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Ofício n" 040/2021

Ao Senhor

Enoque dc Sá Barreto Filho
Secretário Municipal de Administração
Trizideia do Vaie/TvlA.

ORGÃO GERENCIADOR

Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20200263/2020. OBJETO: Registro
dc Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para o fomecimento de peças e
acessórios originais de primeira linha para os veículos pertencentes a frota do município de Trizide
ia do Vale-MA.

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, requerer ADESÃO na forma
"carona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n" 20200263/2020, datada de 13 de março de
2020, resultante do Pregão Presencial n" 002/2020 - Sistema de Registro de Preços (SRP). Tipo
Menor Preço Unitário, objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contrata
ção de empresa para o fornecimento de peças e acessórios originais de primeira linha para os veícu
los pertencentes a frota do município de Trizideia do Vale - MA, tendo como detentora da presente
ATA a empresa ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI. inscrita no CNPJ sob o n"
08.746.955/0001-02, sediada à Rua Santo Antônio, n" 173. CEP; 65.727-000, Centro - Trizideia do

Vale/MA, publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - DOM, EDIÇÃO N" 565 - ANO VII
- DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - TRIZIDELA DO VALE/MA, SEGUNDA-FEIRA 16 DE
MARÇO DE 2020, o qual manifestamos interesse nos produtos discriminados com suas respectivas
quantidades em anexo.

Solicitamos após análise do pedido. LIBERAÇ.ÂO TÉCNICA e AUTORIZ.A-
ÇAO DE ADESAO para efetuarmos a contratação, lendo em vi.sia as necessidades desta Municipa
lidade soliciiante. visto que as quantidades solicitadas estão estimadas para suprir nossas necessida
des, onde solicitamos também, que. caso seja positivo a liberação, que seja enviada a seguinte do
cumentação do referido processo:
/> Edital;
r > Parecer .lurídico da Minuta do Edital;
> Parecer Conclusivo;

/> Publicações do Aviso do Certame;
/> Proposta de Preços .Adequada;
> Termo dc Adjudicação;
> Termo de Homologação;
> Publicação do Termo de Homologação;

y > Ata de Registro de Preços;
/■ > Publicação da Ata de Registro dc Preços
y > Termo de .Aceite da empresa deíeirtafã'7íã~AT.A. •

Pedreiras (MA), 15 de fevereiro dé2021. wj ""-n

Sccreimq^M^dpàí d^Adod^fí^ç^^^^^^
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ANEXO

OBJETO: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20200263/2020. OBJETO: Registro
de Preços para fiitura, eventual e parcelada Contratação de empresa para o fornecimento de peças e
acessórios originais de primeira linha para os veículos pertencentes a frota do municipio de Trizide-
la do Vale - MA. conforme disposto no An. 22. § 3" do Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, alterado pelo Decreto Federal n" 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

Especificação

Abraçadcirn do cscapamcnlo

Abraçadcira inangoic do radiador

Altcrnador

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Anel de ̂ 'cdação do cscapamcnlo

Balança traseira

Banco esiofadú

Barra de dircç.ào

Base amortecedor

Base da caixa de marcha

líase do motor

Bateria 65,70 ou 90 anípcrcs

Bico injctcr

Bieteta

Romba d'ágii8

Borracha de cscapamcnlo do meio

Borracha dc cscapamenlo final

Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

Braço axial

Braço do setor

Braço I

Bucha da balança inferior

Bucha da balança superior

Bucha da balança traseira

Buclia do braço oscilante

Buclui do eixo traseiro

Buclia do estabilizador

Bucha do tirnnlc

Buzina

Cabo de bateria

Cabo de cmbrcagcm

Unidade Quant

Unidade 6

Unidade

Unidade

Par

Par

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Avenida Rio Branco, n" íll, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, c-mail: admiwstna--^'
cao(a^pedreiras.ma.gov.br
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Cabo do acelerador

Cabo do vclocmietro

Caixa de direção

Caixa de marcha

41 Chave de roda

42 Cilindro dc roda dianteiro

43 Cilindro deroda traseiro

44 Cilindro inferior de enibrengem

45 Cilindro mestre

46 Cilindro superior dc embreagcm

47 Coifa da caixa dc direção

48 Coifa da caixa de marcha

49 Coifa da junta homocinctica

50 Coifa da junta oscilante (lado da roda)

51 Coifa da scnii-arvorc

52 Coifa lado da caixa dc marcha

53 Cola parabrisa

57 Correia da bomba

54 Correia dc ventoinha

55 Correia dentada

56 Correia do altemador

58 Correia do hidráulico

59 Cruzcla de transmissão

60 Dílèrcncial completo

61 Direção

63 Disco dc freio

64 Farol dc milha

65 Farol direito

66 Farol esquerdo

67 Fechadura do eapõ

68 Filtro de ar

69 Filtro de combustível

70 Fila da direção da buzina

71 Fusíveis

72 Jogo de cabo dc vela

73 Jogo de escova do motor dc pianida

74 Jogo dc junta do motor

75 Jogo de lona dc freio

76 Jogo dc pastilhas dc freio

77 Jogo de velas

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, e-maih adi

cao(^'pcdreiras.ma.gov.br
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Kit de cmbrcagcm

Lâmpada do farol

LaitEcma traseira direita

Lanterna traseira esquerda

Kit

Unidade

Unidade

UnidadeMacaco

Maçanetas das portas

Molas traseiras

Unidade

Unidade

Painel completo

Pallictas de limpador de parabrisa

Unidade

Unidade

Parabrisa Unidade

Para-choquc dianteiro Unidade

Para-choquc traseiro Unidade

Pivô inferior Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Pona direita

Porta esquerda

Porta traseira direita

Porta traseira esquerda

Radiador

Retcnior do volante

Retrovisor

Retrovisor infcmo

Roda liga leve

Rolamento dc roda traseiro

Tampa do tanque dc combustível

Tanque dc combustível

Tapetes

Tela dianteira

Terminal dc bateria

Terminal de direção Id

Tcnninal de direção le

Trava da tampa traseira

Vidro da porta direita

Vidro da porta esquerda

Vidro traseiro

Alfernador completo

Anel do rolamento altcmador

Automático auxiliar partida

Automático da partida

Bobina de campo

I Buzina

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mall: adr

caofa'pedrcira5.ma.gov.br
lusíríL-
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Carcaça do motor de partida

Correia .nlicrnador

Eixo benix do motor dc partida

Estaior do aítemador

Farol principal

Induzido partida

Jogo dc bucha do induzido

Jogo escova alicmador

Lâmpada 1034

Lâmpada 1141

Lâmpada do farol

Lanicma traseira

Lanterna pisca dianteiro

Mancai do altcmador

Motor dc partida completo

Parafuso do induzido

Parafusos da tampa altcmador

Porta escova

Regulador voitagcm

Relc auxiliar

Relc do pisca

Rqraro do motor dc partida

Rolamento grande do altcmador

Rolamento pequeno do aítemador

Rotor do aítemador

Tampa do aítemador

Tampa do automático

Amortecedores— (suspensão)

Batedores do fcixo dc molas - (suspensão)

Braçadciras do fcixo dc molas - (suspensão)

Buchas do estabilizador— (suspensão)

Embueliamcnto do eixo - (suspensão)

Jumelos - (suspensão)

Mancais do feixo de molas - (suspensão)

Mola mestre (suspensão)

Molas (quarta, quinta c sexta) - (suspensão)

Parafusos dc centro - (suspcn.sào)

Pino.s c buchas do fcixo dc molas - (suspensão)

Suportes - (suspensão)

Trava dos pinos do fcixo dc molas - (suspensão)

Barra pequena da direção - (direção)

Bomba hidráulica - (direção)

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

.Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/M.A, e-mail: admir

cao(^pedreiras.ma.gov.br
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Hraço setor - (.direção)

Cruzcta da coluna da direç.ão - (direção)

Reparos da caixa de direção - (direção)

Tenninais da barra da direção - (direção)

Alavanca - (caixa de marclias)

Bases da caixa - (caixa de marchas)

Carcaça - (caixa de marchas)

Cilindro inferior c superior - (caixa de marchas)

Cilindro mestre - (caixa de marchas)

Eixo íntcmicdiários e secundários; (talhado e corretão) - (caixa de mar
chas)

Engrenagens gerais — (caixa dc marchas)

Garfo-(caixa dc marchas) I

Juntas - (caixa de marchas)

Kit de embrcagcm - (caixa de marchas)

Reparo da alavanca - (caixa dc marchas)

Rolamentos - (caixa de marchas)

Compressor dc ar - (freios)

Conexões c mangueiras dc ar - (freios)

Cuíca de freio - (freios)

Lona de freio - (freios)

Mangueiras de cuíca - (freios) '

Molas dc freio - (freios) '

Reparo dos s'p - (freios) '

Sapatas dc ireio - (freios)
Tambores dc freio — (freios)

Válvula 04 circuitos - (freios)

VáKoila 06 vias - (freios)

Válvula dc descarga rápida - (freios)

Válvula de drenagem- (freios)

Válvula dc pcdal - (freios)

VáKoila go\'cmadora de ar do compressor- (freios)
Válvula pii- (freios)

Válvula rclc - (freios)

Calhas e aros - (rodas)

Cubo - (rodas)

Parafusos - (rodas)

Rcicntores - (rodas)

Rolamentos - (rodas)

Travas c plnens - (rodas)

Canos da transmissão - (transmissão)

Cnizeta — (inmsmissão)

U

U

nidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

nidade

Jogo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Metro

Unidade

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, e-mail: admini^a-
cao(^pcdreiras.ma.gov.br \
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Fmnja - (transmissão)

Frcsado - (transmissão)

Garfo - (transmissão)

Luva d:i caixa c do difcroncial - (transmissão)

Rolamento dc centro - (transmissão)

Supoite do rolamento - (transmissão)

Caixa dc satélite - (diicrenciai)
Coroa - (direrencial)

Peão - (direrencial)

Roiamcnto do peão grande e pequeno - (direrencial)

Rolamento laterais - (direrencial)

Scmicixo -(direrencial)

Bielas - (motor)

Bloco - (motor)

Bomba dc óleo - (motor)
Bomba d'ágiia - (motor)

Cabttçote - (motor)

Camisas - (motor)

Cartcr - (motor)

Comando de váKoiia -(motor)

Correias - (motor)

Descarga - (motor)

Dimissào - (motor)

Eixo dc comando - (motor)

Hclicc - (motor)

Inierculcr- (motor)

Juntas do motor - (motor)

Mangotcs - (motor)

Mangueira do intcrculer— (motor)

Piston - (motor)

Folias - (motor)

Radiador - (motor)

Reservatório de água - (motor)

Tampa de válvula - (motor)

Tanque de combustível - (motor)

Tcnsor - (motor)

Turbina - (motor)

Válvula - (motor)

Vira brequinho - (motor)

Filtro dc ar - (filtros)

Filtro de combiisti%'cl - (filtros)

Filtro dc lubrificante - (filtros)

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, c-maíl: adtíii^islra-
cao@pcdrciras.ma.gov.br
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Filtro de pu - (llliros)

Filtro de racor - (filtros)

Filtro do ar condicionado - (filtros)

Filtro do aria - (filtros)

Filtro liidraiilico - (filtros)

Capò-(iunilaria)

Cintos de segurança - (funilaria)

Climati?:ador - (Tunilaria)

Espelho retrovisor - (funilaria)

Máquina de vidro - (funilaria)

Parabrisa - (funilaria)

Paralamas - (funilaria)

Porta - (funilaria)

Travas da cabinc - (funilaria)

Trincos c tuaçanetas - (funilaria)

Vidro da porta - (funilaria)

Volante - (funilaria)

Base da cabinc - (bases)

Base do motor- (bases)

Base do radiador - (bases)

Buchas - (bases)

• Coxim - (bases)

Abraçadcira dc plástico

Abraçadeira do cscapamento

Acabamento paralama fi (s l/d

Acabamento paralama ft ts l/c

Aiiernador

Aiiionccedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Arrueia de pressão

Automático do motor dc partida

Balança traseira

Bnivco estofado

Barra dc direção

Base amortecedor

'  Base da caixa cie marcha

'  Base do motor

Bateria de 45 ampcrcs

Ben7:il do motor de partida

Bico injetor

Bieta do motor

Bicleia suspençào ft d/e

Avenida Rio Branco, n" 1 í 1, CEP: 65.725-000. Cenlro -

cao(^pcdrciras. ma.gov.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Pedreiras/MA, c-mail: adinii

br (
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286 Bobina dc igniçào

287 Boia do taiu|iic dc combustível

288 Bomba de combustível

289 Bombadcdagua

290 Bomba de óleo

291 Bomba do hidraúlico

292 Borracha da lampa

293 Borracha dc cscapnmcnto do meio

294 Borracha de escapamcnta ílnal

295 Boiraeha do amortecedor

296 Borracha do estabilizador

297 Borracha parabrisa

298 Borracha porta

299 Braço axial

300 Braço oscilante

301 Braço lensordiant ft l/c

302 Bucha da balança traseira

303 Bucha da sapata

304 Bucha da suspensão

305 Bucha do braço do lensor

306 Bucha do braço oscilante

307 Bucha do eixo traseiro

308 Bucha do estabilizador

309 Bucha do feixo dc mola

310 ' Bucha do motor dc partida

311 Bucha do (irantc

Bucha elástica

Buzina

Cabo cx marcha ft engate

Cabo dc acelerador

316 Cabo de bateria

317 Cabo de cmbreagcm

318 Cabo de freio de mão

319 Cabo de vela

Cabo de veloclmctro

Cabo do capuz

322 Caixa dc direção

323 Caixa dc marcha

Calço do feixe dc mola

Calço do motor

Calha do radiador

327 Capó

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/iMA, c-inati: adminlstra-
caoi^pedrciras.ma.guv.br ^



.-á

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEI I LIRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.I84.25.VÍI0ÜM9

Silc: hltps://\v\vw.pedrciras.raa.gov.br/

i  PEDREIRASíMA
Proc.QlOaXXlI y?íT?í

328 Capsula marcha Icnla fl

329 Chave de roda

330 Cilindro de roda dianteira

331 Cilindro de roda traseira

332 Cilindro inferior de cmbreagcm

333 Cilindro mestre

334 Cilindro superior de embreagctn

335 Cobertura correia deiu fl

336 Coifa da caixa de direção

337 Coifa da junta honiocinetica

338 Coifa da junta oscilante (lado da rodá)

339 Coifa da semiarvore

340 Coifa lado da caixa de marcha

341 Cola parabrisa

342 Correia de ventoinlia

343 Correia dentada

344 Correia do altemador

345 Coxim do amortecedor dianteiro

346 Coxim do amortecedor traseiro

347 Cruzcia

348 Cubo roda dian ft

349 Cubo traseiro

350 Dcfieior radiador fl

351 Diferencial completo

352 Direção

353 Disco de freio

354 Engenho da porta

355 Evaponidor acd fl

356 Paro) de milha

357 Farol direito

358 Farol esquerdo

359 Fcciiadura da porta

360 Fccliadura da tampa traseira

361 Fechadura do capô

362 Feixe de molas

363 Filtro de ar

364 Filtro de combustível

365 Filtro lubrificante psi 47

366 Fita de direção da buzina

367 Flange bomba comb fl

368 Flexível dianteiro

369 Flexível traseiro

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
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370 Fusíveis

371 Graderadiadorft

372 Guia rolamento cmbrcagcm II

373 Masie alavanca freio ft

374 Hidrovaco

375 impulsor motor partida fi

376 Induzido

377 Imcrrupior freio fi

378 Jogo de bi'onzc de bicia

379 Jogo de bronze do chumacciro

380 Jogo de bronze do comando

381 Jogo de junta do motor

382 Jogo de junta íbi

383 Jogo de lona de freio

384 Jogo do pastilha do freio

385 Jogo dc segmento

386 Jogo dc vela de igntçào

387 Junta coletor dc admissão

388 Junta coletor de escape

389 Junta da tampa de lucho

390 Junta do cabeçote

391 Junta do carte

392 Junta do corpo borboleta

393 Junta do tampão

394 Junta homocmetica

395 Junln motor ft c/rel

396 Junta saída da descarga

397 Kit amortecedor

398 Kit dc entbreagem

399 Kit do estabilizador

4f)0 Kit do feixe de mola

401 Lâmpada 1034

402 Lâmpada 1141

403 Lâmpada 67

404 Lâmpada do faro!

405 Lâmpada h4

406 Lamcma traseira direita

407 Lanterna traseira esquerda

408 Macaco

409 Maçaneta da porta

410 Manga eixo fl l/d

411 Manuoie do radiador

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
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Maiigoie do suspiro do radiador

Maiigoic do tnnquo dc combusiivcl

Mangueira de freio dianteira

Mangueira de freio traseira

Mangueira filtro ar fl

' Maquina vidro dl íl l/d cl

Maquina vidro dt (I l/c cl

Molas traseiras

Painel completo

Paihcta do limpador

Panibrisa

Parachoque dianteiro

Paraciioque traseiro

Pastilha freio ft dian

Pino do capú

Pistão

Pivô inferior

Pivô superior

Polia virabrequim ft

Porcas c parafusos dc rodas

Porta direita

Porta direita traseira

Porta esquerda

Porta esquerda traseira

Prc.ssosiato ar cond

Radiador de mola

Radiador fl a

Rcfil da bomba de combustível

Regulador de voltagem

Regulador do sensor de nivci dc combustível

Relc do pisca

Reparo dn caixa dc direção

Relcntor da polia

Rctcntor dc válvula

Relcntor do comando

Rctcntor do primário

Relcntor do volante

Retrovisor

Retrovisor interno

Roda de liga leva

Rolamento d.i coifa

Rolamento da roda traseira

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
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434 Rolamcnio de coluna

455 RoianieiUo de direção

456 Rolamcnio dc roda dianlciro

457 Rolamcnio do altemador

458 Rolainciiio do lensor

459 Ralamcmo tencionador

460 Rolor du altemador

461 Sapata susp R dl l/c

462 Sensor dc temperatura d'água

463 Scasor do corpo borboleta

464 Sensor do nivel dc combustível

465 Sensor map

Silencioso da saída do motor

457 Silencioso dianteiro

468 Silencioso do meio (intermediário.)

469 Silencioso traseiro

470 Sinaleira lateral

471 Sonda lambida

472 Suporte du caixa de raarclia

473 Tambor dc freio

474 Tampa dc óleo do motor

475 Tampa do radiador

476 Tampa do tanque dc combustível

477 Tampa re.scrvalório água rad ft

478 Tanquc dc combustível

479 Tapetes

480 Tarugodcroda

481 Tela dianteira

Termina! de bateria

Terminal de direção Id

484 . Tcmiinal de direção le

485 Terminal extremo

Tirantc ft ex mch ext

Trança do capuz

488 Trava da tampa traseira

489 Trizela do tripoidc

490 Tubo Ilexivel cano mir ft

Válvula acd ft

492 Válvula dc admissão

493 Válvula dc escape

494 Válvula icrmostática ft

495 Veia iun ft

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
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Vidro da porta direita

Vidro da porta esquerda

Vidro traseiro

Amortecedor traseiro ônibus/uiicro-ònibus

Amortecedor dianteiro ônibusnnicro-ônibus

Anel segmento ónibus/micro-ômbus

Anel sincronízador p 5 vcl ônibiis/micro-ônibus

Rose rad maior õníbus'niicro-ónibus

Bateria 15Üa ònibus/micro-ônibus

Bomba d'àgua ôníbus/miero-ônibus

Bor amori dl c/cano ômbus/micro-ònibu.s

Bronzina bicla ônibus/micro-ònibus

Bronzinn central ônibus/micro-ònibus

Bucha bicla òuibus/micra-ônibu.s

I Bucha coman valv std ônibus/micro-ònibus

Bucha mtr part bosch 1 intermed std ônibiisònicro-ônibus

Cabo acelerador 181 Omm ônibii.s/núcro-óiiibus

Camisa cil seca std 97mm ônibus/micro-ónibiis

Capa term inst 6.3 tcmca trava ônibus/micro-ônibus

Chave seta alav curta ônibus/micro-ònibus

Cilindro auxiliar dc cmbreagcni ônibus/micro-ònibus

Colmcia cb ònibiis/niicro-ônibus

Coroa pinhão 7x40 f I4mm ònibus/micro-ômbus

Correia compres ônibus/micro-ônibus

Correia gir ali bomba d"água ônibus/micro-ônibus

Correia gir ait dh ônibus/micro-ônibus

Cruzeta ônibus/micro-ônibus

Disco embr 330mm 13" ônibus/micro-ônibus

Eixo carrclão ônibus/micro-ônibus

Eixo primário 17 dentes ônibus/micro-ônibus

Embuchamcntü c/rol jg 38.00mm ônibus/micro-ònibus

Engrenagem 2a vel livre 32 dcnt õnibus'micro-ônibus

Engrenagem 3a vcl 25 dentes ómbiis/micro-ònibus

Engrenagem 5a vcl fixa 36 dentes ônibus/micro-ônibus

Engrenagem re 20 dentes ônibiis/niicro-ònibus

Engrenagem re 36 dentes ònibus/micro-ônlbus

Estopa limp pacote ônibus/micro-ônibus

Extintor pó abe pressunvizado ônibus/micro-ônibus

Filtro comb 1/2 It ônibus/micro-ônibus

Filtro lub ônibus/micro-ônibus

Fita isolante imperial 3m ônibus/micro-ònibus

Frasco Ir varga dot 3 1/2 it ônibus/micro-ònibus

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-UOO, Centro -

cao@pcdrciras.ma.gov.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
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FLt
\pub.

Impulsor mtr part bosclí õnibus^micro-ònibus

Induzido do motor partida 12v ônibus/micro-ônibus

Interruptor fr c ene ômbus.'micro-õnibus

Junta cabccotc mtr ônibus'micro-ònibiis

Junta ex mar jg ônibus/micro-ônibus

Junta mtrdsl e/ret ônibus/micro-ônibus

Kitcmbr dis pia coi ISOmni ônibus/micro-ônibus

Lâmpada I polo I2v ônibus/micro-ônibus

Lâmpada ]2v lOwònitnis/micro-ônibus

Lâmpada I2v 3w base vid gdc ônibus/micro-ônibus

Lâmpada 2 poIos desiguais I2v ônibus/micro-ônibus

Lâmpada biodo h4 I2v 3 pinos ônibus'micro-óm"bus

Lâmpada iodo 12v c rabicho ônibus/micro-ònibus

Lâmpada painel 12v 4w base ferro ônibus/micro-ônibus

Lâmpada painel 12v base vid peq õnibus/'micro-ônibus

Limpador de para- brisa ònibu&'micro-ônibus

Lona fr di ts ônibus/micro-ônibus

Paíhcia ónibus/micro-õnibus

Pani-brisa ônibus/micro-ònibus

Parafuso ecni ônibus/micro-ônibus

Pastilha fr dt ônibus/micro-ônibus

Pino mola dt ônibus/micro-ònibus

Pislâo c/iincl std jg ônibus/micro-ônibus

Poltrona ônibus/micro-ônibus

Porta escova mtr part onibus/niicro-ônibus

Regulador alt ! 2v iransisl ônibus/micro-ônibus

Rcle aiix 12v 4 lerm c suporte ônibus/micro-ônibus

Rclc pisca 3 tcrm s suporte ônibus/micro-ònibus

Rep bomba d'água c/ rol ônibus micro-õnibus

Rctcmordt ônibus/micro-ônibus

RctciUor dt pol ônibus/micro-ònibus

Reiciitur ts micro ônibiis/micro-ônibus

Retrovisor ônibus/micro-ônibus

Rol cmbr nac ônibus/micro-ônibus

Rol rd dt cxt ònibus/micro-ôiiibus

Rol rddt ini ônibus/micro-ônibus

Rol rd ts cxt ônibus/micro-ônibus

Rol rd ts int ônibus/micro-ônibus

I  Segmento comp std 94mm ônibus/micro-ônibus

Semi eixo 40 cst 1 OOcm ônibus/micro-ônibus

Silicone hrascoved alta (cinp verm ônibus/micro-ônibus

•  Soqiictc lant í polo ônibus/micro-ônibus

Avenida Rio Branco, n" 1 M, CEP: 65.725-000. Centro -

caoC/rpcdrciras.ma.gov.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
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Riib

Super lub 3ü()tiil cx 12 ònibus/niicro-òiiibus

Tcnuinal dirc c 3()mm ôtiibus/niicro-òriibus

Terminal inst 1/4 ónibus/micro-õnibus

Terminal insl 3'8 òiiibu&''micro-õiitbus

Terminal inst fcmca c garra ônibus,'micro-ônibus

Terminal inst menor 3/16 ônibus/micro-ônibus

Válvula adni 3()gr õnibiis/micro-ônibus

Válvula desc 45gr ônibus/micro-ônibus

Vcdaescapc 1 OOgr ônibus/micro-ônibus

•  .Amortecedor Dt turbogas

Amortecedor Ts ttu-bogas

Base coxim amurt. Dt

Base cx marcha

Base motor dt d

Bateria 60 ampercs

Bico injetor

Bomba d'água

Cabo acelerador

Cabo de veia

Cabo embrcagcm

Cabo freio dc mão completo

Cilindro mestre freio

Cilindro rd ts

Correia denl

Correia gir alt d h

Disco de freio dl

Extintor pó abe prcssunvizado

Farol dt d

Farol dt c

Filtro ar

Filtro de combustível

Filtro lubrificante

Ftisivel

Kit amort. Dl batedor

Kit amort. Ts baledor

Kit bem. Dis/pla/cot 190mm

Kit bomba conib. Flex

Kit rolamento ts

Lâmpada

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquerda

Limpador 13

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
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Limpador dc para-brisa

, Lona Erascirn

.Mangotc inferior radiador

I Mangolc superior radiador

Mangueira dc freio dl d/c

I Mangueira dc freio is d/e

Palhcta

Para-brisa

I Parabrisa dl

Retrovisor c

Rolamento roda dt

Silencioso intermediário

Silencioso ES

Tambor dc freio is

Tampão da roda

Tarugo dc roda dt/ts

Terminal

Terminai axial

Vcla(jogo)

AmorEecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Anlifeirugem

Barra direção

Bateria

Bomba gás

Bomba óleo

Cilindro rd ts

Estopa

Extintor pó abe pressucivizodo

Fechadura porta

Filtro ar

Filiro combustivcl

Fusível

Junta desli

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

Unidade

Unidade

631 Pastilha freio dt Unidade 5

632 Poltrona Unidade 1

633 Reparo irambulodor cx 5 marcha Unidade 2

634 Reservatório de água Unidade 2

635 Retrovisor d Unidade 2

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Par

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

653 Cabo acelerador Unidade 4

654 Cilindro igniçào Unidade 4

655 Cilindro mestre Unidade 2

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/M A, e-mall: adinSí^ra-,
cao(®.pcdreiras.ma.gov.br (
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664 Junta cscapnmcmo

665 Junta mtr

666 Kit junta bomocinetica

Lâmpada

Limpador de para-brísa

Lona Ir

670 Maçaneta vidro

Palbcia

Piira-brisa

674 Poltrona

675 Retrovisor

676 Servo fr

677 Tampão da roda

678 ■ Terminal direção

679 Allernador

680 Amortecedor

681 Anéis do pistão

582 Banco estofado

683 Barra axial da direção

684 Barra de direção

685 Bateria

686 Bobina de ígniçfio

687 Bomba central dos travões

688 Bomba do hidratiiieo

689 Borracha parabrisa

690 Braço de suspensão

Btt7ina

692 Citbcçolcs amortecedores c rolamento

693 Cabo de bateria

694 Cabo dc ignição

695 Caixa de direção

696 Caixa de marcha

697 Calha
698 Capas de bicla

699 Capô

700 Casquilho dc braço de suspensão

701 Chave de roda

702 Chumaceira da cnmbota

703 Cilindro mestre da cmbratagcm

704 Cilindro receptor dc cmbraiagem

705 Circuito eléctrico do motor

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
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Rub

706 ' Cola parabrisa

707 Correia trapczoidal estriada

708 Cruzeta

709 Cubo da roda
710 Diferencial completo

711 Direção

712 Discos dc iravào

713 Escova do limpa vidros

714 Farol principal

715 Fechadura do capô

716 Filtro de ar

717 Filtro de combustível

718 Filtro de óleo

719 Filiro do habitáculo

720 Fita de direção da buzina

721 Fusíveis

722 Injcctor

723 Jogo de iravào dc tambor

724 Lâmpada de lanterna de teto

725 Lâmpada para faróis dc marcha atrás

726 Lâmpada para farol dc estrada

727 Lâmpada para farol nevoeiro

728 Lâmpada para farol principal

729 Lâmpada para luz dc matricula

730 Lâmpada para luz inicrmitcnic

731 Lâmpada para luz traseira

732 Lâmpada para luzes dc stop

733 Lanterna traseira esquerda

734 Lanterna traseira direita

735 Liquido dos iravões

736 Luz da mala

737 Luz dc circulação diurna

738 Lu/ dc estacionamento c posição

739 Lu/ de placa

740 Macaco

741 Maçanetas das portas

742 Mangueira de travào

743 Maxilas dc travào

744 Molas traseiras

745 Painel completo

746 Palheias limpador parabrisa

747 Parabrisa

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: adtn»uí^a-_
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748 Para-cKoquc dianteiro

749 Parn-choque traseiro

750 Paslillias de travão

751 Ponteiras de direção

752 Potilciras dc direção rótula de suspensão

753 Porcas c parafusos dc roda

754 Pona direita

755 Poria esquerda

756 Poria traseira direita

757 Porta traseira esquerda

758 Produto dc limpeza dc vidros

759 Radiador

760 Retrovisor

761 Retrovisor interno

762 Roda dc liga leve

763 Rolaincnio da roda

764 Rótula dc suspensão

765 Sensor de detonação

766 Servo freio

767 Sonda lambda

768 Tambor de travão

769 Tampa dc combustível

770 Tanque dc combustível

771 Tapetes

772 Tela dianteira

773 Terminal de bateria

774 Tirante da barra estabilizadora

775 Trava da tampa traseira

776 Válvula dc escape

777 Válvula dc admissão

778 Vela de ignição

779 Vidro da porta direita

780 Vidro da porta esquerda

781 • Vidro traseiro

782 Abraçadcira do escapamenlo

783 Abraçadcira mangote do rádíador

784 Amortecedor de direção

785 Amortecedor dianteiro

786 Amoneccdor traseiro

787 Anel de vedação du escapamcnto

788 Kalança ir.ascira

789 Barra de direção

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, e-mait: admHií

caoCrtípcdreíras.ma.gov.br
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790 Base amortecedor

791 Base dn caixa de marcha

792 Base do motor

793 Bateria 00 nmpcrcs

794 Bico injctor

795 Bielela

796 Bomba d'água

797 Bomba de óleo

798 Borraclia de cscapamcnio do meio

799 Borracha de escapamcnto final

SOO Borracha do amortecedor

801 Borracha do esiabili/ador

802 Borracha parabrisa

803 Braço axiai

804 Braço do setor

805 Braço 1

806 Bucha da balança inferior

807 Bucha da balança superior

808 Bucha da balança traseira

809 Buclui da sapata dianteira

810 Bucha do braço oscilante

81 1 Bucha do eixo traseiro

812 Bucha do estabilizador

813 Bucha do tirantc

814 Cabo de cmbreagcm

815 Cabo de velas

816 Cabo do acelerador

817 Cabo do veiocímetro

818 Cano d'água

819 Chave de roda

820 Cilindro de roda díamciro

821 Cilindro de roda traseiro

822 Cilindro inferior de cmbreagcm

823 Cilindro tncsirc

824 Cilindro superior dc embreagein

825 Coifa da caixa de direção

826 Coifa da caixa dc marcha

827 Coifa da junta homocinetiea

828 Coifa da junta oscilante (lado da roda)

829 Coifa da scniiar\'ore

830 Coifa lado da caixa dc marcha

831 Correia da bomba

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, e-mail: administra-'
cao@pedreiras.nia.gov.br \

Unidade

Unidade

Unidade

g

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unid.ade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
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832 Correia dc venioiniia

833 Correia dentada

834 Correia do aitemador

835 Correia do hidráulico

836 Correia gir/altcrnador
837 Coxim do motor

838 Cruzcia dc irnnstnissio

839 Disco de cmbreagem

840 Disco de freio

841 Eixo de comando da válvula

842 Farol direito

843 Farol esquerdo
844 Filtro dc ar

845 Filtro dc combustível

846 Filtro do óleo do motor

847 Filtro liibrificame psi 900
848 Jogo dc bronze da cliumaceira

849 Jogo de bronze do comando

850 Jogo de cabo de vela

851 Jogo dc escova do motor dc partida
852 Jogo dc junta do motor
853 Jogo dc tona de freio

854 Jogo dc pastilhas dc freio
855 Jogo dc segmento

856 Jogo dc velas
857 Juma da tampa da válvula

858 Junta do cabeçote

859 Kit batedor dianteiro

86ff" Kit reparador da junta inferior
86! Lâmpadas 69
862 Lâmpadas hl

863 Lâmpadas h4
864 Lâmpadas h7

865 Lanterna direita

866 Lanterna esquerda
867 Macaco

868 Parabrisa dianteiro

869 Pastilha de freio dianteiro

870 Pivô dianteiro.

871 Pivô inferior

872 Pivô superior
873 Porca dc roda

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA, e-mail: admlí
cao(?/)pcdreiras.nia.Rov.br
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Rctcntor do volante

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Retrovisor intento

Roda liga leve

Rolamento de coda traseiro

Rolameulu dianteiro

Rolamento do aliernador grande

Rolamento do motor dc partida

Rolamento lensionador da correia dentada

Sapata de freio traseira

Suporto díi barra do tensor

Tambor dc freio traseiro

Tensor da correia dentada

Terminai dc direção Id

Terminal dc direção le

Vela do motor

Amortecedor Dl tiirbogas

Amortecedor Ts lurbogas

Base coxim amort. Dt

Base cx marciia

Base motor dt d

Baieriu 60 ampares

Bomba d'ágiia

Bico injetor

Cabo acelerador

Cabo de vela

Cabo embreagcm

Cabo freio de mão completo

Cilindro mestre freio

Cilindro rd ts

Correia dent

Correia gir ali d h

Disco de freio dl

Farol dl d

Farol dt c

Filtro ar

Filtro de combusiivct

Filtro lubrificante

Kit amon. Di batedor

Kit amon. Ts batedor

Kit bomba comb. Flex

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Lniiiadc

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Avenida Rio Branco, n" UI, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, c-mail: administ^
caoíãípcdrciras.ma.gov.br ^
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916 Kitbcm. Dis/pla/col 190mm

917 Kit rolamento ts

91K Lantcnta traseira direita

919 Laitterrta traseira esquerda

920 Limpador 13

921 Lona traseira

922 Matigoie inferior radiador

923 Mangotc .superior radiadOT

924 Mangueira de freio dl d/e

925 Mangueira de freio ts d/e

926 Parabrisa dt

927 Pastilha de freio dt

928 Reparo iranibutador cx 5 marcha

929 Reservatório dc ligua

930 Retrovisor direito

931 Retrovisor esquerdo

932 Rolamento roda dt

933 Silencioso intermediário

934 Silencioso is

935 Tambor dc freio ts

936 Tarugo dc roda dt/ts

937 Terminal

938 Terminal axial

939 VelaUogo)
940 Amortecedor dianteiro turbogas

941 Amortecedor traseiro turbogas

942 Asa do uruburu

943 Barra axial dir

944 Base coxim amort .dl

945 Base ex marcha

946 Base motor dt d

947 Bateria 60 nmpercs

948 Bomba d'Agua

949 Bomba de óleo

950 Bomba direção hidráulica

951 Botão c moldura puxador vidro

952 Bucha da sapata

953 Cabeçote motor

954 Cabo acelerador

955 Cabo dc freio completo

956 Cabo dc vela

957 Cabo cmbreagcm

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro —

cao(^ipcdrciras.ma.gov.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Pedreiras/M A, e-mail: adminls

br
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958 Cliavc dc roda

959 Cilindro mestre freio

960 Ciiindfo rd ts

961 Colar dc cmbrcagcm

962 Correia denlada

963 Correia gir ali dh

964 Disco de freio dt

965 Farol dl direito

966 Farol dl esquerdo

967 Filtro ar condicionado

970 Filtros dc ar dc moior

971 Hidrovacuo

972 Jogo arruda comando

973 Jogo balancim motor

974 Jogo bronze bida

975 Jogo bronze comando central

976 Jogo junta motor

977 Jogo pinos dos pistom

978 Jogo pistom motor

979 Jogo segmento motor

980 Junta homoçonctica

981 Kiidc cnibrcagcm-plntó +dÍsco + rolamento com alavanca

982 Kit reparo das pinças dt

983 Kit rolamento ts

984 Lanterna ts d

985 Lanterna ts e

Lona traseira

Macaco automotivo universal até 600 kg

988 Maçaneta da externa da porta chave

989 Mangotc inferior mdiador

990 Mangotc superior radiador

Mangueira de freio dl d/e

992 Mangueira de freio ts d/e

993 Motor dc partida

994 Palheios convencionais

995 Parabrisa dianteiro

996 Parachoque dianteiro

997 Parachoque traseiro

998 Pastilha freio dt

999 Pivô

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

Jogo

Unid

Kit

Kit

Kit

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

968 Filtro de combustível Unidade 12

969 Filtro dc óleo 560 Unidade 12

Unidade

Unidade

Jogo

Jogo

Jogo

Jogo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/M A, e-maíi: adminí

cao@pedreíras.ma.gov.br
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Protetor dc cárter

Radiador

Rcpnro da pinça dt

Retentor volante motor

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Rolamento roda dt

Sapata dc freio

Silencioso Ls

Tambor dc freio ts

Tapete borracha pvc

Terminal

Terminal direção

Trinco da porta interna direita

Trinco da porta interna esquerda

Vela

Vidro da porta dianteira direita

Vidro da porta dianteira esquerda

Virabrequim do motor

Altcmador

Amortecedor dianteiro

Anel do segmento

Anci chamas

Bateria 65 ampcres

Bomba d'ngua

Bomba de combustivel

Bomba dc õlco

Bomba de ignição

Cabos dc vela

Câmera dc rc

Camisa do motor

Computador do bordo

Conta giros
Corrêa dentada

Correia do altemador

Coxim amortecedor

Dobradiças portas traseiras

Eixo traseiro

Escapamento completo

Farol dianteiro completo

Filtro óleo lubrificante

Filtro ar condicionado

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade ' 5

Unidade 2

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/M A, e-mail: adminis

cao@pedreiras.nia.gov.br
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Filtro combustivcl

Filtro dc ar condicionado cabinc traseira

Filtro dc ar secundário

Grade difitucira

Hídrovacuo

Iluminação externa lateral

Iinpulsur dc partida

Junta do coletor

Jiinia do tampão

Kit abraçadeíras

Kit de cmbreagcm

Lâmpadas biodo

Lanternas traseiras completas

Lonas dc freio

Maçanetas

Mangotcs

Motor de partidas

Palheta do limpado

Pnrabrisn dianteiro

Pastilhas de freio

Plator de cmbreagcm

Polia da bomba

Porcas para roda

Protetor do catcr

Radiador

Reator para lâmpadas

Perfil bomba elétrica

Reguladores de pressão

Rcscr\'aiório de água

Reser\'atório óleo dc freio

Retrovisores externos

Rolamento roda dianteira

Rolamentos

Rolamento do cardan

Rolamento roda traseira

Semi eixo

Sensor de rotação

Sonda lambda

Tacógrafo digital

Tambor de freio

Tanque de combustível

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro—Pedreiras/M A, e-mail: admínis
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Terminai de direção

Válvula de descarga

Váhajlas de freio dc mão

Velas dc igniçào

Vidros traseiros laterais

Vidros traseiros tipo Janela
AinorleecdoT d(

Ainorieecdor ts

Abraçadcira

Base amon dt

Bateria

Barra direção

Bobina igniçào

Bomba d'água

Correia dentada

Correia gir ali

Cabo vela

Condcnsador de ar

Cubo roda dt

Cubo rd ts

Disco fr dt

Estopa

Extintor Ikg

Kit embrcagcm

Kit bomba comb

Kit estabilizador dt

Kit rep Junta homoc

Filtro cabine acp

Filtro lubrificante

Filtro ar

Filtro eonifa.ustivel

Farol

Fusivcl

Impulsor de partida

Junta homoc ponta

Lâmpada fítroi

Mecanismo vidro porta

Motor vem rad

Mangotc filtro ar

Partilha freio dt

Palhcta limpador dc pani-brisá

Para-bi"isa

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidtidc

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: (55.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-maü: adr

cau(â}pcdreiras.nia.gov.br
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F'árii-cIioque dt Unidade

1127 Para-lama dt Unidade I

1128 Pivô Unidade 7

il29 Radiador Unidade 2

1130 Rclc Unidade 10

1131 Reservatório água Uiüdade 1

Regulador a!t

Rolamento da roda dianteira

Rol tensor correia deni

Rol icnsor correia alt

Sapata c lona colada ts

Tambor fr ts

Terminal direção

Vela

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Bucha tensor dianl fi l/c

Barra direção axial

Bico injetor

Bieicta suspençào ft d/c

Bobina ing plast ft

Borracha porta ft dt>ts

Bucha eixo tras ft

Cabo cx marcha ft cngaic

Cabo cmbreagcm fl

Cabos vela ft

Capsuía marcha lenta ft

Cobertura correia denl ft

Correia altcmador ft

Cubo roda dian

Dcfletor radiador

Evnporador acd ft

Farol ft |/d

Farol ft hc

Fechadura tampa ft ts ihta

Fecho capo ft sup

Filtro ar

Filtro comb injeção

Flange bomba comb

Junta homoc ft a

Junta motor ft c.'rei

Kit cmbrcagem ft 190 mm

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/IMA, e-mail: admiii|sí
cao@pcdreiras.ma.gov.br (
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Mangote radiador fl inf

Mangueira ílitru ar Tt

Maquina vidro dt ft i/d

Maquina vidro dt ft I/c

Parabrisa ft dcg

Parachoquc dianteiro ft

Paraclioque traseiro fí

Pastilha freio ft dian

Polia virabrcquim ft

Prcssostado ar cond ft>vw>toy

Radiador ft a

Rctcntor volante ft

Retrovisor ft l'd fix

Retrovisor ft I/c fix

Sapata suspft dt l/c

Silencioso final ft b

Silencioso intcm ft

Sonda lambda ft

Tampa reservatório de água rad ft

Tanque comb ft galv

Terminal de direção ft i/d

Tirantc ft cx mch ext

Tubo flexível cano mtr ft

Válvula acd fl

Válvula termostálica ft

Vela ing ft

Abraçadcira do cscapantenio

Abraçadeíra mangote do radiador

Amortecedor de direção

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Anel de vedação do escapamcnto

Balança traseira

Barra de direção

Rase amortecedor

Base da caixa de tnarcha

Rase do motor

Bateria 80 amperes

Bico injetor

Bíeicta

Romba d'ásua

Borracha de escapamcnto do meto

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-
cao^lpcdrciras.ma.gov,

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Pedreiras/MA, e-mail: adn^njÃf^
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PEOREIRAS'MA

Borracha dc escapamcnto fiiinl

Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

Braço axial

Braço do setor

Braço L

I Bucha da balança inferior

' Bucha da balança superior

^ Bucha da balança traseira
I Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo traseiro

Bucha do estabilizador

Bucha do tirantc

Cabo dc ctnbreagem

Cabo do acelerador

Cabo do velocimetro

Chave de roda

Cilindro dc roda dianteiro

Cilindro dc roda traseiro

Cilindro inferior dc cnibreagcm

Cilindro mestre

Cilindro superior dc entbrcageni

Coifa da caixa dc direção

Coifa da caixa dc marcha

Cüifa da junta homocinelica

Coifa da junta oscilante (lado da roda)

Coifa da scmiarvore

Coifa lado da caixa dc marcha

Correia da bomba

Correia dc venioinha

Correia dentada

Correia do ahemador

Correia do hidráulico

Cru/cta de transmissão

Disco dc cmbreagem

Disco de freio

Karol direito

Farol csciiicrdo

Filtro dc ar

Filtro de combustível

Filtro lubrificante PSL 900

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Avenida Rio Branco, n" 111, CKP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mafl:

caot^pcdrelras.ma.gov.br
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PEDREIRASIVtA

I P^-oc.̂ Ã03.QQto2 f I
f-LS LIMO
Hub. D

Jogo dc bronze da clnimaccira

Jogo dc bronze do comando

Jogo dc cabo dc vela

Jogo de escov.a do motor dc partida

Jogo dc junta do motor

Jogo dc lona dc freio

Jogo dc pastilhas dc freio

Jogo dc segincnio

Jogo dc velas

Lâmpadas 69

Lâmpadas hl

Lâmpadas h4

Lâmpadas h7

Lanterna Direita

Lanterna Esquerda

Macaco

Parabrisa dianteiro

Pivô inferior

Pivô superior

Porca de roda

Rctcntor do volante

Retrovisor direito

Retrovâsor esquerdo

Retrovisor interno

Roda liga leve

Rolamento dc roda traseiro

Rolamento do altcmador grande

Rolamento do motor de partida

Rolamento tcnsionador da correia dentada

Terminal de direção Ld

Terminal dc direção Lc'

Anel segmento

Base do motor

Bomba óleo

Bronze bicla

Bronze de chumaccira

Bucha biela

Bucha comando dc váhoilas

Calço eixo

Camisa cilindro

Filtro combustível

Filtro lubrificante

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/MA, e-mail: admf
cao(^pedreiras.ma.{<ov.br
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PEDREIRAS'MA

Proc.CHOlOTVpn? 1
FLS. ÜV-U
Rub. o

Guia admissão

Jogo dc junta mt

Jogo dc pistào

Panibrisa

Retentor do válvula

Rüdu dc liga leve

Silicone alin temperatura

Amortecedor

Aro dianteiro

Aro do farol

Aro traseiro

Bateria 12v - Sali

Bengala

Bicln

Bomba combustível

Borraclia para estribo

Bucha balança

Buxina

Cabo acelerador

Cabo embreagcm

Cabo fieio

Cabo velocimciro

Cachimbo dc vela

Caixa dc direção

Carcaça painel inferior

Carcaça painel interna

Carcaça painel superior

Cavalelc lateral c/borracha (descanso)

Eslícador corrente

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Chave de Ingiiiniçao Unidade 8-

Cliavc dc ÍU7 Unidade 7

Corrente de comando Unidade 8

Coxim da coroa Unidade 10

Unidade

Unidade

Eixo da balança Unidade

Eixo da roda dianteira

Eixo da roda traseira

Eixo do peão

Embreagcm dc veloclinctro

Espelha retrovisor

Unidade

Unidade

Estutor Unidade

Avenida Rio Branco. n° 111, CEP: 65.725-000. Centro — Pedrciras/MA, c-mail: adi
cao(^pedrciras.ma.gov.br

^  'U
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ESTADO DO MAll/VNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR^VS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/001)1-49

Site: Iittps://www.pedrclras.raa.gov.br/

Fiação principal

Filtro dc ar

Guia corrente comando

Guia dc cabo

Guidào

Interruptor cmbrcagcm

Imemiptor partida

Jogo dc junta para motor

K.it motor (coroa, corrente c peão)

Lâmpada l2v2l/5wdostop

Lâmpada I2v 35/35w

Lâmpada do painel

Lâmpada do pisca

Lente do painel

Maneie direita

Mande esquerdo

Manopla (direita/esquerda)

Mola bengala

Mola do descanso lateral

Painel completo

Parafuso biijio do óleo

Paralama dianteiro

Patins dc freios (traseiros/dianteiros))

Pcdal do cambio

Pcdat freio

Pisca

Plator dc cmbrcagcm

Rabcia completa

Raio dianteiro reforçado

Raio traseiro reforçado

Retenlor bengala

Retenlor cambio

Retenlor einbreagem

Retenlor tampa válvula

Rolamento da bicla direito

Rolamento da hiein esquerdo

Rolamento roda dianteiro

Rolumento roda traseira

Suporte escovas

Suporte farol

Tampa lateral direita

Tampa lateral esquerda

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

Jogo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/M A, e-mall:

caofã pedreiras.ma.gov.br
admínmra-
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ESTADO DO MARANHAO

PRErEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: ü6.184.253/0«0I-49

Site: httpsi/Avww.pcdreiras.nia.gov.br/

Tcnsur parn corrente comando

Trava pinhão

Varão do freio

Varela de óleo

Vela de ignição

Vclocíniciro (completo)

Agulha

Aiça

Ainuriceedor traseiro

Anel de segmento

Anel de vareta

Bateria de 5,5 ampcres

Bicla

Bucha da balança

Bucha da coroa

Cabo de cmbreagcm

Cabo de freio

Cabo de vela

Cabo de veloelmetro

Cabo do acelerador

Caixa de direção

Camisa do motor

Cavaleta lateral

Corrente

Cubo dianteiro

Cubo traseiro

Engenho dc velocidade

^  Jogo de junta do motor

)  Jogo dc paiin de freio

J  Kit dc tração

l  L,iimpiid:i biodo

l  Lâmpada de 2 contatos

I  [.âmpiida do painel

(  Lâmpada do pisea

>  Lâmpada do stop

S  Lanterna do pisca

7  Lona de freio

í Manopla

)  Pastilha dc freio

Avenida Rio Branco, n" II i.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

1405 Esticador de corrente Unidade 5

1406 Farol Unidade 3

1407 Guidào Unidade 3

CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/MA, c-maíl: .
cao(a:pedreiras.ma.gov.l>r '
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PEDREIRAS'MA

ProcOlOá^^'2C2d_
. FLS.

1 Rub.

Pcdal d» mnrcha

Pcda! dc freio

Pcdal dc pariida

>  Relê dc pisca

Rüicnior dc válvula

Rcicntor do telescópio

Retrovisor

Rolamento dc apoio

Rolamento dc biela
Segmento

Solução dc bateria

Tampa do ianque

Telescópio

Válvula de admissão

Válvula de escape

Vela de ignição

Bateria de 6 ampcrcs

Boia do tanque

Cabo de embreagcm

Cabo dc vela

Cabo do acelerador

Cabo de veloeimctro

Cacliiinbo

Capacete

Corrente

Elemento do filtro dc ar

Escape

Jogo dc junta do motor

Jogo dc patim de freio

Kit de tração

Lâmpada biodo

Lâmpada de 2 contatos
—  W

Lâmpada de farol

Lâmpada do painel

üimpadn do pisca

IJimpada do stop

IJimpnda pingo dagua

Lona de freio

Luvas

I  Maneia dc freio

Avenida Rio Branco, n° I í 1, CEP: 65.725-000, Centro -

caoi^pedreiras.nia.gov.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Pcdrciras/MA, c-maíl:



ESTADO DO MAlUNHAO

PRErEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/01)0M9

SUe: https://ww\v.pcdi-ciras.ma.guv.br/

Pastilha de freio

Reienior dc vál\'ula

Reteiuor dc telescópio

Retrovisor

Rolamento dianteiro

Solução de bateria

Tampa do tanque

Terminal supressivo

Vela dc ignição

Aro dianteiro 1.85x19

Aro traseiro 2.15x17

Dagageiro

Biela completa

Buzina

Cabo acelerador

Cabo embre.agem

Cabo freio vclocitnctro

Cachimbo vela

Capa banco

Capa corrente

Capacete

Carcaça embreagem

Carcaça painel inferior

Carcaça painel superior

Carcnagem farol

Chave igiiiçâo

Cilindro cxt bengala

Cilindro ini bengala

Coletor admissão

Coluna direção inferior

Coluna direção superior

Coroa z50

Corrente 428hsI30

Cubo roda dianteira

Cubo roda traseira

Eixo roda ts

Eixo secundário

Escapamento

Espelho freio traseiro

Eslaior completo

Filtro dc ar

Unidade

Jogo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

.Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrciras/ÍMA, c-maíl: admi

caofã';pedreiras.ma.gov.br
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PEDREIRASíMA

Guidnc)

Jogo disco dc cmbrcagcm

Jogo raio clinniciro

Jogo raio traseiro

Kit buclia pro-link

Kit motor .std

Kit transmissão corr/cor/pi

Lâmpada farol

Mesa direção inferior

Mesa direção superior

Motor partida

Panilama diamcira

Patim fr Ls

Pcdal câmbio

Pinhão za7

Protetor punho

Rcgulagcm rcüficador voltagcm

Rolamento comando direção

Sanfona dt

Unidade cdi

Válvula admissão

Válvula escapamciuo

Veia

Amortecedor traseiro

Aro dianteiro

Aro traseiro

Bateria

Cabo dc freio

Cabo dc vela

Cabo de vclocimciro

Cachimbo

Corrente

Descarga

Farol completo

Guidão

Kit dc junta

Kit tração

Lâmpada do farol

Laniernn iniseim

Lona dc freio

Painel completo

I Par.ilama dianteiro

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Uiiidiidc

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Avenida Rio Brancu, n° II1, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrciras/MA, e-maiJ: adnfflís

cao^pcdreiras.ina.gov.br ^
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PEDRErRAS'MA

Q1QÍ£^202_
Rub.

Paralama traseiro

Pedal de partida

Retrovisor

Rolamento dianteiro

Roiamcmo traseiro

Varão

Disco cmbreagem

-logo Junta

Kit cilindro motor

Kit embrcagcm

Retentor válvula

Kit relação

Manctc cmbreagem

Mnncte freio

Manopla

Patin freio

Retentor bengala

Amortecedor

Aro dianteiro

Aro traseiro

Bateria

Cabo de freio

Cabo de vela

Cachimbo

Caixa direção

Corrente

Descarga

Disco dc cmbreagem

Elemento filtro ar

Kit cilindro motor

Kit cmbreagem

Kit relação

Lâmpada do farol

Lâmpada farol I2v35/35\v

Maneie cmbreagem

Manete freio

Painel coitiplcto

Patin freio

Pedal de partida

Retentor bengala

Retrovisores

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-OüO, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: adnfliéiui-
cao@pedrciras.ma.gov.br -L ^
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P£DREíR.,S/ma

'='^ocQ1(^^001^/202 /

I Rub. T":

158X Rolamento dianteiro

1589 Rolamento traseiro

1500 IVcta

Unidade

Unidade

Unidade

Pedt^iras (MA). 15 de fevereiro de 2021.

i^Úam i ãoT^ílipê^Batb^s^..^
SeOTetário-Municipal de-Ari^nistração

.Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000. Centro - Pcdrciras/M A, c-mail: administra-

caoiír pedrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

I  ̂UREIRAS/MÃ
I P^c(lJOjíX)^j202 /

Ofício 090/2021

A empresa
ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrita no CNPJ

sob o n" 08.746.955/0001-02, com sede à Rua Santo

Antônio, n" 173, Centro, CEP; 65.727-000 - Trizidela do

Vale/MA.

Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
20200263/2020. OBJETO: Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada Contratação de empresa pai-a o
fornecimento de peças e acessórios originais de primeira linha
para os veículos pertencentes a frota do município de Trizidela
do Vale-MA.

Interessado: Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Prezado Senhor,

Em consonância com o disposto no Art. 22, do
Decreto Federal n*^ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado
pelo Decreto Federal n® 9.488. de 30 de Agosto de 2018.
informamos a Vossa Senhoria o interesse da Prefeitura

Municipal de Pedreiras/MA, formulada pelo ofício n°
040/2021 em aderir à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de
n" 202000263/2020, datada de 13 de março de 2020, resultante
do Pregão Presencial n° 002/2020 — Sistema de Registro de
Preços (SRP), Tipo menor Preço por item, objetivando o
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa para o fornecimento de peças e
acessórios originais de primeira linha para os veículos
pertencentes a frota do município de Trizidela do Vale - MA,
tendo como detentora da presente ATA a empresa ELDA
MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°

08.746.955/0001-02, com sede à Rua Santo Antônio, n° 173,

Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vaie/MA, publicada
no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - DO.M, EDIÇÃO N"
565 - ANO VII - DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL -



TRIZIDELA DO VALE/MA, SEGUNDA-FEIRA 16 DE
MARÇO DE 2020.

Nesse sentido formulamos consulta acerca da

possibilidade de adesão desta ata de registro de preços. Assim
solicitamos à gentileza que a resposta seja formalizada a esta
prefeitura de Trizidela do Vale-MA o mais breve possível.

Desde já, colocamo-nos a disposição para qualquer
outro esclarecimento.

Trizidela do Vale/MA, 19 de fevereiro de 2021.

PEDREIRAS/MA

^=•■00 Ot o 100 X/20? f
'  USO I
Rub j? .1

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretária Municipal de Administração

Anexo - Especificação dos itens e Quantidades Solicitadas
pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA para possível

ADESÃO

Ei
isi
ISI

Especificação
raçadeira do escapamenio
raçadeira mangole do radlador

lernador

[jBSII

im onecedor dianteiro

oriecedor traseiro

\m

nel de vedação do escapamertto
Balança traseira
Banco estofado

Barra de direção
Base amortecedor

Base da caixa de marcha

Base do motor

Balerta 65,70 ou 90 amperes
Bico injelor
Seleta

Bomba d'âgua
Borracha de escapamento do meio
Borracha de escapamento final
Bohacha do amortecedor

Btsrracha do estabilizador

Borracha parabrlsa
Braço axiat
Braço do setor
Braço!
Bucha da balança infenor
Bucha da balança superior
Bucha da balança traseira
Bucha do braço oscilante
Bucha do eixo traseiro

lUnldade

Unidade 6

Unidadel 15
Unidade

Par

Par

I Unidade
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade 5

Unidade 1

|Unidade| t
Unidade S

Unidade] 2
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

jUnldade] 2
Unidade S

Unidade 2

Unidade! 2
Unidade 10

I Unidade] 10
lUnidadej 10
|Unidade| 10
Unidade 10



30 iBucHa do estabilizador

IQI

ia
ia
fa

ia

Suchado tirante Unidade 10

Buzina Unidade' 4

Cabo de bateria Unidade 20

Cabo de enUsieagem Unidade 5

Cabo do acelerador Unidade 5

Cabo do vetoclmetro Unidade 2

Caixa de direção Unidade t

Caixa de marcha Unidade 1

Calha Unidade 1

1Capò Unidade

Chave de roda Unidade 2

Cilindro de roda dianteiro Unidade 5

Cilindro de roda traseiro Unidade 5

Cilindro infenor de embreagem Unidade 4

Cilindro mestre Unidade 3

Cilindro superior de embreagem Unidade 3

Coifa da caixa de direção

Coifa da caixa de marcba

Coifa da junta Komocinetica

Coifa da junta oscilante (fado da roda)

Coila da semi-arvore

Coifa lado da caixa de marcha

Cola paraorisa

Correia da bomba

Correia de ventointra

Correia dentada

Correia do altemador

Correia do hidráulico

Cruzeta de transmissão

Diferencial completo

\m

ia

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

lUnidade

Unidade

Unidade

jUnrdade

Unidade

Unidade

Direção Unidade 2

DISCO de freio Unidade 1

Farol de milha Unidade 3

Farol direito Unidade 2

Farol esQuerdo Unidade 4

4

7

Fechadura do eapâ Unidade

Filtro de ar Unidade

Filtro de combustfvel Unidade 12

Ria da direção da buzina Unidade 12

Fusíveis Unidade 6

Jogo de cabodevda Unidade 76

Jogo de escova do motor de partida Unidade 5

Jogo de Junta do motor Unidade 7

Jogo de lona de freio Unidade 2

Jogo de pastilhas de freio

Jogo de velas 7

Kit de embreagem Kit 5

Lâmpada do farol Unidade 5

Lanterna traseira direita Unidade 5

Lanterna traseira esquerda Unidade

SMacaco Unidade

Maçanetas das portas Unidade

Molas traseiras Unidade 3

Pamel completo Unidade 1

7Palhetas de llmpadorde parabrisa Unidade

Parabrisa Unidade 1

Para-choque dianteiro Unidade

1Para-choque.treseiro Unidade

PIvO Inferior Unidade 10

PivO superior Unidade 10

Porcas e parafusos para rodas Unioadc 22

Porta direita Unidade

Porta esquerda Unidade

Porta traseira direita Unidade

Porta traseira esquerda Unidade

Radiador Unidade

Retenlordo volante Unidade 2



lESIC

dlE
lESi
m\
EEaí
m\
Dói
Diai
m\
lESi
nram

BDI
m\
BQES
BSQ
103 Q![

Ret

Rod

Ro

Tam

Tan

Tap

Tel

Ter

Ter

Ter

Tra

d

iVid

Vid

e

ut

t

98 iRelfovIsor

rovisor interno

a liga leve

lamento de roda traseiro

pa do tanque de combustível

que de combustível

etes

a dianteira

minal de bateria

minal de direção id

minal de direção le

va da tampa traseira

roda porta direita

ro da porta esquerda

ro traseiro

i do rolamento allernador

omáltco auxiliar partida

omáltco da partida

Boblrta tte campo

Buzina

Carca^ do motor de partida

Correia aUemador

Eixo benbc do motor de partida

Esiator do altemador

Farol prlnc^

írtduzldo par&da

cgo de budia do Induzido

ogo escova áltémador

Lâmpada 1084

Lâmpada 1141

Lâmpada do farol

Lanterna traseira

Lanterna pisca dianteiro

Mancai do altemador

Motor de partida completo

Parafuso do Induzido

Parafusos da tampa altemador

Porta escova

Regulador voliagcm

Rele auxiliar

Rele do pisca

Reparo do motor de partida

Rolamento grande do altemador

Rolamento pequeno do altemador

Rotor do altemador

Tampa do altemador

Tampa do aulomálico

Amortecedores - (suspensão)

Batedores do feixo de molas - (suspensão)

Braçadeiras do feixo de molas - (suspensão)

Buchas do estabilizador - (suspensão)

Embuchamenio do eixo - (suspensão)

Jumetos - (suspensão)

Mancaís do (eixo de molas - (suspensão)

Mela mestre (suspensão)

Molas (quarta, quinta e sexta) - (suspensão)

Paratusos de centro - (suspensão)

Pinos e buctias do (eixo de molas - (suspensão)

Suportes ~ (suspensão)

Trava dos pinos do feixo de molas - (suspensão)

Barra pequena da direção - (direção)

Bomba hidráulica - (direção)

Braço setor - (direção)

Cruzeia da coluna da direção - (direção)

Reparos da caixa de direção - (direção)

Terminais da barra da direção - (direção)

avança - (caixa de marchas)

166 |6ases da caixa - (caixa de marchas)

mi
Eo:

ESlí
E^[

mi
IBIE
E^r
IB3J
mi
ÍM

IRilP

EEIC
EEaí
EEEIí
EESÍ

EaÈ
m:
imC
EEaC

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 4

Unidade 5

UnidadeB
mUnidade

IIIWBBfam
Unidade 7

Unidade 8

Unidade 8

Unidade 5

Unidade 2

Unidade 2

Unidadel 2

UT:

Unidade

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unldadel 1

Unidade

Unidade

Unidade 1

Unidade

Unidade 5

Unidade 5

jUnídade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Par

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 1

Unidade 1

Unidade 1

Unidade

Unidade

Unidade 10

Unidade 10

Unidade

Unidade 5

Unidade 1

Unidade 1

Unidade 1

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade 1



m

Carcaça - (caixa de marchas) Unidade 1

Cilindro inferior e supenor - (caixa de marchas) Unidade 2

CilirxJro mestre - (caixa de marchas) Unidade 2

0X0 Intermediários e secundários; (talhado e corretão) - (caixa de
marchas)

Unidade 1

Engrenagens gerais - (caixa de marchas) Kits 1

Garfo-(caixa de marchas) ^ Unidade 2

Juntas - (caixa de marchas) Jogo 2

Reparo da alavanca - (caixa de marchas) 3

Rolamentos - (caixa de marchas) Unidademm
ConexOes e mangueiras de ar - (freios) Unidade 10

Cuíca de freio - (freios) Unidade 2

Lona de freio - (freios) Jogo 2

Mangueiras de cuica - (freios) Unidade 5

Molas de freio - (freios) Unidade 5

Reparo dos s'p - (freios) Unidade 5

Sapatas de freio - (freios) Unidade; 2

Tambores de freio - (freios) Unidade 1

1

1

Válvula 04 circuitos - (freios) Unidade

Válvula 06 vias - (freios) Unidade

vaivuia de descarga rápida - (freios) Unidade 2

Válvula de drenagem - (freios) Unidade 2

Válvula de pedai - (freios) Unidade 1

Válvula governadora de ar do compressor - (freios) Unidade 2

Válvula pu - (freios)

Válvula rclè - (freios)

Cubo - (rodas)

Parafusos - (iodas)

Relentores - (rodas)

Rolamentos "(rodas)

Travas e placas - (rodas)

Canos da transmissão - (transmissão)

Ciuzela - (transmissão)

Franja - (transmissão)

Fresado- (transmissão)

Garfo - (transmissão)

l.inra da caixa e do diferencial - (transmissão)

Rolamento de centro - (transmissão)

Suporte do rolamento - (transmissão)

Coroa - (direrenciai)

Peão - (dírerencáBl)

Rolamento do peão grande e pequeno - (direrendat)

Rolamento laterais - (direrenciai)

SemJeixo - (direrenciai)

Bieias - (motor)

Bomba d'âgua - (motor)

Camisas - (motor)

Carter- (motor)

Comando de vátvuta - (motor)

Correias - (motor)

Descasa - (motor)

OimissSo - (motor)

iXo de comando - (motor)

Héiice- (motor)

Juntas do motor - (motor)

Iklangotes - (motor)

Mangueira do Inteiculer - (motor)

Piston - (motor)

Polias - (motor)

Radiador- (motor)

Reservatório de água - (motor)

Tampa de vâlvuia - (motor)

anque de combustível - (motor)

Tensor-(motor)

Turbina - (motor)

Válvula - (motor)

Fiitrode 3f-(filtros)

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

lUnldade

Metro f

Unidade 1

Unidade

Unidade

Unidade 1

Unidade

Unidade 1

Unidade 1

jUnidadel f

Unidade i

Unidade 2

Unidade 2

Unidade

Unidade I 1

Unidade

Unidadel 1

lUnidade 1

Unidade) 1

Unidadel 5

Unidade

lUnidadel i

Unidade 1

Unidade 2

Jogo

Unidade S

Unidade 5

Unidade 1

Unidade 2

Unidade 1

Unidade 2

Unidade 2

jUnloade f

Unidade 2

Unidade

Unidade 5

Unidade



242 iFlltro de combustível - (fllros)
243 Filtro de lubrificante - (filirús)

Filtro de pu - (filtros)

Filtro de racor - (filtros)

Filtro do ar condicionado - (filtros)

Filtro do aria - (filtros)

Filtro nidraúlico - (fillros)

Capo - (funilarla)

Cintos de segurança - (furrllarfa)

ClimaUzador - (funltarla)

Espelho retrovisor - (funilarla)

Máquina de vidro - (funilarla)

Porta-(funilaria)

Travas da cablne - (funilana)

Tiincos e maçanetas - (funilarla)

Vidro da porta - (funilaria)

Volante-(funilaria)

Base da cabirte - (bases)

Base do molor - (bases)

Base do radiador - (bases)

Buchas-(bases)

Coxim - (bases)

Abraçadeira de plástico

raçadeira do escapantento

Acabamento paralama ft ts I/d

Acabamento paralama ft ts Ife

Altemadof

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Arrueia de pressão

Automãlico do motor de partida

Balança traseira

Banco estofado

Barra de direçflo

Base amortecedor

Base da caixa de marcha

Base do motor

Bateria de 45 amperes

Benzil do motor de partida

Bico Injetor

Biela do motor

Bieleta suspenção (t Ole

Bobina de Ignlçáo

Boia do tanque de combustível

Bomba de combustível

Bomba d0d'água

Bomba de õteo

Bomba do tiIdraijUco

Borrada dslampá

Bprrsetiá cfa escapatnenio do meio

Borratthá de escapamento final

Borracha do amodecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

Borracha poria

Braço axiai

Braço oscilante

Braço tensor cilani ft ire

Bucha da balança traseira

Bucha da sapata

Bucha da suspensão

Bucha do braço do tensor

Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo traseiro

Bucha do estabilizador

Bucha do feixo de mota

Bucha do motor de partida

Unidade 1

■Unidade 1

Unidadel 1
Unidade

Unidade i

Unidade

Unidade

Unldadej 2
Unidade

Unidade 2

Unidadel 2
Unídadel 1
Unidadel 2
Unidade! 2
Unldadej 2
Unidade

Unidade

Unidade 2

Unidade 2

Unidade! 2

lUhidadel 2
Unidade

Unldadej 12
Unidade

Unidade

Unidade 2

Unidade 3

Unidade 2

Unidade 22

Unidade 3

Unidade] 2
Unidade 3

Unidadej 5
Unidade

Unidade

Unidade

Unldadej 2
Unidade

Unidade

PEOREir?,\s/MÃ

i LS '

Unidade 2

Unidade 6

Unidade 3

Unidade 4

Unidade 3

Unidade 5

Unidade t

Unidade 2

Unidade 6

Unidade 14

Unidade 14

Unidade 9

Unidade 9

Unidade 4

Unidade 6

Unidade 5
Unidade 5

Unidade 5

Unidadei 5

Unidade! 6

Unidade^ 6

Unidade 6

Unidade 7

7Unidade

Unidade 5

Unidade 5

Unidade 5



311 jSucha do tiranfe ünidadej 5

£Q Bucha eiasfica Unidade! 5

313|Buzina Unidade! 6

ng

QQ

H0

itgi

BBtl

Bgl

BHl

ES3
EE3
Bgl

1^3
EEEl
BcBI

EBil

ESl
RHÍ

KfíSt

Bgl

BBSi

EE3
ES3
Egra

m
B?»l

ESl
E^

121

Big

Bjfl

m
B3»l

^1

m
121
^1

Bgil

BSBI

B5!a

Egg

53

WSFi

£21
£21
BEi

£21
£Si

F

F

F

G

G

H

H

i

I

I

Cabo cx marcha ti engate

Cabo de acelerador

Cabo de balena

Cabo de embreagsm

Cabo de freio de mão

Cabo de vela

Cabo de veloclmelro

Cabo do capuz

Caixa de direção

Caixa de marcha

Calço do feixe de rnola

Caiço do motor

Calha do radtador

CapO

Capsula marúra lenta ft

Chave de roda

Cilindro de roda dianteira

Cilindro de roda traseira

Cilindro Inferior de embreagem

Cilindro mestre

Cilindro superior de embreagem

Cobertura carreia denl ft

Colfa da caixa de direção

Coifa da junta homocinetica

Coita da junta oscilante {lado da roda)

Coifa da semiarvore

Coifa lado da caixa de marcha

Cola parabrlsa

Correia de ventoinha

Correia dentada

Correia do alternador

Coxim do amortecedor dianieiro

Coxim do amortecedor traseiro

Cruzeta

Cubo rodadlanft

Cubo traseiro

Defletor radiador ft

Diferencial completo

Direção

Disco de freio

Engenho da porta

Evaporador acd ft

f^arol de milha

Farol direilo

Farol esquerdo

Fechadura da porta

Fechadura da tampa traseira

Fechadura do capO

Feixe de molas

Filtro de ar

Filtro dc combustível

Filtro lubrificante psi 47

Fila de direção da buzina

Flange bomba como ft

lexível dianieiro

lexível traseiro

usíveis

rade radiador ft

uia rolamento embreagem II

aste alavanca freio ft

ldrovaco

mputsor motor partida ft

nduzido

nterruptor freio f)

Unidade] 3

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade] 3

Unidade

Unidade] 8
Unidade! i"
Unidade

Unidade] 2

Unidade] 6

Unidade

Unidade 2

Unidade] F
Unidade

Unidade] 3
Unidade 3

Unidade 3

Unidade ^
Unidade 2

Unidade 2

Unidade

Unidade 6_
Unidade 6

Unidade 6

Unidade 6

Unidade 6

Uftidade 3

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 5

Unidade 3

Unidade 3

I Unidade 5

Unidade 5

Unidade 3

Unidade 3

Unidade 2

Unidade 3

Unidade 2

Unidade 2

Unidade

Unidade 3

Unidade ^
]Unldade 3

Unidade 2

Unidade 6

Unidade 8

Unidade 2

Unidade 14

Unidade 12

Unidade 3

Unidade

Unidade 6

jUnldade

Unidade

Unidade 52

Unidade 3

]Unidade 9

Unidade 5

Unidade 2

Unidade

Unidade

Unidade

PEOREI

Df Ql
uf

iRutr.



378 {Jogo de bronze de blefa

Jogo de bronze do chumacelro

Jogo de bronze do comando

381 Jogo de Junta do motor

EÜ3
EÜEIE
EU!
EE3
Eg
Eg
ESi

J

J

J

J

J

ogo de junta Ibf

ogo de tona de freio

cgo de pasSIha de freto

ogo de segmento

ogo de vela de fgnlção

unta cotetorde admissão

unte cotelof de escape

Junta da tampa de tucbo

Junta do c^isçole

Junta docails

unta docorpo turboleta

unia dalsmpao

unia itomoelneUca

Junta motor R cfret

Junta salda da descarga

Kit amortecedor

Kit de embreagem

Kil do estabilizador

Kii do feixe de mola

lâmpada 1034

Lâmpada 11<>1

Lâmpada 67

Lâmpada do taro!

Lâmpada

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquerda

Macaco

Maçaneta da porta

Manga eixo ft l/d

Mangote do radiador

Mangote do suspiro do radiador

Mangote do Ianque de combustível

Mangueira de freio dianieira

Mangueira de freio traseira

Mangueira filtro arft

Maquina vidro dl ft l/d el

Maquina vidro dl ft l/e el

Molas traseiras

Painel completo

Psiheia do limpador

Parabriss

Parachoque dianteiro

Parachoque traseiro

Pastilha freio Rdlan

Pino do capú

Pisiao

Pivô Inferior

Rvd superior

PoIIb virabrequim R

Porcas e parafusos de rodás

Porta direita

Poria direita traseira

Porta esquerda

Porta esquerda traseira

Pressostalo arcond

Radiador de mola

Radiador fl a

Refli da bomba de combustível

Regulador de voltagem

Regulador do sei^sor de nível de comouslivei

Relè do pisca

Reparo da caixa de direção

Relentor da poUa

Unidade

Unidade 6

Unidade 25

Unidade 3

Unidade 5

Unidade 5

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade 5

Unidade

Unidade 9

Unidade

Unidade 5

Unidade 3

lUnldade 5

Unidade

Unidadel S

Unidade 6

Unidade

Unidade! 3

Unidade 9

Unidade 4

{Unidade 10

Unidade 10

Unidade 12

Unidade 10

{Unidade 9

Unidade

Unidade

Unldade( 6

jUnidade 5
Unidade 2

Unidade 3

Unidade 3

Unidade S

Unidade 5

Unidade 5

Unidade

Unidade

IUnldade{ 3
Unidade

junidadej 6
Unidade! 5

Unidade S

Unidade S

Unidade 12

Unidade 6

Unidade 3

Unidado 3

Unidade 8

Unidade 5

ijnidade 40

jUnldade

ICSBI
Unidade 3

Unidade

Unidade

Unidade 3

Unidade 2

Unidade 3

Unidade 2

Unidade 5

Unidade 5

Unidade 5

Unidade



445 iRetenlor Úe válvula

Retentof do comando

Retenlor do primário

Retenlor do volante

449 Retrovisor

ggia

Ba
m

Egl

m

El
ESl
E^

EO

m
E^
E^
ESl

E^
m
Bsg

gBül

EU
EU
EU

EU
El
EU

EU

tsst

EU
Bül

EU
g?sa

EECT

EU
EU
EU
EU

EU
gcii

EU
EU
EU
EU
EU
EU
EU
El
EU

Bill

m
BBI
BCT

m
m

Retrovisor interno lUnKtadej 2

Roda de liga reya lintifBB 2

Rotemenlodacolfa [Unidade 5

Rolnn^Io da roda traseira 4

Rolamento de cotuna Unidade 4

4

4

Rolamento de direção Unidade

Rolamento de roda dianteiro Unidade

Rolamento do altemadòr Unidade 3

Rolamento do tensor Unidade 3

Rolamento tendonador 3

Rotordo alterrtádor 2  1
Sapata susp ft dt Ue Unidade 4  '
Sensor de lempmtura d'ãgua Unidade 3

Sensor do corpo borboleta Uhidade 2  '

Sensor do nível de combustível Unidade 3

Sensor map Unidade 2

Silencioso da salda do motor Unidade 3

Silencioso dianteiro Unidade 2

Silencioso do melo (Intermediário) Unidade! 4

Silencioso traseiro Unidade! 3

Sinaleira lateral Unidade 4

Sonda lambida i Unidade! 2

Suporte da caixa de marcha Unidade 3

Tambor de trelo Unidade 3

Tampa de óleo do motor Unidade 3

Tampa do radlador Unidade 3

Tampa do tanque de combustível Unidade 3

Tampa reservatório água rad ft Unidade 5

Tanque de combustível Unidade 2

Tapetes Unidade 2

Tarugo de roda Unidade 4

Tela dianteira Unidade 3  1
Terminal de bateria Unidade 12

Terminal de direção Id Unidade 7

4  1

4  '

4

Terminal de direção le Unidade

Terminal extremo Unidade

Tirante ft cx mch ext Unidade:

Tranca do capuz Unidade 3

Trava da tampa traseira Unidade! 4

Tiizela do Irípoide Unidade 3

Tubo flexível cano mtr fl Unidade 5

Válvula acd ft Unidade 2

Vaivuía de admissão Unidade 3

Válvula de escape Unidade 3

Válvula termosiátlca ft Unidade 3

Vela ign ft Unidade 3

Vidro da porta direita Unidade 2

Vidro da pona esquerda Unidade 2

Vidro traseiro Unidade 2

Sjmortecedor traseiro ónibus/micro-ônlbus Unidade 2

Amortecedor dianteiro ónibus/micro-ónibus Unidade 1

Anel segmento ónibus/micro-ônibus Unidade 1

Anel sincronizador p 5 vel ónibusfmtcro-ônibus Unidade 1  (
Base rad maior àmbus/micro-ónibus Unidade 1

Bor amort dt c/cano ânibus/micro-ónibus Unidade 5

Buctia biela ónlbus/micro-ónlbus Unidade 2

Bucha coman valv std Ónibusfmicro-Onlbus Unidade 5

Bucha mtr pari bosch 1 Intermed sid õnlbus/micro-ónibus Unidade 5

Cabo acelerador leiOmm õnibus/miero-ónibus Unidade 2

Camisa cil seca std Õ7mm ónibusfmicro-ónibus Unidade 2

Capa lerm Inst 6.3 femee trava ónibus/mioro-óhibus Unidade 2

Chave seta aiav curta ónlbusfmlcro-ónlbus Unidade 2



516 iCHintíro auxiliar da embreagem únibus/micfo-ônibus
Correia compres ônibus/micro-ônibus

Correia gir ali bomba cl âgua ôriiOus'micro-ânibus

Correia gir ali db õnibus'micro-ônibus

Cruzeía ônibus/micro-ônibus

Disco embr 330mm 13" ôribus/mtcro-ônibus

Embuchamenlo c/rol jg SS.OOmm ônibus/micro-ônibus

Engrenagem 2a vel livre 32 denl õnibus/micro-õnibus

Engrenagem 33 vel 25 dentes ônibus/micro-ônibus

Engrenagem 53 vel fixa 36 denles ônibus/micro-ônibus

Engrenagem re 20 dentes ônibus/micro-ônibus

Engrenagem re 36 dentes õrribus/micro-ônibus

Estopa limp pacote ônibus/micro-ônibus

Extintor pô abe pressunvizado ônibus/micro-ônibus

RItfo comb 1/2 It ônlbus/micro-ônibus

Filtro lub ônibusAnlcro-ônlbus

Fita isolanie imperial 3m õnlbus/mícro-ônlbus

Frasco fr verga dot 31/2 ll ônibus/micro-ônibus

Impulsar mtr part bosch ônibus/micro-ônibus

lnduzite4o nu^r<part^ l2v ônlbus/micro-ônibus
Interruptor fr c enc ônlbus/mlcro-Ônibus

unia cabeo^ mtr ônlbus/Riicto-ônlbus

Junta Qtmarjg ônSjus/mJaro-ônIbus

unia mtr dst c/rel ônibus/mIcro-ônIbus

Lâmpada 1 polo 1Zv ônlbus/rrticro-Onibus

Lâmpada 12v lOw õnibus/mícro-ônibus

Lâmpada 12v 3w Irase vtd gde ônibus/mlcro-ôrubus

Lâmpada 2 poios desiguais 12v ônibus/micro-ônibus

Lâmpada biodo h4 12v 3 pinos ônibus/micro-ônibus

Lâmpada iodo 12v c rabicho ônibus/micro-ônibus

Lâmpada painel I2v 4w base ferio ônibus/micro-ômbus

Lâmpada painel I2v base vid peq ônibus/micro-ônibus

Limpador de para- bnsa ônibus/micro-ônibus

Lona frdt is ônibus/micro-ônibus

Paibela ônibus/miao-ônibus

PEDREIRAS/MAUnidade 3

Parafuso ceni ônibus/micro-ônibus

Paslilfia fr dl ônibus/micro-ônibus

Pino mola dl ônibus/micro-ônibus

Pisláo c/anel std jg ônibus/micro-ônious

PoUrona ônibus/micro-ônibus

Porta escova mlr pari ônlbus/micro-ônibus

Regulador ali I2v transist ônibusfmicro-ónibus

Rele aux 12v <5 lerm c suporle ônibus/micro-ônlbus

Rete pisca 3 term s suporle ônibus/micro-ônibus

Rep bomba d agua a loi ônibus/micro-ônibus

Relenlordl ônibua/micro-ômbus

Rclenlor dl pol õnibusfmicro-õnibus

Retentor Is micro ômbus/micro-ônibus

Retrovisor ônibus/mlcro-ònibus

Rol embr nac ônibus/micro-ônibus

Rol rd dt exi ônibus/mlcro-ònibus

Rol rd dt Im ônlbus/micro-ônibuR

Rol rd Is exi ônibus/micro-ônibus

Rol rd ts Inl ônibus/micro-ônibus

Segmenio comp sld S4mm ômbus/micro-ônibus

Semi eixo 40 est lOOcm ônibus/micrc-ônibus

Silicone brascoved alia temp verm ômbus/micro-ônibus

Soquele Iam 1 polo ônibus/micro-ômbus

Super lub 300ml cx 12 ônibus/micro-ônibus

Terminai díre e 30mm fimbus/micro-ônious

Terminal insl 1/4 ônibus/micro-ônibus

Terminal inst 3/0 ônibus/micro-ônibus

Terminal Insl femea c garra ônibus/micro-ônibus

Terminal insl menor 3/16 ônibus/micro-ônibus

Válvula adm 30gr ônlbus/micro-ônibus
álvuia desc 45gr ônlbus/micro-ônibus

Vedaescape IQOgr ônibus/micro-ônibus

ortecedor DIturtiogas

lUnidade 3

Unidade 3

Unidadel 5

Unidade

Unidade

Unidadel 1

Unidade

Unidade] 1

lUnldade 1

Unidade 1

Unidade 25

Unidade 2

Unidade 10

Unidade

Unidade 20

Unidade 12

lUnidadel 2

Unidade 2

Unidade] 5

Unidadel 2

Unidade

lUnldade] 1

Unidade] 40
Unidade 40

Unidade] 40

Unidade

Unidade 35

Unidade 25

Unidade] 25

lUnldade 25

Unidadel 1

Jogo

jUnidade 25

Unidade 5

Unidade] 10

Unidade

Unidade

Unidade 5

Unidade 2

Unidade 15

Unidade

Unidade] 2

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade 5

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 26

Unidade 25

[Unidadel 25
Unidade

Unidade

Unidade

Urndade

lUnidade 25

Unidade

lUmdHde 2



590 lAmortecedor Ts lurtogas

Base coxim amort. Ot

Base cx marcha

Base motor dt d

Bateria 00 amperes

Bico injelor

Bomba d agua

Cabo acelerador

Cabo de vela

Cabo embreagem

Cabo freio de mSo completo

Cilindro mestre freio

Cilindro rd ts

Correia dent

Correta gir alt d h

Disco de freio dt

Bdintor pâ abe pressunvizado

Farol dl d

Farol dt e

Filtro ar

Filtro de combustível

Filtro lubrificante

Fusível

Kit amort Dl batedor

Kit amort Ts baledor

Kiibem Dis/pla'col 190mm

Kit bomba comb. Flex

Kit rolamento ts

l-âmpada

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquerda

ümpador 13

Limpador de para-brisa

Ixina traseira

Mar^ole Inferior radiador

Mangole superior radiador

Mangueira de freto dt dfe

Mangueira de freió ts d/é

Palheta

Pastilha freio dt

Poltrona

Reparo Irambulador cx S marcha

Reservatório de água

Retrovisor d

Retrovisor e

Rolamento roda dt

Silencioso intermediário

Silencioso Is

Tambor de freio ts

TampSo da roda

larugo de rodadi/is

Terminal

Terminal axial

eia(jogo)

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

ntíferrugem

Barra direção

Bateria

Bomba gás

Bomba óleo

abo acelerador

ilindro Ignição

isn

Egg

m

^2j|
EQ
Ria

E51
Eüa

Qi3

Rigl

m
Bffl

QQ
BB
ng

m
m
QQ
HEI

^3

Unidade 2

Unidade d

4Unidade;

Unidade 5

Unidade 1

Unidade 1

Unidade ~2~1
Unidade 5

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 3

Unidade 2

Unidade 5

PEDREIRÀS^MÃ

P'<^Qm3QJj202±

jUnidade

Unidade

Unidade

Unidade 1

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 5

Unidade 5

Unidade 10

Unidade 25

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade 2

Unidade

Unidade 10

Unidade

Unidade

Unidade 2

Unidadel 1

IQBBi
Unidade

IQEBI
IBBi
Unidade

Jogo

Unidade 5

Unidade 1

Unidade 2

ICEBI
Unidade 2

Unidade 2

Unidade 5

Unidade t

Unidade! t

Unidade 2

Par

2IBEBI
immi
lUnldade 2

lOSBI
lUnldadel 2

Unidade

Unidade

Unidade 1

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Cilindro mestre Unidade 2

Cilindro rd ts Unidade 4

Estopa Unidade 25

Extintor pó abe pressunvizado 'Unidade 1  1

2  1Fechadura poria Unidade



£
1^

ijljQ

En?l

EHl

rai

EBtl

Pgl

m
rga

nn

Filiro combustível Unidade 5

Fusível Unidade 25

Junta desii Unidade 2

Junta escapamenlo Unidade 2

Junta mir Unidade 2

Kit junta homoclnetica Unidade 2

Lâmpada Unidade 5

.impador de para-bnsa Unidade 1

-ona fr Unidade

t^açaneta vidro Unidade

^alheta Jogo 2

Para-brisa i Unidade, 1

Pivô Unidade! 5

Poltrona i Unidade! 1

Retrovisor Unidade 2

Servo fr Unidade 1

4

4

Tampão da roda Par

Terminal direção Unidade

lAitemador Unidade 1

srlortecedor Unidade 1

j  -'êuKElRAS/MÃ
P-°; cmiooi/202 )
r LF. i i/ ^ ^

rn^

E3
m
cna

Ba

Ba

Ba

Ba

Ena

éis do pistao

nco eslotado

rra axial da direção

rra de direção

teria

Bobina de igrtiçao

Bomba central dos travdes

EEl
E3I
rgg

Egg

m
EEB

m
pgg

E3
Bgl

QDI
03
B«n

BíTl

Bn

Btíl

BQ
fig

BRI

pg

BS
m

BQ

BS
Irai
Irai
lira
Irai
lira

Irai
Vim

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Bomba do hidráulico Unidade 1

Bonacha parabrísa Unidade 1

Braço de suspensão Unidade 3

Buzina Unidade 7

t^beçotes amortecedores e rolamento Unidade 1

.Cabo de bateria Unidade 10

Cabo de Ignição Unidade 11

!Caíxa de direção Unidade I

Caixa de marcha Unidade 1

Calha Unidade 2

Capas de biela

Capd Unidade 1

Casquilho de braço de suspensão Unidade 7

Chave de roda Unidade 5

Chumacelra da cambola Urtídade 3

Cilindro mestre da embralagem Unidade 3

Cilindro receptor de embralagem Unidade 1

Circuito elécirlco do motor Unidade 2

Cota parabrísa Unidade 8

Correia irapezoidai estilada Unidade 7

Cruzeta Uniifade 5

Cubo da roda 1

Diferencial completo Unidade! 1

Direção Unidade 1

Discos de travão Unidademm
Escova do limpa vidros Unidade 6

Farol principal Unidade 1

7Fechadura do capO Unidade

Filtro de ar Unidade 3

Filtro de combustível Unidade 4

Filtro de óleo Unidade 6

Filtro dohabltãculo Unidade 10

Fita de direção da buzina

Fusíveis Unidade 120

injeclor Unidade 1

Jogo de travão de tambor Unidade 10

Lâmpada de lanterna de teto Unidade 17

Lâmpada para faróis de marcha atrás Unidade 12

Lâmpada para farol de estrada Unidade 12

Lâmpada para farol nevoeiro Unidade 12



B3
BB
B3
HBI

728 kâmpaíía para farol principal
Lâmpada para luz de matricula

Lâmpada para luz miermiienle

Lârripada para luz Iraseira

Lâmpada para luzes de slop

Lanterna traseira esquerda

Lanterna traseira direita

Liquido dos Iravfies

Luz da mala

Luz de circulação diurna

Luz de estacionamento e posição

Luz de placa

Macaco

Maçanetas das portas

Mangueira de Irauâo

Maxilss de travão

Molas traseiras

Painel completo

Painelas limpador parabnsa

Parabrlsa

Para-cMoque dianteiro

Para-choque traseiro

Pastilhas de travão

Ponteiras de direção

Ponteiras de direção rOtuia de suspensão

Porcas e parafusos de roda

Porta direita

Porta esquerda

Porta traseira direita

Porta traseira esquerda

Produto de limpeza de vidros

Radiador

Retrovisor

Retrovisor interno

Roda de liga leve

Rolamento da roda

Rótula de suspensão

Sensor de detonação

Servo freio

Sonda lambda

Tambor de travão

Tampa de combustível

Tanque de combustível

Tapeies

Tela dianteira

Terminal de bateria

Tirante da barra eslabillzadora

Trava da tampa traseira

alvula de escape

âivula de admissão

Vela de ignição

ídro da pona direita

idro da porta esquerda

idro traseiro

Abraçadeira do escapamenio

Abraçadeira mangoie do radiador

Amortecedor de direção

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Anel de vedação do escapamenio

Balança traseira

Barra de direção

Base amortecedor

Base da caixa de marcha

Base do molor

Bateria 60 amperes

Bico injetor

Bleteia

Bgl

BB
BB
BB
BB
BB
BB
BB
BB
BB
BB

BB

m
m

^1

m

^1

rm

Bsn

Big

izai

Bga

m

\^\

LJniúade{ 12

Unidade 12

Unidade 12

Unidade 12

Unidade

Unidade 3

Unidade 9

Unidade

Unidade 12

Unidade 12

Unidade 10

Unidade

Unidadel 9

Unidade 10

Unidade 10

Unidade

Unidade

Unidade 10

Unidade

Unidade 1

Unidade 1

Unidade 11

Unidade

Unidade

Unidadel 35

Unidade

Unidade i

Unidade

Unidade l

Unidade 16

Unidade

Unidade 2

Unidade 2

Unidade

Unidade 1

Unidade! 3

Unidade

Unidade

Unidade i

Unidade 2

8

jUnidadej i
Unidade

jUnidadej 9
jUnldade

Unidade

Unidade

Unidadej 3

jUnldade

Unidadel 1

Unidade

Unidade

10

lUnidadej 10

jsmam
lUnldadc! 2

mmm
Untdadel 12

Unidadel 1

Unidade: 1

Unidade 6

unidadem
Unidade 2

Unidade 1

Unidade ■1
Unidade 6

I  ̂eUREIRASIMÃ



m
m
REI

K'll

E!g|

Es3
mg

iã

\m
Ba

BQS

BQS

□□

liai
BEa
cai

Bga

Ei

Ei
El
Ei
ma
mg
mg
mu

mg

Ei
tm
mgj
ma
mg
mg
ma
mg
mg
ma

Bomba d água Unidade 2

Bomba de óleo Unidade 2

Borracha de escapamenlo do meio Unidade 12

Borracha de escapamenlo final Ut^idade 12

Borracha do amortecedor Unidade 7

Borracha do eslabillzador Unidade 14

Borracha parabrisa Unidade 2

Braço axiai Unidade 6

Braço do seior Unidade 3

Braço l Unidade 2

Bucha da balança inferior Unidade 5

Bucha da balança superior Unidade 8

Bucha da balança traseira Unidade 8

Bucha da sapata dianteira Unidade 8

Bucha do braço oscilante Unidade 15

Bucha do eixo traseiro Unidade 15
Bucha do estabilizador Unidade 14

Bucha do tiranle Unidade 12
«ábodeembreagem Unidade S

Cabo de velas Unidade 4

Cabo do acelerador Unidade 5

Cabo do vdocimetro Unidade 2

Cano d'água Unidade 7

Chave de roda Unidade 4

Cilindro de roda dianteiro Unidade 4

Cilindro de roda traseiro Unidade 3

Cilindro inferior de embreagem Unidade 3

Cilindro mestre Unidade 3

Cilindro superior de embreagem Unldadel 3
Ceifa da caixa de direção Unidade 8

Coita da caixa de marcha Unidade 7

Coífa da junta homoclnetica Unidade 7

Coita da junta osdianle (lado da roda) Unidade 7

Corta da semiarvore UnidadeB
Coita lado da caixa de marcha Unidade 7

Correia da bomba Unidade 6

Correia de ventoinha Unidade 4

Correia dentada Unidade 4

Correia do allernador Unidade ""i"
Correia do hidráulico Unidade 7

Canela gir/aiternador Unidade 7

Coxim do molor Unidade 2

Cruzeta de transmissão Unidade 7

Disco de embreagem Unidade 2

Disco de freio Unidade 2

Eixo de comando da válvula Unidade 1

Farol direito Unidade 1

Farol esquerdo Unidade 1

Filtro de ar Unidade 3

Ritro de combustível Unidade 3

Rilro do óleo di3 motor Unidade 7

Filtro lubriflcarUe p^ 800 Unidade 7

Jogo de bronze da chumaceira Unidade 2

Jogo de bronze do comando Unidade 2

Jogo de cabo de veia Unidade 3

Jogo de escova do motor de partida Unidade 4

Jogo de junta do triotor Unidade 1

Jogo de lona de freio Unidade 3

Jogo de pastilhas de freio Unidade 2

Jogo de segmento
Jogo de velas Unidade 5

Junta da tampa da válvula Unidade 4

Juntado cabeçote Unidade 3

Kit batedor dianteiro Unidade 7

Kit reparador da junla inferior Unidade 3

Lâmpadas 69 Unidade 15

Lâmpadas h1 Unidade 15

mg
EH«I
El
EE
mg
El

m
El
El
Ei

863 |Lámp3Císs h4
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ESl

ca

m

m
EQ
EBa

m
1^3

m
ca
ca

Lâmpadas h7

nlema direita

Lanterna esquema

Macaco

Parabrísa dianteiro

Pastilha de freio diant0'ro

Pivâ dianteiro

Pivô Inferior

Pivô superior

Porca de roda

Retenlor do volante

Retrovisor direito

oro iRetrovIsor esquerdo
877 Retrovisor interno
878 Roda liga leve

879 Rolamento de roda traseiro

880 Rolamento dianteiro

881 Rolamento do allernador grande
882 Rolametrlo do motor de partida
883 Rolamento tenslonador dacorreia dentada

884 Sapata de fr^o traseira
885 Suporte da barra do lensor
866 Tambor de freio traseiro
887 Tensor da correia dentada
688 Terminal de direção Id
689 Terminal de direção ie
890 \/eia do motor
891 ftmorteoeoor Dl lurbogas
892 Amortecedor Ts lurbogas
893 Base coxim amort. Pt
894 Base cx marcha
895 Base motor dt d
896 Bateria 60 amperes
897 Bomba d água
898 Bico Injelor
899 Cabo acelerador
900 Cabo de vela
901 Cabo embreagem
902 Gabo freio de mao completo
903 Cilindro mestre freio
904 Silindró rd ts
90S. Çbrrela denl
906 Sorfela glrall.dh
.907 Ofsco de freio dt
9M FáWidtd
909 Farol dte
910 FlHro ar
911 Filtro de combustível
912 Filtro lubrificante
913 Kit amorl. Dl batedor
914 Kit amorl- Ts batedor
915 Kit bomba comb. Flex
916 Kit bem. Dis/pla/coi 19amm
917 Kit folamenio ts
918 Lanterna traseira direila
919 Lanterna traseira esquerda
920 Limpador 13
921 Lona traseira
922 Mangole inferior radiador
923 Vlangole superior radiador
924 Mangueira de freio 01 d/e
925 t>1anguelra de freio ts úie
926 Parabrisadl
927 Pastilha de freio di
928 Reparo trambulador cx 5 marcha
929 Reservatório de água
930 iReirovisor direito

ES3
c^

221

>?!S

lEEa

Unidade 13

Unidade 2

TUnidade 2

lünidade 2

Unidade 1

Unidade ~2~
Unidade 2

Unidade 3

Unidade 3

Unidade 50

Unidade S

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 1

Unidade 3

Unidade 3

Unidade 8

Unidade 15

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade i

Unidade 2

Unidade! 2
Unidade

jUnldadel 3
Unidade

[Unidade 2
Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

\mm
Unidade! 2

Unidade 1

Unidade 1

lünidade 2

|[giBJ
Unidade 12

Unidade 2

Unidade 5

msi
IBIBI
usa
Unidade] 7_

7

UniOatie] 2

Unidade 5

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 3

Unidade 3

Unidade 1

Unidade 2

Unidade ""F
[Unidade ^
Unidade 2
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931 iRelrovisor esquerúo

Eg
EEg

jgpi

E3I
Egg

pggi

ES]
Esg
ES3
EEa
m

^jjii

E^

ESi

EE?a

ESü
Eg]
ESÜl

cna

Ena

ESgl

ESI

E^
cna

m
EBgl

^1

EBtl

Egl

EQ
m

m
ESsS
ESl
ESi
E^
m

Rolamento roda dl Unidade 6

Silencioso intermediário Unidade 2

Silencioso ts Unidade 2

Tambor de freio ts Unidade 3

Tarugo de roda dt/ls Unidade 2

2Terminal Unidade

Terminal axial Unidade 2

Vela(jogo) , Jogo 2

Amortecedor dianteiro tirrtogas ■ Unidade 2

Amortecedor traseiro turbogas Unidade 2

Asa do uriúuru Unidade, 2

Barra axíál dlr Unidade 7

Base coxim amort .dt Unidade 5

Base cx marcha Unidade 5

Basemotordid Unidade 5

Bateria 60 amperes Unidade 1

Bomba d'ãgua Unidade 3

Bomba de óleo Unidade 3

Bomba direção hidráulica Unidade 2

Botão e moldura puxador vidro Unidade 5

Bucha da sapata Unidade 5

Cabeçote motor Unidade 1

Cabo acelerador Unidade 7

Cabo de freio completo Unidade 5

Cabo de vela Unidade 5

Cabo embreagem Unidade 5

Chave de roda Unidade 5

Cilindro mestre freio Unidade 3

Cilindro rd Is Unidade 5

Colar de embreagem Unidade 5

Correia dentada Unidade 6

Correia gír ali dh Unidade 6

Disco de freio dl Unidade 4

Farol dt direito Unidade 3

Farol dl esquerdo Unidade 3

Filtro ar condicionado Unidade 12

Filiro de combustível Unidade 12

Filtro de óleo S60 Unidade 12

Filtros de ar de motor Unidade 12

Hidrovacuo Unidade 2

Jogo arruela comando Jogo 4

4

4

4

4

4

4

Jogo balancim moicr Jogo

Jogo bronze blela Jogo

Jogo bronze comando central " ', Jogo

Jogo Junta motor Jogo

Jogo pinos dos pistom Jogo

Jogo pistom motor Jogo

Jogo segmento motor Jogo

Junta homoçonetica unid

Kit de embreagem-plató -i-disco + roiamsnio com alavanca Kit : 3

Kit reparo das pinças dt Kit 5

Kit rolamento ts 10

Lanterna ts d Unidade 5.

Lanterna ts e Unidade 5

it^na traseira Unidade 7

iMacaco automotivo universal até 600 kg Unidade 2

Eglil

ESI
ES3
Egi
E213
^^g

Maçaneta da externa da porta chaue

Mangote inferior radlador

Mangote superior radlador

Mangueira de freio dt d/e

Mangueira de freio ts d/e

Unidade

Unldado

Unidade

Unidade

Unidade

PEDREIRASÍMA.

Proe.QlQiOO^/202 i
FLS, M&Oi
Ruh. ■

Motor cSe partida Unidade 2

Palhetas oaiveriQonais Unidade 7

Parabrtsa dianteiro Unidade 2

Parachoque dianteiro Unidade 2

Parachoqua traseiro Unidade 2



998 IPastlina freio dt

Pivô

Protetor de cárter

Radiador

Reparo da pinça dt

Retentor volante motor

íM

nriti

cnüH

nm

tPigiRetrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Rolamento roda dt

1007 Sapata de freio

1008 Silencioso Is

1009 Tambor de freio ts

1010 Tapeie borracha pvc

1011 Terminal

1012 Terminal direção

1013 Trinco da porta iniema direita

1014 Trinco da porta intema esquerda

iÕÜ Vela
1016 Vidro da poria dianteira direita

1017 Vidro da porta dianteira esquerda

1018 t^rabrequim do motor
1019 ̂JiCTador
1020 Amortecedor cMant^o
1021 ̂ neldos^menfo
1022 ftnti r^mas
1023 Bateria 65 amperes
1024 Bomba d"água
1025 Bomba de combustivei
1026 Bomba de óleo
1027 Bomba de Ignição
1026 Cabos de veia
1029 camera de ré
1032 Conta giros
1033 Corrêa dentada
1034 Correia do alternador
1035 Coxim amortecedor
1036 Dobradiçes portas traseiras
1039 Farol dianteiro completo
1040 RItro óleo lubrificante
1041 Filtro ar condicionado
1042 RItro combustivei
1043 Rllro de ar coriditionado cabine traseira

1044 nilTD de ar secundário
1045 Grade dianteifá
1047 íturtilnaçao externa lateral
1048 Impulsor de partida
1049 Junta do coletor
1050 Junta do tampao
1051 Kit abraçadeiras
1052 KK de embreagem
1053 Lâmpadas biodo
1054 Lanternas traseiras completas
1055 Lonas de freio
1058 Maçanetas
1057 Mangoles
1059 Palhela do limpado
1060 Parabrisa dianteiro
1061 Pastilhas de Ireio
1062 Plator de embreagem
1063 Polia da bomba
1064 Parcas para roda
1065 Protetor do cater
1066 Radiador

1067 Reator para lâmpadas
1068 Perfil bomba elétrica
1Q69 Reguladores de pressão
107o|Relé

Unidade] 12

Unidade

Unidade 2

Unidade

[unidade] 6
Unidade 6

Unidade 8

Unidade 8

Unidade 8

Unidade 3

Unidade 5

Unidade 5

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade 10

Unidade 5

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 1

Unidade 2

Unidade 1

Unidade 2

Unidade 1

Unidade 1

Unidade 1

Unidade 1

Unidade

Unidade 2

Unidade 1

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 1

Unidade

Unidade 1

5IliEBI
Unidade 5

Unidade 5

Unidade

Unidade 2

Unidade 1

Unidade 5

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 20

Unidade 1

Unidade 20

Unidade 1

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 5

Unidade

Unidade 1

Unidade

Unidade i

Unidade 3

Unidade] 20

Unidade

Unidade 1

Unidade

Unidade 1

Unidade 2

Unidade 5

PEDREIHAS^UA
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107l|Reservalãi1o de água
Reservaiório óleo de freiocpm

IBgl

ipgi

naa

Reirovisores externos

Rolamento roda dianietra

Rolamentos

Rolamento do cardan

Rolamento roda traseira

Semi eixo

Sensor de rotação

1080 Sonda lambda

1082 Tambor de freio

1084 Terminal de direção

1085 Válvula de descarga

1086 Vatvufas de freio de mão

1067 Velas de igniçao
106B Vidros traseiros laterais
1088 t^dros traseiros tipo janela

1090 Amortecedor dt
1091 Amortecedor is

1092 Abraçadeira
1093 Base amort dl
1094 Bateria

1095 Barra direçáo
1096 Bobina igniçao
1097 Bomba d'água
1098 Correia dentada
1099 Correia gif ali
1100 Cabo vela

1101 Condensador de ar
1102 Cubo roda dt
1103 Cubo rd Is
1104 3Í5CO frdt
1105 Eslopa
1106 Extintor 1kg
1107 Ktf embreagem
1108 Kit bomba comb
1109 Kllesfattilizadofdt
1110 Wlrep Junfá homoc
1111 RllrocaBhieacil

1112 Flllro.lubtificanle
1113 Ftliroaf
1114 Fiilto combustlvei
1115 Farol
1116 Fusível
1117 impulsor de partida
1116 Junta homoc ponta
1119 Lâmpada farol
1120 Mecanismo vidro porta
1121 Motor ventfad
1122 Mangolefittroar
1123 Partilha frao dl
1124 Palheia Ifmpador de para-briss

1125 Para-brlsa
1120 Pâra-chocioe dl
1127 Para-lama dl
liMPivô
1129 Radiador
1130 Rele
1131 Reservatório água
1132 Regulador ali
1133 Rotamenloda rcdadiameira

1134 Rol lensor correia denl
1135 Rol ler.sor coireia a»
1136 Sapata o lona colada ts
1137 Tamborins

1136 Terminal direção

|li39[vel3

Unidadel 1

Unidade 1

lUnidade 2

Unidade

Unidade

Unidade 5

Unidade 2

Unidade 2

Unidade

Unidade 5

Unidade 5

Unidade 2

jUnídade 2

unidade 2

Unidade 2

V:. lUnidade 2
Unidade 5

Unidade 5

Unidade 25

Unidade 3

Unidade 1

Unidade

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 3

Unidade 3

PEOREIRAS'MA

1»

\mnn\
\Mm\
Unidade

Unidadel 1

Unidade 1

Unidadel 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 12

Unidade 12

lUnidade 12

Unidade 12

Unidade 2

Unidade 10

Unidade 3

Unidade 3

Unidade 3

Unidade

Unidade 5

Unidade 5

Unidade 2

Unidade

jUnidade 1

Unidade 1

Unidade

Unidade 2

Unidade 10

1

Unidade 1

Unidade

Unidade 5

Unidade 5

Unidade 3

Unidade 5

Unidade

Unidadel 2



1140 Amortecedor dianteiro

1141 Amortecedor tfaseiro

1142 Buctia tensor oiant ft l/e

1143 Barra direção axial

1144 Bico injelor

1145 Bielela suspenção ft d^e

1146 Bobina ing plast ft

1147 Borracfia porta ft dt>ls

1148 Bocha eixo trasft
1149 Cabo cx marcha fl engate

1150 Cabo embreagemfl

ncn

BEEI

mg]

tsm

EE^

lEBIEI

E^^jj
EEIS

B

B

Cabos veia fl

Capsula marcha lenta ft

Cobertura correia deni ft

Correia aiternador ft

ubo roda dlan

C^fletor radiador

Evaporaúor acd ft

Fafot fl l/d

Farol fl l/e

F^adura tampa fl ts Inta

Feâio capo fl sup

FIliro ar

Filtro comb ln]eção

Flange bomba comb

Junta tioracc fl a

Junta mótòrftr^rel

Kit eihbreágem ft 190 mm

Mangote radiador ftinf

Mangueira filtro ar fl

Maquina vidro dtftl/d

Maquina vidro dt fl l/e

Parabnsa ft deg

Parachoque dianteiro fl

Parachoque traseiro fl

Pastilha freio ft dlan

Polia virabrequim ft

Pressostado ar cond fl>vw>toy

Radiador ft a

Retentor volante ft

Retrovisor ft l/tí fix

Retrovisor ft l/e fix

Sapata suspfl dt l/e

Silencioso final ft b

Silencioso Inlem fl

Sonda lambda fl

Tampa resenmtãrio de égua rad fl

Tanque comb ft galv

Terminal de direção fl l/d

Tirante flcxmchexl

Tubo ftexivel cano mlr ft

Válvula acd fl

Válvula termostâtica ft

Vela Ing ft

Abracadeira do escapamento

Abraçadeira mangote do radiador

Amortecedor de direção

Amortecedor dianteiro

ortecedor traseiro

nel de vedação do escapamento

Balança traseira

Barra de direção

Base amortecedor

Base da caixa de marcha

ase do motor

aterla 80 amperes

ico injetor

Unidade 1

Unidade"T
2Unidade

Unidade' 1

Unidade 5

Unidade 1

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

IIBÜR!!!!

Unidade 2

Unidade 1

Unidade 4

Unidade 1

Unidade~

Unidade 1

1

1

'Unidade 1

Unidade 2

\Mm\
IBSBl
■""1

Unidade 1

1

Unidade! 1

Unidade 2

Unidade
1

lUnldadel 1
Unidade! l.
Unidade 1
Unidade 1

lEBI
lUnldade 1

Unidade 1

Unidade 1
Unidade 2
Unidade 1
Unidade 1
Unidade 2

Unidade 2

IBEEEBI
lUnidade 1

lEBB
im

Unidade 3

Unidade 1  2
Unidade i  2

Unidade
Unidade 10

Unidade 10

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 12

Unidade 1

Unidade 1

IIBHIBBHH
Uíiitíade 1  1
Unidade 1  1
Unidade

Unidade



i207[Bielela
omba d'água

Borracha de escapamento do meio

Borracha de escapamento Tinal

Borracha do amoriecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

Braço axial

Braço do setor

Braço L

Bucha da balança inferior

1218 Buchada balança superior

EQQ
BQ
BS;
BEjl
BBI
bei
bei
BB[

icnkíadel 5
Unidade

Unidade

Unidade! 12

Unidade 2S

{Unidade) 25
Unidade

lUnldadel 2

Unídadel 2

Unidade 2

Unidade

Unidade

BE
íFBil

fTOI

BS
BS
BS
BS
BE
BE
tBcB

BE

ngüi

tgg

BE]
BE
BB
BE
BS
BB
BS
[|^

1^2

iFg|

S!
B
\mi

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C

D

D

F

F

F

R

R

■J

Bucha da balança iraseira
Bucha do braço oscilante
Bucha do eixo traseiro

Bucha do eslablllzador

Bucha dotirante

Cabo de embreagetn
Cabo do acelerador

,C3bo do veiòcimetro
have de roda
üindro de roda dianteiro

ilindro de roda traseiro

ilindro inferior de embreagem
ilindro mestre

ilindro superior de embreagem
olfa da caixa de direção
olfa da caixa de marcha

{Unidade
lUnidade
UniOade

Unidade

Unidade 15
Unidade 2

Unidade 2

Unidade] 1
lUnIdade 1
Unidade

Unidade

eifa da junta homoclnetica • . . -
Ceifa da junta oscilante (isdo da rada) lUnldadol 10
Colfa da semlarvore júniobclo! 10
Coifa lado da caixa de marcha

orreia da bomba

orreia de ventolnhe

orreia dentada

orreia do allemador

orreia do hidráulico

riuete de transmissão

isco de «TJbreegertir*''
isco de freio

arol direito

arol esquerdo
iltro de ar

ltro de combustivot

ilro lubrificante PSL 900

ogo de hroniia da chumccclru
ogo de bronze do comando

Jogo de cabo de vela
ogo de escova do motor de partida
ogo de junta do motor
ogodelonadeircio
ogo de paslilhos de freic

0 de segmento
'Jogo de velas

BE
B2

\m

tFBil

BS
ffgi

I

Lâmpadas 59
Lâmpadas hl
Lâmpadas h4
Lâmpadas h7
Lanterna Dirella

Lanterna esquerda
l/acaco

Parabrisa dianteiro

Rvô inferior
FSv6 superior
Porca de roda
Réiemor do volante
Retrovisor direüo

Ur.iCaac

Unidade 2

Unidade 10

UnidRdQ 5

Unioacc 5

Unidade] 5

. 2

Unídadel 2

Unidod

Unidade 5

{Unidadal 5
[Uniriadrti ?
Ui-.;d.v;.;[ 2
UnicÍ3ü2| 5

lUnidcds] 2
lUniurdsf 2
lUr.-dui

5

lUr.i-Jodni 7
•UnMvJc; 7

' iUnivJKjrfT
;uhia«-r.! 7

tUn.dsd
jUnídcdü
Unldad

Unidade

lUiiidad
lUnidatí.
lUnldatio
jUnidcde



Rolamento tensionador do cofreía dentada

Terminal cfe díreçSo Ld

ermlnal de direção Lc

ei segmento

Base do motor

Bomba dleo

Bronze biela

Roda 'Iga leve

Rolamento de roda traseiroígm

[FTül

EH

ES
ES

H
ES
ES
íeb
IBQg

^9

B

B

B

C

F

F

G

ronze de cbumaceira

ucba biela

uctia comando de válvulas

alço eixo

amisa cilindro

iltro combustível

iltro lubrificante

j<3 admissão

Jogo de junta ml

Jogo de plslSo

Parabrisa

Retenlor de válvula

Roda de liga leve

Silicone alta temperatura'

mortecédor

ES
ES

ES
ESS
tBgiiJMi;=yaa

ESBateria I2v

■ES

ES
eq
ed

[EE
EE)

EQ
ES
EEÜ
ES
yçm

ntgii

BBI

[gra

BHt!

íE^

ES
[ESl

EB

[^1

ES
ES

tggni

ES
ES

- 5ati

Bengala

Biela

Bomba combustível

Sorracria para eslribo

Buctta balança

Buzina

Cabo acelerador ' '

Cabo embreagem

Cabofre'io

Cabo veloclmetro

Cachimbo de «ela

Caixa de direção

Carcaça painel Inferior

Carcaça painel Jnlema

Carcaça painel superior

Cavalete lateral cftiorraidia (descanso)

Chave de Ingulniçao

Chave de luz

Corrente de comando

Coxim da coroa

Coxim plscas
Cubo central de embreagem

Eixo da balança

Bxo da roda dianteira

Eixo da roda traseira

Eixo do peão

Embreagem de velocimatro

Espelho retrovisor

Estalof

Esticador corrente

Fiação principal

Filtro de ar

Guia corrente comando

Guia de cabo

Gulciâo

jCnldadel 2

'Upirisde 2

Unidada 2

Unidade t

Unidade 3

Unidade 1

Unidade

Unidádel S

jUnldadel 5

Unidade 2

Unidade 5

Unidade

Unidade 12

Unidade

Unidade 1

Unidade

Unidadel 1

Unidádel 5

Unidad

iiiiweüa

Unitísde 3

3

5

Unidada

IBBBBggMil

iliBWg.flWI.-Ml
IHBWff.aMt.MÍ
Unidsdsj 7

Unidade 1?

Unidade

Unidsdej 6

Unidade

Unidade 5

Unidade 8

Unidade 8

Unidade

Unidade B

lUnidsdel 10

lUnidadsl 27
'iunidadel 2

Unidade

• Unidede

Unidade! 2

{Unidade
lUnídade

jUnidadej 3
Unidade 11

jUnidadel 6
jUnittadel 8

lílffWSfli

jUnidade] 5

s



ISâillnterrucfor embresgem
InlBfiupíor carticla

Jogo de jjnia para motor

Kii motor (coroa, corrente e peão)

Lâmpada 12v2l/5wdoslop

Lâmpada 12v 35/.t5w

Lâmpada do painel

Lâmpada do pisca

Lente do painel

Manete direita

Manete esquerdo

Manopla (direita/esquerda)
Mota bengala

1354 Mola do descanso lateral

EESi
[gs{
Btfglll

QSSC
ngrafi

BgBfi

íESlí
ÍEQÍ
$ESC

1^^
BiTí?íl

1^]

EESI

ES]

E21
ES

ES)
EB
j^j]
BBl

Bra

B7H

EZi
E2S
E^i
BTa

EB

R

R

R

R

R

R

R

R

R

R

R

S

S

T

T

eebe

Pairrel completo

Parafuso bujSo do Óleo

Paralama dianteiro

Patins de freios (traseiros/dianteiros])

Pedai do cambio

Pedal freio

Pisca

Piator de embteagem

abeta con^eta

aio dlanleito reforçado

alo traseiro ísforgado

etentor ttengala

etenlor cambio

etentor embreagem

etentor tampa válvula

otamento da blela direito

olamento da blela esquerdo

olamento roda dianteiro

olamento roda traseira

uporte escovas

uporte ferol

ampa lateral direita

ampa lateral esquerda '

ensor para corronte comendo

Trava pinhão

do freio

eta de úleo

deignição

ocfmelro (completo)

ulha

EH32S5

IB55

Ieb

Ieb
iBCg

Itgpn
Ibbh
Ibbh
Ies
Ieb
Iess

ortecedor traseiro

de segmento

tídevar^

teria de 5.S amperes

Blela

ucha da balança

Bucha da coroa

CalH de embreagem

CatK) de freio

Cabo de vela

Cabo de vetocimelro

Cabo do acelerador

Caixa do dlrogSo

Camisa do molor
Cavaleta lateral

Corrente

Cubo dianteiro

Cubo traseiro

Engenho ds veiocidaae

Esticador de correnle

Farol

10

lUnidadel 6

Kit .

Unidade

Unictade

Unidade! 20

Unidade 20

Unidade 10

Unidade 12

Unidade 12

Unidadcí 12

Unidade S

Unidadeí 6

Unidade 2

Unidade 5

Unidade 5

Unidade 5

Unidade 6

Unidade 6

Unidade

Unidade 6

Unidade 2

Jogo 5

Jogo 5

Unidade! 8

Unidade) 8

Unidade 12

Unidade 12

Unidade 5

Unidade 5

Unidade 12

IBEBl
Unidade

Unidade 8

Unidade

Unidade 3

Unidade! 5

[Urtidade 5

Unidade 5

lUnídadel 3

Unidade

Unidade 2

Unidade

Unidade

Unidade 2

Unidade

Unidade) 3

Unidade

Unidade 6

ünioade 16

Unidade 16

Unidade S

Unidade 16

Unidado

lUnaadel ^
"lunidado! 7

lUnc8dc| 5
fúnidadê] 5
!L'nklcdçl_5_
junldadal 3
|Ur*ldadã) 3

PEDREIRAS/MA



140S Jpgo ri8 jurtta do motor

14D9 Jogo fle palin de freio

1410 KiiOá traçflo

1411 LSmpada faiodo

1412 Umpsda üe 2 contatos

1413 Lâmpada do painel

1414 Lâmpada dp pisca

1415 Lâmpada do slop

1416 Lanterna do pisca

1417 Lona de freio

1418 Manopla

1419 Paslilha de freio

1420

1421

Pcdai da marcha

Pedal de freto

|l422|Pedai de partida

tggü

gg]

gg!

glT»!

ggn

íEES
[qe
[QS
gBH

gBa

ISSB

gna

lEEE)
gffi

gggj

gglrl

JESS

ggt

R

R

R

R

R

S

S

T

T

V

B

B

C

C

C

C

C

C

E

E

J

J

K

elâ de pisca

elentor de vStviía

eientor do lelescòpio

etrovisor

Rolamento de apoio

olamento de biela

egmento

olução de bateria

ampa do tanque

eiescOpio
VaivUia de admissão

alvuia de escape

ela de igníção

alcria dc 5 amperes

ola do tanque

Cabo de embreagem

abo de vela

abo do acelerador

abo de vclocimetro

acfiimto

apacete

orrentc-

lemsiito do filtro de ar

scape

ogo de junta do rnotor

ogo de patim de freio

it de tração

Lâmpada biodo

Lâmpada do 2 eoniato;

Lâmpada de foro!

Lâmpada do peinsl

Lâmpada do pises

Lâmpada dtj slop

Lâmpada pingo d'águ3

Lona de freio

[unidadel 6
Unidaael Z

Unidade S

lUnidadel 6
Unidade

Unidade 15

lUnidade

Unidade 10

Unidade 5

Unidade

Unidade 6

lUnldadef 5
Unidadel 5

Unidad

Unidade 10

Unidade! 5

Unidade

Unidade

Unidade

Unidad
■■ Unidadel 6

Unidade S

Unidade! G

Linidade

jUnidadej 3
iunidadei 3

Maneia de ireio

PastilíiB de freio

Raio

Retenior co válvula

Reientor de telescópio

Refrioinsor

Rolamento dianteiro

Solução de bateria

Tampa do tanque

Terminal supressivo

ta de ignlção

o dianteiro 1.85x19

Bagtigeiro

lunidaScl 5
Unidade 5

jUnid

jUnldádel 5

lünidsdej 3
Unldadéj 12
Unidade] 2

Unidad

lUnidade 5

lUnidadel 12

Unidade! 5

{Unidade] 5

Uniclade

junidadej 3

Unidade

Unidade 2

jUnidadai 2
"iüiitdad-.j 2
, lun'dadi| 2
lUnldcLoj 12

jUiiiJadei 2

: Unidad

_i j 2
'íiji-.Lfr-Sc'<~'2
(UnUií

1 Jogo I 2
♦Unidade] 2
lUnldodel 2
1  Par i 2
lUrMfjIsj 2
1 Ulio 1 2
lUnidadaj 1

'jÚííidsdêr™
lUnidsdej 6
lUnidads; 1
Unidade 1

iunfrtedo] 1



'

... .. -ms- 1.1

1475l3loia compieia ' vn.oodel 1

1476 Buzina _____
1477 Cabo acelerador

1478 Cabo enibreaflsm

1479 Cabo freio veiocírtMziro

1480 Cachimbo vela

1481 Capa banco

1482 Capa correnle

1403 Capa;:&tR

1464 Carcaça embrc-agom

1405 Carcaça painel Inferior

1485 Carcaça painel superior

1487 Carenagem farol

1486 Chave IgnlçAo

1489 Cilindro exi bengala

1490 Cilindro ini bengala

íggn

fgCH

QSS
BS0

riJüCSÍlOi 1

'Unidade

"^UT-idoCel 1
' Unidade} 1

■Criidadel, 1
'iUii.idada
iJ-nidade i
.Unidade 2

l&ESSÓWlil
Unidade

ünidãde

Unidade 1

Unidade 1

Coletor admissão

Coluna direção Inferior
Coluna direção superior
Coroa 250

Corrente 428hs130

Cubo roda dianteira
Cubo roda traseira

Eixo roda Is

Eixo secundário

lUnidadel 1
1

Unidade

Unidadet i

IgiTl
tniH

Escapamento |Un:C2d5 1  1
Espeilio freio Iraíelro lUnlosde 1  i

Eststor compieM JUrjdÁdc \  1
uldão

Jogo disco de embrcageni
lUn:;:;:;: 1

EB
n!gR
fHB

mg

[QQ
Brffil

Hígl

|JO0o rslo dianteiro i Uirl:.: .i
Jogo raio traseira lUnltíeci, 2
Kit bucha pio-link 'Unldsdü!" 1
Kit moiorétd "iUnlü-iiçV""'
lOLironBmlsaão carfcor/pi lUnãstlnj i
Lâmpada íaroí
Mesa dlmçãe Inferior
Mesa direção superior IUi.;ds(Sel 1

Moior psnida 'Unidtuo! 1

Para'ama dianteira 'Unkipdol 1

Paiim fr is [Uiiidr.oai
ÍUo'dstíe|

2

Pedal câmbio 1

Pinhdo 2b7

Ptoteior punho

[Unidade}
'lUnldadíf

lUrl.ladoI 1

Válvula escapamsnlo

morlecodo: trarírra

Aro dianisiro

Cachlnvxi

Correnio

.Un-raisl 2
jUnírlarfej 2

I5391í<ilt;eiunta
Kit ;r2ç.'.o

lünldadel 5LanlnmatrPL;jL'r



1  f,

jS^yPaineicin^lo
IMsfParriarr.a disnliíira
1546ÍPart lama ttasalro
1 S47|P6<la'l'ü'i parliâã
1548|RcL'ovi50f
154g|Rolamciilo dianlcifa
ISSOlRolafw.nlo lr:;:<tifü

1551[Vafao ■ ^
ISSZ^ela " "" " ' """
1553|dí8CO embreagem
1SS4|jogo Junin
ISSslKlicIlinOfó motor
ISSbIkií em&feagem~
15S7|Rc(entorvaivula'
1558 Kll feiagaÕ
ISSgiManeleembreflgsrn

ISBOlManele freio

156l|Mánopla
1»2 Patinfrtio . "T..
ISSaiRetenlorbertaala ~
1S6<|AmDrtecedor
ISSslAxoifiantBÍtc . '
1566|Afo Ifaselfo

i567|Bateria
iscslcabo detrelo
i569|cal}C| oe.veia, . _ _
i57Q|cachim.bo
I57l|c2i<a^;.'ecg0..'
l572|corranic
l573|De3eãrga
1574|dIsco 03
l575|Elernenlpfit!rc_ar.:',.^^,
157s[Kit cilindro moto"
lS77|Kttátiibre3ijern."7.
1578|kii relação
1579Ílâm;.'ãdatlofrirol _
1580 uampada farol I2v 35/3Svy .

iSSIlManelcomoreagerri , . _
1582jManRlê ?^iO . . ...
1583|Pair>el completo,

ISa^jRglin freio
isaspedstcle panid^
ISSeiRelontof t>é'nga'lá
1587[Relrovf3cros
t53eÍRoiii:nento dlanieiró'
isésiRolamenlo traseiro
1590Vela

'.V.víaífcl ?. f

"1'^íísldeí 1
•  f f II »i ' I

't^r-dade 1

jUivdade 4

Uritdado 4

Unidade 4

Ünkiade 2
Unidade C

Unidade 4
Unidade 4

Unidade 4

Unidade 4

Unidade 4

Unidade 4

Unidade 4

y Unidade 4

.  Unidade 4

IJJnidsde 5

Unidade 5

. Unidgde 2
Unidade 2

Unidade 2

i Unidade

jU!iid3dc.r"2 ~
!jí-li4'sde:~2

—*••• J>iri'dd>'isj 2
.... ...lUnidade 2

t^nldade ^
"""•'"■Unidpd.;
~ , íUritdõdã" ^

;"èjrnid3-:dr"2~
"lÚnidádêPz

~""™|Ui^cjâ'i 2_J
"|Unidsd'dr'à

I UntdaíB ( 4
jUnidodsj 4

'""iUnldsdvfz"
_  jUniu^ní 1

jürldádsi 4

iunidaoe} 4
""* lunidads} 3

lUnidads!
{Úr.ic i-.C£:
lúnid-aaej 2 1
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PEOREIRAS/MA

Elda Medeiros Bezerra Eireli. CNPJ: 08.746.955/0001-02|

TERMO DE ANUÈNCIA/ACEITE A ADESÃO

PREFEITURA MUNICIPALDETRIZIDELA DO VALE-MA
ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO
Secretária Municipal de Administração

ASSUNTO: ANUÊNCIA A ADESÃO

Prezado Secretário,

Em resposta a sua solicitação, a empresa ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o n" 08.746.955/0001-02, com sede à Rua Santo Antônio, n® 173, Centro, CEP:
65.727-000 - Trizidela do Vale/M A, vem através deste, concordar com a Adesão referente ao
fornecimento de peças e acessórios originais de primeira lintia para os veículos, de acordo com
3 Ata de Registro de Preços n® 20200263/2020 do Pregão Presenciai n® 002/2020 de Trizidela
do Vale/MA, na quai nossa empresa foi a única detentora da referida ata de registro de preços.

Desde já, colocamos a inteira disposição para dirimir qualquer dúvida.

Trizidela do Vale/MA, 19 de fevereiro de 2021.

ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

CNPJ: 08.746.955/0001 -02
Elda Medeiros Bezerra
CPF: 254.157.783-49

QfbUMtíraBemnEDlEU
CNPJ:0a.746555«l001-02
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

Oficio n° 091/2021

Ao Senhor

Damiào Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração de Pedreiras/MA

AUTORIZAÇÃO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N° 20200263/2020.

Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
20200263/2020. OBJETO; Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada Contratação de empresa para o
fornecimento de peças e acessórios originais de primeira linha
para os veículos pertencentes a frota do município de Trizidela
do Vale - MA.

Senhor Secretário,

Em resposta ao pedido de ADESÃO à ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, de n° 20200263/2020, datada de 13
de março de 2020, resultante do Pregão Presencial n°
002/2020 - Sistema de Registro de Preços (SRP), Tipo menor
Preço por item. objetivando o Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada Contratação de empresa para o
fornecimento de peças e acessórios originais de primeira linlta
para os veículos pertencentes a frota do município de Trizidela
do Vale - MA, tendo como detentora da presente ATA a
empresa ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELl, inscrita no
CNPJ sob o íf 08.746.955/0001-02, com sede à Rua Santo

Antonio, n" 173, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidela do

Vale/MA, publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
- DOM, EDIÇÃO N" 565 - ANO VII - DIÁRIO OFICIAL
MUNICIPAL - TRIZIDELA DO VALE/MA, SEGUNDA<
FEIRA 16 DE MARÇO DE 2020, informamos que após
consulta ao fornecedor e mediante o interesse da detentora da



ata de registro de preços AUTORIZAMOS a adesão. Segue
anexo toda documentação solicitada, bem como cópia do
aceite da empresa detentora da ARP.

Desde já, colocamo-nos a disposição para qualquer
outro esclarecimento.

PEOREIRAS'MA

PrQr.A>tOlJOOáJ20
FLS unç;
Rub.

Trizidela do Vale/MA, 19 de fevereiro de 2021,

Enoquea®~Sá^arreto Filho
Secretária Municipal de Administração



ESTADO I)0 MARANHÃO

I'REFEITl>R/\ MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo, N" I í»7I) - Aeroporto

CNP.l N" 01.558.070/0001-22

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PEDRE/RAS'MA

ProcQU2afíQaZ202j_

Processo .Adinintstmiivo n" 0805001/2019

PrcRão Presencial n" 002/2020

A TA DE RECaSTRO DE PREÇOS N" 20200263/2020 l'ARA FORiNEClMEN TO DE PEÇAS
E  .ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRI.V1EIRA LINHA PARA OS MlIClLOS
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA.

.Ao décimo terceiro dia do mês dc março do ano de 2020. o Mf.NICÍPiO DE TRIZIDEL.A DO
VALE/.M.A. autues da Prefeitura Municipal dc Trizidcla do Valc/M.A. inscrita no CNPJ sob o n"
01.558.070/0001-22. com sede na Avenida Deputado Carlo.s .Melo. n°1670, .Aeroporto. Trizidela
do Vale/M.A. neste ato representado pelo Secretário Municipal dc Administração. Sr" Cdvan
rcrreira Matos. poUador do CPF sob o n" 148.128.78.3-49 (ÓRG.ÀD GliRENClADOR).
RESOLVE registrar o.s preços da lieiiantc signatária, vencedora do Pregão i^rcsencial n" 002/2020.
sob o regime dc compras pelo Sistema dc Registro dc Preços pura futura, eventual c parcelada
Contratação dc empresa para o fornccimcntn de peças e acessórios originais üc primeira
linha para os veículos pcrtcncentc.s a frota do inunicipio de Trizidcla do Vale - .M.A. a teor do
disposto na Lei Eedcral x\° 10.520/2002. Decreto Municipal n" 015/2019. Decreto Pederai n'"
7.892/2013 aplicando-se. siibsidiariamcnte. no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993 e
demais nonnas pertinente.s à espécie:

I I.ICITANTn; El.DA MEDEIROS BEZERRA EIRELl

CNPJ: 08.7-16.955 OtlOl-O:

ENDEREÇO: R«:i Santo Antonio. n" 173. Centro. CEP n" 65.727-000

TELEFONE: (99) 36.12-3%]

REPRESENTANTE: Eldn Medeiros Bezerra

ENDEREÇO F.LETRONICTQ: cfnbczerra-comerciotVThoiniail.com

- Trizidcla do ValcMA.

Valor

Unitikin

RS 13.90

Especificação

Abraçadeira do cscapamento

Abníçadcira mangoie do radiador

Alicmador

Amortecedor dianteiro
.Amortecedor traseiro
Anel dc ved.ação do escapamcnio

Balança tra.seira

Unidade

Unidade

Quiim

J2

30

Valor Total

RS166.8U

Murcu

Vl8

BOSUH

COI/.P

COFAP

KIT CIA

PERFEC

Pnr

Par

Unidade

Unidade

RSIIb.OO

RSI24,.50

RS5.9U

RSI09.5Ü

RS812.00

RS64.9Ü

RS876.0Í)

Banco csiorndo Unidade RS217.50S UTT RS870.00

RS 9 .50 RS . 49.00

COFAP

11 Base da caisa de marcliu Unidade

12 Base do motor Unidade

13 Bateria 65.70 ou 90 ampcres Unidade

14 Bico injeior Unidade

15 Bieleta Unidade

16 Bomba d'ái!ua Unidade

RS279.()0R.527.9n

RS476-I10R.;47.Í.O

RS3-I9. O RS69S.2U

RS394.0Ü RS7SS.Ü0

RS298.Ü0RS29.SO

RS 114.25

NAKATA

NAKATA
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ESTADO DO MAliANHAO

'UEFEITUIU MUNICIPAL DF. TRIZIDF.LA DO VALE

SECRET.ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Meio, N" 1670 - Aeroporto

CNP.I N" 01.558.070/0001-22

I Borracha de escapanienio do meio
Borracha de escapamenio final

I Borracha do amortecedor

Borracha do e.sinbilízudor

Borracha parabrisn

Braço axial

Braço do setor

Braço I

Buchadabaianç.! inferior

I Ducha da balança superior
Bucha da balança irascira

Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo traseiro

Ducha do cstabiii/iidor

Bucha do liranie

Buzina

I Cabo de bateria
Cabo de embreagcin

Cabo do acelerador

Cabo do velocimetro

I Caixa de direçSo
Caixa de marcha

j Calha
Capó

CItave de roda

Cilindro de roda dianteiro

Cilindro de roda traseiro

Cilindro inferior de cmbreagcm

I Cilindro mestre
Cilindro superior de embrengcm

I Coífa da caixa de direçAo
Coifa da caixa de murcha

I Coifa dajunta homocinctica
Coifa da junta oscilante (lado da roda)

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

riULHA

NAKATA

NAKATA

NAKATA

AXIÜ.S

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

FIAMM

PERMAK

CABOVKL

CABOVni.

CABOVF.L

TRW

MITSüDlSUI

TWS

MITSUBlSni

GEDORE

TRW

TRW

TRW

TRW

TRW

SAPO

SABO

RS.\95

RS5.95

RS2.98

RS7.'>(1

RSI24.85

RS48.75

RS 119.45

RSI54.75

RS25.7S

RS39.78

RS32.89

RS37.68

RS9.91)

RSS9.2S 1
RS89.25

RS44.70 I

RS29.75

RS34.87

RS27.85

RS749.00

RS499.4U

RS487.30

RS597.25

l<S''73.75

RS51.5.60

8579.1.60

«5657.80

RS4'í6.ÜÜ

R5753.6I)

RS 198,00

RS5I5.ÚÜ

RS238.24

RS7IÓ.OO

RS297.50

RS348.70

RS 1,498.00

RS42I.00

RS29.90

RS40.95

RS-12.85

RSIO-1.52

RS 127.80

RS 129.50

RS24.85

RS24.80

RS434.40

RSS42.Ú0

RS 119.60

RS.ltl9.50

R$4:8.50

RSS3().I6

RS76f).80

RS777.Ü0

RS372.75

RS372.Ü()

Unidade , SABO !  15 RS24.80 1 RS372.00

Unidade 1 SABO 15 RS24.80 RS372,0ü

Unidade

Unidade

Coila da semi-ursore SABO

RS372.(10SABO

Colo parabrísa

Correia da bomba

I Correia de ventoiniia

I Correia dentada

I Correia do altemador
I Correia do hidráulica
Cni/cia de iransiniss.lo

Diferencial completo

Unidade WÜRTM

lEKlBmSZÜH
Unidade CONTINENTAl.

Unidade CONTINENTAL

Unidade

Unidadc

Unidade

CONTINENTAL

SIMCHR

MrrsuBisiii

RS34.50

RS23.90

RS75.R5

R$26.50

RS2I.75

RS2I.S0

RS34.85

RS029.(10

RS276.QQ

RS 191.20

RS606.80

RS212.00

RSI74.fl()

RSI74.40

RS278..S»

RSI.258,(10



pedreiras/ma

I-STADO DO MAiUiNHAO

I'REFEITUIU MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAI.E

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Meio, N" 1670 - Aeroporto

C.MM N" 01.558.Ü70/O00I-22

Direção

Disco de fado

Tarol de milhn
Farol direito

Farol esquerdo

Fechadura do capò

Filtro de ar

Filtro de conihustivel
Fila da direção du buüiiia

FusÍN-cis

Jogo de cabo de vela

Jogo de escova do niolor de partida

Jogo de junta do motor

Jugo de lonn de treiu

Jugo do pastilhas de freio

Jogo de velas

Kit de embreagcni

Lâmpada do farol

Lanterna traseira direita

Lanterna iraseini esquerda

Macaco

Maçanetas das portas

I Molas traseiras

Painel completo

Palheiasde limpador de parabrísa

Parabrisa

Para-choque díameiro

Para-chotjiic traseiro

Pivâ inferior

I Pivô superior
Porcas e ptu^fusos para rodas

I Porta direita

11'ampa dn Ianque de combustível
I Tanque de combustível
I Tapeies

Unidade I

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade |

Unidade |

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade |

Unidade [

Kit

Unidade I

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

93 Porta esquerda Unidade

94 Porta traseira direita Unidade

95 Porta traseira esquerda Unidade

96 Radiadur Unidade

97 Retentor do volante Unidade

98 Retrovisor Unidade

99 Retrovisor interno Unidade

1110 Roda liga leve Unidade

101 Rolamemo de roda traseiro Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

MITSUBISHl

TRW

ARTES

ARTES

ARTES

TRILHA

TECFIL

TliCFIL

MARII.IA

DNI

NGK

BOSCH

SABO

FRASLE

FRASLE

NGK

VALEO

PHILIPS

TRILHA

TRW

IRW

/

MITSUBISHl

MITSL BISHI

MITSLBtSHI

RETROVEX

RI TROVEX

TWS

SKF

TANCLICK

BEPO

UNIVERSAL

RSI38.50

RS629.0()

RS99.70 RSG97.90

RS125.0Ü

Unidade ARTES

Unidade ARTES

Unidade 1-ORTG

Unidade TRILHA

Unidade CINDUMEL

Unidade MlISUBISHI

Unidade DINA

Unidade MITSUBISHl

RS 119.40

RS II 9.20

RS.^i.TIO

RS23.75

RS! 9.8.'!

RS0.49

R$79.I0

RS39.25

RS 199.00

RS.'!3.4.s

RS49.I2

RST4.32

RS 11.86

RSS4.52

RS84.I2

RS99.74

RS27.45

RSI 14.13

RS448.Ü0

I<S237.Ü0

RS255.40

RS4I.2.'5

RS44.2

RS 1.3.95

RS487.I)I)

RS4S7.0U

RS476J>0

RS476.mi

RS478.00

R$955.20

RS955.60

R$"96.5H

R$5')3.75

KS814.00

l<$:58.05

RS:91.(]0

RS588.75

RS7')fi.0f)

KSKOi.75

RS736.80

RS743.2Q

RS 118.60

RSX45.20

RS84I.20

RS398.9â

RS4II.75

RS684,78

RS896.00

RS7IL00

RS766.20

RSS25.0a

RS627.75

RS974.()0

RS974.0Ü

R$')52.40

RS952.01}

RS

RS99.58 RS697.06

RS 129.63 RS518.52

RSI 14.52 RS722.60

RSI09.45 RS87.'!.6f)

RS26.85 i  RS268.50
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Dcputaüu Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N"01.558.070/OÜ01-22

Teb cliamcira
Terminal ije bateria
Termimil de direçAo Id
Teriniiiiil cic direçilo Ic
Trava da tampa traseira
ViJro da pona direiin

Vidro da puna cspuenJa
Vidro Traseiro

Alicrnador completo

Anel do rolamenlo alicrnador
Automiiiieo auxiliar partida
Automático da partida
Bobina de campo
Buzina
Carcaça do motor de ponida

Correia altumador

Eixo beníx do motor de partida

Esiator do altentador

Farol principal
Induzido partida

Jugo de bucha do induzido

Jogo escova altentador

Umpada 1034

Lâmpada 1141

Lâmpada do farol

Lanterna traseira

Lamenta pisca dianteiro

Mancai du .iltemador

Motor de partida completo

Parafuso d» induzido
Paratusos du tampa alicrnador
Pona escova

Regulador voltagem

Rele auxiliar

Relc do pisca
Reparo do motor de partida

Rolamento grande do aliemador

Rolnniemo peguem» do aliemador
Rotordo altemador

Tampa do ulteniaüor

Tampa do automático

Amortecedores - (suspensão)

Batedores d» feixo de molas - (suspensão)

Braçaüeiras do feixo de mulas - (suspensão)

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

MJT.SUBISHI

MEDALLO

TRW

TRW

TRILHA

TRILHA

TRILHA

TRILHA

130SCH

RS25I.I0

R$5.08

RS84.IQ

RS89.I0

RS8.95

RSI08.QQ

RSIOS.QO

R$348.75

RS898.00

RSI.0n4.4O

RS8O.70

RSI.345.6n

RS 1.425.60

RS8'?..-^0

RS7«)2.0Ü

RS<J9n.QÜ

RS 1.743.75

RSS98.00

Unidade DOSCH 5 RS8.78 RS43.90

Unidade ZFM 5 RS60,25 RS30IJ15

Unidade ZHM 5 RS99.10 RS495.50

Unidade UEDA 5 RS 119.39 RS596.95

Unidade ITAMM 5 RS29.S6 ;  RS 149.30

Unidade ZEM 5 RSI22.S5 RS6l4j:5

Unidade CONTINENTAL 5 RS30.23 RSI5I.I5

Unidade ZEM 5 RS73.7S RS368.9()

Unidade ARIELO 5 RSII3.I2 RS565.6Ü

Unidade ARTEB 5 RSI65.25 KS826.25

Unidade ARIELO j RSI97.I0 KS59LjO

Unidade SELFICAR
%

J RS9.90 RS29.70

Unidade SELFICAR 3 '  kS3.99 RS 11.97

Unidade PIIILIPS i RS2.99 RS8.97

Unidade l'HILIP.S
>

RS 1.99 RS5.97

Unidade PIIILIPS 3 RSIl.SO 1  RS35.40

Unidade ARTEB
«

RS.33.42 RS 100.26

Unidade ARTFB 3 RS20.75 RS62.25

Unidade ZM 3 RS49.45 RSI48.35

Unidade BQSCH •1 RS696.00 RSl.392.00

Unidade ZM If) RS5.9S R.$59.80

Unidade ZM 10 RS4.90 RS49.ü()

Unidade UNIFAP 10 RS2I.7S 1  rs: 17.80

Unidade BOSCM 10 RS32.50 RS3:5.0Ü

Unidade DNI 10 RS9.95 RS99.50

Unidade DNI lü RS7.85 RS7S.50

Unidade IINIPAP 5 RS20.85 RSKM.25

Unidade SKF 5 RSI9.S5 RS99.2.'i

Unidadc SKF 5 RS 10.91) RS54.50

Unídadc ARIELO 4 RSI24.00 KS496.0Ó

Unidade ZM 5 RS54.45 RS272.25

Unidade ZM 5 RSII.87 RS59.35

Par COFAP 2 RS44L00 RS882.00

Unidade COÍ-AP 5 RS38.75 RS 19.3.75

Unidade TABULEIRO 5 RS22.45 RS II 2.25

Púuinn 4 de 43
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KS1ADO DO MAilANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTIUCAO
Av. Dbiiulado Curlus Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N"OÍ.558.070/0001-22

PEDREIRÃS^MÃ

I Proc.OlOaOT/aozI
FLS ua,l

I Buchos do esiabili7iidar - (suspensão)

' Embuchamenio do cfxo - (suspensão!
Jumelos - (suspensão)

I Mancais do fcíxo de iiioliis - (suspensão)
I Mola mestre (suspensão)
Molas (quarin. (juinia c scxia) - (suspensão)

I Parafusos de cemro - (suspensão)

I Pinos e buchas do leixo de innlas -
(suspensão)

I Suportes-(suspensão)

Trava dos pinos do fcixo de malas -
(suspensão)

Barra pequena dn direção - (direçüo)

Bomba liídniuiica - (direção)

Braço setor- (direção)

I Cruzeia da coluna da direção - (direção)
I Reparos da caixa de direção - (direção)
Terminais da barra da direção- (direção)

I Alavanca - (c.iixa de marchas)
I Bases da caixa - (caixa de marclias)
I Carcaça - (caixa de marchas)
Cilindro inferior e superior - (caixa de
marchas)

Cilindro mestre - (caixa de marchas)

Eixo iniennediái ios e secundãrius: (lalhado u

correião) - (caixa de marchas)

I Engrenaijens ueniis - (caixa de marchas)
Garfo- (caixa de marchas)

Juntas - (caixa de marchas)

Unidade

Unidade

Unidade

Lona de freio - (freios)

Mangueiras de cuien - (freios)

Moins dc freio - (freios)

I Reparo dos s'p - (freios)
Sapatas de freio - (freios)

I Tambores de 1'reio - (freios)
I Válvula 04 circuitos - (freios)

I Válvula 06 vias - (freios)
I Válvula de descarga rápida - (freios)
Vólvula de drenagem - (freios l

Jogo

Unidade

Unidade

tJnidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

AXKJS

iti rn.T.M

TABl)l.i:iRO

Unidade TABULEIRO

Unidade TABULEIRO

Unidade TABULEIRO

Unidade TABULEIRO

Unidade TABULEIRO

Unidade TABULEIRO

Unidade lABUI-ElRO

Unidade IRW

Unidade DIIB

Unidade 1  TRW
Unidade TRW

Unidade 1  IRW

Unidade TRW

Unidade ROCilESTER

Unidade IRW

Unidade IRW

Unidade EATON

Kits 1 EATON

Unidade E-\TÜN

174 Kit de embrcagem - (caixa dc marchas) Unidade SACHS

175 Reparo da alavanca - (caixa de marchas) Unidade RUCMESTER

176 Rolamentos - (caixii de marchas) Unidade SKE

177 Compressor de tu- - (freios) Unidade KNORR

178 ConexOes c mangueiras de ar-(freios) Unidade MASTER

179 Cuíca de freio - (freios) Unidade | MASTER

•R\SL

MASTER

MASTER

MiílAÜAL

KN'< 'RR

KNCRR

KNORR

KNORR

RSÍ2.78

RS2(>''.<Ki

RS54.12

RS4Ü.45

RS;iS9.ÜO

RStG.^O

RS534.on

RSinS.24 I
RSI2Í.35

RS5á7.(10

S.i.89

RSI3.85

RSl 17.80

Rs;77.on

RSI74.2URSST.ÍO

RS4').00RS4.')Ü

RSÍ')8.28RS09.I4

KS4.X.8.0Í) RSO 16.110

RS23S.91)RS II 9.45

RS99.lt)

K$ 149.50

KS89.10

R$176.00

RS9f).78

RS29').00

RS792.SÜ

RS299.011

RSI4Í.70 RS566.SO

<S249.1Ü

RS 1.080.00

RS4è.85

RS50.8

RSl. 180.00

RS44.9Q

RS 154.00

RS779.0()

RS498.2Ü

RSl.080.01)

KS219.25

RS254.25

RS 1.180.00

RS269.4(I

RS924.ün

RS779.00

I<S15j.40

RS2I.9Ü

RS'J4.I0

RS299.10

RS279.10

RS.-594.00

RS24.80

RS219.00

RSftO.OII

RS327.8(I I

KS.)76.4.r.l

RS59S.20

RS558.20

RS7S8.Ü()

RSI24.no

RS44ÔO-_,



ESTADO DO iMAR.\NHÀ()
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALF.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. I)ti|)u(ii{hi Curiós iVíelo. N" lí»7ü - Acrupurlo

CNIM N"OI.558.(l7»/0(l()l-22

PEDREIRASíMA

190 Viilvuln du pcdul - (freios)
Válvula governadora de ar do con^pressor
(freios)

192 Vál\'ula pu - (freios)
193 Válvula relé- (freios)

19-1 Calhas e aros - (rodas) ^

195 Cubo - (rodas)

196 Parafusos - (rodas)

197 Kcicniores - (rodas)
198 Rolamentos-(rodas)
199 Travas e placas - (rodas)
200 Canos da transmissão - (iransníissfto)
201 Cru7eia - (transmissão}
202 Franja - (iransmissào)

203 l-resado - (iransmissào)
204 Garfo - (transmissão)

Luva da caixa e do diferencial

~  (transmissão)

206 Rolamento de centro - (transmissão)

207 Suporte do rolamento - (iransinissito)
208 Caixa de satélite - (diferencial)
2Ü9 Coroa -(direrencial)
210 Peão -(diaTencíaí)

Rolamento do peão grande e pequeno
idirereiicial)

212 Rolamento laterais - (dírarencial)
213 Seniicixo - (direrencial)
214 Biclas - (motor)
215 Bloco - (mulor)

216 Homljü de óleo - (motor)

217 Boinim d'áuuu - (motor)
218 Cabeçote - (motor)
219 Camisas-imocor)
220 Carler - (nioior)

221 Comando de válvula - (motor)

222 Correias - (motor)

223 Descarga - (motor)

224 DimissSo-(motor)

225 Lixti de comando - (motor)

226 Uólice - (motor)
227 Inierciiler - (motor)
228 Juntas do motor - (motor)

229 Maneotes - (motor)

230 Manaucira do imerculer - (moturj

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Metro

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

l;nidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidatle

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

Unidade

Unidade

KNOKR

KNORK

KNORR

KNORR

METAGAL

2M

SAÜO

SKI-

MASTI-.R

ROCHESTER

SPICHR

SPICER

.si'Ici:r

SPICER

SPICER

SUPORTE RÍT
SUPORTE Ri:i

MECPAR

Ml-CPAR

MECPAR

SKI-'

MERITOR

CIPAL RHX

CIPAI- REX

SHADEK

URDA

ROCIIESTER

METAL LEVE

CIPAL REX

ME t Al. LIIVE

CONflNENTAL

RS294,jO R558«.2f)

RSI49.IO I R,S596.4(I

EATCiN

MODEIT-R

BERH

SAÜO

SAÜO

SAÜO

RS357.()n

RS:99.00

RS519.0(1

RS359.I0

R$|0.9t)

RS19.90

RSI 11.14

RS7.9()

RS179.10

RS54.7Í)

RSI49.I0

RSI57.il)

R$|ft9.I0

RSo74.tll)

RS897.()0

RS5I9,IIIJ

RS? 18.20

KS2"S.5()

RS 199.1)0

\iS555M)

l<S39.5()

RS.S37.3l)

RSI64.10

RS447J()

RS471.3Q

RS327.30

R$i59.45 RS47«,55

RS49.78

RS.39.15

RSl.ftOS.OO

RS398.70

RS29S.70

RSI5I.21)

RS 108.98

R$409.78

RS298.98

RSI .085.00

RS47.\8ü

RS348.52

KS978..5.3

RS608.78

RS365.IO

RS36S.98

RS40.90

RSI98.

78

R5272.

35

RS372.

48

RS54.87

RSST2.I(1 I

RS293.30

RS49..'I i

RS6Ü.25 i

RS99.56

KS78..3(1

RSI.6(>5.<I0

RS797.40

RS597.40

l<S7.S6.(H)

RS.<44.91)

RS8I9.56

i<S>97.96

RS 1.085.00

RS475.SI)

R$697.04

RS978.53

KSI.217.56

RS73l).2Q

RS737.96

RS4()').»H

RS.<96.34

RSS17.05

RS7.14.96

RS274..35

R$S72.IO

K$.^86.f>'l

Kyto3.í(J

R$602j5f)-



ESTADO DO MARANHÃO

PKEFEI rUR.A MUNK IPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SFXUETAUIA MUNICIPAL DE ADMINISTILVÇÃO
Av. Dcpulsuio Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNP.I N" 01.558.07(1/0001-22

PEDREIRASÍMA

Proc- 0101001/yny j
FLS _Z3S__
Rub. f

Plsion - (nioior)
Polias - (moiorl
Radiador-(motor)
Reservatório de água - (motor)

Tampa de válvula - (motor)
Tanque de combustível - (inolor)

Tensor - (motor)

Turbina - (motor)

Válvula - (motor)
Vira brgqtiinhu - (motor)
Filtro de ar - (filtros)

Filtro de combiisiívul - (tlltros)

Filtro de lubrilleaiite - (filtros)

Filtro depu - (filtros)

Filtro deracor-- (llíiro.s)

Filtro do ar condicionado - (filtros)

Filtro doaria - (liliros)

Filtro hidráulico - (filtros)
Capü-(funíliiría)
Cimos de segurança - (Tunilaria)

Climatizador •• (funilnrial

Lspellio retrovisor - (funilnria)

Máquina de vidro - (funilarin)

Pambrisa - (runítaria)

P.imiamas- (tunilaria)

Porta - (Tunilaria)

Travas da cabine - (riinilaría)

Trincos e maçanetas - (Tunilaria)

Vidrodii porta - (Tunilaria)

Volante - (Tunilaria)

Unidade METAL I.FVE

Unidade | SUPOR 1HRFI

Unidade VISCONDE

Unidade 1 ÜONEl-

Unidade TANCl.ICK

Unidade BEPO

Unidade NTTRON

Unidade GARREI

Unidade ML IAI. LEVE

Unidade METAL LEVE

Unidade TI-;CFIL

Unidade < TECFIL

Unidade TECFIL

RS8<).2.<

RS

RS'>S.')X

RS2{l8,(i2

RS-IOj.80

RS175.W

RS760.0i>

RS5

RS14.IÜ

RSI.v.N

RS78.yH

KS44í>.25

RSS34.48

RSSÜ7.78

RS879.<)5

RSi242.()«

RS200.20

RS760.00

RS178.35

RS42.JÜ

RS45.42

RS236.y4

Unidade

Unidade

TECFIL

THCFIL.

Unidade ZEfiNE

Unidade | DAFO

Unidade 1 MAXCLIMA
1

Unidade RETROVEX

Unidade ZINNI GUELL

Unidade PILKINGTON

Unidade RANDON

RS89.I0

KS8.89

RS.vO.UOO

RS2I.Ó.7

RS65S.98

RS22.I4

RS29.4.S

RS398.7S"

RS267.30

RS26.67

RSI.OOft.OO

RS 1.317.96

RS 11(1.70

RSI47.25

KS598.78

261 Base da cabine - (bases) Unidade ' SUPORTE REI

262 Base do motor - (bases) Unidade | SUPOR TE REI

263 Base do radiador - (bases) Unidade SUPORTE REI

264 Buchas - (bases) Unidade SUPOR TE REI

263 Coxim-(bases) Unidade SUPORTE REI

266 Abraçadeira de plástico Unidade VP8

267 Abraçadeira tlti escapaitiento Unidade vps

e

Unidade

Unidade

Unidade

UNIVERSAl.

PILKINÜTON

VERI.Í

RS98.98

RS165.18

Acabamento pnralamu fi ts Ud Unidade FIAT

Acabamento paralama li ts Fe Unidade ITAT

Aliemador Unidade BOSCIÍ

271 Amortecedor dianteiro Unidade , COFAP

272 Amortecedor traseiro Unidade COFAP

273 Amicla <lc prcssilo üiiidudc JÍM

274 Automático do inniur de partida Unidade 1 y.M

R$7Ü.45

RS9.9X

RSI').90

RS5S.90

RS58.98

RS72õ.(>0

R$173.H.'?

RS 178.98

RS0.49

RS9S.74

RS395.92

R$?30..36

RSI19.3S

RS28I.80

RS49.90

KS99.30

RS294.95

RS47I.84

KS2.904.ÜO

RSI.043.I0

RS592.44'.



r:STADO DO MARANHÃO

l'RKl' i:iTÜRA MUNICIPAL DK TRIZIDLl.A DO VAI.E

SFXRETAKIA MUNICIPAL DE ADMINISTIUÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo, N" 167Ü - Aeroporto

CNPJ N°OL55S.«7(>/0(IOi-22

^UREIRAS/MÃ

Balmiça Irascira
Bniico estofado
Barra da diruvAo

Base amoneccdor

Base da caiva de marcha

Base dl) muiur

Bateria de 45 amperes
Berizil do maior dc partida

Bico iiijcior

Bielii do motor
Bicivta suspenção f) d<c

Bobina de ignivai)
Boiü do lanipic de conii>u&l[s'el

Bomba de combtislivel

Bomhu dedá^iia

Bomba dc óleo

Bomba do hidraúlíc»

Boiraclia da urnipa
Borraclin dc escnpamento do meio

Borraciia dc cscapumenlo llnal

Borracha do amortecedor

Borracha do cxiabilíAidor
Itorraclm panibrisa

I Borracha poria
Braço axial

Braço oscilante

Braço leosor diani H l/c
Bucha da balança traseira

Biichu da sapata
Buchada suspensão
Bucha do braço do (cnsor
Bucha do braço oscilante

Bucha do ciso traseiro

Biiclia do esiahiilCTiior
Bucha do feixo dc mola

Bucha do motor dc partida
Bucha do lirantc

Bucha elástica

Bu/Ina

Cabo cx marcha il engate

Cabo dc acelerador
Cabo tic bateria
Cabo de embrcagcm
Cabo dc freio dc müo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unido Je

Unidade

COFAI'

FIAT

TRW

A.XIOS

AXIOS

AXiOS

IIBLIAR

MHTAl. I.i;VI-

BOSCII

Mil fAL LirVB

MHTAL l-HVK

BOSCII

BOSCII

BOSCII

URBA

SMADEK

DMB

ÍTAT

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

FIAI
FIAI

AXIOS
AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS
AXIOS

AXIOS

AXIOS

IABULF,IR(3

SLl.l-h:AR

AXK)S

AXIOS
FÍAMM

CABOVHl.

CABÜVEI.

CABOVHL

CABOVHI.

CABOVHL

5 R.$99.l>0 11  RS495.00

6 RS174.45 ''  RSI.04<3.70

11 RS39.95 RS439.45

9 RS54.54 RS490.S6

9 RS44.42 R$.399.7S

9 RS49.63 1  RS446.67

4 RS249.Ü0 1  RS99Ú.00

8 RS3y.25 RS314.00

8 RS9y.75 RS798.m)

5 RS 109.14 RS545.7Ü

12 RS29.f,5 RS355.SO

7 RS99.8.S RS69S.95

8 R$59.S5 RS478.SO

7 RS99.45 RS69f..l5

11 RS59..32 RSfts:..^:

2 RS 195.00 RS390.00

4 RS357.00 RS 1.428.00

13 RS3.98 RS5Í.74

28 RS3.98 RS 1 11.44

28 RS4.8y RS 13 6.92

RS9.56

RS77.-I5

RS3-t..t5

RS3I.25

RS37.45

R$.'9.98

RS').45

RS9,f)'>

RS'L6<)

RSS.Sd

1ÍS9.89

RSI1.89

RS4.78

72.0^
KSSS.02

RS610.60

RS4I3.40

RS.'I2.5Ü

RS374.áQ

RS439.7.S

RSI22,85

RSi:?.97

RS12.\97

RS II 5.37

RSI4S.3.3

RSKi6.46

í<S4-.80

RS9.89 J RSV^
RS4.98

RSII..^S

RS 13.89

RS29.32

R$131.99

RS39.36

RS 19.90

R$54.19

RS54..t4

R$49.80

RSII.^.SO

RSI38.90

RS35t.84

RS79I.94

R$314.88

RS 1.^9.20

RS433.52

RS38L'7ífc

IMylmi 8 dc 43



ESTADO DO IMARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINLSI RAÇÃO
Av. Depulatio Carlos Melo, N" 1670 - Acroporlo

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

I  PEOREIRAS/MA

proc O (0100^/202 I
PLS

Rub

CABOVEL RS.'?87.6ü

RS3-17.76

RS73.4.S

RS2S.9SCABOVE.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

CABOVEL

TIUV

FIAT

rABÜI.EIRO

AXIO.S

VISCONDE

FIAT

Boscn

GEDORE

TRW

TRW

TRW

RS229.ÜO

RSI.3S5.00

RS 17.98

RS4').I2

RS 105.25

RS279.45

RS89.48

RS24.98

RS3I.35

RS29.25

RS79.32

RSR0.I2

RS79.89

R$59.42

RS8.98

RSII.45

RSll.45

RSII.48

RS 1.832.00

R$5.540.00

RS233.74

RS442.08

RS516J».s

RSl.l 17.80

RS71.5.84

RS 174.86

RSI88,I0

RS 17.5.50

RS237.96

RS32Ü.4S

RS319.56

RS475.36

RS II 6.74

RS137.4Ü

RSI37.40

RSI37.76

KH CIA

SAUÜ

SABO

SABO

SABO

SABO

WURTM R$39.65

RS24.85

RS59.78

RS257.90

RSI24.25

RS198.00

RS30.1..18

mm

mm

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

AXlüS

SPICER

SKF

SKF

KIT CIA

SPICER

FIAT

TRW

RS44S.5Ü

RS296.S8

R$598.68

RS77.5.72

RS560.22

RSII6.4.S

RSI2.5..56

115^125.97

RS7n.5.71

R5594.9»

RS595.08

RS 106.76

RS379.34

RS260.48

RS677:TS

RS44.85

R$49.4S

RS99.78

RS 193.93

RS93.37

RS29.Í2

RS31.39

RSI41.99

RS 100.55

RS99.I5

RS99.|g

RS26.69

RS29.I8

RSI6J8

RSI33-47

Cabo de velocimeiro

Cabo do capuz

C.ai\a dedireçüci

Caisu de marcha

Calçu do feixe de mola

Calço do motor

Calha do radiador

Capõ

Capsula marcha lenta U

Chave de roda

Cilindro de roda dianteira

Cilindro de roda traseira

Cilindro inferior de cinbreagem

Cilindro mestre

Cilindro superior de enibrcagcm

Cobcnura correia dent 11
Cuifa da cai.va de diivçüo

Coifndajumn homocinctica

Coifa da Junta oscilante (lado da roda)

Coifa da semiarvore

Coifa lado da caixa de marcha

Cola parabrisa
Correia de ventoinha

Correia dentada

Correia do aliemador

Coxim do amortecedor dianteiro

Coxim do amortecedor traseiro

Cruzeia

I Cubo traseiro

Defleior radiador 11

' Diferencia] completo
Direção

Disco de freio

Engenhei da pona

I Evaporador .icd II

I Farol de milha
I Farol direito
I Farol esquerdo

Fechadura da porta

Fechadura da tampa traseira

Fechadura do capò

Feixe de molas

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

FIAT

ARTEB

ARTEB

ARTEB

BRIM

BRIM

BRIM

TABULEIRO

Página 9 de 43



nSI AIXJ 1)0 MARANHÃO
IMIRFEITURA MUNICIPAL DKTRIZIDKLA DO VALL

.SIXRETAUIA MUNICIPAL DK ADMINIS TRAÇÃO
Av. DcpuInUii Carlos Mdo. N" 167(1 - Acmpoito

CNIM N"UL558.(J7«/m)ni-22

L  pèdrêírÃsTmã—■1^70.01^30.^

364 Filtro de combustível Unidade TECFÍL

565 Filtro lubrificante psl 47 Unidade TECFIL

366 Fil.t dc direção da buzina Unidade DNI

367 I-lange bomba comb fl 1 Unidade CIPEC

368 I i-lcvivd dianteiro

369 I TIesive! traseiro

371 I OraÜL-radiador fi
372 I Giiia rolnmemo cmbrcagcm ft
373 I Haste alavanca freio tl
374 Hidrovaco

impuisor motor partida fl
indu/tidü

377 interruptor freio ít
378 Jogo de bron/e de biela
379 Jogo de bronze do chiiinnceiro
380 Jogo de bronze do comando
381 Jogo de junta do motor
582 Jogo de junta íbi

Jogo dc pastilha de freio
Jogo de segmento
Jugo de vela de igniçilo
Junta coleiur de ndiiiissUo

Junta coletor dc escape
Jiima dii ininpu de Incho
Junta do cabevote

Junta do caitc

Junta do corpo borboleta
Junta do lampilo
Junta bomocinetica

Junta motor ft eJrel

Junta safdu da descarga
Kit amortecedor

Kit dc embreageni
Kit du estabilizador

Kit d» feixe de mula

Lâmpada 103-1

403 Lâmpada 67
404 . Lâmpada do farol
405 I Lâmpada h4
406 I Lantemn traseira direita

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unitiade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Uniilatie

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

l inídnde

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Lmidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

RSILSS

RS 11.85

45

78

RS24.I5

RSIL48

RSILI9

RS0.68

RS343.65

RS2S4.4tJ

RS289.80,

RSOi.Xa

RS7i,40

ÍNA

MG FKKIOS

DOSCIl

ARILLU

ARIfil.O

3R11Ü

METAL l.EVL

METAL LEVE

METAL LEVE

METAL I.EVE

SAliü

l-RASI.E

RS58.98 RSI.12Q.62

RS104.2S i RSI.147.08
RS227.nü I RSLI35.011
RS

RS
RS2.L9S ! RS35'i.7lÍ

RS 145,00

RS 153.99

RS 159.87

KS14,I4

RS4.1.25

RS29.65

RS8J.I4METAL LEVE

Unidade

Unidade

Unidade

SAHO

SABO

RS 134.99

RS12.78

RSt2.14

SAHO

SABÜ

SAHO

SAHO

SPICEK

SAHO

SAHO

CQI-AP

SACKS

SAHO

TABLiLEIRD

PIIILIPS

PIIII.IPS

PHII.IPS

PIIILIPS

PlIll.iPS

ARTlíB

RS 19.98

RS25.14

RS)6.7S

RS14.15

RS26,65

RS 1.305.00

R$2.4fi5.84

RS8,153.37

RSS4.S4

RS475.75

RS326.I5

RS748.26

RS325.50

RS99.S0

RS

RS

R$452.5

RS 134.24

RS 141.5

R$923.78

RS13.49 I RS242.8:

8  !
R$1.99 RS39.8(> [

RS 1.98 1 RS39.60
RS1I.7S j RS282.72
RS II .49 RS229.80 |RSfi2.36 "RSI.lj2^^T—
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KSTADO DO MAIIANIIÃO
PREFE1TUR.\ MUNICIPAL DE TRI/JDELA DO VALE

SECRETARIA MliNICIPAL DE AI)MINLSTR/\ÇÂO
Av. Oeputudu Carlos Melo. N" I Íi7ll - Acropurlo

CNP.i N-oi.sss.oTii/onni-z:

Ia

I Laiiicmii (rnsuira esquerda Unidade ARTi:i,J R562.78

408 Macaco Unidade BORCA1. S RS34J5

409 Maçaneta da pona Unidade UNIVERSAL 12 RS5f..')8

410 Maiiea eixo li Td Unidade ÍABULEIRO lü RS2«)8.74

411 Mniiuote do radiador ' Unidade •SABO 5 RSb3.47

412 Mangoie do suspiro do radiador Unidade RS43.76

413 Manuole do latuiue de conibustivel Unidade SABO r 6 RS98.99

RSZ^-l.Od

R$4-I.*.7ft

RS2.'J8".lll

KS3I7.3?

RS262.5A

RS5'J3.y4

{Mangueira de freio díanlciru Unidade TKVV
Mangueira dc freio iraseira Unidade TKW

Mungiicim llliro ar II { Unidade | SAIK)
Maquina vidro dl R I'd ei Unidade /INNl ül 'MI.l.

Maquina vidro dl fi í/e el I Unidade I ZlNNi GUHl.l.
Molas traseiras Unidade TABUIJ-.IRO

Painel compleio Unidade riAT
Palhcta do limpador Unidade DINA

Parabrisa Unidade FIAT

Paraclioqiie dianieiro Unidade PIAI
Paraclioque iniseiro Unidade PIA 1"
Pasllliiii freio n díaii Unidade FKASLP

l'inüdocapú Unidade UNIVERSAL

Pisiao Unidade METAL I.LVI;

Pivô inferior Unidade I TRW

Pivô superior I Unidade | TRW
Poliu virubrequim ft Unidade NI TRON
Porcas e parafusos de rodas Unidade ZM
Puna direita Unidade FIAT

I Porta direila miseira Unidiide FIAT
Pona esquerda Unidade ' FIAT
Poria esquerda traseira Unidade FIAT

l>ressosiato ar cond Unidade FIAT
Radíadorde mola Unidade TAnul.LlRO

Rudiudorlla Unidade i VISCONDE

Refil da bomba de conifausilvel Unidade Í30SCU
Keguliiüorde voltagem Unidade IIOSCII

Rcgiiliulor do sensor de nível dc combustível Unidade no.SCII

Relê do pisca ) Unidade DNI
Reparo da calva dc direção Unidade FRW

Relemordu polia Unidade SAOtí

Releiilorüe válvula Unidade ABO

I Rclemor do comando Unidade SABO

I Keiemor do primário Unidade SABO
Reiemor do voiame Unidade SABO

Retrovisor Unidade RETROVI-IX
Retrovisor imemo Unidade RETROVEX

RSil.23

RS 1 1.43

RS43

R$5'7.55

R$4f.0.()ü

RSI7,I2

RS230.W

RS9.'í.9ü

RS99.l()

RSI I4.3(I

RS357.30 I
RSj.òSII.QII I
RS:(I5.44

,  RS2.3U'>.9(I I

í  RSy.^".6ll ^

1  RS'J') i .0(1 ,

RS23.1S

RS4.8.'>

RS234.12

RS22S.W

RS23-Í.51

RS229.1S

RS1Í14.Í0

RS132.I3

R$2Q4.7S

RSqqjs

RS3Ò.3S

RS5I.63

RSd..S5

RSS.85

RS22.12

RS4V.S.04

RS254.f>5

RS388.()()

RSI.S72.%

RSl.3?3.9.t

! RSI.407.0fa

:  RSI.S33.44

I  RSS32.S(I

I  RS792.78
RS81'J.12

1  RS6VX.4h
RSI8I.'»)

R$5 U'-."'»

KS8S..SI1

RS8R..SII

RSIS.54 RSI66.8fa



tCSTADO DO MARANHÃO
PRKFEITUll.\ MUNICIPAL DF. TRIZIDFLA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Dvpnludo Csirlos Mdo, N" 1670- AvroporCo

CNP.I N°01.558.ü7U/«m)1.22

PEORBrasÃíÃ
P;ocQiü^,„,_^l

Roün de liga leva

Rolamento da coifa

Rolamento da roda tiaseira

Rolamento de coíunn

Rolamento de direção

Rolamento de roda dianteiro

Rolamento do aitcmiidor
Rolamento do tensor

I Rolamento tencíunadnr
I Ruturdo allernador
Sapata susp fi dt I e

Sensor de temperatura d àyua

Sensor do corpo borbolcin

Sensor do nível de combustível

Sensor map

Silencioso da saída do motor

[Silencioso dianteira
Silencioso do meio (íniermedíáríu)

Silencioso traseiro
Sinaleira lateral
Sonda lambida

Supune da caixa de murcha

t Tambor de 1'reio
Tampa de òieodo motor
Tampa do radiador

Tampa do tanque de eombustivel

Tampa rescn'atório agiia rad ft

Tanque de combustível

Tapeies

Tennina! de direçilo Id

I Terminal de direçílo Ic

Válvula temiostática ft

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidude

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

RSIH').5n

RS2I.8()

RS:75S.Ot)

US218.11»

RS45.5U

S9.8

RS4l)7.7(l

RS.^^K.Sd

RS I «0.60

RSàlCi.in

RSS3I.2.^

RSftO.OÜ

RS.M.5I

RS II 9.6»

RS54.79

RS69.75

RSlOW.W

RS47S.40

RS32S.74

RS.148.75

RS7t)6..30

K

K

SKI"

SKF

SKl-

ARIHLO

FRASLF

MAT

ÒRIIO

3RII0

IGUAÇU

i-iA r

i-IA ■

ÍTA

I-IA' _
ARI fc l_
NTK

riAT

TANCLtC

TANCI-IC

lANCI.lCl

TANCLICI.

riAT

I  RS99.SÍ)

RS89.TU

R$95.90

RS23.65

RSIS0.89

RS5í.7.«i

RS32.9Ü

6  I RS9,RH

7  i RSIS.QQ

n  i 1(59.98

RS499.{)Ü

R.S717.60

R$.S75.4Ü

R$IS9.20

RS759.!!6

KS310.5(1

RSI97.40

RS-ft.65

RS5S.80

RSI32.3U

RS 109.78

4S0 Taruuo de roda Unidade RAF

4X1 Tela dianteira Unidade FIAT

482 Terminal de bateria Unidade MCDAULí)

Unidude

Unidade

RS37.95

HS37.7(I

RS53I.30

RS3()l.fiO

485 Terminal extremo Unidade TRW 8 RS39,90 RS319.20

486 Tiranie tl cx meh ext Unidade TRW 8 RS49.S0 RS.398.40

487 Tranca do capuz Unidade l  .IVRKSAI, 6 RS25.70 j RS154.20

468 Trava da tampa traseira Unidade ' l ••ÍIVKRSAl. 8 RS28,.>(1 1 RS228.0»

489 Trizcia do iripoidc Unidade SPICER 6 RS37.8ÍJ RS226.S0

490 Tubo nexivci cano mir ft Unidade HIAT 10 RS6.75 RS67.50

491 Válvula acd fi Unidade FIA r 4 RS83.W) RS334.4() ,

492 Válvula de admissáo Unidade Ml:TAL I.FVF: 7 RSI9.80 RS 1.38.60 1

493 ■ Válvula dc escape , Unidade Nd-TAI.l.liVI- ' 7 RS20.90 RS [46.30

Unidade IGUAÇU KS69.70 j RS4l8.2Q-_;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Meio, N" 1670 — Aeroporto

CNIM N" OI.55S.070/Ut)01-22

PEDREIHAS'MA

Proc,o10lQ0JL/?n7 1
CLS.

Rub.

Vela ign ft { Unicindc
Vidro da porta direita Unidade

Vidro da porta esquerda Unidade

Vidro traseiro Unidade

Amortecedor traseiro ónlbus/tnicro-ônibus Unidade

Amortecedor dianteiro ònibiis/nikro-ônibus Unidade

Anel segmento ónibus/micro-ônibus Unidade

Anel smcronizador p s ve onibus^micro- ,
.  ' Unidade
ombus

I3asc rad maior õnibiisdnicro-ônibiis Unidade

FiAT

COFAP

COFAP

METAL LEVE

METAL LEVE

504 Bateria 150a ônibus micrn-ônihus Unidade

505 Bomba d'ãaiia ônibus niicro-ôiiibus Unidade

506 Bor amort dt c cano ônibus'micro-òiiibus Unidade

507 Brunziiia biela ònibusOnicm-ònibus Unidade

508 Bronziaa central ônibiisônicro-ôiiibiis Unidade

509 Biiclia biela ônibusOnicru-ònibus Unidade

510 Bucha coiiian valv std õnibus/micro-ònibus Uitidade

RS.^id.óO RS382JÍ0

RSI04.6Ü KS523.()[)

RS2I5.S0 RS4.t 1.6H

RS-IO().()0 RS8íH).(ll»

RS II ■50

RS629.01J

RS23.(K)

RS62«).()n

B
liuclui mtr pan bosch I ínicrincd std
ònibiisúnicro-ünibiis
Cabo acelerador ISIOmm ónibuS'''inÍcro-
ônibus
Camisa cil seca std 97nim òiiÍbuS''micro-
ônibtis
Capa temi inst 6.3 femea iniva òiiibus'micro-
ônibiis
Chave sela alav cunii ônibus/micro-õnibus

Cilindro auxiliar de embreagem
ônibiis/micro-õnibus
Colmcia cb ônibus micro-õnibus

Coroa pinhão 7x40 f I4nun ônibus'micro-
ònibns
Correia compres ônibiis/micro-õnibus
Correia gir ali bomba dVigua ónibus/inicro-
ônibus
Correia gir ali dh õnibus/micro-ònibus
Cruaeta ônibus/miero-ônibus

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

SUPORTE REI

METAL LEVE

METAL LEVE

METAL LEVE

METAL LEVE

UNIFAP

CABOVEL

KNORR

ONI

KOSTAI.

IRW

VISCONDE

MliC l'AR

CONTINENTAL

RS 179.00

RS9.8I)

RS741.00

RS773.50

USI6.8Ü

RSlTO.üO

RSQS.OO

RS74I.Ü0

RS77.3.5U

RS84.Ü0

RS895.00

RS4.9Ü RS49.00

RS105.50 RS527.50

RS 169.00 ' RS84.5.00

RS49.6Ü

RSI07.00

RS139.Ôt)

RS849.0tí

R$ 1.159.00

RS51,60

RS62.S0

RSl 98.40 1
'rS7SX.OO~1

RS55K.OO

RS849.()0 I

RS 1.159.00 I
j

r<S3»9.6ü I

RS376.80

RS2()2.80

I Ei.xo carretSo õnibusmiicru-ónibus
Eixo primário 17 dentes ónibii5 'micro-ònifaus
Embuchamenio c/rol Jg jS.OOmm
ônibus micro-ónibus
Engrenagem 2a ve) livre 32 deni
õnibu^micro-ónibus
Engrenagem 3a vel 25 dentes ônibus/micro
ônibus
Engrenagem 5a vel Hxa 36 dentes
ônibu&micro-ônibus
Engrenagem re 20 dentes ônibusdnicro-
ônibus

I Engrenagem re 36 dentes õnibusOnicro-

RS33.80

RS35.90Unidade SI>ICER

Unidade EATQN

Unidade BÜTUHM

Unidade EATON

Unidade EATON

Unidade EATOM

Unidade EATON

Unidade EATON

RS599.0D I RS59«.00

RS203.50 RS407.Ü0

RS419.50 I RS839.00

RS309.50 I RS799.»0

RS415.50 I RS83I.00

RS265.5Ü RS796.50

RS278.9C1 RSSÍ2.iaL
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ESTAOO DO MAIUNHÃO
PRErCITURA MUNICIPAL DE TRIZIDF.LA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

PeOREIK.,s7MÃ"
.Proc.olQlOOV^n? I
Irus. Mq/^
iRub. „ .

ônibus

l:siop!i Ümp pacote õiiihuS''niicro-cinibus

Extintor pó abe prcssunvizado ômbus'niicro-
ònibus
I-ilirocoinb I -2 li ônibus micro-ràilius

I riliro lub õiiibus'micro-õiiibus
Fila isoluitte imperial 3m óníbus^micro-
únibiib

I-rascü Ir varga doi 3 1/2 ll õnibus''micro-
únibus

Intpulsor mir pan boscK ônibus/micro-ôiiibus
Induzido do motor parlidu I2v õnibus/micro-
ònibus

IniciTupior Ire ene ònibus inicru-únibus

I Junta cabecole mtr õnibus.'micro-õnibus
Junla cx mar jg nnibus/tnícro-õnibus

iunia mtrdsl c/rct õnibus/micrn-õnihus

Kit cmbr dis pia col ISOmin õnibiis'micrü-
ônibus

limpada I polo 12v ònibus/micro-ònibiis

Lâmpada I2v lüw ôtubus/miero-ômbus

Lâmpada i2v 3w base vid gde únibu.Vmicro-
ônibus
Lâmpada 2 polos de.siguuis I2v
(jnlbusi'micro-ônibus

I.âmpada biodb h4 12v 3 pinos õnibus'mÍcro-
úiiibus

IJnipada iodo 12v c rabiclio õnibusmicro-
ônibus

Lâmpada painel I2v 4w base terro
ònibii5''micro-õnibiis
Lâmpada painel 12v base vid peq
ônilnis-micro-õnibus

Limpador de para- brisa ônibiis'micnvônibtjs

I Lona Ir dt ts õnibus'micro-ònibus
F'alheta únibus'mícro-ói)ibus

Fara-brisa ÓRÍbus''micrü-õnibus

1'ai'aluso ccni õnibiis'micro-ônibus

Pastilha fr dt ônibus-micro-ónibns

l'ino moln dt ônibus-iniero-ônibus

Pistâo c.'anel std jg õnibus'micro-ÍJnibus

Poltrona ônibus micro-ònibüs
Porta escova mtr pan ônibus mícrn-ônibus

Regulador ali I2v tninsisi ônibusmicro-
ônibus
Rcle ntix 12v 4 tenn c suporte ônibus/micro
ônibus

Rele pisca 3 lerm s .suporte õnibus/micrci-
ònibus
Kep bomba d água d rol ônibtis/mitro-ônibus

RSLW

RS85.dO

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

•SAO JOSI-;

RESIL

TECI-Il.

rCCFIL

3M

BOSCII

ZEN

ARIELO

3RHO

S

SARO

RSd.dí)

RS27.51I

RS2.70

RS6.90

RS73.ft.n

RSl 74.70

KS54.75

RSin5,8»

RS.3P).5f)

RS 186.60

RS95.00

RS343.60

RS16S.n(l

RS4Í2.50

RS 108.00

RS247.?0

RS294.40

RS66S..S0

RSi547.5()

RS423.2n

RSftjO.HO

RS379.21)

PlIILiPS

PHILiPS

PHILIPS

PHILIPS

Pllll.lPS

PIUI.IPS

PHILIPS

PHILIPS

DINA

1-RASLH

DINA

RS 1.95

RS2.40

RS II.65

RSl 1.75

RS 1,9.5

RSl."?

RS36.6Ü

RSl I7.8I>

RS33.60

RSl 56.00

RSI62.Ü0

RS 192.00

RS232.00

RS83650

RS97.5I)

Unidade PII.KINGTON

Unidade lABULF.ÍRO

Unidade 1 RASI.B

Unidade TABULEIRO

Unidade METAL LEVE

Unidade REAl.

Unidade UNIFAP

Unidade BOSCII

Unidade DNI

Unidade DNl
1

LInidadc 1  URBA

50 RSô.OO

10 RS5-1.S()

20 KSi).60

2 RS88].50

2 RS232.50

F<S55.70

RS8.95

RSl 7.65

RS586.00

RS43I.20

RS545.ÜU

RS.548.<J0

RS 168.00

RS 1.763.00

RS465.Ü0

RS557.00

RS414.80

RS267.00

RS358.G0

RSSO???—
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'  PEOREIRAS/MA

P-Ob.0l0100j./2Q2 i

KSTADO DO MAHANHAO

PKKFEITURA MUN1CII»AL DE TRIZIDEI-A DO V\l.E

SECRETARIA .MlIMCIPAl. DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo. N" l(i70 - Aeroporto

CNP.I N"IM.?58.ü7«/nftOI-22

I Relcniurilt ónibus'niicro-ónibus

Rcicntor dl pol õnibos'micro-ònibus

Kcioitiiir is micro õnihiis'inícro-ünílnis

Rcirovisiir i")iiibtis''mici'0-dnibus
Rol cmhr iiac ònibus/inicro-ònibos
Rol rtl dl cM ônibus micro-ônibus

Rol rd dt tni ònibiisónicro-ònibus
Rol rd Ls cxi Hnibus'micro-õnibu5
Rol rd is inl ônibus micro-ônibiis
Segmento cotiip std '?4mm ônibus, micnv-
ônibus
Semi eixo 40 cst lüOcin úníbii&^micro-ònibus !

Silicone bmscosal alta icinp \erm|
ônibus micro-ònibiis ,

Sociueiu lant I polo ônihiis^micro-ònibus

Super luh 3()0ml cx 12 óiiibus'micro-ònlhus

Terminal dire e 20miii ònibus:'mícro-ònibus

Tenninal iiisi 1/4 ônibus^nticro-õnibus
Tcnniiial itisi 3/8 ônibiisônicro-ònibus
Tenninal iiist fcmcn c garra ônibus/micrn-
ônibus
Terniinal inst menor 3'I6 ônibiis/micro-

ônibus
I Válvula adiii .'Ogr ôMÍbus niicro-õnibus |
I Válvula desc 45gr ônilnis'micro-õmbus ,
I Vcdiiescapc lOOgrônibus micro-ônibus

Antonecetior Pt turbogas
Amortecedor Ts turbogas

Base coxim amon. Dt

Base CN nuircha

Base motor dt d

Bateria 60 iimperes

Bico injeior
Bomba d água

Cabo acelerudor

Cabo de vela

Cabo cmbreagcni

Cabo freio de mão completo
I Cilindro mestre freio

j Cilindro rd ts

Correia dent
Correia gir alt d h
Disco de freio dt

l-Aiiiitor pi> nbc pressunvizjdo
I-'ar»l dl d

Earol dl e

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

I 'nidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidnde

Uiiidadu

Unidade

Unidnde

Unidade

Unidade

Unidade

Unidnde

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidnde

■SABO

SABO

SABO

RI-.TRQVtlX

INA

Skl-

SKF

SKl-

SkF
METAL LEVE

MÉRITO

ILCBRll.

univi-rsaIT"
WURTH

TKW

DNI

DNI

DNl

DNI

MEíAI. LE'^
KUORR

MHT.q. LEVE

Cl H-AP
COFAP
AXIOS
^lOS
AXIOS

IIEldAR
BOSCM
ÜRBA

CABOXEL
NGK

CABOVI L
CAI30V 1.

TRXX
TRXX-

CONTINEMAL

Ct)NTINE\TAI.

TRXX
RESII

ARTEM
ARTEB

30 RSI R$3.sS.50

30 RSU>.')5 R$59S.50

10 R$35.85 RSj.IS.^O

8 RS3t.82 RS254.56

5 RS 169.60 KSS48.0Ü

10 RS75.80 R$75«.Oü

5 RS 107.50 RS537.50

.5 RS 105.85 RS529.25

5 RSl 19.75 RS598.75

5 RS316.75 RSl..58.3.75

5 RS395.50 RS 1.977.50

50 RS6.95 RS.347.5II

51) RS5.95 RS 197.50

50 RS7.80 RS.39Ü.«in

5 RS6S.90 RS.344.5(1

30 RSIU4 R$7.2Ü

30 RS(K24 RS7.2t)

45 RSÜ.24 RS 10.80

50 RS0.24 RS 12.00

10 RS2b.80 .RS268.00

10 RS32.S5 1  RS328.5Ü
40 RSl I.S5 '  RS474.00

5 RS2n9.25 RS 1.046.25

RSI7I.S5

RSI04.S5

RSôô.qo

RS8(l.8j

RS24'}.4Ü

RS205.75

RS 180.75

RS73.')()

RS88.90

RS78.85

R$124.75

RS:i)Cl.85

RS-IÔ.ÔÜ

RS75.85

RS4«.<ítJ

RS'>9,85

l<SS4.85

RS203.85

RS203.90

RSX59.25

ltSS3S.S0

RS559.20

RS808.30

R$4')8.sn

RS4II.50

RST.^i^.OI)

R$7?9.f)Q

RS-)44.50

RS3'M.25

R$74S.5f)

R»l.»04.2.3

RS4<l'>.(10

l<S6(»>.8(>

RS59S.80

RS798.Sn

1<SI6'>.70

RS8I5.40

RSSigJOr
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KSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRE-I ARIA MUNICIPAL DE ADMINLS1RAÇÀ0
Av. Du|>ul:uii) Carlos Melo, N" l(i7fl - Acroporlci

CNIM N" 01.558.070/0001-22

'  PbURElRAS/MA^

|-'íltro ar
l-iltro (Ic combustível

l-iltro liibrincante

Intsívtf!

Kii amon. Pt batedor
Kit amon. Ts batedor

Kit bem, Pis pla^col I90min

Kit bumhu comb. Flex
Kit rolamcnio is

Lâmpada
Lanterna traseira direita
Uiucrna traseiro esquerda

Limpador 13

Limpador cie pnra-brisa

Lona traseira

Manjjoic itifcrior racliador

Mangolc superior radiudor

Mangueira de freio dt dY"

Mangueira dc freio ts d'e
Paibcin

I Piirabrisndi
I Pastiilia freio dt
I  i't>Iiromi
! Kepuru trambulador c.\ S marcha
Reservatório de ãaua

Rctnnisore

Rolamento roda dt

Silencioso imermediàrio

Silencioso is

Tambor de freio is

Tumpâo da roda

Tanigo de rada dt/ts

Terminal
Terminal axial

Velafjogo)
Amortecedor dianteiro

Amonecedor traseiro

Aniiferrugem

Barra direção

Baterb

Bomba gás

Bomba oleo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Urtidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

Unidade

Unidade

Unidnd

Unidade

Unidade

TPCI-H.

TLCTll.

TECr-ll.

DNl

COFAP

COFAI

SACKS

PMILIPS

ARTEH

ARTHB

DINA

PINA

FRA.SLL

SABO

SABO

fRW

PII..KIN(;i()N

PILKINGTPN

[••RASI.i;

REAL

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

RETROVLX

DISKSCAP

DISKSCAP

TRW

ROCUESTER

ROCHESTF.R

■['ilW'

WURri

HEl.lAR

BO.SCH

SMADEK

RS.^1.90.

RS79.8.S

RS 17.90

RS0.49

RS40.85

RS35.95

RS.^ 19.50

RS 108.90

RS 100.75

RSl 12.90

RS 112.95

RS39.85

RS39.S5

RS64.95

RS69.90

RS89.S0

R$.5i9.1l(r~!
KS79S.5I1

RSj.SK.UO

R$24.5ft

RS3:6.80

RS2S7.60

RSl .039.0tl

RS.>44.50

RSL511.23

RS903.20

RS903.fiO

RS 199.35

RS79.7t)

RS974.25

RS559.20

RS70.70

RS599,35

RS.SQO.OÜ

KS.^5.90

RS200.78

RSS9,90

RSl IQ.8.>

RSÍ41.90

RS 141.90

R$164.90

RS254.75

R$244.90

RSl 11.90

R$17.90

RS 10.90

RS62.8()

R$54.9ü

RS.>5.90

RS 173.85

RS175.90

RS7,95

RS 133.85

RS249.75

RSIOl.yO RS30.5,70

RS229.70 [ RS689èÍ^
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RS565.60

RS5992.''

R$599.0()

RS559.110

RS6I)2.."54

R$449.50

R,S4.1.5.-10

RS567.f.Ü

RS567.ÓQ

RS! .(>49.<)0

RS764.25

RS734.70

RS447.60

KS.51.1.00

RS274.50

KS559.l)(l

RSS69.25

RS879..S»

RS.59.7.5

R.S535.40

RS7-t9.25



I-STADO I)0 MARANIIAO FLS
PREFEITURA MUNTCIPAU DE TRIZIDELA DO VALE Rut.
SECRF.TARIA MUNICIPAL DE ADiMIMSI RAÇÃO ' ^

Av. Düputndo Carlos Melo. N" 1670 — Aeroporto
CNIM N" tíl.558.07«/(»)OI-22

"PÉORBRAS/MA
Pi-oc Q\OXOOl7202 \

653 Cabo acelerador

óS»! Cilindro íaníção

655 Cilindro mcsirc

656 Cilindro rdts

Esiopa

liMínior pò abe pressiinvÍTndo

65*3 Fechadura poria

661 l-iliro combustível

662 Fusível

664 Junta escapamcnio

665 iuma mtr

666 Kit junia homocinciíca

667 Lâmpada

668 Limpador de para-hrísa

sa

Pivô

I Poltrona

Retrovisor

Servo Ir

I Tampão da roda

' Terminal direção

I Anéis do pisiãu

I Biuieo estofado

I Barra a^ial da direção
I I3arra de direção

' Bateria

Bobina de ieniçãu

Borracha parabrisa

Braço de suspensão

I Bu/ina
I Cabeçotes amortecedores c rolamento

Cabo de bateria

Cabo de ieniçâo

Unidade CABOVni. US29.85

Unidade KOSrAI. 8 KS35.85

Unidade ' IRW 5 RSII3J5

Unidade IKW 8 RS3I.81

Unidade SAü JOSE 50 RS 1.75

Unidade RESll. 2 RS79.25

Unidade UNIVERSAL 5 RS45..50

RS23K.80

RS2Sft.8<)

RS56K.75

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

TECI-IL

TLCHL

DNI

SPICER

SABQ

SABO

SPICLR

PHILIPS

IJINA

rRASLL

UnidadeMaçaneta vidro UNIVERSAL

Palhcta D NA

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Lhildadc

l'ar

Unidade

PILHINOTON

REAL

REIROVEX

WABCU

ROCHESTIiR

TRW

RS 12.85

RSii.on

RS0.45

I<S84.55

RSl 1.85

RS.39.90

RS 1.95

RS5.SÜ

RS36.55

rs: 19.25

RS87.5Ü

RS 1.58.50

KS227.5(J

RSt28.5l)

KSIlO.flfi

RSI9.5(I

RS1S2.7

679 Alicntador Unidade , BOSCIl

680 ' Amortecedor Unidade COI-AP

Unídad

Unidade

l Iniüade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

RS199.25 I RS.'i97.75

rs: 1.75 ' RSr4.f)()

RS29,SÜ I RS:.-8.4«

RSI.I69.Ü0 I RS.V50".0(I

RS225.75 I RS677JÍ5

MEl AL LEVE

REAL

TRW

TRW

ilEl.lAR

HO.SCII

BOSCM

DIIB

UNIVERSAL

TRW

RS294.75

RS57.90

RS599.25

KS3SI.75

RS287..'id

RS3i)4..'?5

RS510.90

I  RS 169.60
I  R$155.50

RS:9.80

KSS84.25

RS463.2(I

RS 1.797.75

RSl.145.25

R$Sh2..S()

RS9|.'.()5

RS 1.5.52.70

RS508.8fl I

RS9j3.(»i ;
RS4!7.:() ^

WAI.CABOS

NtíK 23 RS27.8() I .JiSôSO.-iíS.>
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KSI ADO DO iMARAMiÀO
pri:ki:itura mumcu'al de tri/jdela do vale

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Dupucuio Carlos Mel», N" 1670 - Aeroporto

CNIM N" 01.558.070/11001-22

PEDREIRAS'MA

Ciiíxn <ÍL' direção

Cuisít de iiiiirchn

I Cull»!i
I Cnpus de biela
I Capó
I Casqiiilho de braço de suspensão

I Ctiavc de roda

I Chiitnnceira du camhoiu

Cilindro mestre da embníiagcni

Cilindro receptor de embrniageni

Circiiiui clécirico do motor

Cola parabri&i

I Correia irapezoidal csiriada
Cruzcia

I Cubo da roda
Diferencial completo

I Direção
Discos de trav3o

Escova do linipa vidros

Earoi principal

I Eediadur.i do capã

I filtro de ar

í-illro de combustível

I filtro de óleo

I filtro do babitáculo

fila de direção da buzina

I fusíveis

I Injector

Jogo dc iravão de tambor

Lâmpada de lanterna de tcio

Lâmpada paro faróis de marcha atras

Lâmpada para farol dc estrada

Lâmpada para farol nevoeiro
Lâmpada para farol princip.al

Lâmpada para lu/ de inalrlctila

l.âmpndn para luz inicrinilenic

Lâmpada para luz traseira

I .âmpiuin pura luzes de siop

l.atiierna iniseirn esquerda

Lanterna traseira direita

[.iquido dos iravões

Luz da mala

Luz de circulação diurna

Luz dc cslacionamcnto c posição

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unídad

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidad'

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidode

Unidade

METAL LEVE

GEDORI

UNIVERSAL

WLIRTH

CONflNENIAL

■SPICER

fORD

[30SCII

ARTEB

UNIVERSAL

TECfll-

TECflL

TECflL

TECfIL

DNI

TRW

PHILIKS

PIIILIPS

PUILIPS

PIIILIPS

PlirLIÍ'S

PIIILIPS

PUILIPS

PHILII>S

PIIILIPS

AR ruii

AR ÍEB

fCiRD

RS57K.8(I RSI.736.4»

RS.Lim.MI KS«).26S.5()

RS 16-1.80 I RS65').20

RS42t).5(l I RSL26L5Ü

RS..2.81) I RSi2S.0l»

RSdd.St)

US.'7.0U

RS.'3.')()

RS45.')0

KS20').70

Í<S3.767.00

RS 104.81)

RS 186.80

RS 170.00

RS36,7ü

RS43.00

RS41.0(1

RS 10.30

RSS.80

RS 16.80

RSi 1.00

I  RSI I.OO

RS 1.03

RS1.05

RS 1.03

RS 1.03

RS1Ü4.3.S

RS.'08.00

l<St^4.3{»

RS5II8.5Ü

RS-t50.00

RS6:O.IO

RSllJOl.OI)

RS.384.40

RS.36Ü.40

RS324.40

RS3.30.70

RS513.80

RS307,30

R$377.10

RS234.ÜÜ

RSI76.60

KS38().40

RS 168.00

RSO.SÜ RS2(t.í.Si) I

Unidade | PIIILIPS

i  RS3.43
RS 1.05

RSI.03

RS292.50

RS2«7.50

RS48.75

RS48.75

RS4a.7.':

RS626.I0

RS 186.20

RS4I.4Q

■ RS--|6Kfí_,
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PEDREIRAS/MA

KSTADO DO MAJÍANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A\'. Deputado Carlos Melo, N" 1670 — Aeroporto
CNPJ N" Ü1.558.n70/(mt)|.22

Luz dc placa Unidiidc PilILIPS
Macaco Unidiiclc BORCAL
Maçanetas das portas Unidade UNIVERSAL

_ Manitiicjni dc iravüo Unidade 1.'NIVERSAL
Maxilas de travflo Unidade FORD
Molas traseiras Unidade TABULEIRO

Painel completo Unidade FORD

Palheias limpador parabrisa Unidade DÍNA
Parabrisa Unidade FORD

Para-clioqiic diaiiteiro Unidade FORD
Para-clioque traseiro Unidade l-"ORD

Pastilhas de iravao Unidade FRASLE
Ponteiras de direção Unidade j TRW
Ponteiras de dircçào rótula de suspensüo Unidade TRW

Porcas e parafusos dc roda Unidade ZM

Pona direita Unidatie FORD

Porta esquerda Unidade FORD

Porta iraseir.1 direita Unidade FORD
Pona traseira esquerda Unidade FORD

' Produto de limpeza de vidros Unidade WURTM
' Radiador Unidade | VISCONDE
i Reirtwisor Unidade RI-TROVFX

Retrovisor intcnio Unidade RETRQVEX
Roda de lii:» leve Unidade FORD
Rolnmemo da roda Unidade SKF

Rótula de suspensüo Unidade ROCHESTER

Sensor de detonação Unidade BOSCFl
Servo freio Unidade ROSCII

Sonda lambda Unidade NTK
Tambor de iraviío Unidade TRW

Tampa de combusiivel Unidade

Tanque de combustível Unidade TANCl.ICK

I Tapetes Unidade tJNIVFRSAL
Tela dianteira Unidade l ORU

I Terminal de bateria Unidade MEDAULO

' Tirante da barra cslabilizadora Unidade TRW
Trava da tampa traseiro Unidade UNIVERSAL

] Vãlvul.T de escape Unidade METAI. LEVE

j Válvula de admissão Unidade METAL LEVE
I Vela de íwiiçào Unidade NGK
Vidro da pona direita Unidade FORD
Vidro da porta esquerda Unidade FORD
Vidro traseiro Llnidade i FORD

Abraçadeini do escapamcnio Unidade VPS

RS3.-10 RSfiS.Oit

RS;7.75

RSI4.S5

RS14J5

R$67«).5t)

RS311.85

RS3(16.75

RSI Il.SO

RS2.Ü00.0rj

RS8.'lü

RS675.90

KSSW8I)

RS80.90

RSIfi8.50

RS 199.50

RS59.8(J

RSi9«?.50

KS.* 79.50

RS255.70

RS 1(16.90

RS 14.90

RS567.5Ü

RS49.90

RS247.7n

RS5.90

RS40.80

RS39.S0

RS39.80

RS41.90

RS55.90

RS 199.50

RS 199.50

RS570.S0

RS9.90

HS894.40

RS6.:97.00

RS36.8Ü RS772.8t)

R$465,W RSl.397.70

RS359.50 RSI,(178.50

RS377.7Ü KSl.l.tà.lO

RS 15.70 RS315..JO

RS59.80 RS47S.4Ü

RS63.80 RS5ia.4()

RS8.yo RS623.()()

RS399.50 RSI.198.50

RS399.5Ü RS].I98,.50

RS.su.s.sn RSI.5I7.J0

RS449.00

.RS404.51)

RS505.5Ü

RS.598.5Ü

RS3.'^S.8Q

RS59S..<0

RS i.l 38.50

RS7Ó7.I0

RS5.34.5()

KS25.T3<)

RSI.702.50

RS-I49.I0

RS74.t.10

RSI 12.10

RS44X.20

RS318.40

RS557.2()

R$:51 .-Kl

RS447.20

RS598.5()

kS598.50

RSt^Õí
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F.STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINLSTILAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Acropurtu

CNIM N" OÍ.55«.070/»(l»I-22

Abraçaduira niaiigciiu do racüador

Amoricccdor dc dircvüo

I Amortecedor dianteiro

I Aiiioriccedor traseiro

Anel de vedação do escnpamento

Balança traseira

' Barra de direção
Base amortecedor

I Base da caixa de marcha
I Base do motor
I Bateria 60 amperes
Bico iiijetor
Bicleia

[ Bnmba d"água
I Bomba de óleo

Borntcita de cscapamento do meio

Borracha de cscapamento llnnl

Borracha do amortecedor

Borracha do estnbili/ador
Borracha parabrisa

Braço axial

Braço do setor

íkuço I

Bucha da balança inferior

Bucha da balança superior

Bucha da balança traseira
Bucha da sapata dianteira

Bucha do braço osciiume

Bucha do eixo traseiro

Bucha do estabilizador

Bucha do tirante

Cabo de embreageni

Cabo de velas

Cabo do acelerador

Cabo do velocltneiro

Cano d'ãgiia

Cha\'c de roda

Cilindro de roda dianteiro
Cilindro de roda traseiro

Cilindro inferior de embrcagcm

Cilindro mestre

Ciiindrtv superior de cmbreageni

Coifa da caixa de direção
Cüifa da caixa de marcha

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Utiidadc

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

üiiidiide

Unidade

Unidade

Unidade i

Unidade |

Unidade

Unidade

Unidade |

Unidade \
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade '

Unidade I

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade |

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

COl-AP

corAP

Ct)l-AP

UNIVERSAL

COl-AP

TRW

AXIOS

AXIOS

AXIOS

HHi.lAR

BOSCH

_ AXIOS

_ UKUA
MIADI-K

UNIVERSAL

UNIVERSAL

fOIAI'
tOFAP
TC. VOTA

•j R\V

't RW
1 W
M iOS
AMOS

^;0S
AXIOS

TR^V
AXK .S
AXIOS
AXIOs

CABOMtL

CABOViU-

UNIVERSAL

GEDORI

RSà.on

RSi-t3,5l)

RSi71.S()

RS 169.7"

RS4.')"

RS4KK..^U

RSI71.Sn

RS51.50

RSIOI.SI)

RS 115.90

RS249.8Ü

RS78.H" '

RS57-l.no

RSü87.2"

RS67S.8C1

RSI22..^0

RS977.00

RSSI 5.-10

RS66O.50

RSSI-l.-KI

RS46J.6Ü

RS749.4Ü

RS77«>.5t) I RSI..L^9.(in

SABC

S.ABO

R$26.0n

RS232.91)

RS359..S1I

RS6.71I

RS9.9()

RS26.9()

R5l3.7tl

RS 199.50

RS49.75

RSII7.S5

RS 150.25

RS24.38

RS29.50

RS29.85

RS5.90

RS7.75

RS8.90

RS 13.80

RS21.9(1

RS59.70

RS5l.a()

RS.S8.9() i
RS44.7()

RS25.S(t

RS29.ftl) j
RS69.S1I [
RS59.7()

RS 115..''"

RSI23.8Ct

1^123.8(1 " "

RS29.80

RS29.7»

RS349.7Q.

RS931.6{)

RSI.43S.""

RS 167.50

RS247.50

R$4".L5()

RS3S.L6" I

R$798.()l)

K$6-I6.75

RS824."5 I
RSrttU.""

"^2"43.80
RS472."t)

KS477.60

RS04.4I1

RS252.50

RS2f)7.0()

RS386.40

R$547..5()

R$$97.00

R$414.40 1

RS.589."0 I
RS178.80

RS387.(K> I

RS266.4fl

RSfr28.2ü

RS417.9"

RSS0S.5tl

RS866.fi()

RS_^2.1^
RS4"7CSÜa >
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rSTADO DO MARANHÃO

PRI-I-RITURA MUNICIPAL Í)H TRIZIDRI.A DO VALE

sf:cretakia municipal de administração
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670- Aeroporto

CNP.J N" 0I.55S.n7Ü/00(l!-22

PEDRElf?.\S'SÍA "

^>■0^ aií2^j20^202_L
r'^LS. tj/ai I

SABO

SABÜ

SAUO

CONTINHNIAl.

CONTINENTAL

: CONTINI-NTA!

CONTINr.MAI

CONTÍNLNIAl.

Unidade AXtOS

Unidade SPICER

Unidade SACHS

Unidade TRW

Unidade METAl. LEVE

Unidade ARTLB

Unidade ARTLB

Unidade TECFli.

Unidade TECITI.

CoÜa da junta iioniocinciieu Unidade SABO
Colfa da junta osciliiiiic (lado da roda) Unidade
Cciila da scminnnrc Unidade

Coita Indo da caixa de nmrciiti Unidade

Coireiii da bomba Unidade CONTINHNIAl.
Correia ile vemoinlia Unidade CONTINENTAL

i' Correia dentada Unidade CONTINENTAl
Cttneia do ailemador ] Unidade CONTINENIAI
Correia do hidniulieo | Unidade CONTINENIAI
Coneiii eirullemador

Coxim do motor

Cru/.eta de transmissiiu

Disco de embreagetii
Disco tic freio
Eixo de comando da válvula
Earol direito

Farol esquerdo
Filtro de ar

l'ilim de combustível Unidade

I Filtro do óleo do motor Unidade
J Filtro lubrificanie pst WO Unidade
Jogo de liron/e da cliiimiiceira Unidade METAL LEVI-;
Jogo de lironze do comiiiido Unidade METAL l.EVE
Jogo de cabo de vela Unidade | NüK
Jogo de escova do motor de panida Unidade ' BOSCIJ
Jogo de junta d» motor Unidade SABC
Jogo de lona de freio Unidade FRASl.E
Jogo de pnsiílhns de freio Unidade FIIASI.F.
Jogo de segmento Unidade ' METAl. l.EVE
Jogo de selas Unidade NOK
Jurtta da tampada salviiln
Junta do cabeçote
Kit batedor dianteiro Unidade COFAI'
Kit repanidor da junta inferior Unidade .SABO
Lâmpadas 60 Unidade , PMILIfS
Lâmpadas lil Unidade ' PUII.IPS
Lãmpiidiis h4 Unidade rnHI..II'S
Lâmpadas h7 Unidade PIIILIES
l.anttíriui direita Unidade ARTEU

l.anienui esquerda
Macaco

Parabrisa dianteiro Unidade PILKINüTON
Paslillia lie freio dianteiro Unidade I R.ASl.l .

' Pivô dianteiro Unidade TRU

Unidade COFAP

RS20.SÜ RS447.ÜG

15

Unidade .SABO 6

Unidade , PMILIPS 30

Unidade ' PIlll.lPS 30

Unidade PUILIPS 30

Unidade PilILIPS 26

Unidade ARIEU 5

RS37.7()

KS.'7.'JII

RS"I.SG

RS.i').7U

RS21.80

R$:'4.90

RS 199.25

RSI32.90

RS297.5n

RS476.5H

R$476.50

I  RS53.80
R$29.7S

RS19.85

RS 19.86

RS366.35

RS366..35

KS75.95

'  RS.'9.83

I  RS4tit.25

f KSI4«.92
R$137.95

RS199.03

RS53.92

KS49.92

RS79.75

KS34.92

I  R$99.95

]  H$t.95
RS 11.93

RS II.93

KS2I.S.5

1 K.S 168.85
RS

RS99.5Ó

RSI. 122.(10

RSI.32.7.5

1  RS81.90

RS452.4«

R$3tJ?.20

RSiv4t..2l»

RS397.litt

RS372.00

RS523.50

RS797.()0

RS535.6()

RS.595.n0

RS953.0Q

RS953.0Ü

RS.376,60

RS2()8.4ft

RS277.90 t
RS278.04 I

RSI.831.75

KSI.S.M.75

RS5ITt>5

KS318.64

R.S8o:.5Q '

KS899.52 1
RS6S9.75

KS999.65

KS.s39.20

KS149.2S

RS55S.25

RS.523.80 I
RS59').70 I

RS58.5Ü I
RS3.57.90

R.$.3.S7.90

RS568.tO

R^44..1.5
SK

KS398,24

ILS2.II4.()0 ;
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F.STADO DO MARANHÃO
PREFFJTIIRA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SF.CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. ücpuliulo Curlns Meli», N" 1670- Aeroporto

CNP.I N" OI.558.U71)/«(l01-22

PEDREIRASVWA

Proc.QiQa20i./202_L
Rub. o.

Pivô iiiferíor
Pivô superior

Porcil cie roda

Rcicnior do volante

Reircivlsor direito
Retrovisor esquerdo

Retrovisor inicnio

Roda lieu leve

Rolamento cie rodu traseiro

RolametUn dianteiro

Rolamento do alternador grande

Rolamento du motor de partida

Rülanu-mn lensionador da correia demada

Sapata de Treio traseira
Suporte da bamt do tcnsor
Tambor de freio traseiro

Tcnsor tia correia dentada
Terminal de direção id
Terminal de direçüo l«

Vela do motor
Amortecedor Dt lurbogas

Amortecedor Ts lurbogns
Base coxim amort. Di

Base cx marcha

Base motor dt d
Bateria 60 timpercs

Bomba d'água

Bico injetor
Cabo acelerador

Cabo de vela
CaIu) embreagem
Cabo freio de mão coinpleto
Cilindro mestre freio

Cilindro td is

Correia deni
Correia gir ali d h

I Pisco de freio dl
l-arol dl d

l'uiü] dl e

Filtro ar

Filtro de combustível
Filtro Inbridcame

Kit amort. üi batedor
Kit amort. Ts batedor

Unidade TRW 7

Unidade TRW 6

Unidade ZM lÜÜ

Unidade SABO in

Unidade RF.TROVCX 1 4

Unidade RETROVEX 4

4Unidade KliTROVEX 1

Unidade

RS73.9.'>

R$8 i.93

R$3.'>5 I
RS89.')5

RS219.80

RS2I9.SI)

RS 189.80

RS32S.S5

RSl 1J.S5

RS 1.13.85 I

RSN.95

RS9.95

RS5I7.65

RS49I.53

RSàOxOO

RSS9'>.5()

RS879.20

RS879.20

RS7.«>.20

RS9S6.55

RS6S').I1>

RS797.I()

RS23'1.21J

RS298.5(I

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

SKF

FRASLE

TRW

TRW

SKF

TRW

IRW

NGK

COFAP

COFAP

AXIOS

AXIOS

RS399.-10

RS114.7.S

RS97.85 RS39I.40

RSj19.S0

RS79.S5

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

URRA

BOSCH

CABOVEL

NGK

CABOVIiL

CABOVEl.

TRW

TRW

immmmnRmmnmí

Unidade CONIlNENTAl.

Unidade

Unidade

Unidade ARTER

Unidade TECFII.

ARTER

Unidade [ TECFIL
Unidade TFCFIL
Unidade COFAl'

Unidade COFAP

•»

J)

TFCFIL .5

TFCFIL 5

TFCFIL 15

COFAl* IO

COFAP 25

RS.51.93

RS2fl9.65

RSI7Í.75

RS1Ü4.S5

RS69.93

RS80,8.5

RS349.50.

RSÍ84.75

RS88.92 1
RS78.9H

RS 124.90 '

R$200.85 :

RS49.8.n i
RS75,85

RS49.90 !

RS99.90 i

RS203.35 I

RS2t)3.S5

RS51.75

RS79.S0

RS 17.91)

RS40.53 I

RS35.85 r

RS207.72

RS838.6(1

RS6S7.0()

RS419.40

RS349.6

RS404.25

RS499.l)l)

RS92.1.75

RS516.95

RS622.44

RS552.3()

RS624.50

RS 1,004.25

R$249.2S

1^379.25

RS34')..3f)

RS499.50

RS609.75

RS6I1.5.5

RS258.75

RS399.00

R$26S.50

RS402jO>
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KS rADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DF. ADMÍMSI RACÀO
Av. Dcpuiad» Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/001)1.22

PeOREtW.\S'MÃ 1

91.5 Kit bombii coiiib. Flex Unidade BOSCll 5 RS) 08.65

9)0 Kit bem. r)is'pla'col I9ümni Unidade S.ACIIS 11) RS5I9.15

917 Kit rolamento ts Unidade 1 SKF 15 RS 100.50

918 Lanterna traseira direita Unidade ARTLB 15 RSl 12.75

919 l..iiitema ira.seira esquerda Unidade ARTF.B 15 RSÍI2.75

Limpador 15

Lona irascira

Mnnuotc interior radiador

Mangou; superior radiador

Mangueira dc Ircio dt d'u

Mangueira dc freio us d''e

Panibrisa dt

Pastilha dc freio dl

Reparo tratnhulador c.v 5 tnarclia

Rescrvaiòriu de água

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Koiamenio roda dl

Silencioso intermediário

Silencioso ts

Tambor de freio ts

Tnrtigo de roda dt/ts

Temiinal

Tenninaí axial

VeIat_iogo)

Amonccedor dianteiro turbogns

Amorlecedur traseiro turbogas

Aso do unibuni

Dase coxim nniort .dl

Datcria 60 amperes

l)oml;a d águu

Bonilv) de áleo

Bomba direção hidráulica

Botão e moldura puxador vidro

Biicha da sapata

Cabeçote motor

Cabo acelerador

Calw de freio completo

RS.á'l3.2.'>

ltS5-l'Jl..''()

RS I ..^07..«ü

KSI.6dl.25

RSL69I.2.5

RSÍ9«>.25

RSí-lS-sOüntdadc FRASI.F RS64.S5

Unidade RSJI7.7.5 RS45S.7.5

RS3I.23

RS5I.')I

RS59g.OO

RS2i«.75

RS225.5^

RS 1,190.01)

RS27rt.7.^RS55.3.S

RS4-Í9.25

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

IRW

PILKINGTON

TRA-SIL

RdClüíSTI-R

RETR(7VÍIX

RFTROVL.X

SkT

MI)

MB

Unidade

Unidade

Jogo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

COÍ-AP

COFAP

FIAI

TRW

AXIüS

^

'  ■*_
15

Base CN marcha Unidade AXIO.S 10

Base motor dl d , Unidade ■AXIÜS Kl

957 j Cabo entbreagem

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unídad

llL-LlAIt
uriía

SIIADLK _
DMB

FIAI

FIAI

FIAT

CABOVRL

CABOVLL

NGK

CABOVLI.

GEDORli

RSn0.l5

•)o.».-'

RSI.14.25

RSi4S.0()

R$258,00

RS24J.OO

R$22fi..»0

S533

RS537,O0

R^ .4Kí).IIO
RSl.;9».riO

R$I.22».Ü0

RS I I 1.25 RS77S.7.5

RS10,.S.5 RS.S4.25

RS62.S5 ' RS.31.I.2S

RS34.35

RS55.35

RS229.Ü0

RS224.35

RS')6.25

R$2«.Ó5

RS271.75

RS276.75 )
R$916.00 I
RS.S97.4n

RS3S5.00

RS444.75

RS249.(lli

RSS3.X8

RS13'i.OO

RS243.25

R$5u.65

RS6.90

R$56-l.(){)

RS4.1.3.4

RS70.25

RS74.25

RS39.75

R$2.v,g5

R$498.00

RS50.L28

K$973.00

RS596.50

RS69.()IJ

I<$I.12S.00

RS6SÜ.25

RS7U2.50

l<S742.5n

RSJTZn^O,
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•>50 Cilindro meslrc Trcio

rüSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMS I RaÇÂO

Av. Dcpiilatlo Carlos Mel», N" 1670 - Aeroporlo
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

Unidade I FiÕÍ I 7 I

PEDREir.'.,s/MA

kSI3.U5

960 Cilindro rcits Unidade i TKW 10 RS2ft.5.'! 1 R$2í>5.5il

961 Cotar de embreagcm Unidade i IN A 10 RS55.75 1 R$557..>ü

•365 I l-íifül dl dirciio

%ti Farol d( esquerdo

967 ITtrn arcondieionado

968 Filtro de combustível

969 Filtro de óleo 560

970 Filtnts de ar de motor

971 I lltdrovacuo
972 I Jogo nrrucla comando
973 Jogo balaticim motor

97-1 Jogo bran/c bieÍQ

975 Jogo bronze comando ccniml

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

Jogo I

Jogo 1
Jogo

TKW

AItTF.B

ARTI:

rr.cFii.

•lECI-lL

lECril.

TELTII.

BOSCH

MF l Al. I.IIVF

METAl. Li:VE

METAL1.FVI-:

MlíTAI. l-liVI-

RS37.5(I f{S-l5().0«

RS 12.80

R$12.85

RSI2.85

R$247.(10

RS85.75

RSI33.25

RSM8.75

RS! 50.01)

RS 1.365.00

RS32I.25

RS32Q.OO

RS321.2.5

US32I,25

RS988.00

RS686.00

RS í.066.00

RSI.IW.OO

RSI,2fi().()()

976 Jogojuma motor Jogo SARO 8  , RS I I 1.25 1 RS«9n.OO

977 Jogo pinos dos pistom Jogo MHTAI. LEVE S  1 RS89.25 R$7I4.(10

978 I Jogo pistom motor
979 I Joeo segmento motor

980 I Juniii homoçLinciica
yjjj Kit de embrengem-platõ -disco - rolamento

I com alavanca
982 I Kit reparo das pinças dl
983 I Kit rolamento is
984 I [.jinlematsd
985 Lunicma t.s c

986 l.ona traseira

987 I Macaco automotivo universal alO 600 ka

989 I Mangoie inferiur radiador

990 Mangote superior radíudor

991 Mangueira de freio dl d'c

992 Mangueira de freio is d e

993 Motor de partida

994 Paílicias convencionais

995 Parabrisa dianteiro

996 1'aracltoque dianteiro

997 Parachoqiie traseiro

998 Paslilba freio dt

11)01) Protetor de cáner

100) Radiador

MB TAl. I.EV1

MF I Al. i.i:vi-

SPICFR

SACKS

TRW

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Utiidade

Unidade

ARTF.B

IRAS1.I-:

UORCAl.

■INIVERSAl.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

_ TRW
_ HQSCH

DINA

{'".KINGrON

_ ÍHL__
1-IAT _

IRASLÜ

RS2()9.üi)

RS75.25

RS 100.00

RS243.f«)

R$24.75

RS56,25

RS{i9.n()

RS69.()Ü

RSI9.25

RS39.5Ü

RS24.75

RS24,75

R$39.00

RS 11.80

RS 11,90

RS765.Htl

RS.3r25

Unidade IRW 25

Unidade FIAT 15

Unidade VISCONDE 5

RS254.25

RS27..SO

RS

RS 1.672.00

R$6tl2.0Ü

KSdOO.OO

RSfOt.OO

KS2-I7.5Ü

RSf»9ü.0ü

RS69ü.l)0

RS738.75

RSI58.00

RS247.50

RS.371.25

RS5S5.(10

RSI77.H0

RS17S.50

RS3"o60.Üft
RS513.75

RSI.271.25

R$556;00



KSTADO DO .MAR.\MIÂO

PREFI-ITURA MI'MC1PAL DE TRIZIDKLA J)(í VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. DcpuUulo Carlos Melo. N" l<í7fl ~ Aeroporto

CNP.I N" ÜL558.Ü70/t»)lll-22

Pa3REIf<-.\S'MA

Prdc.CMj^2Ol/202 /
f"f-s qoi
Ruh 3

\ 002 Reparo dn pinça dt

1 OO.t lleleaior volante inoior
I (lO-l Retrovisor direito

lOOii Retrovisor esquerdo

I MJ06 Rolamemo roda dt

I  1007 Sapata de Treio
lüüS Silencioso ts

1009 laniborde freio is

1010 Tapete bnrracliapvç

1011 Tennittal

1012 rcrininíil direçflo

1013 frincn dn porta interna direita

1014 Trinci) da poria interna esquerda

1015 Veia
lülf) Vidro da ponadiamcini direita

1017 Vidro da porta dianteira esquerda

1018 Virabrequini do motor

1019 Alleniador

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

TI^W

SAPO

•RETROVÍ.-X

RETROVEX

SKI-

KRASI.I-:

ITAT

TRVV

UNIVERSAl.

TRVV

TRW

UNIVERSAL

UNIVERSAL

NGK

ElAT

[•TAT

riAT

BOSCM

15 RS2.5.75 l<S3«6.25

12 KS54.75 RSft57,a[)

12 RS85.25 RSL02.3.fin

16 RSS5.:5 R$l..t(i.i.üO

16 RS55.00 RSSSO.OO

16 RS49.25 RS7«S.0fl '

6 RS 167.60 RS 1.095.60

10 RS35.85 RS358.50

10 RS44.75 RS447..51I

9 RS49.75 RS447.75

9 RS49.75 RS447.75

R$33.80

R.$54.80

RS225.50

R$225.50

RS299.Q0

RS979.0n

RS676.()n

RS54K.(I0

RS902.0U

RS9Ü2.00

RSI. 196.0o

RSL958.0()

Anionecetfor dianteiro Unidade COFAP

METAL LEVLUnidadeAnel do seeincnto

Anil chamas

R$270.25 I

R$09.65 1

RS329.5Ü I

RS55S.50

RS^.^
r'S659.I)0

R C A

Baicriii 65 ampares

Bumiia cLágua
Bomba de combustível

IIELIAR

RS719.25l RBA

KS574.5(I

I Bomba de óleo

Bomba de ittnição

i Cabos dc vela
Cãniera de ré

Camisa <Jo motor

Computador do bordo

Coniu giros

Corrêa dentada

Correia tio altemador

Coxim amortecedor

Dobradíças portas traseiras

I Eixo traseiro
Escapaniunto completo
Enrol dianteiro completo

Filtro óleo lubrificante

Filtro ar condicionado

Filtro comLnistivel
Filtro de ar condicionado cabinc traseira

Filtro de ar secimdiirio

Grude dianieíni

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

SliADER KS469-25

RS 1.069.00

RS73.85

R$938.5(l

RS2.1.>8.aO

I<$m25~
RS579.51I

METAL IXVE

ADVANTECI!

POLAR

CONTlNENTAi.

CÜNTISENTAL

AXI )S
UNIVI ISAL

REN/ JLT

RENA''LI
ARI di
TEC IL
TKC- 11-
M.AI.N
rEClTL
mTTL

RF.N.VUl.T

RS5.549.()0

R$189.25

RS94.7S

RS35.7S

R$199.25

RS67.5S

RS465.25

RSS69.00

RS2SS.S.5

RS25.7.'i

R$29.8U

RS35.Stl

RS 15.90

RS54.75

RS264.75

R$5.549.l)n I

I^S9.|6.25 ~!
RS47.3.90
RS 178.9(1

RS597.75

RS.54t).64

RS465.25

RSS69.n»

RS577.70

RS257.50

RS29.S.0(>

R$?58.00 '
RS238.50

R$273.75^
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KSTADO l)0 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE 1 RIZIDEI.A DO V ALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Di-putacii) Carlos Melo, N" I67Ü - Aerupuiln
CNP.I N^OI.SsS.IITIIAlOín-Il

PEOREIHaS^WÃ
P^c,Qí22j204/oo2_j_]

Motor de partidas Unidade iJüsci-i

IVtllieia do limpado Uitidade DINA

10-16 Hidrovaeuo
1047 Iluminação csicnm laieral

KMX [inpulsor de partida

10-10 Juma do coiccor

I  1050 Junindotampüo
1051 Kitabraçadciras

1052 kii de cmbreaiiem

1053 Lâmpadas bíodi)

11154 Lanternas traseiras completas

1055 l.onas de freio

,  1056 Maçanetas

1057 Manguies

105}!

1059

[1160 Parabrisa diiiiilciro

1061 Pastilhas de freio

1062 Plaiorde embrcagctn
1063 I Polia da bomba

;  1064 Porcas pani roda

[ 065 Protetor do caicr

IIIÚ6 kadiador

1067 Reator pani lâmpadas

[06S Pertll bomba elétrica

1069 Reguladores de pressdo

11)7(1 Relc
107! Rcscr\-at(irio de âgun
1072 Rescrsíilório oleo de freitt

1073 I Retrovisores externos
1074 Rolamento roda dianteira

1075 Rolamentos

1076 Rolamento do cardnn

1077 Rolamcmo roda traseira

I07S Semi eixo

1079 Sensor de rotação

luso Sonda lamlrda

I OS 1 lacógralb digital

1082 Tambor de freio

1083 I anque de comblislivel

1084 Tennínal de direção

1085 Válvula de descarga
1086 Válvulas üe frviu de mão

1087 Velasde igniçAo

1088 I Vidros traseiros laterais

1089 Vidros traseiros tipo janela

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidtidc

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidiid

Unidade

DOSCII

SINALSÜL

zf:n

VP8

VALEO

PIIÍLIP.S

ARTEB

IRASLE

UNIVERSAL

GAILS

PIl.KINCrUN

IRASLE

VALEQ

NITRON

UNÍVERSAl.

VISCONDE

PHIL.IPS

BOSCII

ROSCli

DNI

CONEi.

GONLL

REIROVEX

VDO

TRW

ÜEPO

TRW

KNORR

KNORR

NGK

RENAULT

RS70K.(1()

RSl 1.90

rt$l04.X5

RS2fi.72

RS8J.75

RS708.ÜÍ)

RSl 19.00

RS524.25

RSI33.6U

RS4:3.7

I<S198.II0

RS 163.35

RS52.9n

RS29.S5

RSL()97.(if)

RS39.75

RS4W.05

RS409.23

RS2fht.50

R>29S..'0

i<si.097.n.n

RS596.25

RS879.50 RSl,759.1)0

RS44.80 RS672.00

RS577.50 RS 1.155.00

RS29..<4 RS206.78

RS4.95 RS 198.00

RS79,yo l<S63y.20

RS34525 l<S690.5<)

RSS9.S5

RS7.95

RS57.85

RS29.8»

RS 197.50

RS.^^O.T.S

RS.192.50 I

RS449.25 '

RS79.50

RS 11.1.7(1 ;

RS59.60

RS.'i92..10

■SUPORTE REI I 15
SKE

MI-RirOR

RS54,SO I RS.822.0t!
RSI6Í.75 I RSLÍil7..>0
RSI99.75 I RS799.t)0

RSI91.75 I
RSl.U'W..1ü

RS79.85

RS5S6.50

RS77.91I

RSI79.50 .

KS2()0.5t)

RS-19.75

RS575.25

RSI.W9..'»t)

RS~9S.5Ü

RS.ISó.-IO

RS779,Uü

RS897..5Ü

RSL(lU2.5n

RS24S.75

RS.L32.50
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KS I ADO DO MARANHÃO

prefeitura MUMCIPAI. de TKI/.IDELA DO \'ALE

SECRF.TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1070 - Aer<i|mr(c)

C.NIM N" 01.558.070/0001-22

PeOREIR.,s;MA-

Atnonccudur Jt

Amortecedor 15

Abraçadcira

Busc amurt dl

Bateria

Barra dircçAo

Bobina itmição

Bomba J áaua

Correia dentada

Correia i;ir ali

Cabo velo
Condeiisador de ar

Cubo roda dl

Cubo rd is
Disco Irdt

Rxiinior Ikg
Kit embre.igem
Kit bomba comb
Kit cstabili/.ador dl

Kit rep junta lioinoc

riliro cahine acp
l-iltro luhriUcame
l-iliro ar

l-iilro combustível

l-'arol
Fusível

Impulsar de partida

Junta homoc ponta

Lâmpada farol
Mecanismo vidro porta

Motor vcnt rad

Mnn^oie llliro ar
Partilha freio dt
Pallieia líntpador de para-hrisa

Pura-brisa

Páiit-choque dl
I Pura-latiia tll
I Pivô
I Radiador
Reie
Reservuibrio nytia
Regulador nlt

Rolamento da roda diariieira

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

l.Inidadc

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

COIAP

CÜFAI'

VP8

AXIOS

Illíl-IAR

TRW

BOSCII

URBA

i CONTINLNTAI-
! CONTINESrAl.
'  NGK

SAO JOht-

RESU.

SAClíS

Boscn

AXIOS

SIMCER

TECFII.
incFii-

rncFiL

TIICFII.

ARTi:n

DNI

ZFN

SPICI.R

PIIII.IP.S

UNIVERSAL

BOSCII

GATE.S

FRASI.F.

PINA

PILKING1ON

FIAT

1-lAT

TKW

VISCONDE

DN!

GÜNEL

BOSCH

KS305.75

RSId'),7fi

RS3.')5

KS.^4.4[)

RS249.50

RS4LS()

RS 107.50

KS7I.80

KS54.80

RS24.80

RS6Q.qO

RS1«W,5()

RS50.75

RS6I.75

KS3')..S5

RSI.7.>

RS7Ò.S(I

RS210.00

R$77.qo

RS6.q5

RSOO.SO

R$12.')5

RSlI.Oj

RS! 2.00

RS! 1.90

Rsqo.qo

RS41X5

RS57.'H»

R&90.7.5

RSI 1.9.5

RS.SQ.SO

RS 187.35

KS.VL80

RS2S.SH

ltS.34.85

U$270.50

RS:.34.6.^

RS2S6.75

RS29.K5

RSI84.0n

RS7.95

RS34.90

R$37.90

RS44.85

RS2.Q57.5Ü

RSI.997.50

RS 197.50

RS380.80

RS49q.OO

R$657.Qfí

RS987.50

RS359.00

RS243.6t>

KS 173.60

RS699.00

RS997.50

RS76I.25

RS026.25

RS5q7.75

RSI4U.0(>

RSI47.60

RSfi58.8n

RS389.50

RS34.75

RS499.0(I

RS325.75

RS298.75

RS322.50

RS297.5(I

RS-199.50

RS837.Ü0

RS405..30

RS698.35

R$597.50

RS355.60

RS749.4tJ

RS3')8.0Ü

RS2SS.()0

RSI74.25

RS539.H0

RS469.30

RS.i73.50

RS447.75

RS924.50

RS 159.00

KSb9.80

RS75.SO-



i:s IADO DO mara.nhao

PREFEITURA MUNICIPAL DF. TRIZIDEl.A DO % ALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Dc])utiidu C:irlos Melo, N" I67U - Afníporlo

CNP.I V ni.558.07l)/(l«l)l-22

PeoREíH,..é;í:íÃ

Hol tcnsor coitcíh ticni

Kol icnsor correia iill

Sapntn c lona colada ti

l"iinii>or fr i>
I Terminal direção

Veia

I Amortecedor dianteiro
Amnnccedor traseiro

I Ducha tcRMir diani fl IV

I Darni direção uxini
Bico injclur

Bieleia suspenção Tt d'e

Bobina int: plasi II

Correia altemador ít

Cubo mda dian
Pelleior radiaJor
Lvaporador acd ft

1 l-aroí l\ Ifd

' f"un>l IIIV
l eehitJurj tampa tt ts inta

1165 I Juma homuc ft u

1166 I Junta motor ft c-ret

1167 Kit embreagcm ft 190 mm

1168 Manuoie radiador fi ínf
116') Maiíjjoeira ííllro ar ft

Maciuína \'idro di fl I d

Ma(]uina vidro dt fl l'e

II72 Parubrisa ft deu

117.* I Piinielioqiie dianteiro II
1174 I Pnrachoque traseiro II
1175 Pastilha Irelo ft dian

1176 Polia viriibret]umi 11

1177 1 I>ressoMado ar cond ft>vw ''lov

Unidade

Unidade |

Unidade i

Unidade i

Unidade ,

Unidade '

Unidade i

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade '

KS3').')0

R824.'J0

RS4I.85

KS.VPi.íU»

R$24<).nO

RS-I18..M>

RSà5').OI>

KS4'U.5I)

RS244.25

RSI,101.7.5

RS 1.043.25

RS4')'>.0I)

RS3')0.50

RSt.6')l.5{)

RS5.5.yO

RSj2,')0

RS49.S5

RS.I67J5

RS.747.75

RS40.')0

RSTO.IO

RS847.25

RS34.90 RS34<).(lft

Bucha civü trás ft Unidade \XIDS

Unidade

SKT

■SKT

l-RASl.r

_r!0\_
TRVv

N(iK

COTAP

COFAf

AXIOS

TRW

Büscn

TRW

BOSCH

1152 Capsiila marcha lenta li Unidade VDO

1153 Cobertura correia dent li 1 Unidade KIT CIA

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

CONTINIINTAI

SKI- ~
f-IAT

FIAT

arti:b

aru:h

UMVERSAI

RSI09.75

RSIS.V75

RS 164.85

RS77,H5

KSISP.85

RS262,S(J

RS54.S5

R$294.8Ü

RS 170.70

RS575.50

RS')S4.50

RS260.75

RS54S.75

RSO 18.75

RS824.25

KS."IS').2.5

RSOl'í.25

RS525.0U

RS438,8{>

RS884.40

RS7t8.8tl

RSl.147.00

RSI.«)6').0Ü

KSI.O69.00

RS.St)«).25

llól {'eclio capo ft sup Unidade UNIVERSAL

1162 Filtro ar ' Unidade TECm.

116.3 Filtro comb ir\jeçilo Unidade TECI II.

1164 Mnngc Iromba comb Unidade VDO

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

SPICER

15 RS39.8.5 KS5')7.75

40 RS 16.00 RS676.00

5 RS287.oa RS86.3.70
2 RS37<).75 RS75O..'50

SACIIS

UAir.s

GA I FS

Llnídadc ESmmBB
UiiiJ.ide 2

Unidade FIAI 2

Unidade FIAT 2

Unidade FRASl.F ' 15

Unidade NITRCIN 3

Unidade FIAT 1 2

RS222.80

RS 180,00

RSI8«).00

KStm8.HI

KS560.7(I

KS5ft0.7(|

RS7S9.8II , KS 1.570.60

RS765.7t) I RSl.551.40

RSI40.85 I KS2.4J-LI.5
RSI47.75 RS4n575??-'-,



pedreiras/Ma

i:STADO DO .MAKaMIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE I RI/JDEI.A DO VALE
SECRETARIA .MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Dcput:ul» Cnrlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

i  Kadíador fl a
Kctentor volante ft

I Retrovisor li 1'd tlx

Reirov isor f: l'e fix

.  Sapntu suspfi Ji le

Silencioso llnal ti b

Silencioso inicrn li

Sondu lambda It

i unipii reservatório de nguu nid fi

Tanc|ue comb li galv
renninalde direção li l'd

riranle It cx incíi exi

i Tubo Ilexivel cano mir li
Válvula acd fi
Válvula tcmto.stálica li

Vela inü ti

Abruçadeira do cscapantutil»

Abraçadeim inangotc dn nidiador

Ainofioccdor de direção

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Anel de \edaçáo do escnpamciitu

I Ilalança traseira
I Hami de direção

liase amortecedor
liase da caixa dc marcha
liase do motor

Daiciia 80 amperes
Bico injelur

Bieteia
Romba d'agiia

! Bomiclia de escapanienio do meio
Borracha de escapamento tinal

Borracha ilo anioncccdor

Borracha do esiubiIí/.idor

Borracha pambrísa
Braço axiat

Braço do setor
Braço I.
Bocha da balança inlerior
Ducha da boltmçn superior

Bucha da balança iraseim
Buclia do braço oscilante
Bucha do eixo traseiro

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade i

Unidade i

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade i

Unidade

Unidade

Unidade '

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade ,

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

VISCONDI- 1 2 I RS722.50 | RSI.44.^0»

RBTROVEX

lU-TRQVliX

l-KASI.l.

RSI8-I.75

RS36I,25

RS7è<).01J

RS722.50

1ANCI.ICK

FIAI

TRW

AXIOS

CÜFAi'

COi-AÍ'

COI-AP

KIT CIA

COFAR

IRW

AXIOS

AX1(7S

AXIOS

lli:UAU

BOSCII

AXIOS

URBA

TRIlllA

TRILHA

AXIOS

AXIOS

'lRlt.HA

TRW _
TKW"
TRW

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

RS.*fH.75 KS7:5.5H

RSIS"2.< I RS'»ó.2.<

RS2*U'.75 I RSI.-lfeS.".^

RS,1(W.5() RSy2S.5'i

RS2').I.7.'' RS.sS0.3il

RS 13.7.3 " RS%.23
RS779.50 I R"$[..3.39.n0
RS49.90 I R$á'.'9.00

RS71.75 ' RS.302.2?

RSftS.OQ ! ltS344.50

RS 193.86 ; RS969.()0

RSI79,75 I RSS98.75

RS')'J.9ll I RS49').50
RS 11.90 RS23S.00

RS4.9<I RS9S.ÍKI

R$149.73 RS7I8.7S
RSI94.73 i R$779.(in
RSI87.75 RS73j.0ti

RSS.V» ' KS222.5()
RS3S9..'>() I RS7T9,no

RSIS.3.9(| RS.3.31.70

RSI()9.9t) p {<$329.70
RSI43.7.3 i RS.137.25
RSI27.75 R$.383.25

RS3r»9..3() R£739.n0

RS69,S..3n I RS 1.397.00

KS23.90 RS259.00

RS 198.80 i RS397.60
R$6.9» I RS 172.50

RS4.9» I RSI22.50

RS4.9II I RS243.Ü0

RS7,9|) RS395.Q0

RS 167.81) RSS39.0Ü

RSI.35.8<' R$779.(I0

RSI7X,«() RSS94.fl()

RSi79.9(l KSS99.30

RS.M.SO" " K$.322.(l»
R$-ll.9l) RS673..3CI

'RS3t-8» i .. RS47".lJ.Í'~
RSI7.9»

RS4S.75
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F.STADO DO MARANHÃO
PREFKÍTÜRA MlJNK:il»AL DE TRIZIDELA DO VALE

SFXRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. DcpiKuiU) Carlos Mcl(», N" 167(1 - Aiirupurlo

CNIM N" (H.55«.(l7(l/lllHM-22

1222 Bucha do esiabilmtdor Unidade AXIOS RS16.90 RS253.50

1223 Bucha do liruine Unidade AXIOS 1 3G RSI6.90 RS507.0I)

1224 Cabo de cmbrengem Unidade CABOVFI. 5 RS4S.9f) RS244.50

1225 Cabo do acelerador Unidade CABOVLL 5 RS35.90 RS 179.50

1226 Cabo do velocimciro Unidade 1  CAROVEL

a Unidade CiF.DORF

1228 Cilindro de roda dianteiro Unidade !  IRW

1229 ] Cilindro de roda Iraseiro
1230 Cilindro inferior de cinbreagent

1231 Cilindro mesire

I  1232 Cilindro superior de cn>breagein
1253 Coifa dacaixa de direií.lo

1234 I Coiia da caixa dc marciii

1235 I Coifa da jtiiiia homoemetiea
1236 Coifa dajunia oscilame (lado da roda)

1237 Coifa da semiar\'ore

I23S Coira lado ds caixa dc marcha
1239 Cotreia da boinlia

1240 Correia de ventoinha

1241 Correia deiiiada
1242 Correia do allemador

1243 Correia do hidráulico

1244 Cnizctadeiraiisníissilo

1245 Disco de enibreagem

1246 Disco dc freio

1247 Farol direilo
1248 Farol esquerdo
1249 Filtro de ar
1250 Filtro de conibusiivel
1251 Filtro liibrilicame FSL WO

1252 Joüo de bruii/cda elnitnaeeira

1253 Jogo de bronze do cnniiindo

1254 I Jogo dc cabo de vela
1255 I Jogo dc escova do motor de purlidn
1256 Jogo lie junta do motor
1257 Jogo dc lona dc freio

1258 I Jogo dc ptisiiihas de ireio
1259 I Jogo de segmento
I26D Jogo de velas

1261 Lâmpadas 69
1262 Lâmpadas hl
1263 Lâmpadas Ii4
1264 Lâmpadas Ii7

1265 Lanterna Direita

Unidade

Unidade

Unidade

Unidarle

Unidade

Unírlade

Unidude

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

ünídarle

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Üiii<!ade

Uiij lade

Uni Jade

üniJade

Unidade

Un'.ladc

Un Jade

SABO

SABO

CONTINUNTAl.

CUNTINF-NTAl.

CCiWTlNI-NTAL

CÜNIlNLNrAL

COVnNFNTAl.

SPICER

SACIIS
fRVV
ARTLB
ARTF.B
TI-:CFI1.

TI-CFIL
TICFII.

MirrAL iJ.;v{-:

METAL l.LVI

IxüK
DiíSCH

S\BO

20 RS24.90 RS498.Ü0

20 RS24.90 RS49S.0{I

10 RS.53.75 RS537.5(I

5 RS83.90 RS419.50

5 RS83.90 RS419.50

10 KS39.90 RSj99.{J0

10 RS36.9Í) RS369.0Í)

10 RS43.S5 1 RS43S.5(1

RS295.nt»

RSI29.42

RS 196.78

RSI%.20

RS44.75

RS35.26

RS17.9S

KSl99Jtí

RS73.5y

RS8S5.D0

RS38S.2f)

KS395.5Ú

RS392.4IJ

RS447.5»

R$352.60

R$179.80

Í<S995.50

RSi.045.0l)

KS735.90

RS2'M.qO

RSI.439.90

NGK

1'IIILU'S

FIIILIPS

PIIILIPS

PIIILIPS

ARIFlí

RS74.7S

RSI.99

RSn.90

RS 11.90

RS19.S5

RS7321

RS375.90.

RS29.85

RS 178.50

RS 178.50
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KSTAUO üO MAliANHÀÍ)
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO N ALK
SICCRE TAKIA MUMCirAL UE ADMINIS TRAÇÃO

Av. OvpHliHlc) Cili los Melo, N" 167(1 - Aeroporto
CNPJ N"01.558.ü7{!/(lü(II-22

'  '^bUREIRASíMA

Li SüD^
Rut. ^

1266 Lunicniu I-stuierdii

1267 Mncnco

126H j'ur:ibris:i iliatiieíro

1269 I l'ivò iiircrior

1270 I Pi%ò superior
!27l I Porta de roda

Rctmiisiir direito

RctrovÍMir esquerdo

Retrovisor interno

Roda liga leve

Rolamento de roda traseiro

Rolninentci do altemador grande

Rolainento do motor de partida

Robinemn tensionadur da curreiii dentada

rcnnmal de direção Ld

I erminal de direção Le

Anel segmento
Hase do motor

Hombu óleo

Itronw bielo
Briin/e de cliuinaccira
Duehii bielii
Btichu comando de válvulas

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

ARTHH

BÜRCAI.

Píl.KINGTON

TRW

TRVV

y.w

Unidade SABO 5

Unidade RLIROVLX 4

I  1293 í'illro iuhrillcante
I29q Guia admissão

1295 Jogo dc junta int

12% Jogndcpistün

1298 Relemor de válvula

I2'W j Roda de liga leve
1200 I Silicone alta temperatura

1201 I AniDíleccdor
1202 I Aro dianteiro

1205 Uaieria I2v-5ah

1206 I Ilenuala

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

I Unidade

RIÍTROVI-IX

RliTIU)Vl-:X

ORIGINAI.

SKf

SKT

I-
SKI
IKW

TRW

METAi. i-i-:vi-:
COI-AP

SI lADKK

mí-:tai. i.i-:vi-:

MI-TAI.LI-VK

MHTAI. 1.1'VI-:

MH TAL l.LVI:

RS7.25 RS.26.25

RS79.Í4 RSr58.2S

RS585.00 RS 1.755.0(1

RS 124.20 RS62I..50

RS189.Ü0

RS2J5.0()

RSI32.25

RSI5,75

RS II.90

RSin".(io

RS'11.85

R$91.25

RS392.01)

RS II 9.42

RS298.52

RS4I6.00

RS2S7.99

US.<5.45

RS82.79

R$7«5.flí)

RS661.2.5

RS215.00

RS297.50

KS54.5.C«I

K$459.2.-

K$456.25

KSl, 179,01)

RS835.94

RS895.56

RSI.2-l8.fl()

R&I.I62.97

R$55-l..iO

RSS37.9Ü

1290 1 Calço eixo i Unidade | METAL LLVL 5 RS24.I4 R$I2U.70

1291
, „

' Camisa cilindro Unidade \ METAL l.T.VE 10 1  RS69.4I RS694.M)

1  1292 [ l-iltro combustível Unidade | MANX 15 1  RS49.12 RS736.S0

1308 I Pomba combustível
1209 llorTacIta para cstribo

Unidade ,

Unidade i

tinidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

l,'nidade '

Unidade I

Unidade |

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

MANN

ML I AL 1.EVI-:

SAUO

SAPO

ORKilNAI-

MWM

CO! AP

MAX

MGRLADINl

MAX

lILLIAR

R1NO

LMBUS

MNX
VHIX7X

RS79.15

RS39().87 KSLI72.6I

1 RS89.2.(I0 1'  KSL786,00

10 RS64.Ky RS64K.9tl

10 rs: 16.46 ' l<S2.ir>-l.6ll

1.5 RSI9.9K HS2'M.70

7 R$M4.15 1 US799.05

7 RS95.7K 1 RS670.46

RSy.87

RS97.I9

RSI49.L5

RSXL78

RS87.49

R$695.97

RS2L94

K$9«.70

R$68».33

R$596.6U

RS65-1.24

RS6I2.I2

R$2.783.S&J,
R"Smte!<
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ESTADO DO MAIíaMIÂO

PREPEITUUA MUNICIPAL DE TRIZIDEI.A DO VALE

SECRF.TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Dcputiido Ciulos Mulo, N" líi7tl- Acropurtn

CNP.I N" 01.558.(l7U/«l)ü[-22

IMü Bucha balança

IMI Buzina

1 12 Cabo ncdcnicior

131.1 Cabo cnibrcagcin

I j 15 I Cabo viílociniciro
1316 Cachimbo etc vela

1317 Caixa dc üircyil»

13 ÍS Carcaça painel iiiliI Carcaça painel inlcríor

131 'J I Carcaça painel mioma
1320 Carcaça painel superior

1321 Cavaleie laicml c borraclm (descanso)

1322 Chave tie liiguiiiiçao
1323 Chave de luz

Correnie de comando
Coxim da coroa

Coxim piscas

Cubo ceiural Jc enibreugetn
EÍx"o da balança
Eixo da roda dianieíni

Eixo da roda irascíra

Eixo dopeflo
Embreaueni de vclewinicirü
Espelho retrovisor

Estaior

Eslicador coacnte
Eiaçao principal
filtro de ar

Guia correnie comando
Guia de cabo

Guidão

Interruptor enibreagem
Interruptor pnnida

Jogo dc jiinia para motor

Kii moior (corou. corrente c pdlo;

Limpada 12v 21 do siop

Lâmpada I2v 35 35vv
Lâmpada do painel

Lâmpada do pisca

Lente do painel
Maneie direita

Mancte usqticrdo

Muiii>])|a (direitnA>sqtierda)

Mola benuala

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

I Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Urildiide

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Kii

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

VEDQX

SOLIDE/

MUN

MIIX

MUX

MAGNETRON

ASSEM

PLASMOU)

PLASMOTO

PLASMOTO

VALDA

EMBUS
ILLIüN

RIALI.I

VEDQX

EMBUS

ASSEM

VALDA

VAi-DA
VALDA

EMBUS

EMBUS

C.VS

EMBUS

TRILHA

MAGNEIRON

TECEU.

TRII.MA ~
WESTER

PROTÜRK

MAGNEIRON

MAGNE1KON

VALEEX

MAX
F.MBI.S

EMRl IS
EMBUS

EMBUS

WIISTER

ARUIN

ARBIN
VEDÜX

ARIJ1\

211 RS33.7S RS675.6U

5 RS27.45I RSI37.45

30 RS 17..II RS5:2.30

30 RS 17.49 RS.424.70

30 RSI8.78 RS563.40

15 RS 17.42 RS26I.3(J

Sõ8.

RSS4.12

RS79.I') I
RS3b.l8 [
R54').7R

RS49,I5

R$45.78

RS35.48

RSI I.78 I

RSI74.IS

RS32.13

RS32.I8

RS32.I5

RS2.>5.1)0

_RS30^_
R&27.4d

RS25I.(K)

RS4.72

RS33.15

RS27.t).S

RS35.4b

RS35.l'l

RS51.4»

8

RS672.96

RSSTI.flO

RS666.06

R$846.26

RS737.25

RS732.4S

R$7Q3.08

R$t^i47.')(l

RS646.72

RS4I').S2

l<S4$l)..S2

R$4.V).in

RS 1.020.00

RS365.4I)

KS632.2:

RS 103.84

RS307.8I}

RS475.I5

RS496.44

RS422.28

RS.414,00

20 !  RS21.43 1  RS42.8.60

20 RS.72,43 RS64S.60

12 RS44.18 RS.>.30.1(>

11 RS9.L 15 RS 1.046.65

40 RS2.')7 , RS 118.80

15 RS32.I7 RS482.55

40 RSI.W RS7').<.0

.1(1 RSI.W RS7').fi«

20 KS.'?.43 RSI08.60

25 RS6.VS RSi74..>(l

25 RS6.18 RSI54..MI

25 RSÍ4.I8 RS354.50

12 RS47.4') RS-56Í8^

Páuiiiu 32 dc 43



KSTAllO D^MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DF. TRIZIDFl.A DO VALE

SECRE TARIA MUNICIPAL DF ADMINIS TRA(; ÃO
Av. Dcpiitiuiü ChHhs Mchi, N" 167(1— AcropiirKi

CNIM N" í)L558.070/()00I-22

PEDREtRASíMA

Qmeo^021

1354 Mola do descanso lateral Unidade ARBÍN

1355 Painci completo Unidade SCT

1 J.íó l'Qrafuso biijâo do óleo

Ij57 Paralania díanicifo
135S Patins de freiu-s {iraseiros''dian(eiros))

13.^9 I Pedul do cambio

Pisca

Plaiorde eiubreasjem

Kabcta coiupicin

Raio üiunieiro reforçado

Raio traseiro relbrçado

Reienior bcnaala

Alça

Amoncccdor traseiro

I Anel de scyiiicnio

1 Anel de vareta
I Bateria de 5..^ ampercs
I Biela

I Bucha da bnlattça
Bucha da curou

1 Cabo de embreagem

Cabo de freio
Cabo de vela

Cabo de velocímeiro

I Cabo do acelerador

L\i1

Unidade

Unidade

Utiidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jugo

Jogo

Unidade

1367 Reienior cambio

'

Unidade

1368 Rciontor enibrcogein Unidade

1369 Keientor tampa válvula Unidade

1370 Rulaiticnto da bielu direito Unidade

1371 Rolamento da biela esquerdo Unidade

1372 Rolainentu roda di/mieiro Unidade

1373 Rolamento roda traseira 1 Unidade

1374 Suporte escovas i Unidade

1375 Suporte faro! Unidade

TRil.llA

Wl-STTR

DlAFKAti

PPK

PROTORK

ItMBUS

ASSEM

URX

BRX

CORTECÜ

TRILHA

TRILHA

ASSEM

RS-LÓ8

RS5K2.97

KS-l.óO

RS6R.3"

KS.12.IR

RS23.I-I

RS23.1(i

RS23.I7

RSJft.i^i

RS52.1-I

RS5'L7ó

KS-lb.óO

RS<iK3.'m

RS321.S»

RS:77.6S

RS277.y2

KS3-I7.55

RS4.i3.68

RS.52.1: RS.12I.20

RS27.47 RS46Ó.99

RS5.7S RS98.26

RS4.98 RS 124.50

RSII.42 RS285.50

RS67.99

RS67.90

RS679.90

RS679.90

KS'>J8

RS.32.i4

RS47. LS

RS4S2.Í0

US47I..M>

PARA.MOTOS

PARAMCJiÜS

TRILHA

Uniduds'

Unidade

\Vi:S íl.R

VAL.DA

RS64.12KS9.I6

, Vcln dc igmçüo

1 Vciocimeiro (compicio)

' Aeiilha

Unidade

Unidade

SGK

MIIX

Unidade RS2I.Í8

RS5Ü.I4

RS 169.44

RS401.L

MHX

TRILHAUnidade

Unidade

Unidade

Linidode

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

COKAP

R . A

MAGNETRÜN

HELIAR RSI48.74 , RSI.H4I.IS

I-MBUS

RS27.4IVEDüX

VEDOX

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

32 RS 16.42 RS.>25.44

_|7 RSI6.42 RS279.I4
17 RS 16.42 R$279. J4

32 RS1f..42 I RSfô



i:STADO l)() MAR.ANHÁO
piu;fi:itiira municipal de i rizidela do vale

SECRICTARIA MUNICIPAL DE AI>MIM.SiUAÇÃf>
Av. Dcpuliulc» Cjtrlos Melo. N" Ki7(| - Acruporlu

CNIM N" 0L558.()70/ül)(II-22

pedrbr..^..,.

oc(>|Oj.Qn)y?

CaÍNít lie direção

Camisa do moior

Cuvaleia laicrat

Corrente

Cubo dianteint

Cubo traseiro

Engenho de >'eJocídadc

Eslicadur de corrente

Farol

Guídãú

Jogo dejunu do motor

Jogu dl- pjiin de rrclu

Kit de iraçdo

Lâmpada biodo

l.âitipada de 2 contatos

Lâmpada do painel

Lâmpada do pisca

Lârnpaila do stop

[.antentu do pisca

NIS Manopla

I4ld Pastilha cie freio

1420 I Pedai da marcha

1422 Pedai de partida

1423 I Pisca
1424 I Pistâo

1425 j Relê de pisca
1426 1 Retcntorde válvula

1427 I Retentordij telescópio

I42S I Retrovisor

I42'J i Rolamento de apoio
1450 Rolaineiilo de bicla

1431 Segmento

1432 I Solução de bateria

1433 I Tampa do Ianque

1434 I Telescópio
1435 I Válvula de iidmissilo
1456 I Válvula de escape
1437 Vela de igniçüo

1438 Bateria de 6 ampercs

1430 I Boin do tanque
1440 Cabo de einbrcagcm

1441 Cabo de vela

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

ASSEM

VAI.DA

VAl.DA

RIALLI

ASSEM

Unidade

Unidade

Unidade

MAC.SETRÜN

PRO ORK

VALFEX

RIL A

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

EMBLS

F.MBUS

EMBUS

EMBUS

EMBUS

WESTER

TRILHA

VEDÜX

TRILHA

PPK

PRO rORK

ÍM'K

EMBLS

IRII.HA

EMBLS

rRILHA

TRILHA

TRILHA

OSK

OSK

TRILHA

l.UB

PAKAMOTOS

PAUAMQTOS

rRILHA

TRILHA

NOK

RS4.SOO.OO

KS35.14

RS44.Í2

RS 128.42

RSUO.OO [
RS43.Í2 1
RS7.4S I
RS57.iy ,

S4

RSII.4»)

RS 13.%

RSt.yo

RSI.W

RS3.3.79

RS 17.20

RS20.34

RS28.W

RS2y.48

RS50J'l

RS27.4«í

RS21.7S

RS5t.45

RS2S.83

us:2.4.t

RS63.'H)

RS46.78

RS2S.70_
8

RS'J.6l)t).ÜO

R$231,08

RS66I.80

RSSOS.OJ

RSTtID.OÜ'

RS43l.2tl

RS74.80

RS.^74.00

R$.3:3. P)

RS32S.23

RS6S0.15

RS 114.00

RS 167.52

RS27,8fi

RS5d.70

RS720.86

RS675.80

RS 172.00

US44l).10

RS347.8S

RS2O4.S0

RS501.0Ü

RS412.35

KS435,r.O

RS5I6.7.S

RS432.4.>

RS260.I6

RS767.88

RS424.35

RS327.46

RS287.<)0

RS27.0U RS410.85

RSI4S.74 RSI,487.4Ü

RS03.09 1 RS657.05

RS50.13 11  RS078.25



ICSTAIX) DO MARANIIAO

PUF.mTÜRA MUNICIPAL DF. TRIZIDFLA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DF ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto

CNIM N" 01^58.0711/01101.22

Cabo do acelerador

1-143 Cabo de vclocitnetro

I4J-1 I Cachimbo

M-1? I Capaceie
1-146 Corrcnie

14-17 I Fleniemn du llltiodear
1448 Fscape

1-149 I Jogo de junin do motor

1450 Jogo de patim de freio

1451 KildciravSu

1452 Lámpaiia bindo

1453 Lâmpada dc 3 conluios

1454 Lâmpada de farol
1455 Lâmpada do painel

1456 I Lãmp.id;i do pisca
1457 Latnpada do siop

I45S Lânipad3pÍngod'âgua

1459 Ltnia de Ireiu

1460 Luvas

1461 Maneia de Ireio

1463 ILaio
14W I Rctenior de válvula

Reieiitor de telescópio

Retrovisor
Rol.-itnenio dianteiro

Solução de bateria

1469 Tampa do tanque

1470 1 Terminal supressivo

1471 I Vela de iunfcâo

1472 Arodianieiro 1.85sl9

1473 Aro traseiro 2.15x17

1474 I Bauaueiro

1475 I ttiela cumniein

1476 I Du/ina

1477 I C.nbi) acelerador

1478 Caiu» enibfcauem

1479 I Cabo Ireio velocimeiro

1480 1 Cacliimbo vela
1481 Capa banco
1482 I C.ipj corrente

I4S3 I Capacete

1484 1 Carcaça embrcagem

1485 I Carcaçn painel infurlor

Unidade

Unidade

Unidade

Ijnidadc

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Pares

Unidade

Unidade

Jogo

Unidade

Unidade

Par

unidade

Litro

Unidade

Unidade

Unidade

Inidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

MHX

ASSEM

valda

_ VALDA
RIALLI

ASSEM

.\SSEM

IRiLHA
TRILHA

MAi.NETRON

PbOTORK

V.' I.VEX
TIUI.HA
TR.i.llA
EMiíUS

EMitUS

EMllLS

EMOUS

TRILl.A

AUUIM

TRILH S

{•RILHa
A.SSEM

ASSEM _
TRILHA

PPK

LUB

TRILHA

TRILHA

RS33.7

RS64.I5

RS.'5S.»ll

R$')4.28

RS46.36

RS2I5.15

RS

RS22.26

:5 rs:

> RS

5 RS:

Sü . D /

NCiK

_ TRILHA
' IRILIIA

TALIROS

TRILHA

PLASMOTO

RSi.6.-n

RSK.S."

RS.vS.W

RS7.49

RS28.85

RS 10.32

RS)6.45

RS39.52

RS45.56

RS 105,25

RS28.0f>

RSlfi.íto

RS34.52

RS39.A3

RS 189,00

RSl 18.98

RS19.85

RS27.45

RS 144.25

RS5 .60

PROTORK IIS6.-.69 RS127..3S

EMQUS 3 RS141.52 RS42l..t6

RSX6.88

RS 16.85 I RS50.55

RSI03..56

RSl 18.89

RS756,00

RS356.94

!'atiina 3^ ile 43



PEDREtRASIMA

kstado do maranhão
PRFrim URA MUNICIPAL DF: TRIZIDLLA DO \ ALE

SKCHF/rARlA MUNICIPAL DK ADMINISTRAÇÃO
Av. Dcpiitatlii Carlos Melo, N" 1670 - Acroporlii

CNIM N" 01.558.070/0001-22

Curcaçu pnittui superior

Ciircnngum fart>l
Chave Igiiiçílo

Cilindro c\t lieniinia

Cilindro ini bcngnin

Coleiuradiiiissiln

Coluna dircçilo interior

Coluna dircçüf) superior

Coroa z50

Correnie 428lisl30
Cubo roda diamuini

Cubo roda tmseim

laxo rndu ts
Eixo secundário

Escapanieniü

Espelho freio irnsuiro

Eslator compicio

l-iliro de ar

Giiidao
Jogo disco de enibreB^cin
Jogo raio dianteiro

Jogo raio traseiro

Kit bucha pru-liiik
Kit motor sid
Kit iransntissáo corr.'cor'pÍ

I Lâmpada farol

Mesa direção interior
Mesa direçãt) superior
Motor partida

Paraíaina dittmeira
Patim frts
Pedal cúmbio

Pinhão /a7
Protetor punho

Regulagent reiiflcador voliagem

Koiamemu eoniando dlregât)

San lona dl

Unidade cdi
Válvula admissão
VüKuIa escnpamenio

Veia

Amortecedor inisciro

Aro dianleiru

Aro traseiro

Unidade

Unidade

Unidade

Linidadc

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Llnidadc

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Linidadc

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

! Unidade

Unidade

Unidade

ünidatie

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

I Unidade

I Unidade

I Unidade

PI.ASMOTO

fKIL.IIA

EMIIUS

A.SSKM

ASSEM

KIALLl

RIALIJ

ASSEM

ASSEM

VALDA

UMBUS

TRILHA

TRILHA

EMBIJS

TECEU.

PROrORK

MAX

BRX

BRX

E.MBUS

PROrORK

PROIORK

VÜÜOX

WESTER

DIAERAG

PPK

WESTER

ARBIM

PROrORK

Ml IX

TRILHA

TRILHA

N(1K

COEAP

RS.M.52

RSbá.S:

RSI5.S.7S

RS2'>8.')3 I

R$720.i:

RS718.00

RS45.2I

Rsq-i.^tp

RS43.I5

RS2.'5«J.lJO

RS46.I3

RS35..>fi

RS600.Ü»

RS2.18.52

r<S72».M

RS.VI.6S

RS-175.85

_RS35R2I__
RSt.'L't6

RS'>-t.5l

RS238.89 I

RSqfiO.ÜO 1
HS238.52 I
KS4.S.dO

RS325.7S

RS213.99

KS-tStl.OQ í

l<S22".2? :

R$52.1.1 I
RS45.9'> I
RS.3-1.58 '

RS2I.1.47

H$5.^9.00

"r"s45.x.2.<
RS|7S..>2 I

RS-I??.!^ I

RSND.OO I
RS.;:. 13 '

KS3:.35 ;

RS 106.31

RS99.00

RS104.2I

kS59.55

R.$IU3..16

RStdl.M

RS4ò7,.74

RS8W>.79

RS 1.39.59

RSI-44I).24

RS 1.436.00

R.S 135.63

R$3K3.fi8

RS 129.45

1<S47S.00

RS 138.39

RS 106.08

RS 1.2110.00

RS715.56

RSI,-l-n.tl8

RSHU.tU

RS').5L70

RSl.U74.(i3

RS3.t9,80

RS472..55

R$-I77.7S

RSL920.(lO

R$477.l)4

RSI37.97

RS451..56

RS427.98

RS960.00

R$Ú8I.75

RS260.75

R$137.<)7

RSI73.90

1^$430.04

RS.539.no

RS9I(I.5»

RS.53.5.5ft

RSoln.iKl

RS 1611.0')

í<Sihl.25

"RSS40.68
IUi.594.t)0

R$S2;:i£ú

IVighiii 36 Je 43



r.STADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICÍPAL DF. TRIZIDFLA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DF ADMINISTRAÇÃO
Av. Dcputsidn Cnrlos Moln, iV ] fi7U — Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/00(11-22

PEDRE1RAS'AM

ProcotO oo 3 (

|fi-S. QR
Rüb.

1550 Daierla

1531 Cabo (Je freio

1532 I Cabo de vein

I53J Ciibo lie velocfmelro

1534 Cachimbei

1335 CotTciiie
i536 Descarna

1537 Farol completo

1338 Guid.lo

1539 I Kit (Ic jimia
1540 1 Kii ira^-iSo

1541 i.ãinpada dn famí

1542 I l.an(cma irascira

b4.> Lona de freu)

1544 Painel completo

I54S Paralama dianteiro

1546 I Piiniianin traseiro
1547 Pcdal de partida

I54S Retrovisor

1549 Rolamcino dianteiro

1550 Rolamento traseiro

I Disco enibreagcm
I joijo Junta

Kit cilindni motor

I Kit cmbreagem

I Relenlor váKnila

I Kit relação

I Mattctc embrcagem
I Manete freio
, Manopla

I Paiiii Ircio

{ Relenlor bengala
I Aimwiecedcir

I .Aro dianteiro
I Aro traseiro
Dmeria

I Lnbo de írcio

I Cabo de vela

I Caeliiinhu
Cnixn direção

Corrente

Descarea

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

üii idade

Uiiilktdc

lini.lAK

MIIX

NGK

MHX

NGK

jll^lJ
riULMA

MAtlNIMRON

PROlfJRK

VAI.ÍEX

VFDOX

FMiíUS

WliSTER

WÍZSTER

RS189.0()

RS1Ó.9S

RS16.'JS

RS 16.98

RS 16.98

1{S94.5.()(1

RSI35.8.I

RS 135.81

RSI.t5.RI

RS1.35.K4

RS167.54 I RS502.6

RS64.5S

RSII3.0Ü

WESTER

Wl-SIER

PPK

PRG (JRK

OSK

OSK

RS34..35 RS343..5(I

RS52.5I RS52.M0

RS2S.38 I RS 141.40
RS480.<)0 I KS:.400.UO

RS46.5

[■■■
RS 10.98 1 RS87.84

RS 1.3.12 RS 104.%

RS 16.25 1 RS65.0()

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

ünidiide

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

IJnIdaile

NGK

TRILHA

VALI-EX

MAX

MAX

TR L A

KS2a.41

RS3L.52

RS.3I.6.

RSlli.'>5

RSIW.25

i<S284.|n

RS252.16

RS253.()4

RS927.(in

RSÍ54.1HI

ARUIM

VEDAX

DIAFRAG

ASSEM

COEAP

MAX

MAX

HELIAR

MIIX

NGK

NGK

ASSEM

KIALLI

ÍRILJJA

RSI6..85

RS27.42

RS27.41

RS99,()II

RSI9ü.0(»

R.Ç 16.98

RS70.80

RS134.80

RS274.2(I

R$274.Ill

KS396.()0

RS760.Ü0

RS67.92

RS16.98 I K507.92

RS-15.99 i RS183.%
R$4.5.85 RS 137.55

RS153.S5 I RS4



pedre)r.<s7mÃ
I P«-ocrvl010Ql7?nr>j_

ESTADO DO Maranhão
PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo. N" 167(1 - Acn»|)orto

CNP.I N" 0l.558.07(»/Ü()()1.22

I Disco Uc cinbrcagcm
! Elcnicnio tíltm ar

I Kil cilindro inoliir

Unidade

Unidade

Unidade

TiUl-HA

TECI-IL

MAX

4 ~í RS34.I8

Unidade

Unidade

Unidade

Kii enmrcaacni

Lâmpada farol 12v 35'35\v

I Maneie einbreaaem
Maneie freio

I Painel coniplelo
I Palin frciu

, i'edal de partida

j Kclenuir bengala
I Retrovisores

I Rolamenlu dianteiro

' Rolnnienio iniseim

Vela

I.DA VINCULAÇÂO

Unidade LMÍiUS

Unidade ARIilM

Unidade | AR13IM
I Unidade | SCf
Unidade DIAlRAti

I Lltiidade PPK
Unidade TRÍi.líA

I Unidade 1 PROTORK

Unidade PPK

I Unidade | PPK
Unidade | NGK

Valor Total Registrado RS

RS 115.27

RS7.<.2)

RS10.28

RS40,I5

RS8.S2

RSIP).Oi)

RS27.25

RS27.24

RS27.26

RSP.85

KS 10.84

RS27.20

RS136.72 1
RS76.84

RS 1.102.1)0.

RSlóI.OS

R$.3(K).«-1

RS322.24

R$3.í7.0(i

RS21K.0(t

RS 163.56

RS78.80

RS86.72

I  RSU)9.I6

! ltS')40.141.Í6

Viiicuíjim-sc u Am. iitclcpciidcnlcmcnií; dc iranscriçâo. i) [ídiial do i'rogrio Proscncial n" 002/2020 c
;i Propo.siti dc Preços.

2. DA EXPKCTAl IVA DO FORNECIMENTO

2.1. O Ibmccimcnto poderá ser efetuado eonfomie as necessidades da Secretaria Municipal
solicitanic de Trizidela do Vale/MA. ntcdiante .'Solicitações.

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todi>s os }vdido.s efetuados durante a \ alidade
desta Ata de Registro de Preços, ainda que o fomecimcnio seja previsto para data posterior ao
vencimento da .Ata.

2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Tri/idelii do Vale/MA a
efetivar as coniramçòes na quantidade esiintudu. licaiido-lbe láeuliada u aquisição por oulr.is
modalidades, respeitada n legislação relativa às licitações, sendo assegurado no beneficiário do
registro o direito de preferência cie fornecimento cm igualdade de condições.

2.4. li vedado à .Adinini.siraçào adquirir de outro lomecedor insumo por valor igual ou superior ao
obtido da clelenloni do Registro de Preços, a menos c|ue e.sta se recuse a íbmecer.

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ^

3.1. A Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a panir da data de sua a.sslnatura<C__^

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGLSTRADOS
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lPrOC.(

Ifls. .
Rub.

4.1. A Prefeitura Municipal dc Triziücla do Vale/MA adoiari a prática de iodos os atos necessários
ao controle e administração da presente Ata. incluindo o acompanhamcnio periódico dos preços
praticados no mercado para os produtos reuistrados. nas mesmas condições de Ibmecimenio.

4.2. A qualquer lempo o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual reduçslo
daqueles praticados no mercado ou caso se torne incxcqílivel para a.s compromissárias.

4..1. Os preços registrados, a indicação dos fomccedorcs e tcs alicnições quanto aos valores,
aiiializados cm decorrência de pesquisas de preços periódicas, .serão publicados pela .Administração
na Imprensa ollcial. adilando-se a presente Ata dc Registro dc 1'reços.

4.4. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não .seruo computado.s para efeito dc definição
do preço praticado no mercado, mas se constituirão em indicador para o oxcrcieio da facuidade de
aquÍ.slção por outros meio.s. prevista no parágrafo 4" do ari. \5 da l.ot Federal n" 8.66(>''lóó.>.

5. DA READEQI AÇ.ÃO DE PREÇ OS

5.1. Durante o período de vigência da prescnie Ala. os preços não serão reajustados, ressalvtida,
entretanto, a possibilidade de readeqiiação - com elevação ou redução de seus respectivos valores -
em função da dinâmica do mercado, obedecida ás di.sposiçòes constantes no Decreto Municipal n''
ÜIS^ZOIÓ e comprovado o desequilíbrio eeonòniico-financeiro.

5.2. Keeonhecendo o descquilíbri») econômico-linancciro. a Prcfeitia-a Municipal de "frizidela do
Vale/M.A promoverá o aditamento do compromisso dc fornecimento, conforme o artigo 65. 11. da
Lei Federal n." S.666/199.>. ou formalmente desonerará a licitante em relação ao item.

5..T 0 diferencial de preço entre a proposta inicial das licitanies c a pesquisa de mercado cfeiuada
pela Prefeitura Municipal dc Trizidela do Vale-^MA á época da abertura das propostas, bem como
eventuais descontos concedidos, serão sempre mantidos.

5.4. A licitajitc detentora do registro llca obrigada a informar ã Prefeitura Municipal de Trizidcia do
Valc/MA sempre que liouver redução nos preços de mercado, ainda que temporária, comunicando o
seu novo preço que irá abalizar pesquisa de mercado, a ser realizada pela .Administração confonnc
item 4.

5.5. Caso a detentora venha u se locupletar eom a redução efetiva dos preços de mercado não,
rcpn-ssadü à .Administração, ficará obrigada ã restituição do que houver recebido indevidamente.

5.6. No caso de revisão para maior, a licitante eompromissária deverá solicitar a rcvi.sàa do mesmo,
obrigando-se a efetuar os rornccimeiUos das Notas de Empenho já emitidas pelos preços «m
registrados.

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGLSTRO DE PREÇOS

6.1. .A Ala de Registro üc Preços poderá sofrer alterações, obedecidas ã.s disposições contidas no-an.^
65 da Lei n° 8.666. de 1993. quando: •—
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6.1.1. l Utuvcr redução nos preços pniiiciido.s no mercado, em relação aos preços rcuisirados. ou
de Caio que elevo o custo dos prodiiios regi.sirados. cabendo a Prefeiiura Municipal de I ri/idclit
do VaIc'iVlA promover as necessárias negociações junio aos fornecedores.

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo .superveniente, lornar-sc superior ao
preço praticado no mercado, devendo a 1'releiiura;

u) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços c .sua adequação ao
praticado pelo mercado:
b) frustrada a negociação, o fomecetlor .será liberado do compmmisso assumido: c
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.5. Quando o preço de mercado lornar-.se superior aos preços registrados c o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder euniprir o compromisso, a
Prefeitura Municipal dc Trizidcla do Valc/MA poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
conlirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de Ibrnceimenut: e
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade lie negociação.

6.I.-1. Não havendo exilo nas negociações, a Prefeitura Municipal de I ri/idela do Vale .M.\ irá
procederá revogação da .Ala de Rcgí.siro de Preços, adotando .is medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa ã aquisição pretendida.

7. DO CANCF.LA.MENTO DO RF.ÍII.STRO DF PRFÇO.S

7.1. A .Ala de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Prcfcitrira Municipal dc Trizidcla do
Vale/M.A quando a íichanic signatária:

a) Descumprír as condições previstas no lidital do Pregão Pre>enclal n" 002/2020 u que ,se
vincula o preço rogistrudoi

b) Descumprir as condições dti prc.senic .-\ia dc Registro de Preçi s;
e| Não retirar a respectiva Nota de l-inipenho ou assinar o contrato ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela .Administração, sem iusiillcaiiva aceitável:
d) iinqiiadrar-se em qualquer das hipóteses Jc inexccução total ou parcial previstas nu Lei

l-cderal ii" 8.666/1005:

c) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hi.wiese de se tomarem superiores aos
pruiicados no mercado;

0  Implementar alteração .social ou modificação da finalidade ou da esiruuira da empresa.
que. a juízo da .Administração, prejudiquem a execução desta Ata dc Registro de Preços:

g) Houver subconirataçâo total ou parcial do objeto desta .Am de Regi.stro dc Preços,
associação com ouirem. cessão ou transi réncia total ou parcial, bem como fusão, ci.sào
ou incorporação que afciem a boa cxccitç m de evcnumis e fuiurcus avençus;

h| Houver razões dc interesse público, nos ' .'niios do ari. 78. inciso XII. da I ei Federal n"
8,666/]fi95.

7.2 (J fornecedor registrado poderá solicitar o eancci imenio de seu registro de preço na ocoiTèneiq
de caso Ibrtuiiü ou de força maior comprovado. _ _ j-~
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7.3. Km qualquer das hipótc.sc.s prcvi.sias m.>s itens 7.1 e 7.2. o cancelamciUo de regi^lro será
devidamcnle auiiiado em processo administrativo, assegurado o conlraditòrio c a ampla delesa. e
lomializado por dc.spacho da autoridade competente.

7.4. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos ca.sos previstos neste iteiti. será
eleluada por correspondência com aviso de recebimento c poripublicaçào na impreivsa ollcial.

8. DA FOR.MALIZACÃO DOS CON ITU'10.S

8.1. A contratação com as licilames ora regi.siradus .será ídrmali/ada pela Prcleilura Municipal de
Trizidela do Vale/M.A. por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conlbrme o disposto
no ari. 62 da l.ei l-ederal n° 8.666/19d3.

9. DA AÜKSÂÜ Ã ATA DE REGIS FRO DE PREÇOS
9.1. As adesões ã Ata de Registro de Preços nào poderão e.xeedcr. por Órgão ou Entidade, por órgão
ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos iten.s do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador c p5U"a os órgãos participanie.s.
conforme disposto no .An. 22. § 3'' do Decreto Eedcral n" 7.892. de 23 lic janeiro dc 2013. alterado
pelo Decreto l-ederal n" 9.488. de 30 de Agosto de 2018.
9.2. O instrumento convocatório preverá que o qimmiiativo decorrente das adesões ã ala de registro
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regi-sintUo na ata
de registro de preços para o órgão gerenciadrir c para os órgãos participantes, independentemente do
número dc órgãü.s não participantes que aderirem, conlbrme disposto no An. 22. S 4" do Dccrcio
Federal n" 7.892. de 23 de janeiro de 2013. alterado pelo Decreto Federal n" 9.488. de 30 de .Agosto
de 2018.

10. DAS SANÇÕES ADMINI.STRATI VAS

10.1 - Sc a proponente vencedora rccusar-sc a assinar a .Ata de Registro dc Preços, retirar a Nota
dc j-ánpenho ou assinar o Contrato ou instrumcmo equivalente, a sessão poderá ser retomada e as
demais lieitantcs cliamadas na ordem de ciassitlcação. sujeitandi>-.sc a proponente dcsisienle ás
seguintes penalidades:

a) Suspensão lemponiria do direito dc participar de licitações e impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/M.A. pelo prazo de até 0.5
(cinco) anos:

b) Multa de 10/'ó (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

10.2 - Nos caso.s das ocorrências abaixo, ticará .sujeita q Contratada à aplicnçao das seguintes
multas moratórias:

a) Airaso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa dc í.5% (quinze por cento)
do valor do contrato: I3e 8 ã 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do
contrato: A partir do 16" dia será rescindido o contrato sem prejuízo da.s demais
sanções:

b) Furnecimcnto cm quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5"a (cinco
por cento) sem prejui/o da complenicntução no pra/o dc 5 dias úteis:

c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de .^"n (cinco por ccmul_
sem prejuízo da entrega do produto cí»n-eto mt prazo de 5 dias úteis, -
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10.3 - Nío cüso dc incxccuçào lotai ou parcial dti objeto deste Pregão, a .Admlnistraeào poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar «ts seguintes sanções:

a) .Advertência:

b) Multa dc i 0% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
e) Siispensüo tcmporiria de participar cm licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura de Trizidelu do Vaic/MA. pelo prazo de até 02 (dois) anos:
d) Deeiaraçtlo de inidoneidade para licitar ou contratar com a .Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determiitnnies da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4 • As saitçõc.s previstas nas alínea.s "a""", "c" e "d" poderão .ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

lü.5 • Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de TriziUela do
Valc^MA. propor a aplicação das pentUidades previstas, mediante relatório eÍrcim.stanciado.
apresentando prova.s que Justifiquem a proposição,

10.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções pmvisias nesic item. dentre outras
liipótesc.s legai.s. quando:

a) I-'oniecer produtos em desconibrmidade com o especificado e aceito:
b) Nâti substituir, no pra/o estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Deseiimprir os prazos e condições pre\ islc).s neste Pregão.

10.7 - .A lieiiante que. convocada dentro do prazo de validade dc sua proposta, ensejar o
retardamento da cxeeuç.ão do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na exeeuçào do
Contraio, comporlar-sc dc modo inidõneo. Itzcr declaração falsa ou eomctcr ímude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar c coninitar com a Prefeitura
Municipal de 'Inzidola do Valc/MA. pcli» prazo dc até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os
motivos cloicrmin:intes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante ti própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplieaçàti da.H multas previsucs neste Udita!
e das demais cominaçiões legais.

10.8 - .A.s multas dcverfui ser recolhidas no pnizti dc 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser infonnada pela Preléitura Municipal de '1'rizidcla do
Vale/MA.

lO.O - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

10.10- Nenhum pagamento será leito à Contratada antes de pagas ou re!evada.s as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

10.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se à
comunicação escrita à Contratada c publicação na imprensa oílciãl (excluídas as penalidad^I^
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal.

11. DA DIVULG.AÇ.ÀO DA A I A DE REÍilSTRO DE PREÇOS
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1 l.í. O cxirato da Ala de Regisim dc Pro^o será publicado na imprensa oficial do município.

12. DO FORO

!2.1. As dúvidas dccorrcnics da prcsenic Ala scnio diiiniida.s no 1-oro da .lusiiva l->iadua[ da
Comarca de Pedreiras. E.stado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer ouiro. por mais
privilegiado que seja.

lí por estarem dc acordo com as disposições contidas na prc.scnie Ala. assinam esie insiriimcnlo a
Prefeitura Municipal dc Trizidela do Vale M.A e as licliames compromissárias. na pessoa dos seus
rcpre.seniantes legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma.

Tri/.idcla do Vale(MA). 13 de março dc 202Ü.

PelàTrcfbitum;

Secretário Munícipahde-Ailjnlnlstração
íidvan FerreiraMntos

CPI- I48.128.7te0
Ornâ» Geroiuiador

Pela Detentora da ARP:

l-LDA MfiDHlROS BFZliRRA FíRKL

CNi'J: Ü8.746.055/l)l)l)l-U2

EI-DA MEDEIROS UE/J-RRA

C.P.r. n" 254.157.78.1-40
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AVISO DE LICITAÇÃO pág.01
RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS pág.01

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA.
AVISO DE LICITAÇÃO.

AVISO DE LICITAÇÃO. CARTA CONVITE N» 002/2020. A
Prefatura Municipal de Triziúela do Vale. Estado do
Maranhão, através da Comissão Permanente de Lídtaçâo-
CPL. instituída pela Portaria n® 01/2020 de 02 de janeiro de
2020, toma público que realizará às OOhOOmin (nove horas)
do dia 24 de março de 2020, na Sala da Comissão
Permanente de Licitação, localizada na Av. Deputado Carlos
Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA Udtaçâo
na modalidade Carta Convite, do tipo menor preço global,
tendo por objeto a Contratação de empresa especializada
para prestação dos serviços de adequação do hospital
munidpal de Trizidela do Vale^MA, conforme Edital e seus
Anexos, na forma da Lei Federal n® 8.666 de 21 de junho de
1993, Decreto Federal n®. 9.412/2018, Lei Complementar n®.
123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei
Complementar n®. 155/2016 e demais legislações
pertinentes à espéde. O Edital e seus Anexos estão á
disposição dos interessados no endereço supra, de 2' a 6'
feira, no horário das OShOOmin ás 12h00min, onde poderão
ser consultados gratuitamente ou obtidos gratuitamente,
esclarecimento adidonais no mesmo endereço ou pelo e-
mail; cDltrizid6ladovale.ma.@hotmall.com, Trizidela do Vale -

MA 13 de março de 2020. Felipe Pinheiro Nogueira •
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALBMA.
RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
20200263/2020. OBJETO: Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada Contratação de empresa para o
fornecimento de peças e acessórios originais de primeira
linha para os veículos pertencentes a frota do município de
Trizidela do Vale - MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$
940.141,16 (Novecentos e quar^ta mil, cento e quarenta e
um reais e dezesseis c^tavos). PARTES: Secretaria
Municipal de Administração (Órgão Gerenciador), e a
empresa ELDA MEDEIROS BEZERRA ElRELl, inscrita no
CNPJ sob o n° 06746.955/0001-02, sediada na Rua Santo
Aitonio, n® 173, Centro, CEP n« 65.727-000 - Trizrdela do
Vale/MA LICITAÇAO: Pregão Presencial n® 002/2020 - SRP.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei Federal n® 10,520/2002,
regulamentada pelo Decreto Municipal n® 015/2019, Decreto
Muniapal n® 026/2019, Decreto Fedefal n® 7.892/2013 e suas
alterações, Lei Complementar n° 123/2005 e alterações
dadas pela Lei Complementar n® 147/2014 e pela Lei
Complementar n® 155/2018 e aplicando-se subsidiariamente
no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais

WWW.tri2idelad0vale.ma.g0v.br

normas pertinentes à espécie. PRAZO DE VALIDADE DA ATA:
A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a
parürdadata de sua assinatura. DATADA ASSINATURA: 13de
março de 2020, FORO; Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA.
SIGNATÁRIOS: Sr® Edvan Ferreira Matos - Secretário Municipal
de Administração, pela Contratante e a Sr* Elda Medeiros
Bezerra, pela detentora da Ata Registro de Preços. Trizidela do
Vale/MA. 13 de março de 2020. Secretário Munidpal de
Administração • Edvan Ferrara Matos - Órgão Gerenciador,

n^rmírt^hTrTTi
HtUiDDUaLt

Estado do Maranhão

Diário Ofidal do Munidpio

SITE

www.tnzjdeladovale.ma.aov.br

Charles Frederick Maia Femand

Prefato Muniopal
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2020- SRP
EDITAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Proi.Á

!  PEDREIRAS/MA
Pror OtQ3SO^/202 /

eãl 4
Rul>.

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS ME*s
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE EPP'S.

[Artigo 48. inciso I da Lai Complementam" 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014).

Processo Administrativo n'' 0805001/2019

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item
Data: 31/01/2020

Horário: 09h00min

Local: Sala de Sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Avenida Deputado
Carlos Melo, n°1670. Centro. CEP: 65.727-000 Trlzidela do Valc/MA.

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, por intermédio do Pregoeiro Oficial, designado pela
Portaria n° 02/2019, de 02 de janeiro de 2020, torna público para conhecimento dos interessados que na data,
horário e local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade de Pregão, na forma Presencial, para
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para o fornecimento de peças e
acessórias originais de primeira linha para os veículos pertencentes a frota do município de Trizidela do Vale -
MA. coníoime descrito neste Edital e seus Anexos,

O certame licitatório reger-se-a pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal n"
015/2019, Decreto Municipal n® 028/2019. Decreto Federal n° 7.892/2013. Lei Complementar n° 123/2006 e suas
alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014. Lei Complementar n® 155/2016 aplicando-se.
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes ã espécie

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão
realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteiiormente estabelecido, desde que não
haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1 - DO OBJETO

1.1- O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação
de empresa para o íomecimento de peças e acessórios onginais de primeira linha para os veículos
pertencentes a frota do município de Trizidela do Vale - MA, conforme especificações do Termo de
Referência, ANEXO I deste Edilal.

1.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facuitando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em Igualdade de condições.

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48. inciso I. da Lei Complementar n® 123/2006. com redação dada
pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014.

I • Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais);

Z2. A cnténo da administração pública e em observância ao artigo 49. incisos II e III, da Lei Federal n"
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

2.2.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados

Página 1 de 107
END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N® 1670 - AEROPORTO - CEPj, r727:üe



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALÉ-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

Proc. '20
FL5.

pbDREIRASTMA\-

Pror alr»iaU./202 f
PL5 C-i-> ~I  ■ — ÍZíti:

como micfoempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou! febiònalmente e |
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

2.2.2 O tratamento diferenciado e simplificado para micro empresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado.

2.3 • Poderá participar deste Pregão o interessado que tenha ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e
que atenda a todas as exigências, inclusive quanto á documentado e requisitos de classificação das
propostas, constante deste Edital e seus Anexos

2.4 • Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente, a pessoa jurídica:
a) Que não tenha ramo de atividade pertinente ao objeto licitado;
b) Que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;
c) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição e empresas controladas,

coligadas, interligadas ou subsidiánas entre si;
d) Que se apresente na qualidade de subconiratada;
e) Que tenha sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da

Prefeitura Municipal de Tnzidela do Vale/MA;
f) Suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal de

Trizidela do Vale/MA, conforme art. 87. inciso III. da Lei Federai n" 8.666/1993. durante o prazo
da sanção aplicada;

g) Impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, conforme art.
7° da Lei Federal n° 10.520/2002. durante o prazo da sanção aplicada;

h) Declarada inidónea para licitar ou contratar com a Administrado Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovid a reabilitação, conforme art. 87,
inciso IV, da Lei Federal n" 8.666/1993;

1) Estrangeira não autorizada a funcionar no Pais;
j) integrante de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse
econômico em comum;

k) Enquadrada nas demais vedações estabelecidas no artigo 9" da Lei Federal n° 8.666/93.
I) Empresa que se encontra sob falência, recuperação judiciai ou extrajudicial que impossibilite o

cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.
1.1 ) Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e exlra].udicial,
desde que apresente o Piano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação económíco-financeira
estabelecidos no edital.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer envelope
a) Tratando-se de representante leoal {sócio, proprietário, diligente ou assemelhado): ato

constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais alterações ou ato
constitutivo consolidado, devidamente registrado e onde em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de
seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

a.1) Caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios, EM
CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além do documento
descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o caso. instrumento
público de procuração ou instrumento particular, outorgado pelos demais sócios, no qual
estejam expressos os seus poderes. ^
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b) Tratando-se de procurador instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial
(ANEXO III), no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor
recursos e desistir de sua interposiçáo e praticar todos os demais alos pertinentes a este
Pregão;

b.1) Procuração por instrumento particular ou Carta Credenciai (ANEXO III) deverão possuir
firma reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cúpia do documento que
comprove os poderes do mandante para a oute)rga. dentre os indicados na alínea "a":

b2) Instrumento de procuração, público ou particular, ou Cana Credenciai (ANEXO III)
deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados
por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato Social ou estatuto
de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua
representatividade.

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante
(legal ou procurador) da empresa interessada.

d) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. (Modelo no Anexo Vil deste
edital).

e) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para Mícroempresas ou
Empresas de Pequeno Porte. (Modelo no Anexo VIII deste edital).

f) A empresa iícitante que for enquadrada ns situação de microempresa ou empresa de pequena
porte que desejar exercer o direito de preferência como critério de desempate, deverá
apresentar Declaração de Enquadramento. (Modelo no Anexo ÍX deste edital).

g) Certidões Simplificada e Específica expedidas pela Junta Comercial sede do domicilio da licitante,

3.2 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou em simples
cópia conferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, mediante confronto com os originais no ato da sessão.

3.2.1 - Os documentos autenticados por cartório competente deverão possuir autenticidade em todas as
folhas de sua constituição.

3.3 - Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

3.4 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor
recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão.

3.4.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita,
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.5 • Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos
proponentes.

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, deverão
apresentar ao Pregoeiro:

4.1 1 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação,
devidamente fechados e. de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dízeres:
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ENVELOPE N» 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS

PREGÃO N" 002/2020
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO N" 002/2020
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE

4.2 - Será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação

4.3 - Não Será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação posterior a
abertura dos envelopes na sessão.

4.4 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via. impressa em papel timbrado da lidtanle,
em lingua portuguesa, salvo quanto ás expressões técnica de uso corrente, redigida com clareza, sem
cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e rubricada pelo representante
legal da licitante. que deverá por sua assinatura na última folha, que deverá opor sua assinatura na última
folha, devendo conter o seguinte:

a) Número do Pregão e o nome ou razão Social da proponente, número do CNPJ/MF.
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-maii), este último se houver, bem
como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de
pagamento);

b) Nome completo do representante legai da licitante. profissão, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

c) Descrição detalhada do ITEM cotado, em conformidade com as especificações conüdas no
Termo de Referência. ANEXO I do Edital, com a indicação de unidade, quantidade,
marca/fabncante e demais informações técnicas necessárias;

d) Preço unitário de cada ITEM. em algarismo e o valor global da Proposta, em algarismos e
por extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo 02 (duas) casas decimais apôs a
vírgula;

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da
data de sua apresentação;

f) Data e assinatura do representante legal.

5.2 • Nos preços ofertados deverão Já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e prevídenciárias e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

5.3 • Em nenhuma hipótese poderá ser alterada o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a preço,
pagamento, prazo ou qualquer item que importe em modificação dos termos originais, ressalvada apenas
aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.

5.4 - A simples Irregularidade formal, que evidencie lapso, isenta de má-fé. e que não afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.4.1 - Em caso de divergência nos preços unitário e lotai da proposta prevalecerá o preço unitário,
podendo o Pregoeiro retificar o valor total proposto considerando o valor unitário da proposta e o
quantitativo determinado no Edital, registrando o fato na Ata da Sessão.

5.4.2 - A falta de data. rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo repre^tante legal,
presente á reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim.
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5.4.3 - Caso as informações descritas no Item 5.1, alíneas "a" e "b", nâo constem da ProposTãTpOderào '
ser encaminhadas posteriormente.

5.4.4 - Caso o prazo de validade da proposta seja omitido na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá
como sendo igual ao previsto no item 5.1, alínea 'e'.

5.6 - Caso a Ata de Registro de Preços não seja assinada no período de validade da Proposta, as lidtantes
ficam liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA
poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta] dias.

5.7 • A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão
da exclusiva e da total responsabilidade da licitante. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração,
seja para mais ou para menos.

5.8 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem nâo prevista neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

5.9 - Nâo se admitirá Proposta que apresentar preço unitário ou global simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
incompatíveis com os preços de mercado.

5.10 - Após a abertura do primeiro envelope "Proposta de Preços", nâo poderá a licitante pedir desistência da
pmposta.

5.11-0 licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito as penalidades estabelecidas no Edital.

5:12 - Caso lenha ocorrido lance/negociação na fase competitiva do Pregão, deverá ser apresentada ao
Pregoeiro, a Proposta de Preço Adequada ao preço final, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contadas do final da sessão.

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar a
Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via. no ENVELOPE N" 02. devidamente
fechado, contendo os documentos organizados na ordem determinada no item 6.3 deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua
habilitação ou inabiiítaçâo.

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos'.

a) Registro Comerciai, no caso de empresa individual:

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial.

c) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades
simples, de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para ftjncionamento expedido peto órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

I

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de
Inscrição e Situação Cadastrai, emitido pela Secretaria da Receita Federai do Minist^ da
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal^^^
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f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública áó
Cadastro Estadual do domicilio ou sede da empresa licitante. expedido pelo Sistema Integrado
de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sirlegra),
comprovando possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual.

g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante. mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n® 1751. de 02 de outubro de 2014.

h) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante. emitida até 120
(cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo
de validade, mediante apresentação de:

•Certidão Negativa de Débitos Fiscais.
■Certidão Negalva de Inscrição na Dívida Ativa.

i) prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante. emitida
até dO (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Municipais:
•  Certidão Negativa de inscrição na Dívida Ativa Municipal
■  Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa):

j) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

I) Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercido - DRE do último exercício, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR guando encerradas a mais de
Irès meses da data de sua apresentação:

1.1) O Balanço Patrimonial deverá vir acompanhando dos Termos de Abertura e
Enceramento devidamente registrado;

1.2) A comprovação de boa situação financeira da licitante será demonstrada através de
índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, apurados do Balanço Patiimonia),
cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali estabelecidos:

índice DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC)
ILC = Ativo Circulante

>1,00
Passivo Circulante

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG)
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

>1,00
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

1.3) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por
profissional registrado no Conselho Regional tíe Contabilidade - CRC responsável pelas
informações contábeis da empresa.

1.4) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração. Capital
Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da^posia através
de índices oficiais.

Página 6 de 107
END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N® 1670 - AEROPORTO - CEP: 65,727-000



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ 01.558.070/0001-22

.•PL-
Proc. ̂
FLS-r^
Tiub. -

^1^ c!0

PEDRÉIRÁS/(j

^ Li ^9.1
Rui'.

1.5) As empresas com menos de um exercido financeiro devem cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura:

1.5.1} Serào considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e
Demonstração de Resultado de Exercido - DRE assim apresentados
i. Publicados em Diário Oficial ou.

II. Publicados em jornal de grande circulação ou,
ili. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou.
iv. Por copia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicilio da licitante, na forma da IN n° 55 do
Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC. de 1° de
agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos
de Abertura e de Encerramento.

15.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço
Patrimonial, a llcitante deverá apresentar documentação de alteração do
Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em
que o Balanço foi arquivado.

1.5.3) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer
do ano-calendârio, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n" 8.981, de
20/01/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e
Encerramento do Livro Caixa de acordo com, a Instrução Normativa da
Receita Federai " 1.420/2013 algumas pessoas jurídicas sujeitas a
tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por Escrituração
Contábil Digital em formato SPED assim com a empresas de tributação
com base no Lucro Real.

m) Certidão negativa de falência, Recuperação Judiciai ou Recuperação Extrajudicial,
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica cu de execui^o patrimonial, no
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do
prazo de validade constante da própria certidão:

m.1} As empresa em recuperação judiciai deverão apresentar certidão emitida pelo juízo em que
tramita o procedimento da recuperação judicial no qual cerlifique-se que a empresa está apta.
econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato

n) Apresentação de. no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível
com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o
llcitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou
similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papei timbrado do emitente,
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função;

n.1) As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a
possível abertura de diligências.

o) Declaração da llcitante que cumpre o disposto no inciso XXXIII, art.Z", da Constituição
Federal de 1988 (ANEXO tV).

0.1) a ausência da declaração poderá ser suprida pelo representante ou procurador da
licitante no ato da sessão.

6.4 - A llcitante que apresentar no ato do credenciamento os documentos exigidos para habllitaçã^urídica
fica dispensada de sua apresentação.
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6.5 - A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC. expedido por órgão da Administração
Pública Federal. Estadual ou Municipal, poderá substituir os documentos enumerados nas alíneas 'a' , "b" "c*
e "d" do item 6.3.

6.6 - Os documentos necessários á habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão de imprensa oficiai, ou expedido via
internet, na forma da lei ou ainda em cópia simples conferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, mediante
confronto com os originais (fora do envelonel no ato da abertura do envelope.

6-6.1 - Os documentos autenticados em cartório deverão apresentar registro em todas as folhas de sua
constituição.

6.6.2 -Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das Declarações de
Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de terceiros.

6.6.3 - As certidões expedidas na internet terão suas autenticídades/valídades comprovadas peio
Pregoeiro ou Equipe de Apoio.

6.7 - O Pregoeiro poderá consultar sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar
as condições de habilitação das licitantes.

6.8 - Os documentos necessários á participação na presente licilaçâo. compreendendo os documentos
referentes á proposta de preço e á habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficiai do
Brasil.

6.9 - Qualquer documento necessário á participação no presente certame licitatório apresentado em língua
estrangeira deverá ser autenticado pelo respectivo consulado e traduzido para o idioma oficial do Brasil por
tradutor juramentado.

6.10 - Serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa nos termos do artigo 206 do Código
Tributário Nacional.

6.11 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fac-símile, mesmo autenticadas.

6.12 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital,

6.13- Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.15 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver
dúvida e julgar necessário.

6.16 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações das pela Lei
Complementar n°147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em
certames lícitatórios. deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7 - DO PROCEDIMENTO

7.1 - No dia. hora e local designados neste Edital, será realizada ses^o pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu prociyaúp^roceder ao
respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Editai.
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7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e os
representantes legais credenciados deverão apresentar:

a) Envelopes n® 01 e n" 02 (subitem 4.1.1).

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n" 01. seguindo com os atos referentes á classificação
das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos.
b) exame de conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e exigências

deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em
desacordo:

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de IVIENOR PREÇO POR ITEM, e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em atè 10% (dez por cento) em
relação ao menor preço;

d) seleção das melliores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir do
critério definido na alínea "c";

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais
das ticitantes participem da etapa ccmpetiliva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da licilante imporia preclusão do seu direito de participar da fase de
lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto a exatidão das operações aritméticas que
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como
correios os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

7.6 • l-lavendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licítantes que tenham
ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.

7.6.1 - A llcítanle sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.7 - Então será dado inicio â etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os representantes
legais das iicitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em rodadas
consecutivas, a começar pela lícitante detentora da proposta de maior preço, observadas as seguintes
disposições

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores a proposta de
menor preço;

b) as licítantes só poderão ofertar um lance por rodada;
c) será vedada a oferta de lance visando ao empate;
d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo para

analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. O
tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeilando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste Edital;

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará
excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para eleito de ordenação
das propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos cs participantes dessa etapa declinarem
de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

7.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo aitério
de MENOR PREÇO POR ITEM.
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7.11 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante nâo enquadrada como microempresa dü
empresa de pequeno porte, antes que se proceda à negociação, o Pregoeiro deverá verificar a ocorrência de
empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n" 123/2006 e suas alterações dadas pela
Lei Complementar n''147/2014.

7.11.1 - Entende-se por empate aquelas situações erti que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) supertores â
proposta mais bem classificada.

7.12- Para efeito do disposto no item 7 11. ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a licitente microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem ciassificaca terá c direito de

preferência de apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar. O
tempo concedido para apresentação da proposta não poderá exceder a 05 (cinco) minutos;

b) não ocorrendo â contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na tiipõtese do item
7.11.1. na ordem classificatória. para o exercício do mesmo direito:

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7 11.1, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a o direito
de preferência e apresentar melhor oferta.

7.13 • O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações
dadas pela Lei Complementam' 147/2014 somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances
nâo tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.14 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo molivadamente a respeito e procedendo à
negociação com o particular para obter melhores condições para s Administração.

7.15 - Caso nâo se realizem lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular melhores
condições para a Administração, após a aplicação do item 7.11. conforme o caso.

7.16 • O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes á composição de preços unitários, bem
como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de juízo

7.17 - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta da lícitante mais bem classificada.

7.17.1 - A apresentação de novas propostas na forma do item 7 17 não prejudicará o resultado do certame
em relação a lícitante mais bem classificada.

7.18 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá á abertura o envelope n® 02 contendo a
documentação da lícitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições habilítatòrjas,
consoante ás exigências deste Editai.

7.13 • Constatado o atendimento das exigências habilitatõrías. a licitante será declarada vencedora

7.20 • A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os apresentar em
desacordo com o estabelecido neste Edital ou com Irregularidades, será inabilitada, ressalvada a hipõtese
legal prevista no item 7.22. sem prejuízo de aplicação de sanções

7.21 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender ás exigências habilitatónas. o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á habilitação da
licitante. na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao Editai, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada a objeto do certar^
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7.22 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7-22.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa

7.22.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na
decadência do direito de não ser pretendo na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo das
sanções previstas no item 13.1 deste Edital Neste caso. serã facultado ã Administração convocar as
licítantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência ás demais
microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto
no item 7.11.1

7.22.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado
poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

7.23 • Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em Ata
durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licítantes presentes, o Pregoeiro procederá á
Adjudicação do objeto ao vencedor.

7.24 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

7.25 • Serão desclassificadas as propostas que:
a) Não atenderem ás exigências deste Edital;
b) Sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.
c) Ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente ínexequiveis, assim

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.

7.25.1 - Caso entenda que o preço é inexequivel o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta,
estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequlbilidade de seu preço, sendo admitidos os
seguintes ciitèríos:

a) Planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração:
b) Contrato em execução, com preços semelhantes.

7.26. O licitante que ofertar preço considerado inexequivel pelo Pregoeiro e que não demonstre
posteriormente sua exequibilidade se sujeita às penalidades administrativas pela não manutenção da
proposta.

7.27. Confirmada a inexequibilidade o Pregoeiro poderá convocar as licítantes remanescentes na ordem de
classificação.

7.28 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá convocar todas
as licítantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas
propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48. § 3*'. da Lei
Federal n" 8.666/1993.

7.29 - Nas situações previstas nos itens 7 14, 7.15 e 7.21 è licito ao Pregoeiro negociar diretamente com o
representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço.

7.30 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo
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7.31 • Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não caberá
desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conliecidos apôs o julgamento

7.32 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que,
ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da Equipe de Apoio e pelos representantes
presentes.

7.33 - Caso tenha ocorrido lance/negociação na fase competitiva do Pregão, deverá ssr apresentada ao
Pregoeiro, a Proposta de Preço Adequada ao preço finai, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contadas do final da sessão.

8 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos do presente Edital,
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização deste Pregão, em dias
de expediente, no horário das 08h00min ás 12h00min, diretamente na Comissão Permanente de Licitação -
CPL, localizada na Avenida Deputados Carlos Melo, n" 1670, Aeroporto. CEP, 65,727-000, Trlzidela do
Vale/MA ou pelo e-mail CDltri2id6ladovale.ma@hotmail.com.

8.1.1 • A apresentação de impugnaçâo será processada e julgada na forma e nos prazos previstos na Lei
Federal n' 8.666/1993 e Decreto Municipal n" 028/2019.

8.1.2 - O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.2. - Os esclarecimentos ás consuíentes serão comunicados a todos os demais interessados que tenham
adquirido o presente Edital.

8.3 • Extrapolado o prazo de resposta ou acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para a
realização do certame.

8.4 - A designação de nova data exige divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do texto'
original.

8.5 - As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassados somente aos
adquirentes que procederem de acordo com o item 15.21 deste Editai.

8.5 - Decairá do direito de impugnar os lermos deste Edital a licitante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data de
realização do certame.

8.7 - A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

9-DOS RECURSOS

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública
manifestar, imediata e motívadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a síntese das
suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto á intenção de recorrer, no momento da
sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licitante
declarada vencedora.
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9-3 • Caberá â licitanie apresenfâr as razões dos recursos registrados em Ala no prazo dê Ud {írès)"Otas-i5®t5=
contados da lauratura da citada Ata.

9.4 • Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos concorrentes,
^cam desde logo intimados a apresentarem contra tazões também em 03 (dias) úteis, contados do término do
prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos Interessados na Comissão
Permanente de Licitação - CPL. localizada na Avenida Deputado Carlos Melo. n°1670. Aeroporto, CEP:
65.727-000 Trizidela do Vale/MA.

9.6 • O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insusceliveis de aproveitamento

9.8 - Não serão conhecidos os recursos Interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais
vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Editai.

9.9 • Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues diretamente na
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL. no endereço indicado no Item 9.5.

9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, á
consideração da autoridade competente que proferirá decisão de^nitiva.

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente poderá homologar este procedimento licitatõrío e determinar a contratação com a licítante
vencedora.

10 - OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vsle/MA convocara as
adíudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços {ANEXO V).
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notiricaçâo.

10.1,1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração

10.2 - É facultado à Administração, quando a licítante vencedora, após ler sido convocada no prazo de
validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as licitantes remanescentes,
obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

10 2.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente,
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

10.3 • Uma vez regístrado(s) 0(5) preçofs). a Administração poderá convocar a detentora do Registro a
fornecer os respectivos produtos, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro de
Preços

10.4 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura^

10.5 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão,
durante a vigência da ata. ^
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10 6 - A existência do registro de preços nâo obriga a Prefeitura Municipal de Tnzidela ao""VatermA-a-ete"!ivÉff^
as contratações na quantidade estimada, ficando-Irie facultada a aquisição por outras modalidades,
respeitada a legislação relativa ãs licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

10.6.1- É vedado â Administração adquinr de outro fornecedor os produtos por valor igual ou superior ao
obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.

10.7 • A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da
Prefeitura Municipal de Tnzidela do Vaíe/MA que não tenha participado do certame licítatóno. mediante prévia
consulta ao órgão gerenciador da ata, desde que devidamente justificada a vantagem

10.7.1 • Os órgãos e entidades que nâo participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

10.7.2 • Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do fornecimento decorrente de adesão, desde que nâo
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

10.7.3 - As adesões ã Ata de Registro de Preços nâo poderão exceder, por Ôrgâo ou Entidade, por órgão
ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ala de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, conforme disposto
no Art. 22. § 3" do Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013, allerado pelo Decreto Federal n°
9.488, de 30 de Agosto de 2018.

10.7.4 - O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões â ata de registro
de preços nâo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem, conforme disposto no Art. 22. § 4° do Decreto Federal
n' 7.892. de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n» 9.488. de 30 de Agosto de 2018.

10.7.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em atê noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

10.7.6 - Competem, ao órgão nâo participante os atos relativos â cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, obsen/adaa ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprímento de cláusulas contratuais, em
relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrènaas ao orgão gerenciador

11 - DAS CONTRATAÇÕES

11.1 - Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o õrgão gerenciador da Ata
para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços
registrados.

11.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as respectivas
Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO VI) ou Instrumentos equivalentes que poderão advir,
nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata. observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data de recebimento da notificação.

11.2.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração. ^
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11 -3 - A contrafação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou in -ftumento eQuívalenie^-i^
conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federai n® 8.666/1993

11 4 - É facultado á Administração, quando a detentora do Registro nâo apresentar situação regular no ato de
assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota de Empenho
no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, chamar as licítantes remanescentes,
obedecida a ordem de classincação. ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital

11 4.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente,
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

12 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 • O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

12.2 - A Nota Fiscal será conferida e atestada por servidor ou comissão responsável pelo recebimento dos
produtos.

12.3 • No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte
fúrmula:

EM = IX N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratõnos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) 13651 = O 00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12.4 • Caso a Contratada seja optante do Sistema integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura,
declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.®
480, de 15 de dezembro de 2004.

12.5 • A Contratante poderá deduzir ao montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

12.6 - Nenhum pagamento será efetuado á Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposia, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste
contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização monetária.

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 • Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de i
Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais ^
licitantes chamaoas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes
penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e Impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

13.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada ã aplicação das seguintes multas |
moratórias; ^
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a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos, multa de 15% ínittnrlí^ftfiV J
contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16° dia
será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções

b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis.

c) Fornecimento cio produto diverso do requerido Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo
da entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

13.3 - No caso de inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência,
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o vetor total da respectiva nota de empenho,
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de

Tnzidela do Vaíe/MA. pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

13-4 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c' e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b"

13.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Tnzidela do Vale/MA. propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

13.6 - A Contratada estará sujeita â aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais,
quando

a) Fornecer produtos em desconformídade com o especificado e aceito:
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

13.7 - A licitante que. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento ds
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa.
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA. pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas
previslás neste Edital e das demais cominações legais.

13.8 • As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

13.9 ' O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou Judicialmente.

13 10 - Nenhum pagamento será feito ã Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham
sido aplicadas.

13.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se ã comunicação escrita à
Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legal.

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14 1 • As despesas decorrentes dos eventuais contratos administrativos correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente â época das referidas contratações, conforme preceilpa o Ari
7°§ 2?do Decreto Federal n°7.892/20l3.
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15.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitanle vencedora, farão parle integrante
da Ata de Registro de Preços e dos contratos ou Instrumentos equivalentes, independentemente de
transcrição.

15.2 - É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, promover
diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou nâo do quadro da Administração Municipal,
para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação
somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

15.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação

15 4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura luiunidpal de Trizidela do Vale/MA não será. em nenhum caso. responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatõrío.

15.5 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado
pela ICP-Brasil. nos lermos da futedida Provisória n" 2.200. de 24 de agosto de 2001. serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

15.6 - A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de Interesse público, derivado
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado

15.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão
a) a anulação do procedimento licltatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no

parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n" 6.666/1993:
b) a nulidade do procedimento licitatõria induz ã nulidade da Ata de Registro de Preços e dos

contratos ou instrumentos equivalentes, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior:
e,

c) no caso de destezimento do processo licitatório, nca assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

15.8 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,
poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital.

15.9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de
preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração nâo afetar a formulação das propostas e os documentos de habilitado.

15.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que nâo comprometam o interesse
pútilico. a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

15 11 - A abertura dos envelopes Proposta e Docunientaçâo será sempre realizada em sessão pública,
devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre o
julgamento deste Pregão, seja com relação ás propostas ou â documentação, e pelos representantes das
iicitantes presentes.

15 12 - Se nâo houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um
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Único momento, ou, ainda, se os trabalhos nâo puderem ser concluídos e/ou surfamji dOvloas qtjè não-
possam ser dirimidas de imediato, os motrvos serão consignados em Ata e a contifvuação-dac-se^á=efn=
Sessão a ser convocada posteriormente.

15.12.1 - Os envelopes nâo abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos
representantes legais das lidtantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova
reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

15.13-0 resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia da
abertura, ou mediante publicação na imprensa oficial.
15.14 • Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o dia do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura Municipal
de Trízidela do Vale/MA.

15.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito á contratação.

15.16 - É expressamente proibida a veiculaçâo de publicidade acerca do contrato, salvo se houver previa
autonzação da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

15.17 • Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do contrato,
ficará condicionada á análise, pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, quanto so procedimento
realizado e ã documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como
parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto
contratado.

15.17.1 - Para averiguação do disposto no item 15.17, a empresa resultante de qualquer das operações
comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a documentação comprcbalOria
de sua situação.

15.18 • É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado

15.19 • Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n°
10 520/2002, Decreto Municipal n® 015/2019 e Decreto Municipal n® 028/2019, Decreto Federal n*
7.892/2013, Lei Complementar n° 123/2005 alterada pela Lei Complementar n' 147/2014. Lei Complementar
n" 155/2016 subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1393 e demais normas
regulamentares pertinentes â espécie.

15.20 - Este Edital a seus Anexos estão ã disposição dos interessadas na Comissão Permanente de Licitação
- CPL da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, na Avenida Deputado Carlos Melo. n" 1670 Centro
CEP: 55.727-000 Trizidela do Vale/MA, em dias de expediente, no horário das 08h00min âs I2h00min horas,
onde poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial vwav tiizideladovale ma oov Or mais
informações pelo e-mail cotrizideladovale ma@hotmail ■corr.,

15.21 - Ao adquirir o Edital, a ticitanle deverá declarar o endereço em que receberá notificações, devendo
comunicar ao Pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação
encaminhada ao endereço fornecido.

15.22- O Pregoeiro poderá utilizar o instrumento da diligência no sentido de sanar ausência de informações
na proposta de preços ou na habilitação, que não resulte inserção de documento novo ou afronta á isonomia
entre os participantes.

15.23 - Será de 60 (sessenta) dias antes da abertura da licitação o prazo de validade das certidões quando
não vier expresso no próprio documento.

15.24 - A estimativa de custo desta licitação consta nos autos do Processo Adminisirativo n" 0805^/2019.
na Comissão Permanente de Licitação - CPL. yK
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15.25-São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: =

'EDREIRAS/MA

ANEXO ! - Termo de Referência.
ANEXO 11 - Planilha Orçamentária (Estimativa da Despesa).
ANEXO lil • Carta Credencial.
ANEXO IV - Declaração de Cumprimento do art. 7°, XXXIIl da CF/88
ANEXO V • Minuta da Ala de Registro de Preços
ANEXO Vi - Minuta do Contrato Administrativo

ANEXO VII - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
ANEXO VIII - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação para ME/EPP
ANEXO IX - Declaração de enquadramento de micro empresa ou empresa de pequeno porte
ANEXO X - Modelo carta proposta
ANEXO XI - Termo de Recebimento Provisório
ANEXO XII - Termo de Recebimento Definitivo

ANEXO XIII - Cadastro de Resen/a

15.26 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras, no Estado do Maranhão, excluído
quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

Trizidela do Vale/j de janeiro de.

tlipè Minheiro^ftterp
Pregoejpí^dal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020
TERMO DE REFERÊNCIA
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1. OBJETO
1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para o fornecimento de
peças e acessórios originais de primeira linha para os veículos pertencentes a frota do município de
Trizidela do Vale - MA.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A referida licilaçào se faz necessária, tendo em vista a manutenção da frota de veículos das Secretarias
Municipais de Trizidela do Vale - MA. que deve realizar-se de forma periódica, visando á prevenção de danos
futuros, bem como corrigir problemas que possam ocorrer em virtude do desgaste pelo uso continuo, sendo o
registro de preços o método mais eficaz para aquisição de grandes quantidades de bens a serem utilizados de
forma parcelada peia Administração Pública;

3. VALOR tVlÉDiO
3.1. O preço considerado como esümativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com
base em pesquisas realizadas através de solicitação encaminhada para prestadores de serviços com atividade
econômica compatível com o objeto supracitado. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$
1.000.553,63 (Um, milhão, quinhentos e cinqüenta e três mil, sessenta e três centavos).

3.2. Nos lermos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, todos os itens serão EXCLUSIVOS a participação de
empresas enquadradas como Mlcroempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
PEÇAS PARA VEICULO TIPO L 200

ITEM I DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS | UNIDADE f OUANT
Abraçadeira do escapamento Unidade 12
Abraçadeira mangoie do radiador Unidade 30
Alternador Unidade I 2

V. UNIT.
16.00
4,33

1.055.00

V. TOTAL
192,00

esca

Balança traseira
Banco estofado
Barra de direção
Base amortecedor
Base da caixa de marcha
Base do motor
Bateria 65.70 ou 90 amperes
Bico injetor
Bielela
Bomba d'3aua
Borracha de escapamento do meio
Borracha de escapamento final
Borracha do amortecedor
Borracha do estabilizador
Borracha parabrisa
Braço axial
Braço do setor
Braço I

835.31
917.00131,00

207.33
34,67
31.67

1 243.98
346,70
3
5
771.34
816,66
340.0034.00

119.67
7.00
8.33
4,00 60.00

160.05

560.00
643.35
873,35
593.40
840,00
686,60

Bucha da balança inferior
Bucha da balança superior
Bucha da balança traseira

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

137.33
56.00
128,67
174.67
29-67
42.00
34.33
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28 1 Bucha do braço oscilante
29 Bucha do eixo traseiro

30 Bucha do estabilizador

31 Bucha do tirante

32 Buzina

33 Cabo de bateria

eebebebbi
Cabo do acelerador

Cabo do velocímetro

Caixa de direção
Caixa de marcha

Calha

Chave de roda

Cilindro de roda dianteiro

ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUMICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ 01.558.070/0001-22

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

r  ntOREiRAS/M/L ~

FLS oa j
Ruh, ^ '

I» I

606.80

258.54

43 Cilindro de roda traseiro Unidade

44 Cilindro inferior de embteaqem Unidade

45 Cilindro mestre Unidade

46 Cilindro superior de eiroreagem Unidade

47 Coifa da caixa de direção Unidade

Coifa da caixa de marcha
Coifa da junta homocínetica
Coifa da lunta oscilante (lado da roda)

Coifa da semi-arvore
Coifa lado da caixa de marcha
Cola oarabrisa

Correia da bomba

Correia dentada

Correia do alternad^ir
Correia do hidráulico
Cruzeta de transn>i.ssâo

Diferencial comoleto

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade '

Unidade i

Unidade '

Disco de freio

Farol de milha

Farol direito

Farol esquerdo

Fechadura doca

Fiitro de ar

Filtro de combustível

Fita da direção da buzi- a
Fusíveis

joQo de cabo tíe vela

Jogo de escova do motor de partíc a
Jogo de iunta do motor

Jogo de lona de freio
Jogo de oast- nas de fr< ío

Jogo de vela.

Lanterna tra leira direita

Lanterna tra leira esquerda

Macaco

Maçanetas • as portas

Unidade ' 8

Unidade 1 8

Unidade 15

Unidade I 25

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

373.30

118.68

149,33

434,33

34,33

Unidade

132,33

29,67

29.00
28.67

29.33

25.67

25,33

39.00

24.33

24,00

35,33

648.33

159.33

107.67

129,00

130.00

58.00

24.67

0,75

88.67

42.87

207.67

57.33

447.99

868.66

137.32

443.30

476.70

866.64

430,05

439.95

385,05

379.95

312.00"
194.64

192.00

290,64

1.296.66

637.32

753.69

137.32

1.032.00

1 040.00

870,00

320,71

112,50

859.95 I

1.299.34

983.30

469 95
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Molas traseiras

Painel comoleto

Palhetas de limpador de parabrísa
Parabrisa

Para-choQue dianteiro

Para-choque traseiro

Pivô inferior

Pivô superior

Porcas e parafusos para rodas

Porta direita

Porta esQuerda

Poria traseira direita

Porta traseira esquerda

Radiador

Retentor do votante

Retrovisor

Retrovisor interno

Roda liga leve

Rolamento de roda traseiro

Tampa do tanque de combustível

Tanque de combustível
Tapetes
Tela dianteira

Terminal de bateria

Terminal de direção Id

Terminal de direção le

Trava da tampa traseira

Vidro da oorta direita

Vidro da porta esquerda

Vidro traseiro

Unidade

Unidade

Unidade

iKKa
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

117.33

1.354,00

FLç ;■

2.708.00 ;

457.67

274.33
44.00

496.00
496.00
495.00
495.00
488.33

Unidade
Unidade

657,67
56,33

264.00
7,00

87.67
94,00
11.33

208.33
208.33
361.67

68
946.60
675.00
992.00
992.00
990,00"
"990.00
976,86

120.00 960,00
29

1.315.34 I
583.30

1 056.ÕO
105,00

1.402,72~~^
1.504,00 1
113.30 I
833,32

1.808.35

ITEM
113
114
115
116
117

118
119
120
121

!  122
123
124

PEÇAS PARA VEÍCULOS
DESCRICAO DOS PRODUTOS

I Alternador completo
Anel do rolamento alternador
Automático auxiliar partida
Automático da partida
Bobina de campo
Buzina
Carcaca do motor de partida
Correia alternador

I Eixo benix do motor de partida
I Estator do alternador
Farol principal

I Induzido partida
JoQO de bucha do induzido

I Jogo escova alternador
j Lâmpada 1034
Lâmpada 1141

ibhsiess

TIPO CAÇAWIBA
UNIDADE I
Unidade I

lUMEBI

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

ECAtUtlNHOES
QUANT. 1 V. UNIT.

1  I 944.33
V. TOTAL

944,33

131 Lanterna pisca dianteiro Unidade
132 Mancai do alternador Unidade
133 Motor de partida completo Unidade
134 Parafuso do induzido Unidade

32.33
128.67
34.00
88.33
118.33
175.33 876.65

9.99
8.01

45,00
117.00

162,99
1.422.00

63.30

54,33
711.00
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"Dl .. -

Prcc ̂
FLS.

Pi:!'.

pror

Parafusos da tampa aUernador

Porta escova
Regulador voUagem
Rele auxiliar
Rele do pisca
Reparo do motor de partida
Rolamento grande do aíternador
Rolamento pequeno do allemador

Rotor do altemador
Tampa do altemador
Tampa do automático
Amortecedores - {suspensão)

FLS

.Hub.

Batedores do feixe de molas -

(suspensão)
Braçadeíras do feíxo de molas -
(suspensão)
Buchas do estabilizador - (suspensão)
Embuchamento do eixo - (suspensão)
Jumelos- (suspensão)
Mancals do feixo de molas - (suspensão)
Mola mestre (suspensão)
Molas (quarta, quinta e sexta) -
(suspensão)
Parafusos de centro - (suspensão)
Pinos e buchas do feixo de molas -

(suspensão)
Suportes - (suspensão)
Trava dos pinos do feixo de molas -
(suspensão)
Barra pequena da direção - (direção)
Bomba hidráulica - (direção)
Braço setor - (direção)
Cruzeta da coluna da direção - (direto)
Reparos da caixa de direção - (direção)
Terminais da barra da direção - (direção)

Alavanca - (caixa de marchas)
Bases da caixa - (caixa de marchas)

Carcaça - (caixa de marchas)
Cilindro iníenor e superior - (caixa de
marchas)
Cilindro mesire - (caixa de marchas)
Eixo intermediários e secundários: j
(talhado e corelão) - (caixa de marchas)

Engrenagens gerais - (caixa de marchas) I
Garfo - (caixa de marchas)
Juntas - (caixa de marchas)
Kit de embreagem - (caixa de marchas)
Reparo da alavanca - (caixa de marchas)
Rolamentos - (caixa de marchas)
Compressor de ar - (freios)
Conexdes e mangueiras de ar- (freios)

Cuíca de freio - (freios)
Lona de freio - (freios)
Mangueiras de cuíca - (freios)
Molas de freio - (freios)

molas -

Unidade 10 5,67 1  56:70 r

Unidade 10 24.33 243,30 1

Unidade 10 35.67 356,70

Unidade 10 10,33 103.30

Unidade 10 10,00 100.00

Unidade 5 23.67 118.35

Unidade 5 21,33 106.65

Unidade 5 13.33 65,65

Unidade A 138.00 552.00

Unidade 5 57.67 288.35

Unidade 5 14.00 70,00

Par 2 458,33 916.66

Unidade 5 42.00 210.00

Unidade 5 26,33 131.65

Unidade 5 13,67 68,35

Unidade 2 274,00 548,00

Unidade 2 57.00 114.00

Unidade 3 44.00 132.00

Unidade 3 209,33 327,99

Unidade 3 130.33 390.99

Unidade 20 7.33 145,60

Unidade 20 15,33 306,60

Unidade 2 93,33 186,65

Unidade 10 6,00 60,00

Unidade 2 109,33 218.66

Unidade 2 485,33 970.66

Unidade 2 125,33 250.66

Unidade 8 108,00 864,00

Unidade 2 159,67 319,34

Unidade 8 95.00 760.00

Unidade 2 188.33 376.66

Unidade 4 94,33 377.32

Unidade 2 308.67 617.34

Unidade 4 147.67 590,68

Unidade 4 147.67 590.68

Unidade 2 255.00 510,00

Kits 1 1.100.00 1.190.00

Unidade 5 46.67 233.35

Jogo 5 57.67 288.35

Unidade 1 1.295,00 1-295,00

Unidade 6 46.33 277.98

Unidade 6 159,33 955,98

Unidade 1 796.67 796,67

Unidade 20 15,00 300.00

Unidade 4 235,00 940.00

Jogo 5 160,00 800.00

Unidade 10 25,00 250.00

Unidade 10 8,33 83.30
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f\]s. pedrei

'  ITLS í
Rub.

m

Reparo dos s'o - (freios

Sapatas de freio - (freios

Tambores de freio - (freios) I
Válvula 04 circuitos - (freios

Válvula 06 vias - (freios

Válvula de descarga rápida - (freios
Válvula de drenagem - (freios

Válvula de pedal ~ (freios

Válvula governadora de ar do compressor
-(freios)
Válvula pu - (freios)
Válvula relé - (freios

Calhas e aros - (rodas

Cubo-(rodas

Parafusos - (rodas

Retenlores - (rodas

Rolamentos - (rodas)
Travas e placas - (rodas)
Canos da transmissão - (transmissão)
Cruzeta - (transmissão)

Franja - (transmissão)
Fresado - (transmissão)
Garfo - (transmissão)
Luva da caixa e do diferencial -

(transmissão)
Rolamento de centro - (transmissão)

Suporte do rolamento - (transmissão)
Caixa de satélite - (direrencial)
Coroa - (diferencial)
Peão - (direrencial)
Rolamento do peão grande e pequeno -
(direrencial)
Rolamento laterais - (direrencial)
Semieixo - (direrencial)

Bielas - (molor)
Bloco - (motor)

Bomba de óleo - (motor) )
Bomba d'ãqua - (motor)
Cabeçote-(motor)
Camisas-(motor)
Carter - (motor)
Comando de válvula - (motor)
Correias - (motor)
Descarga - (motor)
Dimissâo - (motor)
Eixo de comando - (motor)

Hêlice - (motor) I
Interculer - (motor)
Juntas do molor - (motor)
Mangotes- (motor)
Mangueira do interculer - (motor)
Pislon - (motor)
Folias-(motor)
Radiador-(motor)
Reservatório de água - (motor)

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

fuleiro

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

^go
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade i

Unidade |

418,33

155,33 621.32

358,33

314.00

716.66

942,00

543.33

375.33

23.33

22,00

119,67

197,00

61.00

164,67

178.33

120.00

175,00

60.33

44.00

1.755,00

417.00

308.33

161.00

116,67

506,67

361.67

1,013,33

695.33

379.67

38B.0D

44,33

208.33

293.00

59,67

916.67

308.67

58.00

64,33

891,67

95 33

1.090.00

109,33

598,35

50.00

591.00

183.00

494.01

534.99

360,00 _

525,00

"1^.66
88,00

1,755.00

834.00

616,66

805,00 I

593

910,00

613,34

1,103.33

506,67 :

723,34

1,013.33

1.390.66

759,34

776,00

443,30
624.99

879,00

298.35

916.67

_617.34 _
580.00
643.30

1.783,34

476.65 _
2,180,ÓÒ _
437.32 _
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I Tampa de válvula - (motor
! Tanaue de combustível - (motor
ITensor-(motor
Turbina - (motor

Válvula-(motor

1 Vira breoulnho - (motor
I Filtro de ar-(filtros

1 Filtro de combustível - (filtros

Filtro de lubrificante - (filtros
I Filtro de pu - (filtros
I Filtro de racor - (filtros
1 Filtro do ar condicionado - (filtros
Filtro do aria - (filtros

Filtro hidraúlico - (filtros

Capò - (funilaria)
Cintos de seouranca - (funilaria)
Climatizador - (funilaria)

Espelho retrovisor - (funilaria
Máquina de vidro - (funilaria

I Parabrisa - (funilaria

Paralamas - (funilaria

Porta - (funilaria

I Travas da cabine - (funilaria
Trincos e macanefâs - (fijn liana

1 Vidro da porta - (funilaria
I Volante - (funilaria

Base da cabine - (bases

Base do motor - (bases

I Base do radlador- (bases
Buchas - (bases

1 Coxim-(bases

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

428,33

189,33

668.33

946,65

1.336,66

288.99

511.67

24,67

34,00

416.67

196.67

387,67

66,00

29,00

23.35

170.00

416.67

330.00

145.00

437.32

392.00

128,66

L^JI

782.67

64.0

PEÇAS PARA veículos
I  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
Abracadeira de plástico

Abraçadeira do escapamento
Acabamento paralama ft ts l/d
Acabamento paralama ft ts l/e
Altemador
Amortecedor dianteiro

Amortecedor iraseiro

Arruela de pressão

Automático do motor de partida
i Balança traseira
I Banco estofado
' Barra de direção
Base amortecedor

I Base da caixa de marcha
I Base do motor
1 Bateria de 45 amperes
I Benzil do motor de partida
Bico injetor

Biela do motor

I Bieleta suspencâo R d/e
í Bobina de íanicão

TPO FIAT MOBIE FÍAT UNO

I UNIDADE "QüANT. I V. UNIT.
Unidade 45 I 0,550,55

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

5,33

56.33

66.33

741,67

188.67

V. TOTÃL~~l
24.75 1
133.25

530.64

530.64

2 966,68

1.132.02

115.00

1.122,00

34.67

104.67
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307

308

309

310

311

312 I

313

314 I

315 I

316

317

318

319 I
320

321 I

322 I

323 I
324

325

326 I
327 '
328 I

329 '

330

331

332 I
333 I
334

335

336

337

338 I
339

340

Bola do lanaue de combustível

Bomba de combustível

Bomba de d'áaua

Bomba de óleo

Bomba do hidráulico

Borracha da lamoa

Borracha de escapamento do meio

Borracha de escapamento Tina!
Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador
Borracha parabrisa
Borracha porta

Braço axiat

Braço oscilante
Braço tensor diant ft l/e

Bucha da balança traseira

Bucha da sapata

Bucha da suspensão
Bucha do braço do tensor

a

Bucha do eixo traseiro
Bucha do estabilizador
Bucha do feixo de mola
Bucha do motor de partida

Bucha do lirante

Bucha elástica

Buzina

Cabo cx marcha h engate
Cabo de acelerador

Cabo de bateria
Cabo de embrengem

Cabo de freio de mão

Cabo de vela

Cabo de velocineiro

Cabo do capuz

Caixa de direção

Caixa de marcha

Calço do feixe de mola
Calço do motor
Calha do radiador
Cajrà
CapSLila marcha lenta r

Chave de roda
Cilindro de roda diantei a
Cilindro de roda traseirii
Cilindro inferior de emb'e3gem
Cilindro mestre

Cilindro superior de embit agem
Cobertura correia dent ft
Coifa da caixa de direção
Coífa da junia homocinel ca
Coifa da junta osciianie Çado da roda
Coifa da semian/ore
Coifa lado da caixa de rr -ircha

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

143.33

41.33

23.00

58.33

59.00

78.33

3

14.33

241.33

1.403.33

19.67

53.67

110,67

296.67

97.00

29.33

418.00

1.458.68

60,71

364,67

214,62

60.00

120,00

56.70

_184'00_
466,54

413,00

626,64

368.04

171.96

1 930.64

255.71

483,03

_553,35_
1J86,6J_
776.00

205,31

357.32

353,32

501,36

138,71

I  41.33
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fÇT'

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI;?ID£lA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO • CPL

CNPJ. 01.558 07010001-22

Correia de ventoinha
Correia dentada

1 Correia do altêrnador
1 Coxim do amortecedor dianteiro

Coxim do amortecedor traseiro

Cfuzeta
Cubo roda dianft
Cubo traseiro
DefleLor radiador ft
Diferencial completo
Direção
Disco de freio
Engenho da porta ;
Evaporador acd ft
Farol de milha ■
Farol direito
Farol esquerdo
Fechadura da porta
Fechadura da lampa traseira

Fechadura do capo
Feixe de molas
Filtro de ar
Filtro de combustível
Filtro lubrificante psi 47
Fita de direção da buzina
Flange bomba comb ft
Flexível dianteiro
Flexível traseiro
Fusíveis
Grade radiador ft
Guia rolamento embreaqem ft

Haste alavanca freio ft
Hldrovaco
Impulsor motor partida ft
Induzido
Intemjptor freio ft
Jogo de bronze de biela
Jogo de bronze do chumaceiro

Jogo de bronze do comando

Jogo de junta do motor
Jogo de junta tbi
Jogo de lona de freio
Jogo de pastilha de freio
Jogo de segmento
Jogo de vela de ignlção
Junta coletor de admissão
Junta cotetor de escape
Junta da tampa de tucho
Junta do calaeçote
Junta do carte
Junta do corpo borboleta
Junta do tampão
Junta homoeinetica
Junta motor ft c/ret
Junta saída da descarga

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

30.00

41.67

30.00

27.33

28.67

41.67

49.33

54.33

108.67

208,33

100.00

34.33

37.67

158.00

111,00

108.33

108.33

29.33

32.67

19.33

142.67

13.33

13.33

14.67

19.33

27.67

14,00

14.00

0.75

107.67

64.67

114.67

235.67

137,00

136,67

29.00

160.00

151.67

160.00

174.00

17,33

46.33

33.00

88.33

59.67

10.67

10.67

22.00

29.33

19,00

15.67

29.33

88.33

144,33

14.33

150.00

208.35
330.00
163.98

172.02

458.37

493.30

325.98

652.02

833,32.

600.00

137.32
150.68"
474,00

777.00

649.96

649,98

117.32

424.71

309.28

713.35
386,57
319,92

102.69

270.62

332,04

112,00

112.00

78.75

646.02

1.228,73

1.261.37 I
1.178.35 I

J 370,00
1.093.36
435.00

1.280.00

1.365.03

2.560,00
8.874,00
103,98
509.63

363.00
794.97

356,02
106.7 0
117.37 i
132,00
527,94

152.00

156.70

205.31

971.63

1.298,97

171.96 ,
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA 00 VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01-558.070/0001-22

Proc.

FLo. pgo
Rur. Pror-iaiG

FLS.
Rub.

397 Kil amortecedor Unidade 12 1  14.33 171,96
398 Kil de embreaqem Unidade 9 1  233,33 2 099,97

399 Kit do estabilizador Unidade 6 1  5.33 37,98

400 Kit do feixe de mola Unidade 18 14,67 264.06

401 Lâmpada 1034 Unidade 8 3.33 26,64

402 Lâmpada 1141 Unidade 20 2,67 53.40

403 Lâmpada 67 Unidade 20 2,67 53,40
404 Lâmpada do farol Unidade 24 14.33 343,92

405 Lâmpada h4 Unidade 20 14.67 293.40

406 Lanterna traseira direita Unidade 18 70,00 1.260,00
407 Lanterna traseira esquerda Unidade 18 70,00 1.260,00

408 Macaco Unidade 3 38.00 304,00

409 Maçaneta da porta Unidade 12 41.00 492,00

410 Manoa eixo ft l/d Unidade 10 303,33 3.083,30
411 Mancote do radiador Unidade 5 66.33 331,65

412 Mangote do suspiro do radiador Unidade 6 49,00 294.00
413 Manqote do tanque de combustível Unidade 6 104.33 625.98
414 Mangueira de freio dianteira Unidade 10 14.00 140.00

415 Mangueira de freio traseira Unidade 10 14.00 140,00
416 Mangueira fítro ar ft Unidade 11 47,67 524,37
417 Maquina vidro dt ft l/d ei Unidade 14 94,67 1.325.38

418 Maquina vidro dt ft l/e el Unidade 9 94,67 852.03

419 Molas traseiras Unidade 6 64.67 388.02
420 Painel completo Unidade 8 500,00 4.000.00
421 Palheta do limpador Unidade 12 20.00 240,00

422 Parabrísa Unidade 10 240.00 2.400,00

423 ParactioQue dianteiro Unidade 10 100.00 ! 1.000,00

424 Parachogue traseiro Unidade 10 105,00 . 1.050,00

425 Pastilha freio itdian Unidade 24 27,67 564.08

426 Pino do capú Unidade 17 22,00 374,00

427 Pistâo Unidade 7 105,33 737,31

428 Pivô inferior Unidade 7 28,33 198,31

429 Pivô superior Unidade 17 30.57 521,39

430 Polia virabreguim ft Unidade 11 27,67 304,37

431 ' Porcas e parafusos de rodas Unidade 80 5,33 426,40

432 Porta direita Unidade 8 250,00 2.000,00

433 Porta direita traseira Unidade 6 235,33 1.411,98

434 Porta esquerda Unidade 6 246.67 1,480,02

435 Porta esquerda traseira Unidade 8 235,33 1.882.64

436 Pressoslato ar cond Unidade 6 108.33 866,64

437 Radiador de mola Unidade 6 140.33 841,98

438 Radiador ft a Unidade 4 215.00 860,00

439 Refii da bomba de combustível Unidade 7 101,00 707,00

440 Regulador de voitagem Unidade 5 39.67 198,35

441
Regulador do sensor de nível
combustível

Unidade 10 57.67 576.70

442 Relê do pisca Unidade 10 10.00 100,00

443 Reparo da caixa de direção Unidade 10 11.33 113.30

444 Retentor da polia Unidade 9 14,33 128,97

445 Retentor de válvula Unidade 9 27,33 245.97

446 Retentor do comando Unidade 9 17,67 159,03

447 Retentor do primário Unidade 9 21,33 191.97

448 Retentor do volante Unidade 4 67,67 270,68

449 Retrovisor Unidade 5 83,33 416,65

450 Retrovisor interno Unidade 5 85,00 425,00
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p
ESTADO DO MARANHAO p

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL '

CNPJ. 01.556.070/0001-22 |

"PI - TróiüLi?, clc Vá-pr.c.ü?í&«'f

Roda de líoa leva

Rolamento da coifa

Rolamento da roda traseira

Rolamento de coluna

Rolamento de direção

Rolamento de roda dianteiro

Rolamento do alternador

Rolamento do tensor

Rolamento tencionador

Rotor do alternador

Sapata susp ft dt l/e
Sensor de temperatura d'áqua

Sensor do corpo t>orboieta

Sensor do nível de combustível

Sensor ma

Silencioso da saida do motor

Silencioso dianteiro

Silencioso do melo (intermediário)
Silencioso traseiro

Sinaleira lateral

Sonda lambida

SuDorte da caixa de marcha

Tambor de freio

Tampa de úíeo do motor

Tampa do radiador

Tamoa do tanoue de combustível

Tamoa reservatório ãqua rad ft

Tanoue de combustível

Tapetes
Taruoo de roda

Tela dianteira
Terminal de bateria

Terminal de direcào Id

Terminal de direção le

Terminal extremo

Tirante ft cx mch ext

Tranca do capuz

Trava da tamoa traseira

Trízeta do trtpoide

Tubo flexível cano mtr ft

Válvula acd ft

Válvula de admissão

Válvula de esca

Válvula termostática ft

Veia ion ft

Vidro da porta direita

Vidro da porta esquerda
Vidro traseiro

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

70.02

203.00

329.00

171.67

54.67

122.33

382,69

489,32

348.00

3

107,67

760.00

610.02101,67

3

195.00

11.67

21.67

12.00

380,00

61.00

6,33

.33

87.67

23.33

24.33

75.00

57.67

109.00

109.00

141.67

_78
32

240.00

95.69

70.02

_1_51^?_
132 00

1.520.00

305,00"
50.64

2

168,00

555.38

317.36

344.00

426.64

169.98

242.64

244.02

73.30

350.68

163.31

170.31

545,

545.00

708.35

PEÇAS PARA VEÍCULOS TIPO ONIBUS/MICRO-ONIBUS

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE | QUANT.
499 Amortecedor traseiro ônibus/micro-ònibus Unidade 4

500 I Amortecedor dianteiro ônibus/micro-ónibus 1 Unidade 2
501 I Anel seqmento õnibus/micro-õnibus I Unidade i 2

502 lAnel sincronízador p 5 vel õmbus/micro-1 Unidade I 2

V. ÜNIT.

2Z2.Q0

220.00

V. TOTAL

928.00

440,00

63
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^-jr
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01.55£.070/0001-22

Ko'
PEOREinSSTMÃÍ

Proc-Q lO.j-CXD^n

Rub,

ônibus
Base rad maior ònibus/micró-dnibus
Bateria I50a ònibus/míCfD^nibus
Bomba d'água ònibus/mícro-ônibus
Bor amort dt c/cano ônibus/mícfo-ônibus

Bronzina bieia ônibus/rnicro-õnibus
Bronzina central õnibusrmiero-ánibus

Bucha biela õnibus/mícro-òníbus
Bucha coman valv std ônibus/mlcfo-ónibus

Bucha mtr pari bosch I intermed std
õnibus/micro-ônibus
Cabo acelerador I810mm õníbus/niicro-
ônibus
Camisa cil seca std 97mm ônibus/micro

ônibus
Capa term inst 6.3 femea trava
ónibus/micro-õnibüs
Chave seta aiav curta ònibus/micro-õnibus

Cilindro auxiliar de embreagem
ónibus/micro-õnibus
Colmeia cb õníbus^micro-ónibus
Coroa pinhão 7x40 f 14mm ônibus/micro
ônibus
Correia compres õnibus/micro-ònibus

Correia gir alt bomba d'água õnibus/micro-
ônibus
Correia gir alt dh ánlbus/micro-õnibus
Cruzeta õnibus/micro-ônibus
Disco embr 330mm 13" ônibus/micro

ônibus
Eixo carretão õnibus/micro-õnifaus
Eixo primâno Í7 dentes ônibus/micro
ônibus
Embuchamenlo c/roI jg 38.00mm
ônibus/micro-õnibus
Engrenagem 2a vel livre 32 dent
õnibus/micro-õnibus
Engrenagem 3a vel 25 dentes
ônibus/micro-õnibus
Engrenagem 5a vel fixa 36 dentes
ónibus/micro-õnibus
Engrenagem re 20 dentes ónibus/micro-
õnlbus
Engrenagem re 35 dentes õnibus/mícro-
ônibus
Estopa limp pacote ônibus/micro-õnibus
Extintor pó abc pressunvizado
õnibus/micro-õnibus
Filtro comb 1/2 II õnibus/micro-ònibus

Filtro iub õnibus/micro-ônibus
Fita isolante imperial 3m ônibus/micro-
õnibus
Frasco fr varga dot 3 1/2 It Ônibus/micro-
õnlbus
Impulsor mtr part bosch ônibus/mícro-

Unidade 2 15.00 30.00

Unidade 1 650.00 650.00

Unidade 1 191.33 191,33

Unidade 10 12.33 123.30

Unidade 1 750.00 750.00

Unidade 1 798.33 798.33

Unidade 5 19.00 95.00

Unidade 10 94,67 946.70

Unidade 10 5,33 53.30

Unidade 5 110.67 553.35

Unidade 5 185.00 925.00

Unidade 4 53,33 213.32

Unidade 4 208.00 832,00

Unidade 4 145,00 580.00

Unidade 1 865.00 865.00

Unidade 1 1.203.33 1.203.33

Unidade
>

6 56.00 336.00

Unidade 6 64.33 385.98

Unidade Ô 38.00 228.00

Unidade 10 58.33 583,30

Unidade 2 332.00 664.00

Unidade 1 583,33 583,33

Unidade 1 606,67 606,67

Unidade 2 208.33 416.66

Unidade 2 428^67 857,34

Unidade 2 403.33 806,66

Unidade 2 422,67 845.34

Unidade 3 271,67 815.01

Unidade 2 291.67 583,34

Unidade 50 2.67 133,50

Unidade 4 89.67 358.68

Unidade 20 14.67 293.40

Unidade 15 28.67 430,05

Unidade 40 3.33 133.20

Unidade 25 12.00 300,00

Unidade 4 81.00 324.00
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDÊLA 00 VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO • CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

PEDReiR.\s/MÃ

Ônibus

Induzido do motor partida 12v
ônibus/mícro-ônibus

tnterruotor fr c ene ônibus/micro-ônibus

Junta cabecote mtr ônibus/micro-õnibus

Junta cx marjg ònibus/micro-õnibus
Junta mtr dsl c/rel 6nibus/micro-ònibus

Kit embr dis pia coi ISOmm ônibus/micro
ônibus
Lámoada 1 oolo 12v ônibus/micro-õnrbus

Lâmpada 12v lOwónibus/micro-ónibus

Lâmpada 12v 3w base víd gde
ónibus/micro-õnibus

Lâmpada 2 polos desiguais 12v
õníbus/micro-õnibus

Lâmpada bíodo ti4 12v 3 pinos
õnibus/micro-únibus

Lâmpada iodo 12v c rabicho õníbus/micro-
õnibus

Lâmpada painel I2v 4w base ferro
õníbus/micro-õnibus

Lâmpada painel I2v base víd peq
õníbus/micro-õnibus

Limpador de para- brisa õnibus/micro-!
ônibus L
Lona ff dt ts ònibus/micro-õnibus
Palheta õnibus/mícro-õnibus
Para-brisa õnibus/mícro-õnibus [_
Parafuso cent õnibus/mícro-õnibus 1
Pastilha fr dt õnibus/micro-õnibus
Pino mola dt õníbus/micro-õnibus
Pistâo c/anel std jg õnibus/micro-ónibus

Poltrona õnibus/micro-õnibus

Porta escova mtr oart õnibus/micro-õnibus

Regulador ali l?.v transist õnibus/micro-
õnibus

Rele aux 12v 4 term c suporte
õnibus/micro-õnibus

Rele pisca 3 term s suporte õnibus/micro-
õnibus
Rep bomba d'água c/ rol õnibus/micro-
õnibus _
Retentor dt õnlbus/mlcro-õníbus

Retentor dt pol õnibus/micro-õnibus

Retentor ts micro ônibus/micro-ônibus

Retrovisor õnibus/micro-õnibus

Rol embr nac õnibus/micro-õnibus

Rol rd dt ext õníbus/microrõnibüs
Rol rd dt int õnibus/mlcro-õnlbus
Rol rd ts exl õnibus/micro-ònibus I
Ro! rd is int õnibus/micro-õnibus

Segmento comp std 94mm õnlbus/micro-
õnibus
Semi eixo 40 est I00cm ônibus/micro-

õnibur-

Unidade

Unidade

Unidade i

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade I

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Par

Jogo

Unidade

Unidade

Unidade I
Unidade I

Unidade i

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

109.00

329.33

195,00

2.099,33 2.099,33

266.40

980.00

716,50

116,50

121.00

1.955.00

400.00

580.00

240.00

1 793.34

486.66

383.30

1.955.00

8.00

58,00

12.00

896,67

243,33

58.33Unidade

Unidade 107.67 430.68

309.90Unidade

Unidade 413.20

369.90

669,90

383.30

12,33

22.33

38.33

34.33

178.33

78.67

111.00

109.33

126,00

325,00

401,67

555,00

546.65

630.00

1.625.00

2.008.35
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ESTADO d6 mÃrANHAO FL5
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA o, fá>õr
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ. OI.SSS.OTO^OOOI-ZZ 2.

Silicone brascoved alta temp verm
ônibus/micro-ônibus

Unidade

579 Soquete lant 1 polo õníbus/micro-õnibus Unidade 50

580
Super lub 300ml cx 12 ônibus/micro
ônibus

Unidade 50

581 Terminal díre e 30mm õnibus/mícro-õnibus I Unidade 5

582 Terminal inst 1/4 õníbus/micro-ònibus Unidade 30 1

583 Terminal inst 3/8 ônibus/micro-ônibus i Unidade 30

8,00 400.00

íeeh 250,00

9.00 t 450.00

7067 353.35

0.55 15.50

Terminal insi femea c garra ônibus/micro-
ánibus
Terminal inst menor 3/16 ônibus/micro-1
ônibus i
Válvula ádm 30gr õnibus/micro-õnibus

Unidade

Unidade

Unidade

24.75

587 Válvula desc 45ar .ônibus/micro-ônibus 1  Unidade 10 34.33 343.30
588 Vedaescape lOOqr ônibus/micro-ônibus 1  Unidade 40 14.00 560.00

PECAS PARA VEICULO

DESCRICAO DOS PRODUTOS
i Amortecedor Ot turbooas

AmortecedorTs turbooas I

I Base coxim amort. Dl 1
I Base cx marcha I
Base motor dt d
Bateria 60 amperes

Bomba d'água

Cabo acelerador

Cabo de vela

Cabo embreaoem

Cabo freio de mão completo

Cilindro mestre freio

Cilindro rd ts

Correia dent

Correia gir alt d h

Disco de freio dt
Extintor pó abe oressunvizado

Farol dt d

Farol dt e

Filtro ar

Filtro de combustível

Filtro lubrificante

Fusível

Kit amort. Dt batedor
Kit amort. Ts batedor

Kit bem. Dis/pla/col I90mm

Kit bomba comb. Flex

Kit rolamento ts

Lâmpada

Lanterna traseira direita
Lanterna traseira esouerda

Limpador 13

Limpador de para-brisa
Lona traseira

Manaote superior radiador

TIPO VAN

UNIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

HSBai

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

ida

Unidade

SPRINTER

1 QUANT.

27.50

mõõ

V. UNIT

214.00

175,33

108.33

75.00

V. TOTAL

1.070.00

876.65

856.64

600.00

O

4

£
_78L3_2
783,30

5

440.00

2

211,67

95,33
78,33

91,67

ee.oo

526.70

624.00

111,00

87.33

1.579.95105.33

2.33

120.00

120.00

42.33

42.33

68.33

84.66

1.024.95
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

Mangueira de freio dt d/e
Mangueira de freio ts d/e
Palheta
Para-brisa
Parabrisa dt
Pastilha freio dt
Poltrona
Reparo trambuiador cx 5 marcha

Reservatório de água
Retrovisor d
Retrovisor e
Rolamento roda dt
Silencioso intermediário
SHencioso ts
Tambor de freio ts
Tampão da roda
Tarugo de roda dt/ts
Terminal
Terminai axial
Vela(ioqo)

Unidade

Unidade

Jogo
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Par

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

r|,
p|b ^tORElHASTMA

280.00

58.33

206.67

95.00

0_
150.00
150,00

168,33

265.00

248.33

115,00

19.00

12,67

610.00

610.00

583,30

620.01

_4
600,00

600.00

1,683,30

795,00

152.00

50.68

330.00

286,65

580.00

PEÇAS PARA
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Amortecedor dianteiro
Amortecedor traseiro
Antifemigem
Barra direção
Bateria
Bomba gás
Bomba óleo
Cabo acelerador
CHÍndro tanídão
Cilindro mestre
Cilindro rd ts
Estopa
Extintor pó abe pressunvizado
Fechadura porta
Filtro ar
Filtro combustível
Fusível
Junta desli
Junta escapamento
Junta mir
Kit junta homocinetica
Lâmpada
Limpador de para-brisa
Lona fr
Maçaneta vidro
Palheta
Para-brisa
Pivô
Poltrona
Retrovisor
Servo fr
Tampão da roda

VEICULO TIPO KOMBÍ

I UNIDADE I QUANT.
Unidade I 5

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
IfBfggBEMI

V. UNÍT.

175,33
178.33

9,00

138.33

270.00

105.00

235.33

34,33

37.67

117.33

34.00

2.33

84,67

48,33

13,33

0.72

88,00

14.00

44.67

100.00

2.33

36.00

17.67

225,00

34,67
200.00

30,00

V. TOTAL

876.65

891,65

45,00

553,32

810.00

315.00

705.99

274.64

301,36

586.65

272,00

116.50

169,34

241,65

143,30

133,30

36,00

440.00

70,00

223.35

500.00

23.30

72,00

176.70

450,00

346,70

600,00

192,00
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678 I Terminal direção

^]r
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI21DELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

I  Unidade ] 8 1 Sf

PEÇAS PARA VEICULO TIPO RANGER

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Alternador

Amortecedor

Anéis do Dístâo

Banco estofado

Barra axial da direção

Barra de direção

Bateria

Bobina de ígniçâo

Bomba central dos travões

Bomba do bidraúlíco

Borracha parabrísa

Braço de suspensão
Buzina

Cabeçotes amortecedores e rolamento

Cabo de bateria

Cabo de iqnicão

Caixa de direção

Caixa de marcha

Calha

Caoas de biela

Caoõ

Casquilho de braço de suspensão
Chave de roda

Chumaceira da cambota

Cilindro mestre da embraiagem

Cilindro receptor de embraíaoem

Circuito eléctrico do motor
Cola parabrisa
Correia trapezoidal estriada
Cruzeta
Cubo da roda

Diferenciai completo

Direção
Discos de travão

Escova do iimpa vidros

Farol principai
Fechadura do capo

Filtro de ar

Filtro de combustível

Filtro de óleo

Filtro do habitácuto

Fita de direção da buzina
Fusíveis

Iniector

Joqo de travão de tambor

Lâmpada de lanterna de teto

Lâmpada para faróis de marcha atrás

Lâmpada para farol de estrada
Lâmpada para farol nevoeiro
Lâmpada para farol principal

Lâmpada para luz de matricula

UNIDADE QUANT.

Unidade 3

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade 8

Unidade

V. UNIT.

1.166,67

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Untdade

Unidade '

Unidade '

Unidade l

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Untdade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

V. TOTAL

3,560.01

695,01
954.99

888.00

477,36

8.33

295.00

59.67

158,00

32.33

311,67

24,33

29,00

585.33

3.150,00

170,00

42,33

428,33

41.67

36.00

131,33

127,67

156.00

107,67

42.67

36.00

47.33

211,33

3,800,00

195.67

189.33

46.33

183.00

38.67

46,00

44.00

22,67

0,75

626.67

12.00

33

3.00

15.33

15.33

15.33

2,33

948,00

452.62

935,01

486.60

567,00

1.755.99

9.450.00

680.00

465.63

1.284,99

625.05

360,00

787,98

766,02

468,00

430,68

725,39

540.00

473.30

533,99

11.400.00

_590.qi
567.99

555.96

549.0Õ
541,38

322.00

200,00

437,00

180.00

1.880,01

252,00

151,55

75.00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

Lâmpada para luz intermitente Unidade
Lâmpada para luz traseira Unidade
Lâmpada para luzes de stop Unidade
Lanterna traseira esquerda Unidade
Lanterna traseira direita Unidade
Liqüido dos travOes Unidade
Luz da mala Unidade
Luz de circulação diurna Unidade
Luz de estacionamento e posição Unidade
Luz de placa Unidade
Macaco Unidade
Maçanetas das portas Unidade
Mangueira de travâo Unidade
Maxilas de travão Unidade
Molas traseiras Unidade
Painel completo Unidade
Palhetas limpador parabrisa I Unidade
Parabrisa I Unidade^
Para-choque dianteiro Unidade
Para-choque traseiro Unidade
Pastilhas de travão Unidade
Ponteiras de direção Unidade
Ponteiras de díreoão rótula de suspensão Unidade
Porcas e parafusos de roda Unidade
Porta direita ^ Unidade
Porta esquerda Unidade
Porta traseira direita Unidade
Porta traseira esquerda I Unidade"
Produto de limpeza de vidros Unidade
Radiador Unidade
Retrovisor Unidade
Retrovisor interno Unidade
Roda de liga leve Unidade
Rolamento da roda ' Unidade

I Rótula de suspensão Unidade
Sensor de detonação Unidade
Servo freio Unidade
Sonda lambda Unidade

I Tambor de travâo
Tampa de combustível Unidade
Tanque de combustível Unidade

I Tapetes I Unidade
Tela dianteira I Unidade

I Terminal de bateria Unidade
I Tirante da barra estabílizadora Unidade
Trava da tampa traseira Unidade
Válvula de escape Unidade
Válvula de admissão Unidade
Vela de Igníção Unidade
Vidro da porta direita Unidade
Vidro da porta esquerda Unidade

I Vidro traseiro Unidade

2,33
3.00
3.00

107,33
107.33
12,00
4,00
3,00
2.33
4,00

38.33
40.00
18.57
18,67
114.33

2 1^0.00
38,33

471.33
364.33
388.33

61,33
66.67
10,00

407.33
407.33

75.00
75.00

643,96
643,98
228,00
48,00
72.00
55.92
80,00
306,64
720,00
392,07
392.07

1 164,99
388.74
490.64
533.36
700,00

1.221,99
1 221,99

84.33
175.00
207.67

17,33
571.67

.99
545,00
294.61

1.715.01

01
00
00
00
00
02
64
01
01

1.155.00
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ESTADO DO MARANHÃO ' ' p. '
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE-MA RuI ' ̂'-°'^QlüàaQd/2(72 ~J
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL '

CNPJ. 01.558.070/0001-22 Rub,

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL ,

782 Abracadeira do escaDamenio Unidade 20 11.67 233.40

783 Abraçadeira manqote do radiador Unidade 20 5.00 100,00

784 . Amortecedor de direção Unidade 4 154.67 618.68

785 Amortecedor dianteiro Unidade 4 178.33 713.32

786 Amortecedor traseiro Unidade 4 174.57 698.68

787 Anel de vedação do escapamento Unidade 25 7.33 183.25

788 Balança traseira Unidade 2 491,67 983.34

789 Barra de direção Unidade 3 178.33 534,99

790 Base amortecedor Unidade 13 58.00 754.00 ;
791 Base da caixa de marcha Unidade 8 107.33 858.64

792 Base do motor Unidade 4 121.33 485,32 I
793 Bateria 60 amperes Unidade 3 273,33 819,99

794 Bico iníetor Unidade 2 795,67 1.593,34

795 Bieleta Unidade 13 29.33 1  381.29

796 Bomba d'ãqua Unidade 4 239.67 1  958,68

797 Bomba de óleo I  Unidade 4 367,67 1  1.470,68

798 Borracha de escapamento do meio Unidade 25 1 9.00 225,00

799 Borracha de escapamento final Unidade 25 12.00 300,00

800 Borracha do amortecedor Unidade 15 29.33 439,95

801 Borracha do estabilizador Unidade 28 16.33 457,24

802 Borracha parabrisa Unidade 4 211.00 844,00

803 Braço axial Unidade 13 53.33 693.29

804 Braço do setor Unidade 7 129.67 907,69

805 Braço l Unidade 4 163.33 653.32

806 Bucha da balança inferior Unidade 10 29,00 290,00

807 Bucha da balança superior Unidade 16 34,33 549,28

808 Bucha da balança traseira Unidade 16 34,00 544,00

809 Bucha da sapata dianteira Unidade 16 7,33 117.28

810 Bucha do braço oscilante Unidade 30 9,67 290.10

811 Bucha do eixo traseiro Unidade 30 11.67 350.10

812 Bucha do estabilizador Unidade 28 16.33 457.24

813 Bucha do tírante Unidade 25 24,00 600,00

814 Cabo de embreaaem Unidade 10 64.67 646,70

815 Cabo de velas Unidade 8 57.67 461.36

816 Cabo do acelerador Unidade 10 64.33 643,30

817 Cabo do velocimetro Unidade 4 47,67 190.68

818 Cano d'áaua Unidade 15 29.33 439.95

819 Chave de roda Unidade 9 32.33 290.97

820 Cilindro de roda dianteiro Unidade 9 74,67 672.03

821 Cilindro de roda traseiro Unidade 7 54.33 450.31

822 Cilindro inferior de embreagem Unidade 7 121.33 849,31

823 Cilindro mestre Unidade 7 129.33 905.31

824 Cilindro superior de embreaaem Unidade 6 129.33 775.98

825 Coifa da caixa de direção Unidade 16 34.33 549,28

826 Coifa da caixa de marcha Unidade 15 34,33 514.95

827 Coifa da junta homocinetica Unidade 15 34.67 520.05

828 Coifa da lunta oscilante (lado da roda) Unidade 15 34.67 '  520.05

829 Coifa da semíarvore Unidade 15 34,67 1  520.06 i

830 Golfa lado da caixa de marcha Unidade 15 35.00 ;  525.00

831 Correia da bomba Unidade ' 12 ' 44,00 !  528,00

832 Correia de ventoinha :  Unidade

!  Unidade

B  : 44,00 352,00 1

833 Correia dentada 9 76.33 686.97 1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ TRIZIDELA 00 VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01,558.070/0001-22

Correia do ailernador Unidade
Correia do hidráulico Unidade
Correia gir/alternador Unidade
Coxim do motor Unidade
Cruzeta de transmissão Unidade
Disco de embreagem Unidade
Disco de freio Unidade
Eixo de comando da válvula Unidade
Farol direito Unidade
Farol esquerdo Unidade
Filtro de ar Unidade
Filtro de combustivel Unidade
Filtro do óleo do motor Unidade
Filtro lubrificante psi 900 Unidade
Jogo de bronze da chiimaceira Unidade
Jogo de bronze do comando Unidade
Jogo de cabo de vela Unidade
Jogo de escova do motor de partida Unidade
Jogo de junta do motor Unidade
Jogo de lona de freio Unidade
Jogo de pastilhas de freio Unidade
Jogo de segmento Unidade
Jogo de velas Unidade
Junta da tampa da válvula Unidade
Junta do cabeçote Unidade
Ktt batedor dianteiro Unidade
Kit reparador da junta interior Unidade
Lâmpadas 69 Unidade
Lâmpadas Ii1 Unidade
Lâmpadas Ii4 Unidade
Lâmpadas ti? Unidade
Lanterna direita Unidade
Lanterna esquerda Unidade
Macaco Unidade
Parabrisa dianteiro Unidade
Pastilha de freio dianteiro Unidade
Pivô dianteiro Unidade
Pivô inferior Unidade
Pivô superior Unidade
Porca de roda Unidade
Retentor do volante Unidade
Retrovisor direito Unidade
Retrovisor esquerdo Unidade
Retrovisor interno Unidade
Roda liga leve Unidade
Rolamento de roda traseiro Unidade
Rolamento dianteiro Unidade
Rolamento do alternador grande Unidade
Rolamento do motor de partida Unidade
Rolamento tensionador da correia dentada Unidade

Sapata de freio traseira Unidade
Suporte da barra do tensor Unidade
Tambor de freio traseiro Unidade
Tensor da correia dentada Unidade
Terminal de direção Id I Unidade

44,00.

29,00

44,33

172,00

40,00

206,33

138,00

311,00

485.67

485,67

59,33

35,67

22,00

22,00

378.33

369,33

78.00

45.00

411,00

157,67

147,67

208,67

58,33

54,00

88,00

40,00

108.33

2,33

14,00

14,00

24,00

177.00

177,00

114,67

1.170.00"
137.è7
84,33

78,00

87,67

5,00

98.33

232,67
232,67

195.00

331,33

118,00

146,00

17,33

12,00

102,33

144.67

107,67

117.33

102.33

84,67

•Voc.L

íS^S^
664.95

I  860,00
600.OC

833,32 _
552,00

622,00

973.34

973.34 i
415.31 '

249,69 j
308,00 I
308,00 !
1.891,65

1,846,65

546,00

360,00

822,00

946,02

738.35

1.043,35 ̂
583.30

I  486,00
616,00

600,00

649.98

I  69,90
420,00

420,00

624.00

885.00

885,00

458.68

2-340,00

550,68

337.32

546,00

526,02

I  500,00 ~
I  983.30 "

930,68
930.68

I  780,00 ~
993.99

708,00
876.00

I  277,28
360.00 I

409,32

578.68 '

430.68

469,32

409.32

338.68 I
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL

CNPJ. 01.558.070rt)001 -22

Terminal de direção le
I Vela do motor Unidade

.^roc.

232,00

904

905

906

907

908

909

910

911

912

913

914

915

916

917

918

919

920

921

922

923

924

925

926

927

928

929

930

931

932

933

934

935

936

937

938

939

PEÇAS PARA VEICULO TIPO SPRINTER
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS lUNlDADE ,

Amortecedor Pt turboqas | Unidade
Amortecedor Tsturbogas I Unidade
Base coxim amort. Dt Unidade

Base cx marcha I Unidade
Base motor dt d Unidade

Bateria 60 amperes Unidade

Bomba d'áQua I Unidade
Bico iníetor I Unidade

Cabo acelerador I Unidade

(AMBULANCIA
QUANT. I V.UNIT. V. TOTAL

900 1 Cabo de vela Unidade 7

901 Cabo embreaqem Unidade 7

902 Cabo freio de mão completo Unidade 5

903 Cilindro mestre freio Unidade 5

I Cilindro rdts

I Correia dent

Correia gír alt d h
Disco de freio dt

I Farol dt d

. Farol dte
1 Filtro ar

Filtro de combustível
Filtro lubrificante

I Kit amoít. Dt batedor
I Kit amort. Ts batedor

Kit liomba comb. Fiex
Kit bem. Dis/ola/coí 190mm

Kit rolamento ts

I Lanterna traseira direita
I Lanterna traseira esquerda
Umoadorl3

I Lona traseira
I Manqote inferior radíador
I Manqote superior radiador
I Mangueira de freio dt d/e
I Manqueira de freio ts d/e
I Parabrísa dt
Pastilha de freio dt
Reparo trambulador cx 5 marcha
Reservatório de água
Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo
Rolamento roda dt
Silencioso intermediário

I Silencioso ts
I Tambor de freio ts
Taruoo de roda dt/is

I Terminal

Terminal axial

I VelafjOQO

108.00

74.67

432,00

373.35

438.35

536.66

940.00

842.68

54

639.31

268,33

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade I

Unidade |
Unidade i

270,00

388,35 I
352.31

555.00

624,99

37.33

112,00

114,33

42,33

67.67

78.00

89,67

933.25

560.00

5.240.00

1.570,05

1.714.95

211.65

676.70

390.00

446,35

228.69

89,67

115.00

141.67

141.67

161.67

261.00

Unidade

290,00

448.35

230.00

566.58

566.68

1.616.70

1.305.00

1.250.00

826,00

63.35
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZlDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO • CPL
CNPJ. 01.558.070/0001-22

Proí'..

r ~^êÕRèÍR^s}MÃ~T^

PEÇAS PARA VlíCÜLOS TIPO FIAT
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Amortecedor dianieiro turbogas
Amortecedor traseiro turbogas
Asa do ufuburu
Barra axial dir
Base coxim amort dt
Base cx marcha

Base motor dt d

Bateria 60 amperes
Bomba d'áQua

Bomba de óleo

Bomba direção hidráulica

Botão e moldura puxador vidro

Bucha da sapata

Cabeçote motor

Cabo acelerador

Cabo de freio completo

Cabo de vela

Cabo embreagem

Chave de roda

Cilindro mestre freio

Cilindro rd ts

Colar de embreagem

Correia dentada

Correia gir alt dh
Disco de freio dt

Farol dt direito

Farol dt esguerdo

Filtro ar condicionado

Ritro de Gombustivel

RItro de óleo 560

Filtros de ar de motor

Hidrovacuo

Jogo arrueia comando

Jogo balancim motor

Jogo bronze biela

Jogo bronze comando central

Jogo junta motor

Jooo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

Jogo segmento motor
Junta homoconetica

Kit de embreagem-plató ■»'dísco
rolamento com alavanca
Kit reparo das pinças dt
Kit rolamento ts
Lanterna ts d
Lanterna ts e
Lona traseira
Macaco automotivo universal até 600 kg
Maçaneta da externa da poria chave
Manoote inferior radiador
Manoote superior radiador
Mangueira de freio dt d/e

ESTRADA (AMBULANCIA
I UNIDADE i QUANT. ^

Unidade i < _ _
Unidade A
Unidade 4
Unidade 15
Unidade io
Unidade 10
Unidade I 10

msmm
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade \ 15

E RABE(
V. UNir"."
233,00
229,67
99.33
35.00
76.33
57.33
54.33

267,00
88.00
145.00
252.00

8,00
578,33
49.33

V. TOTAL
931Ò0
918,68
397.32
525.00
763.30
573.30
543.30
534.00
528.00
870,00

1.008.00
626,70
80.00

1.156.66
739.95

msssssM
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

JOQO
Jogo

29,33
Í'37,0Q
29,67
57.33

50.33
207,67

293,30
959,00

_M6,70_
57Í30

,96

452,97
1.453.69

366.75

35
35

I  1.010.68
25.36

1  1.101.36
I  1.221.36

14.00
252,67

137,67
152,67

Kit
Kit

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

94.67
215.00
76,67
105.00

6
77,67
77,67
53,00
44,00
29.00
29,00
43.67
14.67

1.720,00
629.36
945.00

435.00
655.05
220.05
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DÊ LICITAÇÃO - CPL

CNPJ, 01.558.070/0001-22

Mangueira de freio ts d/e
Motor de partida

Palhetas convencionais

Parabrisa dianteiro
Parachoque dianteiro

Parachogue traseiro

Pastilha freio dt

Pivô

Protetor de cárter

Radiador
Reparo da pinça dt
Retentor volante motor

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo
Rolamento roda dt

Sapata de freio
Silencioso ts
Tambor de freio ts

Tapete borracha pvc

Terminal

Terminal direção
Trinco da porta interna direita

Trinco da porta interna esquerda

Vela

Vidro da porta dianteira direita

Vidro da porta dianteira esquerda

Virabrequim do motor

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

14,67

788,33

37.33

296.67

29,33

29.67

47.67

208,33
29.00

Unidade

mssmm
Unidade

Unidade

Unidade

53,00
177,33

39.00

47.67

54.00

Unidade 9

Unidade 20

Unidade 20

Unidade 10

Unidade 4

Unidade 4

Unidade 4

231.33

311.67

PEÇAS PARA VEICULO TIPO RENAULT MASTER (AMBULANCIA)
DESCRtÇAO DOS PRODUTOS

Alternador
Amortecedor dianteiro
Anel do segmento

I Anti chamas

I Bateria 65 amperes

I Bomba d'áqua
I Bomba de combustível
Bomba de óleo

Bomba de iqniçâo

UNIDADE QUANT.

Unidade 2
Unidade | 4
Unidade 2

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade [

V. UNIT.

993.33

233.33

1028 Cabos de vela Unidade

1029 Câmeraderé Unidade

1030 Camisa do motor Unidade

1031 Computadordo bordo Unidade

1032 Conta qiros Unidade

1033 Corrêa dentada Unidade

Correia do alternador

Coxim amortecedor

Dobradiças portas traseiras
Eixo traseiro

Escapamento completo
Farol dianteiro completo
Filtro óleo lubrificante
Filtro ar condicionado

Filtro combustível
Filtro de ar condicionado cabine traseira

Unidade

Unidade

1.086,67

77.33
294.67

1.775,00
5.588.33

195,33

98,33

39.67

207.67

75,00

500.00

Unidade

Unidade

Unidade

3.153.32

559.95 '
1.483.35

1.026.65

1 336,65

586,60

741,75

715.05

1 041.65

435.00

692.04

1.188,00

1.584,00

1.063.98

390.00

476.70

486,00

766.60

766.60

578,70

925.32

925.32

1,246.58

V. TOTAL

1,986,66

953,32

O

O

2.173,34

386,65

589,34

1,775,00
5.588,33

491,65

198,35

623.01

600.00

500,00

386,70

285,00
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ESTADO DO MARANHÃO 'tp
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA :ípOCQl(3j.Qn,)y^^.^ \
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL I ~

CNPJ, 01.558.070/0001-22 |Rub.

FiUfo de ar secundário

Grade dianteira

Hidrovacuo

Iluminação externa lateral

ímpulsor de partida

Junta do coletor

Junta do tampão

Kit abraçadeiras

Kit de embreagem
Lâmpadas biodo
Lanternas traseiras comolelas

Lonas de freio

Maçanetas

Mangotes
Motor de partidas
Palheta do limpado
Parabrísa dianteiro

Pastilhas de freio

Plator de embreagem

Polia da bomba

Porcas para roda
Protetor do catar
Radiador
Reator para lâmpadas
Perfil bomba elétrica

Reguladores de pressão

Relé

Reservatório de água

Reservatório óleo de freio

Retrovisores externos
Rolamento roda dianteira

Rolamentos _
Rolamento do cardan

Rolamento roda traseira _
Semi eixo

Sensor de rotação

Sonda íambda

Tacógrafo digital

Tambor de freio

Tangue de combustível

Terminal de direção

Válvula de descarga
Válvulas de freio de mão

Valas de ignícâo
Vidros traseiros laterais

Vidros traseiros lipo janela

II

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

L nidade

L nidaae

L lidade

L lídade

U'iidade

U -idade

59.00
275.00

716,67

14,00

108,33

295.00 "1
550,00

5

35

438.35

00

1.973,34

Cl

57,33 ,

3

1,136.67 1.136,67

S

1.776.66

1,203,34

240.00

14.67

204.67

94,67

100,00

128.00

615:00

813.35

57.67

175.00

207.33

179.00

200.00

1.175,00

88.00

590.00

81,00

186.00

210.67

665.05

I  1.750,00

I  829.32

1.175.00

68

O

O

D

1.053.35

288,35

1.730.00

1.730.00

Amortecedor dt

Amortecedor ts

I Abracadeira

Base amort dt

Bateria

I Barra direção

_Ui"(^de
LÍuidade
Un:dade

Uivdade

Uivdade

Uii.dade

210,67

208.00

O

49.00
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ESTADO DO MARANHÃO ■
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA 00 VALE-MA Ri li ,
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL '

CNPJ. 01.558 070/0001-22 '

_-l<S

PkURfc-iRAS/MÃt
Odmocü/pn,i/?07

Bobina ígnição
Bomba d'água
Corraia dentada
Correra gir alt
Cabo vela
Condensado/ de ar
Cubo roda dl
Cubo rd ts
Disco fr dt
Estopa
Extintor 1kg
Kit embr^gem
Kit bomba comb
Kit estabilizador dt
Kit rep junta homoc
Filtro cabine acp
Filtro lubrificante
Filtro ar
Filtro combustível
Farol
Fusível
Impulso/ de partida
Junta tiomoc ponta
Lâmpada farol
Mecanismo vidro porta
Motor vent rad
Mangote filtro ar
Partilha freio dt
Palheta limpador de para-brisa
Para-brisa
Pára-choque dt
Para-lama dt
Pivô
Radiador
Rele
Reservatório água
Regulador alt
Rolamento da roda dianteira

Rol tensor correia dent

Rol tensor correia alt
Sapata c lona colada ts
Tambor fr is
Terminal direção
Vela

Unidade 5 204.67 ^02335=1
Unidade 5 74.33 371.65

Unidade 7 37.33 261.31

Unidade 7 27,67 1 193,59

Unidade 10 78,33 1 783,30

Unidade 5 205,33 1.026.65

Unidade 15 53,67 805.05 !

Uhidade 15 55.00 975,00

Unidade 16 46.00 690.00

Unidade 80 2,33 186,40

Unidade 2 76.00 152.00 •

Unidade 3 234.33 702.99 '
Unidade 5 93,00 495.00

Unidade 5 10.00 50.00

Unidade 1 5 '  108.33 541,65

Unidade i 25 1  14,00 ' 350.00

Unidade 25 13.00 • 325.00 1

Unidade 1 25 13.33 333.25

Unidade 25 13.33 333,25

Unidade 5 108,33 541,65

Unidade 20 47.22 944.40

Unidade 7 61,23 428.61

Unidade 7 108.33 758,31

Unidade 50 14,33 716,50

Urudade 7 57.67 403.69

Unidade 4 204.00 816.00

Unidade 10 44,00 440.00

Unidade 10 30.00 300.00

Unidade 5 39.00 195.00

Unidade 2 296.67 593.34

Unidade 2 249.67 499,34

Unidade 2 298,33 596.68
Unidade 15 34,67 520.05

Unidade 5 198,33 931,65

Unidade 20 9,67 193,40 '
Unidade 2 38,67 1 77,34

Unidade -) 42.00 84.00

Unidade 15 49.00 735.00

Unidade 10 42,33 423.30

Unidade 10 27,67 276.70

Unidade 10 47,33 473.30

Unidade 10 42.67 426.70
Unidade 15 37,67 565.05

Unidade 5 56,00 290.00

 J I

;

PEÇAS PARA VEICULO TIPO FIAT TORO
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS | UNIDADE I QUANT. | V. ÜNIT. | V.TC

Amortecedor dianteiro Unidade 3 373.33 1.11!
Amortecedor traseiro Unidade 3 352.00 t.OSi
Bucha tensor diant fl l/e Unidade 10 57,67 576
Barra direção axial Unidade 5 89.33 446
Bico injetor Unidade 2 861,67 1.72:
Bieleta suspenção ft d/e Unidade 10 38.67 386
Bobina ing plastft Unidade 2 778.33 1 55i
Borracha porta ft dt>ts Unidade , 5 87.33 436
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFErrURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

I Bucha eixo Iras ft
I Cabo cx marcha ft engate
I Cabo embreaqem n
Cabos vetaft

1 Capsula marcha lenta ft
I Cobertura correia dentft
I Correia altemador ft
Cubo roda dian

Defletor radiador

Evaporador acd ft

i Farol ft l/d
I Farol ft l/e
Fechadura tampa ft ts inta
Fecho caoo ft su

I Filtro ar
i Filtro comb injeção
Flange bomba comb

Junta homoc ft a

I Junta motor ft c/ret
I Kit embreaqem ft 190 mm
Mangote radiador ft inf
Mangueira filtro ar ft

_ Maquina vidro dt ft í/d
lulaquina vidro dt ft l/e
Parabrisa ft de

I Parachoque dianteiro ft
I Parachoque traseiro ft
Pastilha freio ft dian

I Polia vírabreauim ft

I Pressostado ar cond ft>vw>tov

{Radiador ft a
! Retentor volante ft

1 Retrovisor ft l/d fix
I Retrovisor ft l/e fix
Saoata susoft dt l/e

I Silencioso final ft b
I Silencioso intem ft
I Sonda lambda ft
I Tampa reservatório de água rad ft
I Tanoue comb ft qalv
I Terminal de direção ft l/d
I Tirante ft cx mch ext
Tubo flexível cano mtr Ft

j Válvula acd ft
! Válvula termostática ft
Vela inq ft

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Ünidade
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

118.00 590.00

179.67

89.67

196.67

275.33

58,67

305.00

188,00

598.33

1.050.00

1.050.00

287.67

184.33

46.00

19.00

295.00

388.33

796.33

785.00

150.00

155.33

695.67

189.00

385,00

385,00

205.00

296,67

323,33

305,00

15.33

796,67

57.67

77.67

75,00

195,00

188.00

104,00

PEÇAS PARA VEICULO TIPO CAfIflINHONETE 4X4
ITEM I DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS | UNIDADE] QUANT. i V. UNÍT.
1194 I Abracadeira do escaoamento ' Unidade 14.67

1198 Amortecedor traseiro

1199 Anel de vedação do escapamento

Unidade

Unidade

6.33

154.67

200.00

10.67

898,35

448,35

983.35

550.66

1.196.66

2.100.00

2.100,00

105.33

266.33

201,67

2

690.00

760,00

885,00

776.66

1.440.00

1 790.01

526.65

804.99

605,01

465.99

1.510.66

756,00

770.00

770.00

1.025.00

969.99

107.31

1.593.34

576.70

543.69

375.00

975.00

940.00

520.00
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ESTADO DO MAR/\NHA0
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

Prtjc &
F( S LO- ' - ' 1
ÇfrhL —-

Ruh.

1200

1201

1202

1203

1204

1205

1206

1207

1208

1209

1210

1211

1212

1213

1214

1215

1216

1  1217

I  1218

1  1219
1220

1221

1222

1223

1224

1225

I  1226

1227

1228

1229

'  1230

1231

1232

1233

1234

1  1235
1236

1237

1238

1239

1240

1241

1242

1243

1244

1245

1246

1247

1248

1249

1250

1251

1252

1253

1254

Balança traseira

Barra de direção

Base amortecedor

Base da caixa de marcha

Base do motor

Bateria 80 amoeres

Bico injetor

Bieíela

Bomba d'ádua

Borracha de escaoamento do meio

Borracha de escapamenio final

Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabnsa

Braço axial
Braço do setor
Braço L
Bucha da balança inferior
Bucha da balança superior
Bucha da balança traseira

Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo traseiro

Bucha do estabilizador

Bucha do tirante

Cabo de embreaaem

Cabo do acelerador

Cabo do veloctmetro
Chave de roda
Cilindro de roda dianteiro
Cilindro de roda traseiro
Cilindro inferior de embreagem
Cilindro mestre
Cilindro superior de embreagem

Coifa tia caixa de direção
Cotfa da caixa de marcha

Coifa da junta homocinetica

Coite da junta oscilante (lado da roda

Coite da semiarvore

Coifa lado da caixa de marcha

Correia da bomba

Correia de ventoinha

Correia dentada

Correia do alternador

Correia do hidráulico

Cruzeta de transmissão

Disco de embreagem

Disco de freio

Farol direito

Farol esquerdo

Filtro de ar

Filtro de combustível

Filtro lubrificante PSL 900

Jogo de bronze da chumaceira

Jogo de bronze do comando
Jogo oe cabo de vela

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

154.00

27.67

211.33

9.00

11.67

6.00

9.67

191.67

37.67

47.33

37,67

19,33

18.67

57.33

40,00

47.67

30.67

57,67

57,67

164.67

187.33

188.00

29.00

27.67

27.67

29.33

29.00

29.00

462.00

404.01

804.66

1.430,00

276.70

422.66

225.00

291.75

300.00

483.50

810.00

941.65

958.35

565.05

709.95

565.05

386.60

865.05

289.95

560.10

286.65

200,00

95.34

61.34

855.05

865.05

823.35

936.65

940,00

580.00

553.40

553.40

586.60

580.00

580.00

570,00

42.33

39.33

47,33

305.00

393.30

_473.^0
915-00

205.33

47.67

37.33

19.33

204.33

220.67

77.67

Unidade

1.021,65

1.103,35

776.70

Unidade

Unidade
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ESTADO DD MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2I0ELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

L  pedreihasTSÃ"^ 1
^[°''Oj02a0^202_l_

Jogo de escova do motor de partida
Jogo de junta do molor
Jogo de lona de freio
Jogo de pastilhas de freio

Jogo de segmento

1 Jogo de velas
Lâmpadas 69

I Lâmpadas h1
Lâmpadas h4
Lâmpadas h7
Lanterna Direita

I Lanterna Esguerda
i Macaco
Parabrisa dianteiro
Pivô inferior

Pivô superior
Porca de roda
Retentor do volante
Retrovisor direito

I Retrovisor esquerdo
I Retrovisor interno
I Roda liga leve

Rolamento de roda traseiro
Rolamento do alternador grande

Rolamento do motor de partida
Rolamento tensionador da correia dentada

! Terminal de direcào Ld
I Terminal de direção Le

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

60,67

304.00

134,00

87,00

288,00

303,35

1.340,00

870.00

864.00

14,00

24.00

78.67

,67

603.33

57.67

57.67

5.33

1.809.99
288.35

268.35

213.20

640.00

700.00

700,00

738,00

675,00

346,60

350,00

571,65

473.

PEÇAS PARA
I  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

I Anel segmento

I Base do motor

1 Bomba óleo

I Bronze biela
I Bronze de chumaceira

iBucha biela

Bucha comando de válvulas

1 Calco eixo
I Camisa cilindro
I Filtro combustível
I Filtro lubrificante
Guia admissão
Jogo de junta mt
Jogo de pístão

I Parabrisa
Retentor de válvula .
Roda de liga leve
Silicone alta temperatura

VEICULO TIPO CITROEN

I UNIDADE 1 QUANT
Unidade

Unidade ' 7

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade I 10

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

V. UNIT. V. TOTAL

590,00

893,30
145.00

716,70

820.05

733.25

438,35

1.215.00

1.813.34

67,67

405,00

1.140,00

906,67

68.00

221,67

24,00

2.216.70

360,00

PEÇÀS PARA VEICULO TIPO MOTOCICLETA HONDA CG 160
ITEM! DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS | UNIDADE I QUANT. | V. UNIT. | V. TOTAL
1301 Amortecedor Unidade 7 121,00 847,00
1302 Aro dianteiro Unidade 7 102.85 719.95
1303 I Aro do farol Unidade 1 10 12,10 I 121.00 _
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL
CNPJ. 01.558.070/0001 -22

I Aro traseiro

I Bateria 12v -5ah

I Benqala
i Biela

I Bomba combustível

Borracha para estiibo

I Bucha balança
Buzina

Cabo acelerador

Cabo embreagem
Cabo freio
Cabo velQCfmetro

Cachimbo de ve a

Caixa de direção
Carcaça painel inferior
Carcaça painel interna

I Carcaça painel supenor

Cavalete lateral c/borracha (descanso

Chave de Inguinicao

Chave de luz

Corrente de comando
Coxim da coroa

! Coxim Discas
Cubo central de embreaoem

Eixo da balança
Eixo da roda dianteira
Eixo da roda traseira -
Eixo do peão
Embreaoem de vei icimetro

I Espelho retrovisor

Eslalor

Esticador corrente

I Fração principal
Filtro de ar

I Guia corrente comando

Guia de cabo

Guidão
interruDíor embreaoem

! Interruptor partida
I Jooo de [unia para motor

Kit motor (coroa, correnh. e

Lâmpada 12v 21/5w do s. o

Lâmoada 12v 35/35w

I Lâmpada do painel
I Lâmpada do pisca

I Lente do painel

I Manete direita

I Manete esquerdo

Manopla (direita/esquerd£.i

Mola bengala
Mola do descanso lateral
Painel completo
Parafuso buião do óleo
Paralama dianteiro
Patins de freios (tcaseirosriianteiros))

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

MIKWETSMI

Unidade

Unid

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

106,48

193.60

0_
5,
O

24,20

36,30

30.25

20.67

•" . _ - PEORgjRAs/MA

Rub,

I  74 ,
^  774,40

677.60

635.25

2.904.00

363,00 I

46,40

72.60

96.80

84.70

42.35

54,45

54.45

48.40

580,80

871.20

774.40

931.70

719.95

925.65

816.75

774.40

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade

Unidade

Kit

Unidade

Unidade

Unidade

36.30

266,20

36.30

3

266,20

6,05

37.51

3

42.35

42,35

54.45

24,20

36,30

48,40

102,85

7,26

508.20

1.064,80

435.60

695.75

1.597,20

133.10

450,12

508.20

592.90

544,50

484,00

726.00

580.80

1.131,35

290.40

145.20

169.40

Unidade i

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

5

653.40

72.60

2.420.00

60.50

726.00

363,00
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Pedal do cambio
Pedal freio
Pisca
Plator de embreagem
Rabeta completa
Raio dianteiro reforçado
Raio traseiro reforçado :
Relentor bengala I
Relentor cambio ^
Retentor embreagem
Retentor tampa válvula
Rolamento da biela direito

Rolamento da biela esquerdo

Rolamento roda dianteiro

Rolamento roda traseira
Suporte escovas
Suporte farol
Tampa lateral direita
Tampa lateral esquerda
Tensor para corrente comando
Trava pinhão
Varão do freio
Vareta de óleo
Vela de igniçâo
Velocimelro (completo)

PEÇAS PARA veículo TIPO MOTOCICLETA YAMAHA (YBR

7 ~ ̂ ^

Unidade i 12 ;  30,25 —̂3e3=9&=:

Unidade 12 30,26 363,00

Unidade 15 30,25 453,75

Unidade 12 39,93 479.16

Unidade 5 106,48 532,40

Jogo 10 54,45 544,50 1

Jogo 10 54,45 ' 544,50 1
Unidade 17 30,25 514,25 '
Unidade 17 8,47 143.99

Unidade 25 6.05 151,25

Unidade 25 14.52 363,00

Unidade 10 72,60 726.00

Unidade 10 72,60 726,00

Unidade 25 12,10 302,50
Unidade 17 14,52 1 246,84

Unidade 15 36,30 544,50

Unidade 10 56,87 568,70 !

Unidade 6 145,20 871,20 1
Unidade 6 145,20 871,20

Unidade 10 50,50 505,00

Unidade 10 4,84 48,40

Unidade 10 18,15 181,50

Unidade 7 12.10 84,70

Unidade 15 30,25 453.75

Unidade 5 225,06 1.125,30

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Agulha
Alça
Amortecedor traseiro
Anel de segmento
Anel de vareta
Bateria de 5,5 amperes
Biela
Bucha da balança

I Bucha da coroa
Cabo de embreagem
Cabo de freio
Cabo de vela
Cabo de velocimelro
Cabo do acelerador
Caixa de direção

I Camisa do motor

I Cavaíeta lateral

I Corrente
I Cubo dianteiro

I Cubo traseiro
I Engenho de velocidade
I Esticador de corrente
Farol
Guidão
Jogo de junta do motor

Jogo de patin de freio
Kit de tração

UNIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QüANT.

8

8

5

8

10

7

9

12

12

32

32

17

17

32
o

E LÀNDER)
V. ÜNIT.

24,20

54",45
229,90

54,45

36,30

181,50

96.80

30,25 I
36,30

18,15

18,15

18,15

18,15

18.15 I
4 854.20

48.40

133,10 I
145,20

45,98

8.47

60,50

48.40

V. TOTAL

193,60

435,60

1 149,50

435,60

363,00

1,270,50

871,20

383,00

435,60

580,80

580,80

308.55

308,55

580,80
9.728,40

254,10
726,00

931,70

726,00

459,80

84,70

605,00
338.80
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ITEM

1438

1439

1440

1441

1442

1443

1444

1445

1446

1447

1448

1449

1450

1451

1452

1453

1454

1455

1456

1457

1458

1459

ri460
i  1461
1462

ESTADO DO MARANHÃO ~i ̂  , /_QQ—
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE-MA U|h

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL n icn ^
CNPJ. 01.558.070/0001-22 Hf.

Lâmpada biodo
Lâmpada de 2 contatos
Lâmpada do painel

Lâmpada do pisca

Lâmpada do sto

Lanterna do pisca
Lona de freio
Manopla
Pastilha de freio

Pedal da marcha

Pedal de freio
Pedal de partida
Pisca

I Pistão
1 Relê de pisca
Retentor de válvula

I Retentor do telescópio

Retrovisor

Rolamento de apoio

I Rolamento de óiela

I Segmento
I Solução de bateria
Tampa do tanque
Telescópio
Válvula de admissão

Válvula de escape
Vela de ignição

PEÇAS PARA VEICULO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Bateria de 6 amperes
Bola do tanque

Cabo de embreagem
Cabo de vela

Cabo do acelerador
Cabo de velocimetro

Cachimbo

Capacete
Corrente

Elemento do filtro de ar
Escape
Jogo de junta do motor
Jogo de patim de freio
Kit de tração
Lâmpada biodo

I Lâmpada de 2 contatos
Lâmpada de farol

Lâmoada do painel

Lâmpada do pisca

Lâmpada do stop
Lâmpada pingo d'água

Lona de freio

Luvas

I Maneta de freio

1 Pastilha de freio

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

dade T
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

363,00

3Q2.5Q

605,00

544,50

726.00

544.50

453.75

484.00

544.50

453.75

290.40

54.45

48.40

30.25

36.30

30.25

TIPO MOTOCICLETA TORNADO

^ UNIDADE I QUANT. V. ÜNIT.
Unidade 10 193.60Unidade 193,60

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

96.80

42.35

30,25

36,30

66,55

36.30

193.60

9,68

48,40

363.00

96.80

48.40

217.80

21.78

24.20

46,40

3.63

Unidade

Unidade

Unidade

Pares

Unidade

Unidade

381.15

338.80

302.50

363.00

453,75

V. TOTAL

1.936.00

677.60

1.058.75

151,25

181,50

666,50

907,50

580.80

95,80

484,00

1.815,00

677,60

242,00

1.089,00

108,90

121.00

242.00
90.75

D

36.3Q
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Pruc.

Fl.S.

•  ' - '» l ' •»
I I • ; rJ

-^tURElHAS^MÃ ^
Proc
n <? V-.AV

Raio
Retentor de válvula
Retentor de telescópio
Retrovisor
Rolamento dianteiro
Solução de bateria
Tampa do tanque
Terminai supressivo
Vela de ignição

PEÇAS PARA VElCULO TIPO
I  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
Aro dianteiro 1.85x19

I Aro traseiro 1.15x17 ~
Bagageiro
Biela completa

1 Buzina ~
i Cabo aceJerador
Cabo embreagem
Cabo freio velocimetro
Cachimbo vela
Capa banco
Capa corrente
Capacete
Carcaça embreagem
Carcaça painel inferior
Carcaça painel superior
Carenagem farol
Chave ignição
Cilindro ext bengala
Cilindro int bengala
Coletor admissão
Coluna direção inferior
Coluna direção superior
Coroa 250
Corrente 428hs13Q

I Cubo roda dianteira
Cubo roda traseira

I Eixo roda ts ~
Eixo secundário
Escapamento
Espelho freio traseiro
Estator completo
Filtro de ar
Guidão
Jogo disco de embreagem
Jogo raio dianteiro
Jogo raio traseiro
Kit bucha pro-link
Kit motor std
Kit transmissão corr/cor/pi
Lâmpada farol
Mesa direção inferior
Mesa direção superior
Motor partida

Jogo 5

Unidade 5 8.47 42.35 ^
Unidade 5 36,30 '  181.50

Par 5 30.25 ■  151.25

Unidade 5 12.10 30.50

Litro 5 18.15 '  90.75

Unidade 3 42.35 1  127.05

Unidade 5 48,40 242.00

Unidade 10 30.25 302.50

MOTOCICLETA NXR 150 BROZ
1 UNIDADE ' QÜANT. V.UNIT. V. TOTAL

Unidade T 2 145.20 I 29Õ.40"
I  Unidade I 2 106.90 217.80

Unidade | 2 I ~66.55 133.10
Unidade 3 ' | 145.20 435.60

I  Unidade 3 1 30.25 ' 90.75
!  Unidade 3 I 16.15 54.45

Unidade 3 I 18.15 1 54.45
Unidade 3 í 18.15 I 54.45
Unidade 3 16.15 54,45

I  Unidade I 3 ' 36.30 108.90
Unidade | 3 42.35 ' 127.05
Unidade 4 193.60 i 774.40
Unidade | 3 j 121,00 I 363.00

I  Unidade í 3 I 21.78 I 65.34
Unidade 3 I 21,78 I 65.34
Unidade 3 | 36,30 1 108.90
Unidade 2 96,80 1 193.60
Unidade I 3 | 157.30 I 471.90
Unidade | 3 " 302.50 I 907.50
Unidade 1' 3 48.40 ^ 145.20
Unidade I 2 726.0Ô I TÃ52,00
Unidade | 2 I 726.00 | 1."^.00

I  Unidade 3 | 48.40 | 145,20
Unidade ^ 96,80 290.^_
Unidade 3 ~ 45,98 j 137.94
Unidade 2 242.00 464.00

Unidade I 3 48.40 145.20
Unidade j 3 36.30 108.90
Unidade 2 605.00 1.210,00
Unidade 3 242,00 726.00
Unidade 2 726,00 1,452,00
Unidade 3 36.30 108.90
Unidade I 2 484,00 968.00

;  Unidade 3 363,00 1.089,00
_  Unidade 5 72.60 363.00

Unidade 5 96.80 464.00
Unidade I 2 242.00 484.00

Unidade 2 968.00 1.936,00
'  Unidade 2 1 242.00 484.00

Unidade 3 | 48,40 145.20
Unidade 2 229.90 459.80
Unidade 2 I 217.80 I 435.60
Unidade 2 I 484,00 I 968,00
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'-•"5 Prac.-ç
'.-r PLS _

1 Pub.

Paralama dianteifa
Patim fr is
Pedal câmbio
Pinhão za7
Protetor punho
Reguiagem retificador voitagem
Rolamento comando direção
Sanfona dt
Unidade cdi
Válvula admissão
Válvula escapamento
Vela

Unidade 3 229.90 689.70

Unidade 5 54.45 272.25

Unidade 3 48,40 145.20

Unidade 5 36,30 181,50

Unidade 2 217.80 435,60

Unidade 1 544,50 544.50

Unidade 2 459,80 919.60

Unidade 3 181,50 544,50

Unidade 2 484,00 968,00
Unidade 5 145,20 726,00

Unidade 5 36.30 181,50
Unidade 5 36,30 181,50

PEÇAS PARA VEICULO
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Amortecedor traseiro
Aro dianteiro
Aro traseiro
Bateria
Cabo de freio
Cabo de vela
Cabo de velocimetro
Cachimbo
Corrente
Descarga
Farol completo
Guídão
Kit de junta
Kit tração
Lâmpada do farol
Lanterna traseira
Lona de freio
Painel completo
Paraiama dianteiro
Paralama traseiro
Pedal de partida
Retrovisor
Rolamento dianteiro
Rolamento traseiro
Varão
Vela
Disco embreagem
Jogo Junta
Kit cilindro motor
Kit embreagem
Retentor válvula
Kit relação
Manete embreagem
Manete freio
Manopla
Patín freio
Retentor bengala

UNIDADE í QUANT. 1 V. UNIT. V. TOTAL

Unidade 8  ' 108,90 871,20

Unidade 5  : 102,85 617,10

Unidade 6 106,48 638,88

Unidade 5 193.60 968,00

Unidade a 18,15 145,20

Unidade 8 18,15 145,20

Unidade 8 18,15 145,20

Umdade 8 18.15 145,20

Unidade 5 43.56 217,80

Unidade 3 169,40 508.20

Unidade 3 66,55 199,65

Unidade 2 48.40 96.80

Unidade 4 30,25 121,00

Unidade 4 90,75 363,00

Unidade 10 36,30 363,00

Unidade 10 54,45 544,50

Unidade 5 30.25 151,25

Unidade 5 484,00 2.420.00

Unidade 2 48,40 96,80

Unidade 2 58,08 116.16

Unidade 2 54,45 108.90

Unidade 8 30,25 242.00

Unidade 8 12,10 96,80

Unidade 8 15,73 125,84

Unidade 4 18,15 72,60

Unidade 10 30,25 302.50

Unidade 8 33.88 271,04

Unidade 8 35,09 280,72

Unidade 8 338,80 2.710,40

Unidade 8 118,58 948,64

Unidade 8 21,78 174.24

Unidade 8 90.75 726,00

Unidade 8 9,68 77,44

Unidade 8 9,68 77,44

Unidade 8 18,15 145,20

Unidade 10 30.25 302,50

Unidade 10 30.25 302.50.

PEÇAS PARA VEICULO TIPO MOTOCICLETA POP 100
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS I UNIDADE | QUANT. I V. UNIT. V. TOTAL
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L ̂ —
lr[f

1564 lAmoRecedor I Unidade | 4 I 102.85 |
1565 Aro dianteiro Unidade 4 90.75 363.00 j
1566 Aro traseiro Unidade 4 96,80 387.20
1567 Bateria Unidade 4 193,60 774.40
1568 Cabo de freio Unidade 4_ 1S,15 72.60 _
1569 Cabo de vela Unidade 4 is.l5 72.60 " ,
1570 Cachimbo Unidade 4 16.15 72.60 "
1571 Caixa direoão Unidade 4 48.40 193Í6Q '
1572 Coffente Unidade 3 47.19 141,57
1573 Descarga Unidade 3 157.30 I 471,90 ~
1574 Disco de embreagem Unidade 4 36.30 145,20
1575 Elemento filtro ar Unidade 4 21.78 87.12
1576 Kit cilindro motor Unidade 4 3Q2,5Q 1.210.00
1577 Kit embreagem Unidade 4 118.58 474.32
1578 Kit relação Unidade 4 1 78.65 314.60
1579 Lâmpada do farol Unidade 8 42.35 338.80
1580 Lâmpada farol 12v 35/35w Unidade 8 42.35 336.8Ò
1581 Manete embreagem Unidade 4 9.68 38,72
1582 Manete freio Unidade 4 1 9.68 38,72
1583 Painel completo Unidade 3 i 121,00 363,00
1584 Patin freio Unidadê~ 8 ! 30,25 242,00
1585 Pedal de partida Unidade 2 42.35 84.70
1586 Retentor bengala Unidade 8 30.25 242.00
1537 Retrovisores Unidade 6 30.25 181.50
1588 Rolamento dianteiro Unidade 8 10,89 87.12
1589 Rolamento traseiro Unidade 8 12,10 96.80
1590 Iveia I Unidade I 4 I 30.25 I 121.00

4.1. Segue abaixo a relação de veículos de acordo com a descrição dos Úrgâos/ Entidades e suas atribuições
perante o presente Sistema de Registro de Preços - SRP. em conformidade com os incisos 11! e IV do Art. 2" dp
Decreta Federal n® 7.892/2013 e posteriores alterações.

4.1.1- ÓRGÃO GERENCIADOR; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ITEM DESCRiÇAO DOS VEÍCULOS
01 VEICULO TIPO L 200
02 I VEÍCULOS TIPO FÍÃTV^OBIE FIAI UNO
03 I VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA HONDA CG 160 I,

4.1.2- ORGAO PARTICIPANTE 1: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I  ITEM I DESCRIÇÃO DOS veículos

01 VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS/MICRO-ONIBUS
02 VEICULO TIPO VANSPFÍINTER
03 VEICULO TIPO K0M8I

4.1.3- ÓRGÃO PARTICIPANTE 2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SSISTÉNCIA SOCIAL
ITEM I DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS
01 VÊICULO TIPO FIAT MOLI
02 I VEICULO TIPO FIAT ESTRADA (RABECAÕ)

4.1.4-ÓRGÃO PARTICIPANTE 3 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ITEM I DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS
01 VEÍCULOS TIPO HILUX TOYOTA HILUX E AMBULÂNCIA)
02 VEÍCULO TIPO SPRINT. R (AMBULÂNCIA)
03 "^ICULC TIPO FIAT ES rRADA(AMBULANCIA)
Õ4 VEÍCULO TIPO RENAUl. MASTER (AMBULÂNCIA)
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Rub,

'  1

05 VEICULO TIPO DOBLO

06 VEÍCULO TIPO FIAI TORO

07 VelCULOS TIPO FIAT MOBI Ê FIAT UNO
08 WCULO TIPO MOTOCICLETA CG 160
09 I VEICULO TIPO MOTOCICLETA YBR YAMAHA
10 1 VEICULO TIPO MOTOCICLETA TORNADO

4.1.5- ÓRGÃO PARTICIPANTE 4: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
!  ITEM ' DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS
^  õi veículos TIPO CACAMBA È CAMINHÕES
:  02 [VEÍCULO TIPO L 200
'  03 I VEICULO TIPO HILUX '

04 VEICULO TIPO RANGER
05 VlCULO MOTOCICLETA TIPO NXR 150 BROZ
06 VEÍCULO MOTOCICLETA TIPO TITAN 125
07 I VEÍCULO MOTOCICLETA TIPO POP 100

4.1.6- ÓRGÃO PARTICIPANTE 5: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ITEM I DESCRIÇÃO DOS veículos
01 I VEICULO TIPO RANGER j
02 VEICULO TIPO MOTOCICLETA LANDER - YAMAHA

4.1.7- ÓRGÃO PARTICIPANTE 6: GABINETE MUNICIPAL DO PREFEITO
ITEM I DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS j
01 ' VEICULO TIPO CAMINH0NETE"4X4
02 IveIculotipocitroen ~1

4.1.8- ÓRGÃO PARTICIPANTE 7: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
ITEM I DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS
01 ] VEÍCULO TIPO RANGER U

5. FONTE DE RECURSO

5.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA. que será informado no ato de formalização do contrato,
conforme Art. 7" § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

61. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA. em 01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo
em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados
3} Secretaria Municipal Requisitante.
b) Informar a quantidade dos produtos:
c) Informar o valor referente a cada produto.
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa,

O Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6 2. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Fornecimento, no
prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço

6.3. As peças deverão ser entregues em ate 10 (dez) dias após a data de emissão da Nota de Empenho e
deverão ser fornecidas mediante a indispensável apresentação de requisição modelo padrão da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale - MA, através da Secretaria Municipal Requisitante. A requisição deve ser
preenchida digitalmente e só lera validade se contiver as assinaturas do Coordenador Municipal de Transportes
(solicitanie), do gestor do contrato e do ordenador de despesas da Secretaria Municipal Requisitante;
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6.4. As peças devem estar novas, de primeira linha, fabricação nacional, com garantia dos fabricantes contra
defeitos de fabricação, para utilização nos veículos da frota do Município de Trtzidela do Vaie - MA. não sendo
de forma algum resultado de processo de recondicionamento ou reforma, sob pena de não serem recebidos.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7 1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atesiado(s)
emitido(s) por pessoa juridica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto da licitação,

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8 1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e nscaiízado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale -
MA

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Termo de Referência, determinando o que
for necessário á regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produto efetuado na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(tnnta) dias, após o fornecimentos/prestação dos produtos/serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União e Previdenciana, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual,
mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade
perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante. mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Municipio: Prova de Regularidade relativa so
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos madimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie-MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato:
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pedinentes aos produtos adquiridos,
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contraio;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimemo dos produtos atestados,
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1 Além dos casos comuns, impllcilos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis â
espécie, cabe exclusivamente à Contratada;
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
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b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA. ou ad"S^^siíBStlHitoJ
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários:
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contraio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, teis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes ã matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes:

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas á
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato:
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie-MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido:
I) entregar os produtos nos prazos, condições e locai indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor:

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 Ôrgâo Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n" 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas ás
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações

13.4. A adesão da presente Ala de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art 22 § 3° e
4" do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488. de 2018)

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892. de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 7,892/2013 e alterações
posteriores, Lei n' 10,520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos Municipais 028/2019 e
015/2019, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n®
155/2016, ulilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020
ANEXO II

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (ESTIMATIVA DA DESPESA)
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS.

PEÇAS PARA
1  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
Abraçadeira do escapamento
Abracadelra manaote do radiador

Alternador

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Anel de vedação do escapamento
Balança traseira

Banco estofado

Barra de direção

Base amortecedor

Base da caixa de marcha
Base do motor
Bateria 65,70 ou 90 amperes
Bico injetor

Bíeleta

! Bomba d'áqua

Borracha de escapamento do meio

' Borracha de escapamento final

Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

Braço axial

Braço do setor

Braço I

Bucha da balança inferior

Bucha da balança superior
Bucha da balança traseira

Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo traseiro

Bucha do estabilizador

Bucha do tirante

Buzina

Cabo de bateria

Cabo de embreagem
Cabo do acelerador
Cabo do velocimetro

Caixa de direção
Caixa de marcha
Calha
Cap6
Chave de roda
Cilindro de roda dianleiro
Cilindro de roda traseiro
Cilindro inferior de embreaqem

Cilindro mestre

VEICULO TIPO L 200

UNIDADE OUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Unidade 12 16.00 192.00

Unidade 30 4.33 129.90

Unidade 2 1 055.00 2.110.00

Par 7 119.33 835.31

Par 7 131.00 917,00

Unidade 11 9.67 103,37

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

msmm
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade _
Unidade '

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

34,67

31,67

50.67

385.67

3

119.67

0

8.33

4,00

10.67

137.33

56.00

128.67

174.67

29.67

tXt*

346.70

316.70
506.70

771,34

B

34

478.68

105.00

124,95

60,00

160,05

549.32

560,00

643.35

873,35

593,40

30.33

32.33

20.67

_32.67_
37,33

_ 29.67
775.67

1.493.67

606.60

258.64

826.80

326.70

373,30

116.68

1551.34

2-993,34
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fXS

Golfa da caixa de direção
Golfa da caixa de marcha

Golfa da íunta homocinetica

Golfa da junta oscilanie (lado da roda)
Golfa da semi-arvore
Golfa lado da caixa de marcha

Gola parabrlsa
Gorrela da bomba
Correia de ventoinha
Correia dentada
Correia do alternador
Correia do hidráulico

Cruzeta de transmissão

Diferencial comoleto

Direção
Disco de freio
Farol de milha
Farol direito
Farol esquerdo

Fechadura do capâ

Filtro de ar

Filtro de combustível

Fila da direção da buzina

Fusíveis

Jogo de cabo de vela

JoQo de escova do motor de oartitía

Jogo de iunta do motor

João de lona de freio

Jogo de oastilhas de freio

Joqo de velas

Kit de embreaqem

Lâmpada do farol

Lanterna traseira direita

Lantema traseira esquerda

Ivlacaco

Ivlacanetas das portas

Molas traseiras
Painel completo
Palhetas de limpador de parabrisa
Parabrlsa
Para-choque dianteiro
Para-choque traseiro
PIvó Inferior

Pivõ superior
Porcas e parafusos para rodas
Porta direita

Porta esquerda
Porta traseira direita

Porta traseira esquerda
Fisdiador

j; Mentor do volante
Retrovisor
Retrovisor interno
Poda liga leve
F :o!amentQ de roda traseiro

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

nsBS
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

IEIÍB3
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

tmsssm
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

29,67—

29.00

28,67

29,33

25.67

25.33

39.00

24,33

26,00

79,00

29.33

24.00

36,33

648.33

159.33

107,67

34,33

129.00

130.00

58,00

26,00

39.00

24.67

0,75

88.67

42,67

207.67

57,33

59,67

79.67

649.67

14,00

95.33

98.33

109,67

31,33

117.33

1.354.00

36.00

457,67

244.67

274,33

44,00

47.33

15.00

496,00

495.00

495.00

495.QQ

468.33

45.00

108,33

147.67

148,00

120.00

435.00

430.05

439.95

385.05

379.95"""
312,00

194.64

208,00

632,00

234.64

192,00

290,64

1.296.66

637.32

753.69

137.32 "
1.032.00

1.Q40.00

870,00

650.00

975.00

320,71

112,50

886.70

640.05

830,68

859,95

895,05

796.7Ó
1.299.34

140,00

953,30

963.30

438.68

469,95

703.98

2-7Q8.Q0

540.00

915,34

734.01

822,95

880,00

946,60

675.00

992,00

992,00

990.00

990.00

976,66

180.00

758.31

590.68

740,00

960,00
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Tampa do tanque de combustível
Tanque de combustível
Tapeies
Tela dianteira
Terminal de bateria
Terminal de direção Id
Terminal de direção le
Trava da tampa traseira

Vidro da poria direita

Vidro da porta esquerda
Vidro traseiro

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

PfQ.:;.

FLá.

"PEDREIRAS'MA V
|Proc 0102,00^X202 V

29.00-

657.67

56.33

264.00

7.00

"1,315.34

361.67

105.00

1.402.72

1.504.00

113.30

833.32

1.041,65

1 808.35

PEÇAS PARA VEICÜLOS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

AUernador completo
Anel do rolamento alternado:

Automático auxiliar panida
Automático da partida

I Bobina de campo

Buzina

Carcaça do motor de partida

Correia alternador
Eixo benix do motor de partida
Estator do alternador

Farol principal
Induzido partida
Jogo de bucha do Induzido
Jogo escova alternador
Lâmpada 1034
Lâmpada 1141

Lâmpada do farol
Lanterna Iraseira

I Lanterna pisca dianteiro
I Mancai do alternador

Motor de panida completo
Parafuso do induzido

I Parafusos da tampa alternador
Pora escova
Regulador voltagem

I Reíe auxiliar

I Reíe do pisca
Reparo do motor de partida
Rolamento grande do alternador

I Rolamento pequeno do alternador
Rotor do alternador

Tampa do alternador
Tampa do automático
Amortecedores - (suspensão)

Braçadeiras do feixo de molas
(suspensão)
Bucbas do estabilizador - (suspensão

molas

I  Embuchamento do eixo - (suspensão
I Jumelos - (suspensão)

TIPO CAÇAMBA

UNIDADE

Unidade
Unidade I

I  Unidade i
I  Unidade I

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade

Batedores do feixo de molas -

(suspensão

-1

E CAMINHÕES

OUANT. I V. UNIT.

1  944.33

5  I 10.33
5  I 54.33

5  107.33

126.67

32.33

128.67

34,00

88.33

116,33

175.33

208.00

3  10,33

5,00

3.33

V. TOTAL

944.33

51,65

321.65

536,65

633.35

161,65

643.35

170.00

441.65

591.66

876.65

624,00
_30.99

15.00

9,99

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

243.30

356,70

118.35

106.65

66.65

552.00

288.35
70.00

9

23,67

21.33

13.33

138.00

57.67

14.00

458.33

Unidade

131.65Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
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Mancais do fetxo de molas - (suspensão)
Mola mestre (suspensSo)
Molas (quarta, quinta e sexta) -
(suspensão)
Parafusos de centro - (suspensão)
Pinos e buchas do feíxo de molas -

(suspensão)
Suportes - (suspensão

'Trava dos pinos do feíxo de molas -
(suspensão)

Barra pequena da direção - (direção)
Bomba hidráulica - (direção)
Braço setor - (direção

Cruzeta da coluna da direção - (direção)
Reparos da caixa de direção - (direção)
Terminais da barra da direção - (direção)
Alavanca - (caixa de marchas

Bases da caixa - (caixa de marchas)

Carcaça - (caixa de marchas)
Cilindro inferior e superior - (caixa de
marchas)
Cilindro mestre - (caixa de marchas)
Eixo intermediários e secundários:

(talhado e correlâo) - (caixa de marchas)
Enqrenaqens qerais - (caixa de marchas

Garfo - (caixa de marchas)
Juntas - (caixa de marchas

Kit de embreaqem - (caixa de marchas

Reparo da alavanca - (caixa de marchas
Rolamentos - (caixa de marchas

Compressor de ar - (freios)
Conexões e mangueiras de ar - (freios)
Cuíca de freio - (freios)

Lona de freio - (freios)
Mangueiras de cuica - (freios)

Molas de freio - (freios

freios

Sapatas de freio - (freios

Tambores de freio - (freios) I
Válvula 04 circuitos - (freios
Válvula OS vias - (freios

Válvula de descarga rápida - (freios)
Válvula de drenagem - (freios)
Válvula de pedal - (freios)
Válvula governadora de ar do compressor
-(freios)
Válvula PU-(freios)

Válvula relé - (freios

Calhas e aros - (rodas

Cubo - (rodas

Parafusos - (rodas

Retenlores-(rodas)

Rolamentos - (rodas)

Travas e placas - (rodas

Canos da transmissão - (transmissão)

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

nidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

44.00

209,33

130.33

132,00

627,99

390.99

146.60

306,60

186.66

60.00

s

Unidade

125,33

108.00

155.67

95.00

188.33

94 33

308,67

147.67

147.67

255.00

1.190.00

46,67

57.67

1.295.00

46.33

796.67

15:00

236,00

160,00

25,00

9

25

864,00

319,34

760.00

376.65

377.32

617,34"

590,68

590,68

510,00

1.190.00

233,35

288,35

1.295.00

277.9$

955.98

418.33

29,33

11.67
305.33

155,33

358.33

314.00

835.66

146.65

58,35

610.66

521,32

716.66

942.00

23.33

22,00

119.67 598.35

O

591.00197.00
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212

213

214

215

216

217

218 !

219 i
220 1

221 I

222 I
223 I
224 I

225 I

226 I
227 I

228 I

229 I

230 (

Caizeta - (iransmíssâo

ISríiTFPTTTínnífT^^
Fresado - (transmissão

Garfo - (transmissão
Luva da caixa e do diferencial

(transmissão)
Rolamento de centro - (transmissão)

Suporte do rolamento - (transmissão

Caixa de satélite - (direrencial
Coroa - (direrencial
Peão-(direrencial

Rolamento do peão grande e pequeno
(direrencial)

Rolamento laterais - (direrencial

Semieixo - (direrencial

Bíelas - (motor

Bloco - (motor

Bomba de óleo - (motor

Bomba d'ãqua - (motor

Cabeçote - (motor

Camisas - (motor)
Carter-(motor

Comando de válvula - (motor

Correias-{motor
Descaroa - (motor

Dimissào - (motor

Eixo de comando - (motor

Hélice - (motor

interculer-(motor

Juntas do motor - (motor

Manqotes - (motor

Manqueira do interculer- (motor

Unidade

.67

8.33

120.00

494,01

534,99

360.00Unidade

Unidade 175,00 525.00

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

ade

Unidade

Unidade

60.33

44.00

1.755.00

Unidade 10

Unidade 3

Unidade 3

Unidade 2

Unidade 5

Unidade 1

Polias - (motor

233 I Radiador - (motor)
234 I Reservatório de água - (motor

235 I Tampa de válvula - (motor
236 Tanque de combustível-(motor

237 I Tensor - (motor
238 Turbina-(motor

239 I Válvula-(motor

240 I Vira brequinho - (motor
241 Filtro de ar - (filtrosl

242 I Filtro de combustível - (filtros
243 Filtro de lubrificante - (filtros

244 1 Filtro de ou - (filtros
245 Filtro de racor - (filtros

246 I Filtro do ar condicionado - (filtros
247 I Filtro do arla - (filtros

248 I Filtro hidraúlico - (filtros
249 I Capõ - (funilaria;
250 Cintos de segurança - (funilaria

251 Climatizador - (funilaria

252 [ Esoelho retrovisor - (funilaria

253 I Máquina de vidro - (funilaria

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

I  118.57
!  455.00

1.013.33

595.33

44,33

208,33

293.00

59.67

916.67

308.67

58.00

64.33

891.67

95,33

423,33

189,33

663,33

34.33

782.67

64.00

19,00

2

86.00

54.00

120.66

88,00

1.755,00

834,00

616.66

805.00

910,00

1.013,33

1 390.66

759.34

776.00

443,30

624.99

879,00

776.00

298.35

916.57

6

58

1.103.33

1.783,34

476,65

511.67

3

676.00

24.67

34.00

1.336,66

343.30

782.67

192.00

57.0Õ
SS.01

258.00

162,00

60.99

288.99

30,00

1.352.00

123.35

170.00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE HCITAÇÂO - CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

Parabrisa - (funiiaria)
Pafalamas - (funilaría)
Porta - (fijnilaria)
Travas da cabine - (funiiaria)
Trincos e maçanetas - (funiiaria)
Vidro da porta - (funiiaria)
Volante-(funiiaria)
Base da cabine - (bases)
Base do motor - (bases)
Base do radiador- (bases)

Buchas - (bases)
Coxim - (bases)

Unidade 1 416.67 416.67

Unidade 1 196,67 196,67

Unidade 2 387,67 775,34

Unidade 5 66,00 330.00

Unidade 5 29,00 145.00

Unidade A 109,33 437.32

Unidade 2 196.00 ; 392.00

Unidade 2 64,33 128.66

Unidade 4 79,67 318.68

Unidade 5 12.33 61.65

Unidade 5 21.33 106.65

Unidade 5 65.00 325.00

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. V. ÜNIT. V. TOTAL

266 Abracadeira de plástico Unidade 45 0,55 24,75

267 Abraçadeira do escapamento Unidade 25 5.33 133,25

268 Acabamento paralama ft ts l/d Unidade 8 66.33 530,64

269 Acabamento paralama ft ts l/e Unidade 8 66.33 530,64

270 Alternador Unidade 4 741.67 2,966,68

271 Amortecedor dianteiro Unidade 6 188.67 1,132.02

272 Amortecedor traseiro Unidade 4 184.33 737.32

273 Arruela de pressão Unidade 45 1.00 45,00

274 Automático do motor de partida Unidade 6 102.67 616.02

275 Batanca traseira Unidade < 5 115,00 575.00

276 Banco estofado Unidade 6 187.00 1,122.00

277 Barra de direção Unidade 11 45.00 495.00

278 Base amortecedor Unidade 9 60,33 542,97

279 Base da caixa de marcha Unidade 9 49.67 447,03

280 Base do motor Unidade g 52,33 470.97

281 Bateria de 45 amperes Unidade 4 271.33 1.086.32

282 Benzil do motor de partida Unidade 8 47.67 381.36

283 Bico inietor Unidade 8 108.67 869.36

284 Biela do motor Unidade 5 114.00 570.00

285 Bieleta suspencão ft d/e Unidade 12 34,57 416.04

286 Bobina de ianicâo Unidade 7 104.67 732,69

287 Bola do tanoue de combustível Unidade 8 64.33 514,64

288 Bomba de combustível Unidade 7 104.33 730,31

289 Bomba ded'áQua Unidade 11 64.33 707,63

290 Bomba de óleo Unidade 2 209,00 418.00

291 Bomba do hidráulico Unidade 4 364,67 1.458,68

292 Borracha da tampa Unidade 13 4.67 60.71

293 Borracha de escapamento do meio Unidade 28 4,67 130.76

294 Borracha de escapamento final Unidade 28 6,00 168.00

295 Borracha do amortecedor Unidade 18 12.33 221,94

296 Borracha do estabilizador Unidade 18 6.33 113,94

297 Borracha parabrisa Unidade 8 84.00 672.00

298 Borracha porta Unidade 12 39,67 476.04

299 Braço axiai Unidade 10 37.33 373.30

300 Braço oscilante Unidade 10 41.67 415.70

301 Braço tensor diant ft l/e Unidade 11 42,67 469.37

302 Bucha da balança traseira Unidade 13 11.33 147.29

303 Bucha da sapata Unidade 13 10,67 138.71

304 Bucha da suspensão Unidade 13 11,67 151.71

305 Bucha do braço do tensor 1  Unidade 13 12,00 156.00
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ESTADO DO MARANHÃO Proc QlOàOO »

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA FLS
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO • CPL (

CNPJ. 01,558.070/0001-22 ' — -9^

Bucha do braço oscilante
Bucha do eixo traseiro
Bucha do estabilizador
Bucha do feixo de mola
Bucha do motor de partida
Bucha do tirante
Bucha elástica
Buzina
Cabo cx marcha ft engate
Cabo de acelerador
Cabo de bateria
Cabo de embreagem
Cabo de freio de mão
Cabo de vela
Cabo de veloclmetro
Cabo do capuz
Caixa de direção
Caixa de marcha
Calco do feixe de mola
Calco do motor
Calhado radiador
Caoõ
Capsula marcha lenta ft
Chave de roda
Cilindro de roda dianteira
Cilindro de roda traseira
Cilindro inferior de embreaoem
Cilindro mestre
Cilindro suoerior de embreaoem
Cobertura correia dent ft
Coifa da caixa de direção
Coífa da junta homocinetica
Coifa da iunta oscilante (lado da roda
Coifa da semiarvore
Coifa lado da caixa de marcha
Cola oarabrisa
Correia de ventoinha
Correia dentada
Correia do aitemador
Coxim do amortecedor dianteiro
Coxim do amortecedor traseiro
Cruzeta
Cubo roda dian ft
Cubo traseiro
Defletor radiador ft
Diferencial completo
Direção
Disco de freio
Engenho da porta
Evaporadof acJ ft
Farol de milha
Farol direito

rol esouerdc
Fechadura da ;.>orta
Fechadura da tampa traseira

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

160,05
214,62
60.00
120.00
56,70
156,70
163.30

78,33
30.67
14.33

241,33
1,403,33

19.67
53.67

41.67
49,33
54.33

8.67

171.96
1.930,64
5.613.32
255,71
483,03
553.35

1.186.68
7
205,31

62.67
10.57
14.33
14.33

171,96

163,98
172,02
458.37
493,30
325,96
652.02

34.33
3"767
158,00

137.32
150.68
474,00

108,33
649.98

29,33
32.67
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL

CNPJ. 01,558.070/0001-22

Fechadura do cap6
Feixe de molas
Filtro de ar
Filtro de combustível
Filtro lubrificante psi 47
Fita de direção da buzina
Flange bomba comb ft
Flexível dianteiro
Flexível traseiro
Fusíveis
Grade radíador ft
Guia rolamento embreagem ft
Haste alavanca freio ft

I Hidfovacõ~
Impulsor motor partida ít
Induzido
Interruptor freio ft
Jogo de bronze de biela
Jogo de bronze do chumaceiro
Jogo de bronze do comando

I Jogo de junta do motor
Jogo de junta tbi
Jogo de lona de freto
Jogo de pastilha de freio
Jogo de segmento
Jogo de vela de ignição
Junta coletor de admissão

I Junta coletor de escape
Junta da tampa de tucho
Junta do cabeçote
Junta do carie
Junta do corpo borboleta
Junta do tampão
Junta homocinetica
Junta motor ft c/ret
Junta salda da descarga
Kit amortecedor
Kit de embreagem
Kit do estabilizador
Kit do feixe de mola

I Lâmpada 1034
I Lâmpada 1141
Lâmpada 67

I Lâmpada do farol
Lâmpada h4
Lanterna traseira direita
Lanterna traseira esquerda
Macaco
Maçaneta da porta
Manga eixo ft l/d
Mangote do radíador
Mangote do suspiro do radiador

Mangote do tanque de combustível

Mangueira de freio dianteira
Mangueira de freio traseira

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

19.33

142.67

13.33
13.33

14.67

19.33

27.67

14.00

14.00

0.75

107,67

64.67

114.67

235.67

137.00

136.67

29,00

160.00

151,67

160.00

174,00

17.33

46.33

33.00

88.33

59.67

10.67

10.67

22.00

29.33

19.00

15.67

29.33

88.33

144.33

14.33

14.33

233.33

6.33

14.67

3.33

2,67

2.67

14.33

14.67

70,00

70.00

38.00

41.00

308.33

66.33

49,00

104,33

14.00

14.00

309.28

713.35

386.57

319.92

102.69

270.62

332,04

112,00

112.00

78.75

648.02

1.228,73

1 261,37

1 178.35

1 370.00

1 093.36

435,00

1.280.00

1.365.03

2 560,00

8.674.00

103,98

S09.53

363,00

794.97

358,02
106.70

117,37

132.00

527.94

152,00

156.70

205,31

971.63

1.298,97

171.96

171.95

2.099.97

37.98

264.06

26.64

53.40 _
53.40

343.52

293.40

1.260.00

1.260.00

304,00

492.00

3.083.30

331.65

294.00

625.98

140,00

140,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEiTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL

CNPJ. 01.558.070«D001-22

Mangueira filtro ar f{
Maquina uidro dt ft l/d el
Maquina vidro dt ft l/e el
Molas traseiras
Painel compieto
Palhela do limpador
Parabrisa
Parachoque dianteiro
Parachoque traseiro
Pastilha freio ft dian
Pino do capü
PistSo
Pivô inferior
Pivô superior
Polia virabrequim ft
Porcas e parafusos de rodas
Porta direita
Porta direita traseira
Porta esquerda
Porta esquerda traseira
Pressostato ar cond
Radiador de mola
Radiador ft a
ReFil da bomba de combustível

Regulador de vollagem
Regulador do sensor de r
combustível
Relê do pisca
Reparo da caixa de direção
Retertor da polia
Retentor de válvula
Retenlor do comando
Reter^tor do primário
Retentor do volante
Retrovisor
Retrovisor interno
Roda de liga leva
Rolamento da coífa
Rolamento da roda traseira
Rolamento de coluna
Rolamento de direção
Rolamento de roda dianteiro

Rolamento do aiternador
Rolamento do lensor
Rolamento tencionador
Rotor do aiternador
Sapata susp ft dt l/e
Sensor de temperatura d água

Sensor do corpo borboleta
Sensor do nive) de combustível
Sensor map
Silencioso da salda do motor

Silencioso dianteiro
Silencioso do meio (intermediário)

Silencioso traseiro

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

47,67

94.67

94,67

64.67

500.00

20.00

240.00

100.00

105.00

27,67

22.00

105.33

28.33

30,67

27.67

5.33

250.00

235,33

246,67

235.33

108.33

140,33

215,00

101,00

39.67

10.00

11.33

14.33

27,33
17.67

21.33

67,67

83.33

85,00

196,67

24,67

54,00

27,67

27.67

49,67

11.67

29.00

47.00

171.67

74,00

54,67

122.33

58.00

74.67

107,67

102,67

95 ÒO
101,67

1,325,38

852.03

388.02

4.000,00

240.00

2.400.00

1:000.00

1 050,00

664.08

374.00

737.31

198.31

521.39

304.37

426.40

2 000,00
1 411,98

1.480,02

1.882,64
866.64

841.98

860,00

707.00

198,35

576.70

100.00

113.30

128.97

245.97

159.03

191.97

270.68

416.65

425.00

786.68

246.70

466.00

249.03

249,03

447.03

70.02

203.00

329,00

858.35

666,00

382.69

489.32

348.00

373,35

753,69

513.35

760.00

610.02
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AESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL OE TRíZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÀO • CPL

CNPJ 01,55e,070/0001-22

Prrj.. Y

Proc

I Sinaleira lateral
Sonda lambida
Suporte da caixa de mareha
Tambor de freio
Tampa de oleo do motor
Tampa doradiador
' Tampa do ianque de combustivel

Tampa reservatório água rad ft
Tanque de combustivel
Tapetes
Tarugode roda

_ Tela dianteira
Terminal de bateria
Terminal de direção Id
Terminal de direção le
Terminai extremo
Tirante ft cx mcb ext
ITrança do capuz
Trava da tampa traseira
Trizeta do trlpolde
Tubo flexível cano mtr ft
Válvula acd ft
Válvula de admissão
Válvula de escape

. Válvula termostátlca ft
iVela ignft
Vidro da porta direita

"^idfo da porta esquerda
Vidro traseiro

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

30.00 I-

195.00 i
54.00 '

40.00

13.67

11.67 I

21,67

12.00

380.00

61.00

6.33

84.67

7.00

39.57

39.67 I
43.00

53.33

28,33 '
30.33 r
40.67 I

7.33 !
67.67 7
23.33 í"
24,33 I

75.00 7
57.67

109"00 I
109.00 *"
141.67 I

760,00

324.00

240.00

95.69

70.02

151,69

132.00

1.520.00

305.00

50.64

508.02

168,00

555.36

317,36

344.00

426.64

169.98

242,64

244,02

73.30

350.68

163.31

170.31 '
450.00

403.69

545.ÕÕ
545.00

708~35

PEÇAS PARA VEÍCULOS TIPO ONIBUS/MICRO-ONIBUS
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS i UNIDADE | QUANT. | V. ÜNIT.

! Amortecedor traseiro ônibus/micro-ónibus j Unidade

Anel segmento ónibus/micro-ànibus
Anel sincronízador p 5 vel ônibus/micro-
õnibus

I Base rad maior ànlbus/micro-õnlbus
I Bateria 15Qa óniOus/micro-Onibus
I Bomba d'ãgua õnibus/micro-õnibus
: Bor amort dt c/cano ônibus/micro-õnibus

I Sfonzina biela õnibus/micro-õnibus
[ Bronzina central Onibus/micro-õnibus
; Bucha biela õnlbus/micro-ônibus
Bucha coman valv std ònibus/micro-ànibus

Bucha mtr part bosch I Intermed std
ónibus/micfo-ónibus
Cabo acelerador iSlOmm õmbus/micro-

ônibus
Camisa cil seca std 97mm ônibus/micro

ônibus
Capa term ínst 6 3 femea trava
õnibus/micro-ònibus
Chave seta aiav curta ónibus/mícro-ônibus

Cilindro auxiliar de embreagem

1  Unidade 2

j Unidade 2

Unidade 2

Unidade 2

Unidade 1

Unidade 1

Unidade 10

Unidade 1

Unidade 1

Unidade 5

Unidade 10

Unidade 10

Unidade s

Unidade 5

Unidade 4

Unidade 4

Unidade 4

232.00

220,00

315.00

410.00

~15,00
650.00

191.33

"  12.33
750.00

788.33

19.00

94,67

110,57

185.00

208.00

145,00

V. TOTAL

928.00

440.00

630.00

820.00

30.00

650.00

191,33

123.30

750,00

798.33

95.00

946.70

53,30

553.35

925.00

213,32

832,00

580.00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNtClPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PEKMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL

CNPJ, 01.558,070/0001-22

pi.s. . — Ap
"íllb: . — \

PKDREI>?AS'MA

Proc OlOlC01j7"7 \

• ônibus/micro-ônibus
I Coímeia cb õnibus/micro-Onibus
Coroa pinhão 7x40 f 14mm ónibus/micro-
ónibus
Correia compres õnibus/micro-ònibus
Correia gir alt bomba cl'âgü3 ônibus/micro-
õnibus

I Correia oir alt dh Oníbus/micro-õnibus
Cruzeta ónibus/micro-õnibus
Disco embr 330mm 13" ônibus/micro-
ônibus
Eixo carretão onibus/mícro-ònibus
Eixo pnmârio 17 denies ónibus/micro-
õnibus

Embuchamento c/rol jg 38.00mm
ònibus/micro-ònibus
Engrenagem 23 vel livre 32 dent
õnibus/micro-õnibus

Engrenagem 3a vel 25 dentes
ònibus/micro-ónibus
Engrenagem Sa vel Tixa 36 dentes
õntbus/micro-ónibus

Engrenagem re 20 dentes õnibus/micro-
õntbus
Engrenagem re 36 dentes õnibus/micro-
ônibus
Estopa iimp pacote õnibus/micro-ònibus

Extintor pò abe pressunvizado
ónibus/micro-õnibus
Filtro comb 112 II õnibus/micro-ônihus I

1 Filtro lub õnibus/micro-ònibus

Fita isolante imperial 3m õnibus/micro-1
ônibus

I Frasco fr varga dot 3 1/2 It ónibus/micro-
õnibus

I  Impulsof mtr part bosch ónibus/micro-
I ônibus
Induzido do motor partida 12V|
ónibus/micro-õnibus I

' inierruptor fr c ene ónibus/micro-õnibus I

I Junta cabecote mtr ônibus/micro-ônibus

' Junta cx mar iq ônibus/micro-ônibus I
1 Junta mtr dsl c/ret ônibus/micro-ônibus !
Kit embr dis pia col ISOmm ônibus/micro-
õnibus
lâmpada 1 polo 12v õnibus/micro-õnibus
Lâmpada 12v lOw õnibus/micro-ònibus
Lâmpada 12v 3w base vid gde
ònibus/micro-ónibus
Lâmpada 2 polos desiguais 12v
ònibus/micro-õnibus
Lâmpada biodo h4 12v 3 pinos
ònibus/micro-ònibus
Lâmpada iodo I2v c rabicho õnibus/micro-
õnibus

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Uriidade

1.203.33 ! 1.203.33

64.33

I  58.33

332.00

583.33

606,67

336.00

383.98

664.00

583.33

505.67

208.33 416,66

857,34428.67

806.66403.33

845.34422.67

271.67 815.01

583.34291,67

133.50

358.68

293,40

300,00

324,00

738,68

329,33

195,00 390.00

2.099.33 2.099.33

186.40

240.00

213.60

266.40

980,00

716,50
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRtZlDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DF LICrTAÇÃO - CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

%CLk^
-PÊOREWÃsSSÃ
01QÍ^jJ^2c

Lâmpada painel 12v 4w base ferro
õnibus/micfo-õnibus

_g_ Lâmpada painel 12v base vid peq
õnibus/micro-õnibus
Limpador de para- brisa ônibus/micro-
ônibus

554 I Lona fr dt ts ónibus/micro-ónibus
555 I Palheta ònibus/micro-ónibus

556 I Para-brisa ònibus/micro-õnibus

557 I Parafuso cenl ônibus/micro-ònibus
558 I Pastiífia fr dl õnibus/micro-ônibus
555 IPino mola dt ònibus/mtcro-ònibus ]
560 I Pistão c/anel std ig ónibus/micro-ónibus I
561 Poltrona ónibus/micfo-ónibus
562 Poria escova mtr part ònibus/micro-ónibus

Regulador alt 12v transist ônibus/micro-
ônibus I
Reie aux I2v 4 term c suporte
ônibus/micro-ónibus

Unidade

Unidade

Unidade

Par

'  44,33

1  121,ÕÕ

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidadn

243,33

58.33

IRetentordt õníbus/micro-ónibus 1 Unidade

I Retentor dt pol óníbus/micro-óníbus I Unidade
Retentor Is micro õnibus/micro-ònibus Unidade

Retrovisor õnibus/micro-õnibus Unidade
Rol embr nac ónibus/micro-onibus Unidade

I Rol rd dt ext õnibus/micro-õnibus I Unidade
Rol rd dt int õnibus/micro-ònibus Unidade
Rol rd ts ext õnibus/micro-õnibus Unidade
Rol rd ts int õnibus/micro-ònibus Unidade

12.33

22.33

38,33

34,33

178,33

109.33

116,50

116,50

132,99

605,00

400,00

580.00

2

1 793.34

486,66

107,67

309.90

555
^ Rete pisca 3 term s suporte õnibus/micro-
õnibus

Unidade 40 11  10.33 413.20

566
|Rep bomba d'água c/ rol óníbus/micro-,
'ônibus

Unidade 5 19.00 95.00

383,30
274.64

89

555,00

546,65

Semi eixo 40 3Sl lOOcm ônibus/micro-

õnibus
Silicone brascõved úíta temp verm
õnibus/mícro-ònibus

Soquete lanl 1 polo ònilus/micro-Õnlbus
Super lub 300ml cx 12 ônibus/micro-

' ônibus
I Terminal dire e 30mm c i bus/micro-ônibus
Terminal insl 1/4 ònibu5''nicro-ónibus

i Terminai inst 3/8 ônibus'fi icro-ônibus

Terminal inst femea c çiETa õnibus/micro-
ônibus
Temiinal inst menor 3.Í6 õnibus/micro-
ónibus
Vãlvula adm 30qr õnibui micro-õnibus [_
Válvula desc 45qr ánibii -rmicro-õnibus
Vedaescape iQOgrõnib /3/micro-ánibus

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

401,67

PECAS PARA VEICULO TIPO VAN SPRtNTER
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS rÜNTDADE | QUANT."

Amortecedor Dt turbog-Ts Unidade 5
V. UNIT.

214,00

Z008.35

400,00

250,00

450.00

353.35

16,50

16.50

24.75

27.50

290.0"5~
343.30

560,00

V. TOTAL

1.070,00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRlZlDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL

CNPJ, 01.558,070/0001-22

I Amortecedor Ts turboqas
I Base coxim amort. Ot
I Base cx marcha

I Base motor dt d

Baleria 60 amperes
Bico inietor

Bomba d"ã9ua
Cabo acelerador ,
Cabo de vela :

I Cabo embreaqem
I Cabo freio de mão comoieto
I Cilindro mestre freio
I Cilindro rd ts

I Correia dent
I Correia gir alt d h
I Disco de freio dt

I Extintor pó abe pressunvizado
! Farol dtd
! Faroi dt e

I Filtro lubrificante
I Fusivel
I Kit amort Dt batedor

I Kit amort. Ts batedor

' Kit bem. Dis/pla/col 190mm
I Kit bomba comb. Flex
Kit rolamento ts

I Lâinoada

Lanterna traseira direita
Lanterna traseira esquerda

ador 13

Limpador de para-brisa
Lona traseira

{Mangote inferior radiador
I Manqote superior radiador

. Mangueira de freio dt d/e

I Mangueira de freio ts d/e
! Palheta

Para-brisa
Parabrisa dt
Pastilha freio dt
Poltrona

I Reparo trambulador cx 5 marcha
' Reservatório de agua

Retrovisor d
Retrovisor e
Rolamento roda dt

I Silencioso intermediário

Silencioso ts
Tambor de freio ts
Tampão da roda

ITaruoo de roda dt/ts
Terminal
Terminal axial

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unrdade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unrdade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unjdade
0!

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Par

Unidade

Unidade

195.33

78 33

91,67

66.00

128,67

510,00

610.00

56,33

265,00

248,33

115,00

19,00

1.041.65

208.33

56.00

88.00

19.00

0.78

44.00

529,33

120.00

120,00

42.33

42.33

68.33

77.67

833.32

560.00

680,00

380,00

39.

312.00

1 058.66

.65

1.579.95

96

96

211,65

8

1.024.95

621,36

746,64

280,00

6

1,683.30

795,00

744.S9

460.00

152,00

330.00

286.65

Página 67 de 107
END. AV, DEPUTADO CARLOS MELO - N» 1670 - AEROPORTO - CEP: 65.727-000^



ESTADO DO MARANHAO
PREFEraiRA MUNICIPAL DE TR(ZIDEU>. DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

I VelaíioQo)

ff^LS
5!^QJ0

PECAS PARA VEICULO TIPO KOMBt
I  DESCRIÇÃO DOS produtos" | UNIDADÊ" QUANT. [ V.UNIT. | V. TOTAL
' Amortecedor dianteiro Unidade 5 175.33 876.65
I Amortecedor traseiro Unidade 5 178.33 I 891.65
Antifeffugem Unidade 5 9.0Q | 45.00
Barra direção Unidade 4 138.33 ^ 553.32
Batena Unidade 3 270,00 i 810.00
Bomba gás Unidade 3 105.00 315.00
Bomba óleo Unidade 3 235.33 705.99
Cabo acelerador Unidade 8 34,33 274.64
Cilindro ignigão Unidade 8 37,67 301.36
Cilindro mestre Unidade 5 117.33 586.65

I Cilindro rd Is Unidade 8 34.00 I 272,00
lEstopa Unidade 50 I 2.33 i 116.50
Extintor p6 abe pressunvízado Unidade 2 84,67 ' 169,34

_ Fechadura porta Unidade I 5 ~ 48.33 241.65
" Filtro ar Unidade | 10 I 14.33 143.30

Filtro combustível Unidade 10 13,33 i 133,30
Fusível I Unidade ; 50 I 0,72 [ 36.00

_ Junta deslí Unidade 5 88.00 440,00
_ Junta escapamento Unidade 5 ^jQO 70,00
Junta mtr Unidade 5 44,67 223.35
Kii junta homocinetica Unidade _5 100,00 500.00
Lâmpada Unidade 10 2J3 M,30

I Limpador de para-brisa Unidade 2 36.00 72,00
I Lona fr Unidade 10 I 17.67 176.70
I Maçaneta vidro Unidade 5 6.33 31.65
" Palheta Jogo""" | 5 | 39.ÕÕ 195,00

í Para-brisa Unidade i _2 225.00 450,00
" Pivá Unidade | 10 1 34.67 346,7Õ~

Poltrona Unidade 3 200.00 600,00
Retrovisor Unidade 5 30,00 150.00
Servo fr Unidade 3 208.33 624.99
Tampão da roda Par 8 24.00 192,00
Terminai direção 1 Unidade 8 i 32.67 261.36

PEÇAS PARA VEICULO TIPO RANGER
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT.

Altemador Unidade 3
Amortecedor j Unidade I _3
Anéis do pistão Unidade _ 3
Banco estofado Unidade 3
Barra axial da direção Unidade 8
Barra de direção Unidade 3
Bateria Unidade I 3 ~
Bobina de igmção Unidade i 3
Bomba central dos travões Unidade [ 3
Bomba do hidraOlico Unidade ^ 3
Borracha parabrisa Unidade | 3
Braço de suspensão Unidade 5
Burina Unidade 14
Cabeçotes amortecedores e rolamento Unidade | 3
Cabo de bateria Unidade""! 20

V. UNIT.

1.186,67

231,67

318,33

296,00

59.67

508,33

385,67

292.00

308.33

521.67

175.33

158.00

32.33

311.67

24,33

V. TOTAL

3.560.01

695.01

954.99

888.00

477.36

1.824,99

1 157,01

876.00

924,99

1 565,01

525,99

948.00

452,62

935.01

486.60
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ESTADO DO MARANHAO ^ " >\r}l
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-WS *"l'EDREinAS'WA
COMISSÃO PErAlANENie OE LICITAÇÃO -CPL prnfCK^OlOO ̂0/702" f

CNPJ 01.558.070/0001-22 U. .. ri

I Cabo de ianlcão

I Caixa de direcSo
Caixa de marcha

I Calha
I Capas de blela
CapÕ
Casquilho de braço de suspensão
Chave de roda

Chumaceira da cambota

I Cilindro mestre da embraiaaem
Cilindro receptor de embraiagem
Circuiio elèctricodo motor
Cola parabriss
Correia trapezoidal estnada
Cruzsta

Cubo da roda

I Diferencial completo
I Direção
Discos de travâo

Escova do (impa vidros
í Farol principal
I Fechadura do ca
Filtro de ar
FÍÍtro de combustível

I Filtro de óleo
I Filtro do habltáculo
I Fita de direção da buzina

Fusíveis

I Injector
I Joqo de travâo de tambor
I Lâmpada de lanterna de teto
I Lâmpada para faróis de marcha atrás

I Lâmpada pare farol de estrada
Lâmpada para farol nevoeiro
Lâmpada para farol orincipal

Lâmpada oara luz de matrícula

í Lâmpada para luz intermitente
I Lâmpada para luz traseira
I Lâmpada para luzes de sto
I Lanterna traseira esquerda
I Lantema traseira direita

Liqüido dos iravSes
Luz da mala
Luz de circulação diurna
Luz de estacionamento e posição

Luz de placa
Macaco
Maçanetas das ponas
Ivtangueira de travâo _
Maxilas de travâo

Molas traseiras

Painel completo

I Palhetas limpador parabrísa
I Parabrísa

I Pata-choQue dianteiro

Unidade

Unidade

Unidade

n
II

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

mjxim
585,33 1.755.99

3.150,00 9.450.00

170.00 680.00

42.33 465,63

428.33 1 284.99

41,67 625,05

36.00 330,00

156.00

107,67

42,67

36.00

47.33

3.800.00

196,67

189.33

45.33

183,00

38.67

468.00

430.68

725,39

540,00

473,30

11.400,00

590.01

5

626,67

12.00

4.33

1.880,01

252,00

151,55

3.00

107.33

107.33

12.00

4.00

3,00

75.00

643.98

643.98

228,00

55.92

8

306.64

720.00

38.33

40.00

2.140.00 6 420.00

8

354.33
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ 01.558.070,TXH31-22

!-'rüí-

ÍRfiOfl.
fLí; _
Ru{> .

<rn/\ —f—,

Para-choaue traseiro T Unidade
Pastilhas de travão Unidade

Ponteiras de direção i Unidade

Ponteiras de diregâo rótula de suspensão Unidade
Porcas e parafusos de roda Unidade

Porta direita I Unidade
Porta esquerda Unidade

Porta traseira direita Unidade

Porta traseira esquerda I Unidade
Produto de limpeza de vidros ! Unidade
Radiador I Unidade

Retrovisor , Unidade
Retrovisor interno Unidade
Roda de liqa leve Unidade

Rolamento da roda I Unidade

Rótula de suspensão ! Unidade
Sensor de detonação I Unidade

490.54

3 [  407.33 1  1.221.99

3 1  407.33 1  1,221,99
3  511.33 1.533.99

765 Servo Freio Unidade

767 Sonda lambda Unidade

768 Tambor de travão Unidade

769 Tampa de combustível Unidade

770 Tanque de combustível Unidade

685,00

101.67
84.33

175.00

207.67

2.055.00

543,35

421,65

525,00

623,

3 834.99

5 1  109,00 1 545,00

17 1 17,33 1 294.61

I Tapetes

Tela dianteira

Terminal de bateria

Tirante da barra estabilizadora

I Trava da tampa traseira

I Válvula de escape

Válvula de admissão

I Vela de iqnícão

Vidro da porta direita

. Vidro da porta esquerda

1 Vidro traseiro

PEÇAS PARA VEÍCULOS TIPO
I  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
Abraçadeira do escapamento
Abraçadeira mangote do radiador

cedor de direção

I Amortecedor dianteiro
I Amortecedor traseiro
I Anel de vedação do escapamento
Balança traseira

Barra de direção
Base amortecedor
Base da caixa de marcha

Unidade

504.00

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

59,33

210.67

210,67

385,00

HILUX (HILUX E AMBULANCIA)

UNIDADE QUANT. | V. UNIT.
Unidade | 20 11.67
Unidade í 20 5,00
Unidade 4 154.67

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

I  Unidade

I  Unidade

I  Unidade

176,33

58,00

107.33

.33

796.67

286.02

474.64

632.01

632.01

1.155.00

V. TOTAL

233.40

_1Óp.00
618.'6ã "
713.32

698.68

183.25

534.99

754.Ò0"
858,64

958.68

225.00

300.00

439.95

Unidade

Unidade

Unidade

Bico injetof
Bieleta

1 Bomba d'áaua
Bomba de óleo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DC VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01,558,07010001.22

I

FroL. O

I Borracha parabrisa
I Braço axial

Braço do setor

Braço I
Bucha da balança inferior

i Bucha da balança superior
Bucha da balança traseira

I Bucha da sapata dianteira

I Bucha do braço oscilante
I Bucha do eixo traseiro

Bucha do estabilizador

Bucha do tirante
j Cabo de embreaaem

I Cabo de velas
I Cabo do acelerador

Cabo do velocimetro

Cano d'áaua

Chave de roda

Cilindro de roda dianteiro

Cilindro de roda traseiro

1 Cilindro inferior de embreagem
I Cilindro mestre

Cilindro supenor de embreagem
I Coífa da caixa de direção
I Coíía da caixa de marcha
I Coífa da junta homocinetica
Coífa da junta oscilante (lado da roda)

Coifada semiarvore

I Coifa lado da caixa de marcha
Correia da bomba

Correia de ventoinha

I Correia dentada
I Correia do altemador

Correia do hidráulico

Coréia gír/altemador

Coxim do motor

Cruzeta de transmissão

I Disco de embreaaem

1 Disco de freio

Eixo de comando da válvula

I Farol direito

Farol esQuerdo

ldllljJ.!JJ.I..I.ffaTWg

Filtro do dteo do motor

I Filtro lubrificante psi 900
Jogo de bronze da chumaceira

JoQG de bronze do comando

I Jogo de cabo de vela
Jogo de escova do motor de partida

Jogo de junta do motor
Jogo de lona de freio
Jogo de pastilhas de freio
Jogo de segmento

Uni

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidad

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade

^57,24

84

290.10

350,10

24.00

64.67

57,67

64.33

47.67

29.33

32.33

74.67

64.33

600.00

190.68

439,95

29

672.03

450,31

35.00

44.00

44.00

76,33

44.00

29.00

5

5

520,05

520.05

520.05

525.00

528.00

352.00.

686.97

440.00

172.00

40.00

2

3

486.67

486.57

59.33

35,67

22.00

552.00

622.00

973.34

973,34

415.31

249.69

308,00

308.00

78.00

45.00

411,00

157.67

147.67

208.67

360.

822,00

946,02

736.35

1,043.35

Página 71 de 107
END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - H" 1670 - AEROPORTO - CEP: 65.727-OC



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

H-r.'. ^OREIrtAS/MÃ—

I P'0/0j0l^/2Õ2 1

679

880

861 I

0B2 I
883 í

884 I

885 I

686

887

668

889 I
890

Jogo de velas

Junia da tamoa da válvula

Junta do cabecote

Kit batedor dianteiro

Kit reparador da junta inferior

LãtioadasSS

Lâmpadas h1

Lâmpadas h4

Lâmpadas h7

Lanterna direita

Lanterna esquerda
Macaco

Parabrisa dianteiro

Pastilha de fteio dianteiro

Pivô dianteiro

Pivô inferior
Pivô superior

Porca de roda
Retentor do volante
Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

erno

e

Rolamento de roda traseiro
Rolamento dianteiro

Rolamento do allernador grande

Rolamento do motor de partida

Rolamento tensionador da correia dentada

Sapata de freio traseira

Suporte da barra do tensor
Tambor de freio traseiro
Tensor da correia dentada

Terminai de direção Id

Terminal de direção le

Vela do motor

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

58.33 «^1
54.0D

88.00

40.00

106.33

2.33

14.00

14,00

24,00

177.00

177.00

114.57

1.170.00

137,67

84.33

885,00

885,00

458,63

55

337,32

5

5,00

98.33

930,68

93

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

195.00

331,33

118,00

17,33

12.00

102.33

144.67

107.67

117,33

993,99

708,00

876,00

277,28

360,00

409,32

578,68

430.68

469.32

rÍTEM
891

892

893

_894
895

696

897

696

899

900

901

902

903

904

905

906

907

PEÇAS PARA VEICULO
I  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
Amortecedor Dt turbogas
Amortecedor Ts turbogas
Base coxim amort. Dt
Base cx marcha
Base motor dt d

Bateria 60 amperes
Bomba d água

[ Bico inietor

I Cabo acelerador
I Cabo de vela
I Cabo embreagem

I Cabo freio de mão completo
I Cilindro mestre freio

Cilindro rd ts

Correia dent

Correia oir alt d h

Disco de freio dt

Unidade

AMBULANCIA)
QUANT. I V. UNIT

215,00

V. TOTAL

860.00

268.33

188,00

77.33

91.33

87.67

133,00

2

54,00

77,67

50.33

111.00

6

665.00

1.020.00

27Q00

388.35

352 31

555,00

TJPO SPRINTER

I UNIDADE I

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade I
Unidade

Unidade
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ESTADO DO MARANHÃO
PRB=EITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL

CNPJ. 01.353.070/0001-22

ir<.o

t  I

919 Ii
920

921

922 I
923

924 I'
925 i!

926

927

,

928 I

929

930

931

!

932

933

I

934 II
935

936 I

937 I

938

939 I

Filtro ar

' Filtro de combustível

Filtro lubrificante

Kit amort. Dt batedor

' Kit amort. Ts batedor

Kit bomba comb. Flex

! Kit bem. Disfola/col 190mm

Lanterna traseira direita

 Lanterna traseira esquerda
Límoador 13

Lona traseira

 Manaote inferior radiador
Manqote superior radiador
 Mangueira de freio dt dfe
 Manoueira da freio ts d/e

 Parabrisa dt
I Pastilha de freio dt

 Reparo trambulador cx 5 marcha

 Reservatório de água
Retrovisor direito
Retrovisor esouerdo

 Rolamento roda dt
' Silencioso intermediário

 Silencioso ts
: Tambor de freio ts

Taruao derodadt/ts

Terminal

Terminal axiaí

VelafiOQO)

PEÇAS PARA veículos TiPO FIAT
D'£SCRIÇAO DOS PRODUTOS

I Amortecedor dianteiro turboqas
Amortecedor traseiro turboqas

I Asa dc uruburu

I Barra axiaí dir

I Base coxim amort dt

Base cx marcha
Base motor dt d
Bateria 60 ampares
Bomba d'áQua

Bomba de Oleo

Bomba direção hidráulica

1 Botão e moldura puxador vidro

Bucha da sapata

I Cabeçote motor
I Cabo acelerador

Cabo de freto completo
Cabo de vela
Cabo embreagem
Chave de roda

Cilindro mestre freio

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

3 208.33

5 56.00

5 87.67

Unidade

Unidade

114 33

114.33

1.714,95

1.714,95

Unidade 5 1  42,33
Unidade 10 1  67,67

Unidade

605,00

58,00

89.67Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

1.210,00

290.00

448,35

26

250,00

118.00

1.250,00

826.00

Unidade

Unidade

Wlfflfigr.M

ESTRADA (AttflBULANCIA

! UNIDADE I QUANT. 1
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade ' 10

Unidade

Unidade

Unidade

330.00

28S;0Q

296.65

E RABECAO)
V. UNIT. ! V. TOTAL

229,67

99.33

252,00

62.67

8.00

578.33

49,33
74.67

77.67

43.33

29.33

137.00

918,68

525.00

EI*i

1.008.00

80.00

1.155,66

739.95

433.30

293,30

959.00 1
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ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI.TIDELA DO VALE-MA „
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO - CPL , o,,.

CNPJ D1.558.070/0001-22 LÍ2ÍÍÍL=

"íi?-:. )|- ■ / '

I Cilindro rd ts
I Colar dè embreaqem
I Correia, dentada

I Correia Qir ali dh

'i Disco de (reio dt
I Farol dt direito

I Farol dt esauerdo
I Filtro ar condicionado

Filtro de combustível

t Filtro de óleo S60
I Filtros de ar de motor

Hidrovacuo

João arruela comando

I Joqo balancim motor
I Jooo bronze biela

1 Jodo bronze comando centrai
Jogo junta motor
Jogo pinos dos çislom
Joqo oistom motor

I Joqo segmento motor
Junta fíomoçonetica
Kit de embreagem-platõ -i-disco
rolamento com alavanca

locas dt

I Kil rolamenlo is

' Lanterna ts d
Lanterna ts e
Lona traseira

I Macaco automotivo universal até 600 k

Maçaneta da externa da porta chave

. Mangote inferior radiador
Manaote superior radiador

I Mangueira de freio dt d/e
{ Mangueira de freio ts d/e
I Motor de partida
Palhetas convencionais
Parabrisa dianteiro

Parachogue dianteiro

Parachoque traseiro

I Pastilha freio dl

Pivô

Protetor de cárter
Radiador

Reparo da pinça dt

I Retentor volante molor

Retrovisor direito

í Retrovisor esquerdo

Rolamento roda dl
Sapata de freio
Silencioso ts
Tambor de freio ts
Tapete borracha pvc

í Terminal
I Terminal direção

I Trinco da porta Interna direita

Unidade

Unidade

Unidade

296,70

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Joqo

Kit

Kit

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

50.33

20

207,67

14,67

14.00

14,00

14,00

252,67

90.67

452.97

1,453,69

1.453,69

366,75

350.00

O

350.00

1.010,68

725,36

1 101.36

215,00

78.67

105.00

248.33

629

945.00

1 738.31

276,70

176,00

290,00

435,00

14.67

788.33

37.33

296.67

205.33

29.33

220.05

220.05

3 153.32

559.95

"l 483,35
1 026,65

47,67 l  715.05
200,33 1  1.041,55
29,00 1  435.00

59,67

53,00

177,33

39.0S

47.67

54.00

54,00

38,33

1 188.00

1.584.00

954.72

848,00

1,063.98

390,00

476,70

485.00

486,00

766.60
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ITEM

1019

1020

1021

1022

1023

I  1024

1025

!  1026

1027

1028

1029

1030

1031

I  1032

^  1033

i  1034

I  1035
1036

1037

1038

1039

1040

1041

1042

1043

1044

1045

1046

1047

1048

1049

1050

1051

1052

1053

1054

1055

1056

1057

1058

1059

1060

1061

1062

1063

1064

I  1065

Trinco da oorta interna esauerda

Vela
Vidro da oorta dianteira direita

I Vidro da porta dianteira esouerda
I Virabrequim do motor

PEÇAS PARA VEICULO TIPO

I  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
Altemador
Amortecedor dianteiro

Anel do segmento
Anti chamas

I Bateria 65 ampares

Bomba d"á9ua
Bomba de combustível
Bomba de óleo

Bomba de igníção
Cabos de veia
Cãmera de ré
Camisa do motor
Computador do bordo

I Conta oiros
I Corrêa dentada

Correia do altemador

I Coxim amortecedor
I Dobradicas portas traseiras
Eixo traseiro

Escapamenio completo

I Farol dianteiro completo
I Filtro óleo lubrificante
Filtro ar condicionado
Filtro combustível
Filtro de ar condicionado cabine traseira

I Filtro de ar secundário

I Grade dianteira
Hidrovacuo
Iluminação externa lateral

I Imoulsorde partida
Junta do coletor
Junta do tampão
Kit abraçadeiras
Kit de embreagem
Lâmpadas biodo
Lanternas traseiras completas
Lonas de freio

Maçanetas
Manqotes
Motor de partidas

I Palheta do limpado
Parabiisa dianteiro
Pastilhas de freio

I Plator de embreacjem
Polia da bomba

1 Porcas para roda

1 Protetor do cater

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

RENAULT MASTER (AMBÜLANCIA

231.33

231.33

UNIDADE QUANT.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade j
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade |

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

V. UNÍT.

296.00

107.67

337,33

251.33

200,00

77.33

294.67 _
1.775.0Õ
5.588,33

925.32

1,246.68

V. TOTAL

1.986,66

953.32

592.00

538,35

674,66

753.99

500,00

386,65
589,34

1.775.QQ

5.588.33

198,36

75,00

50

8

593.34

295,00

Q

O

108,33 5

148.35

1.973.34

586,80

438.35

57,33

34.00

1.136,67

45,00

868.33

49.33

601.67

34.33

340.00 I

1,136,67n
675,00

1.776.66

739,95

240,00

696.00
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PREFEITURA Müi>IIClPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01.558.070.'000V22

i(a-

1066 Radiador
1067 Realor para lâmpadas

1068 Perfil bomba elétfica
1069 I Reguladores de pressão
1070 Reié

1071 Reservatório de água

1072 Reservatório óleo de freio

1073 Retrovisores externos

1074 I Rolamento roda dianteira

1075 1 Rolamentos
1076 I Rolamento do cardan

1077 Rolamento roda traseira

!  1078 I Semi eixo

_^7^ Sensor de rotagão
1080 Sonda lambda

I  1081 I TacOqrafo digital
1082 1 Tambor de freio

1083 I Tanque de combustível
1084 Terminal de direção
1085 Válvula de descarga

1086 [Válvulas de freio de mão
1087 Velas de ignição
1088 Vidros traseiros laterais

1089 I Vidros traseiros tíDo lanela

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

357,67
14.67

94,67

10,00

54.00

r 34.00
205.00

715,34
73.35

126,00

68.00

615.00

8

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

207,33

179.00

200.00

1.750.00

829,32

895[Õ0
600.00

81.00

186.00

2

57.67

346.00

346.00

810.00

930.00

288.35

1.730.00

1,730,00

ITEM I
1090

1091

1092

1093 I

1094 1
1095

1095

1097

1096

1099

1100

1101 1

1102

PECAS PARA
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Amortecedor dt
Amortecedor is
Abracadeira

Base amort dt

Bateria

Barra direção
Bobina íonicão

Bomba d'água
Correia dentada
Correia qirait
Catx) veta

Condensador de ar

Cubo roda dt

Kit embreagem

Kit bomba comb

I Kit estabilizador dt
I Kil reo junta homoc

I Filtro cabine ac

Filtro lubrificante

Filtro ar

I Filtro combustível
I Farol
I Fusível
I Impuisorde partida

VEICULO TIPO

! UNIDADE

Unidade
Unidade
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

DOBLO

I QUANT.

10

"  10
50

Disco fr dt

Eslopa Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

V. UNIT

210.67

" 208.00
6.00

58,00

266.67

49,00

V. TOTAL

2 106,70

2 080.00

300.00

406.00

533.34

735.00

1.026.65

805.05

975.00

690.00

205.33

53,67

65,00

46.00

2,33

76.00

234.33

99.00

10.00

108.33

152,00

702.99

495.00

108.33

428.61
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ESTADO DO MARANHÃO P'-ò
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRtZIDELA DO VALE-MA Pi,-.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01.558 070/0001-22

1116 I Junta homoc ponta

1119 I Lâmpada farol
1120 Mecanismo vidro porta
1121 Motorventrad
1122 Manoote rillro ar

1123 I Partilha freio dt
1124 I Palheta limpador de para-brisa

1125 I Para-brisa

1126 Pára-choque dt

1127 iPara-lamadt

1128 Pivô

1129 Radíador

1130 iRele
1131 I Reservatório água
1132 Reouladorait

1133 I Rolamento da roda dianteira

1134 I Rol tensor correia denl

1135 Roltensorcorreiaaít
1136 Sapata c lona colada ts
1137 Tambor frts

1138 I Terminal direcao

1139 Vela

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

_ Unidade
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

108.33

14.33

57,67

204.00

716.;50
403.69

816.00

300.00

3

198.33

9.67

991.65

193..

735,00

3

58.00

DESCRICAO DOS PRODUTOS

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Bucha tensor diant ft l/e

I Barra direção axíai

Bico iníetor

I Bieleta suspenção ft d/e
I Bobina ing plast fl
[Borracha porta ftdt>ts
Bucha eixo Iras ft

I Catio cx marcha ft enqate

I Cabo embreaoem ft

I Cabos vela ít
Caosula marcha lenta ft

I Cobertura correia dent ft
1 Correia alternador ft
Cubo roda dían

Defletor radiador

Evaporador acd ft
I Farol ft l/d "
Farol ft l/e

1 Fechadura tampa ft ts ínta

I Fecho capo ft su
I Filtro ar

Filtro comb inieção
Flsnge boml?a comb
Junta homoc ft a

I Junta motor ft c/ret

I Kit embreaqem ft 190 mm
I Manqote radiador ft inf

Manqueira riltro ar ft

PEÇAS PARA VEICULO TIPO FIAI TORO

UNIDADE I QÜANT.

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade I 10
Unidade
Unidade 5

Unidade

Unidade

Unidade I

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade I 3

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade I 3
Unidade i

Unidade

Unidade

Unidade I 5

Unidade

V. UNIT.

373.33

861,67

38,6

778,33

1.050.00

287.67

V. TOTAL

1.119.99

1.056.00

1.723.34

1.556.66

5

O

O

5

5

118.00

179.67

89.67

196.67

275.33

58.67

3

188.00

1.196.66 I

480.00

2.100.00

363,01

690,

60,0

1.440.00

1.790.01

804.99
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ. 01.558.070/0001-22

PEPt cr nS/MA

Proc.QlQ^QC^/7ffl
''i-s. fyif fw
Rub. '.

ÍÍ! 'M> '

S  '-^01

1 Maquina vidro dt ft l/d í Unidade
I Maquina vidro dl ft l/e I Unidade
í Parabrisa ft deq I Unidade
I Parachoque dianteiro ft Unidade
Parachoque traseiro ft Unidade
Pastilha freio ft dian Unidade
Polia virabrequimft Unidade
Pressostado ar cond ft>vw>tov Unidade

Radiadorfta Unidade
Retentor volante ft Unidade

I Retrovisor ft l/d fix 1 Unidade
Retrovisor ft l/e fix I Unidade
Sapata susoft dt l/e 1 Unidade

I Silencioso finai ft b Unidade

I Silencioso intern ft Unidade
Sonda íambda ft Unidade
Tampa reservatório de áqua rad íl Unidade

Tanque combftgalv
Terminal de direcào ft l/d

I Tirante ft cx mch ext 1 Unidade
I Tubo flexível cano mtrft ! Unidade
I Válvula acd ft 1 Unidade
I Válvula termostática ft I Unidade
I Veia ing ft | Unidade

201,67

201.67

1.290,00

796.33

785.00

605,01

605,01

2.580,00

PEÇAS PARA VEICULO
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Abracadeira do escapamenlo

I Abracadeira mangole do radtador
Amortecedor de direção

Amortecedor dianteiro

1 Amortecedor traseiro
Anel de vedação do escapamento

Balança traseira

Barra de dir

1 Base amortecedor

I Base da caixa de marcha
Base do motor

! Bateria 80 amperes
I Bico inietor

Bleíeta

Bomba d'ãgua
Borracha de escapamento do meio
Borracha de escapamento final

I Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador
Borracha parabrisa
Braço axiai

Braço do setor

I Braço L
I Bucha da balança inferior

Bucha da balança superior
Bucha da balança traseira
Bucha do braço oscilante

I Bucha do eixo traseiro

2.250,00

465,99

1.393,34

1.510,66

756,00

770.00

770,00

1.025.00

1,483.35

696.67

755.33

189,00

385.00

305,00

15,33

796,67

57.67

610,00

107,31

1.593,34

576,70

5

5.00

95,00

188.00

9

940,00

520.00

V. TOTAL

293,4014.67

6,33

154,67

204,33

200,00

10.67

817,32

8

8

587,01

342.99114.33

TIPO CAMINHONETE 4X4

UNIDADE QUANT. I V.UNIT

Unidade 20

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade

Unidade

715.00

27,67

211,33

9.00

11.67

6.00

J
1.430.00

276,70

422,56

225.00

291.75

300.00

958.35

565.05

709.95
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1222 Bucha do estabilizador Unidade

1223 Bucha do tirante Unidade

1224 Cabo de embreagem i  Unidade

1225 Cabo do acelerador !  Unidade

I Cabo do velocimetro
I Chave de roda

I Cilindro de roda dianteiro

I Ciiindro de roda traseiro

I Cilindro inferior de embreaoem

I Cilindro mestre

eriorde embreaqem

I Coifa da caixa de direção

I Coifa da caixa de marcha
I Coifa da íunta homocinetica
I Coifa da íunta oscilante (lado da roda

I Coifa da semiarvore

Coifa iado da caixa de marcha
Correia da bomba

Correia de ventoinha
Correia dentada

Correia do alternador
Correia do hidráulico
Cruzeia de transmissão
Disco de embreagem
Disco de freio

I Farol direito

Farol esquerdo

1 Filtro de ar

; Filtro de combustível

I Filtro lubrificante PSL 900

I JoQO de bronze da chumaceíra

Jooo de bronze do comando

I Jogo de cabo de veia
I Joqo de escova do motor de oartida
Jogo de junta do motor
Jogo de lona de freio
Jogo de pastiihas de freio

I JoQO de segmento

Jogo de velas
Limpadas 69

Lâmpadas hl

Lâmpadas h4
Lâmpadas h7

I Lanterna Direita

I Lanterna Esquerda
fMiacaco
Parabrisa dianteiro

Pivô inferior

Pivô superior
i Porca de roda

I Retentor do volante
I Retrovisor direito

Retrovisor esouerdc

I Retrovisor interno

I Roda iíoa leve

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

19,33

18,B7

33

40.00
47.67

30.67

57.67

57.67

164.67

187.33

220.67

77,67

60.67
304.00

134.00

87,00

288.00

77,33

2,33

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unida^

Unidade

78.67

78.57

94,67

603.33

57,67

57.67

5.33

128.00

175.00

289,95

_20p,00_ j
95.34 :

61.34

865,05

855,05

823.35

936.65

1.021,65

1.103,35

776.70

303,35

1.520.00

1.340.00

87000

21

360.00

393.35

393,35

189.34

1.809.99

288.35

288.35

213.20

640.00

700,00

202.67

246.00
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ESTADO DO IMR>\NHA0
PREFEITUR.'' MUNICIPAL DE TRI2IDELA. 00 VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

1277"! Rolamento de roda Iraseirõ T"Jnidade
1278 I Rolamento do alternador grande Unidade
1279 Rolamento do motor de partida I Unidade
1280 1 Rolamento tensionador da correia dentada I Unidade

1281 I Terminal de direção Ld ' Unidade

1282 iTerminal de direção Le I Unidade

135,00

114,33

94.67

94,67

í  . "ÈÕ^ASwi---
Íiloaoo3^202?

675,00

346.60

350,00

571.65

473.35

473,35

PEÇAS PARA VEICULO TIPO CITROEN
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS , UNIDADE I QUANT.

Anel segmento

Base do motor

Bomba óleo

Unidade

Unidade

Unidade

1286 Bronze biela Unidade

1287 Bronze de chumaceira Unidade

1288 Bucha biela Unidade

Í289 Bucha comando de válvulas Unidade

1290 Calco eixo Unidade

1291 . Camisa cilindro Unidade

1292 Filtro combustível Unidade

1293 Filtro lubrificante Unidade

1294 Guia admissão Unidade

1295 Jogo de iunta mt Unidade

1296 Jogo depistão i Unidade

1297 Parabrisa Unidade

1298 IRetentor de válvula Unidade

V. UNiT.

400,00

126.00

308,33

425,00

397,33

59.00

89.33

29.00

71,67

54.67

87,67

405.00

I Roda de lioa leve
I Silicone alta temperatura

I ITEM

1301

1302

1303

I  1304

1305

1306

1307

I  1308

i  1309
I  1310

1311

1312

I  1314"
í 1315
1316

1317

1318

1319

1320

1321

1322

1323

1324

1325

PEÇAS PARA VEICULO TIPO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Amortecedor
Aro di^teiro
Aro do farol

Aro traseiro

Bateria 12v-5ah

Bengala
Biela
Bomba combustível
Borracba para estribo
Bucha balança
Buzina

Cabo acelerador
Cabo embreagem
Gabo freio
Gabo velocimetro

Cachimbo de vela

Caixa de direção

Carcaça painel inferior
Carcaca painel interna

Carcaça painel superior
Cavalete lateral ç/borracha (descanso)

Chave de Inguiniçao
Chave de luz
Corrente de comando
Coxim da coroa

MOTOCICLETA HONDA CG 160

UNIDADE I QUANT. V. UNIT.
Unidade ' 7 ' 121,00Unidade 121,00

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

102,85

12.10

106.48

r V. TOTAL j
1.200.00~^

'  882,00 '
924,99 1
1,275,00

1.191,99

590,00

893,30 I

1  145.00
1  716,70

820.05

433.35

1.215,00

3 420.00

1.813,34

680,00

2.216.70

V. TOTAL

847.00

719.95

121.00

745.35

2.904,00

363,00

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

517.10

308.55

726.00

580.80

871.20

Unidade

925,65

Unidade

Unidade ! 16

Unidade I ^
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CNPJ. 01.558.070/0001-22

1326

1327

1328

1329

1330

1331

I  1332

I  1333

1334

1335

1336

1337

1338

1339

1340

1341

1342

1343

1344

í 1345
1346

1347

1348

1349

1350

1351

1352

1353

1354

355

356

1357

1358

1359

1360

1361

1362

1363

I  1364

1365

í 1366
I  1367

'  1368

'  1369
!  1370

,  1371

!  1372

1  1373

1374

1375

1376

1377

1378

1379

1380

Coxim piscas
Cubo central de embreaoem

Eixo da balança
Eixo da roda dianteira
Eixo da roda traseira
Eixo do peão

I Embreaqem de velocímetro
Espelho retrovisor

Estalor

Esticador corrente

Filiro de ar

Guia corrente comando
Guia de cabo

Guidâo

Interruptor embreagem
Interruptor partida
Joqo de lunta para motor

I Kit motor (coroa, corrente e oeâo)

I Lâmpada 12v 21/5w do sto
I Lâmpada 12v 35/35w

I Lâmpada do painel

I Lâmpada do pisca

' Lente do painel

I Manete direita
I Manete esquerdo
Manopla (direita^esquerda

Mola benqala

Mola do descanso lateral

Painel completo
Parafuso buião do óleo

I Paraíama dianteiro

Patins de freios (traseiros/dianteiros

Pedal do cambio

Pedai freio

Pisca

Plator de embreaqem

Rabeta completa

Raio dianteiro reforçado
Raio traseiro reforçado
Relentor benqala

Retentor cambio
Retentof embreagem

I Relentor tampa vãivüla
Rolamento tia bieía direito
Rolamento da biela esquerdo

Rolamento roda dianteiro
Rolamento roda traseira
Suporte escovas
Suporte farol

iTampa lateral díreila
Tampa lateral esquerda
Tensor para corrente comando

I Trava pinhão

I Varão do freio

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

 Li.

ÍRuLv
14.52 1
181,50

36,30

36,30

36.30

266,20 I

36,30

30,25

266,20

6.05

37,51

508,20

508.20

508.20

1.064.80

435.60

595,75

1.597.20

133,10

4.25

Unidade

Unidade

Unidade

24,20

36.30

48,40

1.131.35

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade 145,20

169,40

242.00

242,00

453,75

605,00

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

Jogo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

363,00

363,00

363,00

453,75

479,16

544.50

544.50

514,25

143,99

151.25

363,00

726.00

726.00

302.50

246,84

544,50

Unidade

nida 181.50
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ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE-MA fni
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL

CNPJ. 01.556.070/0001-22

Vareta de óleo

Vela de ionícão

1383 I Velocimetro (completo)

Unidade

Unidade

Unidade

ITEM

1384

1385

1386

1387

1388

1389

1390

[  1391

I  1392
I  1393

1394

1395

1396

1397

1398

1399

1400

1401

1402

I  1403

1404

1405

1406

1407

1408

I  1409

I  1410

1411

I  1412

I  1413

I  1414

i  1415

!  1416
1417

1418

1419

1420

1421

1422

PEÇAS PARA VEICULO TIPO MOTOCICLETA YAMAHA (YBR
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Agulha
Alça
Amortecedor traseiro

I Anel de segmento
Anel de vareta
Bateria de 5.5 amperes

I Biela
Bucha da balança
Bucha da coroa
Cabo de embreagem

Cabo de freio
Cabo de vela
Cabo de velocimetro

Cabo do acelerador
Caixa de direção
Camisa do motor

Cavaíeta lateral
Corrente
Cubo dianteiro

Cubo traseiro
Engenho de velocidade

' Esticador de corrente
I Farol
Guidâo
Jogo de íunta do motor

I JoQo de paiin de freto

I Kit de tração

I Lâmpada biodo
I Lâmpada de 2 contatos

I Lâmpada do painel
I Lâmpada do pisca

I Lâmpada do sto
I Lanterna do Pisca

Lona de freio
Manopla

Pastilha de freio
Pedal da marcha
Pedal de freio
Pedal de partida

I Pislâo
Reíè de pisca
Retentor de válvula

Retentor do telescópio

I Retrovisor

Rolamento de apoio
Rolamento de biela
Segmento
Solução de bateria

UNIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT.

8

a

5  I

8

10 í

E LANOER

V. UNIT.

24,20

54 45 I

229,90 I

54 4 5

36.30

181,50

96.80

30.25

36.30

1.125.30

V. TOTAL

193.60

435.60

1 149.50 I
435.60

363.00 :
1.270,50

871.20

363.00

435.60

580.80 j
308.55 !
308.55

726,00

8.47

60.50

48,40

48.40

36,30

102,85

12,10

14,52

26,0

459.80

84.70

605.00

338.80

338,80

435.60

719.95

121.00
174.24

J8.15_
30.25

30.25

30."25
60.5Õ
54.45

108,90

254.10

762.30

O

181,50

453.75

O

O
605.00

544.50

Unidade

453,75

29

798,60
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ESTADO DO MARANHÃO jr;
PREFEITURA MUMCIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA- '. '
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO . CPL ' '

CNPJ.01.558.070rt)001-22

Tampa do tanque
Telescópio
Válvula de admissão

Válvula de escape

Vela de ipnição

Unidade 7  11  54.45
Unidade 7  1'  48.40
Unidade 10 1  30.25

Unidade 10 36.30

Unidade 15 30.25

302,50 I -
1  363.00

453.75

PEÇAS PARA VEICULO
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Bateria de 6 amperes
Boia do tanque
Cabo de embreagem
Cabo de vela
Cabo do acelerador
Cabo de veloclmetro
Cachimbo
Capacete
Corrente
Elemento do filtro de ar
Escape
Jogo de junta do motor
Jogo de patim de freio
Kit de tração
Lâmpada biodo
Lâmpada de 2 contatos
Lâmpada de farol
Lâmpada do painel
Lâmpada do pisca
Lâmpada do stop
Lâmpada pingo d água
Lona de freio
Luvas
Maneta de freio
Pastilha de freio
Raio
Retentor de válvula
Retentor de telescópio
Retrovisor
Rolamento dianteiro
Solução de bateria
Tampa do tanque
Terminal supressivo
Vela de ignição

TIPO MOTOCICLETA TORNADO

I UNIDADE QUANT. I V. UNIT.
Unidade I Tõ I 193.60Unidade 193-60

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Pares

Unidade

Unidade

Jogo

Unidade

Unidade

Par

Unidade

Litro

Unidade

Unidade

Unidade

96.80

42.35

30,25

36.30

66,55

36,30

193.60

9.68

48,40

363,00

96,80

48,40

217,80

21.78

24.20

48.40

3.63

2.42

7,26

2,42

30,25

18.15

9,68

9.68

42.35

8.47

35,30

30,25

12.10

18.15

42.35

48.40

30.25

V. TOTAL

1.936.00

677.60

1.058.75

151,25

181,50

665,50

907.50

580.80

96.80

484.00

1 815,00

677,60

242,00

1 069.00

108.90

121.00
242,00

90,75

12,10

36,30

12.10

151.25

90,75

46.40

48.40

211.75

42,35

181.50

151.25

60.50

90.75

127.05

242.00

302.50

PEÇAS PARA VEICULO TIPO MOTOCICLETA NXR15Q BROZ

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE

Aro dianteiro 1.85x19 Unidade
Aro traseiro 2.15x17 Unidade
Bagageíro Unidade
Blela completa Unidade
Buzina Unidade
Cabo acelerador i Unidade
Cabo embreagem Unidade
Cabo freio veloclmetro Unidade
Cachimbo vela ' Unidade
Capa banco | Unidade

QUANT.

2
2

2
3

3

3

3

3

3

3

V. UNIT.

145,20

108.90

65.55

145.20

30.25

18.15

16.15

18.15

16.15

36.30

V. TOTAL

290.40

217.80

133.10

435,60'

_^75
54.45

54.45

54.45

^45
108.90
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZtDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE OE LICrTAÇÃO • CPL

CNPJ. 01.538.070/0001-22

Capa corrente

Capacete

Carcaça embreagem
Carcaça painel inferior
Carcaça painel superior

Carenagem farol
Chave lontcão

Cilindro ext bengala
Cilindro int bengala

Coletor admissão

Coluna direção inferior

Coluna direção superior
Coroa 250

Corrente 428hs130

Cubo roda dianteira

Cubo roda traseira

Eixo roda ts
Eixo secundário
Escapamento
Espelho freio traseiro
Estator completo

Filtro de ar

Guidão

Jogo disco de embreagem
Jogo raio dianteiro
Jogo raio traseiro

Kit bucha pro-link

Kit motor std
Kit transmissão corr/cor/oi

Lâmpada farol
Mesa direção inferior
Mesa direção supenor

Motor partida

Paralama dianteira

Patim fr ts
Pedal câmbio

Pinhão za7

Protetor punho

Requiaqem retificador voliagem

Rolamento comando direção
Sanfona dl

Unidade cdi

Vãivuia admissão
Válvula escapamento
Vela

42.35

193.60

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

1.452.00

5.98

242.00

48.40

36.30

O

145.20

108.90

1.210.00

726.00

1.452.00

242.00

9S8.00

242,00

48,40

229,90

217,80

484.00 968.00

145.20

181.50

484.00

145.20

36.3Ò
36.30

50

919.60

54

26.00

181.50

181,50

PEÇAS PARA VEICULO TIPO MOTOCICLEtÀ TitÂN 125
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Amortecedor traseiro
Aro dianteiro

Aro traseiro
Bateria

Cabo de freio

Cabo de vela

Cabo de vetocimstro

UNIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

QUANT. V. UNIT.

638,83
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO ■ CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

Cachimbo
Corrente
Descarga
Farol completo

Guidão
Kit de junta
Kit tração
Lâmpada do farol

Lanterna traseira

Lona de freio
Painel completo
Paralama dianteiro

Paralama traseiro

Pedal de partida

Retrovisor
Rolamento dianteiro

Rolamento traseiro

Varão
Vela
Disco embreagem
Jogo Junta
Kit cilindro motor

Kit embreagem

Retentor válvula

Kit relação
Manete embreagem

Manete freio
Manopla
Patin freio
Retentor bengala

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

18.15

43.56

169.40

66,55

48,40

30.25

90.75

36.30

54.45

30.25

484,00

48,40

58.08

54,45

" 30,25
12,10

" 15.73
18.15

30,25

33.88

35.09

338.80

118.58

21,78

90,75

9,68

9,68

18,15

30,25

30,25

r

217.60

508,20

199.65

96.80

121,00

363.00

363.00

544.50

151.25

2.420.00

95.80

116,16

108,90

242,00

95.80

125.84

72,60

302.50

271.04

280.72

2.710,40

946.64

174,24

726,00

77.44

77,44

145.20

302.50

302.50

PEÇAS PARA VEICULO

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Amortecedor
Aro dianteiro
Aro traseiro
Bateria
Cabo de freio
Cabo de vela
Cachimbo
Caixa direção
Corrente
Descarga
Disco de embreagem
Elemento filtro ar
Kit cilindro motor
Kit embreagem
Kit relação
Lâmpada do farol
Lâmpada farol 12v 35/35nv
Manete embreagem
Manete freio
Painel completo
Patin freio
Pedal de partida

TIPO MOTOCICLETA POP 100
_ JJNIDADJ I QUANT. | V.UNtT. [ V.TOTÃL

I  Unidade" | 4 102,85 411.40
Unidade 4 | 90.75 ^ 363.00
Unidade | 4 | 96.80 | 387.20 ~
Unidade I 4 i 193,60 | 774,40

I  Unidade I 4 18.15 72.60
Unidade | 4 13,15 H 7^"

I  Unidade" 4 13.15 I 72,60
Unidade | 4 ~ 48.40 193.60

i  Unidade 3 i 47.19 141.57 ~
i  Unidade~ 3 157,30 471,90

Unidade 4 | 36.30~ 145.20
Unidade I 4 21.78 87,12
Unidade | 4 | 302,50 | 1.210,00~

I  ünidade~ 4 118,58 474.32
I  Unidade | 4 ~ 78.65 314.60

Unidade~^ 8 I 42.35 I 338.80 ~
Unidade 8 I 42.35 [ 338.S0
Unidade [ ^ 9-68 38.72

i  Unidadè~ 4 | 9.68 38.72
I  Unidade 3 [ 121.00 363,00
I  Unidade I 3 30.25 I 242.00

Unidade 2 I 42,35 I 84,70
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i

Relentor bengala
Retrovisores
Rolamento dianteiro

Rolamento traseiro

Vela

Unidade 8 30.25

Unidade 6 30,25

Unidade 6 10,89

Unidade 8 12,10

Unidade 4 30,25

181.50

87,12

96.80

121,00
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ESTADO DO MARANHAO F- i.S.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRtZIDELA DO VALE-MA ,
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01-558.070/0001-22

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2020

ANEXO III

'n?'
Rui- "

CARTA CREDENCIAL

Pregão Presencial n" 002/2020

A  empresa , CNPJ n" , com sede na
.  nesle ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sácios. com qualificação completa nome, RG. CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e
endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

(nome. RG. CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos
poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA. praticar os atos necessários à representação
da outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 002/2020. usando dos recursos legais e
acompanhando-os. conferindo-ilies. ainda, poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e
demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de ínterposição de recursos,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu Representante Legal)
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J'.:

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7». XXXIII. DA CF/88

Pregão Presencial n" 002/2020

A empresa , CNPJ n" . representada pelo(a) Sr(a)
R.G n® . CPF n® DECURA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.66S/1993. que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. salvo na condição de
aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos. nos termos do inciso XXXIíl do Art. 7® da Constituição
Federal.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N» 002/2020
ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ri-,

I £ , Vi 017 ~~~
l^líf

Processo Administrativo n° 0805001/2019

Pregão Presencial n" 002/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" I PARA AQUISIÇÃO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Aos dias do mês de do ano de . o MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, inscrita no CNPJ sob o n" 01.558.070/0001-22, com sede na
Avenida Deputado Carlos Meio. n'1670. Aeroporto, Tnzideia do Vale/MA, neste ato representado pelo
Secretário de , (ÓRGÃO GERENCIADOR). RESOLVE registrar os preços das licitanles
signatárias, vencedoras do Pregão Presenciai n" 002/2020, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro
de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para o fornecimento de peças e
acessórios originais de primeira linha para os veículos pertencentes a frota do município de Trizidela do
Vale - MA. a teor do disposto na Lei Federal n° 10,520/2002, Decreto Municipal n" 015/2019, Decreto Federal
n" 7.892/2013 aplicando-se. subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n" 3.656/1993 e demais nbrmas
pertinentes à espécie:

LÍCITANTE:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE.

REPRESENTANTE;

ENDEREÇO ELETRÔNICO:

Preços Registrados RS
Vaiõr "j Valor Total

Unitário '

Quantidade
UnidadeEspecificação Marca

Valor Total Registrado RS

1.DA VINCULAÇAO

Vincu!am-se a Ata, independentemente de transcrição, o Edital do Pregáo Presencial n" 002/2020 è a Proposta
de Preços,

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1. O fornecimento poderá ser efetuado conforme as necessidades da Secretaria Municipal solicitante de
Trizidela do Vale/MA, mediante solicitações.

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de
Registro de Preços, ainda que o fornecimento seja previsto para data posterior ao vencimento da Ata.

2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA a efetivar as
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de
fornecimento em igualdade de condições.
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/pro2.4. E vedado á Administração adquirir ae outro fornecedor insumo por valor igual ou iüp^SdcjÊji^gO/dã.
detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer .í'~-£ c^aç.

[Ffljí'». r—
3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. A Prefeitura Municipal de Tiizidela do Vaíe/MA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para
os produtos registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

4.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou caso se tome inexeqüfvel para as compromissárias

4.3. Os preços registrados, a indicação dos fornecedores e as alterações quanto aos valores, atualizados em
decorrência de pesquisas de preços periódicas, serão publicados pela Administração na imprensa oficial,
aditando-se a presente Ata de Registro de Preços

4 4. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computados para efeito de definiçáa do preço
praticado no mercado, mas se constituirão em indicador para o exercido da faculdade de aquisição por outros
meios, prevista no parágrafo 4» do art. 15 da Lei Federal n" 8.666/1993.

5. DA READEQUAÇÂO DE PREÇOS

5.1. Durante o período de vigência da presente Ata. os preços não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a
possibilidade de readequaçâo - com elevação ou redução de seus respectivos valores - em função da dinâmica
do mercado, obedecida ás disposições constantes no Decreto fvlunicipaí n" 015/2019 e comprovado o
desequilíbrio econõmico-íinanceiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econõmico-financeiro. a Prefeitura Municipal de Trizidefa do Vale/MA
promoverá o aditamento do compromisso de fomecimento. conforme o artigo 65. II, da Lei Federal n."
6.666/1993. ou formalmente desonerará a licitante em relação ao item

^ 5.3. O diferenciai de preço entre a proposta inicial das llcitantes e a pesquisa de mercado efetuada pela
Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale/MA à época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos
concedidos, serão sempre mantidos

5.4. A licitante detentora do registro fica obrigada a informar à Prefeitura Municipal de Trizídela do Vafe/MA
sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda que temporária, comunicando o seu novo preço que
Irá abalizar pesquisa de mercado, a ser realizada pela Administração conforme item 4.

5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado não repassada â
Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente

5.6. No caso de revisão para maior, a licitante compromissárla deverá solicitar a revisão do mesmo, obrigando-
se a efetuar os fornecimentos das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Ata de Registro de Preços pcderá sofrer alterações, obedecidas ás disposições contidas no art. 65 da Lei
n® 8.666. de 1993. quando;

6.1.1. iHouver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou de falo que
eleve o custo dos produtos registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale/MA promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores y
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—-6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente. tomar-SQ,.^i4^eAáíQ^)0|2^QP«
praticado no mercado, devendo a Prefeitura: i „ "j-

a) convocar o fornecedor visando á negociação para redução de preços e sua ade^áçéQ^p__pr^caaD—
pelo mercado: ~
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido: e
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, nâo puder cumprir o compromisso, a Prefeitura fWunicipal de
Trizidela do Vate/fulA poderá;

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento: e

b) convocar os demais fornecedores visando igua! oportunidade de negociação.

6.1.4. Nâo havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA irá proceder á
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa à aquisição pretendida

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/fi^A quando
a licítante signatária:

a) Descumprir as condições previstas no Edital do Pregão Presencial n" 002/2020 a que se vincula o
preço registrado;

b) Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços;
c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o contrato ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) Enquadrar-se em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial previstas na Lei Federá! n"

8.666/1993;
e) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;

O  implementar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que. a juízo
da Administração, prejudiquem a execução desta Ata de Registro de Preços:

g) Houver subcontrataçâo total ou pardal do objeto desta Ata de Registro de Preços, associação com
outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação que afetem
a boa execução de eventuais e futuras avenças;

h) Houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei Federal n° 8 666/1993.

7.2 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de caso
fortuito ou de força maior comprovado.

7.3. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens 7.1 e 7.2, o cancelamento de registro será devidamente
autuado em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizado por despacho
da autoridade competente.

7.4 A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos neste item. será efetuada porcorrespondência com aviso de recebimento e por publicado na imprensa oficial |
8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

8.1. A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA. por intermédio de contrato ou ínstaimento equivalente, conforme o disposto no art 62 da Lei Federal n°
8.666/1993.
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9. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As adesões & Aia de Registro de Preços nào poderio exceder, por Órgão ou Entidade, por òrgâo ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ala de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, conforme disposto no Art. 22. § 3° do
Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9,488, de 30 de Agosto de
2018.

9.2. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões â ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem, conforme disposto no Art. 22, § 4° do Decreto Federal n' 7,892, de 23 de janeiro de
2013, alterado pelo Decreto Federal n® 9.488. de 30 de Agosto de 2018

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 • Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de
Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais
íicitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desístente ás seguintes
penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Trízideia do Vaie/MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10®/o (dez porcento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

10.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada á aplicação das seguintes multas
moratòrias-

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos, multa de 15% (quinze por cento) do valor do
contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30®/o (trinta por cento) do valor do contraio: A partir do 16® dia
será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;

b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Muita de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da coinplementaçáo no prazo de 5 dias úteis:

c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Muita de S% (cinco por cento) sem prejuízo
da entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis

10.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho:
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de

Trízideia do Vale/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4 - As sanções previstas nas alíneas 'a", "c' e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

10.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Trízideia do Vale/MA. propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

10.6 - A Contratada estará sujeita á aplicação de sanções previstas neste item. dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) Fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito: ^
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante.
c) Desoumprir os prazos e condições previstos neste Pregão. y
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10.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposla, ens^Oio reiaraai^'rtfe-da
execução do ceriame, nâo mantiver a proposla, falhar ou fraudar na execução do Conlrata-cornporierTse-de-^J
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trtzidela do Vale/MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

10.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA,

10.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretaniente da Contratada,
amigável ou judicialmente,

10.10 - Nenhum pagamento será feito ã Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham
sido aplicadas.

10.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se á comunicação escrita á
Contratada e publicação na imprensa oficiai (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legal,

11. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1,0 extrato da Ala de Registro de Preço será publicado na imprensa oficial do município,

12. 00 FORO

12,1. As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dínmidas no Foro da Justiça Estadual da Comarca de
Pedreiras. Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata. assinam este instrumento a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA e as licítantes compromissárías. na pessoa dos seus representantes legais,
que vai assinada em 03 (três) vias de igual e teor e forma,

Trizidela do Vale(MA). de de .

)rgão Gerenciador

Pela Detentora do Registro
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PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2020
ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

'  ̂tüKfcl^AS/MÃ

Ruh, ——7
Contraio Adminislrativo n® I ^
Processo Administrativo n' 0805001/2010

Pregão Presencial n® 002/2020
Ata de Registro de Preços n° I

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE TRIZIDELA DO VALE/MA, E A EMPRESA

,  PARA FORNECIMENTO DE
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através da Secretaria Municipal de
,  inscrita no CNPJ sob o n® , com sede na .

n' . . CEP: ■ Trizidela do Vale/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Secretário Municipal, , portador do CPF sob n° e RG n'

Õrgâo Emissor , residente e domiciliado a e a
empresa . inscrita no CNPJ sob o n,® . com sede na

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, , RG n® . CPF n® . têm, entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n® , decorrente do Pregão Presenciai n° 002/2020
formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 0805001/2019. submetendo-se ás cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federa! n® 8.666/1993 e demais normas regulamenlares pertinentes à
espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por abjeto a Aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
conforme Pregão Presencial n® 002/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Editai do Pregão
Presencial n® 002/2020. a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a respectiva
Nota de Empenho.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato è de RS J, conforme consumo
estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada-

DESCRIÇÃO QUANT. I MARCA ! VLR.UNIT. RS VLR,TOTAL RS

VALOR TOTAL

CLAUSULA QUARTA • DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica
constarão quando da emissão da respectiva Neta de Empenho, conforme especificados abaixo

ORGÃO: Z'
UNIDADE GESTORA: / —

PROJETO/ATIVIDADE: /
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE:

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em / ^ .
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, em 01 (uma) via e conter no
verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência
Anexo I do Edital, conforme abaixo:

a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante:
b) informar a quantidade dos produtos:
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha; assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador, assinatura e carimbo do diretor do Setor de Co npras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria solicitante no
horário das OShOOmín às 18:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o locai do fornecimento, só poderá haver modificação do local
proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento estiver nas condições adequadas
para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contraio será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá,
a qualquer tempo, detemiinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO iJNICO • A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vicios ou emprego de produto Inadequado
ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabiiídade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 6.666/1393.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data. '

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da comprovação de regularidade
exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo
recebimento dos produtos.
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PARAGRAFO segundo - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quirfeBhal de fomecimento ̂
produtos,

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente
da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA nào tentia
concorrido de alguma fomia para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

Er« = lxNxVP

Na qual:
EM = Encargos moratõrios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento,
VP = Valor da parcela a ser paga
I = índice de compensação financeira = 0.C0016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de impostos
e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar,
juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na instrução
Normativa SRF n " 480. de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO SEXTO • A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTF^TADA

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprímento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a"

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vate-MA.
durante todo o periodo de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário.
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA. ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários.
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
Iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente â Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou doto na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus preposlos ou conveniados, leis. regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes:
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas á aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer tola! ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em^esacordo
com o exigido; /

•G __
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o entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se iio-^e^outieL^sJ:^
do consumidor ^
|] arcar com iodas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale-MA.
k) a contratada será responsável pela Idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se Obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato:

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de
assuntas pertinentes aos produtos adquiridos;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido:

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados.

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n* 10.520/02. aplicando subsidíanamente a Lei Federal n°
8.666/93.

PARAGRAFO primeiro - o alraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes multas de mora:

a) Muita moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso de recusa,
injustificada:

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso da
não substituição do produto recusado pela CONTRATANTE,

c) Muita moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato,
em caso da ̂ Ita de alternativas de fornecímenio decorrentes da falta do produto, salvo os casos
fortuítos ou de força maior, a jufzo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA, na hipótese de inexecuçáo total ou parcial do Contrato, as seguintes
sanções.

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato,
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Trizideia do Vale/MA. pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas 'a'", Ve "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea 'ü'.

PARÁGRAFO QUARTO • A CONTRATADA estará Sujeita á aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando;

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito; -—
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b) Nâo substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contrata^fèub. —
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato,

PARAGRAFO quinto - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, nâo mantiver a
proposta, faltiar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampia defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais
cominaçQes legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição

PARÁGRAFO SÉTIMO • Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita ã
CONTRATADA e publicação na imprensa oficiai, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação
das penalidades de advertência e muita de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderio ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIf^O - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustifícaCo no inicio do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da (iONTRATADA com outrem. a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente:
h) O cometimenlo reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do ari 57 da Lei

Federal n." 8.666/93;
j) A decretação de falência ou a instauração de insolvénaa civil:
1) A dissolu^o da CONTRATADA,
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federai n" 8.655/93. sem prejuízo das

sanções penais cabíveis:
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidõneo, a declaração falsa e o

cometimenlo de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7" da Lei Federal n'
10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortulto ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato.

o] Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. Justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; /
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p) A supressão, por parle da CONTRATANTE, de compras, acarretando rnbdificacão dov^nop
inicial do Contraio além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Ler Federal r(.°"^8'.fe6^J^3r'5Btvfc
as supressões resultantes de acordo celelirado entre os contratantes, nos termos "âbTn"S5a=Uj^
2° do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumpnmento de suas obrigações alé que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO • Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO • A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a*

a 'o" desta cláusula,

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE,

c) Judicialmente, nos termos dá legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n' a r" desta cláusula, sem que
haja culpa da CONTRATADA, sera esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão

PARÁGRAFO QUARTO • A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ã CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato rra imprensa oficial na forma do Art.
61 da Lei Federal n" 8.665/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25®/á (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante no art. 65. § 1°, da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (du^
testemunhas que também os subscrevem. yy
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Trizidela do Vale (MA), de

CONTRATANTE

CONTRATADA
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PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2020

PEDRe/fUS/MÃ

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezado Senhor.

(nome da empresa) , CNPJ n® . sediada em
/endereço comolelo) . por intermédio de seo representante legal Sria)

, ponadof(a) da Carteira de Identidade n® e do CPF n®
, declara sob as penas da lei, nos termos do art, 4®. inciso Vil, da Lei n® 10.520/02. q.ue

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação acima identificada

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legai ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2020

ANEXO VIJl

'-.'O mi.
Pcoi..

'"AS/MA

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS (ME) OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)

Prezado Senhor.

(nome da empresa) , CNPJ n" , sediada em
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador{a) da Carteira de Identidade n® e do CPF n°
. declara sob as penas da lei. nos termos do art 4®. inciso VII. da Lei n® 10.520/02, que

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação acima identiricada.

(iDcal e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legai ou procurador]
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020

Prcic.

r-ia.

=:i:T

ProrOÍQl^,j0j
' Lt

Rut-,

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Prezado Senhor,

fnome da empresai CNPJ n" . sediada em
(endereço comolelol , por Intermédio de seu representante legal Sr(a)

. porlador(a) da Carteira de Identidade n" e do CPF n"
, declara sob as penas da Lei, nos termos do art. 3°. da Lei Complementar n" 123/06. que se

enquadra na situação de (microemoresa ou emoresa de aeaueno oorte. conforme o casol e que não
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art 3° da referida lei.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N» 002/2020 I Proc
ANEXO X l'L8

"MODELO CARTA PROPOSTA" |F<uh.

Referente: Pregão Presencial n® 002/2020
Pre2ados Senhores,

Tendo examinado minuciosamenie as normas específicas do Pregão Presencial n.®
002/2020, CUJO objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa
para o fornecimento de peças e acessórios originais de primeira linha para os veículos pertencentes a
frota do muntcipio de Trizidela do Vale - MA. conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital -
Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular
a seguinte proposta:
1. PROPONENTE

Razão Social

CNPJ:

Endereço:
Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
MARCA PREÇOS R$

UNITÁRIO TOTAL

Valor Total RS

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os cuskts. benefidos.
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Editai e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de ( J, dias, contados da data de
at»nura. conforme previsto no preâmbulo do Editai do Pregão Presencial n . 002/2020

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de ( ). contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(5] produto(s) rejeitadofs) no todo ou em parle pela
contratante, na hipótese de nâo conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até ( ), contados a partir
da notificação oridal feita pelo gestor/fiscal da contralação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Os produtos ofertados terão validade igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do
objeto, de acordo com o que está previsto no termo de referência.

8. Informamos, desde Já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. . AGÊNCIA N° . BANCO

, em nome de .

9. Informamos que o Representante que assinará a Ata de Registro de Preços e o(sj futuro(s) Contralo(s}. será o
Sr®. . Portador do RG. sob o n°. , e CPF n° . com residência

(local e data)
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(Nome e assinatura do responsável da empresa)
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020

ANEXO XI

"TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO"

ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA -•'ur.'

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL
CNPJ 01.55B.070/0001-22

PEOREiiJ-ÍSÍMÃ
Proc (XOlOQA/?r.-?<i
FLS

Ruh, \(l_/

REFERÊNCIA Processo n® 0805001/2019
LICITAÇÃO: Pregão n" 002/2020
CONTRATADA
OBJETO

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, por meio da Secretaria Municipal de ,
vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBifvlENTO PROVISÓRIO da execução dos produtos,
objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993:

Especificação Quant Marca Valor Unitário I Valor Total

A Secretaria Municipal de recebe os referidos produtos a fim de proceder a avaliação
criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência,
ANEXO II do Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa.

E. assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para que produza os legílimos efeitos de direito.

Trizidela do Vale (MA), de

Assinaturas:

xxxxxx

Secretáno de

xxxxxx

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Representante Legal da Empresa
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CNPJ. 01.558.070/0001-22

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2020

ANEXO XII

"TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO"

tl2Q2 í

REFERÊNCIA: Prctcesso n" 0805001/2019
LICITAÇÃO Pregão n" 002/2020
CONTRATADA:
OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Trizídela do Vale /MA, por meio da Secretaria Municipal de .
vem. através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO dos produtos, objeto do
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federai n.® 8 666/1993. fixando esta
data para o inicio da contagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto.

Certifica-ss que. até a presente data. os produtos fornecidos pela Empresa
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto de RS
(  ), mediante as respectivas notas fiscais/faturas

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do
presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa.

E, assim, concluído o fornecimento (objeto. ), expede-se este Termo de Recebimento
Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito

Trizídela do Vale (MA), de de

Assinaturas:

xxxxxx

Secretária de.

xxxxxx

(Comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Representante Legal da Empresa
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;
ESTADO DO MARANHÃO ■

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DD VALE-MA'
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL

CNPJ, 01.558.070/0001-22

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2020
ANEXO XIII

mti

"CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES"

Aceitam cotar os Cens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do lidtante
vencedor do Pregão Presenciai n." 002/2020. da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale. na seqüência da
classificação do cename. os seguintes fornecedores:

FORNECEDOR \ CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE INFORMAÇÕES PARA
CONTADO (e-mail, telefone,
etc.)
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ESTADO DO MARANHÃOlr.MAlJVJ UU !VI.'\KA1MI/\U

.  - I-

, P^iRÊnT.ísTMfl-^

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDET A DO VALE, P'Of
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLi f-4-

Av. Dtípulado Carlos Melo. N'-' 1670 - Aeroporto ^
CNIM N"0L558.070/0Ü()l-22

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Liciiatõrio n" 002/2020 - SRP. na

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor Preço por Item. a.s
publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário
Oficial do Estado do Maranhão. Diário Oficial do Município, Portal da
Transparência, Jornal o Estado e Sistema de Acompanhamemo de Contratações
Públicas SACOP/TCE/MA.

Trizidela do Vale/M A, em 09 de janeiro de 2020a^irc

PregoeiroMomcipal



ESTADO DO MARANHÃO Rub ^
PREFEI TURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE if
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL f PèÕReM;C--|L----

Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto j Proc Qj
CNPJ N" Ü1.558.070/0001 -22 Fl-5 i

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 002/2020

A Prcfeilura Municipal de Trizidcia do Vale. Estado do Maranhão. Através do seu Prcgoeiro o
respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n" 02/2020 de 02 de janeiro de 2020. torna
público que realizará íis OyhOliuiin (nove horas) honirio local do dia .^1 de janeiro de 2020.
na Sala da Comissão Permanente do Licitações, localizada na Av. Deputado Carlo.s Melo. n°
1670. Aeroporto. Trizidela do Vale/M.A. Licitação na modalidade Pregão Presencial, do lipij
menor preço por item. lendo por objeto o Registro dc Preços para Tuiiira. eventual c parcelada
Contratação de empresa para o fomccimeiuo de peças e acessórios originais de primeira linha
para os veículos pertencentes a Trota do municipio de Trizidela do Vale - MA. conforme
Edital e Ane.xos. na forma da Lei Federai n° 10.520/2002. regulamentada pelos Dccreto.s
Municipais n" 015/2019 e n" 028/2019. Decreto Federal n" 7.892/2013 c suas alterações. Lei
Complementar n" 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. Lei Complementar
n° 155/2016 e aplÍcando-.se subsidiariamenie no que couberem a Lei Federal n" .S.666/1993 o
demais normas pertinentes á espécie. O Edital e seus Ane.vos estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2'' a ó" Teira, no horário das OShÜOmin às 12h00min. onde
poderão ser coasuliados e retirados graiuiiamenic pelo sitio oficial
\vw\v.trizideladovale.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo
telefone (99) 98276-2653 ou pelo e-mail cpitrizideladovalc.ma@hoimail.com.

Trizidela do Vak/- MA. 09 de jancu^fde 2020.

■^elipePInhckdl^^etíCT
Pregocii^^unlcipEii
Portariíri',íL()2/2020.
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I-STAÜO ÜO MARANHÃO
PREI-lUTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Dcpuiado Carlos Melo. N" 1670 - .Aeroporto

CNPJ N"O|.5.^8.ü70/00OI-22
/202_jL_

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa
da cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Presencial n° 002/2020 -
SRP, datado de 09/01/2020. a ser julgado em 09 de janeiro 2020 às 09h00mín, no Mural
de Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

A referida licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada Contratação de empresa para o fornecimento de peças e acessórios originais de
primeira linha para os veículos pertencentes a frota do município de Trizidela do Vale - MA.

Trizidela do Valp/MA, 09 de janeiro ̂ 2020.

-eiipe Pini^irojjbáue
Pregoeiro/Sfúnicipar
Portaria/n" 02/2020
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SUMARIO

TERCEIROS

A\'ISO DE LICITflÇAo - P30.01
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO pâo.02

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE/MA
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO OE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL SRP N"
001/2020. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado

do Maranhão. Através do sau Pregoeiro o respectiva e<)uipe
dc apoio, insliiuids pda Partana n° 02/2020 de 02 de janeiro
dc 2020. lorna público que realizará ás OOhOOmIp (nove

lioras) horário local do dia 30 de janeiro de 2020. na Sala da
Comissão Permanente dc Lkritaçõcs. localizada na Av.

Dopuiatio Cartas Mdo. 1670, Aeroporlo, Trizidole do

Vate.'MA. Ual<i;ão na modaltdade Pregão Presencial, do lipo
menor preço por item. lendo por otrijelo o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada Coniralação de empresa
para prestação dos serviços de manutenção preventiva e

corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do

município de Trizidela do Vale - MA. conforme Edital e

Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.S20/2002.

regulamentada pelos Decretas Municipais n" 015/2019 e n®

026/2019. Docrcio Federal n® 7.692/2013 c suas allerações.
Lei Complomentar n' 123/2006 alterada pda Lei

Complemwitarn* 147/2014, Lei Cotnpiomenlar n® 155/2016
o aplicando-se subsidiariamcnte no cjue rautícrem a Lei
Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes a
especie. O Eclíial e seus Anexos estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2" a 6" feira, no horáno
das OBhOOmin ás 12h00mín. onde poderão ser consirtlados e

retirados gratuitamente pelo sitio cãcial

vvww.trizJdeladovale.ma.gov.br. Esdarecimenlos adicionais
no mesmo endereço ou pelo ttíefone (99) 98276-2653 ou

pelo e-mail cpl(rizid^adovale.ma@hotmsn.com. Trízidela do
Vale - MA. 09 de janeiro de 2020 Felipe Pinheiro Nogueira •

Progoeiro Municipal • Ponana n° 02/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DETRIZIDELA DO VALBMA-
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE UCITAÇÀO. PREGÃO PRESENCIAL SRP N®
002/2020. A Prefeitura Municipal de Trizidsladu Vale. Estado

do Maraiúiân. Através rio seu Pregoeiru e respectiva equipe
do apoio, irvstiluídB pela Portaria n' 02/2020 de 02 do janeiro
dc 202Ü. toma público que realizara ás OOhOOmin (nove
horas) horana local do d>a 31 de janeiro de 2020. na Sala dá
Comissão Permanente de Licitações, locáiznda na Av,

www.trizideladDvate.ma,gov.bf

Deputado Carlos Melo, n® 1670, Aeroporto, Tnz«lela do

Vale/MA, Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço por item, lendo por objeto o Registro de Preços

para futura eventual e parcelada Contratação de empresa para

o fornecimento de poças e acessórios originais de primeira linha

para os veículos pertencentes a frota do município dc Tnzrdcia

do Vale - MA. conforme Eoilal e Anexos, na lorm» da Ld

Federal n» 10.520/2002. regulamentada pelos Decretos
Municipais n® (115/2019 c n® 028/2019, Decreto Fetieral tt®
7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n* 123/2006
alterada pela Lgi Compiemeniar n® 147/2014. Lci CompiGmeniar

ri® 155.'2016 e nplicando-se subsidiariameme no que couberem

a Lei Federal n° 8.665/1993 e demais normas pertinentes n

espécie. O Edrial e seus Anexos estão á disposição dos
interessados no endereço supra, de 2* a 6* feira, no iiorário das

OSliOOmin às I2h00mjn. onde poderão ser consultados o

retirados gratuilamente pelo sitio oficial

wvyw.inzideiadovale.ma.gov.br. Esdarecimertlos aoiciorrais no

mesmo endereço ou pdo telefone (99) 98276-2653 ou pelo e-

mal! cpltn2idelatlovalo.ma@hotmail.com. Triridela do Vale - MA.
09 do janeira de 2020. Felipe Pinhnirrv Nogueira • Pregoelro
Municipal - Portaria n® 02/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA.-
AVISO DE UCITAÇÃO

AVISO DE UCITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N= Ü01/2020. A
Profcitiira Wutiiopal de Tnotiela do Valo, Estado do Maranhão,
através da Comissão Permanente de Liolação-CPL. msUtuida
pela Ponana n' 01/2020 de 02 de janeiro de 2020. torna público
que realizará ás 09h00min (oito horas) do dia 06 de fevereiro do

2020. na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada
na Av. Deputada Cartos Melo. N® 1670 • Aeroporto. Trízidela do
Vale • MA Licitação na modalidade Tomada de Preços, do npo

menor preço global, lendo por objelo a Contratação de empresa
especializada jrara construção de sistemas deabasiccimento de

águn na zona nir<'á nu município dc Trízidela tjn Vale/MA,

contormc! Edital e seus Anexos, nn lorma da L» Federal rr

6.636 dc 21 (ic junho do 1993 o suas alloraçõcs. Lei
ComiJr.ioentarn". 123/2006alterada pnlaLci Cnm|>lementarii®
1.17/2014 e pela Lei Compiemeniar n® 155/2016.0 Edital e seus

' Ane.^os estão ít disposição dos interessados no endereço supro,
de 2* a 6® fara. no hornno dns OBhOOmm às 12h00min, or>de

poderão ser ccosuitados e retirados gratuitamente pelo silio
' oficial y//rvxirlzldeladovali!,magov.far. Esclarecimentos
adioonais no mesmo endereço ou pelo telefone (99) 96276-
3653 ou pelo e-mail cp]lnzideladovale.ma@holmait.com.

Trízidela do Vale • MA, 09 de janeiro de 2020. Felipe Pinheiro
Nogueira - Presidente da CPL- Portaria n® 01/2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIEIDELA 00 VALE/MA.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N=
019/2019. Homologo o resul(a:1o da liciiação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS n' 018/2019. do tipo menor preço
global, objetivando a Conirataçáo de empresa especializada
oara prestação de serviços de manutenção do sistema de

iluminação pública no munícl(^o deTnzidola do Vale/MA, em
favor da empresa. CABRÃUA CONSTRUÇÕES LTDA -
EPP. insaita no CNPJ sobn''08.3í7.005/0001-05. com sede

na Rua Dosombargador Botlo de Menezes, n® 1S, Sala 05B.
Tambfá. CEP r>° 58.020.670 - João Pessoa/PB, considerada

vencedora do certame no valor total de RS 1.020.672,80 (Um

Milhão, -nnie mil. seiscenlos e setenta e dois reais e oitenta

centavos}. Comunica assim o resultado tinal do

Procedimento, levando em conta o interesse público e
Administrativo. Tríadelado Vaie-MA, 16dejaneírode2020.
Rivaldo dos Santos Sousa - SecrelArio Municipal de
Infraestrutiira.

PeORÊl,JASfÍM7
^'fonm2>202,

H—

TfilZipÉUDDJLE
Estado do Maranhão

Diãno Ofioal do Município

SITE

wvAv.irizidelfldovala.ma.oov.br

Charles Fredericir Mala Fernandes

Prefeito Municipal

www.trizideladovalc.ma.gov.br/dom
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l««H4 Ml» ciii'»M'w>* C* iMia %* kMi»8 a-(Ka ik*
w£^««C( l-«6U #MM*w !•*;> Mm rm» pm Mm
PUnT MJ»*» raai^ a »í9t M ♦<*»• 4* «««MM
&«&} k£4*c u» d'' i9i7»e (MM o< >^8 M »»;m,
iMtiae k^nGM««< •.'^t' um «• «mw • m (mmim a»
tlM lla'.M^i'Jf»aMtt4»»aa4a»«MaMt^cM>a«k^M^Aa

M*'*' M BTatfUiF» « cMM» ypiM P > Mt 4v«k «• «m
*47.T I ^ P* M« M ■irlMMk M

M ap) tt» AcO « M k^W '«. M M» m *>r nÉ~
»MI 1.1 ■ M IMCAM a4» 4« >aMiVg *US AmBi

■p«^'pa>B;8'ii>iM«WaAlga v«ea
laM. 4 M» MiUCV» MM* M CUUMM* M
ujv^M -aui.iMflcos vmtQe vvjuuo^mAoM

M6fli bcffioMkWtiòWwei. wwflii* i^1
Wa IBPrv« «a )hJ aiM M^VaM r\M»« IW^. M aàV
^•VMpa fv^PA» B» M«»> M taai* tP •*»<•« a* <I2;KS
•aC MpMaatoXa MM» kOM» mp imm*> M MaWg*! fpp»
BmMi k*4 M M >1 •( «MP** M 7SR <■ «4* M r—ml»
B^Piaw Ca ^^SPe t|-M-|ii •« «i fM»* CMm UM •«
•  MVTn l<aM» s> vmAMk .>im>í m *»«?*,•■» 2»0>'
fiaiMM. «P IM "M^ Ml V«M M* «A^'p »••»** M
^MM mX ^a* I .iMm ■ iV »> « Tji«aI 4p» »
V^MiaMt.« 4^pa a ^«pmm i-^pa MMmm* MUm* >'•

fU4 01 .• 'rMM a» •*«• w* (.nu

MtaU' Mciia. 14 ly>«MlP «pjmmm
••««••p up'«Mi*4^;«M"*S'.»;;ik •'4:r»:7«i :.«d«k«aM
tf inT^ti *»ala -" ':kr,J>«Maa
^4a>*-«*M»'«M»«*iaTMI* *• :"tb «p^» »- I a «p
»»)•*« KAPni.i «>L» '«M* •'»•<! *mi

*Mw ••!»-•»«<•>•** «mMh UtM* •«aA«4«a,»M»j JM
«ipMaapaa MP'iwa|>a^i 4 >i BV

CMa9VAlv>U>9n^^ MMBQ0Pk>w M^pf-pva •

tn PMi *«4 — PMM MMK" «a Ma W«U#« . k*' «Cl AU M
Bmpam r»'k'7>MaAaMaH2'Ui%.»l • a> T^VMa M >«p««U,CB
M>r*k»* xis 'PM'VMfv^a' M9M»>U4^^.raf»
Mttieyfc. . . ^

(11«a» 0» «tStDTMA I0JM£«A4 B it*A
u»>0* ÍOiM AOKH&âu «•» MAS»*» • «O
MIKkU 01 OliUiKi 60 M
8M» UAM . «M Ma kM ^ao" • **-9f ^
M&;* ffa tMfotMMP » bMa <*.« maimi ke^ae pí
iMfiK&Ct ^n*» r«»^ iMro tmt ^r tv*
OOulIU ««mMabicvio * irfV4e Mw* « «•«••'• M**t
kI6M. I* ^ Ta%.'66S SWaá» tê^wTlt ^ «179*1 (ManU
HpaBBiP «f iMVSlf IV •* • M bV^tCM »* tOfe*

» aMi^a a» ^9vtu » <«míM(Aj •
Mnua/M Oa«• )l A Mpm* M7:.>9 ft CMp»
saMM v> M«diMM «tnoM tiitMFwu a» a*
pr«lViAu rj xr«i »•* >" OM «a kaVdSfe» o» *»g»n
M MM Mv om 9191 M M *7S»a. «M MB «4 * "Ha I
»a iQia^ M ki^vSM M> «• «* t%mfev w kUt,
VA»U<8».IU iilo oai^ip v^MwMMXMtia^
MMa a W> I«»9bA lOMBa «• tM-pMCk iiM >aBC»<H*

. fAU ILáUCOO VtMen VUMAIB* • mc MOM

AViWMLkiffAM ICa<«â*tCr«tCCO *!*»•:»» a» MM 14
iii4iUM'C4'«ViM4»VM CawapMpvti» «av** m smmIc
«va*^» M o*. •M%MMM4tnvwiV»T7»4a27«»

^ SM BV*a rOM MM'•rf:p 4 ia TKMM kami M ••
rOMMMaiB«l?;J3 MMaMCavMkBvaMV^ «aMOMlA «
taiMMMA^ TMMOa Cpvc Mmu V.*; Mi.ir. '«M4 so
rm -Uk 'MH>* 1« «p^MIa '«aulj 3 Bosia «4 W «mo pa
<»9VA4 0> )Ma*M «av^piMa PPvPapk-vUOM
«•«•ilAâMBWHMMw*#«oM4r*#4-É«Mi p*»<a«Mao
roM MiU A«*f«vl4M« «M A^aiA KtMMJ*
lHfa#arv**«k^1i 7T 4* M «Bi»* aiakMp^tWa l*<«ri«
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lp C.P(v«w ct Mpa ««larA ««>v>« 4v<m.pi
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VP M woa 4««>>xt *« « iT/PVa Ta»»4 P'»a

|«»pe«s£44 ««• tl/a4^l»M-âMffua a taC*H*«*0« Ma»
•«4 M «OMi «IM4(« »IMP OpIp* |9t« «tt-H tXlt »tiP^« «--Ai
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o 779 4«m Mppm on*>« • PaMM» M C«1 k>«M4 f

amoomlvmao
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(O^msM wI*m OMaCoBovoiaai^MMa^paptPv/MM
* iMal4;hi H MM lP»»k Ma M M M «•■píip M .*9r. i?
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ACORÜOS

SECRETARIA UE ESTADO DA SAÚDE

nXTKATO 00 ACORDO DP COOPFRACÀO TÉCNICA N"
IHU 2tHVSI-S RFP.; Prcicckio iC JlilK SliS - PARTES; Sl>
CRFIARIAOI; ESTADO DASAUOF.-rNPJ ti' 02 '»7.t2:40-tHHIl-
Oú; a tSCOLA TÉCNIC A DO SUi DO MARANHÃO (tlSL.S
MA), SFCRETARIA MCNICiPAt, DE S.AÚDF E SANEAMENTO
DECHAPADINHA.CM'Jn'(in,li7,7(iy'(Uii)l-5K: OBJETO: avij-
bili/jcàu dc pnijein pcdaüogicc paia 3.>.>cuiir.i( u dc;,icnvolviincnii-
das niis'nladL-s du Ciitmi dc Tvcoico cm Aitcnic Comiinlinriii dc Snúilc
(cliipas II L- IIÍ). ijuc scíú para piufttiiuiuús du Uunicipiu
panicipe com carya horária ilc StHHi. que dciem »cr ícatr/adac cm .uc
lOldcV-l nu'^«; VIGÊNCIA; O prjin dc uycncia ilu prcicme.Aoiriiu
dc Conperacán iecnica é ilc 10 idez) nie>cs. .i ciiniur d;i data de sua
assiiintuni; FUND-AMENTACAo I.EGaI.. I.ci it" S.fihtt de 21 dc cu
nhei de IVO. aprovado pela Rcsviluçàon'<i3'2iil''- CIRCIIAP/MA.
de I à de inaiv'0 2CI9. apriuiiri>eiir>o Icenicn para AuciilcsCoiinini-
táríiis de Siiúdc d» tminieipio de (Tiapadinha. ciiitc outras pmvidcn-
cias Cila Rcculufàon' 42 2<il!< —CTBAt Adc 16de inaieode 2(llSd4
Comrssào Intcrgcsiorcs Bipanitodo Maranhão-ClB-.M.Ai;pro\.ii;do
n paetuavài' iIu Ciip-o T Oeiiiei» Apenie Cumunilnno em Saudc Etapas
Fontwrivas II c Itl. a sei realizado pela tscoln Icciiiea do SLI.S ihi

Mannhão. aTiiipindo Ml niniia>. para ns munierpit»-. dcjH».iioi_lim_
dn Fíludu Ji. Mamiihàn; DOS RECURSOS FINANlTIROS: N»n"
tiH'CTâ iiansictdiicia volumaria dc recursos cnirc os participes para a
evcciiçio do ptescnie Aeiirtlii de Cooperac3fi Técnica, rahemlo u t.idii
umwcusiciii A'is de>pesa« decnneiitcsde suas tc^peetiva- nhneasóes
liet:iiia>. As despesas alinciiles á ennti.iiaeàndii dneeiitc enncrâu poi
conta da Sccrtlana Municipal dc S.iúild c Saiicauienin de Clmpaili-
iilij. Os viiieiitos jiiridnais. lin.iiieeiios oii dc qualipicr natureza as
sumidas de Inmia singular pnr i|iiah|i]cr dos paitieipc.s »án de sua
cxetusiv.i ieS|>invabiIidade. n.V>at'cl,iiul». a liluinde v.ilidaiiedaüe nli
suhsidlatiajitcnie ao outro participe, nti.*Amo qii; ineiila na conimia-
ç3o de pc»n.il. DATA DA ASSINAI URA; 26 dc dc/cmhfo dc 2ÜI «1.
SIG.N.ATÁrUO';: CARLOS EDUARDO DE OLlVtlIU LULA. Cé
dula dc idemidnde n'. 6!OI22'r-? SSP/MA, CPF if 'H 2.SS6.{l6J-2ii
- Secretário tic Estailo dn Saúde, a Sra. DAY.AN.A Di lURAlX) DE
OLIVEIRA CTlSi.A. CPF it" ()ÍH.I6S.55.s-ü4. Conixiettadnra léeni-
eu da bl.SU.S-MA. a Sm. MONICA EONlhS CARNEIRO CTK ii"
024.905.24J-1 Seeirtjria dc .Saiulc do Município dc Cli.ap.adiufu
Ma. SSo Luís iMAt, US dc janeiro de 2019. EARLA SUELV DA
rONCEICÁO TRINDADE Siihseereláriaile tslaii" du -Saiiiic.

CO.MPA.NMIA DE SANEAMENTO AMHIKNTAI. DO
MAKANH \0-C.\EMA

EXTRAIO DF ACORDO DE C(K)PER.\(,-.ÀOJViHrtv. tí' kSIÚ
10i9t ICONÜÜ Dl: C ÜDPFR !(' ÍO ii.' imyH9-P«J! COXCPDi: V
TE: t'ríni/vni6.'.i .VliiiiMiiicifr. .•lri(/j;V'r,'uí ilii Xlimiiilitin - C.lh.líl.
l'íV/1/ iMV) •! ' W2"J. ~.'"i*'r»/..>'i iviHtscnukla /t"' u if Dat&r- /'u >.
lAsri/í* .-1 DOS S't\niS /' It /-•!. /»"ntiíi/" ./*' (A-
•i/.-si.aiii/i-"' -NV./v vJi-6 ssrsp. ./i- CPF'I 'lUV-ve. CíJV-
i'E\K\Ti: Fi yD icionr. iuntRo i rrsíii isiE iode.
.Çi;Vim VIMESTO ctEsriFicn e tecsològico do.uah u
snÀo -r-wh.M.-u. uiM-niix«.»cwj iw."< .</.•
K/mLwiwiJii . lAVJRJT ICf.SSIWADOSSA.\TOS. //r»r/m/i«-iJn/K; itr
ii ílO()'HUl2.}il'H<>yj ~SSP'MA m:iTÍUi im CPF ■.nh *69./íT
ft.v OllJlúTO: í"(io,'s-;dCijcrf>'«/j/p.;s'i)j//r.-.i,'ijrei" < i"n*<o ,'.'.//afr/v.<
liarãoilt inurdiianvi/fí/c/s •i,)irMí.ir/'/iiJfiA/«'''ii'ii»(r<íi'i/s" í.-.aili-i >.
/■ivíiiui em má a- i/e eiimrm.r. < 'mi fh-rfíl i/ae uvnd.i .«'i

I  iii\ /A' Pníiírjmn TiuiViee rA- Pàhtka u .wf liniiU nwiii.uh /kini
I a iA'.«'«m/i'»mvim <• fhniuni^" ''n "'iióreri l7<7i'íN'C/. l; lH fitniil-

Io) itiesifi run/niAn ii parti ilii ilaia Je pabliaiçàti. ASSISATCHA
1  lIASEUiOAI. M/.(.(O.Í.Yi/ii ffeeimmreW» ./c/.i-

«iru;-» I Ciuilní.» lArf- Ciei;;s.ii/.'.'.i AlWlj. ji' V.eju.miu n' Í'/A2"'A"
SooUiíKiyiifflootòoi/t^yOlCivbrí Brin.-KNelii-lHiviiiadnnaJuriiiici

ADITIVOS

SECRETARIA DE E.STADO DA.SAÚDE

.  liXTK \Ti I fJi) .1- TFRMt.t \níTI\'0 AO C< 1NTR ATO N" 5à«.'2li IV'
SES RIT.: l'm.-cs,o n" 2(JI.X7.s20l''Sí-S - PARTES SECRirTARIA

j DL ESTADO DA SAÚDL- C NPJ iiN)2.97.1J4HIXH)1-n6«a EMPRt-
I SAMAKANIIENSF m SEHVICTIS IIOSPirM Ato S - EMSHBII.

CNPJ 11" lg..s|9.7fiyiiWl-f>.^: OR.IFT0: v .tdiiivai o Cuntraiu lí"
.VldiniSSli-S. rtn que se reierc an acrésciiito de valnr, nriundo de

< Lms*nd.Ls PuilnineniaTe>, dires i.uradas aoeiistCM dos "inoiin/ct /iiio
II ifiihzaíã" lio y/Apnio<il>"tiim\ ' disliilniidiis ciif a) 2ll4 priiec-
dimeiiiiis de t<ii>|)tiiis ile niiimii e prAsiaia"; h) 464 procedini~nt»> oT-

1  lalmolÃgier»': c. et 2.111 procedimentos gineciilApieo.-": 1.2. Eicara

iAS^MÀ"
U/202J_
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PHEI-EITL RA.MUNICIPAL DE TRIZÍDKLA DO

\A1.E-.MA

AMSD DE UC IIACÃO- PllfcCiÁU PKfcSUNOAL SRP N" noittCO.
A Prclcilimi MiimVipol <lc Tiiriiidn d» Vale. ilo Miiniiiliãn.

.Atravo Jc >eu I'rtfgc>tfiro < respectiva csiiiipc df apisin. in.tituiiJu pcb
Hatlnna n" <>2/2li20 dc 02 Jc janeiro de 2020. Inrna (lálilicii sjuc rc-

ali/arã i2s lOildtOmín iiiusc iuiriisl lior.Eiio lueal do din 30 dc janeiro

ik 2020. ru Sala da CoinIsLSào Pcriitjneinc dc l.iciineúc!., íuc.-ili/ada
na As-. Deputado Carlos Mclu. n" ló^O. Acfupuriu. Tri/iilcla do Vale.-
MA. I.tcibvâo na modalidade Piegâu Ptoencial. do tipo riienui |>rcs*a

por íiem, leiidit por objeto o Rcgi.siio dc l'icvo> para futura, cvemiui
e parcelada Coniratacüo de citipicsa para ptudacâo dos itcrvicos de
nianuiencáo pruseniiva c cnrreiiva de \>-íl'u!(i\ levc> e |>esadns per

tencentes a ftota dr> mimlcipi(»dcTri,rldclJ «k Vale - MA. ennfnrmc
Mtal e Anexiss. m lietnada Lei fcdeial n' l'i-52«'2l)tl2. icgulaineiitadj

pclns l)vvrel«i> MiiiiicipaiMi" 1115-211!'' e ii' Deeiel" 1 ederal
II'7.802 201,3esuasallomvsVs. Lci Coniplniieiitarn 12.3 2'2fll»iiUeratb

peb Let Conipleiiientar it' M7,20|d. Lci Cüiiipicinetiinr ii' 155-2011'
e aplieiindn-w subsidiariiunenie no i|iie couberem .t Lei fedeial n''

c demais imrmasivrtincniesáocétie. O Edital e seus .Ane
xos esTão â dispsísicil" di» inieicssados itit Bidneco .«ipra. de 2' a <•' tci-

rj. ni) tiomrio Jiis riXjilKlmin ris 121iO(liuin.oiidc pndcifui ser i'tiiisiiltiiiliv>

c nriinidas gr.ituiiamente pelo sltiu oficial ss-w» iri/iücl;uJov;dc nia.gov,
br. hselarucimeiuoe .sdieioiiais nu incsmci eiidcnicn ini pelo telefiHK l''*))

9827fv-2f>53 nu peloc-m.iil epllii/idcludnviile.miirndiottiiiúl.com, lii/i-
ilcl.i lUi Vak- MA. IW Jc jaiiciisi dc 2(i20, Felipe Piidieiro Nogueira

- Pregocirci Miiiiicipul - ('oiliiriii n" II3-2U21'.

i-jWnSG Dí UCnAÇAO. pregão PRESFNaAl. SRP >r 0022020;
A Prelciiiir.i Municipal dc Tiüidcla do Vale. listado do Maraniido,
Através do seu ricgoeirrv e icspeciiv-a ct|ulpc de iipmo. insiiiuld.i pfda
Portaria ii" ('2/2020 de 02 de jniiciiu de 2U2CI. inma púltiico <)iic ro-

OlÍTorn lis llQhlKlinin Inuvc Imnis) Iicu.iiui local itn lUa 31 dc tancilc

de 2031). tüi Siiln da CoinissÜo Pcini,uienic de I.ieiUviVs, lue.di/ud.i
na Ac Dcpiiiadn Carlos Melo, ii" lf>7li. Acroporir». Triridela tio Vale-'
■KLA. Licitação nn nindalidade Pregão Presencial, dii npo iitcnni preço
.por item, lendo p<ir obicto o KcgÍMro de Preços par.i Iniiira. cveitlUid
é parcelada Ciinlratnção de empresa para o foraccimeiilo de peças c
OCf.ssArlos originais dc primeira línini jwra os scicnlos pcncnccnto
ia froiu do niunicipiu de iri/itlcla do \'ale - MA. eonjdmie Ediiul
e.Arrevos. nj forma da l.ei federai n" 111.52021)02. reçuiainentaJa
pelos Decreto» Municipais n"(il5J2t)|y c n' ti28i 21115). Dceicio Fede-
lal n" ".8y2''2ill 3 e suas ulrcraçòc.s. Lci Coinplcmcnur ii 123 2CKlf'
nlieraJa peb i ei Omipicmciit.ii n' 147 2i)l4. l.ei Cimiplcmcnrnrn''
•1.550016 c.-iplicando-scsnbsirtiaiiamciiieiminiccoiilierem.a Lei Fe
deral n' X,6(w< 1043 c dein.ils normas pcrtiiientcs a espécie. <) bditil
e sviis Anexos estão à disposição dos iiiiciCM.idt'! no endetcço supfti.
dc 2' .1 Í-" feira, no horário da» OXhlWmin á» 12hOiinuii. onde podií-
rào ser euiisiiliadus c retirados gratuituiiienie pelo silio olieial swxv.
Iri/idelados.lle.nw.gos br. ló.elarcclmeMto.s .idieionais lio me>M«0«n-
dctcco iH) pelo telefone i'W 4X275-265.) ou pelo c-nxnl epltrieidcio-
duv'.i1e.ma!Íh<'tiiull.coiii.Tri/ideIadi>Vale-MA.ti''de|.iiieinide202ll.

fFel^Róili^lSosueqB^PnqçaiçMuiiictiuírilioitstàait^OIrfn^

•WISl) l>I-' IICI IACV) I11MM)\ l>h PIU(^'OS N 1)1)1 2l)2U.
.\ Prefeitura Miinieiiiul «le Tn/iJeln »lu Wilc. hítad" do Ntaraiilião.
otiiivé.s iEi Conii.ssòo Pemiaiienie dc l.ieuaçàioCPl.. iusinnida pela
PtHlunii n"[iL3l»2l>dcu2 de jancini de 2l)2l'. lomapiiMieoiptc reuli-
zur.i ás IIUMllImin luiliilutrasldodia 116 de fct eieiro de 2n2t>. n.i buLi
tb Cumíssmi Pcniinnenie de Licíuçáu, loe.ilí/mb mi Av. DepiiUido
C.itlo» Melo. N" lt)70 - Aetoporlo. Tixridel.t do Vulc- MA. I.ieit.içuii

na miHlahdailc TmnaiLi de Preço», do tipo nieiior pieço gloUai. leiufl
IMt objcio n Conti.iiav.ii' tic eiirpií-ui cspeeiaíu-.íd.i pai.i cousiruçmi
tic Msieir.as de ohasiccinicr.io de água u:i rona rural no município
de Tii/ideL do VaUM.A. conforme F.tiiai e -l-os Siicmi.s iia liuiiLi—
da L>;i j-cdcral ii S lau. dc 21 dc luiiti i dc im.f
l.ci t'oniplcr.iei«ar n\ I2'2Ulli' altor; í?r)!irt-i ) ci CoiiU'lent/fl02
n" tJ-.JiJia e peta l.vi Cumpl.-mcmar i -r',£S'-2"l" f> I <i(n^ e seiis
Anexo» «siào j disposição dos miere>s.n lp^|yj\t'ndeic'eo M.pi.i. de 2'
a 6* iciia. no lior.ino du» Ii8h0l'nur: ã» ihWCmm. CTBteTmtirao sci
eonsulludo* c reiitadtx graiuiiooicnic pelo sitio orieiul uses» tri/idc-
ludosule ina.ços.br. t-scbrcciineWOs r.diciPiMis m> tue.siiio endeicco
ou pelo '.ciclone i"'*» 4S2"f)-2fi53 ou pelo e-muil cpltii/ideLuios.ili
"in jlimniail.coni rrizidcla ilo Vale - MA. 04 de jOtieiio de 2()2li
I clipe Pitilieuii N.'giieirj - Presidente da CPL • Porl.iria ir '!! 2t)2ii

PREFEITURA MUNICIPAL I)F.TLMÜ1K.VS-MA

AVI.sO DF. ADK.MKS ro I.ICIT.\(. \0-TOM\D \ DE P«l-
ÇOS N' IIIH/:il2U-CPL-l'ROCESSO AD:MIM.VlKAI|\n V
oo.v:o:o. a prksidknte dacomiss.vo pekím \ae.me de
l-ICITAUÂO DA rREFEITURA MUMCIPAl.DE TIMBIRAS.
ESTADO DO MaR.ANIL\0 toma piibliio i|ue n ticii.ic.io marciula
anieriuiiiiciiiep.iT.'. ás ÜK;3Uhs (I<idia2<) clcjaiu-irn de 2tl2Q, na >cdc
d;i Prefeitura Mimlcipat de Tinibiras/MA. foi adiada paia o dui 17
dc ícserein». ás I0:3(lhx. a ses.sà.» scni reulioada na nln da CPL. si-
lu.ida iici Roa Jo.sé Aniontn PcancL». n" i.^. '"entro.TiiiibiM.s-M.A. CliP
(i5.42il-iKJii. Uctiaçaii mi modalid.ide 'loiiiiitla de 1'reçu». iin rcgimp
de empreitada por fECNirA I". PREÇO, nlijetivaniln coiiir.ii.i-
çàu de empresa ecpccbtirndn cm EI..-\BOR,aCÀO DO PROJETO
llÁSICOl. EXKCl riN ílDK ENÜIIMlAHlA i: ILSl l DOSAM-
IJIEVIAIS DO SISTE.MA DU ABAS 1 ECIML.N IO Ui: ÁCUA
NOS UAIRIUI.S ANJO DA OUAKDA. DliSTlNO !-. VILA 7il. NA
CIDADE DE TIMBIR.\S-MA. DO TIPO C.APTACÀO .SUPEH-
KICI.XI. r. tr.xtamento em EST.XÇ.VO cosa f.ncionau
iiu furiiiu da l.ei Federai ii" 8.666/199.3 e deniuis normas perlincn-
lex ã espécie O fdital c s-ctis nncxo.s olâo a Jisposiçã» do.» inicies-
xiiJiis na sede da CPL. nn hunirin dc US às I2lirx. paru eoiiMiItu giu-
iiiiiameiiic ou jiLtinrido niedianic iccolluiimiio da taxa tie R5 .iii.ru)
(triniu reais). Iiifnnnaçõe!. adicionais no nic.smticiidei.vo,

prefeutu vmumcipai.de urbano SAMOSLMA

,\V1.SÜ DF. I.ÍCITACÀO. PRI ti.ÃO PP.r.SfNl l.-M N" PP SRP
1*11 2"2('. A Pier.'iiiira Miniiwip>il dc Urb.iri«s Saiiio.». 1 si.iil-s li' Ma-
raitliSo, Itima publica. lUira cunlie-eimento dos iiiieres.sa(lii,s que fnrá
reali/ur. snb a égide tia Lei n." !i).52(i.ti2. LeíComplCineiuar 123 llf».
I ei Ciimplemcmar n' 12S.flsi. D.-cielo ii"S.53S'15 c subsidiaríamcmc
isdisposiçõi-s da Lei n." S.tibftN.'' o suas aIicr3ç6ii.xpo>tcriisie». liciin-
càa na modalidade Preg-io Presencial, du tip-i menor rrL\-ii, por ilcni.
paiaCoiiiiulaçãodecmptcsu cspecialtraila no limiccimcnui de mnlc-
tiil i»einuaenic dc loierissíe da» Secretaria do municipio de Urbano
banio.s M.-\, lio iliu 31 de janeiro de 2020 ás PPIiDOmiii ihorano dc
Urusiltai. sendo presidida pelo Prvgoeirodcslii Prefeiiuia MuiiicipaL
lu isal.i d.t Comissão Pcrmaticni.- dc Lieii.ição. situada na \v. M.inucl
Inácio. SN.fcntrii. L'rlurusSanií>s - M.\. O edital c.scus aiiL-.MMcncon-
U.tm-ie di.iponivcis rw «ala d.1 Cnniitsào dc I icitação. Ilcliiaila ib I di-
ul: 02 lihia.») icsinas dc papel A-1 P.selarecímrniiK adicionjis rui mesmo
cnjneçt). IJilviuo Santos - MA. 14 de janeiro dc 2(l2ü. Jliuuiiy Fi-anccs
Silva Maiqucs - CüMISS.-\0 l'ERM.VNI"S"Ti: Dl- LICITAVàO

PREtiÀÜ PRF.SFNC L-VI. PARA RECiLSIRO DF PREÇOS N" PP
.SRP nil2'262ll .\ Piefciluiu Municipal de Urlxino SuiiM». Estado do
Mamiilmo. inrnn piiMieii. pnni conliecimuiii» dos iineicssailus .|iic
l!Xt5i rciilUiir, sol» :i cgide da Lei li." IO,52l1iU2. Lei ComplenK-nUii
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luiuilo pcb SfciuiiiriJi Municipal <lc r.duvaíiit. An 2 - PsTa punaríj
cnmi ein mjjít na dnu uc >uu piililicavàiv licando tcvoçjiUs <li>.
poMÇiVcs cmciin!riiiiii. DC-AcclCneiB. l'iililíijiiL-«v cciiiiiprt>-se. tífln
U\la lio Mjr.inhii" - .U.-í. ?l itv man;u di' .'"/í. t)ri!is ilc Olncira
M>:ndc»-l'ftfIi.'iU) Municipnl

l'OR l AKU N- 263/2016- <;!■, OKI^S O/i OU) Ufí l UIÜWKS.
prcFciTi' do Município de llclu Viuj d>i Marnnhãii. lut ii«» de suns
airíbuiiiiic.-i lci;aí:>. que tlic ci'nrcrc a l.ci Orij.niiia >k> iniinicipin c
runJunicni.iiU nu rditiil do 0<iicui»i 'Ilil.2iil3. RT.SOi.ST.: Aii.
I" - Nomear ,i scnliora DEIJANE AI-VF_S MEI.O. itJcrit.i no CPF
yitl.76.').6ü3.'JI cKG UOJümtiOlW.SSH-MA.pnr.icserceroeanío
de Agente Adiniin«i»tivo-cuiM uibaii.idoudo pclit SccreUna Mu
nicipal dc Etiucacào. /\ii. 2''-F.sU potiatia cnii.i cni sieor na daln dc
«ua publicarão, licandotevoiiadaciiü diapoaicóci cmconiràiio. Dc-ív
ciência, ^uhlil|ul>^r c ciimpra-»c. IJclj Mxu dn .MaTjn.bÒo - MA.
.31 dc março dc2lil6 Oriux dc Oliveira Mendcx-PtclViio Municipal

PORTARIA 254/2016 - OP. OHI.iS DL OLD EIHA MLS-
DEU. prcreilo do .Vliiuicipin dc Uciu Vi.sta do Marniiliâu, iii> iixo dc
viia.v airihmçõcs Icyjis. que lhe c«intcru .i Lei Orgânica d» iiiimicip»' c
íundaniciuaib no tdiul Jo Concurvi 001 201.'. RESOLVE. .An. I" •
Ncmeat a senhora .NATIÍALIA SERItN OA .SILVA, inscnia no TIT
W}9.S7s.'U?-''.> c lUi l'>nà'562iKJI-8 .SS1'-M.A. par.i c.vcttcroijjjni
de .Agente AdnnnisUTiUvo-zvinaiuiii-fovoadci.Amiitiii.IotuifDiieLiSccicuuaa
Municipal ik.* lidiicnçw. Ait 2'-{-sia (loituin cntia cin vigor ie< dun dc uu
puhliciiyãtr. iiciuiiit) luvogad.iv tu: disfiovlçfics eni cuiiir.tiiu DJ-w ciêiiciu.
Publíquc-vcc cumprn-w. ürLi )hiiiiln MuionlLio-.U.( ni «L-itnwiVti
di; 2l)lfi. (irias dc Oliveira Mendex • 1'iereiloMunicip.il

PORTARI A N* 256/20J6 - CP. OltUSOE UlD riE. ) MEXDFS.
prefeito du Municiplu dc Bela Vista do Mataiiluiu. nu uso dc xunx
atríbuiçòc:: leg.ií.s. t|uc lhe coiilcrv a l.ei Oiuãniea do muníeipio c
ílmdamcniad.i no rdilal do Concurxi lUil.dhl 3. UESÜI.V E; Aii. |-
- Nomear a senfmra FR.ANCISC \ [)F..\R--Vl'JO SII.V.A. irucnta na
fpr 0V4.>vJn..3<.;-K4 c «o (l.'a57.323:iJIO-i SSI'--\IA. para CXCfcei
II cufgii dc Pri'le3.<ora dti linsinu fundamenta.' J» 1" ao ano. /una
urbana- Iwjdn pela Seerciaiu Viuiiicipa! de liilueavâ". An. 2- • li-sia
pontirin cnira em viçur na iLila de itua puulie.içàii, licaiidn rcvog-idas
a» dIspiwívcVcs cm coutráno.Dê-\c ciência. Piililli|iic-sr c cuinpru-sc.
SHo '7.1W dii .\íor.nili!Íiy - .'/. l, '</ de InTirim ih 2016 Orias dc
Oliveira Mcmies-rtefeilo Mimieipiil

PORrARlA.N'25Kf20l6-CP.O/fW5/J£Oi/l/;/«.4.t/£,V/2£S.
picfciio do Miinicipio dc Bela Visitt Jo Maniidiilu. ik> nau de suns
ntrihuiçúeM legais, qiic lhe cunlcrc n l.ci Otgànicii du luiinicipiii c
fundamciilada nu hdital di> Coiicuf.su üfJli.NH.L RESOLVE: Vit,
I' - Niinicar a xenhisra LU.IA IIA SILVA DA CO.S I A. inserita nu
CPF'>"4.S?x,.'J?.l5 c Rü 11I4757-1X:(IUÜ-: SSP-\IA. p.iia cxeicei
n cargu dc 1'rulcsvna dc Uducaçãii hifanlil. zona rural, puioadu l'<>-
coniins - lotado pela Seeielaria Municipal de liducaçâo. An. 2" • lista
portaria cnira em vigor itn data tie sua publicaenu. ficando tevogtitltLs
tis dispiisicòescii) ciiiiir.il 10. ()ú-scciêncifl. Pitlilii|uc-vrcciiiTipm-se. i
Delii l'7v7Uí/i».l/an;>j/fiJn-.3M. ■/erniivuii' 20l'>. ')ii.i<deO!ivei-
ro Mcmlcx-Ptcfcilu Municipal I

PORTARI A V 2l>L20l6 ■ GP. UE/.IS DE OIM EIR l MEXPES.
prelciiu ilu MiinicipÍD dc Hcl.i Vista do Mamnlià». nu uso de suas
airlhulÇiVi.s; legais. i|uc lhe conlerc a l.ci Uig.inica du iiiiinieipiu c
flindanicniaili lui fdíial d.i (.'oiuur.su li(l!.2<Jl3. KKSOt.VV:; Arj. I '
- Nomear a sciihiira MARIA GENUÍNA.St)ARES SiLVV. iiisinia
no CPK KS7.iO:.:i>3-í)f. e RO Ui7 t24')qu-i SSP-MA. para etcrtet o
cargu de Piutcssuia du hdiiciicãu Inlaniil. euiui uib.itei - lutado pela
Sccreltinti Munieipa! dc l-duc.iç.iu .An 2" - Esta purtaria culta em
viuur iin data de sua publicav'ãu. fiexindu tesoptidas as duipusiçôes em
cuinrúnu. Dê-nu rlêucin. t'ublli|uc-av v euniprn-vi!. /Adir nir.i iln
,Uíinin'ir>p. - M.l. 01 Wvrfiroih- Jlll6 Oli.K ilc l71ivclni Mcndsvs
Prcfcilu Miinieipiil

POHT.VRIA N- 25.3i2ltlii- GP. Olll. I.V DE OU) Eltt ) i/E.VDí
picfcjlu d» Muiiivipií) dc Hcl.l V'h|.l du Maiaiihãu. nu iisu dc st
atribuições leetus. que llic ctinl'erca l.ci Oig.áinca Jo moi»e.p..i e hin-
díirncuindanu bdMaldi>fnmurso«(JI-2tll.'. RESOLVE:Art r-Nv>-

iDciit a scnhuia VALTEMIR TEl.VEIRA ÜE OLIVEIILV. iiisailn
III. C IT 2'»2.42» X1..3.I1 e RG :454t)Xi.;(m.'.II SSP-.MA. para cxcrecr
o c.irgn dc - Vjei.i.'.\gcntc-/ona urbana - lotado pela Sccietana Mu
nicipal dc rdutaç.iu. Art. 2*-Esta portaria cnlia cm vigor tu vial.s dc
iiia publie.tvà". fi e.indo revog.idit-.is disiutuçõe.scm cinit.itur IJè-jc
dêncili. PuliHqUr-trecumpra-». Dela Viviti do Mamnltão - MA, l)t
dc fevereiro dc 20)l<. Oiins dc Oliveirn Mendes-Prefeiiu Muiiicip.ll

TKRMO DK KOMKNTO

.SECRET.VUIA DE ESTADO DA vnRICL l.TTR.V.
PECUÁRl.V r. PESCA

EXTILATUDE I ERMO DK l O.viEVI 11 VClll7.2ttl'l--x.VGKi,VIA.
PROCF-SSÜ N*2tlS54l/20l«»-S.\C;KIM.\. CONTU VrANTEtO
FSTADl) DO MAU.VMI.À" p>i: intcrmcdiu d:i Scerctan.! dc Agri-
cdliii.l.lAvtitiii,. .- IWii-.S.\(il<IM \ f<)\ I R..VI \DA SINDICAM)
D.\.S I.NDUS l RI.\.S DE BEBID V.S. REI RIGtR/VM LS. AGI. A
MINERAL t .AGUARDENTE DO ESI ADO DO MAK.VNIi.VC)
OIUE'1'O: .ApiiiJi j Kcjli/Jvà" do Ibujeio ( achaça Ancsaital c Ttiiinta
doMaranháo.TOTAI.DE RECURSOS: RS II.LOnU.IIII (CEMTO
ETRê:ZF.MILREAISi.nOTAC.ÁOORCV.MF.ST\RlAÚR(iÂU
I.'IHHI;UG: l.3mnitl'0 15ln|; El,SÇ..Ml 211; SLID L Nt.'ÃO: PlISt
PHOGHA.VI A; I1.«x2; KINTK (ilnl: VC-VO: 4634; SUfl.VC.VO' ti""
í;-. ND. í.à.siJ..") NOTA ÜE E.VIPEMIO .V 2(i|'JNLfH)n54')
PlUV/.O Ot VIGÊNtllA: O ptcscnie Tcnnu dcEcimciitucnitani cm
vtgoi lia data dc mu assinatura c lindará cm 12 MI-2s|;S . DATA DA
ASSINATI IU. 23 12'2'il'/. FUNDAMENTO LEGAI.' Atiigoí.Vic
?! da I Cl l.i.til" 21114 c .111. XÁ í A. rx.trciu r.siadu.ii .'2.724 2iil7
c.tilcMs.Vs iscIciiuiNs SKAATÃRIOS: EAHIAN V VII \H RODRI-
lU-'H.S-Sccietiiii.idc Esl.ukide Agrieillnim, 1'etuanac Pcsca-SAt.HlMA
eSJo l.uis. dc DtA-inbrude21119. Fabitina Vd.u Rodoguiat. Sccrclti-
lia lio lUltnIn li.i .Vetieiilliim. I>criitina c Pese.i - SAl}RI.M>\

ESTADO DO MARANHÃO

DIÁRIO OR^IOIAI.
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

CASA CIVIL

Unidade dc Gestão do Diário Oficial

Av. Senador Vítoríno Freire, n* 1969 -Arelnha

Fone; 3222-5624- CEP.; 65.030-015

São Luís • Maranhão

Silo: vvww.dinrioof1cial.ma.gov.br
E-mnll; cJoem@casacivil.ma.gov.br

FLAVIO OlNO DE CASTRO E COSTA
Covern.icor

MARCELO TAVARES SILVA
Scr-utárevCneln on C.-»s.i C-vil

TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA FIALHO
Díiotcte-Gertií <li) Ol.no Cicial
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Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

riT«T«i

NÚMERO /2020

MODALIDADE PREGAO

SITUAÇÃO ABERTA

DATA DA ABERTURA 31/01/2020

TIPO MENOR PREÇO HORA DA ABERTURA 09:00

LOCAL DA LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

hnps://iri2ldaladcv3le.ma gov brJlicitscao php

OBJETO DA LICITAÇÃO
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para o fornecimento de
peças e acessórios originais de primeira iintia para os veículos pertencentes a frota do município de
Trizidela do Vale - MA,

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 24/01/2020

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Ceriirico para devidos fins e direitos de prova que o(a} aviso de licitação do(a) PREGÃO • PP
002/2020 está publícado(a] no seguinte endereço eletrônico abaixo:

vvww.trízjdeladovale.ma.gov.br/lícitacaolísta.php7id=102.

Trizidela do Valera. 24 de Janeiro de 2020.

residente iíg comissão

Prefeitura Municipal de Trizidela doValeigrV^H

Link direto

WMV/.inzKleladovele.ma.govcr/lieitacaoiisis php7iú»102 [7

Página(s) 1 de 1
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EST. WO DO .\/AfíA.\UÃO

PREFEITi lL-i MVMCIPAl. DE TRI/IDELA DO > ALE

.•li'. Deputado Carlos Melo, A" 1670 - Aeroporto

CNPJ NB 01.5S8.070/0001-22

CERTIDÃO DE CiavUNICAÇÂO DE RALI2AÇÃ0 DE LICITAÇÃO AO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO TCE/MA, POR MEIO ELETRÔNICO (SACOP).

PREGÃO PRESENCIAL N". 002/2020

Certifico, para fins de cumprimento das disposições previstas no Art. 8®, da Instrução
Normativa n° 034/2014, do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TOE/MA, que a
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o n° 002/2020. que tem por objeto
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para o

fornecimento de peças e acessórios originais de primeira linha para os veículos
pertencentes a frota do município de Trizidela do Vale - MA... de acordo com Edital e

Anexos, foi devidamente comunicada na forma de AVISO, por meio eletrônico, através do

Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratação Pública - SACOP do TCE/MA.

Trizidela do Vale-MA, em 24 de janeiro de 2020,

aüpEKnhei
Pregc

Portaria^'
sfeiro

® 02/2020



CPL -"
Proc. Q,
-LS. _
Pub.

KSTADÜ DO MARANHÃO
PRHriEITURA MUNICIPAL DL TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N'' 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.1)70/0001-22

jdfil» do Va

n  '^'^REIfíAS/MÃ

CERTIDÃO DE OISPONIBILIZAÇAO DE EDITAL E AVISO DE LICITAÇÃO
POR MEIO ELETRÔNICO

PREGÃO PRESENCIAL N". 002/2020 - SRP

Certifico, para os devidos fins, que o aviso da licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL sob o n" 002/2020 - SRP. que lem por objeto o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para o fornecimento de peças e
acessórios originais de primeira linha para os veículos pertencentes a frota do município de
Trizidela do Vale - MA., foi devidamente publicado por meio eletrônico, na internet. em

24/01/2020, através do Site Oficial desta Prefeitura Municipal;

http;//wvAv,tri2ideladovaíe.ma.gov.br/, conforme previsto no Art. 4, inciso I, da Lei n".
10.520/2002, c/c Ari. 11. inciso I. do Decreto Municipal n". 028/2019.

Trizidela do Vale/MA, em 24 de janeiro de 2020,

Pregoeirá^
Portaria n® 0^2020



Ev Auto Peças
Bda Medeiros Bezerra Breli. CNPJ: 08.746.95S/0001-D2 ^ÉDK§i;^;i§íiyÃ"

PREGÃO PRESENCIAL N8 002/2020

PROPOSTA ADEQUADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

A/C: DO PREGOEIRO OFICIAL

ASSUNTO; PROPOSTA ADEQUADA REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N* 002/2020

Razão Social; ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

CNPJ: 03.746,955/0001-02
Endereço: RUA SANTO ANTONIO NS 173 CENTRO, TRIZIDELA DO VALE - MA
Valor Total da Proposta: RS 940.141,16 (Novecentos e Quarenta Mil Cento e Quarenta e Um
Reais e Dezesseis Centavos).

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE

01 Abraçadeira do escapamento Unidade

02 Abraçadeira mangote do radiador Unidade

03 Alternador Unidade

04 Amortecedor dianteiro Par

05 Amonecedor traseiro Par

06 Anel de vedação do escapamento Unidade

07 Balança traseira Unidade

08 Banco estofado Unidade

09 Barra de direção Unidade

10 Base amortecedor Unidade

11 Base da caixa de marcha Unidade

12 . Base do motor Unidade

13 Bateria 65,70 ou 90 amperes Unidade

14 Bico injetor Unidade

15 Bieleta Unidade

16 Bomba d'água 1 Unidade

17 Borracha de escapamento do meio

18 Borracha de escapamento íínal Unidade

19 Borracha do amortecedor Unidade

20 Borracha do estabilizador Unidade

21 Borracha parabrisa Unidade

22 Braço axial Unidade

PEÇAS PARA VEÍCULO TIPO L 200
MARCA IQUANT.

VP8 12

VP8

B

COFAP

COFAP

KITOA [ 11
PERFECT B

SHUn

TRW

COFAP

AXIOS

AXIOS

MOURA

BOSCH

NAKATA

NAKATA

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

TRILHA

NAKATA

V. UNIT.

RS 13,90

RS 2,95

R$ 1.032,00

RS 116,00

RS 124,50

RS 5,90

RS 109.50

RS 217,50

RS 191,50

RS 29,80

RS 27,90

RS 47,60

RS 349,10

RS 394,00

RS 29,80

RS 114,25

RS 5,95

V. TOTAL

166,80

88,50

2.054,00

812,00

871,50

64,90

876,00

870,00

1.149,00

O

476,00

598,20

788,00

298,00

457,00

89,25

89,25

44,70

118,50

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49



Braço do setor

Braço I
Bucha da balança inferior

Bucha da balança superior

Bucha da balança traseira

Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo traseiro

Bucha do estabilizador

Bucha do tirante

Urtidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

32 ! Buzina Unidade

33 Cabo debateria Unidade

34 Cabo de embreagem Unidade

35 Cabo do acelerador Unidade

Cabo do velocímetro

Caixa de direção

Caixa de marcha

Calha
Capô
Chave de roda

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

NAKATA

NAKATA

AXIOS

AXiOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

PIAMM

PERMAK

CABOVEL

CA80VEL

CABOVEL

TRW

MITSUBISHI

R$ 154,751 R$

48 Coifa da caixa de marcha Unidade SABO 15

49 Coifa da junta homocinetlca Unidade SABO 15

50 Colfa da junta oscilante (lado da roda) I Unidade SABO
Coífa da semi-arvore Unidade I SABO

Colfa lado da caixa de marcha Unidade SABO

53 I Cola parabrisa Unidade I WURTH
Correia da bomba Unidade 1 CONTINENTAL

Correia de ventoinha Unidade | CONTINENTAL
Correia dentada Unidade CONTINENTAL

Correia do attcrnador I Unidade CONTINENTAL

Diferencial completo

Direção

Disco de freio

Unidade

Unidade

Unidade

MITSUBISHI

MITSUBISHI

TRW

64 Farol de milha Unidade ARTEB

65 Farol direito Unidade ARTEB

66 Farol esquerdo Unidade ARTEB

^^1

SESli
^1

R$

RS

RS 32,89 RS

S  2

RS 3

R$ 9,90 RS

RS 25.78 RS

RS 29,78 R$

RS

RS

RS 34,371 RS
RS 27,85 RS

RS 749.00 RS

RS 1.483,00 RS

42 Cilindro de roda dianteiro Unidade TRW 10 RS 40,95

43 Cilindro de roda traseiro Unidade TRW 10 RS 42,85

m Cilindro inferior de embreagem Unidade TRW 8 RS 104,52

Ea Cilindro mestre Unidade TRW 6 RS 127,80

46 Cilindro superior de embreagem Unidade TRW 6 RS 129,50

47 Coifa da caixa de direção Unidade SABO 15 RS 24,85

Correia do hidráulico Unidade CONTINENTAL 8 RS 2

Cruzeta de transmissão Unidade SPICER 8  1 RS 3-

25

773,75

795,60

657,80

496,00

753,60

198,00

515,60

238,24

716,00

297,50

348,70

111,40

1.498,00

2.966,00

434,40

842,00

1

428,50

RS

RS

24,80 R$

24,80

24,801 RS
34,50 RS

23,901 RS
75,85 I RS
26,501 RS
21,75

606,80

212,00

RS 629,00 RS 1.258,00

RS 138,50 RS 554,00

RS 629,00 RS 1.258,00

RS 99,70 RS 697,90

Fechadura do capô Unidade 119.201 RS 953,60

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG; 76083497-0 SSP/MA

CPF; 254.157.783-49



Ev Auto Peças-
/fiOSStofiBBSSeS ^

Elda Medeiros Bezerra Eireli. CNPJ: 08

68 Ritrodear Unidade

69 Filtro de combustível 1 Unidade

70 Fita da direção da buzina '
71 Fusíveis Unidade

72 Jogo decabo dc veia Unidade

73 1 Jogo de escova do motor de partida Unidade

74 1 Jogo de junta do motor Unidade

75 1 Jogo de lona de freio Unidade

76 ; Jogo de pastilhas de freio Unidade

77 i Jogo de velas Unidade

62 1 Kit de embreagem Kit

78 Lâmpada do farol Unidade

80 Lanterna traseira direita Unidade

79 Lanterna traseira esquerda Unidade

81 1 Macaco Unidade

82 Maçanetas das portas Unidade

83 Molas traseiras Unidade

84 Painel completo Unidade

85 i Palhetas de limpador de parabrisa Unidade

86 Parabrisa ' Unidade

87 Para-choque dianteiro Unidade

Para-choque traseiro I Unidade
Pivô Inferior

Pivô superior | Unidade
I Porcas e parafusos para rodas Unidade
Porta direita Unidade

Porta esquerda Unidade

Porta traseira direita Unidade

Porta traseira esquerda Unidade

Radiador | Unidade
Retentor do volante Unidade

Retrovisor Unidade

Retrovisor Interno Unidade

Roda liga leve | Unidade
Rolamento de roda traseiro f Unidade
Tampa do tanque de combustível I Unidade

Tanque de combustível | Unidade
Tapetes I Unidade
Tela dianteira | Unidade
Terminal de bateria Unidade

Terminal de direção Id Unidade

Terminal dc direção le Unidade

I Trava da tampa traseira Unidade
Vidro da porta direita j Unidade

TECFÍL 1 15

TECFIL , 25

MARILIA 25

DNI

NGK

BOSCH

SABO

FRASLE

FRASLE

NGK

VALEO

PHIUP5

ARTES

CINDUMEL

MITSUBISHI

DINA

MITSUBISHI

TRILHA

TRW

TRW

ZM

MITSUBISHI

MITSUBISHI

MITSUBiSHÍ

MITSUBISHI

VISCONDE

SABO

RETROVEX

RETROVÊX

TW5

SKF

TANCLICK

BEPO

UNIVERSAL

MITSUBISHI

MEDAULO

TRW

TRILHA

TRILHA

^eOREIrtASWÃ

.746.955/0001-02!

53,101 RS
23,75 RS

32,56 RS

19,85 RS

0,491 RS
79,10] RS
39,25 RS

199,00 R$

53,45 RS

49,121 RS

74,32 RS

11,86 RS

84,52 RS

84,12 RS

99.m
2

8

258,05

73,50

791,00

588,75

7

RS

RS

RS 114,13 RS

RS 1.293,00 R$

RS 31,25 RS

RS 448,00 RS

RS 237,00

RS 255,40 RS

RS 41,25 RS

RS 44,23 RS

RS 13,95 RS

RS 487,00 RS

RS 487,00 RS

RS 476,20

RS 476,00

RS 478,00 RS

RS 42,fô| RS
RS 99,58 RS

RS 129,63

RS 144,52

RS 109,45 RS

RS 26.85 RS

RS 642,001 RS

RS 54,50 RS

i:!;

736,80

743,20

118,60

845,20

841,20

398,96

411.75

584,78

2.586,00

468,75

896,00

88

62

974,00

974,00

952,00

956,00

171.40

8

268,50

1.284,00

545,00

S4,10| RS
89,10 RS

8,95 RS

198,001 RS

1.345,60

1.425,60

89,50

792,00

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49



Ev Auto Peças-
Elda Medeiros Bezerra Eireli. CNPJ: 08.746.955/0001-02^^^

i°' OlQ^Olypn.

in Vidro da porta esquerda

112 Vidro traseiro

Unidade

Unidade

TRILHA

TRilHA

RS 198,00 RS

RS 348,75 RS

990,00

1.743,75

PEÇAS PARA veículos TIPO CAÇAMBA E CAMINHÕES
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE MARCA QUANT. V. UNIT. V.TOTAL

113 Alternador completo Unidade BOSCH 1 R$ 898,00 RS 898,00

114 Anel do rolamento alternador Unidade BOSCH 5 RS 8,78 R$ 43,90

115 Automático auxiliar partida ;  Unidade ZEM 5 RS 60.25 RS 301,25

116 Automático da partida Unidade ZEM 5 RS 99,10 RS 495,50

117 Bobina de campo Unidade UEDA 5 RS 119,39 RS 596,95

118 Buzina Unidade FIAMM 5 RS 29,86 RS 149,30

119 Carcaça do motor de partida Unidade ZEM 5 RS 122,85 RS 514,25

120 Correia alternador ' Unidade CONTINENTAL 5 RS 30,23 RS 151,15

121 Eixo benlx do motor de partida Unidade ZEM 5 RS 73,78 RS 368,90

122 Estatordo alternador Unidade ARIELO 5 RS 113,12 RS 565,60

123 Farol principal Unidade ARTEB 5 RS 165,25 RS 826,25

124 Induzido partida Unidade ARIELO 3 RS 197,10 RS 591,30

125 iogo de bucha do induzido Unidade SELFICAR 3 RS 9,90 RS 29,70

126 logo escova alternador Unidade SELFICAR 3 RS 3,99 RS 11,97

127 Lâmpada 1034 Unidade PHILIPS 3 RS 2,99 RS 8,97

128 Lâmpada 1141 Unidade PHIUPS 3 RS 1,99 RS 5,97

129 Lâmpada do farol Unidade PHILIPS 3 RS 11,80 RS 35,40

130 Lanterna traseira Unidade ARTEB 3 RS 33,42 RS 100,26

131 Lanterna pisca dianteiro Unidade ARTEB 3 RS 20,75 RS 62,25

132 Mancai do alternador Unidade ZM 3 RS 49,45 RS 148,35

133 Motor de partida completo Unidade BOSCH 2 RS 696,00 RS 1.392,00

134 Parafuso do induzido Unidade ZM 10 RS 5,98 RS 59,80

135 Parafusos da tampa alternador Unidade ZM 10 RS 4,90 RS 49,00

136 Porta escova Unidade UNIFAP 10 RS 21,78 RS 217,80

137 Regulador voltagem Unidade BOSCH 10 RS 32,50 RS 325,00

^ 138 Rele auxiliar Unidade DNI 10 RS 9,95 RS 99,50

139 Reie do pisca Unidade DNI 10 RS 7,85 RS 78,50

140 Reparo do motor de partida Unidade UNIFAP 5 RS 20,85 RS 104,25

141 Rolamento grande do alternador Unidade SKF 5 RS 19,85 RS 99,25

142 Rolamento pequeno do alternador Unidade SKF 5 RS 10,90 RS 54,50

143 Rotor do alternador Unidade ARIELO 4 RS 124,00 RS 496,00

144 Tampa do alternador Unidade ZM 5 RS 54,45 RS 272,25

145 Tampa do automático Unidade ZM 5 RS 11,87 RS 59,35

146 Amortecedores - (suspensão) Par COFAP 2 RS 441,00 RS 882,00

147
Batedores do feixo de molas -

Unidade
COFAP

5 RS 38,75
(suspensão) RS 193,75

148
Braçadeiras do feixo de molas -

(suspensão)
Unidade

TABULEIRO
5 RS 22,45

RS 112,25

149 Buchas do estabilizador-(suspensão) . Unidade AXIOS 5 RS 12,78 RS 63,90

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG; 76083497-0 SSP/MA
CPF: 254.157.783-49



Ev Auto Peças
Elda Medeiros Bezerra Eireli. CNPJ: 08.746.955/0001-02

H'?'

I Embuchamento do «íxo - (suspensão) |
Jumelos - (suspensão)

Mancals do feixo de molas -

(suspensão)

Mola mestre (suspensão)

Molas (quarta, quinta c sexta) -
(suspensão]

Parafusos de centro - (suspensão)

Pinos e buchas do feixo de molas -

(suspensão]

1 Suportes - (suspensão)
Trava dos pinos do feixo de molas -

I (suspensão]
I Barra pequena da direção - (direção]
I Bomba hidráulica - (direção)
Braço setor - (direção)

Cruzcta da coluna da direção -

(direção)

Reparos da caixa de direção - [direção)

Terminais da barra da direção -

(direção)

Alavanca - (caixa de marchas)

Bases da caixa - (caixa de marchas)

Carcaça - (caixa de marchas)

Cilindro inferior e superior - (caixa de

marchas]

Cilindro mestre - (caixa de marchas)

Eixo intermediários e secundários;

(talhado e corretâo) - (caixa de
marchas)

Engrenagens gerais - (caixa de
marchas)

Garfo-(caixa de marchas)

Juntas - (caixa de marchas)

I Kit de embreagem - (caixa dc marchas)
Reparo da alavanca - (caixa de

marchas)

Rolamentos - (caixa de marchas)

Compressor de ar - (freios)

Conexões e mangueiras de ar - (freios)

Cufca de freio - (freios)

Lona de freio - (freios)

Mangueiras de cuica - (freios)

Molas de freio - (freios)

Reparo dos s'p - (freios)

Sapatas de freio - (freios)

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

BUTUEM

TABULEIRO

TABULEIRO

TABULEIRO

TABULEIRO

TABULEIRO

TABULEIRO

TABULEIRO

TABULEIRO

ROCHESTER

SUPORTE REI

ROCHESTER

TRW

TRW

EATON

EATON

SABO

SACHS

ROCHESTER

SKF

KNORR

MASTER

MASTER

FRASLE

MASTER

MASTER

MASTER

MASTER

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49

267,00 R$ 534,00

R$ 40,45
RS 121,35

R$ 189,00 RS 567,00

RS 124,14
RS 372,42

RS 5,89 RS 117,80

RS 13,85
RS 277,00

RS 87,10 RS 174,20

RS 4,90
RS 49,00

RS 99,14 RS 198,28

RS 458,00

RS 119,45

RS 99,10

RS 149,50

RS 89,10

RS 176,00

RS 90,78

RS 299,00

RS 141,70

RS 139,12

RS 249,10

RS 1.080.00

RS 43,85

RS 50,85

RS 1.180,00

RS 44,90

RS 154,00

RS 779,00

RS 11,90

RS 219,10

RS 153,40

RS 21,90

RS 6,90

RS 32,78

RS 94.10

R$

916,00

238,90

792,80

299,00

712,80

363,

598,00

498,20

1.080,00

219,25

254,25

924,00

779,00

238,00

876,40

219,00

327,80

376,40



Ev Auto Peçasrroi^SíZ:
Elda Medeiros Bezerra EIrelt. CNPJ: 08.746.955/0001-02 ''i'

185 Tambores de freio - (freios) Unidade METAGAL

186 Válvula 04 circuitos - (freios) ' Unidade KNORR

187 Válvula 06 vias - (freios) Unidade KNORR

188 Válvula de descarga rápida-(freios) Unidade KNORR

189 Válvula de drenagem-(freios) Unidade KNORR

190 Válvula de pedal - (freios) Unidade KNORR

Válvula governadora de ar do ^
,  Unidade

compressor - (fretos)

192 I Válvula pu~ (freios) Unidade
193 Válvula relé - (freios) Unidade

Calhasearos-(rodas) Unidade

Cubo - (rodas) Unidade

196 I Parafusos-(rodas) Unidade
197 I Retentores - (rodas) | Unidade

198 I Rolamenlos-(rodas) Unidade
199 I Travas e placas - (rodas) Unidade
200 Canos da transmissão - (transmissão) Metro

201 Cruzeta - (transmissão) Unidade
202 Franja - (transmissão) Unidade

203 Fresado - (transmissão) | Unidade
204 Garfo - (transmissão) Unidade

205
Luva da caixa c do diferenciai -

(transmissão)
Unidade

206 Rolamento de centro -(transmissão) Unidade

207 Suporte do rolamento - (transmissão) Unidade

208 Caixa de satélite - (dircrenclal) Unidade

209 Coroa -(direrencial) Unidade

210 Peão-(direrencial) Unidade

211
Rolamento do peão grande c pequeno

-(direrencial)
Unidade

212 Rolamento laterais - (direrencial) Unidade

213 Semíeixo - (direrencial) Unidade

214 Bielas-lmotor) Unidade

215 Bloco-(motor) Unidade

216 Bomba de óleo - (motor) Unidade

217 Bomba d'água - (motor) Unidade

218 Cabeçote-(motor) 1 Unidade

219 Camisas-(motor) 1  Unidade

220 Carter-(motor) Unidade

221 Comando dc válvula - (motor) Unidade

222 Correias-(motor) Unidade

223 Descarga-(motor)
224 Dlmissão-(motor)
225 Eixo dc comando - (motor)

Unidade

Unidade

Unidade

RS 299.10 R$

RS 279,101 RS

598,20

558,20

588,20

KNORR
149,10

RS

337.00 RS

299,00 RS

519,00 RS

359,10

19,90

19,90 RS

111,14 RS

7,901 RS
179,10 RS

596.40

674,00

897,00

519,00

KNORR

KNORR

METAGAl

SKF

ZM

SABO

SKF

MASTER

ROCH ESTER

SPICER

199,00

555,70

39.50

537,30

RS 157,10 RS

RS 109,10 RS 327,30

RS 159,45
RS

RS 49,781 RS

RS 39,15 RS

RS 1.605,00 RS

RS 398,70 RS

RS 298,70 RS

478,35

99,56

78,30

1.605,00

797,40

SUPORTE REI

SUPORTE REI

MECPAR

MECPAR

RS 151,20

SKF

MERfTOR

CIPALREX

CIPAL REX

SHADEK

URSA

ROCHESTER

METAL LEVE

CIPAL REX

METAL LEVE

CONTINENTAL

MX

MX

EÃTON

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49

RS 108,98 RS

RS 409,78 RS

RS 298,98) RS
RS 1.085,001 RS
S

RS 348,52 RS

RS 978,531 RS
RS 608,78 RS

RS 365,10) RS

544,90

819,56

597,96

1.085,00

978,53

1.217,56

730,20

RS 198.78 RS

RS 272.35 RS

RS 372,48 RS

596,34

817,05

744.96
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Elda Medeiros Bezerra Eireli. CNPJ: Q8.746.955/0001-02
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226 Hélice-(motor) Unidade MODEFER 5 RS 54,87 RS 274,35

227 ínterculer-(motor) Unidade 8ERH 1 R$ 872,10 RS 872,10

228 Juntas do motor - (motor) Jogo SABO 2 RS 293,30 RS 586,60

229 Mangotes - (motor) Unidade SABO 10 RS 49.31 RS 493,10

230 Mangueira do ínterculer - (motor) Unidade SABO 10 RS 60,25 RS 602,50

231 Plston-(motor) Unidade MHAL LEVE 2 RS 871,00 RS 1.742,00

232 Peitas-(motor) Unidade SUPORTE REI 5 RS 89,25 RS 446,25

233 Radíador- (motor) Unidade VISCONDE 2 RS 994,00 RS 1.988,00

234 Reservatório de água - (motor) Unidade GONEL 4 RS 98,98 RS 395,92

23S Tampa de válvula - (motor) Unidade TANCLICK 4 RS 208,62 RS 834,48

236 Tanque de combusttvel - (motor) Unidade BEPO 2 RS 403,89 RS 807,78

237 Tensor-(motor) Unidade NITRON 5 RS 175,99 RS 879,95

238 Turbina - (motor) Unidade GARRET 2 RS 621,00 RS 1.242,00

,  239 Válvula - (motor) Unidade METAL LEVE 10 RS 29,92 RS 299,20

240 Vira brequinho - (motor) Unidade METAL LEVE M RS 760,00 RS 760,00

241 Filtro de ar-(filtros) Unidade TECfIL ^5 59,45 RS 178,35

242 Filtro de combustível - (filtros) Unidade TECFIL 3 RS 42,30

243 Filtro de lubrificante - (filtros) Unidade TECFIL 3 RS 15,14 RS 45,42

244 Filtro de pu-(filtros) Unidade TECFIL 3 RS 78,98 RS 236,94

245 Filtro de racor - (filtros) Unidade TECFIL 3 RS 45,47 RS 136,41

246 Filtro do ar condicionado - (filtros) Unidade TECFIL 3 RS 15,17 RS 45,51

247 Filtro do aria - [filtros] Unidade TECFIL 3 RS 89,10 RS 267,30

248 Filtro hidráulico - (filtros) Unidade TECFIL 3 RS 8,89 RS 26,67

249 Capô-(funildria) Unidade ZEENE 2 RS 503,00 RS 1.006,00

250 Cintos de segurança - (funilaria] Unidade DAFO 5 RS 21,63 RS 108,15

251 Oimatizador - (funilaria) I Unidade ' MAXCLIMA 2

252 Espelho retrovisor - (funilaria) Unidade RETROVEX 5

Máquina de vidro-((unilaria) | Unidade | ZINNIGUELL
Parabrisa-(funilaria) Unidade PILKINGTON

Paralamas-ifunllaria) Unidade RANDON

Porta-(funiiaria) Unidade ENGELMAN

Travas da cabine-(funilaria] Unidade UNIVERSAL

Trincos e maçanetas-(funiiaria) Unidade UNIVERSAL

Vidro da porta - (funilaria} Unidade PILKINGTON

Volante-(funiiaria) Unidade VERLI

Base da cabine-(bases) Unidade SUPORTE REI

Base do motor-(bases) | Unidade | SUPORTE REI
Base do radiador - (bases) Unidade SUPORTE REI

Buchas-(bases) Unidade SUPORTE REI

Coxim-(base5) | Unidade SUPORTE REI

$
29.45 RS

398.78 R$

370,80

59,31

RS 24,98 RS 124,90

RS 98,98 RS 395,92

RS 1.65,18 RS 330,36

RS RS 119,38

RS QZ9I RS 281,80

RS 9.98 RS 49,90

RS 19,90 RS 99,50

RS 58,99 RS 294,35

PEÇAS PARA VEÍCULOS TIPO FIAT MOBt E FIAT UNO
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE MARCA OUANT. V. UNIT. V. TOTAL

266 ^raçadeira de plástico .Unidade VP8 45 RS 0,24 RS 10,80

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 7G083497-0 SSP/MA

CPF; 254.157.783-49
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267 Abraçadéira do escapamento Unidade

265 Acabamento paralama ft ts t/d Unidade

269 Acabamento paralama ft ts l/e Unidade

270 Alternado: Unidode

271 Amortecedor dianteiro Unidade

272 Amortecedor traseiro Unidade

mi Arruela de pressão Unidade

mm Automático do motor de partida Unidade

275 Balança traseira Unidade

276 Banco estofado Unidade

277 , Barra de direção Unidade

27B Base amortecedor Unidade

279 Base da caixa de marcha Unidade

280 Base do motor Unidade

281 Bateria de 45 amperes Unidade

282 1 Benzií do motor de partida Unidade

283 Bico injetor Unidade

284 Blela do motor Unidade

285 1 Bleleta suspençâo ft d/e Unidade

286 Bobina de igníção , Unidade

287 Boia do tanque de combustível Unidade

288 Bomba de combustível Unidade

289 Bomba ded'üBua Unidade

290 Bomba de óleo Unidade

291 Bomba do hidráulico Unidade

292 Borracha da tampa Unidade

293 Borracha de escapamento do meio Unidade

294 Borracha de escapamento final Unidade

295 Borracha do amortecedor Unidade

296 ' Borracha do estabilizador Unidade

297 Borracha parabrisa Unidade

COFAP

2M

ZM

COFAP

FIAT

TRW

AXIOS

HELIAR

BOSCH

298 Borracha porta Unidade FIAT 12

299 Braço axial 1 Unidade AXIOS 10

B

BOSCH

URBA

SHADEK

OHB

FIAT

AXIOS

AXI05

AXtOS

AXtOS

F

Braço oscilante Unidade

301 Braço tensor diant ft l/e Unidade AXIOS

302 Bucita da balança traseira Unidade 1  AXIOS

Bucha da sapata

Bucha da suspensão

Bucha do braço do tensor

Bucha do braço oscilante

309 Bucha do feixo de mola

310 Bucha do motor de partida

Unidade TABULEIRO

Unidade | SELFICAR

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF; 254.157.783-49

4,75 RS

726,00 RS

173,85

178,98 RS

0,49 RS

98,74 RS

99,00 I RS
174,451 RS
39,951 RS
54,541 RS
44,42 I RS
49,63 I RS

249,00 RS

39.25 RS

99,75 RS

109,14 RS

29,65

99,85 RS

59,85

99,45 I RS
59.32 RS

195,00 RS

357,00 RS

3,981 RS

3,98 RS

4.89 RS

9,56 RS

4,89 RS

77,45 RS

34,45

37,45 RS

118,75

Unidade AXtOS 13 RS 9,69 RS

Unidade AXIOS 13 RS 9,69 RS
Unidade AXIOS 13 RS 8,89 RS
Unidade | AXIOS 15 RS 9,83, RS

9,89 RS

4.98 RS

2.904,00

22,05

592,44

495,00

1.046,70

439,45

490,86

399,78

446,67

996,00

314,00

798,00

545,70

695,15

652,52

390,00

1.428,00

51,74

111,44

136,92

172,08

88,02

619,60

374,50

8

125,97

125,97

307 Bucha do eixo traseiro Unidade AXIOS 14 RS 11,891 RS 166,46
308 Bucha do estabilizador Unidode j AXIOS 10

49,80
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Bucha dotirante

Bucha elástica

Buzina

Cabo cx marcha ft engate

Cabo de acelerador

Cabo de bateria

Cabo de embreagem

Cabo de freio de mão

Cabo de vela

Cabo de velocímeCro

Cabo do capuz

Caixa de diretlo
Caixa de marcha

Calço do feixe de mota

Calço do motor

Calha doradiador

Capõ

Capsula marcha lenta ft

Chave de roda

I Cilindro de roda dianteira

Cilindro de roda traseira

Cilindro inferior de embreagem

Cilindro mestre

Cilindro superior de embreagem

Cobertura correia deni ft

Coifa da caixa dc direçáo

Coifa da junta homocinetica

Coifa da junta oscilante (lado da roda]

Coifa da semiarvore

Coifa lado da caixa de marcha

I Cota parabrisa
Correia de ventoinha

Correia dentada

Correia do alternador

Coxim do amortecedor dianteiro

Coxim do amortecedor traseiro

Cruzeta

Cubo traseiro

Deíletor mdiador ft

Diferencial completo

Direção

Disco de freio

Engenhada porta

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidode

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

AXI05

FíAMM

CABOVEL

CABOVEL

CABOVEL

TABULEIRO

AXiOS

VISCONDE

HAT

BOSCH

GEDORE

TRW

KIT CIA

SA60

SABO

SABO

SABO

SABO

WURTH

CABOVEL

CABOVEL

ibbssqii
mssmai

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

AXIOS

SPICER

SKF

SKf

KIT CIA

SPICER

FIAT

TRW

ZINNI GUELL

RS
RS
RS

RS

RS

RS

RS 1

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

11,58 R$

13,891 RS
29,32 R$

131,991 RS
39,35 RS
19,90 RS

54.19 RS

54,54 RS

73.45 RS

28,98 RS

12,65 I RS

229,001 RS

.385,00 R$

17,98 RS

49,12 R$

103.25 RS

279,45 I RS

RS

RS
31,35 RS

29,25 RS

79,32 I RS
80,12 I R$

RS
8,93 R$

11,45 RS

11,451 RS
11,48 RS

11,48 RS

39,65 RS

24,85 RS

39,78 RS

27,68 RS

24,78 RS

24,45 RS

49.48 RS

99,78 R$

193,93 RS

93,37 RS

29,12 I RS
31,391 RS

115,80

138,90

35

7

3

159,20

433,52

381

587

347,76

151,80

1.832,00

5.540.00

233,74

442,08

515,25

1.117.80

237,96

475.35

137,40

237.90

124,25

198,90

304,48

148,68

296,88

598,68

7

116,48

125,56

ELDA IVIEDEIROS BEZERRA

RG; 76083497-0 SSP/MA

CPF; 254.157.783-49



Ev Auto Peças
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355 Evaporadoracd ft

Farol de milha

357 I Farol direito
358 Farol esquerdo

Fechadura da porta

360 j Fechadura da tampa traseirci
Fechadura docapò

Feixe de molas

364 Filtro de combustível

365 Filtro lubriflcantc psi 47

366 I Fita de direção da buzina
Flange bomba comb ft

Flexível dianteiro

Flexível traseiro

Fusíveis

Grade radiador ft

Guia rolamento embrcagem ft

Haste alavanca freio ft

374 Hídrovaco

Impulsor motor partida fl

Induzido

Interruptor freio ft

Jogo de bronze de biela

Jogo de bronze do chumaceiro

Jogo de bronze do comando

Jogo de junta do motor

382 I Jogo de junta tbl
383 I Jogo de lona de freio
384 Jogo de pastilha de freio

385 Jogo de segmento

386 I Jogo de vela de ignlção
Junta coletor de admissão

388 Junta coletor de escape

389 I Junta da tampa de tucho
Junta do cabeçote

Junta do tampão

Junta homoclnetfca

Junta motor ft c/ret

Junta saída da descarga

Kit amortecedor

Kit deembreagcm

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

FIAT

EB

ARTES

ARTES

BRÍM

BRIM

BRÍM

TABULEIRO

TECFIL

DNI

CIPEC

TRW

TRW

DNI

VISCONDE

ÍNA

MG FREIOS

BOSCH

ARIELO

ARIELO

3RH0

METAL LEVE

METAL LEVE

METAL LEVE

METAL LEVE

SABO

FRASLE

FRASIE

METAL LEVE

NGK

SASO

SABO

SABO

391 Junta do carte Unidade SABO 8

392 Junta do corpo borboleta Unidade SABO 10

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

SABO

SPiCER

SABO

SABO

COFAP

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76O83497-0 SSP/MA
CPF: 254.157.783-49

141,99 R$

100,53 R$

99,151 RS

99,18

26,69 RS

425,97

703,71

135,47

11,85 RS

11,85 RS

12,45 RS

16,78 RS

24,15 I RS
11,48 RS

11,19 R$

0,68 RS

99,42 RS

38,981 RS

104,28 RS

227,00 RS

129,87 RS

RS

RS

154,781 RS

145,00 RS

153,991 RS
159,87 RS

14.14 I RS
43,25 RS

29,651 RS
83,14 RS

54,25 RS

9,98 RS

9,98 RS

14.15 RS

26,65 RS

83,98 RS

134,99 RS

12,78 RS

12,14 RS

215,87 RS

106,76

379,34

343,65

284,40

87,15

234,92

289,80

91,84

89,52

71,40

596,52

1.120,62

1.147,08

1.135,00

1.298,70

1.050,00

359,70

1.238,24

1.305,00

2.463,84

8.153,37

84,84

475,75

5

748,26

325,50

99,80

109,78

1.214,91

1.942,83
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Kit do estabilizador

Kit do feixe de mola

lâmpada 1034

Lâmpada 1141

Lâmpada 67

Lâmpada do farol

Lâmpada h4

lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquerda

Unidade

Unidade

418 Maquina vidro dt ft l/e el

419 Molas traseiras

Painel completo

Palheta do limpador

Porabriss

423 Parachoque dianteiro

Parachoque traseiro

Pastilha freio ftdian

426 Pino do capú

427 PIstao

428 Pivô Inferior

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

408 Macaco Unidade

409 Maçaneta da porta Unidade

410 Manga eixo ft l/d Unidade

411 Mangotedo radiador Unidade

412 Mangote do suspiro do radiador Unidade

413 Mangote do tanque de combustível Unidade

414 Mangueira de freio dianteira Unidade

415 Mangueira de freio traseira Unidade

416 Mangueira filtro ar ft Unidade

417 Maquina vidro dt ft l/d el Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Pivô superior

Polia virabrequim ft

Porcas G parafusos de rodas

Porta direita

Porta direita traseira

Porta esquerda

Porta esquerda traseira

Pressostaio ar cond

Radiadorde mola

Radiador ít a

Refil da bomba de combustível

Regulador de voitagem

Regulador do sensor de nível de

combustível

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

SABO

TABULEIRO

PHilIPS

PHIÜPS

PHILIPS

PHILIPS

ARTEB

ARTEB

BORCAL

UNIVERSAL

TABULEIRO

SABO

SABO

SABO

TRW

TRW

SABO

ZINNl GUELL

ZINNI GUELL

TABULEIRO

FIAT

PINA

FIAT

FIAT

FIAT

FRASLE

UNIVERSAL

METAL LEVE

TRW

TRW

NITRON

ZM

F

FIAT

FIAT

TABULEIRO

VISCONDE

BOSCH

BOSCH

BOSCH

5,89 RS

13,491 RS

1,99 RS

1,98 RS

62,36

35,34

242,82

39,80

39,60

1.130,04

274,00

5

63,471 RS

98,99 [ RS
11,23 RS

11,43 RS

43,12 RS

90,00 RS

90,00] RS
59,55 RS

460,001 RS
17,12 RS

230,99 R$

95,95 RS

99,10 RS

23,25 I RS
19,12 RS

99,13 RS

22,121 RS

RS

228,99 RS

234,51 RS

229,18 I RS
104,10 RS

132,13 RS

204.78 RS

99.78 RS

36,38 RS

317,35

262,56

593,94

112.30

114,30

474,32

1.260,00

810,00

357,30

3.680,00

205,44

2.309,90

959,60

Mil

3?

o

1.872,96

1.373,94

1.407,06

1.833,44

832,80

792,7

819,12

698,46

181,90

516,30

ELDA MEDEIROS BEZERRA

R6: 76083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49
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442 Relê do pisca Unidade

443 Reparo da caixa de direção Unidade

444 Retentorda polia Unidade

445 Retentor de válvula Unidade

446 Reientor do comando i Unidade

447 Retentor do primário | Unidade

448 Retentor do volante 1 Unidade

449 Retrovisor Unidade

450 Retrovisor interno Unidade

451 Roda de liga leva Unidade

4S2 Rolamento da coifa i Unidade

453 Rolamento da roda traseira Unidade

454 Rolamento de coluna Unidade

455 Rolamento de direção Unidade

456 Rolamento de roda dianteiro Unidade

457 Rolamento do alternador Unidade

458 Rolamento do tensor Unidade

459 Rolamento tencionador Unidade

460 Rotor do alternador Unidade

461 Sapata susp ft dt í/e Unidade

462 Sensor de temperatura d'agua Unidade

463 Sensor do corpo borboleta Unidade

464 Sensor do nível de combustível Unidade

465 Sensor msp Unidade

466 Silencioso da saída do motor Unidade

467 Silencioso dianteiro Unidade

468 Silencioso do meio (Intermediário) Unidade

469 Silencioso traseiro Unidade

470 Sinaleira lateral Unidade

Suporte da caixa de marcha Unidade

Tambor de freio Unidade

474 I Tampa de óleo do motor | Unidade
475 f Tampa do radiador Unidade
476 Tampa do tanque de combusiivel Unidade

477 Tampa reservatdrio água rad ft Unidade
478 Tanque de combustível Unidade

Tapetes Unidade

480 Tarugo de roda | Unidade

ONl

TRW

SABO

ABO

SABO

SABO

SABO

RETROVEX

RETROVEX

FIAT

INA

SKF

S

s

SKF

SKF

SKF

SKF

ARIELO

FRASLE

FIAT

3RH0

3RH0

IGUAÇU

FIAT

FIAT

FIAT

FIAT

ARTEB

NTK

FIAT

TRW

TANCUCK

TANCUCK

TANCUCK

TANCUCK

FIAT

FIAT

FIAT

Terminal de direção Id Unidade TRW 14

Terminal de direção le Unidade 1  TRW 8

TRW 8

S.85

8,85

12.15 R$

23.85 R$

16.85 R$

18.54 RS

63.5

79.52

79.75 RS

189.50 RS

21.801 R$

23,35 RS

45.301 RS
RS

RS

44.301 RS
166,25 RS

69.00 RS

51,51 RS

119.60 RS

54.79 RS

69,75 RS

100,90 RS

99.80 RS

89,70 RS

95.90 RS

23,65 RS

189,89 RS

51,75 RS

32,90 RS

10,95 RS

9.80 RS

18,90 RS

9.98 RS

365,00 RS

59,90 RS

5.95 R$

79,95 RS

5,98 RS

37,95 R$

37,70 RS

39,90 i RS

88,50

88,50

109,35

214,65

151,65

166,86

254,28

397,60

398,75

758,00

218,00

445,50

212,85

210.15

407,70

58,80

180.60

310,10

831,25

621,00

360,57

478,40

328.74

348.75

706,30

499.00

717,60

575,40

189,20

759,56

310,50

197,40

76,65

58,30

132,30

109,78

1.460,00

299,50

47,60

479,70

143,52

531,30

301,60

319,20

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49
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Unidade

487 Tranca do capuz Unidade UNIVERSAL

488 Trava da tampa traseira Unidade UNIVERSAL

483 Trizcta do tripoidc Unidade SPICER

490 Tubo flexível cano mtr ft Unidade FIAT

491 Válvula acd ft Unidade FIAT

492 Válvula de admissão Unidade METAL LEVE

493 Válvula de escape Unidade , METAL LEVE

494 Válvula termostática ft Unidade IGUAÇU

495 Vela ign ft Unidade NGK

496 ^ Vidro da porta direita Unidade FIAT

497 Vidro da porta esquerda Unidade FIAT

498 , Vidro traseiro Unidade FIAT

25,70 RS

28,501 RS
37,80 RS

5,

83,60 RS

RS 20.90 RS

RS 69,70 RS

RS 54.601 R$
RS 104,60 I RS
RS 104,001 RS

RS 127,90 R$

154,20

6

334,40

146,30

418,20

382,20

523,00

PEÇAS PARA

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
Amortecedor traseiro õnibus/micro-

õnibus
Amortecedor dianteiro ônibus/micro-

ônibus
Anel segmento ônibus/micro-ônibus

Anel sincronizador p 5 vel õnibus/micro-

ônibus
8ase rad maior ônlbus/mlcro-ônlbus
Bateria 150a ónibus/micro-ônibus

Bomba d'áeua ónibus/micro-ônibus

Bor amort dt c/cano ônibus/micro-ònibus

Bronzina biela ônibus/micro-ônibus

Bronzina central ònlbus/micro-ònibus

Bucha biela ònibus/micro-ônlbus

Bucha comnn valv std ônibus/micro

ônibus

Bucha mtr part bosch I intermed std
ônibus/micro-ônibus

Cabo acelerador ISlOmm ônibus/micro

ônibus

Camisa cil seca std 97mm õnibus/micro-

ônibus
Capa term inst 6.3 femea trava

ónibus/mícro-ónibus

Chave seta alav curta ônibus/micro

ônibus

Cilindro auxiliar de cmbreagem
ônibus/micro-ônibus

Colmeia cb ônibus/micro-ônibus

Coroa pínhSo 7x40 f 14mm ônibus/micr

veículos TIPO ÔNIBUS/MICRO-ÔNIBUS

UNIDADE I MARCA | QUANT.
.  COFAP

Unidade
COFAP

4

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

RS 221,50

COFAP
RS2 215,80

METALLEVE | 2 RS 305,00

METAL LEVE

Unidade SUPORTE REI

HELIAR

VETORE

UNIFAP

CABOVEL

KNORR

KOSTAL

VISCONDE

EC PAR

Unidade SUPORTE REI 10

Unidade METAL LEVE 1

Unidade METALLEVE 1

Unidade METAL LEVE 5

Unidade
METAL LEVE

10

ELDA MEDEIROS BEZERRA

R6:76083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49

RS 400,00

R$ 179,00 RS

RS 9,80 RS

RS 741,00 RS
RS 773,50 RS

RS 16,80 RS

RS 89,50

RS 4.90

RS 105.50

RS 169,00

RS 49,60

RS 197,00

RS 139,50

RS 849,00 RS

RS 1.159,00 RS

629,00

179,00

98,00

741,00

773,50

84

49,00

527,50

845,00

198,40

788,00

558,00

849,00

1.159,00
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ônibus

Correia compres Snibus/micro-ônlbus

Correia gir alt bomba d'ãgua
ônibus/micro-õnibus

Correia gir alc dh ònibus/micro-ônibus

Crurets ônibus/micro-ônibus

Disco embr 330mm 13" ônibus/micro

ônibus

Eixo carretão ónibus/micro-ântbus

Eixo primário 17 dentes ônibus/micro
ônibus

Embuchamento c/rol jg 38.00mm
ônibus/micro-ônibus

Engrenagem 23 vel livre 32 dcnt
ônibus/micro-ônibus
Engrenagem 3a vel 25 dentes
ônibus/micro-ônibus

Engrenagem 5a vel fixa 36 dentes
ônibus/micro-ônibus

Engrenagem re 20 dentes ònibus/micro-
ònlbus
Engrenagem re 36 dentes onibus/micro-
ónibus

Estopa limp pacote õnlbus/mlcro-õnlbus

Extintor pó abe pressunvizado
õnibus/micro-ónibus

Filtro comb 1/2 it ônibus/micro-ônibus

Filtro lub õnibus/micro-ônibus

Fita isolante Imperial 3m ônibus/micro-
ônibus

Frasco fr varga dot 3 1/2 it ônibus/micro
ônibus

Impulsor mtr part bosch ônibus/micro
ônibus

induzido do motor partida 12v

ônibus/micro-ônibus

Interruptor Ir c ene ôntbus/micro-ônibus

Junta cabecote mtr õnibus/micro-ónibus

Junta cx mar jg ônibus/micro-ônibus

Junta mtr dsl c/ret ônibus/micro-ônibus

Kit embr dis pia col ISOmm ônibus/micro
ônibus

I Lâmpada l polo 12v õnibus/micro-ônibus
Lâmpada 12v lOw ônibus/micro-ônibus

Lâmpada 12v 3w base vid gde

ônibus/micro-ônibus

Lâmpada 2 polos desiguais 12v

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

de

08.74S.9S5,000«W„„^^g^
Unidade | CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

Unidade CONTINENTAL

SPiCERUnidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

RS 51,60 RS 309,60

RS 62,80
RS 376,80

RS 33,80 RS 202,80

EATON

EATON

EATON

BUTUEM

EATON

EATON

EATON

EATON

EATON
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

SAO JOSE

RESIl

TECFIL

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

n? 33.su «o 03S,UU

RS 322.00 ,5
RS 579,50 RS 579,50

RS 599,00 pg g,
599,00

as 203.50 p5 40

RS 419,50 p5 g.
RS 83

RS 399,50 pg .7,

RS 415,50 p5 g;

RS 265,50 p5

RS 278,90 p5 5,

RS 1,90 RS

RS 85,90 pj 3
RS 9,90 R$
RS 27,50

1  RS 189.60

RS 1.997,00

RS 1.95

RS 2.40

RS 2,40

RS

RS

7,00

9,00

RS 799,00

RS 831,00

RS 796,50

RS 557,80

Unidade

RS 9,90 pç

RS 73,60 pg

BOSCH

ZEN

Unidade

Unidade

ARIELO
Un dade

379.20

1.997,

192,00

232.00

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 5SP/MA

CPF: 254.157.783-49



_ ónibus/micro-õnlbus
Lâmpada biodo h4 12v 3 pinos

onibus/mitfo-ônibus

Lâmpada iodo 12v c rabicho

õnibus/micro-ónibus

Lâmpada painel 12v 4w base ferro

ônibus/micro-ônibus

Lárhpada painel 12v base vid peq

ônibus/micro-ãnibus

Limpador de para- brisa ônibus/micro-

ônibus

Lona írdt tsònibus/micro-ânibus

Palheta ãnibus/micro-ônibus

Para-brlsa ônibus/micro-ônibus

Parafuso cent ònlbus/micro-ônibus

Pastilha fr dt õnibus/mícro-õnibus

Pino mola dl ónibus/micrD-õnlbus

Pistão c/anel std jg Õnibus/mícro-ònibus

Poltrona õnibus/mlcro-ônibus

Porta escova mtr part ônibus/micro

ônibus

Regulador alt 12v transist ônibus/micro

ônibus

Rele auk 12v 4 term c suporte
ônibus/micro-ônibus

Rele pisca 3 term s supone ônibus/micro
ônibus

Rep bomba d água c/ rol ônibus/miao-

ónibus
Retentordt ónibus/mlcro-ònibus

Relcntordt poi ônibus/micro-õnibus

Retentorts micro ônibus/micro-õnibus

1 Retrovisor ônlbus/micro-ônlbus

Rol embr nac ônibus/micro-ônibus

I Rol rd dt Gxt ónlbus/micro-ônibus
Rol rd dt int ônibus/micro-ônibus

I Rol rd (s ext õníbus/micro-ônibus

Rol rd ts Int ônibus/micro-ônibus

Segmento comp std 94mm ônibus/micro
ônibus

Semi eixo 40 cst lOOcm õnibus/mlcro-
ônibus

Silicone brascoved alta temp verm

ônibus/micro-ônibus

Soquetc lant 1 polo ônibus/micro-ônibus

Super lub SOOmI cx 12 ônibus/micro-
õnibus

Unidade
PHILIPS

Unidade
PHILIPS

Unidade
PHILIPS

Unidade
PHILIPS

DINA
Unidade

Par 1 FRASLE

Jogo DINA

Unidade | PILKINGTON

Unidade TABULEIRO

Unidade , FRASLE

Unidade TABULEIRO

Unidade METAL LEVE

Unidade REAL
1

Unidade ;
UNIFAP

Unidade
BOSCH

Unidade
DNI

Unidade
DNl

1

Unidade
URBA

Unidade SA8Q

Unidade SABO

Unidade 5AB0

Unidade RETROVEX

Unidade INA

Unidade SKF

Unidade SKF

Unidade SKF

Unidade i SKF

Unidade
METAL LEVE

Unidade
MÉRITO

835,50

587,50

97,50

97,50

R5 39,90

R5 117,801 R$
RS 53.90 1 R$
RS 1.899,001 RS

RS 6,901 RS
RS 54,80! RS
RS 9,901 RS
RS 881,50 RS

RS 232,50 RS

RS 55,70

RS 103.70

RS
RS 11,95 I RS

RS 19,95 RS

RS 35,85 I RS
RS 31,82 RS

RS 159,601 RS

RS 75,80 RS

RS 107,50 RS

RS 105,85 I RS
RS 119.75 R5

RS 316,75

RS 395,50

TECBRIL
Unidade

Unidade

Unidade

UNIVERSAL

WURTH

RS

3,95 RS

431,20

1.899,00

345,00

548,00

198,00

1.763,00

455,00

557,00

358,00

89,75

848,00

758,00

537,50

529,25

598,75

1,583,75

1.977,50

347.50

197,50

390,00

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA
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Rllh

531
Terminal dire e 30mm õnibiis/micro-

ônibus
Unidade

582 Terminal inst 1/4 õnibus/micro-ônibus Unidade

Terminal inst 3/S õnibus/mtcro-ónibus

Terminol inst femea c garra ònibus/micro-
ônibus

Terminai inst menor 3/16 ônibus/micro

ônibus

586 Válvula adm 30gr õnibus/micro-ônibus

587 I Válvula desc 45gr ôntbus/micro-ônibus
588 I Vedaescape lOOgr ônibus/mícro-ônibus

RS
0,24 I R$

0,24 R$

344,50

7,20

7,20Un dade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

METAL LEVE

KNORR

MHAL LEVE

RS 0,24
RS 12,00

RS 26,80 RS 268,00

RS 32,85 RS 328,50

RS 11,85 RS 474,00

PEÇAS PARA VEICULO TIPO VAN SPRINTER

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Amortecedor Dt turbogas

590 I Amortecedor Ts turbogas
Base coxim amort. Ot

Base cx marcha

593 Base motor dt d

Bateria 60 amperes

Bico injetor
Bomba d'água

Cabo acelerador

Cabo de vela

Cabo embreagem

Cabo freio de mSo completo

Cilindro mestre freio

602 Cilindro rdts

603 Correia dent

604 I Correia gir alt d h
Disco de freio dt

Extintor pó abe pressunvizado

Farol dt d

Farol dt e

Filtro ar

Filtro de combustível

Filtro lubrificante

Fusível

Kit amort. Dt batedor

Kit amort. Ts batedor

615 Kit bem. DIs/pla/col 190mm

Kit bomba comb. Flex

Kit rolamento ts

Lâmpada

UNIDADE MARCA QUANT.

Unidade COFAP 5

Unidade COFAP 5

Unidade AXÍOS 8

Unidade AXIOS 8

Unidade AX10S 10

Unidade HEIIAR 2

Unidade BOSCH 2

Unidade URBA 4

Unidade CABOVEL 10

Unidade NGK 5

Unidade CABOVEL 5

Unidade CABOVEL 6

Unidade TRW 5

Unidade TRW 10

Unidade CONTINENTAL 8

Unidade CONTINENTAL 12

Unidade TRW 8

Unidade RESIL 2

Unidade ARTEB 4

Unidade ARTED 4

Unidade TECFIL 10

Unidade TECFtL 10

Unidade TECFIL 20

Unidade DNI 50

Unidade COFAP 8

Unidade p 8

Unidade 5 2

Unidade H 5

Unidade SKF 15

203,25 R$

171,85 RS

104,85 R$

69,90 R$

80.83 RS

249.40 RS

189,75 RS

73.90 RS

88,90 RS

78,85 RS

124,75 RS

200,85 RS

49,90 RS

75,85 RS

49,901 RS
99,85 RS

84,85 RS

203,85 RS

203,901 RS
51,901 RS

79,851 RS
17,90 RS

0.491 RS
40,85 RS

35,95 j RS
519,50 RS

108,901 RS

100,75 RS

1,95 I RS

V.TOTAL

1.046,25

859,25

838,80

559,20

808,30

498,80

00

739.00

444,50

394,25

748,50

1.004,25

499,00

6

598,80

798,80

169,70

815,40

815,60

519,00

798,50

358,00

24,50

326,80

287,60

1.039,00

544,50

1.511,25

39,00

ELDA MEDEIROS BEZERRA
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lanterna traseira direita
Lanterna traseira esquerda
limpador 13
limpador de para-brisa
lona traseira
Mangote inferior radiador
Mangote superior radíador
Mangueira de freio dt d/e
Mangueira de freio ts d/e

Palheta
Para-brisa
Parabrísa dt
Pastilha freio dt
Poltrona
Reparo trambuiador cx 5 marcha

Reservatório de água
Retrovisor d
Retrovisor e
Rolamento roda dt
Silencioso intermediário
Silencioso ts
Tambor de freio ts

Tampão da roda

Tarugo de roda dt/ts

Terminai
Terminal axial
Velaijogo}

Unidade

Unidade

ARTÊB

ARTEB

DINA

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

logo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Par

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

DINA 2

FRASLE 15

SA60

SABO

TRW

TRW

DINA

PIIKINGTON

PILKiNGTON

FRASIE

REAL

ROCHESTER

60NEL

RETROVEX

SKF

DtSKSCAP

DISKSCAP

ROCHESTER

ROCHESTER

TRW

TRW

NGK

112,901 R$

112,95 RS

39,35 RS

39,85 RS

54,95 RS

59,90 RS

89,80 RS

31,85 RS

31,85 RS

70,70 RS

599,25 RS

599,00 RS

55,90 RS

200,78 RS

89,90

110,85 RS

141,90 RS

141,90 RS

164,90 RS

254.75 R$

244,90 I RS
111,90

17.90

10,90 RS

62,80 RS

54,90 RS

55,90 RS

903,20

903,60

199,25

79,70

974,25

559,20

718,40

254,80

254,80

559,00

6

443,40

567,60

567,60

1.649,00

764,25

734,70

43,60

314,00

2

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro
Antlferrugem
Barra direção
Bateria
Bomba gás
Bomba óleo

Cabo acelerador
Cilindro ignição
Cilindro mestre

Cilindro rd ts
Estopa
Extintor pá abe pressunvltodo

Fechadura porta

PEÇAS PARA VEICUIG TIPO KOMBl

UNI

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

MARCA

COFAP

COFAP

WUflTH

TRW

HEIIAR

BOSCH

5HADEK

CABOVEL

KOSTAL

TRW

TRW

QUANT.

5

5

5

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF; 254.157.783-49

V. UNIT.

RS 173,85 RS

RS 175,90 RS

RS 7,95 RS

RS 133,85 RS

V. TOTAL

869,25

879,50

39,75

535,40

RS 229,70 RS 689.10

RS 29,85 RS 238,80

RS 35,85 RS 286,80

RS 113,75 RS 568,75

RS 31.84 RS 254,72

RS 1,75 RS 87,50

RS 79.25 RS 158,50

RS 45,50 RS 227,50
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660 Filtro ar
661 RItro combusttvel

662 Fusível
663 Junta desli

664 Junta escapamento

665 Junta mtr
666 Kitjunta homocinetica
667 Lâmpada
668 Limpador de para-bflsa

669 Lona fr
670 Maçaneta vidro
671 Palheta
672 Para-brisa
673 Pívõ
674 Poltrona
675 Retrovisor
676 Servo fr
677 Tampão da roda
678 Terminai direção

Unidade TECFIL 10 RS
Unidade TECFIL 10 RS
Unidade DNI so RS
Unidade SPICER 5 RS
Unidade 5AB0 5 RS
Unidade SABO 5 RS
Unidade SPICER S RS
Unidade PHILIPS 10 RS
Unidade DÍNA 2 RS
Unidade FRASLE 10 RS
Unidade UNIVERSAL 5 RS

Jogo OINA 5 RS
Unidade PILKINGTON 2 RS
Unidade TRW 10 RS
Unidade REAL 3 RS
Unidade RETROVEX 5 RS
Unidade WABCO 3 RS

Par ROCHESTER a RS
Unidade TRW 8 RS

12.85 R$
11,90 R$
0,45 R$

84,35 R$
11,85 R$
39,90 R$
79,80 R$

1,95 R$
31,70 R$
14,90 R$

5,80 R$
36,55 RS

219,25 R$
32,85 R$

189,85 R$
27.85 RS

199,25 R$
21,75 RS
29,80 RS

128,50
119,00

22,50
421,75

59,25
199,50
399,00

19,50
63,40

149,00
29,00

182,75
438,50

139,25
597,75
174,00
238,40

PEÇAS PARA VEICULO TIPO RANGER
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Alternador
Amortecedor
Anéis dopistão
aanco estofado
Barra axial da direção
Barra de direção
Bateria
Bobina de ignição
Bomba centrai dos travões

ai

Borracha parabrísa
I Braço de suspensão
I Buzina
Cabeçotes amortecedores
rolamento

UNIDADE

Unidade
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

MARCA

BOSCH

COFAP

METAL LEVE

REAL

TRW

TRW

HELIAR

BOSCH

OHB

UNIVERSAL

TRW

FIAMM

COFAP

698 I Capas de blela
Unidade

Unidade

FORO

METAL LEVE

QUANT.

3

3

3

3

8

3

3

3

3

3

3

6

14

693 Cabo de bateria Unidade WALCABOS RS

694 Cabo de Ignição Unidade NGK 23 RS
695 Caixa de direção TRW 3 RS
696 Caixa de marcha i Unidade | FORO 3 RS

RS
RS
RS
R S

E LDA MEDEIROS BEZERRA
RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF: 254,157.783-49

V. UNIT.

R$ 1.169,00
RS 225,75

RS 314,351 RS
RS 294,751 RS
RS 57,90

RS 599,251 R$
RS 381,75
RS 287,50
RS 304,35

RS 510,90
RS 169,60
RS 155,50

RS 29,30

RS 299,00

21,70 I RS
27,80 RS

578,80 RS
3.089,50 RS

RS 164,80
RS 39,90

V. TOTAL

3.507,00
6

1.797,75
1.145,25

862,50
913,05

1.532,70
508,80
933,00
417,20

897,00
434.00
639,40

1.736.40
9.268,50

659,2
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699 I Capõ
700 I Casquilho de braço de suspensão
701 Chave de roda

702 I Chumaccira da cambota

703 Cilindro mestre da embraiagem

704 Cilindro receptor de embraiagem

705 Circuito eléctrico do motor
706 Cola parabrisa

707 I Correia trapezoidal cstriada

708 I Cruzeta
a

710 I Diferencial completo

Direção

Discos de travão

Escova do limpa vidros

714 Farol principal

715 Fechadura do capd

Filtro dc ar

Filtro de combustível

718 Filtro de óleo

719 Filtro do habitâcuio

720 I Rta de direção da buzina
Fusiveis

722 Injector

723 1 Jogo de travão de tambor
Lâmpada de lanterna de teto

Lâmpada para faróis de marcha atrás

726 Lâmpada para farol de estrada

727 Lâmpada para farol nevoeiro

728 Lâmpada para farol principal

729 I Lâmpada para luz de matricula
730 I Lâmpada para luz intermitente
731 1 Lâmpada para luz traseira
732 I Lâmpada para luzes de stop
733 I Lanterna traseira esquerda
734 Lanterna traseira direita

735 { Líquido dos travões
Luz da mala

737 Luz de circulação diurna

738 Luz dc estacionamento e posição

739 Luz de placa

Macaco

741 I Maçanetas das portas
742 I Mangueira de travão

Unidade FOBD 3

Unidade TRW 15

Unidade GEDORE 10

Unidade FORO 6

Unidade TRW 6

Unidade TRW 3

Unidade UNIVERSAL 4

Unidade WüRTH 17

Unidade CONTINENTAL 15

Unidade SPICER 10

Unidade SKF 3

Unidade FORD 3

Unidade FORO 3

Unidade FORD 3

Unidade aoscH 12

Unidade ARTEB 3

Unidade UNIVERSAL 14

Unidade TECFIL 7

Unidade TECFIL 9

Unidade TECFIL 12

Unidade TECRL 20

Unidade DNI 23

Unidade DNI 240

Unidade FORD 3

Unidade TRW 21

Unidade PHILIPS 35

Unidade PHILIPS 25

Unidade PHILIPS 25

Unidade HE2IS3HI 25

Unidade 25

Unidade PHILIPS 25

Unidade PHILIPS 25

Unidade PHILIPS 25

Unidade PHILIPS 25

Unidade ARTEB 6

Unidade ARTEB 6

Unidade FORD 19

Unidade PHÍliPS 12

Unidade PHILIPS 24

PHILIPS 24

Unidade PHILIPS 20

Unidade BORCAL 8

Unidade UNIVERSAL 18

UNIVERSAL

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49

420,501 RS

39,70 RS

32,80 RS

129,80 RS

124,60 RS

153,80

99,50 RS

37,90 RS

33,90 RS

45,90 RS

209,70 RS

1.767,00 RS

194,80 RS

186,80 RS

43,70 RS

1.261,50

595,50

328,00

778.80

747.60

fcfcRItli.

6

508,50

459,00

629,10

11.301,00

584,40

miES
43,90 RS

41,901 RS

R$

RS

RS

513,80

307,30

377,10

234,00

176,00

619,50 RS

RS

RS

RS

11,70 RS

11,90 RS

11,90 RS

1,95 RS

1,95 RS

1,95 RS

1.SS RS

104,351 RS

104,751 RS

1.858,50

205,80

120,75

48,75

292,50

297,50

297,50

48,75

48,75

48,75

48,75

626,10

RS

1,95 RS

1,95 RS

3,40 RS

34,75 RS

37,75 RS

RS

20

41,40

46,80

46,80

68,00

278,00

679,50

311,85
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Maxiíasde travSo

Molas traseira»

Painel completo

I Palhetas limpador parabrisa
Parabrlsa

Para-chaque dianteiro

I Para-choque traseiro

Pastilhas de travâo

Ponteiras de direção

Ponteiras de direção rótula de
suspensão

Porcas e parafusos de roda

Porta direita

Porta esquerda

Porta traseira direita

1 Porta traseira esquerda
I Produto de limpeza de vidros
I Radiador

I Retrovisor

I Retrovisor Interno

I Roda de liga leve

I Rolamento da roda

I Rótula de suspensão

I Sensor de detonação
I Servo freio

I Sonda lambda
I Tambor de travão
I Tampa de combustível
Tanque de combustível

I Tapetes

Tela dianteira

I Terminal de bateria

immm
Trava da tampa traseira

Válvula de escape

lEuECmZmiK
778 Vela de ignição

779 Vidro da porta direita

780 I Vidro da porta esquerda

Vidro traseiro

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

TASULERO

FRASLE

TRW

FORO

FORO

FORO

FORO

WURTH

VISCONDE

EX

RETROVEX

FORO

5KF

ROCHESTÉR

NTK

TRW

TANCLICK

TANCUCK

UNIVERSAL

FORO

MEDAULO

TRW

UNIVERSAL

METAL LEVE

METAL LEVE

NGK

RS 14,75 RS

RS 111,80 I RS
RS 2.099,00 RS

RS 36,80 I RS
RS 465,90 RS

RS 359.S0 RS

RS 377.70 RS

RS 15,70 RS

RS 59,80 RS

RS 63.80

RS 399,50 RS

RS 505,801 RS
RS 505,50 R$

RS 8,901 RS
RS 675,30 RS

S

S

RS 168,50 RS

RS 199,50 RS

RS 59,80 RS

RS 199,50 RS

RS 379,50 RS

RS 255,70 RS

RS 106,90 RS

RS 14,90 RS

RS 567,50 RS

RS 49,901 RS

RS 247.701 RS

RS 5,901 RS
RS 49.801 RS
RS 39,80 I RS

RS 39,80 R$

RS 41,901 RS
RS 55,90 RS

RS 199,501 RS
RS 199,50 R$

RS 370,501 RS

309,75

894,40

6.297,00

772,80

1.397,70

1.078,50

1.133.10

345,40

478,40

510,40

1.198,50

1.517,40

1.516,50

293,70

2.027,70

4

505,50

1.138,50

767,10

534.50

253,30

1.702,50

449,10

743,10

112,10

448,20

251,40

447,20

598,50

598,50

1.111,50

PEÇAS PARA VEÍCULOS TIPO HILUX (HtLUX E AMBULÂNCIA)

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE MARCA QUANT. V.UNIT.

782 I Abraçadcira do escapamento | | VP6. | 20 | R$ 9,90| R$

ElDA MEDEIROS BEZERRA

RG; 76083497-0 SSP/MA
CPF: 254.157.783-49



Ev Auto Peças
Elda Medeiros Bezerra Elreii. CNPJ: 08.746.955/00

783 1' Abraçadeira mangote do radiador Unidade VP8

784 Amortecedor de direção Unidade COFAP

785 Amortecedor dianteiro Unidade COFAP

786 Amortecedor traseiro Unidade COFAP

I Anel de vedação do escapamento Unidade

Balança traseira Unidade COFAP 2 RS

Barra de direção Unidade TRW 3 RS

Base amortecedor Unidade

Base da caixa de marcha Unidade

Base do motor Unidade

Bateria 60 amperes Unidade

Bico injetor Unidade

Bieleta Unidade

Bomba d'água Unidade

Bomba de óleo Unidade

Borracha de escapamento do meio Unidade

Borracha de escapamento final Unidade

Borracha do amortecedor Unidade

Borracha do cstabilitador Unidade

Borracha parabrísa Unidade

Braço axial Unidade

Braço do setor Unidade

Braço I Unidade

Bucha da balança Inferior | Unidade
Bucha da balança superior Unidade

Bucha da balança traseira Unidade

Bucha da sapata dianteira Unidade

Bucha do braço oscilante Unidade

Bucha do eixo traseiro Unidade

Bucha do estabilizador Unidade

Bucha do tirante Unidade

Cabo de embreagem Unidade

Cabo de velas Unidade

Cabo do acelerador Unidade

Cabo do velocímetro Unidade

Cilindro de roda dianteiro

Cilindro de roda traseiro

Cilindro inferior dc embreagem

Cilindro mestre

Cilindro superior de embreagem

Golfa da caixa de direção

Coifa da caixa de marcha

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

AXIOS

AXIOS

AXIOS

HELIAR

818 Cano d'áeua Unidade UNIVERSAL

819 Chave de roda Unidade GEOORE

3.901 RS
143.50 RS

171,80 RS

159,701 RS
4.301 RS

488.50 RS

171,80 RS

51,50 RS

115,90 RS

249,80 RS

RS

RS

232,90 RS

6,70 RS

9,90 RS

26,90

13,701 RS
199,50 RS

24,38 RS

29,50

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49

78,00

574,00

687,20

678,80

122,50

977,00

515,40

463,60

749,40

1.559,00

349.70

931,50

BOSCH

AX105

URBA

SHAOEK

UNIVERSAL

UNIVERSAL

COFAP

COFAP

TOYOTA

TRW

TRW

TRW

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

TRW

AXIOS

AXIOS

AXIOS

CABOVÊL

NGK

NGK

CABOVEL

7

6

824,95

6

2

RS
7.75 RS 232,50

O8,90 RS

13,80 RS

21,90 RS

59,70 RS

547,50

58,90 RS

44,70

589,00

RS 115,50 RS

RS 123,80 RS

RS 123,80 RS

ts 29,80 RS

«  29,70 RS

808,50

866,60

742,80

476,80

445,50
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Colfa da junta homocinetícs

Coífa da junta oscilante (lado da
roda)
Coífa da semíarvore

Coífa lado da caixa de marcha

Correia da bomba

Correia de ventoinha

Correia dentada

Correia do aiternador

Correia do hidráulico

Correia gir/alternador

Coxim do motor

Cruzeta de transmissão

Disco de embreagem

Disco de freio

Eixo de comando da válvula

Farol direito

Farol esquerdo

Filtro de combustível

Filtro do õteo do motor

Filtro lubrificante ps! 900

Jogo de bronze da chumaceíra

Jogo de bronze do comando

Jogo de cabo dcvela

Jogo de escova do motor de partida

Jogo de junta do motor

Jogo de lona de freio

Jogo de pastilhas de freio

Jogo de segmento

Jogo de velas

Junto da tampa da válvula

Junta do cabeçote

Kit batedor dianteiro

Kit reparador da junta inferior

Lâmpadas 69

Lâmpadas hl

Lâmpadas h4

Lâmpadas h7

Lanterna direita

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

SABO 15 RS 29,80 RS 447,00

SABO
15 RS 29,70

RS 445,50

SA80

SABO

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

AXIQS

S

s

TfiW

METAL LEVE

ARTEB

ARTEB

TECFIL

L

TECFIL

METAL LEVE

METAL LEVE

NGK

BOSCH

SABO

FRASLE

FRASLE

METAL LEVE

NGK

BO

COFAP

SABO

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

ARTEB

I Pastilha de freio dianteiro

29,90 R$

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49

866 Lanterna esquerda Unidade ARTEB 5 RS

867 1 Macaco Unidade BORCAL 4 RS

868 1 Parabrísa dianteiro Unidade PILKiNGTON 2 RS

RS

RS

RS

71,80 R$

39,70 RS

24,80 R$

37,85 I RS
157,80 RS

34,90 1 RS
199.25 ( RS
133,901 RS

297,50 RS

476,50 RS

476,50 RS

53,80 RS

29,78

19,85

19,86

366,35

366,35

73,95 RS

39,83 RS
401,25 RS

149,92 1 RS

137,95 RS

199,93 RS

53,92 RS

448,50

646,20

797,00

RS 21,85 RS

RS 168,85 RS

168,80 RS

99,56 RS

1.122,00 RS

RS 132,75 RS

953,00

376,60

1.831,75

517,65

318,64

802,50

899,52

79,75 RS

34,92 RS

558,25

523,80

599,70

58,50

357,9011,93 RS

8

844,00

398,24

2.244,00

531,00
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Elda Medeiros Bezerra Eireli. CNPJ: 08.746.955/0001-0lr).o

Pivô dianteira

Pivô inferior

Pivô superior

Retentor do volante

Retrovisor direito

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

81.901 R$
R$

876 Retrovisor esquerdo Unidade RETROVEX

877 Retrovisor interno Unidade RETROVEX

Roda liga leve I Unidade
Rolamento de roda traseiro Unidade
Rolamento dianteiro Unidade

Rolamento do alternador grande | Unidade
Rolamento do motor de partida Unidade
Rolamento tertsionador da correia j,  , . Unidade
dentada

Sapata de freio traseira Unidade
Suporte da barra do tensor Unidade
Tambor de freio traseiro Unidade

Tensor da correia dentada Unidade

Terminal de direçSoid Unidade
Terminal de direção le Unidade
Vela do motor Unidade

SA80

RETROVEX

TOYOTA

S

S

SKF

SKF

SKF

FRASLE

TRW

TRW

SKF

TRW

TRW

NGK

219,80 R$
219,80 RS
189,80 R$
328,85 1 RS
114,85 RS
132,85

14,95

9,95

88.90 ,5
135.821 RS
99,85

114,75

97,85 I RS
79.95 RS
79,851 RS
51,931 RS

327,60
517,65

2

O

O

o

o

o

28

40

00
391,40
319,80
319,40
207.72

PEÇAS
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Amortecedor Dt turbogas
Amortecedor Ts turbogas
Base coxim amort. Dt

Base cx marcha

Base motor dt d

Bateria 60 amperes
Bomba d"égu3
Bico injetor
Cabo acelerador

Cabo de vela

Caboembreagem
Cabo freio de mão completo
Cilindro mestre freio

PARA VEICULO TIPO SPRIMTER (AMBULÂNCIA)
UNIDADE

Unidad

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
904 Cilindro rd ts Unidade

905 Correia dent Unidade

906 Correia gir nlt d h Unidade

907 Disco de freio dt Unidade

908 Faro) dt d Unidade

909 Farol dt e

MARCA

COFAP

COFAP

AXIOS

AXIOS

AXIOS

HELIAR

URQA

BOSCH

CABOVEL

NGK

CABOVEL

CABOVEL

TRW

TRW

CONTINENTAL
CONTINENTAL

ARTEB

QUANT. V. UNIT.

171,75

69,93

80,85

249,50

184,75

205,75

73,85

ELDA MEDEIROS BEZERRA
RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF; 254.157.783-49

78,90

124,90

200,85

49.85

v.Toiyu.

68

3

404,25
499,00
923,75
823,00

44

552,30

624,50
1.004,25

249,25

203,25

203,85

f/í-víL.
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910 Filtro ar Unidade

911 Filtro de combustível Unidade

912 Filtro lubrificante Unidade

913 Kit amort. Ot batedor ' Unidade

914 Kit amort. Ts batedor Unidade

915 Kit bomba comb. Ficx Unidade

Elda Medeiros Bezerra Eireti. CNPJ: 08

TECFIL

Kit bem. Dis/pla/col 190mm Unidade

Kit rolamento ts Unidade

Lanterna traseira direita Unidade

Lanterna traseira esquerda Unidade

Limpador 13 Unidade

Lona traseira Unidade

Mangote inferior radiador Unidade

Mangote superior radiador Unidade

Mangueira de freio dt d/e Unidade

Mangueira de freio ts d/e Unidade
Parabrisadt Unidade
Pastilha de freio dt Unidade
Reparo trambulador 0( 5 marcha Unidade

Reservatório de água Unidade
Retrovisor direito Unidade

Retrovisor esquerdo Unidade

Rolamento roda dt Unidade

Silencioso intermediário Unidade

5ACHS

SKF

ARTEB

ARTEB

DINA

FRASIE

SABO

TRW

TRW

PILKiNGTON

FRASLE

ROCHESTER

GONEL

RETROVEX

RETROVEX

SKF

MB

934 Silencioso ts , Unidade MB ; 5

935 Tambor de freio ts Unidade TRW 7

936 Tarugo de roda dt/ts Unidade TRW 1 5

I Terminal
I Terminai axial

Veia(jogo|

Unidade

Unidade

Jogo

.746.955/0001-02F''-or q

'rOíl

RS 51,75

R$

RS 17,901 R$
RS 40,53 R$

RS 35,85 R$

RS 108,65 RS

RS 519.15 RS

RS 100,50

RS 112,75

RS 112,75 RS

RS 39,851 RS
RS 64,85 RS

RS 69,82 RS

RS 87,75 1 RS
RS 31,25 RS

RS 31,91 RS

RS 598,00 RS

RS 55,35 RS

RS 87,85

RS 110,15 RS

RS 133,251 RS

148,00 RS

RS

244,001 RS
111,251 RS

10,85 RS

62,85 RS

54,35

55,35

399,00

268.50

405,30

896,25

543,25

5.191,50

1,507,50

648,50

349,10

438,75

218,75

223,37

1.196,00

276,75

1.480,00

O,

1.220.00

778,75

54,25

314,25

271,75

276,75

PEÇAS PARA VEÍCULOS TIPO FÍAT ESTRADA (AMBULÂNCIA
QUANT

916,00Amortecedor dianteiro turbogas

Amortecedor traseiro turbogas

Asa do uruburu

229,00

224J5 897,40

Base coxim amort .dt

Base cx marcha

Base motor dt d

Bateria 60 amperes

Bomba d'água

Bomba de óleo

Bomba direção hidráulica

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

fdq.de

COFAP

COFAP

FIAT

TRW

AXIOS

AXIOS

AXIOS

HELIAR

URSA

SHADEK

B

ísismsÊmm^
ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 S5P/MA

CPF: 254.157.783-49

RS

RS

RS

RS

R$_
RS

RS

"  ̂
RS

'  RS_
[  RS_

73.25

54.35

49,35

249.00

83,88

139,00

243.25

732,50

543,50

493,50

498,00

503,28

834,00

973,00
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Elda Medeiros Bezerra Eirell. CNPJ: 08.746.955/0001^

Botão e moldura puxador vidro Uraidade FIAT
Bucha da sapata Unidade F
Cabeçote motor Unidade F
Cabo acelerador Unidade | CABOVEL
Cabo de freio completo Unidade 1 CABOVEL
Cabo de vela Unidade NGK

10 ~[
10

957 Caboembreagcm Unidade CABOVEL

958 Chave de roda Unidade GEOORE

959 Cilindro mestre freio Unidade TRW

950 Cilindro rd ts Unidade TRW

961 Colar de embrcagem Unidade INA

962 Correia dentada Unidade CONTINENTAL

963 Correia gír aít dh Unidade CONTINENTAL

964 Disco de freio dt Unidade TRW

965 Farol dt direito Unidade ARTEB

956 Farol d( esquerdo Unidade ARTEB

967 Filtro ar condicionado Unidade TECFIL

968 Filtro do combustível Unidade TECFIL

969 . Filtro de óleo 560 Unidade TECFIL

970 Filtros de ar de motor Unidade TECFIL

971 Hidrovacuo Unidade BOSCH

972 Jogo arruela comando Jogo METAL LEVE

973 Jogo balancim motor Jogo METAL LEVE

974 Jogo bronze biela Jogo METAL LEVE

975 Jogo bronze comando central Jogo METAL LEVE

976 Jogo junta motor Jogo SABO

977 Jogo pinos dos pistom Jogo METAL LEVE

978 Jogo pistom motor Jogo METAL LEVE

979 Jogo segmento motor Jogo METAL LEVE

980 Junta homoçonetica Unld SPICER

981
Kit cie embreagem-platô -i-disco *

rolamento com alavanca
Kit

SACKS

982 Kit reparo das pinças dt Kit TRW

983 Kit rolamento ts Kit SKF

984 ' Lanterna ts d Unidade

985 Lanterna tse ''  Unidade I^CiSOH
986 Lona traseira Unidade FRASLE

987
Macaco automotivo universal até.

600 kg '1  Unidade
BORCAL

988
Maçaneta da externa da porta

1 chave

i

Unidade
UNIVERSAL

989 Mangote Inferior radlador Unidade SABO

990 Mangote superior radlador Unidade SABO

991 1 Mangueira de freio dt d/e Unidade TRW

ELOA MEDEIROS BEZERRA

RG: 760S3497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49

59,55 R$

6,90 RS

564,001 RS
45,35 RS

70,25 I RS
74,25 I R$
39,75 R$

25,85 RS

133,25 RS

25,55 RS

55,75

37,50 RS

24,75 RS

47,50 RS

195,00 RS

195,00 RS

12,85 RS

12,80 RS

12,85

12,85

247,00 RS

85,75

133,25

148,75

150,001 RS
111,25 I RS
89,25 RS

209,00 RS

75,25 RS

100.00 RS

243,00

24.75 RS

56,25 RS

69,00 RS

69,00 RS

49,25 I RS

RS 39.50

RS 24.75

RS 11,80 I RS

596,50

69,00

1.128,00

680,25

702,50

SÈ

a

557.50

450,00

297,00

427,50

1.365,00

1.365,00

321,25

320,00

321,25

n

88

686,00

1.066,00

1.200,00

89

7

1.672,00

02

00

1.701,00

247,50

1.125,00

690,00

690,00

738,75

177,00
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I Mangueira de freio ts d/c
I Motor de partida
I Palhctas convencionais
I Parabrisa dianteiro
Parachoquc dianteiro

Parachoque traseiro

Pastilha freio dt

Pivô

Protetor de cárter

Radiador

Reparo da pinça dt

Rctcntor volante motor

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Rolamento roda dt

I Sapata de freio
Silencioso ts

(Tambor de freio ts
I Tapete borracho pvc
Terminal

Terminai direção

Trinco da porta Interna direita

I Trinco da porta interna esquerda

1016 I Vidro da porta dianteira direita
1017 Vidro da porta dianteira esquerda

1018 I Virabrequim do motor

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

TRW

BOSCH

□INA

PILKINGTON

FIAT

FIAT

FRASLE

TRW

FIAT

VISCONDE

TRW

SABQ

RETROVÊX

RHROVEX

SKF

FRASLE

FIAT

TRW

UNIVERSAL

TRW

TRW

UNIVERSAL

UNIVERSAL

NGK

FIAT

FIAT

FIAT

BS 11,90 I RS
RS 765,00 RS

RS 34,25 RS
RS 289,00 RS
RS 197.25 RS
RS 254,25 RS

RS 27,80 RS
RS 27,75 RS
R$ 44.75 RS
RS 199,25 RS

RS 85,25 RS
RS 85,25 RS
RS 55,00 RS
RS 49,25 RS
RS 167,60 I RS

RS 35,85 RS
RS 44.75 RS
RS 49,75 I RS

RS 33,80 RS
R$
R$

RS 225.50 I RS
RS 235,50 RS
RS 299,00 RS

178,50
3.060,00

513,75
1.445,00

985,25
1.271,25

671,25
996,25

386,25
65

1.023,00
1.364,00
_8

7

1.005,60
358,50
447,50
447,75

5

7í

676,00
548,00
902,00
902,00

1.196,00

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE MARCA QUANT.

1019 Akernador Unidade BOSCH 2

1020 Amortecedor dianteiro Unidade COFAP 4

1021 Anel do segmento Unidade METAL LEVE 2

1022 Antf chamas Unidade KIT CIA 5

1023 Bateria 65 amperes Unidade HtLIAR 2

1024 Bomba d'água Unidade URBA 3

1025 Bomba de combustível Unidade BOSCH 3

1026 Bomba dc óleo Unidade SHADEK 2

1027 Bomba de ignição Unidade BOSCH 2

1028 Cabos de vela Unidade , NGK 5

1029 Câmera de ré Unidade PRIME 2

1030 Camisa do motor Unidade METAL LEVE 1

1031 Computador do bordo Unidade ADVANTECH 1

1032 Conta giros , 8I]!SSSB 5

V. UNIT.

RS 979,001 RS
RS 234,25 RS
RS 279,25 RS

RS 99,65

RS 329,50 RS
RS 239,75 RS
RS 191,50 RS
RS 469.25) RS
RS 1.059,00 RS
RS 73,85 RS
RS 289,75 RS
RS 1.730,00 RS
RS 5.549,00 RS
RS 189,25 I RS

V. TOTAL

1.953,00
937,00

558,50

719,25
574,50
938,50

2.138,00
369,25
579,50

1.730,00
5.549,00

946,25

ELDA MEDEIROS BEZERRA
R6: 76083497-0 5SP/MA

CPF: 254.157.783-49
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1044 I

1045

1046 1
1047

1048

1049

1050

1051

1052

1053

ID54

1055 I
1056 I

1057 I
1058 I

1059

1060

1061

1062

1063

1064

1065 1
1066 I

1067

1068

1069 I

Corrêa dentada

Correia do alternador

Coxim amortecedor

Dobradiças portas traseiras

Eixo traseiro

Escapamento completo

Farol dianteiro completo

Filtro óleo lubrificante

Filtro ar condicionado
Filtro combustível
Filtro de ar condicionado cabíne

traseira

Filtro de ar secundária

Grade dianteira

Hidrovacuo

Iluminação externa lateral

Impulsor de partida

Junta do coletor

Junta do tampão

Kit abraçadeiras

Kit deembreagem

Lâmpadas biodo

Lanternas traseiras completas

Lonas de freio

Maçanetas

Mangotes

Motor de partidas

Palheta do limpado

Parabrisa dianteiro
Pastilhas de freio

Plaiorde embreagem

Polia da bomba

Porcas para roda

Protetor do caier

Radiador

Reator para lâmpadas

Perfil bomba elétrica

Reguladores de pressão

1071 Reservatório de água

1072 Reservatório óleo de freio

1073 Retrovisores externos

1074 Rolamento roda dianteira

1075 Rolamentos

Unidade CONTINENTAL S

Unidade CONTINENTAL 5

Unidade AXIOS 3

Unidade UNIVERSAL 8

Unidade RENAULT 1

Unidade RENAULT 1

Unidade ARTEB 2

Unidade TECFIL 10

Unidade TECFIL 10

Unidade MANN 10

Unidade
TECFIL

15

Unidade TECFiL 5

Unidade 2

Unidade BOSCH mm
Unidade SINAL5UL 10

Unidade ZEN 5

Unidade SABO 5

Unidade SASO 5

Unidade VP8 40

Unidade VALEO 2

Unidade PHIUPS 40

Unidade ARTEB 3

Unidade FRASLE 5

Unidade UNIVERSAL S

Unidade GATES 10

Unidade BOSCH 1

Unidade DINA 15

Unidade PILKINGTON 2

Unidade FRASLE 15

Unidade VALEO 2

Unidade NITRON 7

Unidade ZM 40

Unidade UNIVERSAL 8

Unidade VISCONDE 2

Unidade PHILIPS 5

Unidade BOSCH 2

Unidade BOSCH 5

Unidade DNI 10

Unidade GONEL 2

Unidade GONEl 2

Unidade RETROVEX 3

Unidade SKF 5

i 15

ELDAfVlEDHIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/fVIA

CPF: 254.157.783-49

94,781 Râ
35,78 R$

199.25 R$

67,58 R$

465,25 RS

869,00 RS

288,85 RS

25,75

29,80 R$

35,80

RS 54,75

RS 264.75

11,90

104,85 R$

26,72 RS

84,75 RS

4,95

971,00

11,90 RS

163.35 R$

81.85 R$

29,85

,.097,00

39,75 RS

879,50 RS

44,80 RS

577,50 RS

29,54 R$

345,25 RS

11.95

196,25 RS

89.85 RS

7,95 RS

57,85 RS

29,80 1 RS
197,501 RS

473.90

178,90

597,75

540,64

455,25

869,00

577,70

25

298,00

238,50

273,75

529,50

52

133,60

423,75

1.942,00

409,25

596,25

1.759,00

672,00

1.155,00

205,78

392,50

449,25

79,50

115,70

59,60

592,50

31,85 1 RS 477,75
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1076 I Rolamento do cardan

1077 I Rolamento roda traseira

Sensor de rotação

Sonda lambda

Tacógrafo digital

Tambor de freio

Tanque de combustível

Terminal de direção

Váivula de descarga

Válvulas de freio de mão

Velas de ignição

Vidros traseiros laterais

Vidros traseiros tipo janela

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

SUPORTE REI

SKF

voo

NTK

VDO

TRW

BEPO

TRW

KNORR

KNORR

NGK

RENAULT

RENAULT

54,80 RS

161,751 RS

199,75 I RS
170,35 1 RS
191,75 R$

79,85 RS

586,50 RS

77,901 RS

179,501 RS
200,50 RS

49,75

332,50

332,50 RS

822,00

1.617.50

799,00

851,75

798,50

586,50

779,00

897,50

1.002,50

248,75

1.662.50

1.662,50

PEÇAS PARA VEICULO TIPO 008LO

ITEM OESCRÍÇÃO OOS PRODUTOS UNIDADE MARCA QUANT. V, UNIT. V. TOTAL

1090 Amortecedor dt Unidade COFAP 1 10 RS 205,75] RS 2.057.50
1091 Amortecedor ts Unidade COFAP 10

1092 Abraçadeira Unidade VP8 50

1093 Baseamortdt Unidade i AXIOS 7

1094 Bateria Unidade 1 HEIIAR 2

Barra direção

Bobina Ignição

Bomba d'agua

Correia dentada

Correia gir alt

Cabo vela

Condensador de ar

1103 Cubordts

1105 Estopa

1105 I Extintor Ikg
Kit embreagem

Kit bomba comb

1109 Kit estabilizador dl

1110 Kit rcp junta liomoc

1111 Filtro cabine acp

1112 Filtro lubrificante

1113 Filtro ar

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

TRW

BOSCH

URBA

CONTINENTAL

CONTINENTAL

NGK

FIAT

SKF

SKF

TRW 15

SAOJOSE 80

RESIL

SACHS

BOSCH

AXIOS

SPICER

TECFÍL

TECFIL

54,40: RS 380,80

197,50 [ RS

199,50 RS

50,75 RS

61,75 RS

39,85 RS

1.75

73,80

219,60

77,90

6,95 RS

997,50

761,25

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 7S083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.733-49

5

RS

RS

RS

RS

RS

2_P£>P.Vu,l_

11,95 RS

12,901 RS

41,85 RS

298,75

322,50

837,00
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1117 Impulsor de partida

1118 Junta homoc ponta

1119 i Lâmpada (arol
1120 Mecanismo vidro porta

1121 Motor ventrad

1122 I Mangote filtro ar
1123 I Partilha freio dt
1124 I Pailteta limpador de para-brisa

1126 Pára-choque dt

Para-lama dt

Pivô

1129 Radíador

Rcle

1131 Reservatório água

1132 Regulador alt

Rolamento da roda dianteira

1134 Roí tensor carreia dent

Rol tensor correia alt

Sapata c lona colada ts

Tambor ír ts

Terminai direção

Vela

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

ZEN

SPICER

PHIÜPS

UNIVERSAL

BOSCH

6ATES

PRASLE

OINA

PILKINGTON

Unidade FIAT 2

Unidade FIAT 2

Unidade TRW 15

Unidade VISCONDE S

Unidade DNI 20

Unidade GONEL 2

Unidade BOSCH 2

Unidade SKF 15

Unidade SKF 10

SKF 10

Unidade FRASLE 10

Unidade TRW 10

Unidade TRW 15

Unidade NGK 5

57,90 RS

99.75 R$

11,951 RS
50,80

187,35

39,801 RS
28,80 I RS

279,501 RS

234,55

286,75 RS

29,85

184,90 R$

7,95 I RS

405,30

25

398,00

288,00

924,50

159,00

39,90 RS

2

41,85

35,90 RS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Sucha tensor diant fi l/e

Barra direção axial

Bico injctor

Bíeleta suspenção ft d/e

Bobina ing plast ft

Borracha porta ft dn>t$

Bucha eixo tras ft

Cabo cx marcha ft engate

Cabo embreagcm ft

1152 Capsula marcha lenta ft

1153 Cobertura correia dent ft

1154 Correia aitemador ft

1155 Cubo roda dian

1156 Defletor radiador

1157 I Evaporadoracd ft

PEÇAS PARA VEICULO TIPO FIAT TORO

UNIDADE MARCA | QUANT.

Unidade COFAP 3

Unidade COFAP 3

Unidade AXIOS | 10
Unidade 1 TRW | 5
Unidade OOSCH 2

Unidade TRW 10

Unidade BOSCH 2

Unidade FIAT 5

Unidade AXIOS 5

Unidade CABOVEL 5

Unidade CABOVEL 5

Unidade N6K 5

Unidade VDO

Unidade KIT CIA

Unidade 1 CONTINENTAL

Unidade 1 5KF

Unidade I FIAT

nidade Fi^T

YLVrvrTi

ELOA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49

V. UNIT.

RS 367,25 I RS
R$ 347,75 I RS

RS 49,90 RS

RS 79,90 RS

RS 347,25 RS

RS 34,90 RS

RS 750,00 RS

RS 83,85 RS

RS 109.75 RS

RS 183,75 RS

RS 164.85 RS

RS 77,851 RS
RS 189,85 RS

RS 262,80 RS

RS 54,85 RS

RS 294,80 RS

RS 179.70

RS 573,50

V. TOTAL

1.101,75

1.043,25

499,00

399,50

1.694,50

349,00

1.500,00

419,25

548,75

82

389,25

949,25

525,60

438,80

88



Ev Auto Peças ̂
Elda Medeiros Bezerra Brell. CNPJ: 08.746.955/0001-02 ipror

I

Farol ft l/d Unidade I ARTEB
Farol ft l/e Unidade ARTEB

Fechadyra tampa ft ts inia Unidade UNIVERSAL

I Fecho capo ftsup Unidade | UNIVERSAL
Filtro ar Unidade TECFIL

Filtro comb injeção Unidade 1 TECFIL
Flangc bomba comb Unidade VDO

Junta homoc ft a Unidade SPICER
Junta motor ft c/ret Unidade SABO
Kit embreagem ft 190 mm Unidade SACHS
Mangote radiador ft inf Unidade GATES
Mangueira filtro ar ft Unidade GATES

Maquina vidro dt ft l/d Unidade ZINNIGUELL
Maquina vidro dt ft l/e Unidade ZINNI GUELL

I Parabrisa ft dcg Unidade FIAT

Parachoque dianteiro ft { Unidade FIAT
Paracheque traseiro ft Unidade I FIAT

I Pastilha freio ft dían | Unidade 1 FRASLE
I Polia virabrequim ft Unidade | NITRON
Pressostado ar cond ft>vw>toy Unidade FIAT

I Radiador ft a | Unidade | VISCONDE
I Retentor volante ft Unidade SABO

I Retrovisor ft l/d flK Unidade | RETROVEX
I Retrovisor ft l/e fix Unidade 1 RETROVEX
I Sapata suspft dt l/e Unidade FRASLE
Silencioso final ft b Unidade I FIAT

{Silencioso intcrn ft | Unidade i FIAT
Sonda lambda ft Unidade | NTK
Tampa reservatório de água rad ít Unidade | TANCLICK

Tanque comb ft gaiv Unidade | FIAT

I Terminal de direção ft l/d Unidade | TRVi/
I Tirante ft cx mch ext 1 Unidade AXIOS

Tubo flexível cano mtr ft Unidade TRW
Válvula acd ít Unidade VOO

1 Válvula termostática ft Unidade | VOO
j Veia íng ft Unidade j NGK

RS 984,501 R$
RS 269,751 R$
RS 179,25 R$

RS 39,85 R$

RS 16,S0 R$

RS 287,90 RS

RS 379.75 R$

RS 470,75 RS

R$

RS 99.75 I R$
RS 222,801 R$
RS 189,90 I RS
RS 189,901 RS
RS 1.272.001 RS

RS 789.801 RS
RS 765,70 RS

RS 140,85 RS

RS 147,75 RS

RS 689,001 RS
RS 722,50 RS

RS 184,75 RS

RS 361,25 RS

RS 361,75 RS

RS 189,25 RS

RS 293,75 I RS
RS 309,50 RS

RS 294,75

RS 13,75 RS

RS 779,50 RS

RS 49,90 I RS
RS 71.75 RS

1.969,00

809,25

7

5

7

1.412,25

496.75

668,40

569,70

569,70

2.544,00

1.579,60

1.531,40

2.112.75

443,25

1.378,00

1.445,00

739,00

722,50

723,50

946,25

1.468,75

928,50

96,25

1.559,00

499,00

5 RS 193,80 RS 969,00

5 RS 179,75 j RS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

1194 Abraçadcira do cscapamento

1195 Abraçadeira mangote do radiador

1196 Amortecedor de direção

1197 Amortecedor dianteiro

1198 Amortecedor traseiro

PEÇAS PARA VEÍCULO TIPO CAMINHONETE 4X4
UNIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

iroiBfflEM

MARCA

VP8

VP8

COFAP

COFAP

C

QUANT.

20

20

S

V.UNIT.

ELDA fvtEDEíROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49

11,90

4.90

149,75

194,75

187,75

V. TOTAL

238,00

98,00

748,75

779,00

751,00
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Anel de vedação do escapamento

Balança traseira

Barra de direção

Base amortecedor

Base da caixa dc marcha

Base do motor

Bateria BOamperes

I Bico injetor
I Bieleta

I Bomba d'água
Borracha de escapamento do melo

I Borracha de escapamento ÍInal
Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

Braço axial

Braço do setor

Braço L

Bucha da balança inferior

Bucha da balança superior

Bucha da balança traseira

Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo traseiro

I Bucha do estabilizador
I Bucha do lirante
I Cabo dc embrcagem
I Cabo do acelerador
Cabo do velocimetro

1 Chave dc roda

. Cilindro de roda dianteiro

Glindro de roda traseiro

I Cilindro Inferior de embreagem

I Cilindro superior de embrcagem
{ Coifa da caixa de direção
I Coifa da caixa de marcha
[ Coifa da junta homocinetica
I Coifa da junta oscilante (lado da roda)
Coifa da semiarvore

Coifa lado da caixa dc marcha
Correia da bomba
Correia de ventoinha

Correia dentada
Correia do alternador

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Untdade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Untdade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

KIT CIA

COFAP

TRW

AXIOS

HELIAR

BOSOT

AXIOS

URBA

TRILHA

TRILHA

AXIOS

AXIOS

TRILHA

AXIOS

CABOVEL

CABOVEL

CABOVEL

GEOORE

SABO

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

8.90 RS

389,50 RS

183,90 RS

109,90 RS

145,75 RS

127,75 I RS
RS

698,50 I RS
25,90 RS

198.80 RS

6.90 RS

222.50

77

55

7.90 RS

167,80 RS

155.80 RS

178,80 R$

179,90

34,80

44,90 RS

17,90 RS

48,75 RS

16,90 R$

16,901 RS
48,90 RS

35,90 RS

43,75 RS

28,65 RS

54,75 RS

54,90 R$

155,501 RS
177,80 RS

183,80

25,90

m
i

19,901 R$
19,90 RS

24,90 I RS
24,90 R$

24,90 RS

53,75 RS

63,90 RS

83,90 RS

39,90 RS

c

739,00

1.397,00

259,00

397,60

172,50

12

24

395,00

731,25

253,50

507,00

244,50

179,50

87,50

57,70

821,25

823,50

777,

9

5

398,00

398,00

498,00

498,00

498,00

537,50

419.50

419,50

399,00

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49



Ev Auto Peças^
y@Íi5rBi ISWBSS! 3

Elda Medeiros Bezerra Eireli. CNPJ: 03.748 955/0001-02:

Correia do hidráulico
Cruzeta de trat)5miss3o

Disco de embreagetn
Disco de freto
Farol direito

Farol esquerdo

Filtro de ar

Filtro de combustível

Filtro lubrificante PSL 900

I Jogo de bronze da chumaceira
I Jogo de bronze do comando
Jogo de cabo de velo

Jogo de escova do motor de partida

Jogo de junta do motor

I Jogo de lona de freio
Jogo de pastilhas de freio

I Jogo de segmento
I Jogo de velas
I Lâmpadas 69
I Lâmpadas h1
Lâmpadas h4

I Lâmpadas h7
I Lanterna Direita
Lanterna Esquerda

Macaco

Parabrisa dianteiro

Pivô inferior

I Pivô superior

I Porca de roda

ftetentor do volante
Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Retrovisor Interno

I Roda liga leve
Rolamento de roda traseiro

1 Rolamento do alternador grande
Rolamento do motor de partida

Rolamento tensionador da c

dentada

Terminal de direção Ld

Terminal de direção Le

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

CONTINENTAL

SPICER

TRW

ARTÊB

ART6B

TECFIL

METAL LEVE

METAL LEVE

NGK

BOSCH

SABO

FRASLE

FRASLE

METAL LEVE

NGK

PHILIPS

S

PHILIPS

PHIÜPS

ARTEB

BORCAL

PILKINGTON

TRW

TRW

ZM

SABO

RETROVEX

RETROVEX

RETROVEX

ORIGINAL

SKF

Unidade F 25

Unidade
SKF

5

Unidade TRW 5

Unidade TRW 5

36.90 R$

43.851 RS
295,00 RS

129,421 RS
195,78 I RS

44,75

35,26 RS

17,98 RS

199,10 RS

209,00 RS

73,59 RS

58,98

287,98 RS

127,41 RS

84,12

276,00] RS

RS 11,90 RS

RS 11,901 R$
RS 19,85

RS 73,21

RS 7,25 I RS
RS 79,14

RS 585,001 RS
RS 54,79 RS

RS 54,85

RS 3,90

RS 124,30 RS

RS 158,161 R$
RS 158,15 RS

RS 189,00 RS

RS 235,00 RS

RS 132,25

RS 15,75

RS 11,90 RS

RS 109.00

369;oo-

438,30

O

388,26

393,56

392,40

352,60

179,80

995,50

1.045,00

7

1.439,90

1.274,10

178,50

178,50

5

1.755,00

273,95

621,50

632,64

705,00

297,50

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49
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DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Anel segmento

Base do motor

Bomba óleo

Bronze btela

I Bronze de chumacclra
Bucha biela

Bucha comando de válvulas

I Calço Gtxo
Camisa cilindro

Filtro combustível

I Filtro lubrificante
Gula admissão

{Jogo de junta mt
Jogo de pistâo

I Parabrlsa
Retentor de válvula

Roda de liga leve

Silicone alta temperatura

PEÇAS PARA

UNTDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade I

Unidade {

Unidade

Unidade

Unidade

VEICULO TIPOCiTROEN

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

MARCA

METAL LEVE

COFAP

SHADÊK

METAL LEVE

METAL LEVE

METAL LEVE

METAL LEVE

METAL LEVE

METAL LEVE

MANN

MANN

METAL LEVE

SABO

METAL LEVE

PILKIN6T0N

SABO

ORIGINAL

MWM

QUANT. V. UNIT.

RS 393,00 R$

RS 119,42 RS

RS 298,52

RS 416,00 RS

RS 387,99 I RS

V. TOTAL

RiK,

835,94

83,791 RS

1.248,00

1.163,97

55

837,90

RS 24,89 I RS
RS 79,15 1 RS

RS 390,87 RS

RS 1.095,00 RS

RS 893,00 RS

RS 64,89 RS

RS 216,46 RS

RS 19,98 RS

1.172,51

3.285,00

1.786,00

648,90

2.164,60

299,70

PEÇAS PARA VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA HONDA CG 160
I  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Amortecedor

Aro dianteiro

I  1304

1305

Aro traseiro

Bateria 12v • 5ah

Bengala

Biela

Bomba combustível

Borracha para estribo

Bucha balança

Buzina

Cabo acelerador

Cabo embreagem

Cabo freio

Cabo vclocimetro

Cachimbo de vela

Caixa de direção

Carcaça painel inferior

Carcaça painel Interna

Carcaça painel superior

Cavaicte lateral c/borracha (descanso)

UNIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

nid^de

MARCA

COFAP

MAX

MORFADINI

MAX

HELIAR

RINO

QUANT. V. UNIT.

RS 114,15

EMBUS

VCDOX

VEDGX

m
m

MHX

MHX

MHX

MHX

MAGNETRON

ASSEM

PLASMOTO

PLASMOTO

PLASMOTO

VALDA

95,78

97,19 I
149,15

81,78

87,49

595,97

21,94

33,78

27,49

17,41

V. TOTAL

799,05

670,46

680,33

596,60

654,24

612,43

2.783,88

329,10

575,60

524,70

563,40

261,30

614,40

5

8
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Elda Medeiros Bezerra Eireli. CNPJ: 08,746.955/0001-0^'

Chave de inguiniçao
Chave de luz
Corrente de comando
Coxim da coroa
Coxim piscas
Cubo central de embreagem
Eixo da balança
Eixo da roda dianteira
Eixo da roda traseira
Eixo do peão
Embreagem de velocímetro
Espelho retrovisor
Estator
Esticador corrente
Fiação principal

Guia corrente comando
Gula de cabo

interruptor embreagem

Interruptor partida
Jogo de junta para motor

Kit motor (coroa, corrente e peão)

Lâmpada 12v 21/5w do stop

Lâmpada 12v 35/35w
Lâmpada do painel

Lâmpada do pisca
Lente do painel

Cvtanete direita

Maneto esquerdo

Manopla (direita/esquerda)
I Mola bengala

Unidade EMBUS 17 !  RS 49,78 RS

Unidade ILUON 15 RS 49,15 RS

Unidade RIALLI 16 RS 45,78 RS

846,26

1355 Painel completo

1356 Parafuso bujão do óteo

1357 Paralama dianteiro

1358 Patins de freios (traseiros/dianteiros)]

1359 Pedai do cambio

1360 Pedal freio

1361 Pisca

1362 Plator de embreagem

1363 Rabeta completa

1364 i Raio dianteiro reforçado

1365 ' Raio traseiro reforçado

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Kit

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

VEDOX

EMBUS

ASSEM

VALDA

VALDA

VALDA

EMBUS

EMBUS

GVS

EMBUS

TRILHA

MAGNETRON

TECFiL

TRILHA

WESTER

PROTORK

MAGNETRON

MAGNETRON

VALFEX

MAX

EMBUS

EMBUS

EMBUS

EMBUS

WESTER

AR8IN

ARBIN

VEDOX

ARBIN

ARBIN

sa

TRILHA

WESTER

DIAFRAG

PPK

PROTORK

EMBUS

ASSEM

PIASMOTO

RS

174,18

32.13 RS

32.18 RS

32,15 RS

255.00 R$

30.45 RS

27.49 R$

251.00 RS

4,

33.

27,95

450,52 I

450,10

1.020.00

632,27

1.506,00

103,84

397,80

35.19 RS

51,49 RS

21,43 R$

32,43 RS

44,18 RS

L^iÉRlSBSSnjK
ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF; 254.157.783-49

32,17 R$

1,99 RS

1,99 RS

5.43

6.98

6,18

14,18 RS

47.49 I RS
4,98 RS

582,97 RS

4,99 I RS
68,39 RS

32.18 RS

4 RS

23,16 RS

23,17 RS

36,14 RS

52,14 RS

52,12 RS

422,28

514,90

428,60

648,60

530,16

1.046,65

118,80

482,55

79,60

79,60

569,88

59,76

2.331,88

49,90

683,90

321,8

277,6

277,92

347,55

433,68



Ev Auto Peçasi,c^,B^
Elda Medeiros Bezerra EirelLCNPJ: 08.746.955/0001-02

I Retentor bengala Unidade

1367 Retentor cambio Unidade

1368 Retentor embreagem Unidade

1369 Retentor tampa válvula Unidade

1370 Rolamento da bieta direito ' Unidade

ftgl Rolamento da biela esquerdo ' Unidade

Rolamento roda dianteiro Unidade

1373 Rolamento roda traseira 1 Unidade

CORTECO

TRILHA

tóSEM

OSK 10

OSK 10

PPK 25

27/71 RS
5,781 RS
4,98 RS

11,42 RS

57,99 RS

67,991 RS
9,78 RS

466,99

98,26

124,50

285,50

679,90

679,90

Suporte escovas

Suporte farol

Tampa lateral direita

Tampa lateral esquerda

Tensor para corrente comando

Trava pinhão

Varão do freio

Vareta de óleo

Vela de igníçSo

Velocimetro (completo]

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

MAGNETRON

MAFAROINI

PARAMOTOS

PARAMOTOS

TRILHA

WESTtft

VALOA

U

G

H

482,10

471,50

824,88

57,481 RS

15,42 I R$
9,161 RS

23,471 RS
R$ 218,00 RS

574,80

3

154,20

64,12

352,05

1.090,00

PEÇAS PARA VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA YAMAHA (YBR E LANDER)

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE MARCA QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

1384 Agulha Unidade MHX 8 RS 21,18 RS 169,44

1385 Alça Unidade TRILHA 8 RS 50,14 RS 401,12

1386 ' Amortecedor traseiro Unidade COFAP 5 RS 220,00 RS 1.100,00

Anel de segmento

Anel de vareta

Bateria de 5,5 amperes

Bucha da balança

Bucha da coroa

Cabo de embreagcm

Cabo de freio

Cabo de vela

Cabo de velocímetro

Cabo do acelerador

Caixa de direção

Camisa do motor

Cavaleta lateral

Corrente

Cubo dianteiro

Cubo traseiro

Engenho de velocidade

Eslicador decorrente

Farol

51,26

31,24

143,74

91.41

312,40

1.041,18

RS 4.800,00

33,14

44,12

128,42

140,00

43,12

7,48

57,49

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

ade

TRILHA

MAGNETRON

HELIAR

EM8US

VEDOX

VEDOX

MHX

MHX

NGK

MHX

MHX

ASSEM

VALDA

moA

¥

ASSEM

TRILHA

TRILHA

328,92

398,04

525,44

525,44

279,14

279,14

4

9.500,00

8

661,80

898,94

700,00

431,20

74,80

574,90

323,19

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA
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Ev Auto Peças.
Elda Medeiros Bezerra Eíroil. CNPJ; 08.748.955/0001-02;., JEüG

Guidão

Jogo de junta do motor

Jogo de patin de freio

Kit de tração

Lâmpada biodo

lâmpada dc 2 contatos

Lâmpada do painel

Lâmpada do pisca

Lâmpada dostop

Lanterna do pisca

Manopla

Pastilha dc freio

Pedal da marcha

Pedai de freio

Pedal de partida

Unidade PROTORK 7

Unidade VALFEX 12

Unidade TRILHA 7

Unidade TRILHA 10

Unidade EMBUS 12

Unidade EM8US 14

Unidade EMBUS 30

Unidade EMBUS 35

Unidade EMBUS 14

Unidade WESTER 20

Unidade TRILHA 10

Unidade VEDOX 15

Unidade TRILHA 12

Unidade PPK 10

Unidade PROTORK 10

Unidade

Unidade

PPK

EMBUS

1424 Pistão Unidade TRILHA

1425 Relê de pisca Unidade EMBUS

1426 Retentor de válvula Unidade TRILHA

1427 Retentor do telescópio Unidade TRILHA

1428 Retrotdsor Unidade TRILHA

1429 Rolamento de apoio Unidade OSK

1430 Rolamento de biela Unidade OSK

1431 Segmento Unidade TRILHA

1432 Solução de bateria Unidade LUB

1433 Tampa do tanque Unidade PARAMOTOS

1434 Telescópio Unidade PARAMOTOS

1435 Válvula de admissão Unidade TRILHA

1436 Válvula de escape Unidade TRILHA

1437 Vela de ignição Unidade NGK

46,89! RS 328,23

98.45

13,96 RS

1.99 RS

1,99 RS

5,78 RS

29,34

28.99 RS

29.48 RS

57,861 RS

202,30

720,86

675,80

172,90

294,80

578.60

509,90

662,4033,12 RS

28,83

22.43

34,18 I RS

RS
28,29

581,06

767,88

46,78 RS

28,79 RS

327,46

287.90

PEÇAS PARA VElCULO TIPO MOTOCICLETA TORNADO
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Bateria de 6 amperes

1439 Bola do tanque

1440 Cabo de embreagem

1441 Cabo de vela

1442 Cabo do acelerador

1443 Cabo de velocimetro

1444 I Cachimba
1445 I Capacete
1446 Corrente

1447 Elemento do fíltro de ar

UNIDADE

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

MARCA

HELIAR

MHX

MHX

N6K

MHX

ASSEM

VAU5A

VALOA

RIALLI

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49

QUANT,

10

V. UNIT.

RS 148,74 RS

RS 93,99 RS

RS 39,13 RS

RS 27,24

34,15 RS

7,48 RS

46,57] RS

V. TOTAL

1.487,40

557.93

978,25

33,73ES Q
54,15 RS 6

74,80

465,70



Ev Auto Peças-.5^
Elda Medeiros Bezerra Eireli. CNPJ: 08.746.955/0001-02-, ̂

tr.'r E^") -^1

1460

1461

-^1462

Escape

Jogo de junta do motor

Jogo de patim de freio

Kit de tração

Lâmpada biodo

Lâmpada de 2 contatos

Lâmpada de farol

Lâmpada do painel

Lâmpada do pisca

Lâmpada do stop

Lâmpada pingo d'água

la de freio

Luvas

Maneta de freio

Pastilha de freio

Retcntor de válvula

Reicntor de telescópio

Retrovisor

Rolamento dianteiro

Solução de bateria

Tampa do tanque

Terminal supressivo

Veia de Ignição

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Pares

Unidade

Par

Unidade

Litro

Unidade

Unidade

Unidade

ASSEM

TRILHA

TRILHA

MAGNETRON

PROTORK

VALFEX

TRILHA

TRILHA

EM8U5

EMBÜS

EMBUS

EMUUS

TRILHA

ARBIM

Unidade TRILHA

Jogo I TRILHA

Unidade ' ASSEM

ASSEM

TRILHA

TRILHA

TRILHA

NGK

RS 358,00 RS

RS 94,28 RS 659,96

RS 46,36 RS 231,80

RS 215,15 RS 1.075,75

46.62 R$

2,98 RS

1,99 RS

5,49 RS

1,991 RS
27,41 RS

16,41 RS

8,85 I RS
8,89

38,99 RS

7,49 RS

34,25

28,85 RS

10,32 RS

16.45 RS

39,52 RS

45,56 RS

28.58 RS

233,10

74,50

2

9,95

137,05

82,05

44,25

51,60

82,25

118,56

PEÇAS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
Aro dianteiro 1,85x19

Aro traseiro 2.15x17

agage

Biela completa

a

1477 Cabo acelerador

1478 Cabo embreagem

1479 Cabo freio velocímetro

1480 Cachimbo vela

1481 Capa banco

1482 Capa corrente

1483 Capacete

1484 Carcaça embreagem

1485 Carcaça painel inferior

1486 Carcaça painel superior

1487 Carenagem farol

1488 Chave ignição

PARA VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA NXR150 BROZ

UNIDADE I MARCA | QUANT.

PROTORK

EMBUS

SOLIDEZ

MHX

Unidade

Unidade

V. UNIT.

RS 143,00

RS 105,25

RS 63,691

V. TOTAL

286,00

2

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG: 76083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49

86,88

49,77

MHX

NGK

TRILHA

TRILHA

TAUROS

TRILHA

PLASMOTO

PLASMOTO

TRILHA

EMBUS

16,85

16,52

34,52

39,63

189,00

118,98

19,85

19,85

34,52

95.82

59,55

59,55

103,56

191,64



Ev Auto Peças
Elda Medeiros Bezerra Eiroli. CNPJ: 08.746.955/0001-02

Cilindro ext bengala | Unidade
Cilindro int bengala Unidade

1491 Coletor admissão Unidade

1492 I Coluna direção inferior Unidade
1493 I Coluna direção superior Unidade
1494 Coroa z50 Unidade

1495 I Corrente 42Shsl30 Unidade

1496 I Cubo roda dianteira Unidade
1497 I Cubo roda traseira Unidade

Unidade

1499 I Eixo secundário | Unidade

1500 I Escapamento Unidade
1501 Espelho freio traseiro Unidade

1502 Estator completo Unidade

\ 1503 {Filtro de ar Unidade
1504 Guidão I Unidade
1505 I Jogo disco de embreagem Unidade
1506 I Jogo raio dianteiro Unidade
1507 Jogo raio traseiro Unidade

150S Kit bucha pro-íink Unidade

1509 I Kit motor std Unidade
1510 I Kittransrrrissâo corr/cor/pl I Unidade
1511 I Lâmpada farol Unidade
1512 Mesa direção inferior Unidade

1513 Mesa direção superior Unidade

1514 Motor partida Unidade

1515 Paratama dianteira Unidade

1516 Patim frts Unidade

1517 Peda) câmbio | Unidade
1518 Pinhão 237 Unidade

1519 I Protetor punho Unidade

Reguiagem reiificadorvoltagem Unidade

I  1521 Rolamento comando direção Unidade

1522 Sanfona dt | Unidade
1523 Unidade cdi Unidade

MAX

MAX

MHX

ASSEM

ASSEM

RIALLI

RiAlLI

ASSEM

ASSEM

VALDA

EMBÜS

TRILHA

TRILHA

EMBUS

TÉCFIL

PROTOHK

MAX

8RX

SRX

MAX

MAX

MAX

EMBUS

PROTORK

PROTORK

VEDOX

WESTER

DIAFRAG

PPK

WESTER

ARBIM

MHX

PPK

PROTORK

RS 46,531 R$

RS 720.12 R$

RS 718,00 RS

RS 45,211 RS

RS 43,151 RS
RS 239.001 RS
RS 46.13 RS

RS 35.36 RS

RS 600,00 RS

RS 238,52 RS

RS 720,54 RS

RS 34,68 RS

RS 475,851 RS
RS 358,21 RS

RS 69.96 RS

Ü  94,51 i RS
RS 238,89

RS 950,00

RS 238,52 RS

RS 45,991 RS
RS 225,78

S  2

RS 430,00 RS

RS 227,25 RS

RS 52,15 RS

RS 45,99 RS

RS 34,58 RS

1524 Válvula admissão Unidade TRILHA 5 RS 140,00 RS
1525 Válvula escapamento Unidade TRILHA 5 RS 32,12 RS

Unidade N6K 5 RS 32,25 RS

ELDA MEDEIROS BEZERRA
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139,59

1.440,24

1.436,00

135,63

129,45

478,00

138,39

106,08

1.200,00

715,56

1.441,08

1.074,63

472,55

8

1.920,00

477,04

260,75

137,97

161,25



Ev Auto Peças^
Elda Medeiros Bezerra Eirelí. CNPJ: 08.746.955/0001-02,

OESCRIÇ&O DOS PRODUTOS
PEÇAS PARA VEICULO TIPO MOTOCICLf TA TITAN 125

lEKai MARCA QUANT. V. UNIT.

1527 Amortecedor traseiro ' Unidade COFAP 8 R$ 106,21 RS
1528 Aro dianteiro Unidade MAX 6 RS 99,00 RS
1529 Aro traseiro Unidade | MAX 6 RS 10'1,21 RS

Bateria

Cabo de freio

Cabo de vela

Cabo de velocímetro

Cachimbo

Corrente

Descarga

Farol completo

Guldão

Kit de junta

Kit tração

I Lâmpada do farol

I Lanterna traseira

1 Painel completo
I Paraiarna dianteiro

I Paralama traseiro

Pedal de partida

I Retrovisor
Rolamento dianteiro

Rolamento traseiro

1 Vargo

a

1 Disco embreagem
fogo Junta

Kit cilindro motor

Kit embreagem

Retentor válvula

Kit relação

Manete embreagem

Manete freio

Manopla

Patin freio

Retentor bengala

Unidade

Unidade

Unidade

tinidadc

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

V. TOTAL

41,28 RS

167,54 RS

64,58] RS
46.52 RS

28,25

206,40

502,62

193,74

3

3

525,10

141,40

2.400,00

93,04

110,00

104,00

228,64

87,84

104,96

65,00

284,10

252,16

253,04

2.640,00

92

34,35 RS

52,511 RS
28,28 RS

480,00 RS

46,52 RS

55,00 RS

52,001 RS
28,58] RS
10,981 RS

13,12 RS

16,25 1 RS

28,41 R$

31,52 RS

31,63 RS

330,001 RS

WESTÊR

PROTORK

OSK

OSK

VALDA

NGK

TRILHA

VALFEX

MAX

MAX

TRILHA

MAX

ARBIM 8,85 RS

8,85 RS

70,80

70,80

134,80

274,20

274.10

16,85 RS

27,42 RS

27.41 RS

HELIAR

MHX

NGK

MHX

NGK

RIALLI

TRILHA

MAGNETRON

PROTORK

VALFEX

VEDOX

EMBUS

WESTER

WESTER

S

Unidade ARBIM 8

Unidade | VEOAX 8

Unidade OIAFRAG 10

Unidade ASSEM 10

PEÇAS PARA VEICULO TIPO MOTOCICLETA POP 100

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE MARCA QUANT. V. UNfT. V. TOTAL

Amortecedor Unidade COFAP 4 RS 99,00 RS

Aro dianteiro 86,891 RS

ELDA MEDEIROS BEZERRA

RG; 76083497-0 SSP/MA

CPF: 254.157.783-49



Caixa direção

Corrente

Descarga

I Disco de embreagem
Elemento filtro ar

Kit cilindro motor

I Kit embreagem
Kit relação

Lâmpada do farol

lâmpada farol 12v 35/3Sw

Maneie embreagem

Manete freio

Painel completo

Patin freio

I Pedal de partida
I Rctentor bengala
I Retrovisores
I Rolamento dianteiro
Rolamento traseiro

Vela

Ev Auto
Elda Medeiros Bezerra Eireli. CNPJ; 08.746.955/0001

iRuti.

1567 Bateria Unidade HELIAR

1568 Cabo de freio Unidade MHX

1569 Cabo de vela Unidade NGK

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

NGK

ASSEM

RIALLI

TRILHA

TRILHA

TECFIL

MAX

MAX

MAX

EMBUS

EMSUS

ARBIM

ARBIM

sa

DIAFRAG

PPK

TRILHA

PROTORK

PPK

93,96] RS
190,00 RS

16,98] RS
16,98 RS

16,98] RS
45,99] RS
45,85 R$

153,85 RS

34,18 I RS
19,21 RS

298,00 J RS
115,27] RS
75,211 RS
40,28 RS

40,15] RS

375,84

760,00

6

6

67,92

183,96

135,72

76,84

1.192,00

461,08

300,84

322,24

321,20

27,25] RS
39.75] RS
27,24] RS
27.26 R$

O

218,00

79,50

217,92

163,55

VALOR TOTAL R$ 940.141,16

Trizidela do Vale - MA, 05 de Março de 2020

ELDA MEDEIROS BEZERRA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 1

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PARECER jurídico

57?." FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA

PREGOEIRO MUNICIPAL

MODALIDADE: ]'rcj»ãa Pn-scncjal
PROCESSO n°i»Klt5iKil/3iiy
ORIGEM: Ciimiss^ii) Pcrmannitf dc Licitação • Prcgoi-ini
ASSUNTO: Ri'('i.siro dc Prrços pani riimra, fi-cniniil c
parcdadii Gmiruação de vinpru>a para <» tomccimcanj dc
pi-ças i- acessórios orípiinL de pnmcim litilia para ns
vfíctiios pericuccutes a froin do nnmicípici dc "J"rr/.idcla do
\alc - i\L\.

^NTA:

Análise jitmlico-fonnal das Minutas dc IMital c (^HUrato dc
Pregão Presencial, o tjual tem por »)bict«> i> ilcgistro dc Preços para futura,
eventual c parcelada Contratação dc empresa para o fornecimento de pecas
e acessórios originais dc primeira linha para us veículos pertencenies a frota
do município de '1 rizidcla do \'alc - M.\, pelo tipo de empreitada dc mctior
preço por Jicni. Ceriamc liciratório apropriado aos preceptivos ctmsrames
na íxi dc Licitações, obsetvadas as alterações posteriores. fJonsta nos
presentes autos a sitiicitaçào pani fionirataçàt) com descrição dos produtos
a serem contratados, estimativa de preços, termo dc referência, autorizaçfio
para abertura dc licitação, [)em como autuação para conttttração em tela.
Encaminhado as Minuta.s de Ivdital e Contrato para análise juridictt-fonnal,

I-RELATÓRIO

Por torça do artigo .^8, parágrafo línict) da Lei n° 8.666/93 vêtn
os autos dí> processo cm epígrafe, a esta A.ssessoria lurídica Municipal,
nesta data. para análise das minutas dc editai e contrato.

juntou-se, ao respectivo pnicesso, autorízaçiU} para contratação,
dendameiite assinada, coniVjmre .\n. 14 da J.ci n® 8.666/93. bem conn), a
dc.scrição sucinta de seu objero. ,\pensou minutas do editai e contrato de
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Pregàü Presencial com icspectivci.s ane.\os, para análise e parecer deste
órgjLo jurídico.

L{ t> relatórit).

II-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, c, no ceor do preceituado
no Art. 37. XXI da I.ei Maior, quando de suas compras e licitações,
realização de obras e scr\'iços, csiá adstrita a procedimento de licitação
pública, c]Lie possibilita a esta, aquisição menos onerosa do objeto ou
serviço que propòe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende
alienar, observada, cm tttdo caso, a isonomia entre participantes do
processo, /'// ivrbis:

jirt. 37-A Públiai üirctu c indJrcfii

de <jtjiil(jiicr dos Podcrcs dn União, dos Estudos,
do Distrito Fcdcnií c dos Municípios obedcccr.i
nos princípios dii Icpiiiidudc, inípcssonJitbidc,
moniUdiide, publicidade c cücicncia c, tantbcnt
ao seguinte: (redação datla ao capiit pela Emenda
Constitucional n ̂ 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, scr\'iços, compras e
alienações serão contratadas mediante processo
dc licitação pública tjiie assegure condições a
todos os concorrcnte.s, cotn cláusulas tjuc
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas
as condições efetivas da proposta, nos termos da
Lei, o cjual somctitc permitirá as exigências dc
qualificação técnica e econômica /o<//s/Je/J4v/rt7s a
garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a l.ei dc Licitações Lei 8.666/93 disciplinar as
emanações constitucionais sitpra, na qual se obsetvam as modalidades em
que estas podem ocorrer, tipos, suas incxigtbilidadcs ou dispensas, bem
como, correlates contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis pani licitação enconini-sc o
Pregão Presencial. C>>nfigurar o pregão como uma modalidade liciiaiória
significa adtítar um novt) procedimento para seleção da proposta mais ̂

/
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viuirajosa, com obscn-nncia ilo princípúi da isonomia. Uma modalidade dc
licitação consiste cm um procedimento ordenado segundo ccrios princípios
e finalidades. O cjuc diferencia uma modalidade dc outra c a estruturação
procedimental, a fonna de elaboiaçào de propostas c o universo de
possíveis parricipantes. lüstc c a forma de licitação em razão do t|ual.
interessados de um detenninado ramo de fornecimento dc produtos (»li
ser\nç{ís. pertinentes ao objeto do mesmo, os t)uais devem apresentar
retiuisitos mínimos para satisfazer a respectiva modalidade liciiatóna,
conforme artigo 4", Inciso Xlll, da J.ei n° 10.520/2002, respeitadas as
disposições do edital ao qual se viticula a resjíeciiva modalidade licitaiória.

De acordo com o .\rrÍgo 22 da l.ei n° 8.666/93. são cittco as
modalidades de Licitação: 1 - ConcoiTência; II - Tfnnada de Preços; 111 -
Comntc; 1\' - (loncurso; \' — Leilão e, a psirtir do advento da Lei n®
10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial c pregão
eletrônico.

C) pregão presencial tem suas premissas traçadas pela l.ei
1'edera] n° 10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta
modalidade de licitação, :t saber: "Arí. /® - Para aquisição ik beas e serriços
comuns, poderá ser adotada a Hcitaçáo na modalidade de pregão, que será regida por esta
Ui"

Outrossim, é perrincrue asseverar as prescrições do Decreto
l*cdci'al 3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao
determinar: "Pivgão é uma modalidade de licitação em qne a dispn/a pelofornecimento
de bens ou semiços comuns r feita em sessão pública, por meio de propostas de pn\os
e-ccritas e lances tvrbais".

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. .\1Í
dc refere que as características do leilão é fazer-se a seleção dt) vencedor
atravc.s de propostas c lances em sessão pública. Sobre t> tema. voltar-se-á
adiante, mas é relevante destacar que este é um dos pontos peculiares do
pregão, mas nàt> é único. .\icm da conjug:içào dc propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem desiaqtie.

O determinante da modalidade, cm comento, no presente
processo, tem por fulcro o prccciruado no .Xrt. 1" da Lei n® 10.32Ü/20Ü2,
conforme se vê supra, por se adequar, o valor da presente conrntiaçào,
projeto básico em ane.Ko, aos limites ali delineados para respectivo certame.
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As minutas, cm csrudo evidenciam u fonna dc execução de
scn'iços c a modulidade licitatória usada, respccrivamenrc, pela
Administração, constatamos que as exigências da Lei 10.520/02, no seu an.
3°, 1, II c IV c os da I-£Í n" S.6ÓÓ/93, t'.v w artigo 14, art. 45 § 1". I e suas
posteiiores alrcraçòcs, c demais arrigos aplicáveis à e.spêcic, da Lei de
I.icitação, estão adequadas, com base no valor estimado, confonne consta
da autorização de fornecimento, onde o Município dc 'Inzidela do
Vale/MA pretende Registrar Preços para futura, cvenntal e parcelada
Contratação de empresa para o fornecimenio de peças e acessónt)s
oiiginais dc primeira linha para os veículos pertencentes a froia do
município dc Trizidcla do \'aic — MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância
com o estabelecido na Lei de I .icitações. ex vi art. 45. » l", v qual reza o
Menor Preço ptjr Item, a ser obtido pela Administração, segundo o critério
de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização do certame.

Quanto ao julgamcntí) do certame, deve este se guiar pelo
princípio do julgamento objetivo insculpido no art. 4", Inciso X da Lei n"
10.520/02.

Quanto aos demais itens das mittutas do Pregão Presencial c
anexos, cujo teor foi analisado, pcjr esta Procunidoria, tiaquilo em que sc
afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames leg-.iis atinentes à
modalidade licitaitiria referenciada, haja vista, perfeita consonância com o
art. 1® da Lei n° 10.520/2002 e alterações posteriores.

III-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem eotno
as peças colacionadas aos presentes autí)s, trazidas ao conhecimento desta
Asscssoria .Municipal, bem como, a regular incidência do normativo
aplicável ao caso s//h exawi/ic, face às detcnninaçôes do mandamento do art.
4®, Inciso I, da Lei Lederal n° 10.52U/2002. regulamentada pelos Decretos
Municipal n" 028/2019 c n" 015/2019, Decrcu) l-edcnil n" 7.892/2013 e
suas alterações, ixà CMmpiementar n® 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014,1,.ei Complementar n" 155/2016 c aplicando-
se subsidiariamente no que couberem a Lei federal n" 8.666/1993 c demais
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dispositivos aplicáveis, c, sem prejuiV.o das demais providencias necessárias
no orbe administrativo, a juí/o da autoridade competente, é de se veriticar
tjue esta Procuradoria Municipal não vislumbra óbice à aprovação da
presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da l.ei beiicral
n° 8.666/93, podendo o feiro ter seu prosseguimento, com vistas ar) fim
coÜmado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS
MINUTAS, propondo o retorno do processo à (iomissào Pcmiancnte de
Licitação para as providências decorrentes.

SMJ.. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante
para análise e delibeniçào.

Trizidcla do Valc/M.\, 08 de janeiro de 2020.

Fabricio-<3^sta'Sampaio
Assessor jurídico do Município

0.\b/P1 N*" 984.3
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JUSTIFICATIVA PARA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na Ata de Re

gistro de Preços n". 20200263/2020, oriunda do Processo Administrativo n". 0805001 /2019. na mo

dalidade Pregão Presencial n°. 002/2020. para Contratação de empresa para o fornecimento de peças

e acessórios originais de primeira linha para os veículos.

A escolha pela adesão justifica-se pela necessidade urgente de continuidade dos

serviços, considerando o início de uma administração municipal.

A adoção de Adesão a Ala de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-

se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as propostas anexadas e a

agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos oneroso do que um

processo licitatórlo comum, considerando que a Prefeitura Municipal de Pedreiras tem urgência na

aquisição dos referidos bens.

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Fede

ral n" 10.520/2002 e Decreto Municipal n" 004/2021, que regulamenta o sistema de registro de pre

ços no município de Pedreiras:

Ali. 8" .\tu df ReKÍsIni dv Pi'i-va&, duranti' suu vlKcncia, puderú ser utili-
/adu por ijualquer õraslo ou i-niidade da Administração que nnu tenha
participado do certame liciiaiório. mediante prévia consulta ao óraão ge
renciador, desde que devidamente comprovada u v antauem.

§ 1" Os òraãos e entidades que não participaram do rcKÍstro de preços,

quando desejarem t'a/cr uso da ata de reKislro de preços, deverão consul
tar o órgão gerenciador da ata para manifesiação sohre a possibilidade de
adesão.

§ 2" Caberá ao fornecedor bcnenciário da ala de registro de preços, obser
vadas as condições neta estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
neciiiietito, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras tiecurrcnies da ata, assumidas com o órgão gerencia-
dor e órgãos partictpaiite.s.

^ ̂ § 3" As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
y  t^ccdcr. por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos

/  quantitativos registrados na .\la de Registro de Preços.

^ iustrumetito convocatório deverá prever que o quantitativo dccor-
ttnic das adesões â aiu de registro de preços não poderá evccder. na loia-

V  y ̂ /lidado, ao dobro do quantitativo de cada itctn i'i'gistradn na ata de registro

Avenitia Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, e-maíl; administra-

cao@pcdrciras,ma.gov.br
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de preços para o órRüu Rcrenciadur e órRUo parlicipaiKc, iiidepciidentc-
menic do número de órRàos não participantes que aderirem.

§ 5" Após a autorização do úrRslo gerenciador, o órgão não participante
deverã cfciivar a aquisição ou coniratação solicitada cm :itó noventa dias.
observ ado u pra/o de vigência da ala.

§ 6" Compete ao órgão não participante os ato.s relativos ã cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e
a aplicação, observada a uiiipla defesa e o coiitraditórin. de eventuais pe
nalidades decorrentes do dcscumprimento de cláusuins contratuais, em re
lação á.s suas próprias contratações, informando as ocorrências no órgão
gerenciador.

§ 7' E vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a
adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade muni
cipal, distrital ou estadual.

§ 8" K fncultiidn aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais
a adesão n ata de registro de preços dn .-idniinistraçâo pública federal.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA adotou todos os procedimentos legais

para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ala de Registro de Preços do Pre

gão Presencial n". 002/2020. tais como;

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão ge

renciador;

3. Consulta aos dctcntores/fomccedores da ARP;

4. Anuência dos detentores/fornecedores em praticar os preços constantes

na ARP, sem comprometer o quantitativo constante c que não prejudique

as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

5. Justifícativa das vantagens advindas da adesão;

6. Disponibilidade orçamentária;

7. Parecer jurídico de aprovação.

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da eco-

nomicidade e da isonomia, em razão dc uma melhor organização e otimização demandados urgen

temente, e a devida comprovação da vanlajosidade como órgão CARONA na ata de registro de pre

ços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos à

Procuradoria Geral do Município de Pedreiras para apreciação e deliberação.

Avenida Rio Branco, n° lí I, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail; adt

cao(ãiped rciras.tna.gov.br
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TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PE

DREIRAS - no uso de suas airibuições
legais, RESOLVE:

DECLARAR, para todos os fins, que através do processo n" 0102002/2021. a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, ADERE ao processo licitatório, da Ala de Registro de Preços n" 20200263/2020 - Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vaíe/MA, relativa ao Pregão Presencial n" 002/2020, destinado a Contratação de
empresa para o fornecimento de peças e acessórios originais dc primeira linha para os veículos de acordo

as normas estabelecidas pelo edital e especificação e quantidades abaixo discriminadas.

DETENTORA DA ATA

EMPRESA: ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

CNPJ n" 08.746.955/0001-02

Rua Santo Antônio, n" 173, Centro, CEP: 65.727-000-Trlzídela do Valc/MA

Especificação

Abraçadctra do escapamcnto

Abraçadcira mangoic do radiador

Base da caixa dc marcha

Base do motor

Bateria 65,70 ou 90 amperes

Bico injelor

Bicicta

Bomba d'água

Borracha de cscapamento do meio

Borracha de cscapamento final

Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borraclia parafarisa

, Braço axial

Braço do setor

Braço I

Avenida Rio Branco, n" III,

Unidade

Unidade

Unidade

Marca

VP8

VP8

Quant.
Valor

Unít.
Valor Total

Altcrnador Unidade BOSCH 1

Amortecedor dianteiro Par COFAP

Amortecedor traseiro Par COFAP i

Anel dc vedação do cscapamento Unidade KIT CIA ;

Balança traseira Unidade PERFECT í

Banco csiofado Unidade SHUTT :

Barra de direção Unidade TRW 2

Base amortecedor Unidade COFAP

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

AXIOS

AXIOS

MOURA

BOSCH

NAK.ATA

NAKATA

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXiOS

TRILHA

NAKATA

NAKATA

NAKATA

RS 13,90 RS8.3,40

RS2,95 RS44,25

CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA, e-raail;

cao@pc(trciras.ma.gov.br
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RSI54.75

adminlst

RS 116.00 RS348.00

RS! 24,50 RS373,50

RS5.90 RS29.50

RS109.50 RS438,00

RS217.50 RS435.00

RSI91.50 RS574,50

RS29.80 RSI49.00

RS27.9fJ RSI39.50

RS47.6Ü RS238.00

RS349,10 RS349.1Ü

RS3 94,00 RS394.00

RS29,80 RS 149.00

RSl 14.25 RS228.50

RS5.95 RS41.65

RSS.95 RS41.65

RS2.98 RS20.86

RS7.90 RS55.30

RS249.70

RS48,75 RS243.75

RSI19.45 RS238.90

RS3n9.501
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25. Bucha da balança inferior

26 Bucha da balança superior

Bucha da balança traseira

Bucha do braço oscilante

29 Bucha do eixo traseiro

30 Bucha do estabilizador

Bucha do lirante

Buzina

Cabo de bateria

34 Cabo de cmbrcagcm

35 Cabo do acelerador

36 Cabo do vclociinctro

37 Caixa de direção

38 Caixa de marcha

39 Calha

40 Capõ

41 Chave dc roda

42 Cilindro dc roda dianteiro

43 Cilindro dc roda traseiro

44 Cilindro inferior dc embrcagcm

45 Cilindro mestre

46 Cilindro superior de cmbreagem

47 Coifa da caixa de direção

48 Coifa da caixa dc marcha

49 Coifa dajuitta homocinclica

50 Coifa da junta oscilante (lado da roda)

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

51 Coifa da semi-arvorc Unidade

52 Coifa lado da caixa dc marcha Unidade

53 Cola parabrisa Unidade

54 Correia da bomba Unidade

55 Correia dc vcnioinha Unidade

56 Correia dentada Unidade

57 Correia do alccmador ' Unidade

58 Correia do hidráulico Unidade

59 Cruzcla dc transmissão i Unidade

60 Diferencial completo Unidade

61 Direção i Unidade

62 Disco dc freio Unidade

63 Farol dc milha Unidade

64 Farol direito Unidade

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

FIAMM

PERMAK

CABOVEL

CABOVEL

CABOVEL

TRW

MITSUBISHl

TWS

MITSUBISHl

Unidade GEDORE

Unidade

Unidade TRW

Unidade

WURTH

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

SPICER

MITSUBISHl

MITSUBISHl

TRW

ARTEB

ARTEB

RS25,78

RS39.78

RS37.68

RS9.90

RS25.7K

RS29.78

RS 17.90

RS29.75

RS34.87

RS27.85

RS749.00

1  RS 1.483,00

I  RS 144.80

RS42I.0()

RS29.90

RS40,95

5  RS42,85

4  RS104.52

3  RSI27.80

RS129.50

RS24,85

RS24.80

RS24.80

RS24.80

B
B
a
a
a

RS34.50

RS23.90

RS75.85

RS26.50

RS21.75

RS21.80

RS34.85

RS629.00

RSI38.50

RS629.00

RS99.70

RS31.25

RS257.80

RS397.80

RS328.90

RS248.00

RS376.80

RS99.00

RS257.80

RS119.12

RS358.00

RS 148,75

RS 174.35

RS55,70

RS749.00

RSl.483.00

RS144.80

RS421.00

RS59.80

RS204.75

R$214.25

RS418.08

RS383,40

RS388.50

RS 173,95

RS 173.60

RS 173,60

RS 173.60

RS 173.60

RS 173,60

RS138.00

RS95.60

RS303.40

RS 106.00

RS87,00

RS87.20

RS139.4Q

RS629.00

R$277.00

RS629.00

RS299.10

RS62.50
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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I  pIdrèíSasTmã

I Farol esquerdo Unidade ARTEB

66 1 Fechadura do capò Unidade TRILHA

67 Filtro dc ar Unidade TECFIL

68 Filtro de combustível Unidade TECFIL

69 Fila da direção da buzina Unidade MARILIA

70 Fusíveis Unidade DNI

71 Jogo dc cabo dc vela Unidade NGK

72 Jogo de escova do motor de partida Unidade BOSCH

73 Jogo dc junta do motor Unidade SABO

74 Jogo de lona dc freio Unidade FRASLE

75 Jogo de pastilhas dc freio Unidade FRASLE

76 Jogo de veias Unidade NGK

77 Kit dc cmbreagcm Kit VALEO

78 Lâmpada do farol Unidade PHILIPS

79 Lanterna traseira direita Unidade ARTEB

80 ' Lanterna traseira esquerda Unidade ARTEB

81 Macaco Unidade FORTG

82 Maçanetas das ponas Unidade TRILHA

83 Molas traseiras Unidade CINDUMEL

84 Painel completo Unidade MITSUBÍSHI

85 Palheias dc limpador de parabrísa i Unidade niNA

86 Parabrisn Unidade MITSUBÍSHI

87 Para-choquc dianteiro Unidade TRILHA

88 Para-choque traseiro Unidade TRILHA

Pivô inferior

Pivô superior

Porcas c parafusos para rodas

Porta direita

Radiador

Retcnior do volante

Retrovisor

Retrovisor intenio

100 Roda liga leve

101 Rolamento de roda traseiro

102 Tampa do tanque de combustível

103 Tanque de combustível

104 Tapetes

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

TR

TRW

ZM

MITSUBÍSHI

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

VISCONDE

SABO

RETROVEX

RETROVEX

TWS

SKF

TANCLICK

13EP0

UNIVERSAL

RSl 19.40

RS 119,20

RS53.10

RS0,49

RS79,10

RS39.25

RS 199.00

RS53,45

RS49.I2

RS74.32

R$11.86

RS8432

RS84,I2

RS99.74

RS27.45

RSII4.13

RS3I,25

R$44X.OO

RS237,00

RS255.40

RS41.25

RS44.23

RS 13.95

RS487.00

Porta esquerda Unidade MITSUBISHI 1 RS487.00

Porta traseira direita Unidade MITSUBÍSHI 1 RS476.20

Porta traseira esquerda Unidade MITSUBÍSHI 1 RS476.00

RS478.00

RS42.8S

RS99.5R

RS 129.63

RS144,52

RSI09.45

RS26.85

RS642.00

RS54,50

RS477.60 I

RS476.80

RS37I.70

RS2S5.00

RS390.72

RSI 19,10

RS36.75

RS3O5.50

RS274.75

RS398.00

RS374.I5

RS343.84

RS371.60

R$59.30

RS422.60

RS420,60

RS 199.48

RSI92.I5

RS342.39

RS218,75

RS448.00

RS237,00

RS255.40

RS412.50

RS442.30

RS306.90

RS487,00

RS487.00

RS476.20

RS476,00

RS85,70

RS298,74

RS259,26

RS289.04

RS437.80

RS 134.25

RS642.00

KS272.50
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KSTADO DO MAUANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0n0l-49
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105 Tela dianteira

106 Terminal de bateria

107 Terminal de direção Id

108 Terminal de direção le

109 Trava da tampa traseira

110 Vidro da porta direita

111 Vidro da porta esquerda

112 Vidro traseiro

113 Anel do rolamento altemador

114 Automático auxiliar partida

115 Automático da partida

116 Bobina de campo

117 Bu7ina

118 Carcaça do motor dc partida

119 Correia allernador

120 Eixo benix do motor dc partida

121 Estaior do altemador

122 Farol principal

123 Indti/ido partida

124 Jogo de buclia do induzido

125 Jogo escova altemador

126 Lâmpada 1034

127 Lâmpada 1 14!

128 Lâmpada do farol

129 Lanterna traseira

130 Lanterna pisca dianteiro

131 Mancai do altemador

132 Motor de partida completo

133 Parafuso do induzido

134 Parafbsos da tampa altemador

135 Porta escova

136 Regulador voliagcni

137 Relc auxiliar

138 Relc do pisca

139 Reparo do motor dc partida

140 Rolamento grande do altemador

14! Rolamento pequeno do altemador

142 Rolor do altemador

143 Tampa do altemador

144 Tampa do automático

RS25L10

RS5,98

RS502.20

RS41,86

Unidade TRW RSf)72.80

Unidade TRW RS712.80

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidadc

Unídade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

TRILHA

TRILHA

TRILHA

TRILHA

BOSCH

ZEM

ZEM

ÜEDA

FIAMM

ZEM

SELFICAR

SELFICAR

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

ARTEB

ARTEB

ZM

BOSCH

ZM

ZM

UNIFAP

BOSCH

DN!

DN!

UNIFAP

SKF

SKF

ARIELO

ZM

ZM

RS8,95

RS 198.00

RS 198.00

RS348.75

RS8.78

RS60.25

RS99,I0

RS II 9.39

RS29.86

RSl 22.85

RS30,23

R$73.78

R$9.90

RS3.99

RSl 1.80

RS33.42

RS20.75

RS49.45

RS696.00

RS5.98

RS4.90

RS2I.78

RS32.50

RS20.85

RSI9.85

RS 10.90

RS 124.00

RS54.45

RSn.87

RS44.75

RS396,00

RS396.00

RS697.50

RS17.56

RS120.50

RS 198.20

RS59,72

RS245.70

RS60.46

RSI47.56

RS226.24

RS330.50

RS197.10

RS9.90

Unidade

Unidade

ZEM

ARIELO

Unidade ARTEB RS 165,25

Unidade AR ELO RS197.10

RS 11.80

RS33.42

RS20.75

RS49.45

RS696.00

RS29,90

RS24.5Q

RS 108.90

RS 162,50

R$41.7Q

RS

RS

RS24S.00

RSI08.9Q

RS23.74

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-maiJ: adn^^
caofSipedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DK PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: (16.184.253/0001-49
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Amoncccdorcs - (suspensão)

Batedores do fcixo de molas - (suspensão)

Braçadeiras do feixo de molas - (suspensão)

Buchas do cstabili7ador- (suspensão)

Embuchamciito do eixo - (suspensão)

Jumclos - (suspensão)

Mancaís do feixo de molas - (suspensão)

Mola mestre (suspensão)

Molas (quarta, quinta e sexta) - (suspensão)

Parafusos de centro - (suspensão)

Pinos c buchas do feixo de molas - (suspen
são)

Suportes — (suspensão)

Trava dos pinos do fcixo de molas - (suspen
são)

Barra pequena da direção - (direção)

Bomba hidráulica - (direção)

Braço setor- (direção)

Cru7eia da coluna da direção - (direção)

Reparos da caixa de direção - (direção)

Terminais da barra da direção - (direção)

Alavanca - (caixa de marchas)

Bases da caixa - (caixa de marchas)

Carcaça - (caixa dc marchas)

Cilindro inferior e superior - (caixa dc mar
chas)

Cilindro mestre - (caixa dc marciias)

Eixo intermediários c secundários; (talhado c

corretào) - (caixa de marchas)

Engrenagens gerais - (caixa dc marchas)

Par

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Kits

171 Garfo — (caixa dc marchas) Unidade

172 Juntas - (caixa dc marchas) Jugo
1

173 Reparo da alavanca - (caixa dc marchas) Unidade

174 Rolamentos - (caixa de marchas) Unidade

175 Conexões e mangueiras de ar - (freios) Unidade

176 Cuica dc freio-(freios) Unidade

177 Lona de freio - (freios) Jogo

178 Mangueiras dc cuica - (freios) Unidade

179 Molas de freio - (freios) Unidade

180 Reparo dos s'p - (freios) Unidade

181 Sapatas de freio - (freios) Unidade

182 Tambores dc freio - (freios) Unidade

COFAP

COFAP

TABULEIRO

AXIOS

BUTUEM

TABULEIRO

TABULEIRO

TABULEIRO

TABULEIRO

TABULEIRO

TRW

DHB

TRW

TRW

TRW

TRW

ROCHESTER

SUPORTE REI

ROCHESTER

TRW

TRW

SKF

MASTER

MASTER

FRASLE

MASTER

MASTER

MA.STER

MASTER

METAGAL

1  PEDRO,,,

IRub.

RS441,00 RS441.00

RS77.50

RS22.45 RS44.90

RS25.56

RS267.()0

RS54.12

RS40.45

RS 189.00

RSI2.78

RS267.00

R$54.I2

RS40.45

RSIS9.00

Unidade TABULEIRO 1 RS124.I4 R$124.14

Unidade TABULEIRO 10 RS5,89 RS58.90

Unidade TABULEIRO
10

RS13,85
RS138.50

RS87,10 RS87.10

RS4.90
RS24.50

RS99.I4 RS99.I4

RS458.00 RS45S.00

RS II 9.45 RS 1 19,45

RS99.I0 RS396,40

RSI49.50 RS 149,50

RS89.10 RS356,40

RS 176.00 RS 176.00

RS9Ü,78

RS299,00

RS141.7a

RSI39.I2

RS18I.56

RS299,0Ü

RS283.40

RS278.24

RS249.10EATON
RS249.I0

RS t.080,00

RS87.70

R$101.70

RS134.70

EATON

EATON

SABO

ROCHESTER

91
91
91

RSI54.00

RS 11.90

RS219.10

RS153,40

RS21.90

RS6.90

RS32.78

RS94.I0

RS299.10

RS462.()0

RS1I9.00

RS438.2()

RS306.S0

RS109.5n

RS34.50

RS163.90

R$188.20

RS299.10

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, c-maii: adn^i$
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183 Válvula 04 circuitos - (freios) Unidade

184 Válvula 06 vias - (freios) Unidade

185 Válvula de descarga rápida - (freios) Unidade

186 Válvula de drenagem - (freios) Unidade

187 Válvula dc pedal - (freios) Unidade

188
Válvula governadora dc ar do compressor -
(freios)

Unidade

189 Válvula pu - (freios) Unidade

190 Válvula rclé - (freios) Unidade

191 Cubo - (rodas) Unidade

' Parafusos - (rodas)

Rctcnlores - (rodas)
I

Rolamentos - (rodas)

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/Ü00M9

Site: iittps://vvww.pedreiras.ma.(;ov.br/

KNORR

KNORR

KNORR

KNORR

KNORR

KNORR

KNORR

KNORR

SKF

ZM

SABO

SKF

Unidade

Unidade

Unidade

195 Travas e placas-(rodas) Unidade 1 MASTER

196 Canos da iraiusmissão - (transmissão) Metro ROCHESTER

197 Cruzcta - (transmissão) Unidade SPICER

198 Franja-(transmissão) Unidade SPICER

199 Frcsado-(transmissão) Unidade SPICER

200 Garfo - (transmissão) Unidade SPICER

201 Luva da caixa e do diferencial - (transmissão) Unidade SPICER

202 Rolamento dc centro - (transmissão) Unidade

203 Suporte do rolamento-(transmissão) Unidade

Coroa - (direrencial) Unidade

Peão-(direrencial) Unidade

Rolamento do peão grande c pequeno - (dire
rencial)

207 Rolamento laterais - (direrencial)

208 Semieixo - (direrencial)

Bíclas - (motor)

210 Bomba d'água - (motor)

211 Cantisas - (motor)

212 Cartcr-(motor) Unidade

213 Comando de válvula - (motor) Unidade

214 Correias - (motor) Unidade

215 Descarga - (motor) Unidade

216 Dimissâo - (motor) Unidade

217 Eixo de comando-(motor) Unidade

218 Hclice - (motor) Unidade

SUPORTE REI

SUPORTE REI

MECPAR

MECPAR

CIPAL REX

METAL LEVE

CONTINENTAL

MX

MX

EATON

MODEFER

I  PEDREí»1AS/MÃ " "
j  n-i') C2Q2_ /

m
m
m

RS279.jO

RS3<)4.00

RS24.80

RS8.9n

RS294.10

RS149.10

RS337.00

RS299.00

RS359.10

RS 19.90

RS 19.90

R$I1L14

RS7,90

RS179.10

RS54.70

RS149.10

RS157.10

RS109.10

RS 159.45

RS49.78

RS39.15

RS398,70

RS298.70

Unidade SKF
2

RS 151.20

Unidade SKF 2 RS108.98

Unidade MERITOR 1 RS409.78

Unidade CIPAL REX 1 RS298.98

Unidade URBA J RS348.52

Unidade METAL LEVE 1 RS608.78

1  RS365.10

i  RS368.98

3  RS40.90

RS 198

1  .78

RS272

J__25
RS372

J_^48

2  RS54.87

RS279.10

RS394.00

RS49.f)0

RS 17.80

RS294.10

RS298.20

RS337,00

RS299.00

RS359.10

RS139J0

RS99,50

RS222.2S

RS15.80

RS179.I0

RS54.70

RS149.1Q

RS157.10

RS109.in

RS159.45

RS49.78

RS39.15

RS398.70

RS298.70

RS302.40

RS217.96

RS409.7S

R$298.98

RS348.52

RS60a.78

RS365.10

RS368.98

RS204.50

R$198.78

R$272.35

R$372.48

RS109.74

219 Juntas do motor-(motor) Jogo SABO 1 RS293.30 RS293.30

220 Mangotcs-(motor) Unidade SABO 5 RS49.31 RS246.55

Avenida Rio Branco, n° H i, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/M A, c
cao@pcdrciras.ma.gov.br
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I  f^KDREIrf.\S'MA ' )

fj-; j7;

221 Mangueira do intercuíer- (motort

222 Piston - (motor)

223 Polias-(motor)

224 Radiador - (motor)

225 Rescn-alório de água - (motor)

226 Tampa de válvula - (motor)

227 Tanque de combuslivel - (motor)

228 Tensor - (motor)

229 Turbina - (motor)

230 Válvula - (motor)

231 Filtro de ar-(filtros)

232 Filtro de combustível - (filtros)

233 Filtro de lubrificante - (filtros)

234 Filtro de pu-(filtros)

235 Filtro de racor-(filtros)

236 Filtro do ar condicionado - (filtros)

237 Filtro do aria - (filtros)

238 Filtro iiidraúlico - (filtros)

239 Capo ~ (funilaria)

240 Cintos de segurança - (Funilaria)

241 Climatizador - (Funilaria)

242 Espelho retrovisor - (Funilaria)

243 Máquina de vidro - (fiinilaria)

244 Porta - (Funilaria)

245 Travas da eabinc - (lúnilaría)

246 Trincos e maçanetas - (Funilaria)

247 Vidro da porta - (Funilaria)

248 Volante - (funilaria)

249 Base da cnbinc - (bases)

250 Base do motor-(bases)

251 Base do radiador- (bases)

252 Buchas - (bases)

253 Co.xim - (bases)

254 Abraçadeira de plástico

255 Abraçadeira do cseapamcnto

256 Acabamento parnlama f) ts l/d

257 Acabamento paralama f) is l/e

258 Altcrnador

259 Amortecedor dianteiro

260 Amortecedor traseiro

Unidade SABO

JJnidadc | METAL LEVE
Unidade | SUPORTE REI

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

VISCONDE

GONEL

TANCLICK

BEPO

NITRON

GARRET

Unidade I METAL LEVE

TECFIL

TECFIL

TECFIL

TECFIL

TECFIL

TECFIL

THCFIL

TECFIL

ZEENE

DAFO

MAXCLIMA

RETROVEX

Unidade ZINNl GU1-I.L

ENGELMAN

UNIVERSAL

UNIVERSAL

Unidade PILKINGTON

VERLI

Unidade SUPORTE REI

Unidade SUPORTE REI

Unidade SUPORTE REI

Unidade SUPORTE REI

Unidade SUPORTE REI

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

BOSCH

RSfiO.25

RS87i,00

RS89.25

RS994.00

RS98.98

RS208.62

RS403,89

RS175.99

RS62I.00

RS29.92

RS59.45

RSI4.I0

RSI5.14

RS78.98

RS45,47

RS15,I7

RS89,IÜ

RS8,89

RS503.00

RS2I.63

RS658.9S

RS22.I4

RS29.45

RS59.3]

RS165J8

RS59.69

RS7Q.45

RS9.9a

RS19.9()

RS58.99

RSn.24

RS4,75

RSS8.98

RS58.98

RS

RS301.25 I

RS87Í.00

RS 178.50

RS994.00

RSl 97.96

RS417.24

RS4Q3.89

RS35L98

RS62I.OO

RS 149,60

RS59.45

RS14,10

RS15.14

R$15.17

RS89,10

RS8.89

RS503.Q0

RS43.26

RS658.9S

RS44.28

RS58.90

RS370.S() RS370.80

RSl 18.62

R$49.96

RSl 97.96

RS165.1S

RS59.69

RSI40.90

RS 19.96

RS39.80

RSl 17.98

RS5.2S

RS57.00

RS235.92

RS235.92

COFAP

COFAP

RSI73.85

RS 178.98

RS52I.55

R5357.96

Avenida Riu Branco* n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA, e-mail: admhyg
caoi^pedreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

261 Arruela de pressão

262 Automático do motor de partida

263 Balança traseira

264 Banco estofado

265 Barra dc direção

266 Base amortecedor

267 Base da caixa de marcha

268 Base do motor

269 Bateria de 45 ampcrcs

270 Bcnzil do motor dc partida

271 Bico injetor

279 Bomba do hidraúfico

280 Borracha da tampa

281 Borraclia de escapamcnto do meio

282 Borracha de escapamcnto final

283 Bortacha do amortecedor

284 Borracha do estabilizador

285 Borracha parabrisa

286 Borracha porta

287 Braço axial

288 Braço oscilante

289 Braço tcnsor diani fi l/e

290 Bucha da balança traseira

29 í Bucha da sapata

292 Bucha da suspensão

293 Bucha do braço do tcnsor

294 Bucha do braço oscilante

295 Bucha do eixo traseiro

296 Bucha do estabilizador

297 Bucha do fcixo de mola

298 Bucha do motor dc partida

299 Bucha do tirantc

300 Bucha elástica

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

272 Ricla do motor Unidade

273 Biclcui suspcnção ftd/e Unidade

274 Bobina de ignição Unidade

275 Boia do tanque dc combustível Unidade

276 Bomba dc combustível Unidade

277 Bomba de d'água Unidade

278 Bomba de óleo Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

ZM

ZM

COFAP

FIAT

TRW

AXIOS

AXIOS

AXIOS

HELIAR

METAL LEVE

BOSCH

METAL LEVE

METAL LEVE

BOSCH

BOSCH

BOSCH

URBA

SHADEK

Unidade AXIOS

Unidade AXÍOS

Unidade AXIOS

TABULEIRO

SELFICAR

AXIOS

AXIOS

l^roc

Unidade DHB 2

Unidade HAT 6

Unidade AXIOS 14

Unidade AXiOS 14

Unidade AXJOS 9

Unidade AXIOS 9

Unidade FIAT 4

Unidade FIAT 6

Unidade AXIOS 5

Unidade AXIOS 5

Unidade AXIOS 5

Unidade AXIOS 6

Unidade AXIOS 6

Unidade AXIOS 6

Unidade AXIOS 6

RS0.49

R$9S.74

RS99.00

RS 174,45

RS39.9S

RS54.54

RS44.42

RS49.63

RS249.00

RS39,25

RS99.75

RSI09.14

RS29.65

RS99,85

RS59.85

RS99,45

RS59,32

RSl 95,00

RS357,00

RS3,98

RS9,56

RS4,89

RS77,45

RS37,45

RS39,98

RS8,89

RS9,89

RS

RS9,89

RS4,98

RSI1,58

RS13.89

RS10.78

RS296.22

RS198.00

RS523,35

R$199,75

RS218,16

RSl 77.68

RSl 98.52

RS498.00

RS157.Q0

RS399.00

RS218,28

RS177,90

RS299.55

RS239,40

RS298.35

RS296.60

RSl 95.00

RS714,00

RS23.88

RS55,72

RS68.46

RS86.04

RS44.01

RS309.80

RS2Q6.70

RS 156,25

RSi87,25

RS 199,90

RS56.70

RS58.14

RS58.14

RS53.34

RS69.23

RS83.23

RS23.90

RS49,45

RS24,90

RS57.90

RS69,45
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ESTADO DO MARANHÃO
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301 Buzina

302 Cabo ex marcha fl engate

303 Cabo dc acelerador

304 Cabo de bateria

305 Cabo dc embrcagem

306 Cabo dc freio dc mão

307 Cabo de vela

308 Cabo dc velociinctro

309 Cabo do capuz

310 Caixa dc direção

311 Caixa dc marcha

312 Calço do feixe dc mola

313 Calço do motor

314 Calha do radiador

316 Capsula marcha lenta ft

317 Chave dc roda

318 Cilindro de roda dianteira

319 Cilindro de roda tra.scira

320 Cilindro inferior de embrcagem

321 Cilindro mestre

322 Cilindro stípcrior de embrcagem

323 Cobertura correia dcnt fl

324 Coifa da caixa de direção

325 Coifa da junta homocineiica

326 Coifa da junta oscilante (lado da roda)

327 Coifa da semiarvore

328 Coifa lado da caixa dc marcha

329 Cola parabrisa

330 Correia de ventoinha

331 Correia dentada

332 Correia do altemadcr

333 Coxim do aniortccedor dianteiro

334 Coxim do amortecedor traseiro

335 Cruzcta

336 Cubo roda dian ft

337 Cubo traseiro

338 Defletor radiador fl

339 Diferencial completo

340 Direção

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

FIAMM

CABOVEL

CABOVEL

CABOVEL

CABOVEL

CABOVEL

CABOVEL

CABOVEL

CABOVEL

TRW

FIAT

TABULEIRO

AXIOS

VISCONDE

FIAT

BOSCH

GEDORE

TRW

TRW

TRW

TRW

TRW

KIT CIA

SABO

SABO

SABO

SABO

SABO

WURTH

CONTINENTAL

continentÃT
CONTINENTAL

AXIOS

AXIOS

SPICER

SKF

SKF

KIT CIA

SPICER

FIAT

6  RS29.32

3  RS131.99

4  RS39.36

4  RS 19.90

4  RS54J9

3  R554^4

4  R$73.45

6  RS2S.9S

<j R$12,65

4  RS229.Q0

2 RSl.385.00

6 RS 17,98

4 RS49,12

2 RS 103.25

2 RS279.45

4 RS89,48

3 RS24,98

3 RS31,35

3 RS29.25

1 RS7932

2 RS80,12

2 RS79.89

4 RS59,42

6 RS8.98

6 RSl 1,45

6 RS 11,45

6 RS 11.48

6 RS 11,48

3 RS39.65

2 RS24.85

2 RS39.78

5 RS27,68

3 RS24.78

3 RS24,45

5 RS39.89

5 R$44.85

3 RS49.48

3 R$99.78

2 RSl 93,93

3 RS93.37

R$175.92

RS395.97

RS 157.44

RS79.60

RS216.76

RS 163.62

RS293.80

RSl 73.88

R$75.90

RS9t6.00

RS2.770.00

RS107.88

RS196.48

RS206.50

R$558.90

RS357.92

RS74.94

RS94.05

RS87.75

R$79.32

RS 160.24

RS159.78

RS237.68

R$53.88

RS68.70

RS68.70

RS68.88

RS68.88

RSl 18.95

RS49.70

RS79.56

RS138.40

RS74.34

RS73.35

RS 199.45

RS224.25

RSl 48.44

R5299.34

RS387,86

RS280.1 1
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KSTADO DO MARANHÃO
PRKFKITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Disco dc freio

Engenho da porta

Evaporador acd ft

Farol dc milha

Farol direito

Farol esquerdo

Fechadura da porta

Fechadura da tampa traseira

Fechadura do capò

Feixe dc molas

Filtro de combustível

Filtro lubrificante psl 47

Fita dc direção da buzina

Flange homba comb ft

Flexível dianteiro

Flexível traseiro

Fusíveis

Grade radiador ft

Guia rolamento cmbrcngcm fi

Haste alavanca freio ft

Hidrovaco

Impulsar motor partida fi

induzido

Interruptor freio ÍI

Jogo de bronze de biela

Jogo dc bronze do chuniaceiro

Jogo dc bronze do comando

Jogo dc junta do motor

Jogo dc Junta tbi

Jogo dc lona dc freio

Jogo dc pastilha de freio

Jogo dc segmento

Jogo dc vela dc ignição

Junui coletor dc admissão

Junta coletor dc escape

Junta da tampa de lucho

Junta do cabeçote

Junta do cartc

Junta do corpo borboleta

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

TRW

ZINNIGUELL

FIAT

Unidade ARTER

Unidade ARTEB

Unidade ARTEB

Unidade BRIM

Unidade BRIM

Unidade BRIM

Unidade TABULEIRO

Unidade TECFIL

Unidade TECFIL

Unidade TECFIL

Unidade DNl

Unidade CIPEC

DNI

VISCONDE

INA

MG FREIOS

BOSCH

ARIELO

ARIELO

3RH0

METAL LEVE

METAL LEVE

METAL LEVE

METAL LEVE

SABO

FRASl.E

FRASLE

METAL LEVE

NGK

SABO

SABO

SABO

SABO

RS29,12

RS3I.39

RSI4I.99

RSIOO.53

RS99.

RS99.

RS26,i

R$29.IS

RS16,2S

RS135,47

RS1I,85

RS1I,85

RS 12.45

RS16,78

RS24J5

RSll.48

RS1I.I9

RS0,f)8

R$99,42

RS58,98

RS!04,2R

RS227,()0

RS 129.87

RS13I,25

RS23.98

RS154.78

RS 145.00

R$153.99

RS 159.87

RS14.I4

R$43,25

RS29.65

RSR3.14

RS54.25

RS9,9S

RS9.98

RS 19.98

RS25.14

RS16.78

RS14.15

202^

RS58.24

RS62,78

RS14Í.99

RS30I.59

RS297.45

RS297.54

RS53,38

RS 175,08

RS 130.24

RS270.94

RS 165.90

RS 142.20

RS37,35

RS 117.46

RSI44.90

RS35.36

RS298.26

RS530.82

RS52I.40

RS4S4.00

RSfí49.35

RS525.00

RS 167.86

RS619.I2

RS580.QD

RS 1.231.92

RS3.996.75

RS42.42

RS216.25

RSI48.25

RS332.56

RS162.75

RS49.90

RS49.90

RS59.94

RS226.26

RS67.12

RS70.75
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381 Junta do tampão

382 Junta homocinetica

383 Junta motor fl c/rei

384 Junta saída da descarga

385 Kit amortecedor

386 Kit dc cnibrcagem

387 Kit do estabilizador

388 Kit do feixe dc mola

389 Lâmpada 1034

390 Lâmpada 1141

39) Lâmpada 67

392 Lâmpada do farol

393 Lâmpada li4

396 Macaco

397 Maçaneta da porta

398 Manga eixo It í/d

399 Mangote do radiador

400 Mangote do suspiro do radiador

401 Mangote do tanque de coinbusiivd

406 Maquina vidro dc 0 l/e cl

407 Molas traseiras

408 Painel completo

413 Pastilha freio O dian

414 Pinodocapú

415 Pistào

416 Pivô inferior

417 Pivô superior

418 Polia virabrcquim ft

419 Porcas c parafusos dc rodas

420 Porta direita

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

402 Mangueira de freio dianteira Unidade

403 Mangueira dc freio traseira Unidade

404 Mangueira filtro ar ft Unidade

405 Maquina vidro dl fi l/d cl Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

SABO

SPICER

SABO

SABO

COFAP

SACKS

SABO

TABULEIRO

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

394 Lanterna traseira direita Unidade ARTEB

395 Lanterna traseira esquerda Unidade ARTEB

BORCAL

UNIVERSAL

TABULEIRO

SABO

ZINNI GUELL

ZINNIGUELI.

TABULEIRO

FIAI

409 Palheta do limpador Unidade DINA

410 Parabrisa Unidade FIAT

411 Parachoquc dianteiro Unidade FIAT

412 Paraciioque traseiro Unidade FIAT

FRASLE

UNIVERSAL

METAL LEVE

NITRON

ZM

FIAT

^LKtjPrtS'MA' ■

SABO

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA, e-maü: ai
cao(i(f'pedrciras.ma.gov.br ^
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RS26.65

RS83.9S

RSI34,99

RSI2.78

RS12.14

RS215.87

RS5,S9

RS13.49

RS2,98

RS 1,99

RS 1,98

RS1 1.78

RS 11,49

RS62.36

RS62.78

RS34.25

RS36.98

RS298.74

RS63.47

RS43.76

RS9S.99

RS 11,23

RS 11.43

RS43,12

RS90.00

RS90.00

RS59,55

RS460.00

RS17.I2

RS230.99

RS95,96

RS99.I0

RS23.25

RS19.I2

RS99,13

RS22.12

RS29.Í2

R523,15

RS4.85

RS234.12

RS79.95

RS419.90

RS539.96

RS

RS72.84

RS863.48

RS 17.67

RSI2!,41

RS II.92

RS 19,90

RSI9.80

RS141.36

R5114,90

RS561.24

RS565.02

RS137.nQ

RS221.88

RS 1.493.70

RSI26.94

RS 131.28

RS296.97

RS56.I5

RS57.I5

RS215.60

RS630.00

RS36fl.0n

RS 178.65

RS 1.840.00

RS 102,72

RSI-154.95

RS479.80

R$4')5.50

RS279.00

RSI52.%

RS297.39

RS66.36

RS232.96

RS II 5.75

RS 194.00

RS936,48



rSTADO DO MARANHÃO
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421 Po»a direita traseira Unidade
422 Porta esquerda Unidade

423 Porta esquerda traseira Unidade

424 Pressostaio ar cond Unidade

425 Radiador dc mola Unidade

426 Radiador ft a Unidade

427 Refil da bomba dc combustível Unidade

428 Regulador de voliagem

429 Regulador do sensor dc nivcl de combustível Unidade

430 Relê do pisca Unidade

431 Reparo da caixa dc direção Unidade

432 Retentor da polia Unidade

433 Retentor de válvula Unidade

434 Retentor do comando Unidade

435 Retentor do primário Unidade

436 Retentor do volante Unidade

443 Rolamento dc direção

444 Rolamento dc roda dianteiro

445 I Rolamento d» aitcmador

TABULEIRO

VISCONDE

BOSCH

tíOSCH

BOSCH

DNI

TRW

SABO

ABO

SABO

SABO

SABO

Unidade

Unidade

Unidade

446 Rolamento do tcnsor Unidade

447 Rolamento icncionador Unidade

448 Rolor do aitcmador Unidade

449 Sapata susp R dt 1/c Unidade

450 Sensor dc temperatura d'água Unidade

451 Sensor do corpo borboleta Unidade

452 Sensor do nivcl de cumbuslivel Unidade

453 Sensor map Unidade

454 Silencioso da saída do motor Unidade

455 Silencioso dianteiro Unidade

456 Silencioso do meio (intennediário) Unidade

457 Silencioso traseiro Unidade

458 Sinaleira lateral Unidade

459 Sonda lambida Unidade

460 Suporte da caixa de marcha Unidade

S

S

ARI ELO

FRASLE

FIAI

3RH0

3RH0

IGUAÇU

FIAI

FIAT

FIAT

FIAT

ARTEB

NTK

FIAT

RS228.99

RS234.51

RS229.I8

RSiot.in

RS

R$36.38

RS51.63

RS8.85

RS8,85

RSI2.I5

RS23.85

RS 16.85

RS 18.54

RS63.57

RS23.65

RS23.35

R$45,3Q

RS9.80

RS25.8Ü

RS44,30

RS166.25

RS69.00

RS51.51

RS II 9.60

RS54,79

RS69.75

RSI00.90

RS99.80

RS89,70

R$95.90

RS23.65

RS 189.89

RS51.75

RS686.97

RS70.L53

RS916.72

RS416.40

RS39fi.39

RS409,56

RS299,34

RS72,76

RS258,[5

RS44.25

RS44.25

R.$48.60

RS95,40

R$67.40

RS74.I6

RSI27.14

437 Retrovisor Unidade RETROVEX 2 RS79,52 RSI59,04

438 Retrovisor fnicmo Unidade RETROVEX 2 RS79,75 RS159.50

439 Roda de liga leva Unidade FIAT 2 RS 189,501 RS.379.t)0

RS 109.00

RSIÇS.OO

RS94,6fl

RS9.1,40

RSI8I.20

RS29.40

RS77.40

RSI32.90

RS332.50

RS276.00

RS239.20

RSI64.37

RS139.50

RS302.70

RS 199.60

RS358.S0

RS287.7()

RS94.6Q

RS379.78

RS155.25

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro- Fcdrciras/MA, c-mail: adn^
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Unidade | TRW
462 Tampa de óleo do motor Unidade TANCLICK

463 Tampa do radíador Unidade TANCLICK

464 Tampa do tanque de combustível Unidade TANCLICK

465 Tampa rcsen,'atório água rad ft Unidade TANCLICK

466 Tanque de combustível Unidade FIAT

467 Tapetes Unidade FIAT

468 Tarugo dc roda Unidade FIAT

469 Tela dianteira Unidade FIAT

470 Terminal de bateria Unidade MEDAULO

471 Terminal de direção Id Unidade TRW

472 Terminal dc direção Ic Unidade TRW

473 Terminal extremo Unidade TRW

474 Tirantc ft cx meh cxt Unidade TRW

475 Tranca do capu7 Unidade UNIVERSAL

476 1 Trava da tampa traseira Unidade UNIVERSAL

477 Trizcta do tripoide Unidade SPICER

478 Tubo flexível cano mtr ft

479 Válvula acd ft

Unidade

Unidade

480 Válvula dc admissão Unidade METAL LEVE

481 Válvula dc escape Unidade METAL LEVE

482 Válvula icrmosiáiica ft Unidade IGUAÇU

483 Vela ign ft Unidade NGK

484 Vidro da porta direita Unidade FIAT

485 Vidro da porta esquerda Unidade FIAT

486 Vidro traseiro Unidade FIAT

487 Amortecedor traseiro ônibus/micro-ônibus Unidade COFAP

488 Amoneccdur dianteiro ònibus/micro-ônibus Unidade COFAP

489 Anel segmento õnibus/micro-ônibus Unidade METAL LEVE

490
Anel sincronizador p 5 vcl ônibus/micro
ônibus

Unidade METAL LEVE

491 Base rad maior ònibus/micro-ônibus Unidade SUPORTE REI

492 Bor amort dt c/cano ònibus/micro-ônibus Unidade SUPORTE REI

Bucha biela õníbus/micro-ônibus

Bucha coman valv std ôníhus/micro-ônibus

Bucha mtr part bosch I itucrnicd std òni-
bus/micro-ònibus
Cabo acelerador I8l0mm ônibus/micro-

ônibus
Camisa cil seca std 97mm ônibus/micro-

ônibus
Capa lerm iiisi 6.3 femea trava ônibus/micro
ônibus

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

METAL LEVE

METAL LEVE

UNIFAP

CABOVEL

KNORR

DNI

iRiih
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3  RS32.90|

RS9.80

RS 18,90

5  RS9.98

2  RS365.00

2  RS59.90

RS5,95

RS79,95

RS5.98

RS37.95

RS37.70

RS39,90

RS49.80

RS25.70

RS28.50

RS37,80

RS6,75

RS83.60

3  RS 19.8(1
RS20,90

RS69.70

RS54.60

RS 104.60

RS 104.00

2  RS221.50

RS2i5,80

RS305,00

RS400,00

RS! 1.50

RS9.80

RSI6.80

RS89.50

RS4,90

RS 105.50

RS 169.00

RS49.6Ü

e-mail: admini

RS98.70

RS32.85

RS29.40

RS56.7(I

RS49.90

RS730.00

RS 119.80

RS23.80

RS239.85

RS7I.76

RS265.65

RSI 50.80

RS159.60

RSl 99.20

RS77.I0

RSiu.on

RSI13.4n

R$33.75

RS 167.20

RS59.40

RS62.7fl

RS209.I0

RSl 63,80

RS209.2()

RS208.00

RS255.80

RS443.00

RS215.80

RS305.00

RS400.00

RSl 1.50

RS49,00

R$33,60

RS447,50

RS24,50

RSlII.00

RS338.0n

RS99.20

II
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Chave seta alav curta ônibus/micro-ônibiis

Cilindro auxiliar dc cmbrcagcm ônibus/micro
ônibus

Correia compres ônibus/mícro-ônibus

Correia gir ali bomba d'água ônibus/micro
ônibus

Correia gir alt dh ônibus/micro-ônibus

Cruzeta ônibus'micro-ônibus

Disco cmbr 330inni 13" ônibiis/micro-ónibus

Embuchamcnto c/rol jg 38.00mni òni-
bus/micro-ônibus
Engrenagem 2a vel livre 32 dent ôni-
bus''niicro-ònibus
Engrenagem 3a vel 25 dentes ônibus/micro-
ônibtis
Engrenagem 5n vel fixa 3fi dentes ôni-
bus/micro-ònibus
Engrenagem rc 20 dentes ónibusimicro-ônibus

Engrenagem rc 36 dentes ônibus/micro-ônibus

Eslopa llmp pacote ônibus/micro-ônibus

Extintor pó abe pressunvizndo ônibus/micro
ônibus
Filtro comb 1 /2 It ôiiíbu&'micru-ónibus

Filtro lub ônibus/micro-ônibus

Fita isolanic imperial 3m ônibus/micro-ônibus

Frasco fr varga dot 3 1/2 It ònibus/micro-
ônibus

Impulsor mtr part bosch ônibus/micro-òiiibus

Induzido do motor partida 12v ôníbus/micro-
ôníbus

interruptor fr c ene ônibus/inicro-ónibus

Junta cabccolc mtr ônibus/micro-ônibus

Junta cx mar jg ônibus/micro-ônibus

Junta mtr dsl c/rct ônibus/micro-ônibus

Lâmpada I polo 12v ônibiis/micro-ônibus

Lâmpada I2v lOw ônibus/micro-ônibus

Lâmpada I2v 3w base vid gdc ònibus/micro-
ònibus
Lâmpada 2 polos desiguais 12v ônibus/micro-
ônibus
Lâmpada biodo h4 12v 3 pinos ônibus/micro-
ônibus
Lâmpada iodo 12v c rabicho ôníbus/micro-
ônibus
Lâmpada painel 12v 4w base ferro òtii-
bus/micro-ônibus
Qmpada painel I2v base vid pcq òni-
bus/micro-õnibus

Unidade KOSTAL RSI97.00 RS394.00:

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

TRW
2

RS139.50
RS279.00

CONTINENTAL 3 RS51.60 RS154.S0

CONTINENTAL

I CONTINENTAL

SPICER

EATON

BUTUEM

EATON

EATON

EATON

EATON

EATON

SÃO JOSE

RESIL

TECnL

TECFIL

3M

RS62.80
RSI88.4f)

PHILIPS

PHIUPS

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

RS322.00

RS203.50

RS4Í9.50

RS399,50

RS4I5.50

RS265.50

RS278.90

RS 1.90

RS85,90

RS9.90

RS27.50

RS2.70

Unidade
1

BOSCH
12

RS9,90

Unidade ZEN 2 RS73.60

Unidade ARIELO
2

RS 174,70

Unidade 3RH0 5 RS54.75

Unidade SABO 2 RSHI5,80

Unidade SABO 1 RS319,50

Unidade SABO 1 RS 189.60

Unidade PHILIPS 40 RS 1.95

Unidade PHILIPS 40 R$2.40

Unidade PHILIPS
40

RS2.40

RS2.90

RS11.95

RS11.75

RSL95

RS 1.95

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - PedrcirasJMA, e-mail: adminí^
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RS322.00

RS203,50

RS419.50

RS399.50

RS4I5.50

RS265,50

RS278,90

RS47.50

RSI7L80

RS99.00

RS192.50

RS54,00

RS II 8.80

RS 147.20

RS349.4n

RS273.75

RS21 1.60

RS3I9.50

RS 189.00

RS78.00

RS%,00

RS96.00

RS II 6.00

RS418.25

RS293.75
I

RS48,75

RS48.75
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PREFEITURA MUNTCIPAI, DF, PEDREIRAS
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Limpador de para- brisa ônibus/micro-onibus

Lona fr d( is ôiiibus/micro-ônibus

Paihcta óníbus/micro-ônibus

Parafuso cciu ònibus/micro-ónibus

Pastilha fr dt ònibus-micro-õnibus

Pino mola dt ònibus/micro-ônibiis

Pistâo c/ancl .std jg ônibus/micro-onibus

Poltrona ônibus/micro-ònibus

Porta escova mtr part ônibus/micro-õnibiis

Regulador alt I2v transísi ònibus/micro-
ônibus
Role aux I2v 4 term c suporte onibus/micro-
ônibiis
Rclc pisca 3 temi s suporte ónibus/micro-
ònibus

Rep bomba d'água c'rol ônibus/micro-ònibus

Rctcniordt ônibus/micro-ònibus

Rctenlor dt pol ônibus/micro-ònibus

Rctcntorts micro ônibus/micro-ònibus

Retrovisor ônibus/micro-óiiibus

Rol cmhr nac ònibus/micro-óníbus

Rol rd dt ext õnibu&'micro-óníbus

Rol rd dt int ônibus/micro-ònibus

Rol rd ts cxi ônibus/micro-ònibus

Rol rd ts int òiiibus^micro-ônibus

Segmento comp sid 94nim ônibus/micro
ônibus
Semi eixo 40 cst lOOcm ônibus/micro-ònibu.s

Silicone brascoved alta tcmp vcrm ôni-
bus/micro-onibus

Soqucic lant 1 polo ônibus/micro-ónibus

Super lub 300nii cx 12 ònibus/micro-ônibus

Temtinal dtre c 30mm ônibiis'micro-ônibus

Terminal inst 1/4 ônibus/micro-ônibus

Terminal inst 3/8 ônibus/micro-ônibus

Terminal inst fcmca c garra ônibus/micro-
ônibtis

Tcmiinal inst nienor3/16 ônibus/nilcro-ônibus

Válvula adm 30gr ônibus/micro-ònibus

Válvula dcsc 45gr ônibus/micro-ònibus '

Vedacscape I OOgr ônibus/micro-ònibus

Amortecedor Dt turbogas

Amortecedor Ts turbottas

Unidade DINA 1 RS39.90 RS39.90

Par FRASLE 2 RSl 17.80 RS235.60

Jogo DINA 4 RS53.90 RS215.60

Unidade TABULEIRO 25 RS6.90 RS 172.50

Unidade FRASLE 5 RS54.80 RS274.00

Unidade TABULEIRO 10 RS9.90 RS99.00

Unidade METALLEVE 1 RSSSI.50 RS881.50

Unidade REAL 1 RS232.5n RS232.50

Unidade UNIFAP 5 RS55.70 RS278.50

Unidade BOSCH
2

RS 103.70
RS207.40

Unidade DNl
15

RS8.90
RSI33.50

Umdadc DNI
20

RS8.95
RS 179.00

Unidade URBA 2 RS 17,95 RS35.90

Unidade .SAHO 15 RS 11.95 RS 179.25

Unidade SARO 15 RS 19,95 RS299.25

Unidade .SARO 5 RS35.85 RSI79.25

Unidade RETROVEX 4 RS3],82 RS 127.28

Unidade INA 2 RS 169.60 RS339.2n

Unidade SKF 5 RS75,80 RS379.00

Unidade SKF 2 RS107.5n RS215,00

Unidade SKF 2 RS105.85 RS211.70

Unidade SKF 2 RS 119.75 RS239,50

Unidade METAL LEVE
2

RS316.75
RS633.50

Unidade MÉRITO 2 RS395.50 RS791.00

Unidade TECBRIL
25

RS6.95
RS 173.75

Unidade UNIVERSAL 25 RS3.95 RS98,75

Unidade WÜRTH 25 RS7.80 RS 195.00

Unidade TRW 2 RS68.90 RS137,R0

Unidade DNI 15 RS0.24 RS3.60

Unidade DNl 15 RS0.24 RS3,60

Unidade DNl
22

RS0.24
RS5.28

Unidade DNl 25 RS0,24 RSô.flO

Unidade METAL LEVE 5 RS26.8() RS 134.00

Unidade KNORR 5 RS32.85 RS 164.25

Unidade METAL LEVE 20 RSl 1.85 RS237.00

Unidade COFAP 2 RS209.25 RS418.50

Unidade COFAP 2 RS 171.85 RS343.7Ü
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PEORÊIÍÜSÍMÃ

569 Base coxim amort. Dt

570 Ba.sc cx marcha

571 Base rtioior dt d

572 Bateria 60 anipercs

573 Bico injctor

574 Bomba d'água

575 Cabo acelerador

576 Cabo de vela

577 Cabo cmbrcpgein

578 Cabo freio de mão completo

579 Cilindro mestre freio

580 Cilindro rd Ls

58! Correia dent

582 Correia girait d h

583 Disco de freio dt

584 Extintor pó abe pressunvizado

585 l-iiroldtd
586 Farol dt e

587 Filtro ar

588 Filtro de combustível

589 Filtro lubrificante

590 Fusivcl

591 Kit amort. Dl batedor

592 Kit amort. Ts batedor

593 Kit bem. Dis/pla/col 190mm

594 Kit bomba comb. Flex

595 Kit rolamento ts

596 Lâmpada

597 Lanterna traseira direita

598 Lanterna traseira esquerda

599 Limpador 13

600 Limpador de para-brísa

601 Lona traseira

602 Mangolc inferior radiador

603 Maiigotc superior radiador

604 Mangueira de freio dt d/c

605 Mangueira de freio ts d/e

606 Pallieia

607 Pastilha freio dt

608 Poltrona

Unidade

Unidade

Unidade

AXIOS

ümdade AX OS

Unidade AXIOS

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

HELÍAk

BOSCH

URBA

CABOVEL

NGK

CABOVEL

CABOVEL

TRW

Unidade TRW

Unidade CONTINENTAL

Unidade CONTINENTAL

Unidade TRW

Unidade RESIL

Unidade ARTEB

Unidade ARTEB

Unidade TECFIL

Unidade TECFIL

Unidade TECFIL

Unidade DNI

Unidade COFAP

Unidade COFAP

Unidade SACKS

Unidade BOSCH

Unidade SKF

Unidade PHILIPS

Unidade ARTEB

Unidade ARTEB

Unidade DINA

Unidade DINA

Unidade FRASLE

Unidade SABO

Unidade SABO

Unidade TRW

Unidade TRW

Jogo DINA

Unidade FRASLE

Unidade REAL

RS 104,85

RS69.9Q

RS80.83

RS249.40

RS205.75

RS 189.75

RS73.90

RS88.90

RS78.85

RSI 24.75

RS200.85

RS49.90

RS75.85

RS49,90

R$99,S5

RS84.S5

RS203.85

RS203.9()

RS5I.90

RS79.S5

RSI 7,90

RS0,49

RS40,S5

RS3S.95

RS519,50

RS 108.90

RS100.75

RS 1,95

RS! 12.90

RSI 12.95

RS39.85

RS39.85

RS64.95

RS69,90

RS89.80

RS3I.85

R$31.85

R$70.70

RS55.90

RS200.78

RS419.401

RS279.6()

RS404.I5

RS249.40

RS205.75

RS379.50

RS369.50

RSI77.80

RSI57,70

RS374,25

R540I.70

RS249.5Q

RS303.40

RS299.40

RS399.40

RS84.85

RS4Q7.7n

R$4Q7.80

RS259.5Q

RS399.25

RSI79.00

RS 12,25

RS 163.40

RS 143.80

RS519.50

RS217.80

RS70S.25

RS 19,50

RS451.60

RS451.80

RS79.70

RS39.85

RS454.65

RS279.60

RS359.2n

RS127.40

RSI27.4Q

RS282.8Q

RS279.5n

RS200.78

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA, e-mail: admU^
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609 Reparo irambiiladar cx 5 marcha

610 Reservatório dc água

611 Retrovisor d

612 Retrovisor e

613 Rolamento roda dt

614 Silencioso intermediário

615 Silencioso ts

616 Tambor dc Treio is

617 Tampão da roda

618 Tarugo de roda dt/ts

619 Terminal

620 Terminal axial

621 VcIa(jogo)

622 Amortecedor dianteiro

623 Amortecedor traseiro

624 Antiferrugem

625 Barra direção

626 Bateria

627 Bomba gás

628 Bomba óleo

629 Cabo acelerador

630 Cilindro igiitção

631 Cilindro mestre

632 Cilindro rd ts

633 Estopa

634 Extintor pó abe prcssunvizado

635 Fechadura porta

636 Filtro ar

637 Filtro combustível

638 l-'u.sivel

639 Jutita dcsli
640 Junta cscapamcnio

641 Junta mtr

642 Kit junta homocinctica

643 Lâmpada

644 Limpador de para-brisa

645 Lona fr

646 Maçaneta vidro

647 Palheta

648 Para-brisa

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Par

Unidade

Unidade

Unidade

Jogo

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

RQCHF.STER

GONEL

SKF

DISKSCAP

DISKSCAP "
TRW

ROCHESTER

ROCHESTER

TRW

TRW

NGK

COFAP

COFAP

WURTH

TRW

HELIAR

BOSCH

SHADEK

CABOVEL

Unidade KOSTAL

Unidade TRW

Unidade TRW

Unidade SÀOJOSE

Unidade RESIL

Unidade UNIVERSAL

Unidade TECFIL

Unidade TECFIL

Unidade DNI

Unidade SPICER

Unidade SABO

Unidade .SABO

Unidade SPICER

Unidade PHILIPS

Unidade DINA

Unidade FRASLE

Unidade UNIVERSAL

Jogo DINA

Unidade | PILKINGTON

2  RS89.90

2  RS 110.85

2  RSI41.90

RS14I.9n

Unidade RETROVEX

Unidade RETROVEX

RSl 11.90

RS17.90

RS 10.90

RS62.80

RS54,90

RS55.90

RSl 73.85

RS 175.90

RS7,95

RS133.85

RS249.75

RS 101.90

RS229.70

RS29.85

RS35.85

RSII3.75

RS31.84

RS1.75

RS79.25

RS45.50

RS!2,85

RS84,35

RSl 1,85

RS39.90

RS79.80

RSl,95

RS3I.70

RS 14,90

R$5,80

RS36.55

RS219,25

RS 179.80

RS221.70

RS283.SO

RS283.S0

RS824.50

RS254,75

RS244.90

RS223.80

RS71.60

RS21.80

RS 125.60

RS 109.80

R$279.50

RS347.70

RS35I.80

RS 15.90

RS267,70

RS249,75

R$101.90

RS229.7fl

RSl 19.40

RS 143.40

RS227.50

RSI27.36

RS43,75

RS79,25

RS91.00

RS64.25

RS59,50

RS 11,25

RS 168.70

RS23.7Q

RS79.80

RS 159,60

RS9.75

RS.3i.70

RS74,50

RSl 1.60

RS73.IO

RS2I9.25

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, c-mail: admimS
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649 Pivô

650 Poltrona

652 I Servo fr

662 Bobina dc ignição

663 Bomba central dos iravões

664 Bomba do liidmúlico

665 Borracha parabrisa

666 Braço dc suspensão

670 Cabo dc igniç.ào

671 Caixa dc direção

672 Caixa dc marcha

673 C,

674 Capas dc biein

675 Capô

676 CasquiUto dc braço de suspensão

677 Chave de roda

678 Chumaccira da cambota

679 Cilindro mestre da cmbraiagem

680 Cilindro receptor dc cmbraiagem

681 Circuito eíéctrico do motor

682 Cola parabrisa

683 Correia trapcxoidal cstriada

684 Cru7eta

685 Cubo da roda

686 Dírercncial completo

687 Direção

688 Discos de trovão

Unidade

Unidade

Unidade

653 Tampão da roda Par

654 Terminal direção Unidade

655 Aitemador Unidade

656 Amortecedor Unidade

657 Anéis do pist.ão Unidade

658 Banco estofado | Unidade

659 Barra axial da direção ' Unidade

660 Barra dc direção i Unidade

661 Bateria Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidadc

Unídade

TRW

REAL

RETROVEX

WABCO

ROCIIESTER

TRW

BOSCH

COFAP

METAL LEVE

HELIAR

BOSCH

BOSCH

DHB

UNIVERSAL

TRW

667 Buzina Unidade FIAMM

668 Cabeçotes amortecedores c rolamento Unidade COFAP

669 Cabo de bateria Unidade WALCABOS

Unidade

Unidade TRW

Unidade FORD

Unidade FORD

Unidade METAL LEVE

FORD

TRW

GEDORE

FORD

TRW

TRW

UNIVERSAL

WURTH

CONTINENTAL

SPICER

SKF

FORD

FORD

FORD

Ru^ I

5  RS32.85

RS189.85

2  RS27.85

RSI99.25

RSl.169,00

RS225,75

RS314.35

RSI64.25I

RS 189.85

RS55.7f)

RS87,00

RSl 19.20

RSl .169.00

RS225.75

RS294.75 RS294,75

RS57,90 RS231.60

RS599.25 RS599.25

RS381.75 RS381.75

R$287.50 RS287,50

RS304.35 RS3Ü4.35

RS510.90 RS510.90

RSI69.60 RS 169.60

RS155.50 1  RS466.5n

RS29.8()

RS299.00

10 RS21.70

11 RS27.80

1  RS578.Rn

1  RS3-089.5

2  RS 164.81)

5  R$39.90

I  RS420.50

]l

R$203.60

RS299.00

RS217.00

RS305.80

RS57R.S0

RS3.089.50

RS329.6n

RS 199.50

RS420.50

RS39,70 1  RS277.90

RS32.80 i  RS 164.00
RS129.80

RS124,60

RS389.40

RS373,80

RS153,80 RSI53.80

RS99,50 RSI99,00

RS37.90 RS303.20

RS33,90 RS237.3n

RS45.90 RS229.50

RS209.70 RS209.70

RS3.767.00

RS 194.80 RS 194.80

RS 186.80 RSl 86.80'
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697

^ 698

Escova do iimpti vidros Unidade BOSCH
Farol principal Unidade ARTEB
Fechadura do cap6 Unidade UNIVERSAL
Filtro dc ar Unidade TECFIL

Filtro de combustível Unidade TECFIL

Filtro de óleo Unidade TECFIL

Filtro do habitáciilo Unidade ] TECFIL
Fila de direção da buzina Unidade DKI

Fusíveis Unidade DNI
Injcctor Unidade FORD
Jogo dc iravâo dc tambor Unidade TRW

Lâmpada de lanterna dc teto Unidade PHILIPS

Lâmpada para faróis dc marcha atrás Unidade PHILIPS

Lâmpada para farol de estrada Unidade PHILIPS

Lâmpada para farol nevoeiro Unidade PHILIPS

Lâmpada para farol principal Unidade PIIILIPS

Lâmpada pura luz de matrícula Unidade PHIL1P.S

Lâmpada para luz intermitente Unidade PHILIPS

Lâmpada para luz traseira Unidade PHILIPS

Lâmpada para luzes dc stop Unidade PHILIPS

Lanterna traseira esquerda Unidade ARTEB

Lanterna Irascim direita

Liquido dos travòcs

Luz dn mala

Luz de(

Luz de estacionamento c posição

Luz dc placa

Mac.aco

Maçanetas das portas

Mangueira dc lrn\'ão

Maxilas de travào

Molas traseiras

Painel completo

Paílietas limpador parabrisa

Parabrisu Unidade

Para-clioquc dinmciro Unidade FORD

Para-clioquc traseiro Unidade FORD

Pastilhas dc travào Unidade FRASLE
Ponteiras dc direção Unidade TRW
Ponteiras dc direção rótula dc suspensão Unidade TRW

Unidade ARTEB

Unidade FORD

Unidade PHILIPS

Unidade PH L PS

Unidade PHIL PS

Unidade PHILIPS

Unidade ÜORCAL

Unidade UN VERSAL

Unidade UNIVERSAL

Unidade FORD

Unidade TABULE RO

Unidade FORD

Unidade DINA

FORD

RS43.70I

RS 179.90

RS36.70

RS43.90

RS4I.90

RS19.50

RS8.80

RSJ6.80

RS0.45

RS6I9.50

BI
BI
BI

RS 1.95

RSI1.70

RS I I .9(1

RSI 1.90

RSI.95

RSI.95

RS 1,95

RS 1.95

RS 104.35

RS 104.75

RS9.80

RS3.45

RS

RS3.40

RS34.75

RS37.75

[) RS 14.85

O  RSI4.75

RS! 1 1.80

1  RS2.099.()0

10 RS36.80

RS465.90

1 RS359.5()

BI RS377,70

11 RS 15.70

Dl RS59.80

4 RS63.80

RS262.20

RSI79.90

RS256.90

RS131.70

RS 167.60

RSI 17.00

RS88.00

RS 184.80

RS54.00

RS619.50

RS98.00

RS58.65

RS23.4fl

RS140.40

RS 142,80

RS 142.80

RS23.40

RS23.40

RS33.4Q

RS23.40

RS313.05

RS314.25

RS88.2fl

RS20.70

RS23.4n

RS23.4n

RS34.QO

RS 139.00

RS339.75

RS 148.50

RSI47.50

RS447.20

RS2.099.00

RS368.00

RS465.90

RS359.50

RS377.70

RSI 72.70

RS239.20

RS255.20

Aveoitla Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA, c-mail: adimnis
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729 Porcas c parafusos dc roda

730 Porta direita

731 Porta esquerda

732 Porta traseira direita

733 Porta traseira esquerda

734 Produto dc linípci^a dc vidros

735 Radiador

736 Retrovisor

737 Retrovisor intento

738 Roda de liga leve

739 Rolamento da roda

Unidade ZM

FORD

RS8.90

RS505.50

RS8.90

RS675.90

751 Trava da tampa traseira Unidade UNIVERSAL

752 Válvula de escape Unidade METAL LEVE

753 Válvula de admissão Unidade METAL LEVE

754 Vela dc ignição Unidade NGK

755 Vidro da porta direita Unidade FORD

756 Vidro da porta esquerda Unidade FORD

757 Vidro traseiro Unidade FORD

758 Abraçadeira do cscapamento Unidade VP8

759 Abraçadeira mangotc do radiador Unidade VP8

760 Amortecedor de direção Unidade COFAP

761 Amortecedor dianteiro Unidade COFAP

762 Amortecedor traseiro Unidade COFAP

763 Anel dc vedação do escapamcnto Unidade UNIVERSAL

764 Balança traseira Unidade COFAP

765 Barra de direção Unidade TRW

766 Base amortecedor Unidade AXIOS

767 Base da caixa dc marcJm Unidade AXIOS

768 Base do motor Unidade AXIOS

RS41.90

RS 199,50

RS370.5n

RS9,90

RS3.90

RS143,50

RSI71.8n

RS 169.70

RS31 1.50

RS505,50

RSI42.4n

RS675.90

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

WURTH

VISCONDE

RETROVEX RS89.80 RS 179.60

RETROVEX RSI61.80

FORD RS168,50

RSI99,.50

RS168.50

RS199.50

740 I Rotula dc suspensão

741 Sensor de detonação

742 Scn-o freio

743 I Sonda lambda

Unidade ROCHESTER RS59.S0 RS 179,40

RS 199.50

RS379.50

Unidade BOSCH RSI99.50

Unidade BOSCH RS379,5()

Unidade RS255.70 RS255.70

744 I Tambor de travao Unidade RS 106,90

RS 14.90

RS567,50

RS49.90

RS247.7Q

RS5.9()

TRW RS213.80

RSI 19.20

RS567.50

RSI99.60

745 Tampa de combustível

746 Tanque de combusiivcl

747 Tapetes

748 Teta dianteira

Unidade TANCLiCK

Unidade TANCLICK

UNIVERSAL

FORD

MEDAULO

TRW

Unidade

Unidade RS247.70

Unidade749 I remimal de bateria

Unidade750 I Tirante da barra esiabiii^adora

51,5

RS101.80

RS 115,90

RS 199,20

RSI59,20

RS278,60

RSI25,70

RS223.6fl

RS 199.50

RS199.50

RS370,50

RS99.00

RS39.00

RS287,()0

RS343.60

RS339,40

RS58,80

RS488.50

RS 171.80

RS309.00

RS407.20

RS23I.80
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769 Bateria 60 ampcrcs

770 Bico injctor

771 Bicicta

772 Bomba d'água

773 Bomba de óleo

774 Borracha dc cscapamciiio do meio

775 Borracha dc escapamento final

776 Borracha do amortecedor

777 Borracha do estabilizador

778 Borracha parabrisa

779 Braço axíal

780 Braço do setor

781 Braço 1
782 Bucha da balança inferior

783 Bucha da balança superior

784 Bucha da balança traseira

785 Bucha da sapata dianteira

786 Bucjia do braço oscilante

787 Bucha do eixo traseiro

788 Bucha do estabilizador

789 Bucha do tirantc

790 Cabo de embrcagem

791 Cabo dc velas

792 Cabo do acelerador

793 Cabo do vclocimetro

794 Cano d'águn

795 Chave dc roda

796 Cilindro de roda dianteiro

797 Cilindro de roda traseiro

798 Cilindro inferior de embreagcm

799 Cilindro mestre

800 Cilindro superior de embreagcm

801 Coifa da caixa de direção

802 Coifa da e-aixa de marcha

803 Coifa da junta homocinelica

804 Coita dajunia oscilante (lado da roda)

805 Coifa da scniiaivorc

806 Coifa lado da caixa dc marcha

807 Correia da bomba

808 Correia de vcnloinha

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

HELI.AR

BOSCH

AXIOS

URBA

SHADEK

UNIVERSAL

UNIVERSAL

COFAP

COFAP

TOYOTA

TRW

TRW

TRW

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

TRW

AXIOS

AXIOS

AXIOS

CABOVEL

NGK

NGK

CABOVEL

UNIVERSAL

GEDORE

TRW

TRW

TRW

TRW

TRW

SABO

I  SABO

SABO

CONTINENTAL

CONTINENTAL

/«ui. Í)£X?

RS249.S0 RS249.80

RS779.50 RS779.50

RS26.90 RSifil.40

RS232,90 RS465.8n

RS359.50 RS7I9.00

RS6,70 1  RS80.40

RS9.90 RS) 18,80

RS26.90 RS188,30

RSI3.70 RS 191,80

R$199,50 RS399,0()

RS49,75 RS298,50

RSI]7.85 RS353,55

RS 150.25 RS300.50

RS24.38 RS 121.90

RS29.50 RS236.00

RS29.85 RS23S.80

RS5.90 RS47.20

RS7.75 RS i 16.25

RS8.90 RS133.50

RS 13.80

a
a
B

RS59,70

RS5I.80

RS58.90

R544.70

RS25.80

RS29.60

RSn5,50

RSI23.80

RSI23.80

RS29.S0

RS29.70

RS29,80

RS29.70

RS29.90

RS29.80

RS37.70

RS37.90

Avenida Rio Branco, n" lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, e-mail: admini^
cao(?pcdrcíras.ina.gov.br
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RSI93,20

RS262.8n

RS298.50

RS207.20

RS204.50

RS89.40

RS 180.60

RS 118.40

RS279.20

RSI79.I0

RS346.50

RS371.40

RS37I.40

R$2.38.40

RS207.')0

RS208.60

RS207.90

RS2()9.30

RS208.60

RS226.20

R$151.60



ESTADO DO MAKANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/OOOM9

Site: https://w\vw.pedreiras.ma.Rov.br/

S09 Correia dentada

810 Correia do aliemador

811 Correia do hidráulico

812 Correia gir/aliemador

813 Coximdo motor

814 Cruzeta de transmissão

815 Disco de embreagem

816 Disco de freio

817 Eixo de comando da válvula

818 Farol direito

819 Farol esquerdo

820 Filtro de ar

821 Filtro de combustível

822 Filtro do óleo do motor

823 Filtro lubrificante psl 900

824 Jogo de brotize da chiimaccira

825 Jogo de bronze do comando

826 Jogo de cabo de vela

827 Jogo dc escova do motor de partida

828 Jogo de junta do motor

829 Jogo dc lona de freio

830 Jogo de pastilhas dc freio

831 Jogo dc segmento

832 Jogo de velas

833 Junta da tampa da válvula

834 Junta do cabeçote

835 Kit batedor dianteiro

836 Kit reparador da Junta inferior

837 Lâmpadas 69

838 Lâmpadas lil

839 Lâmpadas h4

840 Lâmpadas li7

841 Lamcma direita

842 Lanterna esquerda

843 Macaco

844 Parabrisa dianteiro

845 Pastilha de freio dianteiro

848 Pivô superior

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

846 Pivô dianteiro Unidade

847 Pivô inferior Unidade

Unidade

CONTINENTAL

TA

TA

CONTINENTAL

AXIOS

SPICER

SACHS

TRW

METAL LEVE

ARTEB

ARTEB

TECFIL

TECFIL

TECFIL

TECFIL

METAL LEVE

METAL LEVE

NüK

BOSCfí

SABO

FRASLE

FRASLE

METAL LEVE

NGK

SABO

SABO

CQFAP

SABO

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

ARTEB

ARTEB

BORCAL

PILKINGTON

FRASLE

[PiUb '

RS71.80

RS39,70

RS24.80

RS37.85

RS 157.80

RS34.90

R$199.23

R$133.90

RS297.50

RS476.50

RS476.50

RS53,80

RS29.78

RS 19.85

RS 19,86

RS366.35

RS366,35

RS73,95

RS39,83

RS40I.25

RS149.92

RS 13 7.95

RS 199,93

RS53,92

RS49,92

RS99.95

RS 1,95

RSl 1.93

15 RS1I.93

13 RS21,85

2  RS 168.85

2  RS 168.80

2  RS99.56

1  RS 1.122,00

2  RS132.75

RS81,90

3  RS73.95

3  RS81.92

RS2S7.20

RSl 98.50

RS173.60

RS264.95

RS315.6n

RS244.3fl

RS398.50

RS297.5()

RS476.5Q

RS476.50

RS161.40

RS89,34

RS13S,95

RS139.02

RS732.70

RS732.70

RS221.85

RSl 59,32

R.S401.25

RS449.76

RS275.90

RS399,86

RS269.60

RS 199.68

RS239.25

RS244.44

RS299.85.

RS29.25

RS 178.95

RS 178.95

R5284.05

RS337.70

RS337.60,

RSI99.12

RSL122.00

RS265.50

RS 163.80

RS221.85

RS245.76
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Ma

Porca de roda Unidade

Rclentor do volante Unidade

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo
Retrovisor interno

Roda liga leve

Rolamento de roda traseiro

Rolamento dianteiro

Rolamento do altcmador grande
Rolamento do motor de partida
Rolamento lensionador da correia dentada Unidade

Sapata de freio traseira Unidade

Suporte da barra do tensor
Tainbor de freio traseiro

Tensor da correia dentada

Terminai dc direção Id

Terminal dc direção le

Vela do motor

Amortecedor Dt turbogas

Amortecedor Ts turbogas

Base coxim amort. Dt

Base cx marcha Unidade

Base motor dl d Unidade

Bateria 60 ampercs Unidade
Bomba d'água Unidade

Bico injctor Unidade
Cabo acelerador Unidade

Cabo de veia Unidade

Cabo einbreagem Unidade

Cabo freio dc mão completo Unidade
Cilindro mestre freio Unidade

Cilindro rd is Unidade

Correia deni

Correia gir ali d h
Disco de freio dt | Unidade
Farol dt d Unidade
Farol dl c Unidade

dadc

ZM

SABO

RETROVEX 2

Unidade RETROVEX 2

Unidade RETROVEX 2

Unidade TOYOTA 1
Unidade SKF 3

Unidade SKF 3

Unidade SKF 8

Unidade SKF 1 15

Unidade SKF 2

Unidade FRASLE 2

Unidade TRW 2

Unidade TRW 2

Unidade SKF 2

Unidade TRW 2

Unidade TRW 2

Unidade NGK 2

Unidade COFAP 2

Unidade COFAP 2

Unidade AXIOS 1 2

Unidade AXIOS 2

AXIOS

HELIAR

URBA

BOSCH

CABOVEL

NGK

CABOVEL

CABOVEL

TRW

TRW

 I CONTINENTAL

TRW

ARTEÜ

ARTEB

886 Filtro ar i Unidade TECFIL

887 Filtro de combustível Unidade 1  TECFIL
888 Filtro lubrificante Unidade TECFIL

/

RS3.95

RS89.95

RS319.Sn

RS 189,8(1

RS328.85

RS]14,85

RSI32.K3

RS14.95

RS9.95

RS88.90

RSI35.82

RS99.85

RS II 4,75

RS97.85

RS79.95

RS79,85

RS51.93

RS209.65

RS17I.75

RS 104,85

RS69.93

RS80,85

RS249,50

RS 184,75

RS205,75

RS73.85

RS8R,92

RS78,90

RS 124.90

RS200.85

RS49.S5

RS75,85

RS49.90

RS99.90

RS 197.50

R$449.75

RS

RS439.6n

RS379.6I)

RS328.85

RS344.55

RS398,55

RS 119,60

RSI49.25

RS 177.80

RS271.64

RS 199.70

RS229.50

RS195.70

RS 159.90

RS 159,70

RS103.S6

RS4I9.30

RS343.50

RS209.70

RS 139.86

RS 161.70

RS249.50

RS369.5n

RS411.50

RS22I.55

RS266.76

RS236.70

RS249.80

RS40i,70

RS99.70

RS15I.70

RS149.70

RS109.80
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KSTADO DO MAKANHÁO
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CNPJ: 1)6.184.25.1/0(101-49
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889 Ki( amort, D( batedor

890 Kil amou. Ts batedor

891 Kit bomba comb, Ficx

892 Kitbcm. Dis/pla'col l90mm

893 Kit rolamento ts

894 Lanterna traseira direita

895 Lanterna traseira esquerda

896 Limpador 13

897 Lona traseira

898 Mangote inferior radiador

899 Mangote superior radiador

900 Mangueira de freio dt d/c

901 Mangueira dc freio ts d/e

902 Parabrisa dt

903 Pastilha dc freio dl

904 Reparo trambulador cx 5 marcha

905 Reservatório de água

927 Botão c moldura pu-xador vidro

928 Bucha da sapata

Uitidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

906 Retrovisor direito Unidade

907 Retrovisor esquerdo Unidade

908 Rolamento roda dt Unidade

909 Silencioso intermediário Unidade

910 Silencioso is Unidade

911 Tambor dc freio ts Unidade

912 Tarugo dc roda dt/ts Unidade

913 Terminal Unidade

914 Terminal axial Unidade

915 Vcliiíjogo) Jogo

916 Amortecedor dianteiro turbogas Unidade

917 Amortecedor traseiro turbogas Unidade

918 Asa do umburu Unidade

COKAP

COFAP

BOSCH

SACHS

SKF

ARTEB

ARTEB

PINA

FRASLE

SABO

SABO

TRW

TRW

PILKINGTON

FRASLE

ROCHESTER

GONEL

RETROVEX

RETROVEX

SKF

MB

MB

TRW

TRW

TRW

TRW

NGK

COFAP

COFAP

FIAT

Unidade919 I Barra axial dir TRW

Unidade920 I Base coxim amort .dl AXIOS

Unidade AXIOSBase cx marcha

Unidade AXIOS922 I Base inoior dt d

Unidade HELAR

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

URBA

SHAPEK

DHB

FIAT

FIAT

^202J

RS40,53

RS35.85

RSIÜ8.65

RS5I9.15

RS) 00.50

RSl 12.75

R$112.75

RS39.85

RS64.85

RS69,82

RS87,75

RS3I.25

RS3Í.9I

RS598.ün

RS55.35

RS87,85

R$110,15

RS133.25

RS134.25

RSI48.00

RS25S.Ü0

RS244.00

RS1I I.25

RS10,85

RS62.85

RS54.35

RS55.35

RS229.0Í1

RS224,35

RS96.25

RS29.ft5

RS73.25

RS54,35

RS49,35

RS249,0f)

RS83.88

RS139,00

RS243.23

RS59.65

RS6.9()

RS202.65

RS43Q.20

RS2I730

RS2.595.75

RS703.50

RS789.25

RS789.25

RS79.70

RS324,25

RS 139.64

RS 175.50

RS93.75

RS95.73

RS59S.OO

RS 110.70

RS 175,70

RSII0.15

RS266.50

RS26S,50

RS740.00

RS516.00

RS488.00

RS333.75

RS21.70

RS 125.70

RS 108.70

R.S 110.70

RS45S.0fl

RS448.70

RSI92.50

RS207.55

RS366.25

R5271.75

RS246.75

R.S249.00

RS251.64

RS417.00

RS486.50

R$298.25

RS34,50
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Cnbcçotc motor

Cabo acelerador

Cabo dc freio completo

Cabo dc vela

Cabo embrcagcm

Cliave de roda

Cilindro mestre freio

Cilindro rd ts

Colar dc cmbrcagcin

Correia dentada

Correia gir alt dli

Disco de freio dt

Farol dt direito

Farol dl esquerdo

Filtro ar condicionado

Filtro de combustível

Filtro de óleo 560

' Filtros de ar de motor

lüdrovacuo

Jogo arruda comando

Jogo balancim motor

Jogo bronze bicla

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

FIAT

CABOVEL

CABOVEL

NGK

CABOVEL

GEDORE

TRW

INA

CONTINENTAL

CONTINENTAL

I  TRW
ARTEB

Unidade ARTEB

Unidade TECF L

Unidade TECF L

Unidade TECF L

Unidade TEC - L

Unidade BOSCH

METAL LEVE

METAL LEVE

METAL LEVE

951 Jogo bronze comando central Jogo METAL LEVE

952 Jogo junta motor SABO

953 Jogo pinos dos pistom Jogo METAL LEVE

954 Jogo pistom motor Jogo METAL LEVE

955 Jogo segmento motor Jogo METAL LEVE

956 Junta bomoçonctica 1 Unid SPICER

957
Kit de cmbreagcm-platô +disco + rolamento
com alavanca

Kit SACKS

958 Kit reparo das pinças dl Kit TRW

959 Kit rolamento ts Kii SKF

960 Lanterna ts d Unidade ARTEB

961 Lanterna Is c Unidade | ARTEB

962 Lona traseira Unidade ' FRA.SLE

Macaco automotivo universal ate 600 kg Unidade

Maçaneta da externa da porta chave Unidade

I Mnngote inferior radiador Unidade

' Mangole superior radiador Unidade

Mangucini de freio dt d/e Unidade

Mangueira de freio ts d/e Unidade

BORCAL

UNIVERSAL

91
91

RS5 64.00

RS45.35

RS70.25

RS74.25

RS39.75

RS25.85

RS 13.3.25

RS26,55

RS55.75

RS37..50

RS24,75

RS47,50

RS 195.00

RS195.00

RS 12.85

RS12.80

RS

RS

R5247.00

RS85.75

RSÍ33,25

RSI48,75

RS150.no

RSI 1 1.25

RS89.25

RS209.00

RS75.25

RSlOO.OO

RS243.0()

RS24,75

RS56.25

RS69,00

RS69.00

RS49,25

RS39.50

RS24.75

RS24,75

RS39,0n

RSI 1.80

RSI 1,90

RS564.0n

RS.317,45

RS351.25

RS371.25

RSI9S.75

RS 129.25

RS399.75

RS 132.75

RS278.75

RS225.00

RSI48.50

RS 190,00

R$585.Ü0

RS5S5.00

RS154,20

RS 153.60

RS154,20

RS 154.20

RS494.no

RS343.00

RS533.()0

RS595.00

RSóOO.OQ

RS445.nn

RS357.0n

RS836,00

RS301,00

RS400.QO

RS729.00

RS 123.75

RS562.5()

RS345.ün

RS345.00

RS344.75

RS79.no

RSI23.75

RS173.25

RS273.00

RS82.6Ü

RS83,30
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cao(á}pcdrciras.ma.gov.l)r

Página 25 de 40



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 0&.I84.2S3/OOOI-49

SItc: hltps://w\vw.pedreiras.ma.gov.br/

IpíuLk ' 2/^ ^

iMotor de panida

Paüietas convencionais

Parabrisa dianteiro

Parachoque dianteiro

Parachoquc traseiro

Pastilha freio dt

Pivô
Protetor dc cártcr

Radiador

Reparo da pinça dl

Retentor volante motor

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Rolamento roda dt

Sapata de freio

Silencioso ts

Tambor de freio ts

Tapete borracha pve

Tcmiinal

Terminal direção

Trinco da porta interna direita

Trinco da porta interna esquerda

Vela

Vidro da porta dianteira direita

Vidro da porta dianteira esquerda

Virabrequim do motor

Aiternador

Amortecedor dianteiro

Anel do segmento

Anti chamas

Bateria 65 ampercs

Bomba d'água

Bomba dc combustível

Bomba de óleo

Bomba de igniçào

Cabos dc vela

Câmera dc ré

Conta giros

Corrêa dentada

Correia do aiternador

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

BOSCH 2

DINA 7

PILK-INGTON 2

FIAT 2

FIAT 2

FRASLE 10

TRW 12

FIAT 7

VISCONDE 2

TRW 7

SARO 6

RETROVEX 6

RETROVEX 8

SKF 8

FRASLE 8

FIAT 3

TRW 5

UNIVERSAL 5

TRW 4

TRW 4

UNIVERSAL 10

UNIVERSAL 10

NGK 5

2

FIAT

BOSCH

COF.AP

METAL LEVE

KIT CIA

HELIAR

ÜRBA

BOSCH

SHADEK

BOSCH

NGK

PRIME

POLAK

CONTINENTAL

CONTINENTAL

 R$765.0Q

RS34.25

21 RS289.QQ
2  RSI97.25

2  RS254.25

O  RS27.8Í)

2  R$27,75

■J_ RS44,75
2  RS199.25

7  RS25J5
6  RS54.75

6  RS85.25
8  RS85.25

8  RS55.0Q

8  RS49.25

3  RSI67.6n

S  RS35,85
S  RS44.75

4  RS49.75
4  RS49.75
O  RS33,8n

0  RS33.80
5  RS54,80

2  RS225,50
2  R$225.5()
2  RS299.0f)
1  RS979.0f)

2  RS234.25
1  RS279.25

2  RS99.65

1  RS329,50

1  R$239.75
1  RSI91,5Ü

1  RS469.25

1  RS 1.069.00

2  R$73.S5
1  RS289,75

2  RSI89,25

2  RS94.78

2  RS35,78

RS1.530,Q0

RS239.75

R$57a.Of)

RS394.5n

RS508.5fl

R$278.Ü0

RS333.00

RS313.25

RS398.50

RS 180.25

RS328.50

RSSI1.50

RS682.00

RS440.00

RS394.QÜ

RS502.80

RSI79,25

RS223.75

R$199.0n

RS 199,00

RS338.0n

RS338.Qn

RS274.00

RS45I.OO

RS451.0Q

RS598.00

RS979,flO

RS468.50

RS279.25

RS199.30

RS329.50

RS239.75

RS19I.50

RS469.25

RS 1.069,00

RSI47.70

RS289.75

RS37g.50

RS 189,56

RS7L56

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maÜJ
cao@pcdreiras.ma.gov.br (
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HSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUMCIPAI. DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litlps;//\v«'w.pedrciriis.nja.Rov.br/

TLS

Co.tim amortecedor

Dobradiças portas traseiras

Farol dianteiro completo

Filtro óleo lubríllcanic

Filtro ar condicionado

Filtro combustível

Filtro de ar condicionado cabine traseira

Filtro dc ar secundário

Grade dianteira

Iluminação externa lateral

I Impulsordc partida

Junta do coletor

Junta do tampão

Kit abraçadeiras

Kit dc embrcagem

Lâmpadas biodo

Lanternas traseiras completas

Lonas dc freio

Maçanetas

Mangotes

Polhcta do limpado

Parabrisa dianteiro

Pastilhas dc freio

Plalor de embreagcm

Polia da bomba

I Porcas para roda

Protetor do catcr

Radiador

Reator para lãntpada.s

Perfil bomba elétrica

Reguladores dc pressão

I Relê
Reservatório dc água

Reservatório óleo dc freio

Retrovisores externos

Rolamento roda dianteira

Rolamentos

Rolamento do cardan

Rolamento roda traseira

Semi eixo

Unidade AXIOS 1 RSI99.25 RS 199.25

Unidade UNIVERSAL 4 RS67,58 RS270.32

Unidade ARTEB 1 RS288.85 RS288.85

Unidade TECFIL 5 RS25.75 RS128.75

Unidade TECFIL 5 RS29.80 RSI49.no

Unidade MANN 5 RS35,80 RS179.00

Unidade TECFIL 7 RS 15.90 RSI 11.30

Unidade TECFIL 2 RS54,7.S RS 109.50

Unidade RENAÜLT 1 RS264.75 RS2fi4.75

Unidade SINALSUL 5 RSI!,90 RS59.5Ü

Unidade ZEN 2 RS 104,85 RS209,70

Unidade .SABO 2 RS26.72 RS53.44

Unidade SARO 2 RS84.75 RS 169.50

Unidade VP8 20 RS4.95 RS99.00

Unidade VALEO 1 RS97I.00 RS971.00

Unidade PHILIPS 20 RS 11,90 RS238.00

Unidade ARTEB 1 RSI63.35 RS163..35

Unidade FRASLE 2 RS81.85 RS 163.70

Unidade UNIVERSAL 2 RS52,90 RSI05.80

Unidade GATES 5 RS29.85 RS149.25

Unidade Dl NA 7 RS39,75 RS278.25

Unidade PILKINGTON l RS879.50 RS879,5n

Unidade FRASLE 7 RS44,8() RS3l3,6fl

Unidade VALEO 1 RS577,5(1 RS577,50

Unidade NITRON 3 RS29.54 RS88.62

Unidade ZM 20 RS4.95 RS99.00

Unidade UNIVERSAL 4 RS79.90 RS319.60

Unidade VISCONDE 1 RS345,25 RS345.25

Unidade PHILIPS 2 RS 11,95 RS23,90

Unidade BOSCH 1 RS196.25 KSI96.25

Unidade BOSCH 2 RS89.85 RS 179.70

Unidade DNI 5 RS7.95 RS39.75

Unidade GONEL 1 RS57.85 RS57.85

Unidade GONEL 1 RS29.80 RS39,80

Unidade RETROVEX 1 RS197,50 RSI97.50

Unidade SKF 2 RS159,90 RS319,80

Unidade SKF 7 RS31.85 RS222.95

Unidade SUPORTE REI 7 RS54.80 RS383,60

Unidade SKF 5 RS 161.75 RS808.75

Unidade MERITOR 2 RS199.75 RS399,50

Avenida Rio Branco, n° lli, CEP: 65.725-000, Cenlro - Pedreiras/MA, c-maü: a^
catK&]pedroiras.raa.gov.br f
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ESTADO DO MAUA^HÀO

PREFEITURA MUNICIPAI, DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTR.AÇÃO
CNPJ: U6.1«-4.25.V0(l(M-49

Sllc: https://Hww.pedreiras.ma.Kov.br/

Sensor de rotação

Sonda lambda

Tambor de freio

Terminai de direção

Válvula de dc.scarga

Válvulas dc freio de tnâo

Velas de igniçào

Vidros traseiros laterais

Vidros traseiros tipo janela

Amortecedor dt

Amortecedor ts

Abrnçadeira

Base amort dt

Bateria

Barra direção

Bobina igniçào

Bomba d'água

Correia dentada

Correia gir alt

Cabo vela

Condensador de ar

Cubo roda dt

Cubo rd ts

Disco frdt

Extintor Ikg

Kit embreagcm

Kit bomba comb

Kit estabilizador dt

Kit rep junta homoc

Filtro cabinc acp

Filtro lubrificante

Filtro ar

Filtro combustível

Farol

Fusível

1086 Junta homoc ponta

1087 Lâmpada farol

I0S8 Mecanismo vidro porta

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade COFAP

Unidade COFAP

Unidade VP8

Unidade AXIOS

Unidade HELIAR

Unidade TRW

Unidade BOSCH

Unidade URBA

Unidade CONTINENTAL

Unidade CONTINENTAL

Unidade NGK

Unidade FIAT

Unidade SKF

Unidade SKF

Unidade TRW

Unidade SÃO JOSÉ

Unidade RESIL

Unidade SACHS

Unidade BOSCH

Unidade AXIOS

Unidade SPICER

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

TECFIL

TECFIL

TECFIL

TECFIL

ARTEB

DNI

ZEN

SPICER

PHILIPS

UNIVERSAL

KNORR

KNORR

ütudade

Umdade RENAULT

Unidade RENAULT

RS170.35

RSI9Í.75

RS79.85

RS77.90

RS 179.50

RS200.50

RS49.75

RS332.5()

RS332.50

RS205.75

RS 199.75

RS3.95

RS54.40

RS2

RS

RSI97.50

RS7Í.80

RS34.80

RS24.80

RS69.90

RS199.50

RS50,75

RS61.75

RS39.85

RS 1.75

RS73,80

RS340.70

R5I9I,75

RS399.25

RS389.50

R$359,(10

RS40I.OO

RS99.50

RS66.5.nO

RS665,00

RSI.028.

RS998.75

RS98,75

RS 163,20

RS249,5n

RS306.60

RS395.(I0

RSI43,60

RSI04,40

RS74.40

RS349.50

RS399.00

RS355.25

RS432.2.5

RS278.95

RS7n.on

RS73.80

RS219.60 RS219.60

RS77.90 RS155.S0

RS6.95 1  RS13.90
RS99.80 RSlOO.OO

RSI2,95 RS155.40

RS 11.95 RSM3,4()

RS12,,90 RS154.80

RS 11.90 RS142.8n

RS99.90 RS199.80

RS4L85 RS418.50

RS57.90 RSl 73.70

RS99.75 R5299.25

RS 11,95 RS298.75

RS50.R0 RSl 52,40

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccniro - Pcdrciras/MA, e-mail: ad
cao(í pedreiras.tna.gov.br
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ES1ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: Ü6.Í84.253/II0Ü1-49

Síle: htlpsr/Avww.pcdrciras.nia.gov.br/

Motor vcnt rad

Mangoic flUro ar

Partilha freio dt

Palheia limpador dc parn-brisa

Para-brisa

Pára-choque dl

Para-lama dt

Pivô

Radiador

Reservatório água

Regulador alt

Rolamento da roda dianteiro

Rol tensor correia denl

Rol tensor correia alt

Sapata e lona colada ts

Tambor fr ts

Tcmiinal direção

Vela

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Bucha tensor diant ft l/e

Barra direção oxial

Bico injctor

Bicleta suspençào ft d/c

Bobina ing plast ft

Borracha porta ft dt>ts

Bucha eixo trás ft

Cabo cx marcha ft cn^tc

Cabo cmbrcagcm ft

Cabos vela ft

Capsula marcha lenta ft

Cobertura correia dent ft

Correia altcrnador ft

Cubo roda dian

Deflctor radiador

Evaporador acd ft

Farol ft l/d

Farol ft ]/e

Fechadura tampa ft ts inta

Unidade BOSCH

Unidade FRASLE

Unidade D NA

PILKINGTON

FIAT

FIAI

T

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

GONEL

BOSCH

SKF

SKF

SKF

FRASLE

TRW

TRW

NGK

COFAP

COFAP

Unidade AXIOS

Unidade TRW

Unidade BOSCH

Unidade TRW

Unidade BOSCH

Unidade FL.AT

Unidade AXIOS

Unidade CABOVEL

Unidade CABOVEL

Unidade NGK

Unidade VDO

Unidade KIT CIA

Unidade CONTINENTAL

Unidade SKF

Unidade FIAT

Unidade FIAT

Unidade ARTEB

Unidade ARTEB

RSI87.35

RS39,80

RS28.8f)

RS34.85

RS279.50

R$234.65

RS286,75

RS29.85

RS 184.90

RS7.95

RS34.90

RS37.90

RS44.85

RS39.90

RS24.90

RS4I,85

RS35,90

RS32,90

RS49,85

RS367.25

RS347.75

Unidade UNIVERSAL

RS 179.70

RS573.50

RS984.5Q

RS9R4,50

RS2fi9.75

RS374.70 I
RS 199.00

RS 144.00

RS69.70

RS279.50

RS2.34.65

RS286.75

RS208.95

R$369,80

RS79.50

RS34.90

RS37.90

RS313.95

RS 199.50

RS 124.50

RS209.25

RS179.50

RS230.30

RS99.70

RS367.25

RS347,75

RS49,90 RS249,5(1

RS79.90 RS 159.80

RS847.25 RS847.25

RS34.90 RSI74.50

J_ RS750.00 RS750.00

2 RSS3.85 RS167;70

2 RS109.75 RS2I9,50

2 RSI83.75 RS367.50

2 RS 164.85 RS329.71)

2 RS77,85 RS 155.70

2 RS 189.85 R5379.70

J_ RS262.80 RS262,80

±_ RS54.85 RS219.40

1 RS294,80 R.S294.S()

RS359.4Q

RS573.50

RS984.50

RS984.5Q

RS269.75

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA. c-mail: adt
cao(fl'pcdrcíras.ma.gov.br 6
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ESTADO DO MAHAMIÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.2S3/000M9

SRe: hltpsi/Avww.pcdreiras.ma.gov.bi'/

Fecho capo fi sup

Filtro ar

Filtro cotnb injeção

Fiangc bomba comb

Junta homoc Tt a

Junta ntocor ft c/rcl

Kit cmbreagcin ft 190 mm

Mangoic radiador ft inf

Mangueira (litro ar ft

Maquina vidro dt ft l/d

Maquina vidro dl ft l/c

Parabrisa ft deg

I Parachoque dianteiro ft
Parachoque traseiro ft

Pastilha freio ft dian

Polia virabrcquim ft

Pressostado ar cond ft>v\v>toy

Radiador ft u

Retcntor volante ft

Retrovisor ft l/d flx

Retrovisor ft l/c fix

Sapata suspft dt l/e

Silencioso fina! ftb

Silencioso intem ft

Sonda lambda ft

Abraçadeirn mangoccdo radiador

Amortecedor de direção

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Anel de vedação do cscapamento

Balança traseira

Unidade UNIVERSAL

Unidade TECFIL

Unidade TECFIL

VDO

Unidade SPICER

Unidade SABO

Unidade SACHS

Unidade GATES

Unidade CATES

Unidade ZINNI GUELL

Unidade 7.INNIGUELL

Unidade FIAT

Unidade FIAT

Unidade FIAT

Unidade FRASLE

Unidade NITRON

Unidade FIAT

Unidade VISCONDE

Unidade SABO

Unidade RETROVEX

Unidade RETROVEX

Unidade FRASLE

Unidade FIAT

Unidade

Unidade

Unidade

1155 Tanque comb ft gaív Unidade

1156 Terminal de direção ft l/d Unidade

1157 Tirantc ft cx mch ext Unidade

1158 Tubo Ocxivel cano mtr ft Unidade

II59 Válvula ncdft Unidade

1160 Válvula tcrmostãiica ft Unidade

1161 Velaingft Unidade

1162 Abraçadcira do cscapamento Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

FIAT

NTK

TANCLICK

FIAT

TRW

AXIOS

TRW

VP8

COFAP

COFAP

COFAP

KIT CIA

COFAP

/ f^rocO

/FitjF,

RS 179.25 RS358.50

RS.39,S5

RS 16,90

RS2R7.90

RS379.75

RS27S.95

RS3.38,0()

RS287.90

RS379.75

R5470.75RS470.75

RS568,50

RS99.75

RS222,8f)

RS1R9.90

RS 189.90

RS789,80

RS765.70

RS 140.85

RS 147.75

RS689.00

RS722,5()

RSI84.75

RS.361.25

RS361.75

RS 189.25

RS293.75

RS309.50

RS294,75

RSI3,75

RS779,50

RS49.90

RS71.75

RS68.90

RS193.SO

RS 179.75

RS56S.50

RS199.50

RS222.8n

RS 189.90

RS 189.90

RSl .272.00

RS789.8Q

RS765.7Q

RS9S5.95

RS147.75

RSfi89.()0

RS722.5f)

RS3fi9.50

RS.361.25

RS.361.75

R$378.50

RS5S7.50

RS309.50

RS294.75

RS41.25

RS779.50

RS249.50

RS215.25

RSI37,80

{<5387.6(1

RS359.50

2| RS99.90 RS 199.80

10 RSl 1.90 RSl 19.01)

RS4.9()

RS 149,75

RS194.75

RS1S7.75

R5S.90

RS389.5Í)

RS49.0Q

RS299.5ft

RS3S9.5n

RS.375.5f)

RSin6.80

RS.389.50

Avcnídu Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000. Centro - Pcdreíras/MA, e-maii: a
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KSI AÜO ÜO MARANHÃO
PREFEU UUA MUNICIPAL DF. PFDKEIKAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/01101-49

Site: h(tps:/Avw^v.pedreirii.s.ma.eov.br/

Barra de direção

Base amortecedor

Base da caixa de marcha

Base do motor

Bateria 80 amperes

Bico injeior

Bicicta

Bomba d'água

Borracha dc cscapamcnto do meio

Borracha dc cscapamcnto final

Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

I Braço L

Bucha da balança inferior

I Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo traseiro

Bticha do tirantc

Cabo de embrcngem

Cabo do acelerador

Cabo do velocimctro

Chave de roda

Cilindro dc roda dianteiro

Cilindro de roda traseiro

Cilindro inferior de embrcagcm

Cilindro mestre

Cilindro superior dc embrcagcm

Coífa da caixa dc direção

Coifa da caixa dc marcha

Coifa da junta hoinocinetica

Coífa dajunta oscilante (lado da roda)

Coífa da semiarvorc

Coífa lado da caixa dc marcha

Correia da bomba

Correia de vcntoinha

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

TRW

AXIOS

AXIOS

AXIOS

HELIAR

BOSCH

AXIOS

URBA

TRILHA

TRILHA

AXIOS

AXIOS

Unidade

Unidade

TRW

AXIOS

Bucha da balança superior Unidade

Bucha da balança traseira Unidade AXIOS

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

AXIOS

AXIOS

AXIOS

AXIOS

CABOVEL

CABOVEL

CABOVEL

GEDORE

TRW

TRW

TRW

TRW

TRW

SABO

SABO

SABO

SABO

RS 183.90

RS 109.90

RSI45.75

RSI27.75

RS369.50

RS698.50

RS25.90

R$198.80

RS6,90

RS4.90

1181 Borracha parabrisu Unidade TRILHA 2 RSl 67.80

1182 Braço axial Unidade TRW 2 RSl 55.80

1 183 Braço do setor Unidade TRW 2 RS178.80

RS 179.90

RS34,80

RS44.90

RS31.80

RS17.90

RS48.75

RSI6.90

RSI6,90

RS48,90

RS35.90

RS43.75

RS28.85

RS54,75

RS54.90

RSI55,50

RS]77.80

RSI83.80

RS25.90

RS 19.90

RS19.90

RS24,90

RS24,9(J

RS24.9fl

CONTINENTAL

CONTINENTAL

RS183.90

R$in9.90

RS 145.75

RSI27.75

RS369.5n

RS69R.50

RS 129.50

RSI98.8n

R$82.80

RS58.80

RS 122.50

RSI97.50

RS335.60

RS31I.60

RS357.f)n

RS359.80

RS243.60

RS314.30

RS222.60

RS 179.00

RS341.25

RS II 8.30

RS253.50

RS97.ro

RS7I.80

RS43.75

H$28.85

RS383.25

RS384.30

R$3 I I .00

RS355.60

RS367.f)0

RS259.0fl

R$199.0n

R$199.00

RS249.00

RS249.00

RS249.00

RS268.75

RSi 67,80

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000. Ceniro - Pcdreíras/MA, c-maii: adpHi
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KSTADO DO MARANHÃO

PRtl-t:n URA MUMCIPAl. DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADIMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

.Site: lmps://www.pedmrn.s.ma.Kov.hr/

Corrci.1 dentada

Corrciu do alternador

Correia do hidráulico

Caixeta dc transmissão

Disco dc embreagcm

Disco de freio

Farol direito

Furoí esquerdo

Filtro de ar

Filtro dc combustível

Filtro lubrificante PSL 900

Jogo de bronze da chumaccira

Jugo de bronze do comaitdo

Jogo de cabo de vela

Jogo de escova do motor dc partida

Jogo dc junta do motor

Jogo de lona dc freio

Jogo dc pastilhas de freio

Jogo dc segmento

Jogo dc velas

Lâmpadas 69

Lâmpadas hl

Lâmpadas h4

Lâmpadas h7

Lanterna Direita

l.antcma Esquerda

Porca de roda

Rctcntor do volante

Retrovisor direito

ReiroN'is()r esquerdo

Unidade

c

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

CONTINENTAL

£

C

SPICER

SACHS

TRW

ARTEB

ARTEB

TECFIL

TECFIL

TECFIL

METAL LEVE

METAL LEVE

NGK

BOSCH

SARO

FRASLE

FRASLE

I METAL LEVE

NGK

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

PHILIPS

ARTEB

ARTEB

1235 Mnenco Unidade BORCAL

1236 Pambrisa dianteiro Unidade PILKINGTON

1237 Pivô inferior Unidade TRW

1238 Pivô .superior Unidade TRW

7M

SABO

RETROVEX

RETROVEX

1243 Retrovisor interno Unidade RFTROVEX

1244 Roda liga leve 1  Unidade ORIGINAL

1245 Rolamento de roda traseiro Unidade SKF

1246 Rolamento do alternador grande Unidade SKF

RS83.90

RS39.9()

RS36.90

RS43.85

RS295.0(J

RS 129.42

RS 196.78

RS196.20

RS44.75

RS35.26

RS 17.98

RS 199.10

RS209.00

RS73.59

RS58.98

RS2S7.98

RS 127.41

RS84.I2

RS276.00

RS74.78

RS 1.99

RS 11.9(1

RSI 1.9(1

RS 19.85

■■■

II
11
a
a

Rolamento do motor dc partida Unidade

Rolamento tensionador da correia dentada Unidade

RS79.I4

RS585.00

RS54.79

RS54.85

RS3.90

RSI24.3n

RS 158.16

RS158.I6

RSI 89.00

RS235.00

RSI32.25

RSI5.75

RS II.90

RS109.00

RS167.8D

R$199.50

RSl 84.50

RS219.25

RS590.on

R$258.84

RS 196.78

RS 196.20

RS223,75

RSl 76.30

RS89.90

RS398.20

RS367.95

RSl 17.96

RS575.96

RS637.05

RS420.60

RS276.00

RS149.S6

RSI3.93

RS83.30

RS83.30

RSI38,95

RS 146.42

RS14.50

RS79.14

RS5S5.0Q

RS 109.58

RS109.7Q

RS78.00

RS248.60

RS316.32

RS316.32

R$189,00

RS235.00

R$264.5n

RSl 57.50

R$142.80

RS21SJ1I

.Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: «

cao@pcdrciras.ma.gov.br í
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AD.MINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.18-1.253/0001-49

Siíe: htlps://»\vw.pcdreiras.nia.gov.l)r/

Terminal dc direção Ld

Terminal dc direção Le

And scgmcino

Base do motor

Bomba óleo

Bronze bida

Bronze de diuinacdni

Budin bida

Bucha comando dc válvulas

Calço eixo

Camisa cilindro

Filtro combustível

Filtro híbrirtcanic

Guia admissão

Jogo de junta mt

Jogo dc pistào

Parabrisa

Retentor de válvula

Roda dc liga leve

Silicone alta temperatura

Amortecedor

Aro dianteiro

.Aro do farol

Aro traseiro

Bateria 12v - 5ah

Bengala

Bida

Bomba combustível

Borracha para cstribo

Bucha balança

Buzina

Cabo acelerador

Cabo cmbreagcm

Cabo freio

Cabo vdocimetro

Cachimbo de vela

Caixa de direção

Carcaça painel inferior

Carcaça painel interna

Carcaça painel stípcríur

Unidade TRW 2 RS91.85 RSI8.1,70

Unidade TRW •} RS91.25 RS 182.50

Unidade METAL LEVE 1 RS393.0Í) RS393.00

Unidade COFAP 3 RS) 19.42 R5358.26

Unidade SHADEK 1 RS298.52 RS298.52

Unidade METAL LEVE 1 RS416,00 RS416.00

Unidade METAL LEVE 1 RS387,99 RS387.99

Unidade METAL LEVE 5 RS55.45 RS277.25

Unidade METAL LEVE 5 RS83.79 RS418.95

Unidade METAL LEVE 2 RS24.I4 RS48.28

Unidade METAL LEVE 5 RS69.4I RS347.05

Unidade MANN 7 RS49.I2 RS343.84

Unidade MANN 12 RS24.89 RS298.68

Unidade METAL LEVE 2 RS79.I5 RSI58..30

Unidade SABO I RS390.87 RS390.87

Unidade METAL LEVE 1 RSl.095.00 RSL()95.00

Unidade PILKINGTON 1 RS893.0n RS893.00

Unidade SARO 5 RS64.89 RS324.45

Unidade ORIGINAL 5 RS216.4ft RSL082.30

Unidade MWM 7 RS 19.98 RSI39.86

Unidade COFAP 3 RS114,I5 RS342.45

Unidade MAX 3 RS95,78 RS287.34

Unidade MORFADINI 5 RS9,87 RS49.35

Unidade MAX 3 RS97,19 RS29I.57

Unidade HELJAR 2 RS 149.15 RS298.30

Unidade RINO 4 RS8I.78 RS327.I2

Unidade EMBUS 3 RSS7.49 RS262.47

Unidade MHX 2 RS695,97 RSl,39i.94

Unidade VEDOX 7 RS21.94 RSÍ5.3..58

Unidade VEDOX 10 RS33.78 RS337.80

Unidade SOLIDEZ 2 RS27.49 RS54.98

Unidade MHX 15 RS 17.4] RS261.I5

Unidade MHX 15 RS 17.49 RS262.35

Unidade MHX 15 RSl 8.78 RS28I.70

Unidade MHX 7 RS 17.42 RS 121.94

Unidade MAGNETRON 15 RS20.48 RS307.20

Unidade ASSEM 6 RS41.98 RS25I.88

Unidade PLASMOTO 6 RS6S.19 RS409.Í4

Unidade PLASMOTO 4 RS84.12 RS33fi.48

Unidade PLASMOTO 5 RS79.I9 RS395.95

Avenida Elio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-FedrcirasVMA, e-mail: adi^
cao@pedreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

as

CNPJ: 06.184.253/0001-49 ■*-

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

1289 Cavalete lateral cAiorraciia (descanso) Unidade VALDA 8 RS39.I8

1290 Chave de Inguiniçao Unidade EMBUS 8 RS49.78

1291 1 Chave de luz Unidade ILLION 7 RS49,t5

1292 CoíTcnic dc comando Unidade RIALLl 8 RS45,78

1293 Coxim da coroa Unidade VEDOX 10 RS33,48

1294 Coxim píscQS Unidade EMBUS 27 RSl 1.78

1295 Cubo central de cmbreagein

1296 Eixo da balança
1297 Eixo da roda díanicira

I Guia corrcnic comando
Guia dc cabo

Giiidào

Lâmpada I2v35/35w

Lâmpada do painel
Lâmpada do pisca

Lente do painel
Maneie direita

Maneie esquerdo
Manopla (direita/esquerda)

Pcdal freio

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

ASSEM

VALDA

VALDA

VALDA

Unidade EMBUS

1300 Embreaticm de vcloctmciro Unidade EMRÜS

Unidade

Unidade

Unidade

EMBUS

TRILHAEsticador corrente

Fiação principal
Filtro de ar

Unidade MAGNETRON

Unidade TECFIL

Unidade TRILHA

Unidade WESTER

Unidade PROTORK

Unidade MAGNETRON

RS) 74.18

RS32.I3

RS32.I8

RS32.I5

RS255.00

RS30.45

RS27.49

RS251.0()

RS4.72

RS33.Í5

RS27,95

RS35.46

RS35.19

RS5I.49

RS21.43

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

EMBUS

EMBUS

EMBUS

WESTER

ARBIN

ARBIN

VEDOX

RS33.17

RS6,18

RSI4.I8

RS313.44

RS398.24

RS344.05

R$366.24

R$334.8fl

RS318.06

RS348,36

R$224.91

RS225.26

R$225.Q5

RS510.00

RS 182.70

RS302.39

RS753.00

RS51.92

RS 198.90

RS223.60

RS248.22

RS21 I.14

RS257.45

RS214.30

1310 Inicrniptor partida Unidade MAGNETRON 10 RS32.43 RS324,30

1311 Jogo dc junta para motor Unidade VALFEX 19 RS44.18 RS265.08

13)2 Kit motor (coroa, corrente c peão) | Kit MAX 9 RS95.15 RS475,75

1313 L.impada 12v 21 /5\v do stop Unidade EMBUS 20 RS2.97 RS59,40

RS225.I9

RS39.80

RS39.80

RS54.30

RS83.76

RS74.16

1321 Mola bengala Unidade ARBIN 6 RS47,49 RS284,94

1322 Mola do descanso lateral Unidade , ARBIN 6 RS4.98 RS29,88

1323 Painel completo Unidade SCT 2 RS582,97 RSl.165,94

1324 Parafuso bujào do óleo Unidade TRILHA 5 R$4.99 RS24.95

1325 Paraiama dianteiro Unidade i WESTER 5 RS68,39 RS34I.9S

1326 Patins dc freios (traseiros/dianteiros)) Unidade DTAFRAG 5 RS32.I8 RS 160,90

1327 Pedal do cambio Unidade PPK 6 RS23.I4 RS 138.84

Unidade PROTORK RS23.I6I RSI38.96

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, e-mail:
cao@pcdreiras.nia.gov.br ■
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINLSTRAÇÂO
CNPJ: 06.184.253/000M9 l^ub.
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PEDREI^ASíMA

Plator de ciiibreagcn]

Rabcia completa

Raio dianteiro reforçado

Raio traseiro reforçado

Rctentor bengala

Retcotor cambio

Retcinor cmbrcagein

Relentor tampa válvula

Rolamento da bicla direito

Rolamento da bicla esquerdo

Rolamento roda dianteiro

Rolamento roda traseira

Suporte escovas

Suporte farol

Tampa lateral direita

Tampa iatcral esquerda

Tensor para corrente comando

Trava pinhão

Varão do freio

Vareta de óleo

Vela de igniçào

Velocimetro (completo)

Agulha

Alça

Amortecedor traseiro

And de segmento

Anel de vareta

Bateria de 5.5 amperes

Biela

Bucha da balança

Bucha da coroa

Cabo de embreagem

Cabo de freio

Cabo de vela

Cabo de velocimetro

Cabo do acelerador

Caixa de direção

Camisa do motor

Cavalcta lateral

Unidade EMBUS

Unidade ASSEM

Unidade PLASMOTO

Jogo RRX

Unidade CORTECO

Unidade TRILHA

Unidade TRILHA

Unidade ASSEM

Unidade OSK
Unidade OSK

Unidade PPK
Unidade PPK

Unidade MAGNETRON

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

MAFARDINI

Unidade PARAMOTOS

Unidade PARAMOTOS

TRILHA

WESTER

VALDA

TRILHA

TRILHA

COFAP

TRILHA

Unidade 1 MAGNETRON

HEUAR

EMBUS

VEDOX

VEDOX

R$23.17

RS36,14

RS9S.47

RS52.I4

RS52.Í2

RS27,47

RS5.78

RS4.9S

R$67.99

RS67.99

RS9.78

RSI 1,48

RS32.I4

RS47J5

RS!37,48

RS 137,00

RS57.48

RS3,48

RS 15.42

RS9,16

RS23.47

RS218.00

ASSEM

VALDA

VALDA

RS50.I4

RS220.00

RS51.26

RS31.24

RS 148.74

RS91,4I

RS27.4I

RS33.17

RSI 6.42

RS16.42

RS16.42

RS16.42

RS 16.42

RS4,8fl0,0()

RS33,I4

RS44.I2

RS 162.19

RS216,84

RS 196,94

RS260.70

RS260,60

RS219,76

RS46.24

RS59.76

RSI37.Q4

RS339.95

RS339.95

RSI 17.36

RS91,84

RS224.98

RS235.75

RS412,44

R541 1.00

RS287,4()

RS 17,40

RS77.I0

RS27,48

RS 164,29

RS436,00

RS84,72

R$200.56

RS440.00

RS2Q5.04

RSI56.20

RS446.22

RS365.64

RS 164.46

RS 199.02

RS262.72

RS262.72

RS131.36

RSI3Í.36

RS262.72 I
RS4.R0Q,Q0!

RS99.42 I
RS308.84:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maíi: admig^
cao(^pcdrciras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: n6.184.253/OOOl-49
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PEDREIHAS/Ma

Rub. nT-

1369 Corrente

1370 Cubo dianteiro

1371 Cubo traseiro

1373 Esticador dc corrente

1374 Farol

1375 Guídào

1376 Jogo dejunta do motor

1377 Jogo dc patin dc freio

1378 Kit dc tração

1379 Lâmpada biodo

1380 Lâmpada dc 2 contatos

1381 Lâmpada do painel

1382 Lâmpada do pisca

1383 Lâmpada do stop

1384 Lanterna do pisca

1385 I.ona de freio

1386 Manopla

1387 Pastilha de freio

1398 Rolamento dc bicla

1399 Segmento

1400 Solução dc bateria

1401 Tampa do tanque

1402 Telescópio

1403 Válvula de admissão

1404 Válvula de escape

1405 Vela dc igniçâo

1406 Datcria dc 6 ampcrcs

1407 Boiado tanque

1408 Cabo de eitibrcngcm

Unidade

Unidade

RIALLI

ASSEM

Unidade ASSEM

Unidade TRILHA

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

TRILHA

MAGNETRON

PROTORK

VALFEX

TRILHA

TRILHA

EMBUS

EMRUS

EMBUS

EMBUS

EMBUS

WESTER

TRILHA

VEDOX

TRILHA

Unidade EMBUS393 Rele de pisca

1394 Retcntordcvái\*ula Unidade TRILHA

Unidade TRILHA

Unidade TRILHA

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

OSK

TRILHA

LUB

PARAMOTOS

PARAMOTOS

TRILHA

TRILHA

NGK

HELIAR

MHX

MHX

RS 128.42

RS 140.00

RS43,I2

RS7.48

RS57.49

RS46.17,

RS46,S9

RS34.96

RS98.45

RS 11.49

RS13.96

RS 1.99

RS51.49

RS33.79

RS 17.29

R$29,34

RS28.99

1388 Pedal da marcha Unidade PPK 5 RS29.48

1389 Pedal de freio Unidade PROTORK 5 RS57.8fi

1390 Pcdal de partida Unidade PPK RS50,99

1391 Pisca Unidade EMBUS 10 RS33,12

1392 Pistào Unidade TRILHA 5 RS50.19

RS27.49

RS21,7S

RS34.45

RS28.83

RS22,43

RS34.18

RS63.99

RS28,29

RS52,47

RS46.78

RS28,79

RS34.38

RS27.99

RS148.74

RS93.99

RS39.13 I

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, c-inail: admi
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RS3S5.26

RSZRO.OO

RS215.60

RS37.40

RS2S7.45

R$138.51

RS 140.67

RS2n9.76

RS295.35

RS57.45

RS83.76

RS13.93

RS29.85

RS98.26

RS360.43

RS337.90

RS86.45

RS205.38

RS 173.94

RSI47.40

RS289.30

RS254.95

RS33).20

RS250.95

RSI92.43

RS217.80

RS241.15

RS20I.8Í

RS 134.58

RS273.44

RS3S3.94

RS 198.03

RSI57.4I

RSI40.34

RSI43.95

RS17I.90

RS 195.93

RS743.70

RS28I.97

RS469.56



ESTADO DO MAKANHÃO

PKEFEITliRA MUNICIPAL DE PEDKEIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.25.1/OOOI-Í9
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Rub.

1409 I Cabo dc vela

Cabo do acelerador

1411 Caba dc vciocímctro

1412 Cachimbo

1413 Capacete

Í4I4 Corrente

1415 Elemento do filtro dc ar

1416 Escape

1417 Jogo dc junta do motor

Kit dc tração

Lâmpada biodo

Lâmpada dc 2 contatos

Lâmpada de farol

Lâmpada do painel

Lâmpada do pisca

Lâmpada do stop

Lâmpada pingo d agua

Lona dc freio

Luvas

Maneia dc freio

Pastilha de freio

Raio

I Rolamento dianteiro

Solução de bateria

Veia dc ignição

Aro dianteiro 1,85x19

Aro traseiro 2.15x17

Bagagciro

Bieta completa

Bu/ina

Cabo acelerador

Cabo embrcagcm

Cabo freio velocítiictro

Cachimbo vela

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

NGK

MHX

ASSEM

VALDA

VALDA

RIALLI

ASSEM

ASSEM

TRILHA

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

TRILHA

TRILHA

EMBUS

EMBUS

EMBUS

Unidade EMBUS

TRILHA

Unidade ARB M

Unidade TRILHA

TRILHA

Litro

Unidade

Unidade

PPK

LUB

TRILHA

TRILHA

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

SOLIDEZ

MHX

MHX

MHX

NGK

RS27,24

RS33.73

RS64.I5

RS34,I5

RS 187.89

RS7,48

RS4f),57

RS358,0

RS94.2

Unidade TRILHA 2 RS46,36

Unidade

Unidade

MAGNETRON

FROTORK

2

2

RS215.15

RS20.23

Unidade VALFEX 2 RS22.2ft

RS46.fi2

RS2.98

RS 1.99

RS5.49

RS 1.99

RS27.41

RS 16,41

RS8.8S

RS8.89

RS38,99

RS1Q.32

RS 16.45

RS39.52

RS45.56

RS28.9fí

RS 16.59

RSI6.67

RS 16.85

RS 16,52

RS54.48

R$f)7.46

RS320.75

RS409.Rn

RS1S7.K9

RS37.40

R$232.85

RS716.00

RS2S2.X4

RS92,72

RS43fl.30

RS4Q.46

R$44.52

RS93.24

RS35,76

RS3.98

RS 10.98

RS3.98

RS54.82

RS32.82

RS 17.70

RSI7.78

RS77.98

1432 Retcntor de válvula Unidade ASSEM 2 RS7.49 RS14,9S

1433 Retcntor de telescópio Unidade ASSEM 2 RS34.25 RS68.50

1434 Retrovisor Par TRILHA 2 RS2S.85 1 RS57.70

RS20.64

RS32.90

RS39.52

RS9I.12

Unidade NGK 5 RS28.58 RS 142,90

Unidade MAX 1 RS143.()0 RSI43.00

Unidade MAX 1 RS105.25 RS 105.25

Unidade PROTORK 1 RS63.69 RS63,69

Unidade EMBUS I RSI4).52 RSI41,52

R$28,96

RS 16,59

RS 16,67

RS16.85

RS 16,52

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrciras/MA, c-mail: adminirf^
caot7/)pcdreíras.nia.gov.br f ^
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■.CiiOlDO^a2 f

Capa banco
Capa corrcnic

Capaccic

Carcaça enibrcagem

Carcaça painel inferior
Carcaça painel superior

Carenagem farol

Chave igniçào
Cilindro cxl bengala

Cilindro iiU bengala
Coletor admi.ssào

Coluna direção inferior
Coluna direção superior

Coroa z50

Corrente 428lisl 30
Cubo roda dianteira

Cubo roda traseira

Eixo roda is

Eixo secundário

Escãpainunto
Espelho freio traseiro
Eslator completo

Filtro de ar

Guidão

Jogo disco de enibrcagem
Jogo raio dianteiro

Jogo raio traseiro
Kit bucha pro-link
Kit motor scd

Kit transmissão corr/cor/pi

Lâmpada farol
Mesa direção inferior
Mesa direção superior
Motor partida

Paralania dianteira

Patim fr is

Pcdal câmbio

Pinhão za7

Protetor punho
Rolamento comando direção

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

TRILHA

TRILHA

TAUROS

TRILHA

PLASMOTO

PLASMOTO

TRILHA

EMBUS

MAX

MAX

MHX

ASSEM

ASSEM

RIALLi

RÍALLI

ASSEM

ASSEM

VALDA

EMBUS

TRILHA

TRILHA

EMBUS

TECFIL

PROTORK

MAX

BRX

BRX

WESTER

DIAFRAG

PPK

WESTER

ARBIM

PPK

I  RS34,52

Unidade MAX

Unidade MAX

Unidade

Unidade EMBUS

Unidade PROTORK

Umdadc PROTORK

Unidade VEDOX

RS 19.85

RS 19.85

RS34.52

RS95.82

RSI55.78

RS298,93

RS46,53

RS720.12

RS718,00

RS45.21

RS94.56

RS43.I5

RS239.00

RS46.13

RS35.36

RS6on.no

RS238.52

RS72(),54

RS34,68

RS475,85

RS358.2I

RS69.96

RS94.51

RS23R.89

RS960.00

RS238,52

RS45.99

RS225.78

RS213,99

RS480.0n

RS227.25

RS52,I5

RS45,99

RS34.5S

RS215.47

RS455.25

RS34.52

RS39.63

RS378.00

RSl 18.98

RSI9.85

RS 19,85

RS34.52

RS95.82

RS 155.78

RS298.93

RS46.53

RS720.I2

RS718.00

RS45.2I

RS94,56

RS43.I5

RS239.no

RS4f).13

RS35.36

RS600.0n

RS238.52

RS720.54

RS34.68

RS475.85

RS358.21

RSI.39,92

RS 189,02

RS238.89

RS96().00

RS238.52

RS45.99

RS225.78

RS2I3.99

RS48n.()n

RS227.25

RS 104.30

RS45.99

RS69.I6

RS215.47

RS455,25
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1489

1490

1491

1492

1493

1494

1495

1496

1497

^ 1498

Sanfona dt

Unidade cdi

Válvula admissão

Válvula cscapamcnto

Veia
Amortecedor traseiro

Aro dianteiro

Aro traseiro

Bateria

Cabo de freio

Corrente

Descarga

Farol completo

Guídão

Kit de junta

Kit tração

Paralama dianteiro

Paralama traseiro

Pedal de partida

Retrovisor

Rolamento dianteiro

Rolamento U'asciro

Varão

Vela

Disco cmbreagcni

Jogo Junta

Kit cilindro motor

Kit einbrcagcm

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

PROTORK

MHX

TRILHA

TRILHA

NGK

COFAP

MAX

MAX

HELIAR

Untdadc MHX

Unidade

Unidade MHX

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

1508 Lâmpada do farol Unidade

1509 Lanterna traseira Unidade

1510 Lona de freio Unidade

1511 Painel completo Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

RlALLl

TRILHA

MAGNETRON

PROTORK

VAl.FEX

VEDOX

EMBUS

WESTER

WESTER

SCT

WESTER

WESTER

PPK

PROTORK

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

BI
Bi
BI

RS 178.52

RS475,00

RSI4Ü.00

R$32.12

R532.25

RS 106.21

RS99.Ü0

RS 104,21

RS 189.00

RSI6.98

RS16.9S

RS16.9S

RS 16.98

RS4l,28

RS 167.54

R$64.5S

RS46.52

R$28.25

RS 178,52

RS475.00

RS280.0n

RS64.24

RS64.50

RS424.84

RS297.00

RS312.63

RS378.00

RS67.92

RS67.92

RS67.92

RS67.92

RS82.56

RS167.54

RS64.58

RS46.52

RS56.50

RS86.94

R534.35

RS52.5I

R$28.28

RS480.00

RS46.52

R$55.0Q

RS52.00

RS2S.5K

RSI0.98

RSI3.12

RS 16,25

RS28.41

RS31,.52

RS31,63

RS330.0n

RSl 15.95

RS 19.25

RSa8.l2

RS8.85

RSI7l,75

RS262.55

RS56.56

RS960.00

RS46.52

RS55.00

RS32.00

R$114.32

RS43.92

RS52,48

VALDA

NGK

TRILHA

VALFEX

MAX

MAX

RS32.50

RSI42.05

RSI26.08

RS 126.52

RSl.320.00

RS463.80

RS77.00

RS352.48

RS35.40

RS8.85 RS35,40

RS67.40RSI6.85

ARBIM

ARBIM

VEDAX
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Paün freio

Reteutor bengala

Amortecedor

Aro dianteiro

Aro lraseii"o

Bateria

Cabo de freio

Cabo de vela

Cachimbo

Caixa direção

Corrente

Descarga

Disco dc cmbrcagcm

Elemento filtro ar

Kit cilindro motor

Kit embreagcm

Kit relação

Lâmpada do farol

Lâmpada farol 12v 35/35w

Manetc cmbreagem

Maneie freio

Painel completo

Patin freio

Peda! de partida

Rctentor bengala

Retrovisores

Rolamento dianteiro

Rolamento traseiro

Vela

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

DIAFRAG

ASSEM

COFAP

MAX

MAX

HELÍAR

MHX

NGK

NGK

ASSEM

RIALLI

TRILHA

TRILHA

TECFIL

MAX

MAX

MAX

EMBUS

EMBUS

ARBIM

ARBIM

SCT

DIAFRAG

PPK

TRILHA

PROTORK

PPK

PPK

NGK

PEDREIHaSÍMÃ

aiíaí^/202_(_

5 .RS27.42

5 RS27,4I

2 RS99.00

2 RS86.89

2 RS93.96

2 RS190.0()

2 RS 16.98

2 RS 16,98

2 R$16,98

2 RS45.99

1 RS45,85

1 RSI53.85

RS298,0n

RS 115.27

RS75,2I

RS40.28

RS40,I5

RS8.82

RS8.89

RS! 19.00

RS27.25

RS39.75

RS27.24

RS27.26

RS9.85

RS 10.84

RS27.29

RS137.I0

RS137.05

RS198.0n

RS173.78

RS187.92

RS3S0.Qn

RS33.96

RS33.96

RS33.9r>

RS9I.98

RS45.85

RS153.85

RS68,36

RS38.42

RS596.00

RS230.54

R5150.42

RSI61.12

RS 160,60

RS 17.64

RS17.78

RS 119.00

RS 109.00

RS39.75

RS 108.96

RSSI.78

RS39.40

RS43.36

RS54,58

DECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes à
esta anuência ficam desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto, o
quantitativo e o termo de referência.

íreiras/ rço de 2021.

DamiãtD, Iarbosa\
Secretário Municipal de Administração

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: itro - Pedreiras/MA. e-mail: adminístra-

cao(a;pedrelras.ma.gov.br
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PARECER JURÍDICO

PEOREI(?AS'MA

?02|L_

Processo Administrativo n® 0102002/2021

Assunto: Adesão (carona) a ala de registro de preço n" ARP-20200263/2020, que lem
como órgão gerenciador a Prefeitura Municipal Trizidcla do Vale/M A - Inteligência do
§ 3° do arl. 15 da Lei n" 8.666/93 e Decreto n". 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

RELATÓRIO

O presente parecer visa analisar a finalização do processo de adesão de
ata, no tocante a possibilidade de chancela da Contratação de empresa para o
fornecimento de peças e acessórios originais de primeira linha para os veículos, conforme
ata de registro de preços n" ARP-20200263/2020. de 13 de março de 2020, publicada no
Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale do dia 16 de março de 2020, cujos
preços estão com valores aquém das cotações realizadas pelo setor de compras, razão pela
qual entende ser mais vantajoso para a Administração Pública aderir a ata, da qual
passamos a analisar.

E o relatório.

Passo ao exame da questão.

ANALISE jurídica E PARECER

Isso posto, é necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro
de Preços, previsto pela Lei n° 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto n° 7.892/13.

"Lei n° 8.666/93;

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
/ - atender ao principio da padronização, que imponha compatibilidade
de especificações técnicas e de desempenho. obser\'adas. quando for o
caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia
oferecidas:
II • ser processadas amavés de sistema de registro de preços: (■■■)
§ 1° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de
mercado.
§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para
orientação da Administração, na imprensa oficial.
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto,
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes
condições:
I - seleçãofeita mediante concorrência;

Avenida Rio Branca, n" III, CEP: 65.725-000, Centro ~ Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços
registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
§4'^ A existência de preços registrados não obriga a Administração a
finnar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada
a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições."

O planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no
inciso I do art. 6° do Decreto-lei n° 200, de 25 dc fevereiro de 1.967, sendo extremamente
valorizado, como prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas
contratações, o sistema de registro dc preços.

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do
sistema de registro de preços:

A existência do registro de preços não pode impor a realização de
compras inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente
estatal deverá verificar se o produto e o preço constantes do registro
são satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação especifica.
Seforem, realizará as aquisições sem maior burocracia (...) (JVSTEN
FILHO. Marçal. Curso de Direito Administrativo. 3^ edição São
Paulo- Saraiva. 2008, p. 417 (grifo aposto) O Próprio Tribuna! de
Contas da União incentiva o seu uso. a fim de combater o
fracionamenio das despesas:

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de
combater o fracionamento das despesas:

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art.
23. § 2° da Lei n° 8.666/1993. utilizar-se. na aquisição de bens. do
sistema de registro de preços de que tratam o inciso II. e §§ l" e 4°
do art. 15 da citada Lei. regulamentado pelo Decreto n° 2.743 de
21.8.1998. (grifo aposto Decisão 472/1999 Plenário).

Também do Manual de Licitações e Contratos do TCU - 3° edição
assim retira-se recomendação:

As compras, sempre que possível, deverão;

-.atender ao principio da padronização:
- ser processadas através de sistema de registro de preços (...)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/M A

E-mail: pracuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes
vantagens da adoção do sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação
de dotação orçamentária por ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente
à eventual assinatura do contrato administrativo decorrente da ata registrada. A propósito
vejamos:

"NA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES
DA ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20,
de 01 de abril de 2009).

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de
registro de preços, regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação,
a saber do Decreto n° 7.892/13:

"An. 9" O edital de licitação para registro de preços observará o
disposto nas Leis n" 8.666, de J993, e n" 10.520, de 2002, e
contemplará, no mínimo:
I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto
de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado
para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão
gerenciador e órgãos participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não
participantes, obsetyado o disposto no § 4" do art. 22. no caso de o
órgão gerenciador admitir adesões:
IV- quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item. no caso de
bens:

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagametito,
e nos casos de sennços. quando cabível, freqüência, periodicidade,
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem
utilizados, procedimentos, cuidados, deveres. disciplina e controles a
serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no
caput do art. 12;
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;
VIU - modelos de planilhas de custo e minutas de conO-atos, quando
cabível;

IX- penalidades por descumprimento das condições;
X-minuta da ata de registro de preços como anexo; e
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação
da vaniajosidade.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mail: procHradoria@pedreiras.ma.gov.br
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1" o edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor
preço aferido pela o ferta de desconto sobre tabela de preços praticados
no mercado, desde que tecnicamenteJustificado.
§ 2" Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de
ser\nços em locais diferentes, éfacultada a exigência de apresentação
de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam
acrescidos custos variáveis por região.
§ 3" A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação
econômicofinanceira na habilitação do licilanie"

Também, os princípios licitalórios, insculpidos no art. 3° da Lei n° 8
666/93 com a redação conferida pela Medida Provisória de n° 495, de 2010, decorrentes
dos próprios princípios da Administração Pública Constantes do caput art, 37 da
Constituição Federal, deverão ser observados no procedimento do sistema de registro de
preços, a saber:

"Art. 3" A licitação destina-se a garantir a obse/yãncia do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da igualdade
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
correlatos. "

Isso posto, o sistema de registro de preços deverá ser fomentado pela
Administração Pública, a fim de aprimorar o planejamento na área de compras dos órgãos
e entidades públicos, mormente pelo levantamento de preços efetuado, demonstrando
ainda mais a vantajosidade dos preços.

Entretanto, questão que vem suscitando muita dúvida em alguns órgãos
requisitantes, é sobre o limite que se deve entender da legislação para os órgãos e
entidades que aderirem as referidas atas de registro de preços (não-participantes do edital
originário), os conhecidos "caronas".

A própria adesão à ata originária de registro de preços é admitida pelo
Decreto 7.892/13, a saber:

"Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de
registro de preços, durante sua vigência poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pitblicafederal que não

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria@pedreiras.nia.gov.br
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tenha participado do certame licilatório. mediante anuência do órgão
gerenciador.
§I°Oí; órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro, deverão considtar o
órgão gerenciador da ata para manife.siaçào sobre a possibilidade de
adesão.

§2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
obseiradas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes efuturas decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador c órgãos participantes.
§3° /is aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes."

Nesse sentido, o que se vinha observando na prática de até então, era a
adesão ilimitada dos "caronas"' até o limite do lOO(cem) por cento da quantidade
registrada.

Contudo, em razão de diversos problemas com esse tipo de modalidade,
houve alteração por meio do decreto Federal 9.488/18, que mudou, dentre outros
dispositivos, as regras previstas no decreto 7.892/13. alterando as adesões individuais,
que passaram a estar limitadas a 50% do quantitativo registrado originalmente,
detemtinando que conjunto de adesões (limite global) não ultrapassasse duas vezes o
quantitativo registrado pelo órgão gerenciador, o que anteriormente estava limitado a
cinco vezes.

Com o advento da nova norma, os órgãos de controle passaram a
recomendar e a divulgar tal modalidade, com a finalidade de estimular a utilização da
sistemática de registro de preços por parte dos órgãos da Administração Pública.

In casu, após procedimento dc envio das documentações para adesão da
ata. comprovou-se a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do período de
validade de 12 meses.

Como SC observa, considerando as novas alterações do Decreto Federal
7.892/2013. alteradas pelo Decreto n. 8.250/2014, as exigências para a adesão à ata de
registro de preços estão presentes no processo, a saber:

a) Interesse do órgão não participante (carona) ein utilizar Ata de
Registro de Preço realizada por outra entidade;

b) Avaliação inicma do órgão não participante (carona) de que os
preços e condições do SRP são efetivamente vantajosos, justificando sua conduta.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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c) Consulta prévia c concordância do órgão realizador da Ala de
Registro de Preços.

d) Concordância do fornecedor da contratação pretendida pelo carona,
desde que não prejudique os compromissos anteriormente assumidos.

c) foram mantidas as condições do registro, bem como foi limitada a
quantidade a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata.

In casu, após procedimento de envio das documentações para adesão da
ata, comprovou-se a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do período de
validade de 12 meses.

Analisando os documentos colacionados ao presente procedimento,
verifica-se o atendimento a todas as exigências acima elencadas. razão pela qual não
existe óbice legal a impedir a "carona" a ata de registro de preços. Quanto às certidões
negativas, deverão ser verificadas quando da formalização da contratação.

De resto, oportuno esclarecer que o exame deste órgão de
assessoramento jurídico é feito nos tennos da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de
1993, abslraindo-sc os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação cm si.
Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela
Administração Pública.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os
aspectos técnicos quanto à contratação e correta aplicabilidade do bem no serviço público
a ser realizado com o mesmo, esta Assessoria, OPINA, pela viabilidade e legalidade da
solicitação em questão.

Outro.ssim, rcgistra-sc a avaliação da conveniência e oportunidade é de
competência exclusiva do gestor municipal, que deve ponderar sobre a vaniajosidade ou
não da pretendida adesão.

Encaminha-.se ao setor competente para as devidas providencias.

E o relatório e o Parecer. S. M. J.

Pedreiras/MA, 24 de fevereiro de 2021.

ayara Neves BmndãoÀmant^a^aya^dNpves g
Advogada

OAB/PT, n" 16829

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria®pcdreiras.ma,f>ov,l)r
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ESl ADO DO MAUANHAO

l'REFErTLiUA MUNÍCIPAI. 1)K PEDREIRAS

SECRETARIA MllMClPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/OOOM9

Site: hltps://u>v>v.pedrciriis.niii.gDV.br/

RESENHA DO TERMO DE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n" 0102Q02/2Ü2I

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através da Secretaria Municipal de

Administração, representada pelo Senhor Damião Felipe Barbosa, loriia público QUE CONSIDE

RANDO a soltcilaçào de Contratação de empresa para o fornecimento de peças e acessórios origi

nais de primeira linlta para os veículos pertencentes a frota do município de Pedreiras/MA. CON

SIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da
ata; Considerando que a detentora se dispõem a atender nossas necessidades; CONSIDERANDO O

TERMO DE ACEITE da empresa ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o

n" Ü8.746.955/Ü00I-Ü2 firmou ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n" 20200263/2020 - SRP,

datada de 13 de março de 2020, publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - DOM, EDI
ÇÃO N° 565 - .ANO Vil - DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - TRIZIDELA DO VALE/MA, SE
GUNDA-FEIRA 16 DE MARÇO DE 2020. decorrente do Pregão Presencial n° 002/2020.

PedreicaS7MA. O eZ02l

Damiâf

crètqrio Municipal dc AíUm

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: administra-

çãoffrpcdrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MAR.\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001^9

Site: hltps://w\vw.pe(lmras.ma.i;ov.br/

/n~s.

DESPACHO

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de peças e acessórios originais de
primeira linha para os veículos pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Pcdreí-
ras/M.4, através de Adesão a Ata de Registro de Preços 20200263/2020 do Município de
Trizídela do Vale - MA. Solicito informação .sobre a existência de Dotação Orçamemaria e
Impacto Orçamentário para procedermos com a continuidade do Processo Liciiatório. confonne
solicitação constantes dos autos,

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO: R$ 63.378,85

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS: RS 202.521,20

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA: RS 21.585,67

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: RS 54.658,89

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; RS 7.671,60

FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO: RS 63.933,36

Pedreiras (MA), 03 de março de 2021.

Damiâô-Felipe_B^^
^«^ário MunicipaÍjle-A3S tração

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-mail: adminístra-

cao@pcdrcíras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06,184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestnitura, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com o fornecimento de peças

e acessórios originais de primeira linha para veicuíos. visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Infraestnitiu"a e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA,

conforme nibrica abaixo:

ORGÀO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0801 Sec Mun de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.028 Manutenção e funcionamento da Secretaria de

Infraestrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 03 de março de 2021.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Fr^co Silva Viana
Contadora

CRC:MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CN PJ N" 06.184.253/0001 -49

írS^^^Sr,

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTI.MATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 e § 1" artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n"! 501/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Flnanceiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercicio de 2021 em que ocorrerá

a despesa de licitação, tendo como objeto o fornecimento de peças e acessórios originais de

primeira linha para veículos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento

orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0801 Sec Mun de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.028 Manutenção e funcionamento da Secretaria de

Infraestrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Saldo da Dotação: R$ 63.378,85

Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Valor da Despesa: R$ 63,378,85

Orçamento Municipal; R$ 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,05%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: RS 21.781.892,00

Impacto Orçamentário: 0,29%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,05% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

de Infraestrutura e Urbanismo Corresponde a 0,29%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 03 DE MARÇO DE 2021.

Atenciosamente. ^—v A

Francisca Silva Viana

Contadora

CRC:MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP; 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/000 M9

/proc —

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Saúde, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com o fornecimento de peças e

acessórios originais de primeira linha para veículos, visando atender as necessidades do

Fundo Municipal de Saúde - FMS do Municipio de Pedreiras - MA, conforme rubrica

abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde - FMS

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção das Atividades do Fundo

Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Setor Contábil de Pedreiras-MA, em 03 de março de 2021.

Atenciosamente.

Franciscu Deàmz rfa^o Silva Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO |
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO _

Declaro, conforme o inciso I e § 1" artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n''l501/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá
a despesa de licitação, tendo como objeto o fornecimento de peças e acessórios originais de

primeira linha para veículos, visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde -

FMS do Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde ■ FMS

PROJETO/ATIVIDADE; 10 302 0022 2.047 Manutenção das Atividades do Fundo

Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Saldo da Dotação: R$ 202.521,20

Fonte de Recursos: 0102000000 - Receitas de Impostos e trans. vinc. Saúde

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: R$ 202.521,20

Orçamento Municipal: R$ 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,16%

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde - FMS: RS 22.894.400,50

Impacto Orçamentário: 0,88%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-financeiro

é de 0,16% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal de Saúde -
FMS Corresponde a 0,88%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 03 DE MARÇO DE 2021.

Atenciosamente.

Francisca Be^te^Vraiíco^ííva Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social, informamos que

existe disponibilidade orçainentária para a realização da despesa cora o fornecimento de peças

e acessórios originais de primeira linha para veiculos, visando atender as necessidades do

Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, conforme nibrica

abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 2801 Fundo Municipal de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0020 2.068 Manutenção do Fundo Municipal da Assistência

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 03 de março de 2021.

Atenciosamente.

Francisca Bèatí42lFranc(^ilva Viana
Contadora

CRC:MA-OI4286/0-9

Avenida Rio Branco, o° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

LDECLARAÇAO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO (
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 5

Declaro, conforme o inciso I e § r artigo 16 da Lei Complementar n' 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°l 501/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá
a despesa de licitação, tendo como objeto o fornecimento de peças e acessórios originais de

primeira linha para veiculos, visando atender as necessidades do Fundo Municipal de

Assistência Social do Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário

abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 2801 Fundo Municipal de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0020 2.068 Manutenção do Fundo Municipal da Assistência

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Saldo da Dotação: RS 7.671,60

Fonte de Recursos: 0129000000 - Transferências do FNAS

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 7.671,60

Orçamento Municipal: RS 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,006%

Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social: 1.221.950,00

Impacto Orçamentário: 0,63%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamenlário-financeiro

é de 0,006% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal de

Assistência Social Corresponde a 0,63%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 03 DE MARÇO DE 2021.

Atenciosamente. , i

Francisca Bbairíz Ffa^o Silva Viana
Contadora

CRC:MA-0I4286/O-9

Avenida Rio Branco, nM 11 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO 'p
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS /n

CNPJN" 06.184.253/0001-49 (Ruh

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com o fornecimento de peças e

acessórios originais de primeira Unha para veículos, visando atender as necessidades do

Fundo de M. e D. da ed. Básica - FUNDES do Município de Pedreiras - MA, conforme

rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo dc M. e D. da cd. Básica - FUNDES

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 03 de março de 2021.

Atenciosamente.

Francisca^eafriz Fr^co Silva Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n° II1 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N® 06.184,253/0001 -49

iHuh ^

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO ,
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § P artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n''1501/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-FInanceiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

a despesa de licitação, tendo como objeto o fornecimento de peças e acessórios originais de

primeira linha para veículos, visando atender as necessidades do Fundo de M. e D. da ed.

Básica - FUNDEB do Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento

orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATT\'IDADE: 12 351 0012 2.037 Manutenção do Ensino Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Saldo da Dotação: RS 21.585,67

Fonte de Recursos: 0119000000 - Transferências do FUNDEB-impostos 30%

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Valor da Despesa: R$ 21.585,67

Orçamento Municipal: R$ 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,18%

Orçamento do Fundo de M. e D. da ed. Básica - FUNDEB: R$ 23.701.220,00

Impacto Orçamentário: 0,09%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-financeiro

é de 0,18% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo de M. e D. da ed. Básica

- FUNDEB Corresponde a 0,09%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 03 DE MARÇO DE 2021.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz F^ífco Silva Viana
Contadora

CRC: MA-014286/0-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com o fornecimento de peças

e acessórios originais de primeira linha para veículos, visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA, conforme nibrica

abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 03 de março de 2021.

Atenciosamente.

Francisca Befttnz Fr^o Silva Viana
Contadora

CRC:MA-0l4286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

■ , " DECLARAÇÃO DE DOTAÇAO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
t  ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°1501/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

a despesa de licitação, tendo como objeto o fornecimento de peças e acessórios originais de

primeira linha para veículos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário

abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Saldo da Dotação: R$ 54,658,89

Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

Origem dos Recursos; Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 54.658,89

Orçamento Municipal; R$ 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,04%

Orçamento da Secretaria Municipal de Administração; R$ 3.772.630,00

Impacto Orçamentário: 0,45%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,04% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

de Administração Corresponde a 0,45%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 03 DE MARÇO DE 2021.

Atenciosamente. ^ . .

Francisca Silva Viana

Contadora

CRC:MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP; 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito,

informamos que existe disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com o

fornecimento de peças e acessórios originais de primeira linha para veículos, visando atender

as necessidades do Fundo Mun. de Segurança Púb. e Trânsito do Município de Pedreiras -

MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 2501 Fundo Mun. de Segurança Púb. e Trânsito

PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0024 2.132 Manutenção das Atividades do Fundo Mun. de

Segurança Pública e Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 03 de março de 2021.

Atenciosamente.

Francisca Bèatiíz Franco^ílva Viana
Contadora

CRC; MA-0I4286/O-9

Avenida Rio Branco, n® II1 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N"- 06.184.253/0001-49

I

l^ui>

DECLARAÇAO DE DOTAÇAO E ESTIMATIVA DE IMPACTO j;

'  ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°150I/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

a despesa de licitação, tendo como objeto o fornecimento de peças e acessórios originais de

primeira linha para veículos, visando atender as necessidades do Fundo Mun. de Segurança

Púb. e Trânsito do Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário

abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 2501 Fundo Mun. de Segurança Púb. e Trânsito

PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0024 2.132 Manutenção das Atividades do Fundo Mun. de

Segurança Pública e Trânsito

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Saldo da Dotação: R$ 63.933,36

Fonte de Recursos; 0100000000 - Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: R$ 63.933,36

Orçamento Municipal: R$ 122.967.369,00

Impacto Orçamentário; 0,05%

Orçamento do Fundo Mun. de Segurança Púb. e Trânsito : 51.000,00

Impacto Orçamentário: 125,36%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-financeiro

é de 0,05% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Mim. de Segurança Púb.

e Trânsito Corresponde a 125,36%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 03 DE MARÇO DE 2021.

Atenciosamente. ^ J

Francisca Beetnz FrancjerSiIva Viana

Contadora

CRC: MA-0I4286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP; 65.725-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 1)6.184.253/0001-49

Site: https://\ww.pedrciras.ma.jiov.bi/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesa.s, declaro, para os efeitos dos inciso II do artigo
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a
Contratação de empresa para o fornecimento de peças e acessórios originais de primeira linha para
os veiculos pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA. através de Adesão a Ata
de Registro de Preços n" 20200263/2020 do Município de Trizidela do Vale - MA, pos.sui adequa
ção orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) c com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). sendo que a mesma não ultrapas
sará os limites estabelecidos para o exercido financeiro de 2021.

Pedreiras (MA), 03 de março de 2021.

.HDami ao Hiel i pe Barl

irio Municipal de M

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail; adminístra-

caü(fl'pedreiras.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITIIR.\ MUNICIPAL DE PEDREIR.VS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sllc: hllps://www.pedreiras.ma.{iOY.br/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instruinenlo. através da Adesão a Ala de Registro de Preços n' 20200263/2020, oriunda do
Pregão Presencial n" 002/2020 do Município de Trizideia do Vale/MA, amparado pelo o artigo 64, da Lei n®
8.666/93. convocamos a empresa ELD.A MEDERIOS BEZERRA EIRELL Inscrita nu CNPJ sob o n®
08.746.955/0001-02, sediada na Rua Santo Antônio, n" 173, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizideia do
Valc/M.A, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na
Prefeitura Municipal de Pedreiras,'M,A. com sede à Avenida Rio Branco. n° III. CEP: 65.275-000, Centro -
Pedreiras/MA, para assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a
empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

i» Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licilanie, mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da Utúão,

conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014.

">■ Prova de regidaridade com a Fazenda Estadual, mediante apre.sentaçâo de:

• Certidão Negativa de Débitos Fi.scais:
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a ̂ 'azenda Municipal, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho Iwww.t.st.euv.br):

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma .serão
aplicadas as sanções administrativas c penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estade'tIo'Mãrantóq, 04 de ràatço de 2021.

^ Damiao Feiip6~Bttd
l^etárío Municipal de Ac

Recebi emíX( /Q°> l

Assinatura

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: admiiiistracao@pcdrcíras.ma.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ELDA MEDEIROS BEZERRA EIREÜ

CNPJ: 08.746.955/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeilo passivo acima idenUrtcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de enle federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abmnge inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na íniemel. nos
endereços <hltp;//ífb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov,br>.

Certidão emitida graluilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:11:19 do dia 28/11/2020 <hora e data de BrasiHa>.
Válida até 27/05/2021.

Código de controle da certidão: 8ED1.52CA.8AD9.2S0A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



"Sf.f.fr:,-.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 019706/21 Data da 27/01/2021 15:34:12

Inscrição Estadual: 122353650 CPF/CNPJ:08746955000102

Razão Social: ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

Endereço: RUASANTO ANTONIO, 173 CEP: 00000000

Telefone: (99)00000000 Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estaduai o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data Impressão: 27/01/2021 15:34:12



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,';,^
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA^ -

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 064747/20 Data da 15/12/2020 09:17:30

inscrição Estadual: 122353650 CPF/CNPJ:08746955000102

Razão Social: ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 173 CEP: 00000000

Telefone: (99)00000000 Município: TRIZÍDELA DO VALE UF:MA

Certificamos que. apôs a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156. da lei n° 2.231, de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/04/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hHp://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/01/2021 07:59:31



PREFEITURA MÜKICIPAL DE TRIZlIiELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

jigbdeVerific.içào

LGAJFK9L

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N°410

DADOS DO C: níTRISUINTE

Inscrição Muncipal
to

CPF/CNPJ

06.746.955/0001^2

Nome/Razáo Soc>at

ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRElI

Endereço

RUA Santo Antonio. 173, CENTRO. Trtziaeia do Vale -' 'A. CEP: 65.727-000

r  ATIVIDADF. ='RINCIPAL

4530703 - Comérc io a vâre;o de peças e acessórios novos ps -• veículos automotores

Requenda em 2C de Janeiro de 2021

Ressalvado o direito de a Fazenda Muníc ai cobrar e inscrever quaisquer oivida de

responsabilidade do sujálo passtvo acima ^ntificado que vierem a ser- apu'3dss. e

certificado que não constem pendendas em ^eu nome. relativas a créditos tnouQrios e

não tributários, assim como inscritos em dfvidcf ativa, de acordo com as normas gerais de

Direilo Tributário a da Legislação Municipâ>

Validade (90 dias! 20 de Abril de 2021

Trizideia do Vale :Ode Janeiro de 2C21

4 «m'i-l .Cl iaílr : 154 Ctf.ijift
V. '• c-r.p..-'»

; sts-.U ̂  -3b: ro .
I i -jel íaBy»; -CitVA. flarf>irfú.-«llLS.i r -"-*1 AAí -.JnCll.-"!- 1



Pi)D~P crr:-:.;r^R:■^
JUr.TTÇ^ fO TP,\HA',MO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.746.955/0001-02
Certidão n°: 3541874/2021
Expedição: 27/01/2021, às 15:50:23
Validade: 25/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que elda Medeiros bezerra eireli (matriz e filiais),
inscrito (a) no CNPJ sob o n® 08.746.955/0001-02, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores â data da sua expedição.
NO' caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http:/ / www .tst.jus.br)- .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais é jurídicas-
inadimplentes perante a Justiça do Trabalhe qua.nto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

5<T «.ni



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ:()6.184.253/OOOM9

SItc: https:/Avww.pedreíras.nia.gov.br

Ia,
__ _

ADESÃO n- 009/2021
Contrato Administrativo n" 20210092/2021

Processo Administrativo n" 0102002/2021

Adesão a Ala de Registro de Preços n® 20200263/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA ELDA MEDEIROS BEZERRA

ETRELI, PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS
E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA
LINHA PARA OS VEÍCULOS, NA FOR.\U
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, inscrita no CNPJ sob o n® 06.184.253/0001-49, com sede

na Av. Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr." Marcos Brunieri de Freitas, Secretário
Municipal de In fraestrutura, portador do CPF n" 015.389.656-66 e a empresa ELDA MEDEIROS
BEZERRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 08.746.955/0001-02, sediada na Rua Santo

Antônio, n" 173, CEP: 65.727-000, Centro - Pedreiras/MA. doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Elda Medeiros Bezerra,
portadora do CPF n" 254.157.783-49, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n"
20210092/2021, decorrente da Adesão n" 009/2021 formalizado nos autos do Processo
Administrativo n" 0102002/2021. submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais nomias regulamentares pertinentes á espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de peças e acessórios originais de
primeira linha para os veículos pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo de Pedreiras/MA, conforme Adesão n® 009/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n"
009/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a respectiva
Nota de Empenho.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 63.378,85 (sessenta e três mil, trezentos e setenta e oito
reais e oitenta e cinco centavos), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Propo.sla
de Preços da CONTRATADA abaixo especificada:

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

infracstrutura@pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de 9
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vww.pedreiras.nia.g()v.br

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão a conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho c a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, confonne
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0801 Sec. Mun. de Infraesirutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.028 Manutenção e funcionamento da Secretaria de
Infraestrutura e Urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fonte de Recursos; OIOÜOOOOOO - Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. em 01 (uma)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmin às I8:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maíl:
mfraestrutura(ff;pedreiras.ma.gov.br

Página 2 de 9



ESTADO D^MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

vSECRETARÍA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.pedrciras.ma.gov.br

r/.r-Qxo,

A  fiscalização do Contraio será efetviada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previ.stas neste
instrumento.

PARAGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fi,scal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento seiá adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM «= I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Niimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. ^

Avenida Rio Branco, n" l II, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/M A, e-mail:
iitfracstrutura@ pcdrciras.nia.gov.br

Página 3 de 9



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CNPJ:06.I84.253/OOOM9

Site: https://ww\v.pedreiras.ma.gov.br

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa
condição, confonTie modelo trazido na Instrução Normativa SRF n." 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a;

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre qué for
necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou
ao seu subsiimto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do contraio;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
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i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;
j) arcar com Iodas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a;

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;

c) rejeitar, no todo ou em pane, os produtos em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.

O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado uo cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decomeutes da
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçào total ou
parcial do Contraio, as seguintes sanções;

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:
c) Su.spensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (doi.s) ano.s;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "ó".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado c aceito:
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprtros prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Sc a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. pelo prazo de até
05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominaçôes legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contraio propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARAGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legai, exciuidas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e muita de mora.

PARAGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-OOü, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos:
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do art.
67 da Lei Federal n." 8.666/93:

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil:
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Dcscumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem

prejuizo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da
Lei Federal nM 0.520/2002;

n) A ocorrência de ca.so fortuito ou de força maior, regularmente comprovada.
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conliecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera admirustrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1" do art. 65 da Lei
Federal n.° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso TI, § T do art. 65 da referida Lei:

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave
permrbação da ordem iniema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
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r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja nonnalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos tennos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extraio do presente Contrato na imprensa oficial na
formado Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1", da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreíras/MA, e-mail:
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Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmara o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito.

Pedreiras/MA. em 08 de março de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA. E URBANISMO

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Marcos Brunieri de Freitas

CPF: 813.006.623-87

CONTRATANTE

DA MEDEIROS BEZERRJPeTREELDA MEDEIROS BÊZÉRRA''ÈTI

CNPJ: 08.746.955/0ÜÜI-Ü2

ELDA MEDEIROS BEZERRA

C.P.F. n" 254.157.955/0001-49

CONTRATADA

IR LI

Avenida Rio Branco, n° II1, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, e-mail:
infraestrutura(^'pedrciras. nia.gov.br
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RELAC&O DE rrENS DO CONTRATO POR DOTAÇiO

Processo de n": AGEsAo-009-20n

Modalidade : Carona

contrato : 20210092

Credor : ELOA MEDEIROS BEZERRA EX.RELI

Ku]i

Exereicio de 2021; 03.01 - 2.023 - 3.3.99.30.39

rtem Oescriçâo/esoecificações Quantidade valor unitário valor total

6.00

15.00

1.00

13.90

2.95

1.032,00

116,00

124,50

5,90

109,50

217,50

191.50

29.30

27,90

47,60

349.10

83,40012030 abraçaoeira do escapamento

Abraçadeira mangote do radiador

Alternador

44,25

1.032.00

012031

012032

Anortecedor dianteiro 348.00

373.50

29.50

438.00

012033

Anortecedor traseiro012034

012035 Anel de vedaçao do escapanento

Balança traseira012036

435.00

574.50

149,00

139,50

233,00

349,10

394,00

149,00

228.50

41,65

41.65

20,86

55.30

012037

012038

012039

S^40

Banco estofada

Barra de direção

Base anortecedor

Base da caixa de marcha

Base do motor

Batena 65.70 ou 90 anperes

Bico injelor

Bieleta

Bomba d água

Borracha de escapanento do meio

Borracha dc escapamento finai

Borracha do amortecedor

012042

394.00012043

29,80

114,25

5,95

5.95

2.96

7,90

124.85

48.75

119.45

154,75

25,78

39,78

32,89

24.80

37.68

9,90

25.78

29.78

012044

012045

012046

012047

012048

Borracha do estabilizador012049

Borracha parabrisa

Braço ax1ai

Braço do setor

Braço i

Bucha da balança inferior

Bucha da balança superior

Bucha da balança traseira

Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo traseiro

Bucha do estabilizador

249.70

243,75

238,90

309,50

257,80

397,80

328,90

248,00

376,80

99,00

257,80

119,12

358,00

148.75

174,35

55,70

749,00

1.483,00

144,80

421,00

59.80

204,75

214,25

418,03

383,40

388,50

173,95

012050

012051 5.00

2.00

2.00

10.00

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

4,00

20,00

5.00

s.oo

2.00

1.00

1,00

1.00

1,00

2.0D

5,00

S.OO

4.00

3,00

3,00

7.00

012052

012OS3

012054

012055

Q12056

012057

012058

012059

Bucha do ti rance

Buzina

Cabo de bateria

Cabo de embreagem

Cabo ds acelerador

012062

012063

17.90

29.75

34,87

27.85

749.00

1.483,00

144.80

421,00

29,90

40,95

42.85

104,52

127,80

129,50

24.85

012064

012065 cabo de veiocinecro

012066 caixa de direção

caixa de marcha

Calha

012067

012068

0120E9 Capa

Chave de roda

Ciiindro de roda dianteiro

Cilindro de roda tr.iseiro

Cilindro inferior de embreagem

Cilindro mestre

012070

012071

012072

012073

012074

Cilindro superior de embreagem

csifa da caixa de direção

012075

012076



Estado do Maranhão
GQverno Municipal de Pedreiras

sec. Mun. de Infraestrutura e urbanisno

RCLA(AO OE ITENS DO CONTRATO POR DOTAÇAO
Rui.

Processo de n°: adesSO-009-2021

Modalidade : CaronaCarona

contrato

credor

2D210092

ELOA ̂ mOEIROS BEZERRA EIRELI

Item Descricão/especificaçães Quantidade valor unitário valor total

012077 Coifa da caixa de marcha 7.00 24,80 173,60

012078 coifa da junta homocinetica 7,00 24,80 173.60

012079 Coifa da junta osalance (lado da roda) 7,00 24,80 173.60

012080 coifa da semi-arvore 7,00 24,80 173,60

012031 coifa lado da caixa de marcha 7,00 24,80 173,60

012082 Co1a parabrisa 4,00 34,50 138,00

012083 Correia da bomba 4,00 23,90 95,60

012084 correia de ventoinha 4,00 75,85 303,40

012085 correia dentada 4,00 26,50 106,00

012086 Correia do alternador 4,00 21,75 87,00

^^87 Correia do hidráulico 4,00 21,80 87,20

Ó120S8 Cruzcta de transmissão 4,00 34,85 139,40

012089 Diferencial completo 1,00 629,00 629,00

012090 Direção 2,00 138,50 277,00

012091 OiscQ de freio 1,00 629,00 629,00

012092 Parol de nilha 3,00 99.70 299,10

012093 Farol direito 2,00 31,25 62,50

012094 Farol esquerdo 4,00 U9,40 477,60

01209S Fechadura do capó 4,00 119,20 476.80

012096 Filtro de ar 7,00 53.10 371,70

012097 Filtro de combustivel 12,00 23.75 285,00

012098 Fita da direção da buzina 12,00' 32,56 390,72

012099 Fusíveis 6,00 19.85 119,10

012100 loso de cabo de vela 75,00 0,49 36,75

012101 logo de escova da motor de partida 5,00 79,10 395,50

012102 logo de junta do motor 7,00 39,25 274,75

012103 logo de lona de freio 2,00 169.00 398,00

012104 logo de pastilhas de freio 7,00 53.45 374.15

012105 logo de velas 7,00 49,12 343,84

012106 Kit de embreagem 5,00 74,32 371,60

Lâmpada do farol 5.00 11,86 59,30

012108 Lanterna traseira direita 5,00 84,52 422,60

012109 Lanterna traseira esquerda 5,00 64,12 420.60

012UO Macaco 2,00 99,74 199,48

012111 Maçanetas das portas 7,00 27,45 192.15

012112 Malas traseiras 3.00 114,13 342,39

012113 Painel completo 1,00 1.293,00 1.293,00

012114 Palhctas de limpador de parabrisa 7,00 31,25 218,75

012115 Parabrisa 1,00 448,00 446,00

012116 Pars-choque dianteiro 1,00 237,00 237,00

012117 Para-choque traseiro 1,00 255.40 255,40

012118 Pivô inferior 10,00 41,25 412,50

012119 Pivô superior 10,00 44,23 442,30

012120 Porcas e parafusos para rodas 22,00 13,35 306,90

012121 Porta direita 1,00 487.00 487,00

012122 Porta esquerda 1,00. 487,00 487,00

012123 Porta traseira direita 1,00 476,20 476,20

012124 Porta traseira esquerda 1,00 476,00 476,00

012125 Radiador 1.00 478,00 478,00
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RELAÇAO DE ITENS DO CONTRATO POR DOTAÇAO

Processo de n°: AOESAO^OOS-íOZl

Modalidade : carona

contrato ; 20210092

credor : EU3A MEDEIROS BEZERRA EIRELI

valor totalQuantidade valor unitárioItem Descnção/especincacoes

Retentor do volante 42,8S

99.58

129,63

144.52

109,45

26.85

642,00

54,50

251.10

5.98

84.10

89.10

8,95

198,00

198,00

348.75

8,78

60,25

99,10

119,39

29.86

122,83

30,23

73.78

113,12

165,25

197,10

9.90

3.99

2,99

1,99

11.80

85,70

298,74

259.26

012126

012127 Retrovisor

Retrovisor interno01212S

289,04012129 Roda liga leve

Rolamento de roda traseiro

Tampa do tanque de combustível

Tanque de combustive!

437,80

134,25

642,00

272,50

502,20

41,86

672,80

712,80

44,75

012130

012I3I

012132

012133 Tapetes

Tela dianteira

Terminal de bateria

012134

012135

Terminal de direçio 1d

Terminal de direção le

Trava da tampa traseira

vidro da porta direita

vidro da porta esquerda

Vidro traseiro

Anel do rolamento alternador.

Automático auxiliar partida.

Automático da partida.

Bobina de campo.

012137

012138

396.00

396,00

697,50

17.56

120,50

198,20

238.78

59,72

245,70

60,46.

147,56

226,24

330.50

197,10

9,90

3.99

2,99

1,99

012139

012140

012141

013115

013117

013118

013119

013120 Büzma.

carcaça do motor de partida.

correia alternador.

Eixo benix do motor de partida.

Estaior do alternador.

Farol principal.

Induzido partida.

Jogo de bucha do induzido.

Jogo escova alternador,

Lâmpada 1034,

Lâmpada 1141.

Lâmpada do farol.

Lanterna traseira.

Lanterna pisca dianteiro.

Maneai do alternador.

Motor de partida complete.

Parafuso do induzido.

Parafusos da tampa alternador.

013121

013123

013124

013125

013126

013127

013128

013129

013131 u.so

33.42

20,75

49.45

696.00

29,90

24,50

108.90

162,50

49,75

39,25

41.70

013132

013133

33,42

20.75

49.45

696.00

5.98

4.90

21.78

32,50

9.95

7,85

20.85

19.85

013134

013136

013137

013138

013139

Porta escova.

Regulador voTtagcm.

Re1c auxiliar.

Re1e àa pisca.

Reparo do motor de partida.

Rolamento grande do alternador.

Rolamento pequeno do alternador

Rotor do alternador.

Tampa do alternador.

Tampa do automático.

Amortecedores - (suspensão).

013140

013141

013142

013143

013144

01314 5

013146

39,70

21,8010.90

124,00

54.45

U,87

441,00

248.00

108.99

23,74

441,00

0U147

013148



Estado do Maranhão
Governo Municipal de Pedreiras

sec. Hun. de infraestrutura e urbanismo

RELACÀO OE ITENS 00 CONTRATO POR DOTAÇAO

Processe de n": AD6SÍO-009-2021

Modalidade : carona

Contrato : 20210092

Credor : ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELl

Item Dcscriçao/especificacões Quantidade valor unitário valor total

013149 Batedores do feixo de molas - (suspensão), 2,00 38,75 77,50

0131SO Braçadeiras do feixo de molas - (suspensão). 2,00 22,45 44.90

0131S1 Buchas do estabilizador - (suspensão). 2,00 12,78 25,56

0131S2 Etnfauchamento do eixo - (suspensão). 1,00 267,00 267,00

0131S3 Jumelos - (suspensão). l.CO 54,12 54,12

0131S4 Mancais do feixo de molas • (suspensão). 1.00 40.45 40,43

0131SS Mola mestre (suspensão). 1.00 189.00 169,00

013136 Molas (quarta, quinta e sexta) - (suspensão). 1.00 124.14 124,14

013137 Parafusos de centro - (suspensão). 10.00 5.89 58,90

^013138 Pinos e buchas do feixo de molas - (suspensão).
160 Suportes - (suspensão).

10.00 13.85 138,50

1.00 87,10 87,10

013161 Trava dos pinos do feixo de molas - (suspensão). s.oo 4.90 24,50

013163 Barra pequena da direção - (direção). 1,00 99,14 99,14

013164 Bomba hidráulica - (direção). 1,00 458,00 458,00

013167 Braço setor - (direção). 1,00 119,45 119,45

013168 Cruzeta da coluna da direção - (direção). 4.00 99,10 396,40

013169 Reparos da caixa de direção - (direção). l.OO 149,50 149,50

013171 Terminais da barra da direção - (direção). 4.00 89,10 356.40

013172 Alavanca - (caixa de marchas). 1,00 176,00 176.00

013174 Bases da caixa - (caixa dc marchas). 2,00 90.78 181.56

013173 Carcaça - (caixa de marchas). l.OO 299.00 299,00

013177 cilindro inferior e superior - (caixa de marchas). 2,00 141,70 283,40

013178 Cilindro mestre - (caixa de marchas). 2,00 139.12 278,24

013179 Eixo intermediários e secundários; (talhado e corretão) - 1.00 249.10 249,10

013182 Engrenagens gerais - (caixa de marchas). 1,00 1.080.00 1.080,00

013183 Garfo - (caixa de marchas). 2.00 43,85 87.70

013184 luntas - (caixa de marchas). 2.00 50.85 101.70

013185 Reparo da alavanca - (caixa de marchas)'. 3.00 44,90 134,70

013186 Rolamentos - (caixa de marchas). 3,00 154,00 462,00

U3167 Conexões e mangueiras de ar - (freios)'.

^^U88 cuica de freio - (freios).
10,00 11,90 119,00

2.00 219.10 438,20

013189 Lona de freio - (freios). 2.00 153.40 306,80

013190 Mangueiras de cuica • (freios). 5.00 21.90 109,50

013191 Molas de freio - (freios). 5.00 6.90 34,50

013192 Reparo dos s'p - (freios). S.OO 32,78 163.90

013193 sapatas de freio - (freios). 2.00 94.10 188,20

013194 Tambores de freio - (freios). 1,00 299,10 299,10

013195 Válvula 04 circuitos - (freios). 1.00 279.10 279,10

013196 válvula 06 vias - (freios). 1.00 394,00 394,00

013197 válvula de descarga rápida - (freios). 2.00 24.80 49.60

013198 Válvula dc drenagem - (freios). 2,00 8.90 17,80

013199 Válvula de pedal - (freios). 1.00 294.10 294,10

013200 válvula governadora de ar do compressor - (freios). 2,00 149,10 298.20

013201 Válvula pu - (freios). 1,00 337.00 337.00

013202 Válvula relê - (freios). 1,00 299,00 299;00

013203 Cubo - (rodas). 1,00 359.10 359.10

013204 Parafusos - (rodas). 7,00 19.90 139,30

013205 Retentores - (rodas), 5.00 19,99 99,50

013206 Rolamentos - (rodas). 2,00 U1.14 222.28



Estado do Maranhão
Governo Hunicioal de Pedreiras

sec. Mun. de Infraesirutura e urbanisiro

ftELAÇiO DE ITENS DO CONTRATO POR DOTAÇÃO

Trocesso de n°: ADESAa-009-2021

Modalidade : carona

Contrato : 20210092

Credor : ELOA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

Iten Descriçáo/cspecificaçães Quantidade Valor unitário valor "total-4^

013207 Travas e placas - (rodas). 2,00 7,90 15,80

01320S Canos da transmissão - (transmissão). 1.00 179,10 179,10

013209 Cruzeta - (transmissão). 1.00 54.70 54,70

013211 Franja - (transmissão. 1.00 149,10 149,10

013212 Fresado - (transmissão). 1.00 157,10 157.10

013213 Oarfo - (transmissão). 1.00 109,10 109.10

013214 uiva da caixa e do diferencial - (transmissão). 1,00 159,45 159.45

013216 Rol^ento de centro - (transmissão). 1.00 49.76 49,78

013217 Suporte do rolamento - (transmissão). 1.00 39,15 39,15

^yi8 coroa - (diferencial).
219 Peão - (diferencial).

1,00 396,70 398,70

1,00 298.70 298,70

013221 Rolamento do peão grande e pequeno - (direrencial). 2,00 151.20 302,40

013222 Rolamento laterais - (direrencial). 2,00 108.98 217,96

013223 Semieixo - (direrencial). 1,00 409.78 409,78

01322S Bielas - (motor). 1.00 298.98 798,98

013226 Bomba d'água - (motor). 1,00 348.52 348,52

013227 camisas - (motor). 1,00 608.78 608,76

013228 carter - (motor). 1,00 365.10 365,10

013229 Comando de válvula - (motor). 1.00' 366,98 368,98

013230 Correias - (motor). 5,00 40.90 204,50

013231 Descarga - (motor). 1,00 198,78 198,78

013232 Gimissâo - (motor). 1,00 272.35 272,35

013233 Eixo de comanda - (motor). 1.00 372,48 372.48

013234 Hélice - (motor). 2.00 54,87 109,74

013235 Juntas do motor - (motor). 1.00 293.30 293,30

013236 Mangotes - (motor). 5.00 49.31 246,55

013237 Mangueira do interculer - (motor). 5.00 60,25 301,25

013238 Piston - (motor). 1.00 871.00 871.00

013239 Folias - (motor). 2.00 89,25 178,50

013240 Rüdiador - (motor). 1,00 994.00 994.00

>241 Reservatório de água - (motor). 2,00 98.96 197,96

013242 Tampa de válvula - (motor). 2.00 208.62 417,24

013243 Tanque de combustivel - (motor). 1.00 403.89 403,89

013244 Tensor - (motor). 2,00 175.99 351.98

013245 Turbina - (motor). 1.00 621,00 621,00

013246 Válvula • (motor). s.oo 29,92 149,60

013247 Filtro de ar - (filtros). 1.00 59.45 59.45

013248 Filtro de combustivel - (filtros). 1.00 14.10 14.10

013249 Filtro de lubrificante - (filtros). 1.00 15,14 15,14

013250 Filtro de pu - (filtros). 1,00 78,98 78,98

013251 Filtro de racor - (filtros). 1,00 45.47 45.47

013252 Filtro do ar condicionado - (filtros). 1,00 15.17 15,17

013253 Filtro do arla - (filtros). 1.00 89.10 89.10

013254 Filtro hidraúlico - (filtros). 1.00 8,89 8,89

013255 capô - (funilaria). 1.00 503.00 503.00

013256 Cintos de segurança - (funilaria). 2.Ü0 21.63 43,26

013257 climatizador - (funilaria). l.OO 658,98 658,98

013258 Espelho retrovisor - (funilaria). 2.00 22.14 44,28

01J2S9 Máquina de vidro - (funilaria). 2.00 29,45 58.90



Estado do Maranhão
Governo Municipal de Pedreiras

sec. Mun. de Infraestrutura e urbanismo

REUAÇAO DE ITENS DO CONTRATO POR OOTAÇAO

processo de n": ADESiO-009-2021

Modalidade : Carona

Pvuh -llci

: 20210092

: ELDA MEDEIROS BEZERRA EZRELX

Item Descricão/especIficaçõcs quantidade Valor unitário valor total

013269

013270

Porta - (funiláriaj.

Travas da cabine - Cfunilaria).

Trincos e maçanetas - (funilaria).

Vidro da porta - Cfunilaria).

Volante - (funilaria).

Base da cabine - (bases).

Base do motor - (bases).

Base do radiador • (bases).

Buchas - (bases).

Coxim - (bases).

370.80

59.31

24.98

98.98

165,18

59.69

70.45

9.98

19.90

58.99

370,80

118,62

49,96

197,96

165,18

59,59

140,90

19.96

39,80

117,98

63.378,85

63,378.85Total Geral



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://\vww.pedrelras.ma.gov.br

ADESAO n" 009/2021

Contrato Administrativo n" 20210093/2021

Processo Adminislralivo n" 0102002/2021

Adesão a Ala dc Regisiro de Preços n° 20200263/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
\njMCTPTO DE PEDREIRAS/MA, E A

EMPRESA ELDA MEDEIROS BEZERRA

EIRELI, P.ARA FORNECIMENTO DE PEÇAS
E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA
LINHA PARA OS VEÍCULOS, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, alravés do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrilo no
CNPJ sob o n" 10.432.689/0001 -06. com sede na Av. Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000. Centro

- Pedrciras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr'\
Marcilio Lira Ximenes, Secretário Municipal dc Saúde, portador do CPF n" 813.006.623-87 e a
empresa ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"
08.746.955/0001-02. sediada na Rua Santo Antônio, n" 173, CEP; 65.727-000, Centro -
Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Elda Medeiros Bezerra, portadora do CPF n" 254.157.783-49, tem. entre si.
ajustado o presente Contrato Administrativo n" 20210093/2021, decorrente da Adesão n" 009/2021
formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 0102002/2021, stibmctendo-sc às cláiisutas e
condições abaixo e aos preceitos instiiuídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 c demais normas
regulameniarcs pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o fomecimenio de peças c acessórios originais de
primeira linha para os veículos pertencentes a frota do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA,
conforme Adc.sào n" 009/2021.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO

Vinculam-se ao presente Contraio, independentemente dc transcrição, a Adesão n"
009/2021. a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a respectiva
Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato c de R$ 202.521,20 (duzentos c dois mil, quinhentos c vinte c um
reais c vinte centavos), confonne consumo estimado da CONTRATANTE c a Proposta de Preços
da CONTRATADA abaixo especificada:

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, e-maíi:

saude@pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de 8



ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/000í-06

Site: https://'www.pedreiras.ma.gov.br

I Proc I

ftut.'

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão a conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde - FMS
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção da Atividades do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
FONTE: 0102000000 Receitas de imposto e trans. vinc. Saúde

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contraio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cm 01 (uma)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referencia Anexo 1 do Edital, conforme abaixo:

a) Cliente: Secretaria Mutiicipal de Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmin às I8:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o locai do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A  fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

wr\ saude@pedreiras.raa.gov.br
Página 2 de 8



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '
FUNDO .MUNTCU'AL DE SAÚDE

CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://wmv.pe<lrciras.tna.gov.br

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vicies ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e preposios.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

OcoíTendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data,

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = 1 X N X VP

Na qual:
EM = Encargos inoratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, a.ssim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATAD.A seja optanie do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microemprcsas e das Empresas e Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA, e-mail:

saude@pedrciras.ma.gov.br
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ""
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br

condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA C0NTRAT.4DA
A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreira.s/MA.
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. ou
ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestai' os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes dc sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados, leis. regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus propostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

tKs saudc^pcdreiras.ma.gov.br
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora;

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçao total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alineas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
saude@pedreiras.nia.gov.br
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PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sent prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que Justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades dc adveitència e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou"prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

f) A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimcnto reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.
67 da Lei Federal n.° 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA:
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contraio;

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail;
saude@pedreiras.ma.gov.br
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1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;

m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo. a declaração
falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no ait. T da
Lei Federal n" 10.520/2002;

n). A ocoirência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contraio;

o) Razões de interesse piiblico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite pennitido no § 1" do an. 65 da Lei
Federal n." 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso IJ. § 2° do an. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, gi'ave perturbação da ordem interna ou guen-a. assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja nonnalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contraio poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, lendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, c-mail:
saudciíÇpcdreiras.nia.gov.br
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação einre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
formado Art. 61 da Lei Federai n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no ait. 65, § T. da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só

Pedreiras/MA, em 08 de março de 2021.

TNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 10.432.389/0001-06

Marcilio Lira Ximenes

CPF: 813.006.623-87

CONTRAT.ANTE

ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

CNPJ: 08.746.955/0001-02

ELDA MEDEIROS BEZERRA

C.P.F. n" 254.157.955/0001-49

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-OOÜ, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
saude@pedrciras.nia.gov.br
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REUVÇAO D£ ITENS 00 CONTPATO POR OOTA<;.VO

Processo de n>: aoesAo-009-2021

Modalidade : carona

contrato : 20210093

credor : elda heoexros bezerra eiheli

^

Exercício de 2021: 29.01 - 2.047 - 3.3.90.30.39

Item Descriçâo/especificaçães Quantidade Valor unitário. valor totá1

013271 Abracadeira de plástico. 22.00 0,24 5,28

013272 Abracadeira do escapanento. 12.00 4.75 57.00

013273 Acabamento paralama ft ts l/d. 4,00 58.98 235.92

013274 Acabamento paralama ft ts 1/e. 4,00 56,98 235.92

01327S Alternador. 2,00 726,00 1.452.00

013276 Amortecedor dianteiro. 3.00 173,85 521,55

013277 Amortecedor traseiro. 2,00 178.98 357,96

013278 Arruei a de pressão. 22,00 0,49 10.78

013279 Automático do motor de partida. 3,00 98.74 296,22

013280 Balança tr.aselra. 2.00 99,00 198,00

"^"Sl Banco estofado. 3,00 174.45 523,35

Ii±j282 Barra de direção. S.QO 39,95 199.75

013283 Base amortecedor. 4,00 54,54 218.16

013284 Base da caixa de marcha. 4,00 44.42 177.68

013263 Base do motor. 4,00 49,63 198.52

013286 Bateria de 43 amperes. 2,00 249,00 498,00

013287 Benjil do motor de partida. 4,00 39,25 157,00

013288 Bico injeior. 4.O0 99,75 399,00

013289 Bida do motor. 2.00 109,14 218,28

013290 Bieleta suspenção ft d/e. 6.00 29,65 177,90

013291 Bobina de ignição. 3,00 99,85 299,55

013292 Boia do tanque do coinbustivel. 4,00 S9.es 239,40

013293 Bomba de combustível. 3.00 99.45 298,35

013294 Bomba de d água. 3,00 59,32 296,60

013293 Bomba de óieo. 1.00 195,00 195,00

013296 Bomba do hidraiilico. 2,00 357,00 714,00

013297 Borracha da tampa. 6.00 3.98 23,88

013298 Borracha de cscapamento do meio. 14,00 3.98 55,72

013299 Borracha de escapamento final. 14,00 4,89 68,46

013300 Borracha do amortecedor. 9,00 9.56 86,04

«^301 Borracha do estabilizador. 9.00 4,89 44,01

u. .>302 Borracha parabrisa. 4,00 77.45 309,80

013303 Borracha porta. 6.00 34.45 206,70

013304 Braço axial. 5.00 31,25 156,25

013303 Braço oscilante. 5.00 37,45 187.25

013306 Braço tensor diant ft l/e. 5.00 39,98 199,90

013307 Bucha da balança traseira. 6,00 9.45 56.70

01330S Bucha da sapata. 6,00 9,69 58,14

013309 Bucha da suspensão. 6,00 9,69 58.14

013310 Bucha do braço do tensor. 6,00 6.69 53,34

013311 Bucha do braço oscilante. 7,00 9.89 69.23

013312 Bucha do eixo traseiro. 7.00 11.89 83,23

013313 Bucha do estabilizador. 5.00 4,78 23.90

013314 Bucha do feixo de mola. 5.00 9,89 49,45

013315 Bucha do motor de partida. 5,00 4,96 24,90

013316 Bucha do tirante. 5,00 11,58 57.90

013317 Bucha elástica. 5,00 13.89 69.45
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RGLACÀO OE ITENS 00 CONTRATO POR DOTAÇAO

Processo de n*: AOEsio-OOS-ZO!!

Modalidade : carona

contrato : 20210093

credor ; eloa meoeiros BEZERRA EXRELI

Item oescricão/especificações Quantidade Valor unitário Valor total

Buzina.

Cabo cx narcha ft engate.

cabo de acelerador.

Cabo de bateria.

Cabo de cmbreagcm.

cabo de freio de mio.

cabo de vela.

cabo de velocinetro.

Cabo do capuz,

caixa de direção,

caixa de marcha,

calço do feixe de mola.

calço do motor,

calha do radiador.

013318 29.32

131.99

175.92

395,97

157,44

79,60

216,76

163,62

293,80

173.88

75.90

916,00

2.770,00

107,88

196.48

013319

01332Q 39,36

19,90

54,19

54.54

73,45

28.98

12,65

229,00

1.385,00

17,98

49,12

103,25

279.45

013321

013322

013323

013325

013326

013327

013328

'-^29
Oi3330

013331

206,50

558.90

013332

013333 Capo.

Capsula marcha lenta ft.

Chave de roda.

cilindro de roda dianteira.

Cilindro de roda traseira.

Cilindro inferior de embreagem.

Cilindro mestre.

Cilindro superior de emhreagem.

cobertura correia dent ft.

coifa da caixa de direção,

coifa da junta homocinetica.

Coifa da junta oscilante (lado da roda)

coifa da semi-.arvore.

coifa lado da caixa de marcha.

Cola parabrisa.

Correia de ventoinha.

Correia dentada.

Correia do alternador.

coxim do amortecedor dianteiro.

coxim do amortecedor traseiro.

89.48 357.92

74.94

94.05

87.75

79,32

160.24

159,78

237.68

53.88

68,70

68.70

68,88

68,88

118.95

49,70

79,56

138,40

74.34

73.35

139.45

224.25

148.44

299, 34

387,85

280,U

58,24

52.78

141,99

301.59

297.45

297, 54

53.38

013354

24.98

31.35

29,25

79,32

80.12

79.89

013355

013356

013357

013359

013365

013367

59.42

8,96

U.4S

11,45

11,48

11,48

39.65

24.85

39,78

27,68

24,78

24,45

39.89

44,85

49,48

99.78

013368

013369

013370

013371

013372

013373

013374

013375

•376

013377

013378

013379

013380 Cruzeta.

Cubo roda dian ft.

Cubo traseiro.

Defletor radiador ft.

Diferencial completo.

Direção.

Disco de freio.

Engenho da porta.

Evaporador acd ft.

Farol de milha.

Farol direito.

Farol esquerdo.

Fechadura da porta.

Fechadura da campa traseira.

Fechadura do capò.

013381

013382

013383

013384

013385

193.93

93.37

29.12

31,39

141.99

100.53

99,15

99,18

26,69

29.18

16.28

013386

013387

013388

013389

013390

013391

013392

175.08

130.24

013393

013394
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reiaçAo de itens do contrato por dotaçAo

processo de n°: ADE&&0-009-2021

Modalidade ; carona

contrato : 20210093

Ru'o.

ELOA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

Item Descricâo/espccificações Quantidade valor unitário valor total

013395 Feixe de molas.

013396 Filtro dc ar.

013397 Filtro dc combustivel.

01339B Filtro lubrificante psl 47.

013399 Flta de direção da buzina.

013400 Flange bomba comb ft.

013401 Flexfvel dianteiro.

013403 Flexível traseiro.

013406 Grade radiador Ft.

<07 cuia rolamento embreagem ft.

013408 Haste alavanca freio ft.

013409 Hidrovaco.

013410 Impulsor motor partida ft.

013411 Induzido.

013412 interruptor freio ft.

013413 logo de bronze de biela.

013414 Jogo de bronze do chumaceiro.

013415 Jogo de bronze do conando.

013416 logo de junta do motor.

013417 Jogo de junta tbi.

013418 Jogo de lona de freio.

013419 Jogo de pastilha de freio.

013420 Jogo de segmento.

013421 Jogo de vela de ignigão.

013422 j.unta coletor de admissão.

013423 Junta coletor de escape.

013424 Junta da tampa de tucho.

013425 Junta do cabeçote.

013426 Junta do carte.

427 Junta do corpo borboleta.

01342S Junta do tampão.

013429 Junta honocinetica.

013430 Junta motor ft c/rec.

013431 Junta saida da descarga.

013432 Kit amortecedor,

013433 Kit de embreagem.

013434 Kit do estabilizador.

D1343S Kit do feixe de mola.

013436 Lâmpada 1034,

013437 Lâmpada U4i,

013438 Lâmpada 67.

013439 Lâmpada do farol,

013440 Lâmpada h4.

013441 Lanterna traseira direita.

013442 Lanterna traseira esquerda.

013443 Macaco.

013444 Maçaneta da porta.

013445 Manga eixo ft 1/d.

145,00

153.99

159.87

14.14

43,25

29,65

83.14

54,25

9,98

9,98

26.65

63.98

134.99

12,78

12,14

215.87

5.89

13.49

2.98

1.99

1,98

11,78

11,49

62,36

62,78

34,25

36,98

298.74
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RELAÇAO de riENS 00 CONTRATO POR OOTAÇAO

Processo de n°: adesíO-009-2021

Modalidade : carona

contrato : 20210093

Credor : elda medeiros bezerra eireu

Item Descrição/especificações Quantidade Valor unitário valor total

G13495 Rotor do alternador,

013496 sapata susp ft dt l/e.

013497 sensor de temperatura d'água.

013498 sensor do corpo borboleta.

013499 sensor do tiivel de combustível.

013500 sensor map.

013501 Silenciose da saida do motor.

013502 Silencioso dianteiro.

013503 silencioso do meio (intermediário).

013504 silencioso traseiro.

^^05 Sinaleira lateral.

013506 sonda lambida.

013507 suporte da caixa de marcha.

013508 Tambor de freio.

013509 Tampa de óleo do motor,

013510 Tampa do radiador,

013511 Tampa do tanpue de combustível.

013512 Tampa reservatório água rad ft.

013513 Tanque de combustível.

013514 Tapetes.

013515 Tarugo de roda.

013516 Tela dianteira.

013517 Terminal de bateria.

013518 Terminal de direção Id.

013519 Terminal de direção le.

013520 Terminal extremo.

013521 Tirante ft cx mch ext.

013522 Tranca do capua.

Ò13523 Trava da tampa traseira.

013524 Triaeta do tripoide.

•^^25 Tubo flexível cano mtr ft.

Oj.3526 Válvula acd ft.

013527 válvula de admissão.

013528 Válvula de escape.

013529 Válvula termostática ft.

013530 Vela ign ft.

013531 Vidro da porta direita.

013532 Vidro da porta esquerda.

013533 Vidro traseiro,

013615 Amortecedor Dt turbogas,

013616 Amortecedor Ts turbogas.

013617 Base coxim amort. Dt.

01361S Base cx marcha.

013619 Base motor dt d.

013620 Bateria 60 araperes.

013621 Bico injetor.

013622 Bomba d água,

013623 Cabo acelerador.

013624 Cabo de vela,

2.00 166.25 332,50

4,00 59.00 276,00

3.Q0 51,51 154,53

2,00 119.60 239,20

3,00 54,79 164,37

2,00 69.75 139,50

3.00 100.90 302,70

2.00 99,80 199.60

4,00 89.70 358,80

3.00 95,90 287,70

4.00 23.65 94,60

2.00 139,89 379,78

3,00 51.75 155,25

3,00 32,90 98,70

3.00 10.95 32,85

3,00 9,80 29,40

3,00 16.90 56,70

5.00 9.98 49,90

2.00 365,00 730,00

2.00 59,90 119,80

4,00 5,95 23.80

3,00 79,95 239,85

12,00 5,98 71,76

7,00 37,95 265,65

4,00 37,70 150,80

4,00 39,90 159.60

4,00 49,80 199.20

3,00 25.70 77.10

4,00 28.50 114,00

3,00 37,80 113,40

5,00 6,75 33.75

2.00 33,60 167,20

3,00 19,80 59,40

3,00 20,90 62,70

3,00 69,70 209,10

3.00 54.60 163,80

2.00 104.60 209,20

2,00 104,00 208.00

2.00 127,90 255.80

2,00 209,25 418.50

2,00 171,85 343,70

4,00 104,85 419.40

4,00 69.90 279.60

5,00. 80,83 404.15

1,00 249,40 249.40

1,00 205,75 205.75

2,00 189,75 379.50

5,00 73,90 369,50

2,00 88,90 177,80



Estado do Maranhão
Governo wunicipal de Pedreiras

Fundo Municipal de Saúde - fms

RELAÇAO de itens do COKTNATO por 00TACÀ9

processo de n": AOESSsHlOWOZl

Modalidade : carona

contrato : 20200093

: ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

Item Descrição/especificações Quantidade Valor unitário valor total

013625 cabo cmbreageo,

013626 cabo freio de oão completo.

013627 cilindro mestre freio.

013628 Cilindro rd ts.

013629 correia dent.

013630 Correia gir alt d h.

013631 Disco de freio dt.

013632 Extintor pó abe pressunvizado.

013633 Farol dt d.

013634 Farol dt e.

O^S35 Filtro ar.

0i.jó36 Filtro de combustivel,

013637 Filtro lubrificante.

013638 FLsivel.

013639 Kit amort. Dt batedor.

013640 Kit amort. rs batedor.

013641 Kit bem. ois/pla/co1 190raB.

013642 Kit bomba comb. Flex.

013643 Kit rolamento ts,

013644 Lâmpada.

013645 Lanterna traseira direita,

013646 Lanterna traseira esquerda,

013647 Limpador 13.

013648 Limpador de para-brisa.

013649 Lona traseira.

013650 Mangote inferior radiador.

013651 Mangote superior radiador.

013652 Mangueira de freio dt d/e.

013653 Mangueira de freio ts d/e.

013654 Palhcta,

0/^65 Pastilha freio dt.

Oj-,u56 Poltrona.

013657 Reparo tranbulador cx S oarcha.

013658 Reservatório de água.

013659 Retrovisor d.

013660 Retrovisor e,

013661 Rolamento roda dt.

013662 silencioso intermediário.

013663 silencioso ts.

013664 Tambor de freio ts.

013651

013652

013653

013654

0/^55

Ou..,» 56

013657

013660

013661

013662

013663

013664

013665

013666

013667

0136S8

013669

013858

013859

013860

Tampáo da roda.

Tarugo de roda dt/ts.

Terminal.

Terminal axial.

vela(jogo),

Abracadeira do escapafflento,

Abragadeira mangote do radiador,

Amortecedor de direcáo.

Amortecedor dianteiro

200,85

49.90

75,85

49,90

99.85

84,85

203,85

203,90

51.90

79,85

17.90

0,49

40,85

35.95

519.50

108.90

100.75

1.95

112.90

112.95

39.85

39.85

64,95

69.90

69.80

31.85

31,85

70,70

55.90

200.78

89.90

110.85

141,90

141.90

164.90

254,75

244,90

U1.90

17.90

10.90

62.80

54.90

55.90

9,90

3,90

143,50

171.80

157.70

374.25

401,70

249.50

303,40

299,40

399,40

84,85

407,70

407,80

259,50

399,25

179,00

12,25

163,40

143,80

519,50

217,80

705.25

19,50

451,60

451,80

79.70

39,85

454,65

279,60

359,20

127,40

127,40

282,80

279.50

200,78

179,80

221.70

283.80

283,80

824.50

254.75

244,90

223,80

71,60

21,80

125.60

109,80

279.50

99.00

39,00

287,00

343.60



Estado do Maranhão
Governo Hunicipsl de Pedreiras

Fundo Municipal de saúde - fms

RELAÇAO de ÍTENS do contrato por DOTAÇEp

Processo de n": AOESio-009-2021

Modalidade : carona

contrato : 20210093

ELOA MEDEtROS BEZERRA EIREU

Item Descricão/espccificações Quantidade Valor unitário Valor total

013B62

013863

013864

013865

013866

013867

013868

013869

013870

013871

1^72

Oxj873

013874

013875

013869

013899

013891

Oi*il92

0^^093

013894

013895

013896

013897

013898

013B99

013900

013901

013902

013906

013807

Amortecedor traseiro;

Anel de vedaçlo do eseapamento.

Balança traseira,

Barra de direçlo:

Base amortecedor,

Base da caixa de marcha,

Base do motor,

Bateria 60 amperes.

Bico injetor;

Bieleta.

Bomba d'água.

Bomba de óleo.

Borracha de eseapamento do meio,

Borracha de eseapamento final,

Borracha do amortecedor.

Borracha do estabilizador.

Borracha parabrisa:

Braço axial,

Braço do setor.

Braço 1.

Bucha da balança inferior,

Bucha da balança superior.

Bucha da balança traseira.

Bucha da sapata dianteira.

Bucha do braço oscilante.

Bucha do eixo traseiro.

Bucha do estabilizador.

Bucha do tirante.

Cabo de enbreagem.

Cabo de velas.

Cabo do acelerador.

Cabo do velocinetro.

Cano d'água.

Chave de roda:

Cilindro de roda dianteiro.

cilindro de roda traseiro.

Cilindro inferior de embreagem,

Cilindro mestre;

cilindro superior de enbreagem.

Ceifa da caixa de direção,

Coifa da caixa de marcha.

Coifa da junta homocinetica,

coifa da junta oscilante (lado da roda).

coifa da seoiarvore.

Coifa lado da caixa de marcha,

correia da bomba.

Correia de ventoinha.

Correia dentada.

Correia do alternador.

169.70

4,90

488,50

171.80

51.50

101.80

US.90

249.80

779,50

26,90

232,90

359,50

6,70

9.90

26.90

13,70

199.50

49,75

U7.85

150,25

24,38

29,50

29.85

5.90

7,75

8,90

13.80

21,90

59.70

51,80

58.90

44.70

25.60

29.60

69,80

59,70

115.50

123,80

123.80

29,80

29,70

29,80

29,70

29,90

29.80

37.70

37,90

71,80

39.70

339.40

58.80

488.50

171.80

309.00

407,20

231.80

249.80

779.50

161.40

465.80

719., 00

80,40

118,80

188.30

191,80

399,00

298,50

353.53

300.50

121,90

236.00

238,80

47.20

116,25

133,50

193.20

262,80

298.50

207,20

294,50

89.40

180,60

118,40

279,20

179,10

346,50

371,40

371,40

238.40

207,90

208.60

207.90

209.30

208.60

226,20

151,60

287,20

198,50
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Estado do Maranhão
Governo Municipal de Pedreiras

Fundo Municipal de Saúde - FMS

RELAÇÃO DE ITENS DO CONTRATO POR OOTAÇAO

Processo de n°: ADESÃO-009-2021

Modalidade : Carona

Contrato : 2O210Q93

: ELDA MEDEIROS BEZERRA. EIRELI

Item Descri;âo/cspeci fi cações Quantidade vaiar unitário vaior totai

013966 Sapata de freio traseira.

013963 Suporte da barra do tcn&or.

013969 Tambor de freio traseiro.

013970 Tensor da correia dentada.

013972 Terminal de direção Id,

013973 Termina! de direção 1e.

01397S Vela do motor.

013978 Amortecedor Dt turbogas,

013979 Amortecedor Ts turbogas,

013981 Base coxim amort. Ot.

-^«86 Base cx marcha,

W3968 Base motor dt d.

013990 Bateria 60 ampcres;

013991 Bomba d água,

013992 Bico injetor:

013994 cabo acelerador:

013995 cabo de vela;

013996 cabo embreagem,

013998 Cabo freio de mão completo,

013999 Cilindro mestre freio,

014000 Cilindro rd ts;

014002 Correia dent,

014003 Correia gir alt d h,

014005 Disco de freio dc,

014006 Farol dt d..

014007 Farol dt e.

014011 Filtro ar:

014012 Filtro de combustível'

014013 Filtro lubrificante,

014014 Kit amort. Dt batedor,

,^^016 Kit amort. Ts batedor.

U..4017 Kit bomba comb. Flex,

014019 Kit bem. Dis/pla/col 190na.

014021 Kit rolamento ts;

014023 Lanterna traseira direita;

014024 Lanterna traseira esquerda;

014026 Limpador 13.

014027 Lona traseira,

014029 Hangote Inferior radiador,

014030 Hangote superior radiador,

014032 Mangueira dc freio dt d/e,

014033 Mangueira dc freio ts d/e,

014034 Parabrisa dt,

014035 Pastilha de freio dt,

014036 Reparo trambulador cx 5 marctia,
014037 Reservatório de água,

014039 Retrovisor direito,

014040 Retrovisor esquerdo.

014041 Rolamento roda dt.

99,85

114,75

97,85

79.95

79,85

51,93

209.65

171.75

104.85

69,93

80,85

249,50

184.75

205,75

73,85

88.92

78,90

124,90

200,85

49,65

75,85

49,90

112.75

39,85

04,85

69.82

87.75

31,25

31,91

598.00

55,35

87,85

110,15

133,25

134,25

148,00

271.64

199.70

229.50

195.70

159,90

159,70

103,86

419.30

343,50

209.70

139.86

161,70

249,50

369.50

411.50

221,55

266,76

236,70

249,80

401,70

99.70

151.70

149,70

199,80

203.25

203.85

103.50

159,60

125,30

202.65

430,20

217,30

2.595.75

703,50

789,25

789,25

79,70

129,70

139,64

175,50

93,75

95,73

598,00

110,70

175,70

110,15

266,50

268,50

740.00



Estado do Maranhão
Governo Municipal de Pedreiras

Fundo Municipal de saúde - Fms

RELAÇÃO DE ITENS DO CONTRATO POR OOTACAQ

Processo de n®: AOESft>-009-2021

Modalidade : carona

: 20210093

ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

Item oescricâo/especificaçóes Ouancidade valor unitário valor cota!

01A04S

014047

014058

014059

014G62

014063

014064

014063

014066

014067

014069

014070

014071

014072

Ü14073

014074

^75

L-.076

014077

014079

014080

silencioso inTemediário,

silencioso Ts,

Tambor de freio cs,

Tarugo de roda dt/ts.

Terminal,

Terminal a*ial.

vela(jogo):

Amortecedor dianteiro turbogas,

Amortecedor traseiro turbogas.

Asa do uruburu.

Barra axia1 dir.

Base coxim amort .dt.

Base cx marcha:

Base motor dt d;

Bateria 60 amperes:

Bomba d'água;

Bomba de óleo;

Bomba direção hidráulica.

sotáo e moldura puxador vidro.

Bucha da sapata,

Cabeçote motor.

Cabo acelerador:

Cabo de freio completo.

Cabo de vela:

Cabo embreagem;

Chave de roda:

Cilindro mestre freio;

Cilindro rd ts;

Colar de embreagem.

Correia dentada:

Correia gir alt dh,

Disco de freio dt;

Farol dt direito,

Farol dt esquerdo,

Filtro ar condicionado.

Filtro de combiistivel"'

Filtro de óleo SBO.

Filtros de ar de motor.

Hidrovacuo.

014090

014091

Jogo arruela comando,

Jogo balancim motor,

jogo bronze biela.

Jogo bronze comando central,

Jogo junta motor.

Jogo pinos dos pistom.

Jogo pistom motor.

Jogo segmento motor.

Junta hcmoconetica.

Kit de embreagem-platõ «disco * rolamento com alavanca.

238.00

244.00

111,23

10,83

62,83

54,33

35,35

229,00

224,35

96,25

29,65

73.25

54,35

49.33

249,00

83.88

U9.00

243.25

59,65

6.90

564,00

45,35

70,25

74.25

39,75

25,85

133.25

26,55

55,73

37,50

24.75

47,50

193.00

193,00

12.85

12.80

316,00

488,00

333.75

21,70

U5,70

108.70

110.70

458,00

448.70

192.50

207.55

366,25

271.75

246,75

249,00

251.64

417.00

486,30

298.25

34.50

564,00

317,45

351,23

371,23

198,73

129,25

399,75

132,75

278,75

225,00

148.30

190,00

385.00

153,60

154.20

154,20

494.00

343,00

533,00

595,00

600,00

445.00

357,00

836,00

301.00

400,00

729.00



Estado do Maranhão
Governo Municipal íe Pedreiras

Fundo Municipal de Saúde • FHS

relacAo oe itens do contrato por DOTAÇAO !^ui\ -^3^—
Processo de n°: aoesSo-009-2021

Modalidade : carona

contrato : 20210093

credor : ELDA MEDEIROS BEZERRA EIREUl

Item Descríçáo/especificaçóes Quantidade valor unitário valor total

014099

014100

014101

014102

Kit reparo das pmças dt.

Kit rolamento ts:

S.OO

10.00

s.go

3,00

7.00

2,00

3.00

7,00

7,00

7.00

123.73

362.30

343.00

343,00

344.75

79,00

123,75

173.25

373,00

83.60

83,30

1.530.00

239,75

578.00

394.50

308.50

24.75

56.23

Lanterna ts d. 69.00

69.00

49.25

39,50

24.73

24,75

39.00

11.80

11.90

765.00

34,23

289.00

197.25

Lanterna ts e.

014103

014104

LOna traseira;

Macaco automotivo universal até 600 kg

Maçaneta da externa da porta chave.

Mangote inferior radiadar;

Mangote superior radiador;

Mangueira de freio dt d/e;

Mangueira de freio ts d/e;

Motor de partida.

Palhctas convencionais.

Parabrisa dianteiro,

Parachoque dianteiro.

Parachoque traseiro.

Pastilha freio dt.

014105

014106

014107

014108

u-,UO

0141U

2,00

2.00

2.00

10.00

12,00

7.00

2.00

7.00

6.00

6.00

S.OO

S.OO

8,00

3,00

3,00

3,00

4<00

4,00

10,00

10.00

3,00

2,00

2,00

2.00

1.00

2,00

1,00

2,00

1.00

014112

014113

234,23

27.80

27.73

44,75

199.23

25.75

54,75

85,25

85.25

55.00

49.25

167.60

35.85

44,75

49,75

49.75

33,80

33.80

54.80

225.50

225,50

299,00

979.00

234.25

279,25

99.65

329.50

014114

278.00

333.00

313.25

398.50

180.25

328.50

511,50

682,00

440,00

394,00

502,80

179.25

223,75

199,00

199,00

338,00

336.00

274,00

451.00

451,00

598.00

979,00

468,50

279,25

199.30

014115

014116 Pivo.

014117 Protetor de carter.

Radiador.

Reparo da pinça dt.

Retentor volante motor.

Retrovisor direito:

Retrovisor esquerdo;

RoTamento roda dt;

sapata de freio.

silencioso ts:

Tambor de freio ts;

Tapeto borracha ove.

Terminal;

Terminal direção.

Trinco da porta interna direita,

Trinco da porca interna esquerda,

vela.

vidro da porta dianteira direita,

vidro da porta dianteira esquerda.

Virabrequim do motor.

Altcrnador;

014118

014119

014120

014U1

014122

014123

014124

014125

014126

014127

014128

f<^29

U..130

014131

014132

014133

014134

014135

01413E

014137 Amortecedor dianteiro

014138 Anel do segmento.

Anti chamas.

Bateria 65 amperes.

Bomba d água;

Bomba de combustível.

Bomba de óleo:

Bomba de ignição.

Cabos de vela.

Càmcra de ré.

Conta giros.

014139

329.50

239.75

191.50

469.25

1.069,00

147.70

289,75

378.50

014140

239.75

191.50

469.25

1.069,00

73.85

014141

014142

014143

014144

014145

289.75

189.25

014146

014147



Estado do Maranhão
Governo Munltipal <le Pedreiras

Fundo Municipal dc Gaúde - FMS

seuaçAo de itens do contrato por DOTAÇÍO

Processo de n°: ADESÍO-009-20Z1

Modalidade : carona

Contrato : 2D210093

-—

ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

Item Descrição/especificações Quantidade valor unitário valor total

01.416S

0l4ie6

014167

01414S Corrêa dentada.

014149 correia do altcrnador:

014150 coxim amortecedor,

014151 Oobradiças portas traseiras.

014152 Farol dianteiro completo.

014153 Filtro óleo lubrificante.

014154 Filtro ar condicionado.

014155 Filtro combustível,

014156 Filtro de ar condicionado cabine traseira.

014157 Filtro de ar secundário.

^^158 Grade dianteira.

u±.41S9 Iluminação externa lateral.

014160 Impulsor de partida.

014161 lunta do coletor.

014162 lunta do tampão.

014163 Kit abraçadeiras.

014164 Kit de embreagem:

014165 Lâmpadas biodo.

014166 Lanternas traseiras completas.

014167 Lonas dc freio.

014168 Maçanetas.

014169 Mangotes.

014170 Palheta do limpado.

014171 Parabrisa dianteiro;

014172 Pastilhas de freio.

014173 Plator de embreagem.

014174 Polia da bomba.

014175 Porcas para roda.

014176 Protetor do caçer.

014177 Radiador;

Reator para lâmpadas.

U.4179 Perfil bomba elétrica.

014180 Reguladores de pressão.

014181 Relé.

014182 Reservatório de água;

014183 Reservatório óleo de freio.

014184 Retrovisores externos.

014185 Rolamento roda dianteira.

014186 Rolamentos.

014187 Rolamento do cardan.

014188 Rolamento roda traseira.

014X89 semi eixo.

014190 Sensor de rotação.

014191 Sonda lambda,

014192 Tambor de freio.

014193 Terminal de direção.

014194 Válvula de descarga.

014195 Válvulas de freio de mâp^

014196 Velas de ignição.

94,78

35.78

199,25

15,90

54.75

264,75

11.90

104.85

26.72

84.75

4.95

971.00

11.90

163.35

81,85

52,90

29,85

39.75

879,50

44,80

577,50

29,54

4,95

79,90

345.25

11.95

196.25

39.85

7,95

57,85

29,80

197,50

159,90

31,85

54,80

161,75

199,75

170.35

191.75

79.85

77.90

179.50

200.50

49.75

189,56

71.56

288.85

128.75

149,00

179,00

111,30

109.50

264,75

59,50

209.70

53,44

169,50

99,00

971,00

238,00

163.35

163.70

105,80

149,25

278.25

879,50

313,00

577,50

88.62

99,00

319,60

345,25

23,90

196,25

179,70

39,75

57.85

29,80

197.50

319,80

222,95

383,60

808,75

399.50

340.70

191.75

399,25

389,50

359,00

401,00

99,50



Estado do Maranhão
Governo Municipal de Pedreiras

Fundo Municipal de Saúde - Fms

RELAÇ&O D£ ITÉNS DO CONTRATO POR DOTAÇÃO

Processo de r®: adesão-009-2021

Modalidade : carona

contrato i Z0210093

ELOA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

Item Descrição/especificações Quantidade valor unitário Valor total

014199

014200

014213

014214

014215

014216

014219

014220

014221

014222

014223

014224

014225

014233

014234

014233

014236

014237

014240

014241

014242

014243

014244

014245

Vidros traseiros laterais.

Vidros traseiros tipo janela.

Amortecedor dt.

Amortecedor ts.

Abraçadeira.

Base amort dt.

Bateria;

Barra direção,

Bobina ignição.

Bomba d'água'

correia dentada:

correia gir alt.

cabo vela.

condensador de ar.

Cubo rada dt.

cubo rd ts.

Disco fr dt.

Estopa,

Extintor Ikg.

Kit embreagem.

Kit bomba comb.

Kit estabilizador dt.

Kit rep junta homoc.

Filtra cabine acp.

Filtro lubrificante;

Filtro ar:

Filtro combustível:

Farol.

Fusível:

Impulsor de partida,

lunta homoc ponta.

Lâmpada farol.

Mecanismo vidro porta.

Motor vent rad.

. Mangote filtro ar.

partilha freio dt.

Palheta limpador de para-brisa.

para-brisa.

Pára-choque dt.

para-lama dt.

Pivô;

' Radiador;

I Rele,

' Reservatório água.

. Regulador alt.

Rolamento da roda dianteira,

i Rol tensor correia dent.

Rol tensor correia alt.

í Sapata c lona colada ts.

332.50

332.50

205.75

199.75

3.95

54.40

249.50

43.80

197.50

71.80

34.80

24.80

69,90

199.50

30,75

61,75

39,83

1.75

73,80

219,60

77.90

6.95

99,80

12.95

11.95

12.90

11.90

99,90

41.85

57,90

99,75

34.85

279.50

234.65

286,75

29,65

184,90

7.95

34.90

37.90

44,85

39,90

24,90

41.85



Estado do Maranhão
Governo Municipal de Pedreiras

Fundo Municipal de saúdè - FMS

RELAÇÃO 0£ rrtNS DO CONTRATO POR DOTAÇÃO

processo de n®: adesao-009-2021

Modalidade : carona

contrato : 20210093

credor : elda Medeiros bELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

Item DescriçãoyesDeaficações Quantidade Valor unitário Valor total

014246 Tambor fr ts. S.OO

7,00

2.00

1.00

1.00

5,00

2,00.

1,00

5,00

1.00

2,00

2,00

2,00

2.00

2.00

2.00

1,00

4,00

1,00

2.00

1,00

1,00

1,00

1,00

2.00

7.00

20.00

1,00

l.OO

1,00

1.00

2.00

1.00

1.00

1.00

1.00

•1,00.

l.OO

7,00

1,00

1.00

1,00

.2,00

1,00

1,00

2.0.0

2.00

1.00

1,00

35.90

32.90

49.85

367.25

347.75

49,90

79.90

847.25

179,50

230,30

99,70

367,25

347,75

249,50

159,80

847,2 5

174,50

750,00

167,70

219.50

367,50

329,70

155,70

379,70

262,80

219.40

294.80

359,40

573,50

984,50

984,50

269,75

358,50

278.95

Terminai direção;

vela,

Amortecedor dianteiro-

014247

014248

014249

014250 Amortecedor traseiro-

Bucha tcnsor diant ft l/e.

Barra direção axial,

Bico injetor'

Bieleta suspençâo ft d/e,

Bobina ing plast ft,

Borracha porta ft dt>ts.

Bucha eixo trás ft.

cabo cx marcha ft engate.,

Cabo emhreagem ft.

cabos vela ft.

Capsula marcha lenta ft.

cobertura correia dent ft.

Correia alternador ft.

Cubo roda dian.

Oefletor radiador.

Evaporador acd ft.

Farol ft l/d.

Farol ft l/e.

Fechadura tampa ft ts inta.

Fecho capo ft sup.

Filtro ar-

Flltro comb injeção.

Elange bomba comb.

Junta homoc ft a.

Junta motor ft c/ret.

Kit emhreagem ft 190 mm.

Mangote radiador ft inf.

Mangueira filtro ar ft;

Maquina vidro dt ft l/d.

Maquina vidro dt ft l/e.

Parabrisa ft deg.

Parachoque dianteiro ft-

Parachoque traseiro ft.

Pastilha freio ft dian.

Polia virahrequim ft,

Pressostado ar cond ft>vw>toy

Radiador ft a.

Retentor volante ft.

Retrovison ft l/d fix.

Retrovison ft l/e fix.

Sapata suspft dt l/e.

silencioso final ft b.

Silencioso intem ft.

Sonda lambda ft.

014251

014252

014253

014254

014255

34,90

750.00

83.85

109.75

183.75

164.65

77,85

189.65

262.80

54,85

294,80

179,70

573,50

984,50

984,50

269,75

179,25

39,85

16.90

UA4257

014258

014259

014260

014261

014262

014263

014264

014265

014266

014267

014268

014269

014270

014271

014272

014273

014274

014275

-^276

338,00

287,90

379,75

287,90

379,75

470,75

568,50

99.75

222.80

470.75

568,50

199,50

222,60

189.90

189,90

1,272,00

789.80

765.70

Ui4277

014278

189,90

189,90

1.272,00

789,80

765,70

140,85

147,75

669,00

722.50

184.75

361,25

361,75

189,25

293,75

309,50

294.75

014279

014280

014281

014283

0142S4

985.95014285

147.75

639,00

722, 50

369,50

361,25

361,75

378,50

587,50

309,50

294,75

014286

014287

014288

014239

014290

014291

014292

014293

014294

014295



Estado do Maranhão
Governo Municipal dc Pedreiras
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RELAÇAO 0£ itens 00 CONTRATO POR OOTAÇilO

Processo de n<>; AOES&O-009-2021

Modalidade : carona

contrato ; 2021009J

ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

ite» Dcscpição/especificaçôes Quantidade valor unitário Valor total

01429S Tampa reservatório de água rad ft.

014297 Tanque comb ft galv.

014298 Terminal de direção ft 1/d.

014299 Tirante ft cx mch ext,

014300 Tubo flexível cano mtr ft,

014301 Válvula acd ft.

014302 válvula termostática ft,

014303 Vela ing ft.

3.00

1.00

5,00

3.00

2.00

2,00

2,00

2.00

Total

13.75

779,50

49,90

71.75

68.90

193.80

179,75

99,90

41,25

779,50

249,50

215,25

137,80

387.80

359.50

199.80

202.521,20

202.521.20Total fierai



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESNV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

ADESÃO n" 009/2021
Contrato Administrativo n" 20210094/2021

Processo Administrativo n" 0102002/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200263/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA ELDA MEDEIROS BEZERRA

EIRELI, PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS
E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA
LINHA PARA OS VEÍCULOS, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNTCÍPrO DE PEDRETRAS/MA, através do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA, inscrita no CNPJ sob o n" 06.075.255/0001-08, com sede na Av. Rio
Branco, n° 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA. neste ato representada pela Secretária
Municipal de Educação, Sr^. MARIA DO AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE, portadora do
CPF 11° 750.717.033-00 e a empresa ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o n" 08.746.955/0001-02, sediada na Rua Santo Antônio, n" 173, CEP: 65.727-000, Centro -
Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legai, Elda Medeiros Bezerra, portadora do CPF n" 254.157.783-49, têm, entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n" 20210094/2021, decorrente da Adesão n" 009/2021
formalizado nos autos do Processo Administrativo n" ü 102002/2021, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato cem por objeto o fornecimento de peças e acessórios originais de
primeira linha para os veículos pertencentes a frota do Fundo de Desenvolvimento da Educação
Básica de Pedreiras/MA, confomie Adesão n® 009/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n"
009/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a respectiva
Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de R$ 21.585,67 (vinte e um mil, quinhentos e oitenta e cinco
reais e sessenta e sete centavos), confonne consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta
de Preços da CONTRATADA abaixo especificada:

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Avenida Rio Branco, n° 695, CEP^65.725-000, Centro - PcdreIras/MA

E-mail: cducaçâq^pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS /
FUNDO DE DESNV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https:y/www.pedreiras.ma.gov.br/

As despesas decorrentes desta licilaçào correrào a conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
FONTE: 0119000000

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,

condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO
O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de

requisição própria do executor do contraio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as infonnaçôes
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:

a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fomecimenio dos produtos;
e) Testemuolta: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carintbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmin às I8:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o loca! do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o annazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A  fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela

CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário á regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

PARÁGRAFO ÜNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou dc seus agentes e preposios.

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mail: cducação@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESNV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fíxando-se era
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = T X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:
I = (TX)I= (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja oplante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas c das Empresas c Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa
condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n." 480, de 15 dc dezembro de
2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Fedrciras/MA

E-matl: educação@.pc^iras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou
ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, etn compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decoirentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cuntprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeimra Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável peta idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se Obriga a:
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;

Avenida Rio Branco, ̂  695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
if: educaçno(a]pcdrelras.ma.gov.br
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c) rejeitar, no todo ou em pane. os produtos eni desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimenlo, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora;

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fomccimento^ em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0.02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência:
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "è".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando;

a) Fornecer os produtos era desconfonniüade com o especificado e aceito;
b) Não sub.stituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo

Avenida Rio Branco, n° 695, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
^ E-mail: educação@pcdreiras.nia.gov.br
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inidôneo, fizer declaração falsa ou comeier fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. pelo prazo de ate
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, .sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARAGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) diavS úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devido.s
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenlmm pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato;
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos:
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçòe.s ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado:
d) O atraso injustificado no inicio do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

f) A subcontraiação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrcm. a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação:

g) O desaiendimemo das determinações regulares emanadas por seividor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimenio reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § I" do ari.
67 da Lei Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mail: educação/^edrciras.ma.gov.br
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I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;

m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração
falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7" da
Lei Federal nM 0.520/2002;

n) A ocorrência de caso forluilo ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de intere.sse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parle da CONTRATANTE, de compras, acametando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1" do art. 65 da Lei
Federal n." 8.666/1993. salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2" do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fomecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do proces.so, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alineas "a" a "o" desta c[áu.sula:

b) Amigável, por acordo entre as panes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contraio, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

Avenida Rio Branco, n° 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrdras/MA

/  E-mail: edueaçãü@pedreiras.tna.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1", da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e foima, para um só

Pedreiras/MA, em 08 de março de 2021.

FUNDO DE DESENV.í^ EDUCAÇÃO BASICA
CNPJ: {)6^5.255/0001-08

Maria do Amparo Santos Albuquerque
CPF: 750.717.033-00

CONTRATANTE

ELDA MEDEIROS BEZERÜRA EIRELI

CNPJ: 08.746.955/0001-02

ELDA MEDEIROS BEZERRA

C.P.F. n" 254.157.955/0001 -49

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-niail: cducaçãoíajpcdreiras.ma.gov.br
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Estado do Maranhão
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RELAÇÍlO de itens 00 CONTRATO POR OOTACAO

Processo dc n°: ADES&O-009-2O21

Modalidade : carona

Contrato : 2021D094

: ELDA MEDEIROS BEZERRA E1REL2

Exercício de 2021; 24.01 - 2.037 - 3^3.90.30.39

Item Descrição/especificações Quantidade valor unitário valor total

013535

013536

013537

013538

013539

013540

013541

013542

013543

9H.544

u  j4S

013546

013547

013556

013557

013558

013559

013560

013567

013568

013571

013572

013573

013574

013577

01357S

Amortecedor traseiro õnibus/tnicro-õnibus.

Amortecedor dianteiro ònibus/nicro-ônibus.

Anel segmento snibus/micro-õnibus.

Anel sincronizador p 5 vel ònifaus/niicro-ãnfbus,

Base rad maior õnibus/micro-ònibus.

Bor amort dt c/cano õnibus/micro-õnibus.

Bucha biela õnibus/micro-õnibus.

Bucha coman vaiv std õnibus/micro-õnibus.

Bucha ffltr part bosch 1 intermcd std ãnibus/mltro-õnlbus.

Cabo acelerador ISlOmm õnibus/micra-õnibus,

Camisa cil seca std 97mm ônibus/micro-ônifaus.

Capa term inst 6,3 femea trava õnibus/tnicro-õnibus.

Chave seta aiav curta õnibus/micro-õnibus.

Cilindro auxiliar de embreagem õnibus/micro-õnibus.

Correia compres õnibus/micro-õnibus.

correia gir alt bomba d'água õnibus/micro-õnibus.

correia gir alt dh õnibus/micro-õnibus.

Cruzeta õnibus/micro-õnibus.

Disco embr 330mm 13" õnibus/micro-õnibus.

Embuehamenio e/roi jg 38.00mm õnibus/micro-õnibus.

Engrenagem 2a ve1 livre 32 dcnt õnibus/micro-õnibus.

Engrenagem 3a ve1 25 dentes õnibus/micro-õnibus.

Engrenagem 5a ve1 fixa 36 dentes õnibus/micro-õnibus.

Engrenagem re 20 dentes õnibus/micro-õnibus.

Engrenagem re 36 dentes õnibus/micro-õnibus.

Estopa 1imp pacote õnibus/micro-õnibus.

Extintor pó abe pressunvizado õnibus/micro-õnibus.

Filtro tomb 1/2 It õnibus/micro-õnibus.

Filtro lub õnibus/micro-õnibus.

Fita isolante imperial 3m ônibus/raicro-ônihus.

Frasco fr varga dot 3 1/2 U ônibus/mitro-ènibus.

Xmpulsor mtr part bosch õnibus/nicro-õnibus;.

Induzido do motor partida 12v òníbus/miero-õnibus.

Interruptor fr c ene õnibus/micro-õnibus.

lunta Cabeçote mtr õnibus/micro-õnibus.

lunta cx mar jg õnibus/micro-ônibus.

lunta mtr dsl c/ret õnibus/micro-õnibus.

Lâmpada 1 polo 12v õnibus/micro-õnibus.

Lâmpada 12v lOw õnibus/nricro-õnibus.

Lâmpada I2v 3n base vid gde õnibus/micro-õnibus.

Lâmpada 2 polos desiguais 12v õnibus/micro-õnibus.

Lâmpada biodo h4 12v 3 pinos õnibus/micro-õnibus..

Lâmpada iodo 12v c rabicho õnibus/micro-õnibus.

Lâmpada painel 12v 4w base ferro õnibus/micro-õnibus.

Lâmpada painel 12v base vid pcq õnibus/micro-õnibus.

Limpador de para- brisa õnibus/micro-õnibus.

Lona fr dt ts õnibus/miero-ôn1bus.

221.50

215.80

305,00

400,00

11,50

9,80

16.80

203.50

419,50

399.50

415,50

265.50

278.90

1,90

85,90

9., 90

27,50

2.70

9,90

73,60

174.70

54,75

105,80

319,50

189,60

1,95

2.40

2.40

2.90

11.95

11,75

1.95

1.95

39.90

117.80

215.80

305.00

400.00

11,50

49,00

33.60

447,50

24.50

211.00

338.00

99,20

394,00

279,00

154,80

186,40

101,40

279.50



Estado do Maranhão
Governo Nunicípsl de Pedreiras

Fundo de Oesenv, da Educação Básica

relaçAo de itens do contrato por dotaçAo

Processo de r|°: adesAq-009-2021

Modalidade : Carona

Contrato : 2021009'!

r'-s.
iRui, -■

: ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELÍ

Item Descrição/especificações Quantidade valor unitário Valor total

019SS2 Palheta ãnibus/micro-ônibus,

019569 Parafuso cent ónibus/micro-ónibus.
019564 Pastilha fr dt õnibus/nicro-õnibus.

019565 Pino ino1a dt õnibus/micro-õnibus.

019566 Pistão c/anel std jo ònlbus/mlero-onibus.
019567 Poltrona õnibus/micro-dnibus.

013388 Porta escova mtr part õnibus/raicro-ónibus.
013369 Regulador a1t 12v transist Onibus/tnicro-ônibus.
019530 Rele aux 12v 4 term c suporte õnfbus/nicro-ônibus.
019591 Rele pisca 9 tertn s suporte õnibus/micro-õnibus.
^*592 ft ep bomba d água e/ rol õnibus/oicro-ónibus.
u.^593 Retentor dt õnibus/nicro-õnibus.
019594 Retentor dt pol õnibus/nicro-õnibus.
013595 Retentor ts micro ónibus/micro-ónibus.
019596 Retrovisor ônibus/micro-ônihus.
019597 Ro1 enbr nac õnibus/micro-õnibus.

019598 Rol rd dt ext õnibus/nicro-õnibus.
013599 Rol rd dt int Õnibus/nicro-õnibus.

019600 Rol rd ts ext õnibus/nicro-õnibus.

019601 Rol rd ts Int ônibus/micro-ônibus.

019602 Segmento comp stcl 94tnn õnibus/micro-õnibus.
019603 Semi eixo 40 esT lOOcm õnibus/micro-õnibus.
0136Q4 silicone hrascüved alta tcmp vcrm ônibus/micro-õnibus.
013605 Soquete lant 1 polo õnibus/micro-õnibus.
013606 Super 1üb 30Dril cx 12 ònibus/micro-õnibus.
013607 Terminal dire e 30mm ónibus/micro-ónibus.

013606 Terminal inst 1/4 ònibus/micro-õnibus.

019609 Terminal inst 3/8 ònihus/micro-onibus.
019610 Terminal inst femea c garra ônibus/micro-õnibus.
013611 Terminal inst menor 9/16 ônibus/nitro-ònibus.
^■^12 Válvula adm 30gr õnibus/micro-õnibus.

..613 Válvula desc 4Sgr õnibus/micro-õnibus.
019614 vedaescape lOOgr õnibus/micro-õnibus.
019670 Amortecedor dianteiros

019671 Amortecedor traseiro;

013672 Antiferrugem.
019679 Barra direção.
019674 Bateria.

019675 Bomba gás.
019676 Bomba óleo.

019678 cabo acelerador,
013679 Cilindro ignição.
013660 cilindro mestre,
013681 Cilindro rd ts,
013662 Estopa.

013689 Extintor pó abe pressunvizado.,
019684 Fechadura parta.
013685 Filtro ar.

013685 Filtro combustível.

54,60

9,90

881,50

232,50

55,70

103.70

8,90

8,95

17.95

11,95

19,95

35,85

91,82

169,60

75,80

107,50

105,85

119,75

316,75

395,50

6,95
3.95

0.24

0,24

0.24

0.24

26,60

92,85

11.65

179.85

175,90

7.95

199,65

249.75

101.90

229,70

29,65
35,85

113,75

31.84

1,75

79,25

45.50

12.85

11,90

215,60

172.50

274.00

99.00

881.50

232,50

278.50

207,40

133,50

179,00

35,90

179,25

299,25

179,25

127,28

339,20

379,00

215.00

211,70

239,50

633,50

791,00

173,75

98,75

195,00

137,80

3,60

3,60

5,28

6,00

134,00

154.25

237.00

347.70

351.80

15,90

267,70

249.75

101,90

229,70

U9.40

143,40

227,50

127,36
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RELAÇÃO OE ITENS 00 CONTRATO POR OOTAÇÃO

/proc^—~

Processo de n<; ades&O-009'2021

Modalidade : carona

Contrato : 20210094

: £IDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

Iten Oescricâo/especificações Quantidade Valor unitário valor total

013687 Fusível,

013688 Junta desli.

015689 Junta escapamento.

013690 Junta otr.

013691 Kit ivPta honocinetica.

013692 Lâmpada,

013693 Limpador de para-brisa,

013694 Lona fr.

013695 Maçaneta vidro.

013696 Palheta:

^^97 Para-brisa.

,..jfi98 Pivô.

013699 Poltrona,

013700 Retrovisor,

013701 Servo fr.

013702 Tampão da roda,

013703 Terminal direção.

11,2S

168,70

23,70

79,80

139,60

9,7S

31,70

74, SO

11,60

73,10

219,25

164,25

189.85

5S,70

199,25

87,00

119.20

21.585.67

Total Geral



ESTADO DO MAItANHÃO
PREFEITLIUA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://\vww.pcdreiras.ina.gov.br/

ADESÃO n" 009/2021
Contrato Administrativo n" 20210095/2021

Processo Administrativo n" 0102002/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200263/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA.M O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A

EMPRESA ELDA MEDEIROS BEZERRA

EIRELI, PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS
E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA
LINHA PARA OS VEÍCULOS, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n" 06.184.253/0001-49, com sede na Av. Rio Branco,
n" 946, Centro, CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Sr. DAMIÃO FELIPE BARBOSA, Secretário Municipal de
Administração, portador do CPF n" 777.166.203-04 e a empresa ELDA MEDEIROS BEZERRA
EIREU, inscrita no CNPJ sob o n" 08.746.955/0001-02. sediada na Rua Santo Antônio, n" 173,
CEP: 65.727-000. Centro - Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Elda Medeiros Bezerra, portadora do CPF n"
254.157.783-49. têm, entre si. aju-Slado o presente Contrato Administrativo n" 20210095/2021.
decorrente da Adesão n" 009/2021 formalizado nos autos do Processo Administrativo n"

0102002/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulameiuarcs pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de peças e acessórios originais de
primeira linlia para os veículos pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Administração de
Pedreiras/MA, conforme Adesão n° 009/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VTNCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n"
009/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a respectiva
Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de R$ 54.658,89 (Cinqüenta e quatro mil, scisccntos e
cinqüenta e oito reais e oitenta e nove centavos), confonne consumo esiimad^.-.da'
CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada:

Avenida Rio Branco, ti° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA^
E-maii: admínsitração@pedreiras.ina.gov.br
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão a conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30,00 Material de Consumo
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigorna data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma)
via e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo 1 do Edital, conforme abaixo:

a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos:
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmin às I8:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTLMA - DA FISCALIZAÇÃO

A  fiscalização do Contrato será efetuada por .servidor dcsignaçlo-^eia
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, determinar p que for necessário
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalida4<?s previst
instrumento.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras
E-maii: adminsitração@pedrelras.ma.gov.br
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PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização nào exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, nào
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou dc seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA-DO REAJUSTE DE PREÇOS
Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão

competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se cm
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRÀTADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretanienie na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Na qual:
EM = Encargos momiórios;
N = Niimero dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:
1 = (TX)1 = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX - Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optaiite do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno^Orce
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça ̂ tíUiX
condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRF n." 480, de 15 <^^czem
2004.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/iV^
E-majl: adminsitração@pcdrcíras.ma.gov.br \
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PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
cotrespondenics a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descuniprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualizaç<ão monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário:

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. ou
ao seu substituto eventual, quando for p caso, qualquer anormalidade dc caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumida.s. todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus preposios ou conveniados. leis. rcgulamento.s e posturas,
bem como quaisquer detenninaçôes emanadas das autoridades competentes, peilinenles à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeilando-se no que
couber as Leis do con.sumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigaçòc.s as.sumida.s, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA^;

A CONTRATANTE se obriga a: /
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato; í f

Avenida Rio Branco, n° 1H. CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/Snç-'''''''''^
E-tnaíl: admínsitração^pcdrciras.ma.gov.br
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b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em pane. os produtos em desacordo com o contrato:
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido:
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
íj Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprímenio, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitam a
Contratada á aplicação das seguintes multas de mora:

aj Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso dc recusa, injustificada:

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, em caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE:

c) Multa moratória diária de 0.02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta dc alternativas de fornecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos fortititos ou de força maior, a juizo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese dc inexecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência:

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA. pelo prazo de até 02 (dois) anos:
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO ■ As sanções previstas nas alíneas "a". "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "h".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando;

a) Fornecer os produtos em dcsconformidade com o especificado e aceito:
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contrataruefíér^/--^
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000. Centro - Pedreiras/P
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PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contraio, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato;
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

f) A subcontrataçào total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com ouirem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incoi"poraçào;

g) O desatendimenio das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizara sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do art.
67 da Lei Federal n.° 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da esjrutura

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato; /
Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
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I) Descumprimento do disposto no inciso V do an. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem
prejuízo das sanções penais cabiveis;

m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração
falsa c o cometlmenio de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no ari. 7" da
Lei Federal n" 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada.
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o Contrato:

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § I" do art. 65 da Lei
Federal n." 8.666/1993. salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso TI. § 2" do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo cm caso de calamidade ptiblica. grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesrno prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses ctusos. o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atra.so superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perttirbaçào da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja nomializada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser;
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos tennos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A resci.sâo por descumprimento das cláusulas contratuais acaj
retenção dos créditos decorrentes do Contraio, até o limite dos prejuízos/Cáus
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

Avenida Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/P
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do An. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no ari. 65, § T, da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pcdreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento,

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir fumam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito.

Pedreiras/MAf^ 08 dfe\i

SECRETARIA MUNICTFSTTDE ADMINISTRA
CNPJ: 06.184.253/000!A9

•Dqnnào Felipe Bgrbosa
CPF n°^7?TT66.203-04

CONTRATANTE

ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

CNPJ: 08,746.955/0001-02

ELDA MEDEIROS BEZERRA

C.P.F. n" 254,157.955/0001 -49

CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcfras/MA

E-mail; adniinsitração@pedreiras.ma.gov.br
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Estado do Maranhão
Coverno Municinat de Pedreiras

Secretaria Municipal de Administração

«ELAÇAO PE XTEMS DO CONTRATO POR OOTACAO

Processo de n°: adesAo-0Q9-2O21

Modalidade : Carona

Contrata : 20210095

Credor : ELDA MEDEIROS BEZERRA UREI.I

Exercício de 2021: OB.Ol - 2.016 - 3.3.90.30.59

Item pescricão/especifícacães Quantidade valor unitário Valor total

01370A Alternador. 1,00 1.169,00 1.169,00

013705 Amortecedor. 1,00 225.75 225.75

013706 Anéis do pistão. 1.00 314.35 314.35

013707 Banco estofado, 1,00 294.75 294,75

01370S Barra axial da direção. 4,00 57.90 231.60

013709 Barra de direção, 1.00 599.25 599,25

013710 Bateria. 1.00 381.75 381.75

013712 Bobina de ignicão. 1,00 287.50 287.50

013713 Bomba central dos travões. 1,00 304,35 304.35

013715 Bomba do hidraúlico, 1,00 510,90 510,90

^*1717 Borracha parabrisa. 1.00 169.60 169.60

v.37lg Braço de suspensão. 3,00 155,50 466,50

013720 Buzina; 7.00 29.80 208,60

013771 Cabeçotes amortecedores e rolamento. 1,00 299,00 299,00

013722 Cabo de bateria, 10,00 21.70 2X7,00

013724 cabo de ignição; 11,00 27,80 305.80

013775 Caixa de direção, 1.00 578,80 578.80

013727 caixa de marcha, 1.00 3,089.50 3.089.50

013728 calha. 2.00 164.80 329.60

013730 Capas de biela. 5.00 39.90 199.50

013731 Capò, 1.00 420.50 420.50

013733 CBsquilho de braço de suspensão. 7.00 39.70 277,30

013734 chave de roda. 5.00 32,80 164.00

013736 Chumaceira da cambota. 3.00 129.80 389,40

013737 Cilindro mestre da embraiagem. 3,00 124,60 373,30

013739 cilindro receptor de embraiagem. 1,00 153.SO 153,80

013740 Circuito eléctrico do motor. 2,00 99.50 199,00

013742 cola parabrisa, 6,00 37.90 303.20

013763 correia trapezoidal estriada. 7.00 33.90 237.30

013764 cruzeta. 5.00 45.90 229.50

/M^766 cubo da roda. 1.00 209.70 209.70

.3768 Diferencial completo. 1.00 3.767.00 3.767,00

013770 Direção, 1,00 194,80 194,80

013771 Discos de travão. 1.00 186.80 186,80

013772 Escova do limpa vidros. 6.00 43.70 262.20

013773 Farol principal, 1,00 179.90 179.90

013774 Fechadura do capô. 7.00 36.70 256,90

013776 Filtra de ar, 3.00 43,90 131,70

013777 Filtro de combustível: 4.00 41.90 167.60

013779 Filtro de óleo. 6,00 19.50 117,00

013781 Filtro do habitáculo. 10.00 8.80 88.00

013783 Fita de direção da buzina,. 11.00 16.80 184.80

013785 Fusíveis, 120,00 0,45 54,00

013786 Injector. 1,00 619,50 619.50

013767 logo de travão de tambor. 10.00 9.80 98.00

013738 Lâmpada de lanterna de teto. 17,00 3.45 58,65

013790 Lâmpada para faróis de marcha atras. 12.00 1.95 23,40



Estado do Maranhão
Governo Municipal de Pedreiras

secretaria Municipal de Administração

RELACAO OE ITENS DO CONTRATO POR DOTAÇAO

Processo de ft°: ad^Ao-009-2021

Modalidade : CaronaCarona

Contrato

credor

2021009S

ELOA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

I  PeORElK-iS^MÃ-

Iten Descriçào/especificacOes Quantidade valor unitário valor total

Lâfflpada para farol de estrada.

Lâmpada para farol nevoeiro.

Lâmpada para farol principal.

Lâmpada para luz de matricula.

Lâmpada para luz intermitente.

Lâmpada para 1uz traseira.

Lâmpada para luzes de stop.

Lanterna traseira esquerda;

Lanterna traseira direita:

Liquido dos travões.

Luz da maia.

Luz de circulação diurna.

Luz de estacionamento e posição.

Luz de placa.

12,00

12,00

12,00

12,00

12,00

12,00

12.00

3.00

3,00

9,00

6.00

12,00

12.00

10,00

4.00

9,00

10,00

10,00

4,00

1,00

10,00

1,00

1.00

11,70

11,90

11,90

1,9S

1.95

1,95

1.95

104.35

104,75

9,80

3.45

1.95

1.95

3.40

34.75

37,75

14,85

14,75

1U,80

2.099,00

36,80

465,90

359,50

377,70

140,40

142,80

142,80

23.40

23,40

23,40

23.40

313.05

314,25

88.20

20,70

23,40

23,40

34,00

139,00

339.75

148,50

147.50

447.20

2.099.00

368,00

46S.90

013791

013793

013794

013795

013797

013798

013799

013801

013803

013804

ü^3807

013809

01381Q

013811 Macaco,

013813 Maçanetas das portas.

Mangueira de cravão.

Maxilas de travâo.

Molas traseiras,

Painel completo,

Palhetas limpador parabrisa-

Parabrisa,

Para-choque dianteiro.

Para-choque traseiro.

Pastilhas de travão.

Ponteiras de direção.

Ponteiras de direção rótula de suspensão

Porcas e parafusos de roda.

Porta direita,

Porta esquerda.

Porta traseira direita.

Porta traseira esquerda.

Produto de limpeza de vidros.

Radiador.

013814

013816

013817

013819

013820

013821

359.50

377.70

172.70

239,20

255,20

311.50

399,50

399,50

505,80

505.50

142,40

675,90

179,60

161.80

168,50

199,50

179,40

199,50

379,50

255,70

213,80

U9.2a

567,50

199,60

247,70

53,10

199.20

013823

013824

U.OO

4,00

4,00

35,00

1,00

1,00

1,00

1,00

16,00

l.OD

2,00

2,00

1,00

1,00

3.00

1,00

1,00

1,00

2.00

8,00

1,00

4,00

1,00

9,00

4,00

15,70013826

59.80013827

63,80

8.90

399,50

399,50

505,80

505,50

8,90

675.90

89,80

80,90

168,50

199.50

59.80

199.50

379.50

255,70

106.90

14.90

567.50

49,90

247.70

5,90

49,80

013828

013829

013830

013831

/^832

..3833

013834

0I3S35

013836 Retrovisor:

Retrovisor interno,

Roda de liga leve.

Rolamento da roda.

Rótula de suspensão.

sensor de detonação.

Servo freio.

sonda lombda.

Tambor de travâo.

Tampa de combustível.

Tanque de combustível,

Tapetes,

Tela dianteira.

Termina! de bateria.

Tirante da barra estabilizadora.

013837

013838

013839

013840

013841

Q13842

013843

013844

013S4S

013846

013847

013848

013849

013850



Estado do Maranhão
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RELACto OE ITENS DO CONTRATO POR DOTAÇãO

Processo de n": ae>£SAO-009-20?1

Modalidade : Carona

Contrato

credor

20210095

ELOA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

Item Descrição/especificações Quantidade Valor unitário valor total

0136S1 Trava da tampa traseira,

válvula de escape.

válvula de admissão.

vela de ignfçáo.

vidro da porta direita.

Vidro da porta esquerda,

Vidro traseiro,

Abraçadeira do escaparaento;

Abracadeira mangote do radiador

Amortecedor de direção.

Amortecedor dianteiro)

Amortecedor trasei ro)

Anel de vedação do escapamento,

Balança traseira;

Barra de direção;

Base amortecedor;

Base da caixa de marcha;

Base do motor;

Bateria 80 amperes,

Bico injetor-

Bieleta.

Bomba d'água.

Borracha de escapamento do meio

Borracha de escapamento final;

Borracha do amortecedor;

Borracha do estabilizador;

Borracha parabrisa:

Braço axia1:

Braço ds setor;

Braço L,

SLicha da balança inferior;

Bucha da balança superior;

Bucha da balança traseira;

Bucha do braço oscilante;

Bucha do eixo traseiro;

Bucha do estabilizador;

Bucha do tirante;

cabo de embreagem;

cabo do acelerador,

cabo do velocimetro.

Chave de rode

ei li ndro de roda dianteiro,

cilindro de roda traseiro,

cilindro inferior de embreagem;

Cilindro mestre:

Cilindro superior de embreagem;

Coifa da caixa de direção;

coifa da caixa de marcha,

coifa da iunta homocinetica;

4,00

7.00

3.00

4,00

1.00

1.00

1,00

10,00

10,00

2.00

2.00

2.00

12.00

1.00

1.00

39,80

39.80

41.90

55.90

199.50

199,50

370.50

11,90

4.90

159.20

278,80

125.70

223.60

199.50

199,50

370.50

m.oo

0138S2

013853

013854

013855

01385E

013857

014304

014305

014306

49.00

149.75

194.75

187.75

299.50

389.50

375.50

9^07

.308

014310

014311

014312

106,80

389,50

183.90

109.90

145.75

127.75

369.50

698.50

129.50

198.80

82.80

58.80

122,50

197.50

335.60

311.60

357,60

359.80

243.60

389.50

183.90

014313 1.00

1.00

1.00

1,00

1.00

s.oo

1.00

12.00

12.00

25.00

25.00

2.00

2.00

2.00

2.00

7.00

7,00

7.00

109,90

145.75

127.75

369.50

698.50

25.90

198,60

6,90

4.90

014314

014315

014316

014317

014318

014319

014320

014321

014322

014323

4,90

7,90

167.80

155.80

178.80

014324

014325

014326

014327

^  329

014330

179.90

34.80

44.90

31.80

314.30

222.60

014331 10,00

7,00

17.90 179.00

014332 48.75 341.25

014333

014334

16.90

16.90

48.90

35.90

43.75

28.85

54.75

54.90

155.50

177,80

163.80

25,90

19.90

19.90

118,30

253,50

97,80

71.80

43,75

28,85

383.25

384,30

311,00

355,60

367,60

259.00

15,00

2,OU

2,00

1.00

1,00

7,00

7.00

2,00

2,00

2,00

10.00

10,00

10.00

014335

Q14336

014337

014338

014339

014340

014341

014342

014343

014344

014345

014346

199,00

199.00



Estado do Maranhão
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RgLAÇÃO DE ITENS DO COOTRATO POR OOTACAO

Processo de n": aoesao-009-2021

Modalidade : carona

; 2021009$Contraio

credor ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

Item Oescriçáo/esaecifieaçôcs Quantidade valor unitário valor total

Coifa da junta oscilante Ciado da roda):

coifa da semiarvore.

coifa lado da caixa de marcha;

correia da bomba,

Correia de ventoinha:

correia dentada-

correia do alternador:

Correia do hidráulico.

Cruzeta de transmissão,

Disco de embreagem.

Disco de freio;

Farol direito:

Farol esquerdo;

Filtro de ar:

014347 10,00

10,00

10.00

s.oo

2.00

2.00

$.00

S.OO

S.OO

1,00

l.OO

l.OO

l.OO

S.OO

S.OO

S.OO

2,00

2,00

S.OO

2,00

2,00

5.00

S.OO

1.00

2.00

7.00

7.00

7.00

7.00

2.00

2,00

1.00

1.00

2.00

2.00

20,00

2,00

2.00

249.00

249,00

249.00

268,75

167.80

167,80

199.50

184,50

219.25

295.00

129,42

196,78

196,20

223,75

176,30

89,90

398,20

418,00

367.95

117.96

S7S,96

637,05

420,60

276,00

149,56

13,93

83,30

83.30

138,95

146,42

14.50

79,14

585,00

109,58

109,70

78,00

248,60

316,32

316,32

189,00

235.00

264,50

157.50

142,80

218,00

183,70

182,50

54.658,69

24,90

24,90

24,90

53,7$

83.90

83.90

39.90

36,90

43.65

295.00

129.42

014348

014349

014350

014351

014352

014353

014354

014355

014356

WS7

L  jS8 196,78

196,20

44.75

35,26

17.98

199.10

209,00

73.59

58,98

287,98

127,41

84.12

276.00

014359

014360

014361 Filtro de combustivel-

014362

014363

014364

Filtro lubrificante PSL 900.

logo de bronze da chumaeeira.

logo de bronze do comando;

logo de cabo de vela.

logo de escova do motor de partida,

logo de junta do motor;

logo de lona de freio;

logo de pastilhas de freio;

logo de segmento;

logo de velas,

Lâmpadas 69.

Lâmpadas hl.

Lâmpadas h4.

Lâmpadas h7.

Lanterna Direita,

Lanterna Esquerda,

01436S

014366

014367

01436S

014369

014370

014371 74.78

1.99

11.90

014372

014373

014374 U.90

19.85

73.21

7.25

79.14

585.00

54.79

54.85

3.90

124.30

158.16

158,16

189.00

014375

014376

mi77

L  .78

014379

Macaco:

Parabrisa dianteiro:

014380 Pivo inferior;

Pivô superior;

Porca de roda,

Retentor do volante:

Retrovisor direito:

Retrovisor esquerdo:

Retrovisor interno:

Roda liga leve.

Rolamento de roda traseiro,

Rolamento do alternador grande,

Rolamento do motor de partida.

Rolamento tcnsionador da correia dentada,

rerminal de direção Ld;

Terminal de direção Lc;

014381

014382

014383

014384

014335

014386

0143.87 1.00

2.00

10.00

12.00

2.00

2.00

.2,00

Total

235.00

014388 132.25

15.75

11.90

109,00

91.85

91.25

Q143S9

014390

014391

014392

014393
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ESTAÜO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: I5.4I9.97il/OIHn-60

Site: luiiis:. nw».in:druiias.ma.!!0\.lir/

E-mail: .i.ssislciKÍ:i'>ofiaii''»-»ctli eii ns.iim.tio<.lir

ADES.40 n" 009/2021

Contrato Administrativo n" 20210096/2021

Processo Administrativo n" 0102002/2021

Adesão a Ala de Registro de Preços n° 20200263/2020

CONTRATO QUE ENTRE ST CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA ELDA MEDEIROS BEZERRA

EIRELI. PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS
E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA
LINHA PARA OS VEÍCULOS, NA FORMA
.ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o n" 06.184.253/0001-49. com sede na Av. Rio Branco, n" 946,
CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pela Sr^. Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa, Secretária Municipal do
Assistência Social, portadora do CPF n" 020.598.493-22 e a empresa ELDA MEDEIROS
BEZERRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 08.746.955/0001-02, sediada lui Rua Santo
Antônio, n" 173. CEP; 65.727-000. Centro - Pcdreiras/MA. doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Elda Medeiros Bezerra,
portadora do CPF n" 254.157.783-49. têm. entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n"
20210096/2021, decorrente da Adesão n" 009/2021 fonnalizado nos autos do Processo
Administrativo n" 0102002/2021. submctcndo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 c demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de peças e acessórios originais de
primeira linha para os veículos pertencentes a frota do Fundo Municipal de Assistência Social de
Pedreiras/MA, conforme Adesão n^ 009/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VlNCUL.\ÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n"
009/2021. a Proposta de Prcço.s da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preço.s c a respectiva
Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 7.671,60 (sete mil, seisccntos c setenta e um reais c
sessenta centavos), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da
CONTRATADA abaixo especificada:

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS k

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistcnfiasocialfa pedreiras.mn.i»<^br
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mi
ESTADO DO MARANHAO

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS | i'í£fjrEi.íÃs^
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS l ÊNCIA SOCIAL ProcOln:^^ /

CNPJ: 15.419.978/0001-60 _
Site: luii)s:>.n^v\^.ncdrciras.ma.ünv.hr.

E-ntaíl: !isxi«ilenciasoL'ialr</.iK'üri'irus.iDj.t!iiv.br

As despesas decorrentes desta licitação correrão a conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, cujos programas de trabalho e a
categoria econômica constarão quando da etnissào da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 28Ü1 Fundo Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0020 2.068 Manutenção do Fundo da Assistência Social
CLASSIFICAÇ.ÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
FONTE: 0129000000 Transferências do FNAS

CL.ÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fomecimenio dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA. em 01 (uma)
via e conter no verso carimbo c assinatura do servidor autorizado, contendo as informações
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:

a) Cliente: Secretaria Municipal dc Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Infonnar o valor referente aos produtos:
d) Infoimar a data do fomecimenio dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
O Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O fomecimenio dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmin às 18:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fomecimenio, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento
estiver nas condições adequadas para o annazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contraio será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá, a qualquer tempo, dctemiinar o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-mail: a.ssi-sieiiciasocialfc/ ncdrt'iras.mi>.iio\.br
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ESTADO DOISIARANIIAO

l'REFEn UUA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: I5.419.978/00ni-60

Site: tmn.';:</mxw.iiedrc-iras.mii.gii\ .bi ,'

E-maü: aÃsistcnclasocial/o.Hcüreirus.nia.gov.lir

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, nào
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão

competente, os valores que scivirani de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes c reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de ale 30 (trinta) dias

consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação dc regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que nàó haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e ate.stada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO ■ No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concomdo dc alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moraiórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA .seja optantc do Sistema Integrado dc
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa
condição, conforme modelo trazido na instrução Nonnativa SRF n." 480, de 15 dc dezembro dc
2004^

Rua Manoel Trindade, n" 99-Centro-CEP: 65.725-000-Pedreiras - MA
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ESTADO DO MARAMIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA,

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
durante todo o periodo de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. ou
ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários:
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis. regulamentos e po.sturas.
bem como quaisquer detenninações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabcndo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer tran.sgressão de seus prepostos ou convenientes:
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida antiência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
h) .substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maíl: ussisteiicinsndaKr/ nedreiras.niimov.hr
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante
para tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos:
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora;

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em
caso de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
fornecimento, cm caso da não substituição do produto recusado pela
CONTRATANTE:

e) Multa moratória diária de 0.02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do
respectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da
falta do produto, salvo os casos foriuiios ou de força maior, a juízo da Administração,
até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçào total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) .sobre o valor total do Contrato:
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos:
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", *'c"e "d'" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante:
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o reiardamento da execução do certame,
não manliver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidòneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prcjuizo da
aplicação das multas previstas neste instnimcnto e das demais cominaçõcs legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Geslor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que Justifiquem a proposição.

PARAGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificação, cm conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão deste Conlrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

f) A subcoiiiraiação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desaiendimento das detcmiinaçõcs regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O comeiimento reiterado dc faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do art.
67 da Lei Federal n." 8.666/93:

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvéncia civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a e.xccuçâo deste Contrato;

Rua Manoel Trindade, n"99 - Centro-CEP: 65.725-01)0- Pedreiras - MA
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1) Descumprimento do disposto no inciso V do ari. 27 da Lei Federai n" 8.666/93. sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;

m) A fraude na execução do Contrato, o componamento de modo inidôneo. a declaração
falsa e o coinetimenio de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no an. 7" da
Lei Federal n° 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima amoridade da esfera administrativa a que está
subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que .se
refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no tj I" do art. 65 da Lei
Federal n." 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2" do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçõe.s assumidas até que seja
normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Detenninada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entro as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contraio até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - D.AS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contraio, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do An. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate 25% (vinte c cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no an. 65. § 1", da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, cm 02 (duas) vias de igual teor e fonna. para um só
efeito.

Pedreiras/MA, ém 08 de março de 2021.

FUNDO MUNICIPAL DgfASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 06.184.^53/0001-49

Sterphannc Caroline Melo Mendes Sousa
CPF: 020,598.493-22

CONTRATANTE

ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

CNPJ: 08.746.955/0001-02

ELDA MEDEIROS BEZERRA

C.P.F. n" 254.157.955/0001-49

CONTRATADA

Rua Manoel Trindade, n® 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
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Estado do Maranhão
Governa Nunicipal de Pedreiras

Fundo MunicHgal de assistência Social

relaçAo de itens do contrato por dotaç&o

Processo de n°: AOESÂO-009-2021

Modalidade ; carona

contrato : 20210096

Credor : eloa heoeiros bezerra eireli

Proc.

Exercício de 2021: 28.01 - 2.068 - 3.3.90.30.39

Iten Oescricâo/especificaçães santidade valor unitário vaior total

014394 Anel segtKnto, 1,00 393,00 393,00

01439S Base do motor; 3,00 U9,42 358,26

014396 Bomba óleo. 1,00 296.52 298.52

014397 Bronze biela, 1,00 416,00 416,00

014396 Bronze de cbumaceira, 1,00 387,99 387,99

014399 Bucha bida. 5,00 55.45 277,25

D144D0 Bucha comando de válvulas. 5,00 83,79 418,95

014401 Cal(o eixo, 2,00 24,14 48,28

014402 Camisa cilindro. 5,00 69,41 347,05

014403 Filtro Combustível: 7,00 49,12 343,84

R^i04 Filtro lubrificante: 12,00 24.89 298,68

<>....405 Guia admissão, 2,00 79.15 158.30

014406 logo de junta mt. 1,00 390,87 390,87

014407 logo de pistão, 1,00 1.095,00 1.095,00

014408 Parabrisa; 1,00 893,00 893,00

014409 Retentor de válvula. 5.00 64.89 324,45

014410 Roda de liga leve, 5,00 216,46 1.082,30

014411 Silicone alta temperatura,. 7.00 19,98 139,86

Total 7,671,60

Total Geral 7.671.60



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ: 33.803.121/0Ü0I-2Ü

Site: https://www.pe{lrcit'as.ma.gov.br/

ADESÃO n" 009/2021
CoDtrato Administrativo n" 20210097/2021

Processo Administrativo n" 0102002/2021

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20200263/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDRETRAS/MA, E A EM
PRESA ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI,

PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACES
SÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA
PARA OS VEÍCULOS, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA E TRÂNSITO, inscrita no CNPJ sob o n" 33.803.121/0001-20. com sede na Avenida
Rio Branco, n° 1 1 11, Centro, CEP; 65.725-000 - Pedreiras/M A, doravante denominada CONTRA
TANTE, neste ato representado pelo Secretário Interino da Secretaria Municipal de Segurança Pú
blica e Trânsito. Sr" Francisco Rodrigues Morais Filho, portador do CPF sob n° 787.574.793-72 e a
empresa ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 08.746.955/0001-
02, sediada na Rua Santo Antônio, n" 173, CEP; 65.727-000, Centro - Pedreiras/MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Elda Medeiros
Bezerra, portadora do CPF n" 254.157.783-49, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Adminis
trativo n" 20210097/2021, decorrente da Adesão n" 009/2021 foimializado nos autos do Processo
Administrativo n° 0102002/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de peças c acessórios originais de
primeira linha para os veículos pertencentes a frota do Fundo Municipal De Segurança Pública e
Trânsito de Pedreiras/MA. conforme Adesão n° 009/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA \TNCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Adesão n"
009/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços e a respectiva
Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS 63.933,36 (sessenta e três mil, novecentos e trinta e três
reais e trinta e seis centavos), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta de
Preço.s da CONTRATADA abaixo especificada;

c

V

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS fi/'

Avenida Rio Branco, n" 1111, Centro, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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As despesas decorrentes desta licitação coiTerâo a conta de recursos consignados no Or
çamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, cujos programas de trabalho e a categoria
econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados
abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2501 Fundo Mun. de Segurança Piib. e Trânsito
PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0024 2.132 Manutenção das Atividades do Fundo Mun. de Segu
rança Pública e Trânsito
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90.30.00 Material de Consumo
FONTE: 0100000000 Recursos Ordinários

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e lindará em 31/12/2021,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requi
sição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via e
conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no
Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante:
b) Informar a quantidade dos produtos:
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha; assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos dos produtos ocorreràD nos setores da secretaria
solicitante no horário das ÜShOOmin ás 18:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de Fornecimen
to.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver modifi
cação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento esti
ver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATAN
TE que poderá, a qualquer tempo, deicmiinar o que for necessário à regularização das faltas ou de
feitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento,

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATA
DA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou cm-
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prego de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, nào implica corres-
ponsabilidadc da CONTRATANTE ou de seus agentes e preposios.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços pratica
dos pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de atê 30 (trinta) dias con
secutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da compro
vação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo pro
vocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será
calculada, mediante a aplicação da seguinte fònnula:

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = {TX)1 = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja oplanle do Sistema Integrado de Pagamen
to de Impostos e Contribuições das Microempresas c das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES),
deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, confor
me modelo trazido na Instrução Normativa SRF n." 480. de 15 de dezembro de 2004. v
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PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do moniante a pagar os valores cor
respondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou ina
dimplência, pelo descumprimenlo deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
durante todo o período de vigência da licitação, para repre,sentá-lo sempre que for neces
sário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou
ao .seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contraio, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados. leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridade.s compeiente,s. pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas con
seqüências de qualquer transgressão de seus propostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condi
ções inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar
a perfeita execução do contraio;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que cou
ber as Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obri
gações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento dc seus emprega
dos, subordinados ou prepostos

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a; ^ '

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; [/

Avenida Rio Branco, n° 1111, Centro, CEP: 65.725-000 - Pcdreiras/MA



ESTADO DO MAR.ANHÃO ;
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO"^^.^^]^""--»^^/
CNPJ: 33.803.121/0001-20 /

Site: h(tps://www.peclrciras.nia.gov.br/ /

b) pcmiitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do conlraianie pa
ra tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;

c) rejeitar, no todo ou cm parle, os produtos em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.

O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O dcscumprimcnto. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujei
tará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federai n" 10.520/02, aplicando subsidiariamen-
te a Lei Federal n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Con
tratada à aplicação das seguintes multa.s de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em ca
so de recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimen
to, em caso da não substituição do produto recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0.02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respecti
vo Contrato, em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da falta do
produto, salvo os casos fortuiios ou de força maior, a juizo da Administração, até o li
mite de 10% ( dez por cento):

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexccução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEIRO - As .sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "ò".

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita á aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando;

a) Fornecer os produtos em desconformidadc com o e.speciflcado e aceito; n
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b) Não substituir, no prazo esiabelecicio, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidô-
neo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, fica
rá impedida de licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contraio propor a aplicação das penalidades previs
tas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, con
tados da data da notificação, em conta bancária a ser infonnada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO ■ Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR.Ã - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos:
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impos

sibilidade da conclu.são do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio do fornecimento:
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação à CONTRA

TANTE;

O A subconlrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O dcsatcndimento das determinações regalares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimcnlo reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fonna do § 1" do art.
67 da Lei Federal n.° 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvéncia civil;
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j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATA

DA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimenio do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração

falsa e o cometiraento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7" da
Lei Federal n° 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impedi
tiva da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordina
do a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Con
trato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § l" do art. 65 da Lei Fede
rai n." 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os con
tratantes, nos termos do inciso II, § 2" do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo su
perior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave pertur
bação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja normalizada a si
tuação:

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATAN
TE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade públi
ca, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos au
tos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser;
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as parte.s, reduzida a termo no processo da licitação, des
de que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos lennos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusu
la, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente com
provados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contra
to até a data da re.scisão.

Avenida Rio Branco, n" 1111, Centro, CEP: 65.725-000 - Pcdreiras/MA



ESTADO DO MARANHÃO I
PREFEn UR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
CNPJ;33.8«3.I2I/000!-2l)

Site: h(tps:/Av>v>v.pedrciras.nia.gov.br/

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimeiuo das cláusulas concraiuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRA
TANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que compro^
ve a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
formado Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Con
trato, de acordo com o constante no art. 65. § 1". da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia ex
pressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas c contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contraio, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito.

Pedreiras/MA, cm 08 de março de 2021.

Francisco Rod^gues Morais Filho
CPF: 78T574.793-72

Secretário Interino da Secretaria Municipal de Segurança Ptíblica c Trânsito

CONTRATANTE

ELDA MEDEIROS BEZEltRA EIRELI
CNPJ:08.746.955/0Ü0I-02

ELDA MEDEIROS BEZERRA

C.P.F, n" 254.157.955/0001-49

CONTRATADA
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BELAÇlo 0£ ITíNS 00 CONTRATO POR OOTAÇAO

Processo de n°: ADES&0-009-2021

Modalidade : carona

Contrato : 2.0210097

; ELDA HEDHROS BEZERRA EIRELI

Exercido de 2021: 25.01 • 2.152 - 3.3.90,50.39

1^
^lllf

iceo oescriçaD/espedficâçdes Quantidade Valor unitário Valor total

014415

014416

014417

014418

014419

014420

014421

0^22

0—425

014424

014425

014426

Amortecedor,

Aro dianteiro,

Aro do farol,

Aro traseiro,

014429

014430

Bateria 12v ' 5ah.

Bengala.

Biela.

Bomba coiRbusdve!.

Borracha para estribó.

Bucha balança.

Buzina;

cabe acelerador-

Cabo cfflbreagen-

Cabo freio,

cabo velocimetro.

cachimbo de vela.

caixa de direção;

Carcaça painel inferior.

carcaça painel interna.

Carcaça painel superior.

cavalete lateral c/borracha (descansa).

chave de Ingúiniçao.

Chave de luz.

Corrente de comando.

014436

014437

014438

Q4^42

(,..443

Coxim da coroa.

Coxim piscas.

Cubo central de embreagmi.

Eixo da balança.

Eixo da roda dianteira.

Eixo da roda traseira.

Eixo do peão.

Emfareagem de velocimetro.

Espelho retrovisor.

Estator.

Esticador corrente.

Fiação principal.

Filtro de ar-

Guia corrente comando.

Cuia de cabo.

Guidáo.

Interruptor enbreagem.

Interruptor partida.

logo de junta para motor.

Kit motor (coroa, corrente e peSo),

Lâmpada 12v 21/5w do stop.

Lâmpada 12v 35/3SW.

Lâmpada do painel.

114,15

95.78

9.87

97,19

149.15

81,78

87.49

695,97

21,94

33,78

27,49

17.41

17.49

18,78

17.42

20,48

41,98

68,19

84.12

79,19

39.18

49,78

49,15

45,78

33.48

11,78

174,18

32.13

32,18

32,15

255,00

30,45

27.49

251,00

257.45

214,30

324,30

265,08

190.30

59,40

225.19
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RELAÇAO oe ITENS DD CONTRATO POR OOTAÇAO

v.,i- -—

processei de n°: >Ui£sAo-<}09-2021

^{todalidade : carona

Contrato : 20210097

Credor : ELOA MEDEIROS SEZEmtA EIRELI

Item Descrição/especificações Quantidade valor unitário Valor total

014477

014478

014479

014480

014481

014459 Lâmpada do pisca.

014460 lente do painel.

014461 Kanete direita.

014462 Hanete esquerdo.

014463 Manopla (direita/esquerda).

014464 Mola bengala.

01446Ó Mola dp descanso lateral.

014466 Painel completa;

014467 Parafuso bujSo do óleo.

014468 Paralama dianteiro.

"^^69 Patins de freios (traseiros/dianteiros).
013470 Pedal do cambio.

014471 Pedal freio.

014472 Pisca.

014473 Plator de embreagcm,

014474 Rabeta completa.

014476 Raio dianteiro reforçado,

014477 Raio traseiro reforçado.

014478 Retentor bengala.

014479 Retentor cambio.

014480 Retentor embreagem,

014481 Retentor tampa válvula.

014482 Rolamento da bicla direito.

014483 Rolamento da bisla esquerdo.

014484 Rolamento roda dianteiro.

014483 Rolamento roda traseira,

014486 Suporte escovas.

014487 Suporte farol.

014488 Tampa lateral direita.

014489 Tampa lateral esquerda,

0^90 Tensor para corrente comanda.
014491 Trava pinhão.

014492 varão do freio.

014493 vareta de óleo.

014494 vela de igniçâo,

014495 Velocfmetro Ccompleto).

014497 Agulha.

014498 Alça.

014499 Amortecedor traseiro-

014500 Anel de segmento.

014501 Anel de vareta.

014502 Bateria de S.S amperes.

014503 Biela,

014504 Bucha da balança.

014505 Bucha da coroa.

014506 cabo de embreagcm-

014507 Cabo de freio.

014508 Cabo de vela-

014509 cabo de velocimetro;

1.99

S.43

6.98

6.18

14,18

47.49

4.98

382.97

4.99

68,39

32,18

23.14

23.16

23.17

36,14

98.47

S2,14

32.12

27.47

3.78

4.98

11,42

67.99

67.99

9,78

11.48

32.14

47.15

137,48

137,00

57.48

3.48

13,42

9,16

23,47

218,00

21.18

50,14

220,00

31.26

31.24

148.74

91.41

27.41

33.17

16.42

16.42

16.42

16.42

39,60

54.30

83,76

74,16

170,16

284.94

29.88

1.165,94

24.93

341.95

160,90

138.84

138.96

162.19

216.84

196.94

260,70

260,60

219,76

46,24

59,76

137,04

339,93

339,93

117.36

91.84

224,98

235,73

412.44

411,00

287.40

17.40

77,10

27,48

164,29

436,00

84,72

200,36

440,00

203.04

156.20

446,22

365.64

164,46

199,02

262,72

262,72

131,36

131,36



Estado do Maranhão
Coverno Municipal de Pedreiras

Fundo Mun de Segurança Pública e Trânsito

RELAÇÃO DE XTENS DO CONTRATO POR DOTAÇÃO

Processo de n°: AO^ÃO-009-2021

Modalidade : caronaModalidade : carona

Contrato ; 20210097

Credor : ELOA MEDEIROS BEZERRA EI.RELI

Item Descrição/especificações Quantidade Valor unitário Valor total

014S10 cabo do acelerador; 16.00 16,42 262,72

014S11 Caixa de direção: 1.00 4.800.00 4.800,00

014S13 Camisa do motor. 3.00 33.14 99.42

014S14 cavaleta lateral. 7,00 44.12 308,84

014S16 Corrente. 3,00 128,42 385.26

014S17 Cubo dianteiro. 2,00 140.00 280,00

014S19 Cubo trasei ro; 5,00 43.12 215,60

014S20 Engenho de velocidade: 5.00 7,48 37,40

0I4S21 Esticador de corrente. 5,00 57,49 287,45

Q14S22 Farol. 3,00 46.17 138,51

■^23 Guidào, 3,00 46.89 140,67
014S24 logo de junta do motor- 6,00 34,96 209,78
014S2S logo de patin de freio; 3,00 98.45 295,35
014S26 Rit de tração. 5.00 11,49 57,45

0I4S27 Lâmpada biodo. 6,00 13,96 83,76
014S28 Lâmpada de 2 contatos. 7.00 1,99 13,93
ai4S29 Lâmpada do painel, 15.00 1,99 29,85

014530 Lâmpada do pisca. 17.00 5,78 98,26

014531 Lâmpada do stop. 7.00 51,49 360,43

014532 Lanterna do pisca. 10,00 33.79 337,90

014533 Lona de freio. 5,00 17,29 86,45
014534 Manopla. 7.00 29,34 205,38

014535 Pastilha de freio. 6.00 28.99 173.94

014536 Pedal da marcha. 5,00 29.48 147,40

014537 Pedal de freio. 5,00 57,86 269.30

014S3S Pedal de partida. 5.00 50,99 254,95
014539 Pisca.. 10,00 33.12 331,20
014540 Pistâo.. 5,00 50,19 250,95
014541 Relê dc pisca. 7.00 27,49 192,43
0I4S42 Retentor de válvula.. 10.00 21.78 217.80
■^*543 Retentor do telescWio, 7.00 34.45 241.15
014544 Retrovisor.. 7.00 28,83 201,81
014545 Rolamento de apoio. 6.00 22,43 134,58
014546 Rolamento de biela. 8,00 34.18 273.44
014547 Segmento. 6,00 63,99 383.94

014S4S Solução de bateria. 7,00 28,29 198.03
014549 Tampa do tangue. 3.00 52.47 157,41
014SS0 Telescópio. 3.00 46,78 140,34
014551 Válvula de admissão.. 5,00 28.79 143.95
014SS2 Válvula de escape.. 5,00 34,38 171.90
014553 Vela de igniçâo.. 7,00 27.99 195,93
014554 Bateria de 6 amperes. 5,00 148,74 743,70
014SSS sola do tanque. /) ^ 3,00 93,99 261,97
014556 Cabo de embreagem> J1^ 12.00 39.13 469,56
014557 cabo de vela» /'l^  2.00 27,24 54,48014558 cabo do acelerador.. uLy 2,00 33,73 67.46
014559 C^io de velocinetro.. 5.00 64,15 320.75
014560 Cachimbo. 12.00 34.IS 409,80
014561 Capacete. 1.00 187,89 187,89



Estado do Maranhão
Governo uonicipal de Pedreiras

Fundo Hufl de segurança pública e Trânsito

relacAo oe itens do contrato por dotaçAo

processo de n°: aoesAo-009-2021

Mdalidade : Carona

h^r-y

20210097

ELOA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

Item Descrição/especificações Quantidade valor unitário Valor total

014S6E

014S67

014570

014571

014S86

014SS7

014588

014589

014590

014591

•^92

0.C4593

014594

014595

014604

014605

corrente..

Elemento do filtro de af.

Escape.

logo de junta do motor.,

logo de patim de freio.

Kit de tração..

Lâmpada biodo..

Lâmpada de 2 contatos..

Lâmpada de farol.

Lâmpada do painel..

Lâmpada do pisca..

Lâmpada do stop..

Lâmpada pingo dágua.

Lona de freio..

Luvas.

Maneta de freio.

Pastilha de freio..

Raio.

Retentor de válvula...

Retentor de telescópio.

Retrovisor...

Rolamento dianteiro..

Solução de bateria..

Tampa do tanque..

Terminal supressivo,

Ve1a de ignição...

Aro dianteiro 1.85x19.

Aro traseiro 2.15x17.

Bagageiro,

Biela completa.

Buzina..

cabo acelerador..

Cabo embreagen..

Cabo freio velocimetro.

Cachimbo vela.

capa banco.

Capa corrente.

Capacete..

Carcaça embreagem.

carcaça painel inferior.,

carcaça painel superior.,

carenagen farol.

Chave igniçâo.

Cilindro ext bengala,

cilindro int bengala,

coletor admissão.

Coluna direção inferior.

Coluna direção superior,

coroa zSO.

7,46

46.57

358.00

94.26

46,36

215.15

20.23

22.26

46,62

2.98

1.99

5.49

1.99

27.41

16.41

8.85

8.89

38.99

7.49

45.56

28.58

143.00

105.25

63.69

141.52

28.96

16.59

16.67

16.85

16.52

34.52

39.63

189.00

118.98

19.85

19.85

34.52

95.82

155.78

298.93

46.53

720.12

718.00

45,21

37,40

232,85

716.00

282,84

92.72

430.30

57,70

20,64

32.90

39.52

91.12

142,90

143,00

105,25

63.69

141,52

28,96

16,59

16.67

16,85

16,52

34,52

39.63

378,00

118,98

19,85

19,85

34.52

95,82

155,78

298.93

46.53

720,12

718.00

45.21



Estado do Maranhão
Governo Municipal de Pedreiras

Fundo Hun de Segurança Pública e Trânsito

RiUÇAO DE ITENS DO CONTRATO POR DOTAÇÍO

processo de n>: aoe5Ao-009-2021

Modalidade : carona

contrato : 20210097

credor : ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI

Item Oescricào/especificações quantidade valor unitário valor total

014611

014612

.

014638

014639

014640

014643

014644

 corrente 42Bhsl90.

cubo roda dianteira.

Cubo roda traseira.

Eixo roda ts.

Eixo secundário.

Escaponento.

Espelho freio traseiro.

Estator completo.

Filtro de ar..

Gui dão..

logo disco de cmbreagem.

logo raio dianteiro,

logo raio traseiro.

Kit bucha pro-link.

Kit motor std.

Kit transmissão eorr/eor/pi.

Lâmpada farol..

Mesa direção inferior.

Mesa direção superior.

Motor partida.

Paralama dianteira.

Paria fr ts.

pcdal câmbio.

Pinhão za7.

Protetor punho.

Rolamento comando direção.

sanfona dt.

Unidade cdi.

válvula admissão.

Válvula escapamento.

vela..

Amortecedor traseiro,.

Aro dianteiro.

Aro traseiro,.

Bateria..

cabo de freio..

cabo de vela..

Cabo de velocimetro-

cachimbo..

corrente-

Descarga.

Farol completo.

Guidão-

Kit de junta.

Kit tração.

Lâmpada do farol..

Lanterna traseira..

Lona de freio-

Painel completo-

94.56

43,15

239,00

46,19

35.36

600,00

298,52

720,54

94,68

475,85

358.21

69,96

94,51

298.89

960.00

298.52

45,99

225.78

219.99

480.00

227.25

52.15

45,99

94,58

215.47

455,25

178.52

475.00

140,00

41,28

167.54

64.58

46,52

28.25

86.94

94.95

52.51

28,28

480,00

94.56

43.15

239,00

46.13

35.36

600,00

298.52

720,54

34,68

475,85

958.21

139.92

1B9.02

298.89

960,00

238.52

45.99

225,78

213,99

480,00

227,25

104.90

45.99

69.16

215.47

455,25

178,52

475,00

424,84

297,00

312,69

378,00

67.92

67.92

67,92

67,92

82,56

167.54

64.58

46,52

56.50

173,88

171,75

262.55

56,56

960.00



Estado do Maranhão
Coverno Municipal de Pedreiras

Fundo Mun de segurança Pública e Trânsito

relaçAo de itens do ojntrato por ootaçAo

Processo de n": AOEsAO-009-2021

Modalidade : carona

contrato ; 20210097

Credor : elda Medeiros bezerra eireu

Item Descrição/especificações Quantidade valor unitário valor total

014679 Paralana dianteiro,

014680 Paralana traseiro.

014681 Pedal de partida..

014682 Retrovisor-

014683 Rolamento dianteiro,

014684 Rolamento traseiro.

■^•89
014690

014694

014695

014705

014706

014710

014711

014725

014726

014727

.014726

.014729

Disco embreagem.
Jogo lunta.

Kit cilindro motor.

Kit embreagem..
Retenior válvula,

xit relaçío.
Manete eitd>reageB.

Nanete freio.

Manopla..

Patin freio.

Retentor bengala..
Amortecedor..

Aro dianteiro..

Aro traseiro-

eateria.;

Cabo de freio:

Cabo de vela.:
Cachimbo.;
Caixa direção.
Corrente.;

Descarga..

Disco de embreagem.i
Elemento filtro ar.

Kit cilindro motor..

Kit embreagem.;
Kit relação..
Lâmpada do farol:

Lâmpada farol 12v JS/ASw;
Manete embreagem.
Manete freio.
Painel complete:
Patin freio..

Pedal de partida.:
Retentor bengala,
Retrovisores,
Rolamento dianteiro.;

Rolamento traseiro,
vela.:

46.S2

55,00

52.00

28.58

10,98

13,12

16,25

28.41

31.52

31,63

330,00

115,95

19.25

88.12

8.85

8,85

16,85

27.42
27,41

99.00

86,89

93,96

190.00

16.98

16.98

16.98

45.99

45,85

153,85

34.18

19.21

298.00

115,27

75.21

40.28

40.15

8,82

8.89

U9,00

27.25

39.75
27,24

27.26

9,85

10,84

27.29

i



Estado do Maranhão
Governo Municipal de Pedreiras

Fundo Mun de Segurança Pública e Trânsito

RELAÇAO D£ itens do CCmiATO POR DOTAC&O

Processo de n<*: AOESAO-D09-2021

Modalidade : carona

: 20210097

: ELOA MEOEIROS BEZERRA EZRELl

63.933.36

ii/



tSTADO DO .MAK.\NHAO

PREFEn UKA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E URBANISMCrí.,s "
CNPJ: 06.1K4.253/OOÜM9 '^u!.

Site: https:/Avww.pedrcirus.ma.}»ov.br/ ^

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210092/2021.

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210092/2021. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E URBANISMO e a empresa: ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI.
inscrita no CNPJ sob o n" 08.746.955/0001-02. OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios
originais de primeira linha para os veículos pertencentes a frota da Secretaria Municipal de
Infraesiruiura e Urbanismo de Pedrciras/MA, conforme Adesão n° 009/202). BASE LEGAL: Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
63.378.85 (sessenta e três mil. trezentos c setenta e oito reais e oitenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÀO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 0801
Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo; PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.028

Manutenção e funcionamento da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo; Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos
Ordinários. VIGÊNCIA: 08 de março de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS:
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. Sr. Marcos Brunieri de Freitas, pela
Contratante e a Sr.". Elda Medeiros Bezerra, pela contratada.

Pedreiras/MA, 08 de março de 2021.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbani.smo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedr^iras/MA,
c-mail: iiifracstrutura@pcdrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITÜR.V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432.389/0001-06

Site: littps://www.pedreiras.ma.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210093/2021.

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210093/2021. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
e a empresa ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI. inscrita no CNPJ sob o n"
08.746.955/0001-02. OBJETO: Fomecimenio de peças e acessórios oiiginais de primeira linha para
os veículos pertencentes a frota do Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras/MA. confomic Adesão
n° 009/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e
suas alterações. VALOR: RS 202.521.20 (duzentos c dois mil. quinhentos e vinte e um reais e vinte
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÂO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA:
2901 Fundo Municipal de Saúde - FMS; PROJETQ/ATlViDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção da
Atividades do Fundo Municipal de Saúde; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de
Consumo; FONTE: 0102000000 Receitas de imposto e trans. vinc. Saúde. VIGÊNCIA: 08 de março de
2021 a 31 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Marcilio Lira Ximenes, pela Contratante e a
Sr.°. Elda Medeiros Bezerra, pela contratada.

Pedreiras/MA, 08 de março de 2021.

NlarcfTío tira Ximenes
fecretário Municipal de Saúde

Avenida Ria Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii:

saiide(^)pcdreiras.ma.}iov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI, DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESNV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Silc: htfps;//w«w.pedrciras.ma.gov.br/

EXTRATO DE CONTRATO N" 202IÜÜ94/2021.

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210094/2021. PARTES; FUNDO DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACÀO BÁSICA e a empresa ELDA MEDEIROS BEZERRA
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 08.746.955/0001-02. OBJETO: Fomecimcnlo de peças e
acessórios originais de primeira linha para os veículos pertencentes a frota do Fundo de
Desenvolvimento da Educação Básica de Pcdreiras/MA. conforme Adesão n° 009/2021. BASE
LEGAL: Lei Federai n° 10.520. de 17 de julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: RS 21.585,67 (vinte c um mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta e sete
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÀO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB; PROJETO/ATIVIDADE: 12 361

0012 2.037 Manutenção do Ensino Fundamental; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00
Material de Consumo: FONTE: 01 19000000. VIGÊNCIA: 08 de março de 2021 a 31 de dezembro
de 2021. SIGNAT.ÁRIOS: Maria do Amparo Santos Albuquerque, pela Contratante e a Sr.". Elda
Medeiros Bezerra, pela contratada.

Pedreiras/MA, 08 de março de 2021.

Maria do Ampi
Secrelária.M

|r6 Santos Albuquerque
anicipal de Educação

Avenida Rio Branco, n° 695, CEP: 65.725-000. Centro - Pcdrefras/M A

E-mail: cducaçâo@pcdrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0I)0M9

Site: https://\vww.pedreirus.mu.KOV.br/

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021Ü095/2021

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210095/2021. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO e a empresa: ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELl, inscrita no CNPJ sob o
n" 08.746.955/0001-02. OBJETO: Fomccimenio de peças e acessórios originais de primeira linha
para os veículos pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA,
conforme Adesão n° 009/2021. BASE LEGAL: Lei Federal 10.520. de 17 de julho de 2002, e
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 54.658,89 (Cinqüenta e quatro mil, seisccnlos e
cinqüenta e oito reais e oitenta e nove centavos). RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02
Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 060! Secretaria Municipal de Administração;
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de
Consumo: FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários. VIGÊNCIA: 08 de março de 2021 a 31 de
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Damiào Felipe Barbosa, pela Contratante e a Sr.^. Elda
Medeiros Bezerra, pela contratada.

Pedreiras/MA, 08^

Secrkario Municipal de M listraçaSr

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA

E-maíl: adniínsltração@pcdrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.4I9.978/Ü001-60

SUe: lit(ns:/Av» w.ucdrcira.s.nni.Gov.bW

E-mail; .isiSÍ!itcncias0L'íalí7/-pcdrciras.nia.aov.br

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210096/2021

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210096/2021. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa: ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o n" 08.746.955/0001-02. OBJETO; Fornecimento de peças e acessórios originais de primeira
linha para os veículos pertencentes a frota do Fundo Municipal de Assistência Social de
Pedreiras/M A, conforme Adesão n'' 009/2021. BASE LEG.AL: Lei Federal n° 10.520. de 17 de

julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 7.671,60 (sete mil, seiscentos e
setenta e um reais e sessenta centavos). RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder
Executivo; UNIDADE GESTORA: 2801 Fundo Mun. de Assistência Social:
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0020 2.068 Manutenção do Fundo da Assistência Social;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo; FONTE: 0129000000
Transferências do FNAS. VIGÊNCIA: 08 de março de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Sr*. Sterphanne Carollne Melo Mendes Sousa, pela Contratante e a Sr.". Elda
Medeiros Bezerra, pela contratada.

Pedreiras/MA, em 08 de março de 2021.

Sterphanne Caroli^Melo Mendes Sousa
Secretária Municipál de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000-Pedreiras-MA

E-mail: assistcncinsocíalfff Dcdreirus.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ; %
FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO/;"'.^?,

CNPJ: 33.803.121/(1001-20

.Site: hltps://www.pedreiras.ma.gov.br/

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210097/2021

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210097/2021. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SEGU

RANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO e a empresa: ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrita
no CNPJ sob o n" 08.746.955/0001-02. OBJETO: Foniecimento dc peças e acessórios originais de
primeira linha para os veículos peiienccntes a froia do Fundo Municipal de Segurança Pública e
Trânsito de Pedreiras/MA, conforme Adesão n° 009/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520,
de 17 dejulho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 63.933,36 (sessenta e três
mil, novecentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos). RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: OR-
GÀO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 2501 Fundo Mun. de Segurança Púb. e Trânsi
to; PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0024 2.132 Manutenção das Atividades do Fundo Mun. de
Segurança Pública e Trânsito; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Con
sumo; FONTE: 0100000000 Recursos Ordinários. VIGÊNCIA: 08 de março de 2021 a 31 de
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Francisco Rodrigues Morais Filho, pela Contratante e a Sr.".
Elda Medeiros Bezerra, pela contratada.

Pedreiras/MA, cm 08 de março de 2021.

Francisco Rodrj^cs Morais Filho
Secretário Interino da Secretaria Municipal dc Segurança Pública c Trânsito

Avenida Rio Branco, n® 1111, Centro, CEP: 65.725-000 - Pcdreiras/MA



TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

ENTE FEDERATIVO; Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

TIPO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO: 0102002/2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 009 / 2021

Recibo gerado em 17 de Março de 2021 ás 21:43:37 com o número 1616028217479.

São LuiSk 17 de Março de 2021

Tribunal de Conias do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracali - São Luls(MA} • CEP 65076-820 Telerans: (38) 2016-6000



TRIBUNAL DE CONTAS
r\i

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contraio decorrente de ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

N» TOE: 201473

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE

PEDREIRAS

PROCESSO: 0102002 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 009 12021

CONTRATO: 20210092 / 2021

CONTRATADO: E M BEZERRA COMERCIO - ME

CNPJ CONTRATADO; 08746955000102

DATA ASSINATURA: 08/03/2021

VALOR: R$ 63.378,850000

Recibo emitido em 17 de Março de 2021 ás 21:55:57 com o número 1516023957495.

São Luís, 17 de Março de 2021

Tribunal üe Canias do Estado do Maronlião

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracaii - Luls(MAi - CEP 6507&a20 Tolcfone: (90) 2016-6000



TRtBUNAL DE CONTAS

/.a,-.

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

N° TOE: 201474

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAlllDE DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0102002 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 009 / 2021

CONTRATO: 20210093 12021

CONTRATADO: E M BEZERRA COMERCIO - ME

CNPJ CONTRATADO; 08746955000102

DATA ASSINATURA: 08/03/2021

VALOR: R$ 202.521.200000

Recibo emitido em 17 de Março de 2021 ás 22:01:11 com o número 1816029271540.

São Luís. 17 de Março de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracau • São Lui^MA) • CEP 65076-620 Tetetone: (98) 2016-6000



=7TR1BU^TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N°TCE: 201475

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - FUNDEB DE PEDREIRAS
PROCESSO: 0102002 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 009 / 2021

CONTRATO: 20210094 I 2021

CONTRATADO: E M BEZERRA COMERCIO - ME

CNPJ CONTRATADO: 08746955000102

DATA ASSINATURA: 08/03/2021

VALOR: RS 21.585,670000

Recibo emrtkk} em 17 de Março de 2021 ás 22:05:44 com o número 1616029544023.

São Luís, 17 de Março de 2021

Ttimmal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, sm Jaracaii • SSo LuIstMA) - CEP 65076-e,20 TeCetene: (98) 2O16-80QO



TRIBUNAL DE CONTAS 1?^

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

N^TCE: 201471

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS
PROCESSO: 0102002 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 009 I 2021

CONTRATO: 20210095 / 2021

CONTRATADO; E M BEZERRA COMERCIO - ME

CNPJ CONTRATADO: 08746955000102

DATA ASSINATURA: 08/03/2021

VALOR: R$ 54.658.890000

Recibo emitido em 17 de Março de 2021 ás 21:51 ;48 com o número 1616028708S95.

São Luís, 17 de Março de 2021

Tribunal de Cortas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati • Sâo Ltils(MA]-CEP 6S076-820 Telefone; (98) 2018*6000



TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Conlralo decorrenle de ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N" TOE; 201477

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREIRAS

PROCESSO: 0102002 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 00912021

CONTRATO: 20210096 / 2021

CONTRATADO: E M BEZERRA COMERCIO - ME

CNPJ CONTRATADO: 08746955000102

DATA ASSINATURA: 08/03/2021

VALOR: RS 7.571.600000

Recibo emitido em 17 de Março de 2021 ás 22:13:00 com o número 1616029980462.

Sôo Luís, 17 de Março de 2021

Tribunal de Conlas do Eslsdo do MaranfiSo

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracaii - S3o Lul$(MA) • CEP 65076-820 Tel^one: (96] 2016-6000



TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Conlrato decorrente de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N®TCE: 201478

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRANSITO DE
PEDREIRAS

PROCESSO: 0102002 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 009/2021

CONTRATO: 20210097 I 2021

CONTRATADO: E M BEZERRA COMERCIO - ME

CNPJ CONTRATADO: 08746955000102

DATA ASSINATURA: 08/03/2021

VALOR: RS 63.933,360000

Recibo emitido em 17 da Março de 2021 ás 22:17:30 com o número 1616030250450.

São Luís, 17 de Março de 2021

Tribunal Ce Contas do EsOdo do Maranbâo
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati -Sâo Luís(MA]-C£P66076-e2dTeIetone: (98)2016-6000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRASMA
RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS. PrDCCsao Adininistraiivo n" OlOlOOa^Oll. A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através da
Secretaria Municipal de Administração, representada pelo Senhor
Damiao Felipe Barbosa, toma público QUE CONSIDERANDO a
solicitação de Contratação de empresa para o fornecimento de peças
e acessórios originais de primeira linha pata os veiculos pertencentes
a frota do município de Pedrciras/MA, CONSIDERANDO o Termo
de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão
Gerenciador da ata; Considerando que a detentora se dispõem a
atender nossas necessidades; CONSIDERANDO O TERMO DE
ACEITE da empresa ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELl,
inscrita no CNPJ sob o n" 08.746.955/0001-02 firmou ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, de n° 20200263/2020 - SRP, datada de
13 de março de 2020, publicada no DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO - DOM, EDIÇÃO N° 565 - ANO VD ■ DIÁRIO
OFICIAL MUNICIPAL - TRIZIDELA DO VALE/MA,
SEIjUNDA-FEIRA 16DE MARÇO DE2020, decorrente do Pregão
Presencial n" 002/2020. PcdrcirasMA, 02 de março de 2021.
Damião Felipe Barbosa - Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210092/2021. PARTES:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO c a empresa: ELDA MEDEIROS BEZERRA
EIRELI, inscrita no CNPJ sob on" 08.746.955/0001-02. OBJETO:
Fomecimemo de peças e acessórios originais de primeira linha para
os veículos pertencentes a frota da Secretaria Municipal de
Infiaestrutura e Urbanismo de Pedrciras/MA, conforme Adesão n°
009/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 dejulho de
2002, Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR; RS 63.378,85
(sessenta e três mil, trezentos c setenta e oito reais e oitenta c cinco
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 02 Poder
Executivo; UNIDADE GESTORA: 0801 Sec. Mun. de
Infraestrutura e Urbanisno; PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002
2.028 Manutenção e funcionamento da Secretaria de Infraestrutura
e Urbanismo; CLASSIFICAÇÁO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
Material de Consumo; Fonte de Recursos: OlOOOOOOOO — Recursos
Ordirjários. VIGÊNCIA: 08 de março de 2021 a 31 de Dezembro de
2021. SIGNATÁRIOS: Secretário Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo, Sr. Marcos Brunieri de Freitas, pela Conbatante e a Sr.*.
Elda Medeiros Bezerra, pela contratada. Pedreiras/MA, 08 dc março

^êíÓ^I. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS ■ Secretário Municipal
dc Infraestrutura e Urbanismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210093/2021. PARTES: FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE c a empresa ELDA MEDEIROS BEZERRA
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n* 08.746.955/0001-02. OBJETO:
Fornecimento dc peças c acessórios originais de primeira linha para os
veículos pertencentes a frota do Fundo Municipal de Saúde de
Pedreiras/MA, conforme Adesto n° 009/2021. BASE LEGAL: Lei
Federal n" 10.520, dc 17 de julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas
alterações. VALOR; RS 202.521,20 (duzentos c dois irail, «piinhentos e
vinte e um reais e vinte centavos). DOTAÇÃO ORÇANffiNTÁRIA:
ORGÂO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA; 2901 Fundo
Municipal de Saúde - FMS; PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022
2.047 Manutenção da Atividades do Fimdo Municipal de Saúde;
CLASSmCAÇÁD ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de
Consumo; FONTE: 0102000000 Iteceitas dc imposto e trans. vinc.
Saúde. VIGÊNCIA: 08 de março dc 2021 a 31 de dezembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Marcilio Lira Ximenes, pela Contratante e a Sr.'. Elda
Medeiros Bezerra, pela contratada. Pedreiras/MA, 08 de março de 2021.
Marcilio Lira Ximenes - Seaetário Municipal dc Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210094/2021. PARTES: FUNDO
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BÁSICA e a empresa
ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob O n®
08.746.955/0001-02. OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios
oiigmals de primeira linha para os veículos pertencentes a frota do
Fundo dc Desenvolvimento da Educação Básica de Pedreiras/MA,
conforme Adesão n' 009/2021. BASE LEGAL Lei Federal n" 10.520,
de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR:
RS 21.585,67 (vinte e um mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e
sessenta e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO:
02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo deM. cD. da
Ed. Básica - FUNDEB; PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 2.037
Manutenção do Ensino Fundamental; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material dc Consumo; FONTE:
0119000000. VIGÊNCIA: 08 de março dc 2021 a 31 de dezembro de
2021. SIGNATÁRIOS: Maria do Amparo Santos Albuquerque, pela
Contratante e a Sr.'. Elda Medeiros Bezerra, pela contratada,
Pcdrciras/MA, 08 de março dc 2021. Maria do Amparo Santos
Albuquerque - Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
EXTRATO DE CO?«íTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N* 20210095/2021. PARTES:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a empresa:
ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n*
08.746.955/0001-02. OBJETO; Fomechnenlo de peças e acessórios
originais de primeira linha para os veículos pertencenles a frota da
Secretaria Municipal de Administração dc Pedretras/MA, conforme
Adesão n" 009/2021. BASE LEGAL: Lei Federal n' 10.520. de 17 de

www.pedreirss.ma.gov.br
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julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas alterações. VALOR; RS
54.658,89 (Cinqüenta e quatro mil, seiscentos e cinqüenta e oito
reais e oitenta e nove centavos). RUBRICA ORÇAMENTÁRIA;
ORGAO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA; 0601
Secretaria Municipal de Administração; PROJETO/ATTVIDADE:
04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 Material de Consumo; FONTE: OlOOOOOOOO -
Recursos Ordinários. VIGÊNCIA; 08 de março de 2021 a 31 de
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: DamiSo Felipe Barbosa, pela
Contratante e a Sr.'. Elda Medeiros Bezerra, pela contratada.
PedreiiBs/MA, 08 de março de 2021. Damião Felipe Barbosa -
Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA^^'

EXTRATO DE CONTRATO '

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210096/202Iltft^RTES:-
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e^ftilnpte^
ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°
08.746.955/0001-02. OBJETO: Fornecimento de peças c accssários
originais dc primeira linha para os veículos pertencentes a frota do
Fundo Municipal de AssistSncia Social de Pedretras/MA, conforme
Adesão n' 009/2021. BASE LEGAL; Lei Federal n" 10.520, de 17
dc julho do 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
7.671,60 (sete mil, seiscentos c setenta e um reais e sessenta
centavos). RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: ORGÁO: 02 Poder
Executivo; UNIDADE GESTORA: 2801 Fundo Mun. de
Assistência Social; PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0020 2.068

Manutmtção do Fundo da Assistência Social; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo; FONTE:
0129000000 Transfeiêndas do FNAS. VIGÊNCIA: 08 de março dc
2021 a 31 de dezembio dc 2021. SIGNATÁRIOS: Si®. Sterpbonne
Carolinc Melo Mendes Sousa, peta Contratante e a Sr*. Elda
Medeiros Bezerra, pela contratada. Pedreiiaa/MA, em 08 de março
de 2021. Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa - Secretária
Municipal de Assistência SociaL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210097/2021. PARTES:

FUI^O MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E
TRÂNSITO c a empresa; ELDA MEDEIROS BEZERRA EIRELL
inscrita no CNPJ sob o n° 08.746.955/0001-02. OBJETO:

Fornecimento de peças e acessórios originais de primeira linha para
os veículos pertencentes a frota do Fundo Municipal de Segurança
Pública c Trânsito de Pedreitas/MA, conforme Adesão n® 009/2021.
BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 dejulho dc 2002, e Lei
a® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 63.933,36 (scssentae três
mil, novecentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos).
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: ORGÁO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 2501 Fundo Mun. de Segurança Púb. e
Trânsito; PROJETO/ATIVIDADE: 06 122 0024 2.132 Manutenção
das Atividades do Fundo Mun. de Segurança Pública e Trânsito;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de
Consumo; FONTE: OlOOOOOOOO Recursos Ordinários. VIGÊNCIA;
08 de março de 2021 a 31 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS:
Francisco Rodrigues Morais Filho, pela Contratante c a Sr.'. Elda
Medeiros Bezem, pela comratada. Pedreiras/MA, cm 08 dc março
de 2021. Francisco Rodrigues Morais Filho - Secretário Interino da
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210077/2021. PARTES:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa: BR
COMERCIO DE VEÍCULOS EIRELI, inscrita no CNPJ
29.228,039/0001-42. OBJETO: Aquisição de Ambulância Simples

Remoção tipo pick-up 4x4, zero km. para atender as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, conforme Pregão
Presencial n° 001/2021 c proposta apresentada, BASE LEGAL: Lei
Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas
alterações. VALOR: RS 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercido 2021 Atividade
2901.103020022.2.047 Manutenção das Atividades do Fundo
Municipal de Saúde . Classificação econômica 4.4.90.52.00
Equipamentos e material permanente, Subelcmento 4.4.90.52.48, no
valor de RS 242.000,00. VIGÊNCIA: 04 de Março de 2021 a 31 de
Dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS; O Sr. MARCILIO LIRA
XIMENES - ScCTCtário Municipal de Saúde, pela Contratante c o Sr.
JOSE CÁRLOS CAVALCANTE DE LIMA FILHO, pela contratada.
'■'Ptifreiias -\jvlA, 04 dc Março de 2021. MARCILIO LIRA XIMENES -
iSáeretflrtb Municipal de Saúde.

JíREFEITURA MUNIOFAL DE PEDREIRASMA
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210078/2021. PARTES:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO c a empresa: P
G AGUIAR VIEIRA, inseriu no CNPJ 27.967.465/0001-72. OBJETO:
Aquisição de vdculos de passeio, zero km, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração ^ Pedreiras - MA, conforme
Pregão Presencial n® 001/2021 e proposta apresentada, BASE LEGAL:
Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas
alterações. VALOR: RS 164,511,00 (cento c sessenu e quatro mil,
quinhentos e onze reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício
2021 Atividade 0601.041220002.2.0I6 Manutenção e Funcionamento
da Secretaria Municipal de Administração , Gassificação econômica
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento
4.4.90.52.48, no valor de RS 164.511,00. VIGÊNCIA: 04 de Março de
2021 a 31 de Dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: O Sr. DAMIÁO
FELIPE BARBOSA - Secretário Municipal de Administração, peta
Contratante e o Sr. BERNARDO SAMUEL PEREIRA DE OLIVEIRA,
pela contratada. Pedreiras - MA, 04 de Março de 2021. DAMIAO
FELIPE BARBOSA - Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210079/2021. PARTES;
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO e a empresa: P G
AGUIAR VIEIRA, inseriu no CNPJ 27.967.465/0001-72. OBJETO;
Aquisição dc veículos de passeio, zero km, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação dc Pedreiras - MA, conforme
Pregão Presencial n® 001/2021 eproposu apresenUda, BASE LEGAL:
Lei Federal n® 10.520, de 17 dc julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas
alterações. VALOR; RS 109.674,00 (ccmo e nove mil, seiscentos e
setenta e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício
2021 Atividade 0901.121220012.2.029 Manutenção da Secretaria
Municipal de Educação , Classifrcaçâo econômica 4.4.90.52.00
Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.48, no
valor dc RS 109.674,00. ^GÊNCIA; 04 de Março dc 2021 a 31 dc
Dezembro dc 2021. SIGNATÁRIOS: A Sr". MARIA DO AMPARO
SANTOS ALBUQUERQUE - Secretária Municipal de Educação, pela
Contratante e o Sr. BERNARDO SAMUEL PEREIRA DE OUVEDIA,
pela contratada. Pedreiras • MA, 04 de Março de 2021. MARIA DO
AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE - Secretária Municipal de
Educação.

PREFEITURA MUNICffAL DE PEDREIRAS/MA
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 20210080/2021. PARTES:
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS e a empresa: P G
AGUIAR VIEIRA, inseriu no CNPJ 27.967.465/0001-72. OBJETO:
Aquisição de veiculo de passeio, zero km, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Finanças de Pedreiras - MA, conforme
Pregão Presencial n® 001/2021 e proposu apresenUda, BASE LEGAL:


